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LEI No- 12.793, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento
do Centro-Oeste - FDCO; altera a Lei no

12.712, de 30 de agosto de 2012, para au-
torizar a União a conceder subvenção eco-
nômica às instituições financeiras oficiais
federais, sob a forma de equalização de ta-
xa de juros nas operações de crédito para
investimentos no âmbito do FDCO; altera
as Leis no 7.827, de 27 de setembro de
1989, e no 10.177, de 12 de janeiro de
2001, que tratam das operações com re-
cursos dos Fundos Constitucionais de Fi-
nanciamento do Norte, do Nordeste e do
Centro-Oeste; constitui fonte adicional de
recursos para ampliação de limites opera-
cionais da Caixa Econômica Federal e do

Banco do Brasil S.A.; altera a Medida Pro-
visória no 2.199-14, de 24 de agosto de
2001, e a Lei no 11.196, de 21 de novembro
de 2005, para estender à Região Centro-
Oeste incentivos fiscais vigentes em bene-
fício das Regiões Norte e Nordeste; e dá
outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS AJUSTES NO MARCO LEGAL E OPERACIONAL

DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE - FDCO

Art. 1o Os arts. 13 e 18 da Lei no 12.712, de 30 de agosto de
2012, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13. Fica a União autorizada a conceder subvenção
econômica às instituições financeiras oficiais federais, sob a for-
ma de equalização de taxa de juros, nas operações de crédito para
investimentos no âmbito do Fundo de Desenvolvimento da Ama-
zônia - FDA, do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FD-
NE e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO.

§ 1o Nos casos em que os agentes operadores do FDA, do
FDNE e do FDCO assumam integralmente os riscos das ope-
rações de crédito, a subvenção econômica será concedida a ins-
tituições financeiras oficiais federais definidas como agentes ope-
radores.

§ 2o A subvenção econômica corresponderá ao diferencial
entre o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração a
que farão jus as instituições financeiras oficiais federais, e os
encargos cobrados do tomador final do crédito.

§ 3o O pagamento da subvenção econômica será efetuado
mediante a utilização de recursos de dotações orçamentárias es-
pecíficas, a serem alocadas no orçamento geral da União.

§ 4o O pagamento da subvenção, com vistas no atendimento
do disposto no inciso II do § 1o do art. 63 da Lei no 4.320, de 17
de março de 1964, fica condicionado à apresentação pela ins-
tituição financeira beneficiária de declaração de responsabilidade
pela exatidão das informações relativas às operações realizadas.

§ 5o A aplicação irregular dos recursos provenientes das
subvenções de que trata este artigo sujeitará o infrator à de-
volução, em dobro, da subvenção recebida, atualizada mone-
tariamente, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 44 da
Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

§ 6o (VETADO)." (NR)

"Art. 18. A remuneração dos agentes operadores do FDNE, do
FDA e do FDCO, bem como dos bancos administradores dos Fun-
dos Constitucionais de Financiamento, de que trata a Lei no 7.827,
de 27 de setembro de 1989, para os serviços de análise de via-
bilidade econômico-financeira dos projetos, ficará a cargo dos pro-
ponentes e será definida pelo Conselho Monetário Nacional, por
meio de proposta do Ministério da Integração Nacional." (NR)

Art. 2o A participação do FDCO em projetos de investimento
será realizada conforme o disposto em regulamento aprovado pelo Con-
selho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste, nos termos
estabelecidos na Lei Complementar no 129, de 8 de janeiro de 2009.

§ 1o ( V E TA D O ) .

§ 2o ( V E TA D O ) .

§ 3o ( V E TA D O ) .

§ 4o ( V E TA D O ) .

CAPÍTULO II
DOS AJUSTES NO MARCO LEGAL DOS FUNDOS

CONSTITUCIONAIS DE FINANCIAMENTO

Art. 3o O art. 1o da Lei no 10.177, de 12 de janeiro de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Para os financiamentos com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, os encargos financeiros e o bônus de adimplência passam a
ser definidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de pro-
posta do Ministério da Integração Nacional, observadas as orien-
tações da Política Nacional de Desenvolvimento Regional e de
acordo com os respectivos planos regionais de desenvolvimento.

I - (revogado):

a) (revogada);

b) (revogada);

c) (revogada);

d) (revogada).

II - (revogado):

a) (revogada);

b) (revogada);

c) (revogada);

d) (revogada).

III - (revogado):

a) (revogada);

b) (revogada);

c) (revogada);

d) (revogada).

IV - (revogado).

§ 1o ( V E TA D O ) .

§ 2o Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de
que trata o caput poderão ser diferenciados ou favorecidos em
função da finalidade do crédito, do porte do beneficiário, do setor
de atividade e da localização do empreendimento.

§ 3o Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso
de operações de crédito destinadas a:

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do
meio ambiente, recuperação de áreas degradadas ou alteradas,
recuperação de vegetação nativa e desenvolvimento de atividades
sustentáveis;

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação;

III - (VETADO);

IV - (VETADO); e

V - (VETADO).

§ 4o ( V E TA D O ) .

§ 5o Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mu-
tuário perderá, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis, in-
clusive de natureza executória, todo e qualquer benefício, es-
pecialmente os relativos ao bônus de adimplência.

Atos do Poder Legislativo
.
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§ 6o Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou
bônus de adimplência que resulte na redução de custo financeiro
para o tomador, a resolução do Conselho Monetário Nacional
deverá definir se os novos encargos e bônus estabelecidos in-
cidirão, a partir da data de vigência da redução, sobre os fi-
nanciamentos já contratados.

§ 7o O del credere do banco administrador, limitado a até 3%
(três por cento) ao ano, está contido nos encargos financeiros
cobrados pelos Fundos Constitucionais e será reduzido em per-
centual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval.

§ 8o Os encargos financeiros e bônus de adimplência já
estabelecidos continuarão em vigor até a data anterior à vigência
dos novos encargos financeiros e bônus de adimplência que fo-
rem definidos pelo Conselho Monetário Nacional." (NR)

Art. 4o A Lei no 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 6o-B:

"Art. 6o-B. Nas operações formalizadas com recursos dos
Fundos Constitucionais de Financiamento no âmbito do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF,
realizadas com beneficiários de qualquer grupo, modalidade e
linha de crédito, com risco operacional assumido integralmente
pelo respectivo Fundo Constitucional ou risco operacional com-
partilhado entre os respectivos bancos administradores e Fundo
Constitucional, os bancos farão jus a uma remuneração a ser
definida pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Mi-
nistério da Integração Nacional, destinada à cobertura de custos
decorrentes da operacionalização do Programa."

Art. 5o A Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9o .....................................................................................

§ 1o ( V E TA D O ) .

§ 2o ( V E TA D O ) .

§ 3o ( V E TA D O ) .

§ 4o ( V E TA D O ) . "

"Art. 9o-A. ...............................................................................
..........................................................................................................

§ 4o ...........................................................................................
...........................................................................................................

II - ............................................................................................

a) (VETADO)."

"Art. 15. ...................................................................................
...........................................................................................................

VI - exercer outras atividades inerentes à aplicação dos re-
cursos, à recuperação dos créditos, inclusive nos termos definidos
nos arts. 15-B, 15-C e 15-D, e à renegociação de dívidas, de
acordo com as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional.

§ 1o O Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta
do Ministério da Integração Nacional, definirá as condições em
que os bancos administradores poderão renegociar dívidas, li-
mitando os encargos financeiros de renegociação aos estabele-
cidos no contrato de origem da operação inadimplida.

§ 2o Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições
financeiras de que trata o caput encaminharão ao Ministério da
Integração Nacional e às respectivas superintendências regionais
de desenvolvimento, para análise, a proposta dos programas de
financiamento para o exercício seguinte." (NR)

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO À UNIÃO PARA CONCEDER CRÉDITO

À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E AO BANCO DO BRASIL

Art. 6o Fica a União autorizada a conceder crédito à Caixa
Econômica Federal e ao Banco do Brasil S.A., nos montantes res-
pectivos de até R$ 13.000.000.000,00 (treze bilhões de reais) e até R$
8.100.000.000,00 (oito bilhões e cem milhões de reais), em condições
financeiras e contratuais definidas pelo Ministro de Estado da Fa-
zenda que permitam o enquadramento como instrumento híbrido de
capital e dívida apto a integrar o patrimônio de referência, conforme
definido pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 1o Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a
União poderá emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da
Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S.A., títulos da
Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão defi-
nidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2o No caso de emissão de títulos, será respeitada a equi-
valência econômica com o valor previsto no caput.

§ 3o Dos recursos captados pela Caixa Econômica Federal na
forma do caput, até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais)
destinam-se ao financiamento de material de construção e de bens de
consumo duráveis, às pessoas físicas, sendo que, no caso do fi-
nanciamento de bens, exclusivamente para o público da Faixa I do
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Lei no

11.977, de 7 de julho de 2009, e até R$ 3.800.000.000,00 (três
bilhões e oitocentos milhões de reais) destinam-se ao financiamento
de projetos ligados a infraestrutura.

§ 4o ( V E TA D O ) .

§ 5o Os recursos captados pelo Banco do Brasil S.A. na
forma do caput destinam-se a aplicações em operações de crédito
direcionadas a financiar o segmento agropecuário referente à safra
2012/2013.

§ 6o ( V E TA D O ) .

§ 7o Fica assegurada ao Tesouro Nacional remuneração com-
patível com a taxa de remuneração de longo prazo, no caso dos
recursos transferidos nos termos dos §§ 3o, 4o, 5o e 6o.

§ 8o Fica assegurada ao Tesouro Nacional remuneração com-
patível com o seu custo de captação para os recursos transferidos,
exceto nas hipóteses previstas nos §§ 3o, 4o, 5o e 6o.

CAPÍTULO IV
DOS INCENTIVOS FISCAIS

Art. 7o (VETADO)." (NR)

Art. 8o (VETADO)." (NR)

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Fica revogado o parágrafo único do art. 6o-A da Lei
no 10.177, de 12 de janeiro de 2001.

Brasília, 2 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o da
República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior
Fernando Bezerra Coelho

LEI No- 12.794, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Altera a Lei no 12.546, de 14 de dezembro
de 2011, quanto à contribuição previden-
ciária de empresas dos setores industriais e
de serviços; permite depreciação de bens de
capital para apuração do Imposto de Renda;
institui o Regime Especial de Incentivo ao
Desenvolvimento da Infraestrutura da In-
dústria de Fertilizantes; altera a Lei no

12.598, de 22 de março de 2012, quanto à
abrangência do Regime Especial Tributário
para a Indústria de Defesa; altera a inci-
dência da Contribuição para o PIS/Pasep e
da Cofins na comercialização da laranja;
reduz o Imposto de Renda devido pelo
prestador autônomo de transporte de carga;
altera as Leis nos 12.715, de 17 de setembro
de 2012, 7.713, de 22 de dezembro de
1988, 10.925, de 23 de julho de 2004, e
9.718, de 27 de novembro de 1998; e dá
outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7o .....................................................................................
..........................................................................................................

V - (VETADO);

VI - (VETADO);

VII - (VETADO);

VIII - (VETADO);

IX - (VETADO);

X - (VETADO); e

XI - (VETADO).
..........................................................................................................

§ 7o (VETADO)." (NR)

"Art. 8o .....................................................................................
...........................................................................................................

§ 3o ...........................................................................................
...........................................................................................................

XIII - (VETADO);

XIV - (VETADO);

XV - (VETADO); e

XVI - (VETADO).
..........................................................................................................

§ 6o ( V E TA D O ) .

§ 7o ( V E TA D O ) .

§ 8o (VETADO)." (NR)

"Art. 9o .....................................................................................

§ 1o ...........................................................................................
..........................................................................................................

II - ao disposto no art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, reduzindo-se o valor da contribuição dos incisos I e III do
caput do referido artigo ao percentual resultante da razão entre a
receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que
tratam o caput do art. 7o e o § 3o do art. 8o ou à fabricação dos
produtos de que trata o caput do art. 8o e a receita bruta total.
..........................................................................................................

§ 9o (VETADO)." (NR)

Art. 2o O Anexo I referido no caput do art. 8o da Lei no

12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar:

I - acrescido dos produtos classificados nos códigos da Ta-
bela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, cons-
tantes do Anexo I desta Lei;

II - subtraído dos produtos classificados nos códigos
3923.30.00 e 8544.49.00 da Tipi; e

III - (VETADO).
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Art. 3o Aplica-se o disposto no § 21 do art. 8o da Lei no

10.865, de 30 de abril de 2004, aos produtos referidos:

I - no inciso I do caput do art. 2o; e

II - (VETADO).

Art. 4o Para efeito de apuração do imposto sobre a renda, as
pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real terão direito à
depreciação acelerada, calculada pela aplicação adicional da taxa de
depreciação usualmente admitida, sem prejuízo da depreciação con-
tábil das máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos.

§ 1o O disposto no caput aplica-se aos bens novos, re-
lacionados em regulamento, adquiridos ou objeto de contrato de en-
comenda entre 16 de setembro e 31 de dezembro de 2012, e des-
tinados ao ativo imobilizado do adquirente.

§ 2o A depreciação acelerada de que trata o caput:

I - constituirá exclusão do lucro líquido para fins de de-
terminação do lucro real e será controlada no livro fiscal de apuração
do lucro real;

II - será calculada antes da aplicação dos coeficientes de
depreciação acelerada a que se refere o art. 69 da Lei no 3.470, de 28
de novembro de 1958; e

III - será apurada a partir de 1o de janeiro de 2013.

§ 3o O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil
e a acelerada incentivada, não poderá ultrapassar o custo de aquisição
do bem.

§ 4o A partir do período de apuração em que for atingido o
limite de que trata o § 3o, o valor da depreciação, registrado na
contabilidade, deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de
determinação do lucro real.

Art. 5o Fica instituído o Regime Especial de Incentivo ao
Desenvolvimento da Infraestrutura da Indústria de Fertilizantes - REIF,
nos termos e condições estabelecidos nos arts. 5o a 11 desta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a forma
de habilitação e de coabilitação ao regime de que trata o caput.

Art. 6o São beneficiárias do Reif a pessoa jurídica que tenha
projeto aprovado para implantação ou ampliação de infraestrutura
para produção de fertilizantes e de seus insumos, para incorporação
ao seu ativo imobilizado, e a pessoa jurídica coabilitada.

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se ainda aos projetos de
investimento que, a partir da transformação química dos insumos de
que trata o caput, não produzam exclusivamente fertilizantes, na
forma do regulamento.

§ 2o Competem ao Ministério de Minas e Energia e ao
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a definição dos
projetos que se enquadram nas disposições do caput e do § 1o e a
aprovação de projeto apresentado pela pessoa jurídica interessada,
conforme regulamento.

§ 3o Não poderão aderir ao Reif as pessoas jurídicas optantes
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
- Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II
do caput do art. 8o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
o inciso II do caput do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro
de 2003.

Art. 7o A fruição dos benefícios do Reif fica condicionada à
regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos ad-
ministrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda e ao cumprimento dos seguintes requisitos, nos termos do
regulamento:

I - investimento mínimo em pesquisa e desenvolvimento e
inovação tecnológica; e

II - percentual mínimo de conteúdo local em relação ao valor
global do projeto.

Art. 8o No caso de venda no mercado interno ou de im-
portação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, no-
vos, e de materiais de construção para utilização ou incorporação no
projeto de que trata o caput do art. 6o, fica suspenso o pagamento:

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a
receita da pessoa jurídica vendedora, quando a aquisição for efetuada
por pessoa jurídica beneficiária do Reif;

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Co-
fins-Importação, quando a importação for efetuada por pessoa jurídica
beneficiária do Reif;

III - do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI in-
cidente na saída do estabelecimento industrial ou equiparado, quando
a aquisição no mercado interno for efetuada por estabelecimento
industrial de pessoa jurídica beneficiária do Reif; e

IV - do IPI vinculado à importação, quando a importação for
efetuada por estabelecimento de pessoa jurídica beneficiária do Reif.

§ 1o Nas notas fiscais relativas:

I - às vendas de que trata o inciso I do caput deverá constar
a expressão "Venda efetuada com suspensão do pagamento da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do
dispositivo legal correspondente; e

II - às saídas de que trata o inciso III do caput deverá
constar a expressão "Saída com suspensão do IPI", com a espe-
cificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do
imposto nas referidas notas.

§ 2o A suspensão do pagamento de tributos de que tratam os
incisos I e II do caput converte-se em alíquota 0 (zero) depois da
utilização ou incorporação do bem ou material de construção na
execução do projeto de que trata o caput do art. 6o.

§ 3o A suspensão do pagamento de tributos de que tratam os
incisos III e IV do caput converte-se em isenção depois da utilização
ou incorporação do bem ou material de construção na execução do
projeto de que trata o caput do art. 6o.

§ 4o A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem
ou material de construção no projeto de que trata o caput do art. 6o

fica obrigada a recolher as contribuições e o imposto não pagos em
decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de juros
e multa, de mora ou de ofício, na forma da legislação específica,
contados a partir da data da aquisição ou do registro da Declaração de
Importação - DI, na condição:

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pa-
sep-Importação, à Cofins-Importação e ao IPI vinculado à impor-
tação; ou

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pa-
sep, à Cofins e ao IPI.

§ 5o Para efeitos do disposto neste artigo, equipara-se ao
importador a pessoa jurídica adquirente de bens estrangeiros, no caso
de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de
pessoa jurídica importadora.

Art. 9o No caso de venda ou importação de serviços des-
tinados ao projeto referido no caput do art. 6o, fica suspenso o
pagamento da:

I - Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes
sobre a receita da pessoa jurídica estabelecida no País decorrente da
prestação de serviços a pessoa jurídica beneficiária do Reif; e

II - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação incidentes na importação de serviços diretamente por pes-
soa jurídica beneficiária do Reif.

§ 1o Nas vendas ou importações de serviços de que trata o
caput, aplica-se, no que couber, o disposto no § 4o do art. 8o.

§ 2o A suspensão de que trata este artigo converte-se em
alíquota zero depois da utilização dos serviços de que trata o caput
deste artigo na execução do projeto de que trata o caput do art. 6o.

Art. 10. Fica suspenso, também, o pagamento da Contri-
buição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita de-
corrente da locação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equi-
pamentos a pessoa jurídica beneficiária do Reif, para utilização na
execução do projeto de que trata o caput do art. 6o.

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo con-
verte-se em alíquota zero depois da utilização dos bens locados na
execução do projeto de que trata o caput do art. 6o.

Art. 11. Os benefícios de que tratam os arts. 8o a 10 podem
ser usufruídos em até 5 (cinco) anos contados da data de publicação
da Medida Provisória no 582, de 20 de setembro de 2012, nas aqui-
sições, importações e locações realizadas depois da habilitação ou
coabilitação das pessoas jurídicas beneficiadas pelo Reif.

§ 1o Na hipótese de transferência de titularidade de projeto
aprovado no Reif durante o período de fruição do benefício, a ha-
bilitação do novo titular do projeto fica condicionada a:

I - manutenção das características originais do projeto;

II - observância do limite de prazo estipulado no caput; e

III - cancelamento da habilitação do titular anterior do projeto.

§ 2o Na hipótese de transferência de titularidade de que trata
o § 1o, são responsáveis solidários pelos tributos suspensos os ti-
tulares anteriores e o titular atual do projeto.

Art. 12. A Lei no 12.598, de 22 de março de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9o-A. Ficam reduzidas a zero as alíquotas:

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes
sobre a receita decorrente da venda dos bens referidos no inciso
I do caput do art. 8o efetuada por pessoa jurídica beneficiária do
Retid à União, para uso privativo das Forças Armadas, exceto
para uso pessoal e administrativo; e

II - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes
sobre a receita decorrente da prestação dos serviços referidos no
art. 10 por pessoa jurídica beneficiária do Retid à União, para uso
privativo das Forças Armadas, exceto para uso pessoal e ad-
ministrativo."

"Art. 9o-B. Ficam isentos do IPI os bens referidos no inciso
I do caput do art. 8o saídos do estabelecimento industrial ou
equiparado de pessoa jurídica beneficiária do Retid, quando ad-
quiridos pela União, para uso privativo das Forças Armadas,
exceto para uso pessoal e administrativo."

"Art. 11. Os benefícios de que tratam os arts. 9o, 9o-A, 9o-B
e 10 poderão ser usufruídos em até 5 (cinco) anos contados da
data de publicação desta Lei, nas aquisições e importações rea-
lizadas depois da habilitação das pessoas jurídicas beneficiadas
pelo Retid." (NR)

Art. 13. (VETADO).

Art. 14. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as receitas decorrentes da
venda dos produtos classificados no código 0805.10.00 da Tipi, quan-
do utilizados na industrialização dos produtos classificados no código
2009.1 da Tipi, e estes forem destinados à exportação.

Parágrafo único. É vedada às pessoas jurídicas que realizem
as operações de que trata o caput a apuração de créditos vinculados
às receitas de vendas efetuadas com suspensão.

Art. 15. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá
descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de
apuração, crédito presumido calculado sobre o valor de aquisição dos
produtos classificados no código 0805.10.00 da Tipi utilizados na
industrialização dos produtos classificados no código 2009.1 da Tipi
destinados à exportação.

§ 1o O direito ao crédito presumido de que trata o caput
aplica-se somente aos produtos adquiridos de pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no País.

§ 2o O montante do crédito presumido a que se refere o
caput será determinado mediante aplicação, sobre o valor de aqui-
sição dos produtos classificados no código 0805.10.00 da Tipi, de
percentual correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das alí-
quotas previstas no caput do art. 2o da Lei no 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e no caput do art. 2o da Lei no 10.833, de 29 de
dezembro de 2003.

§ 3o O crédito presumido não aproveitado em determinado
mês poderá ser aproveitado nos meses subsequentes.

§ 4o A pessoa jurídica que até o final de cada trimestre-
calendário não conseguir utilizar o crédito presumido de que trata este
artigo na forma prevista no caput poderá:

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos
ou vincendos, relativos a impostos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda,
observada a legislação específica aplicável à matéria; ou

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a
legislação específica aplicável à matéria.

§ 5o Para fins do disposto neste artigo, considera-se ex-
portação a venda direta ao exterior ou a empresa comercial expor-
tadora com o fim específico de exportação.

§ 6o O disposto neste artigo não se aplica a:

I - empresa comercial exportadora;

II - operações que consistam em mera revenda dos bens a
serem exportados; e

III - bens que tenham sido importados.

Art. 16. O saldo de créditos presumidos apurados na forma
do § 3o do art. 8o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, relativo
aos bens classificados no código 0805.10.00 da Tipi existentes na
data de publicação da Medida Provisória no 582, de 20 de setembro
de 2012, poderá:

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vin-
cendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observada a legislação
específica aplicável à matéria; e

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação es-
pecífica aplicável à matéria.

§ 1o O pedido de ressarcimento ou de compensação dos
créditos presumidos somente poderá ser efetuado:
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I - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendário de
2008 a 2010, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de pu-
blicação da Medida Provisória no 582, de 20 de setembro de 2012; e

II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de
2011 e no período compreendido entre janeiro de 2012 e o mês de
publicação da Medida Provisória no 582, de 20 de setembro de 2012,
a partir de 1o de janeiro de 2013.

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se somente aos créditos
presumidos que tenham sido apurados em relação a custos, despesas e
encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos
§§ 8o e 9o do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
§§ 8o e 9o do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 17. O disposto nos arts. 14 e 15 será aplicado somente
depois de estabelecidos termos e formas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, respeitado, no mínimo, o
prazo de que trata o inciso I do caput do art. 21.

Parágrafo único. O disposto nos arts. 8o e 9o da Lei no

10.925, de 23 de julho de 2004, deixará de ser aplicado aos produtos
classificados no código 0805.10.00 da Tipi a partir da data de pro-
dução de efeitos definida no caput, desde que utilizados na indus-
trialização dos produtos classificados no código 2009.1 da Nomen-
clatura Comum do Mercosul - NCM, e destinados à exportação.

Art. 18. A Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa
a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 9o .....................................................................................

I - 10% (dez por cento) do rendimento bruto, decorrente do
transporte de carga;
..............................................................................................." (NR)

Art. 19. A Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1o .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o No caso do inciso XVIII do caput, a redução a zero das
alíquotas aplica-se até 31 de dezembro de 2013." (NR)

Art. 20. (VETADO).

Art. 21. Esta Lei entra em vigor:

I - a partir de 1o de janeiro de 2013, em relação aos arts. 1o

a 3o, 14, 15, 17, 18 e 20 desta Lei, observado o disposto no parágrafo
único deste artigo; e

II - na data de sua publicação para os demais dispositivos.

Parágrafo único. (VETADO).

Brasília, 2 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o da
República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
Guido Mantega
Edison Lobão

ANEXO I
(Acréscimo no Anexo I da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011)

NCM
02.07

0210.99.00
03.01
03.02
03.03
03.04
03.06
03.07

1 2 11 . 9 0 . 9 0
2106.90.30
2106.90.90
2202.90.00
2501.00.90
2520.20.10
2520.20.90
2707.91.00

30.01
30.05

30.06 (EXCETO OS CÓDIGOS 3006.30.11 E 3006.30.19)
32.08
32.09
32.14

3303.00.20
33.04
33.05
33.06
33.07
34.01

3407.00.10
3407.00.20
3407.00.90
3701.10.10
3701.10.21
3701.10.29
3702.10.10
3702.10.20

38.08
3814.00

3822.00.10
3822.00.90
3917.40.10
3923.21.90
3926.90.30
3926.90.40
3926.90.50
4006.10.00

4 0 . 11
4012.90.90

40.13
4014.10.00
4014.90.10
4014.90.90
4 0 1 5 . 11 . 0 0
4015.19.00
4415.20.00
4701.00.00
4702.00.00

4703
4704

4705.00.00
4706

4801.00
4802

4803.00
4804
4805
4806
4808
4809
4810

4812.00.00
4813
4816
4818
4819

5405.00.00
5604.90.10
6 11 5 . 9 6 . 0 0
6307.90.10
6307.90.90
6810.99.00
6901.00.00

69.02
69.04
69.05

6906.00.00
6910.90.00

6 9 . 11
6912.00.00

69.13
69.14

7001.00.00
70.02
70.03
70.04
70.05

7006.00.00
70.07

7008.00.00
70.09
70.10
7 0 . 11
70.13

7014.00.00
70.15
70.16
70.17
70.18
70.19

7020.00
7201.10.00
7204.29.00
7302.40.00
7306.50.00
7307.21.00
7307.22.00
7307.91.00

7307.93.00
7307.99.00
7308.90.10
7318.12.00
7318.14.00
7318.15.00
7318.16.00
7318.19.00
7318.21.00
7318.22.00
7318.23.00
7318.24.00
7318.29.00
7 3 2 1 . 11 . 0 0
7325.10.00
7325.99.10
7326.19.00
7415.29.00
7415.39.00
7616.10.00
7616.99.00
8201.40.00
8203.20.10
8203.20.90
8203.40.00
8 2 0 4 . 11 . 0 0
8204.12.00
8205.20.00
8205.59.00
8205.70.00

82.12
8301.10.00
8418.10.00
8418.21.00
8418.30.00
8418.40.00
8419.19.90
8419.20.00
8419.89.19
8 4 2 1 . 2 9 . 11
8421.29.19
8443.32.23
8 4 5 0 . 11 . 0 0
8450.19.00
8450.20.90
8473.30.49
8473.40.90
8480.10.00
8480.20.00
8480.30.00

8480.4
8480.50.00
8480.60.00

8480.7
8482.10.10
8482.99.90
8483.10.20
8483.10.90
8504.10.00
8504.40.10
8504.40.21
8504.40.29
8504.90.30
8504.90.40
8504.90.90
8507.80.00
8517.18.10
8517.61.99
8517.62.13
8517.62.14
8517.70.91
8518.90.10
8525.50.19
8525.60.90
8 5 2 9 . 1 0 . 11
8529.10.19
8529.10.90
8529.90.40
8530.10.90
8531.20.00
8531.80.00
8531.90.00
8532.22.00
8532.25.90
8533.40.12
8534.00.39
8535.29.00
8535.40.10
8538.90.10
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1

8538.90.20
8543.70.92
8544.49.00
8602.10.00
8603.10.00
8604.00.90
8605.00.10
8606.10.00
8606.30.00
8606.91.00
8606.92.00
8606.99.00
8 6 0 7 . 11 . 1 0
8607.19.90
8607.21.00
8607.30.00
8607.91.00
8607.99.00
8608.00.12
8712.00.10
8713.10.00
8713.90.00

87.14
8716.90.90
9001.30.00
9001.40.00
9001.50.00
9002.90.00
9 0 0 3 . 11 . 0 0
9003.19.10
9003.19.90
9003.90.10
9003.90.90
9004.10.00
9004.90.10
9004.90.20
9004.90.90
9 0 11 . 2 0 . 1 0
9 0 11 . 9 0 . 1 0
9 0 1 8 . 11 . 0 0
9018.12.10
9018.12.90
9018.13.00
9018.14.10
9018.14.90
9018.19.10
9018.19.20
9018.19.80
9018.19.90
9018.20.10
9018.20.20
9018.20.90
9 0 1 8 . 3 1 . 11
9018.31.19
9018.31.90
9 0 1 8 . 3 2 . 11
9018.32.12
9018.32.19
9018.32.20
9018.39.10
9018.39.21
9018.39.22
9018.39.23
9018.39.24
9018.39.29
9018.39.30
9018.39.91
9018.39.99
9018.41.00
9 0 1 8 . 4 9 . 11
9018.49.12
9018.49.19
9018.49.20
9018.49.40
9018.49.91
9018.49.99
9018.50.10
9018.50.90
9018.90.10
9018.90.21
9018.90.29
9018.90.31
9018.90.39
9018.90.40
9018.90.50
9018.90.92
9018.90.93
9018.90.94
9018.90.95

9018.90.96
9018.90.99
9019.20.10
9019.20.20
9019.20.30
9019.20.40
9019.20.90
9020.00.10
9020.00.90
9021.10.10
9021.10.20
9021.10.91
9021.10.99
9021.21.10
9021.21.90
9021.29.00
9021.31.10
9021.31.20
9021.31.90
9 0 2 1 . 3 9 . 11
9021.39.19
9021.39.20
9021.39.30
9021.39.40
9021.39.80
9021.39.91
9021.39.99
9021.40.00
9021.50.00
9 0 2 1 . 9 0 . 11
9021.90.19
9021.90.81
9021.90.82
9021.90.89
9021.90.91
9021.90.92
9021.90.99
9022.12.00
9 0 2 2 . 1 3 . 11
9022.13.19
9022.13.90
9 0 2 2 . 1 4 . 11
9022.14.12
9022.14.19
9022.14.90
9022.21.10
9022.21.20
9022.21.90
9022.29.90
9 0 2 2 . 9 0 . 11
9022.90.12
9022.90.19
9022.90.80
9022.90.90
9 0 2 5 . 11 . 1 0
9027.80.99
9402.10.00
9402.90.10
9402.90.20
9402.90.90
9406.00.99
9603.21.00

96.16

ANEXO II

( V E TA D O )

LEI No- 12.795, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Altera a Lei no 12.708, de 17 de agosto de
2012, que dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e execução da Lei Orçamentária
de 2013 e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o A meta de superávit a que se refere o art. 2o desta
Lei pode ser reduzida em até R$ 65.200.000.000,00 (sessenta e
cinco bilhões e duzentos milhões de reais), em face da realização
dos investimentos prioritários de que trata o art. 4o desta Lei e de
desonerações de tributos.
..........................................................................................................

Art. 76. ....................................................................................

§ 11. O prazo previsto no § 1o será 31 de dezembro de 2012
para as proposições referentes aos seguintes cargos e carreiras:

I - cargos de Analista e de Técnico da Carreira de Es-
pecialista do Banco Central, de que trata o art. 1o da Lei no 9.650,
de 27 de maio de 1998;

II - cargos de Analista e de Inspetor, das carreiras de Ana-
lista e de Inspetor, da Comissão de Valores Mobiliários - CVM,
e cargos de Agente Executivo e de Auxiliar de Serviços Gerais
da CVM, de que trata o art. 67 da Lei no 11.890, de 24 de
dezembro de 2008;

III - cargos de Analista Técnico do Quadro Suplementar, de
que trata o § 5o do art. 52 da Lei no 11.890, de 2008;

IV - cargos de Nível Superior do Quadro Suplementar de que
trata o § 5o do art. 87 da Lei no 11.890, de 2008;

V - cargos de Analista Técnico da Carreira de Analista
Técnico da Superintendência de Seguros Privados - Susep, cargos
de Nível Intermediário da Susep e cargos de Agente Executivo da
Susep, de que tratam o art. 34 e o § 3o do art. 35 da Lei no

11.890, de 2008;

VI - dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil e Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, da
Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, de que trata o
art. 5o da Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002;

VII - dos cargos de Auditor-Fiscal do Trabalho, da Carreira
de Auditoria-Fiscal do Trabalho, de que trata o art. 9o da Lei no

10.593, de 2002;

VIII - cargos de Analista em Reforma e Desenvolvimento
Agrário, de Analista Administrativo e cargos de Nível Superior
do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, cargos de Técnico em Reforma e
Desenvolvimento Agrário, Técnico Administrativo e cargos de
Nível Intermediário do Quadro de Pessoal do INCRA, de que
trata o art. 1o da Lei no 11.090, de 7 de janeiro de 2005, e cargos
do Quadro Pessoal do INCRA de que trata o art. 2o da Lei no

11.090, de 2005;

IX - cargos de Analista de Infraestrutura, da Carreira de
Analista de Infraestrutura, e cargo isolado de Especialista em
Infraestrutura Sênior, de que trata o art. 1o da Lei no 11.539, de
8 de novembro de 2007;

X - Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar dos Ex-
tintos Territórios do Amapá, Rondônia e Roraima, militares ina-
tivos e respectivos pensionistas integrantes da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar do antigo Distrito Federal, de que
trata o art. 65 da Lei no 10.486, de 4 de julho de 2002;

XI - Carreira Policial Civil dos Extintos Territórios Federais
do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o inciso VIII
do caput do art. 1o da Lei no 11.358, de 19 de outubro de 2006;

XII - Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, de que trata a Lei no 10.486, de 4 de julho de 2002; e

XIII - Carreira de Delegado de Polícia e Carreira de Polícia
Civil do Distrito Federal, de que trata a Lei no 11.361, de 19 de
outubro de 2006." (NR)

Art. 2o As leis aprovadas e sancionadas em 2012, que tratam
das despesas a que se refere o anexo específico previsto no art. 76 da
Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, têm eficácia financeira a
partir de 1o de janeiro de 2013, quando outra data não estiver es-
tabelecida nas disposições, tabelas ou anexos daquelas leis.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no inciso I do art. 50
da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, às despesas previstas no
caput deste artigo.

Art. 3o Ressalvam-se do disposto no § 2o do art. 74 da Lei no

12.708, de 17 de agosto de 2012, as leis relativas a reajuste de
remuneração ou alteração de estruturas de carreiras dos cargos e
carreiras a que se refere o § 11 do art. 76 da Lei no 12.708, de 17 de
agosto de 2012.

Parágrafo único. As leis ressalvadas nos termos do caput
deste artigo terão eficácia financeira a partir de 1o de janeiro de 2013,
quando outra data não estiver estabelecida em suas disposições, tabelas
ou anexos, respeitados os limites orçamentários do anexo específico
previsto no art. 76 da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o da
República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

EMENDA CONSTITUCIONAL No- 72

Altera a redação do parágrafo único do art.
7º da Constituição Federal para estabelecer
a igualdade de direitos trabalhistas entre os
trabalhadores domésticos e os demais tra-
balhadores urbanos e rurais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O parágrafo único do art. 7º da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º .....................................................................................
..........................................................................................................

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalha-
dores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII,
VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV,
XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições es-
tabelecidas em lei e observada a simplificação do cumprimento
das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes da
relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos
I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à
previdência social." (NR)

Brasília, em 2 de abril de 2013.

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente

Deputado ANDRÉ VARGAS
1º Vice-Presidente

Senador JORGE VIANA
1º Vice-Presidente

Deputado FÁBIO FARIA
2º Vice-Presidente

Senador ROMERO JUCÁ
2º Vice-Presidente

Deputado SIMÃO SESSIM
2º Secretário

Senador FLEXA RIBEIRO
1º Secretário

Deputado MAURÍCIO QUINTELLA LESSA
3º Secretário

Senadora ANGELA PORTELA
2ª Secretária

Deputado ANTONIO CARLOS BIFFI
4º Secretário

Senador CIRO NOGUEIRA
3º Secretário

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO
4º Secretário

"§ 6o Fica a União autorizada a conceder a subvenção eco-
nômica, de que trata este artigo, às demais instituições financeiras
oficiais públicas, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, nas operações de crédito para investimentos com recursos
do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Fundo de
Desenvolvimento do Nordeste - FDNE e do Fundo de Desen-
volvimento do Centro-Oeste - FDCO."

Razões do veto

"As instituições financeiras oficiais federais dispõem de ca-
pilaridade regional e experiência na atuação em programas de
governo e atendem plenamente ao requisito de eficiência na aná-
lise e aprovação de projetos e também na liberação de recursos.
Além do que, a concessão de subvenção sem assunção integral
dos riscos pela instituição financeira pode ser prejudicial ao equi-
líbrio das finanças dos respectivos Fundos."

§§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 2º

"§ 1o O FDCO terá como agente operador, preferencial-
mente, o Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste - BDCO,
após sua instalação e entrada em funcionamento, conforme es-
tabelece o § 11 do art. 34 do Ato das Disposições Constitucionais
Tr a n s i t ó r i a s .

§ 2o O FDCO também terá como agentes operadores as
instituições financeiras oficiais federais, que farão jus à sub-
venção econômica nos termos previstos no art. 13 da Lei no

12.712, de 30 de agosto de 2012.

§ 3o O Conselho Deliberativo da Superintendência de De-
senvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO estabelecerá em re-
gulamento as normas para credenciamento, como agentes ope-
radores do FDCO, das instituições financeiras públicas autori-
zadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que tenham
atuação destacada na Região Centro-Oeste.

§ 4o O Conselho Deliberativo da Superintendência de De-
senvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO estabelecerá em re-
gulamento as normas para credenciamento, como agentes ope-
radores do FDCO, das cooperativas singulares, das centrais de
cooperativas e dos sistemas de cooperativa de crédito."

Razões dos vetos

"Da forma como redigidos, os dispositivos restringem a fle-
xibilidade dos gestores do FDCO para eleger, dentre as institui-
ções financeiras públicas federais, aquela que ofereça as melhores
condições de operação. Ainda, a capilaridade regional e expe-
riência na atuação em programas de governo das instituições fi-
nanceiras oficiais federais não justificam a ampliação proposta."

§§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 9º da Lei no 7.827, de 27 de
setembro de 1989, alterados pelo art. 5º do projeto de lei de
conversão

"'§ 1o Observado o disposto no caput deste artigo, caberá aos
Conselhos Deliberativos das Superintendências Regionais de De-
senvolvimento definir o montante de recursos dos respectivos
Fundos Constitucionais de Financiamento a serem repassados a
outras instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil.

§ 2o As instituições financeiras beneficiárias dos repasses
deverão devolver aos bancos administradores, de acordo com o
cronograma de reembolso das operações aprovadas pelo respec-
tivo conselho deliberativo do desenvolvimento de cada região, os
valores relativos às prestações vencidas, independentemente do
pagamento pelo tomador final.

§ 3o Aos Bancos Cooperativos e às Confederações Coo-
perativas de Crédito, de conformidade com o § 5o do art. 2o da
Lei Complementar no 130, de 17 de abril de 2009, sob seu risco
exclusivo, fica assegurado o repasse de recursos em volume que
corresponda à aplicação, sobre o programa anual de aplicações de
cada um dos Fundos, de percentual equivalente à participação
nos ativos de crédito do sistema financeiro nacional nas cor-
respondentes áreas de atuação.

§ 4o O montante de repasse de que trata este artigo terá,
como teto, o limite de crédito da instituição beneficiária do re-
passe perante o banco administrador dos recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento, observadas as boas práticas
bancárias.' (NR)"

Razões dos vetos

"A redação proposta para os parágrafos contradiz o disposto
no caput, retirando das instituições financeiras o seu papel no
processo decisório acerca das operações cujos riscos e respon-
sabilidade recaem sobre elas."

Alínea "a" do inciso II, do § 4º do art. 9º-A da Lei no

7.827, de 27 de setembro de 1989, alterada pelo art. 5º do pro-
jeto de lei de conversão

'"a) fica limitado a até 3% (três por cento) ao ano;
..............................................................................................' (NR)"

Razão do veto

"A proposta, ao fixar no mesmo percentual o del credere
para operações com risco compartilhado e para operações com
assunção integral do risco pelo agente operador, fere os prin-
cípios da isonomia, da razoabilidade e da eficiência. Além disso,
a proposta não teria repercussão nas taxas aplicadas ao tomador
final, uma vez que estas são estabelecidas pelo Conselho Mo-
netário Nacional."

§§ 4º e 6º do art. 6º

"§ 4o Da parcela dos recursos a serem aplicados pela Caixa
Econômica Federal, no montante de até R$ 3.800.000.000,00
(três bilhões e oitocentos milhões de reais) no financiamento de
projetos ligados a infraestrutura, pelo menos a metade de tais
recursos será aplicada em projetos de infraestrutura nas regiões
de atuação das Superintendências de Desenvolvimento do Cen-
tro-Oeste - SUDECO, da Amazônia - SUDAM e do Nordeste -
SUDENE."

"§ 6o Dos recursos a que se refere o § 5o, o Banco do Brasil
S.A. aplicará R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) na Re-
gião Centro-Oeste nas mesmas condições, encargos financeiros e
prazos estabelecidos para a contratação de operações de crédito
com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Cen-
tro-Oeste - FCO."

Razões dos vetos

"Da maneira proposta, a vinculação de recursos públicos
limita a sua alocação eficiente e acentua a rigidez do orçamento,
podendo inviabilizar programas já em andamento."

O Ministério da Fazenda opinou pelo veto aos dispositivos a
seguir transcritos:

Incisos III, IV e V do § 3º do art. 1º da Lei no 10.177, de
12 de janeiro de 2001, alterados pelo art. 3º do projeto de lei de
conversão

"III - apoio à agricultura familiar e a projetos de desen-
volvimento rural;

IV - recuperação em áreas afetadas por seca, estiagem pro-
longada, enchentes e outros fenômenos naturais; e

V - contratação de serviços de assistência técnica e extensão
rural, contratadas com profissionais ou empresas especializadas."

Razões dos vetos

"O dispositivo permite a redução de encargos financeiros
sem levar em conta outros programas, pelos quais os setores
incluídos já são beneficiados. Os investimentos a que se referem
os incisos III e V são objeto do Programa Nacional de For-
talecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) e do Sistema Bra-
sileiro Descentralizado de Assistência Técnica e Extensão Rural
(Sibrater), respectivamente, assim como os investimentos a que
se refere o inciso IV possuem linhas especiais de financiamento
dispostos pela Lei no 12.716, de 21 de setembro de 2012."

Parágrafo 4º do art. 1º da Lei no 10.177, de 12 de janeiro
de 2001, alterado pelo art. 3º do projeto de lei de conversão

"§ 4o O bônus de adimplência poderá ser favorecido no caso
de operação de crédito contratada para:

I - custeio e investimento por produtor rural que desenvolva
atividades produtivas no setor rural da região natural do Nordeste
delimitada como Semiárido nos termos do inciso IV do art. 5o da
Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989; e

II - investimentos que se caracterizem por longo prazo de ma-
turação, retorno econômico reduzido e risco operacional elevado."

Razão do veto

"Já há previsão de bônus de adimplência para recursos dos
fundos de desenvolvimento, além de linhas especiais de crédito
que cobrem as hipóteses trazidas pelos dispositivos."

Atos do Congresso Nacional
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 107, de 1º de abril de 2013. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 31901.

Nº 109, de 2 de abril de 2013. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental nº 265.

No 110, de 2 de abril de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 32, de 2012 (MP
no 581/12), que "Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento do Cen-
tro-Oeste - FDCO; altera a Lei no 12.712, de 30 de agosto de 2012,
para autorizar a União a conceder subvenção econômica às insti-
tuições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de
taxa de juros nas operações de crédito para investimentos no âmbito
do FDCO; altera as Leis no 7.827, de 27 de setembro de 1989, e no

10.177, de 12 de janeiro de 2001, que tratam das operações com
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do
Nordeste e do Centro-Oeste; constitui fonte adicional de recursos para
ampliação de limites operacionais da Caixa Econômica Federal e do
Banco do Brasil S.A.; altera a Medida Provisória no 2.199-14, de 24
de agosto de 2001, e a Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005,
para estender à Região Centro-Oeste incentivos fiscais vigentes em
benefício das Regiões Norte e Nordeste; e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orça-
mento e Gestão manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

§ 6º do art. 13, da Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012,
alterado pelo art. 1º do projeto de lei de conversão

Presidência da República
.
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Arts. 7º e 8º

"Art. 7o Os arts. 1o e 3o da Medida Provisória no 2.199-14, de
24 de agosto de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1o Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis
à matéria, a partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas
que tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro
de 2018 para instalação, ampliação, modernização ou diversi-
ficação enquadrado em setores da economia considerados, em ato
do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional,
nas áreas de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, da Superintendência de Desenvolvimento
da Amazônia - SUDAM e da Superintendência de Desenvol-
vimento do Centro-Oeste - SUDECO, terão direito à redução de
75% (setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e
adicional calculados com base no lucro da exploração.

§ 1o (Revogado).

§ 1o-A. (Revogado).

§ 2o (Revogado).

§ 3o (Revogado).

§ 3o-A. (Revogado).

§ 4o (Revogado).

§ 5o (Revogado).

§ 6o (Revogado).

§ 7o (Revogado).

§ 8o (Revogado).

§ 9o (Revogado).' (NR)

'Art. 3o Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a
matéria, até 31 de dezembro de 2018, as empresas que tenham
empreendimentos em setores da economia considerados, em ato
do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional,
em operação nas áreas de atuação da Superintendência de De-
senvolvimento do Nordeste - SUDENE, da Superintendência de
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superintendência
de Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, poderão de-
positar no Banco do Nordeste do Brasil S.A., no Banco da Ama-
zônia S.A. e no Banco do Brasil S.A., respectivamente, para
reinvestimento, o percentual de até 30% (trinta por cento) do
imposto sobre a renda devido pelos referidos empreendimentos,
calculados sobre o lucro da exploração, acrescidos de 50% (cin-
quenta por cento) de recursos próprios, ficando, porém, a li-
beração desses recursos condicionada à aprovação pelas Supe-
rintendências de Desenvolvimento Regional dos respectivos pro-
jetos técnico-econômicos de modernização ou complementação
de equipamento.' (NR)"

"Art. 8o O art. 31 da Lei n o 11.196, de 21 de novembro de
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 31. Sem prejuízo das demais normas em vigor apli-
cáveis à matéria, para bens adquiridos a partir do ano-calendário
de 2006 e até 31 de dezembro de 2018, as pessoas jurídicas que
tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, moderni-
zação ou diversificação enquadrado em setores da economia con-
siderados prioritários para o desenvolvimento regional, em mi-
crorregiões menos desenvolvidas localizadas nas áreas de atuação
da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDE-
NE, da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM e da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-
Oeste - SUDECO, terão direito:
..............................................................................................' (NR)"

Razões dos vetos

"A extensão à SUDECO dos mesmos benefícios previstos
para as regiões atendidas pela SUDAM e SUDENE, sem con-
siderar as vantagens competitivas daquela em relação a estas,
pode afetar negativamente investimentos dirigidos às regiões
Norte e Nordeste. Além disso, a revogação dos parágrafos da
Medida Provisória no 2.199-14, de 2001, extingue previsões le-
gais que regulamentam a concessão dos benefícios e balizam a
sua fiscalização, o que coloca em risco a própria implementação
dos programas."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No 111, de 2 de abril de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 1, de 2013 (MP
no 582/12), que "Altera a Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011,

quanto à contribuição previdenciária de empresas dos setores in-
dustriais e de serviços; permite depreciação de bens de capital para
apuração do Imposto de Renda; institui o Regime Especial de In-
centivo ao Desenvolvimento da Infraestrutura da Indústria de Fer-
tilizantes; altera a Lei no 12.598, de 22 de março de 2012, quanto à
abrangência do Regime Especial Tributário para a Indústria de De-
fesa; altera a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
na comercialização da laranja; reduz o Imposto de Renda devido pelo
prestador autônomo de transporte de carga; altera as Leis nos 12.715,
de 17 de setembro de 2012, 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
10.925, de 23 de julho de 2004, e 9.718, de 27 de novembro de 1998;
e dá outras providências".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Incisos V a XI do art. 7o e incisos XIII a XVI do § 3o e §§
6o e 7o do art. 8o da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011,
inseridos pelo art. 1o do projeto de lei de conversão, inciso III do
art. 2º, inciso II do art. 3º, Anexo II e parágrafo único do art. 21

"Art. 7o .....................................................................................
..........................................................................................................

V - as empresas de transporte rodoviário coletivo de pas-
sageiros por fretamento e turismo municipal, intermunicipal em
região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacio-
nal, enquadradas na classe 4929-9 da CNAE 2.0;

VI - as empresas de transporte ferroviário de passageiros;

VII - as empresas de transporte metroferroviário de pas-
sageiros;

VIII - as empresas que prestam os serviços classificados na Nomen-
clatura Brasileira de Serviços - NBS, instituída pelo Decreto no 7.708, de
2 de abril de 2012, nos códigos 1.1201.25.00, 1.2001.39.12,
1.1403.29.10, 1.2001.33.00, 1.2001.54.00, 1.2003.70.00 e 1.2003.60.00;

IX - as empresas de prestação de serviços de infraestrutura
aeroportuária;

X - as empresas de prestação de serviços hospitalares; e

XI - as empresas de engenharia e arquitetura enquadradas no
grupo 711 da CNAE 2.0."

"Art. 8o .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o ..........................................................................................
..........................................................................................................

XIII - que recolham ou recuperem resíduos sólidos para
reciclagem ou reutilização, nos termos das Leis nos 12.305, de 2
de agosto de 2010, e 12.375, de 30 de dezembro de 2010, para
venda como matérias-primas ou produtos intermediários na fa-
bricação de produtos (indústria da reciclagem);

XIV - de transporte aéreo de passageiros e de carga não
regular (táxi-aéreo), nos termos da Lei no 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986;

XV - jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e
imagens de que trata a Lei no 10.610, de 20 de dezembro de
2002; e

XVI - de transporte rodoviário de cargas enquadradas nas
subclasses 4930-2/01, 4930-2/02, 4930-2/03 e 4930-2/04 da
CNAE 2.0.
..........................................................................................................

§ 6o Consideram-se empresas jornalísticas, para os fins do
inciso XV do § 3o, aquelas que têm a seu cargo a edição de
jornais, revistas, boletins e periódicos, ou a distribuição de no-
ticiário por qualquer plataforma, inclusive em portais de con-
teúdo da internet.

§ 7o O disposto no inciso XVI do § 3o deste artigo não se
aplica às empresas de transporte rodoviário de veículos 0 km
(zero quilômetro), que continuarão sob o regime de tributação
a n t e r i o r. "

"Art. 2o .....................................................................................
..........................................................................................................

III - acrescido dos produtos classificados nos códigos da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados
- TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de
2011, constantes do Anexo II desta Lei."

"Art. 3o .....................................................................................
..........................................................................................................

II - no inciso III do caput do art. 2o."

ANEXO II
(Acréscimo no Anexo I da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011)

NCM
0801.3
0807.1

1301.90.90
1302.19.99 (EXCLUSIVAMENTE PARA DERIVADOS DO CAJU)

36.04
4820.20.00
4901.10.00
4901.91.00
4901.99.00
4902.90.00
4903.00.00
4904.00.00
4905.10.00
4905.91.00
4905.99.00
8526.10.00
8526.92.00
8543.70.99
9023.00.00

CAPÍTULO 93
9619.00.00

"Art. 21. ...................................................................................
..........................................................................................................

Parágrafo único. Entram em vigor a partir do 1o dia do 4o

(quarto) mês subsequente ao da publicação desta Lei:

I - as alterações realizadas pelo art. 1o desta Lei aos arts. 7o

e 8o da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011; e

II - o inciso III do art. 2o e o inciso II do art. 3o, ambos desta Lei."

Razões dos vetos

"Os dispositivos violam a Lei de Responsabilidade Fiscal ao
preverem desonerações sem apresentar as estimativas de impacto
e as devidas compensações financeiras. O veto destas novas de-
sonerações implica o veto dos respectivos dispositivos de vi-
gências."

Parágrafo 7o do art. 7o e § 8o do art. 8o da Lei no 12.546,
de 14 de dezembro de 2011, inseridos pelo art. 1o do projeto de lei
de conversão

"Art. 7o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 7o Excetuam-se da metodologia adotada para a contri-
buição sobre a receita bruta, em substituição às contribuições
previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de
julho de 1991, as sociedades cooperativas que desenvolvam as
atividades dos incisos IV, V, VIII, IX e X do caput deste ar-
tigo."

"Art. 8o ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 8o Excetuam-se da metodologia adotada para a contribuição
sobre a receita bruta, em substituição às contribuições previstas
nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, as sociedades cooperativas que desenvolvam as atividades
dos incisos XV e XVI do § 3o deste artigo ou que fabriquem os
produtos classificados nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.06,
03.07 e 1211.90.90, constantes do Anexo I desta Lei."

Razões dos vetos

"A sistemática de recolhimento de impostos das cooperativas
é diversa da sistemática à qual se submetem as empresas de-
soneradas. Além disso, a redação do dispositivo gera dúvidas
quanto ao tratamento dispensado às cooperativas atuantes nos
demais setores da economia, o que traz insegurança jurídica."

Parágrafo 9o do art. 9o da Lei no 12.546, de 14 de de-
zembro de 2011, inserido pelo art. 1o do projeto de lei de con-
versão

"§ 9o O disposto nos arts. 7o e 8o poderá não ser aproveitado
por empresa que entender que a nova regulamentação irá gerar
um ônus, em comparação com a legislação anterior, bastando
para isso, no início de cada exercício, efetuar o primeiro re-
colhimento da contribuição patronal, integralmente de acordo
com as condições previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991, condição que deverá prevalecer
até o final do exercício."
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Razões do veto

"A proposta descaracteriza o modelo original da política,
gera grande imprevisibilidade na arrecadação e dificulta a sua
fiscalização. Por fim, há um erro de remissão do dispositivo que
indica os incisos I e II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho
de 1991, ao invés dos incisos I e III, o que trará problemas em
sua aplicação."

Art. 13

"Art. 13. A Lei no 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 4o ......................................................................................
..........................................................................................................

§ 6o ...........................................................................................

I - .............................................................................................
..........................................................................................................

d) ficam limitadas a 4% (quatro por cento) do imposto sobre
a renda devido com relação ao programa de que trata o art. 1o e
a 4% (quatro por cento) do imposto sobre a renda devido com
relação ao programa de que trata o art. 3o; e

II - ............................................................................................
.........................................................................................................

c) ficam limitadas a 4% (quatro por cento) do imposto sobre
a renda devido em cada período de apuração trimestral ou anual
com relação ao programa de que trata o art. 1o e a 4% (quatro por
cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de
apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que
trata o art. 3o, observado em ambas as hipóteses o disposto no §
4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
..............................................................................................' (NR)"

Razões do veto

"Apesar da grande importância dos programas beneficiados
por este dispositivo, o limite de dedução de 4% do imposto de
renda encontra-se em descompasso com outros programas equi-
valentes que contam com limites menores. Incorre também em
violação da Lei de Responsabilidade Fiscal, ao não apresentar as
estimativas de impacto e as devidas compensações financeiras."

Art. 20

"Art. 20. A Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-
calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a R$
72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), ou a R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais) multiplicado pelo número de
meses de atividade do ano-calendário anterior, quando inferior a
12 (doze) meses, poderá optar pelo regime de tributação com
base no lucro presumido.
...............................................................................................' (NR)

'Art. 14. ....................................................................................

I - cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja superior
ao limite de R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais),
ou proporcional ao número de meses do período, quando inferior
a 12 (doze) meses;
..............................................................................................' (NR)"

Razões do veto

"Apesar de meritória, a proposta não veio acompanhada das
estimativas de impacto e das devidas compensações financeiras,
violando assim a Lei de Responsabilidade Fiscal."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 112, de 2 abril de 2013. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei de conversão que, sancionado, se trans-
forma na Lei nº 12.795, de 2 de abril de 2013.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 1º de abril de 2013

Entidade : AR VALIDAR, vinculada à AC CERTISIGN RFB.
Processo no: 00100.000037/2013-32

Nos termos do Parecer CCAF/DAFN/ITI - 40/2013 e con-
soante Parecer 21/2012 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de cre-
denciamento da AR VALIDAR, vinculada à AC CERTISIGN RFB,
com instalação técnica situada na Avenida Prefeito Osmar Cunha,
183, Salas 1005, 10° Andar, Bloco B, Centro, Florianópolis-SC, para
as Políticas de Certificados já credenciados.

Entidade: Autoridade Certificadora Imprensa Oficial SP, vinculada à AC RAIZ
Processo nº.:00100.000265/2007-64

Acolhe-se o Relatório de Auditoria Operacional nº 073/2012
- AC IMPRENSA OFICIAL SP apresentado pela Diretoria de Au-
ditoria, Fiscalização e Normalização, que apontou não-conformidades
nos itens: DOC-ICP-02, item 13.2.4 e DOC-ICP-08, item 5.2. Defere-
se a manutenção do credenciamento da AC IMPRENSA OFICIAL SP
sua AR IMESP e seu PSS CERTISIGN, condicionada a regularização
das não-conformidades nos prazos definidos no Anexo-I do Relatório
de Auditoria Operacional nº 073/2012.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

RETIFICAÇÕES

No despacho publicado na Seção 1, página 13, do Diário
Oficial da União, do dia 01-04-2013.

Onde se lê: AR CERTMASTER, vinculada à SERASA CD, AC
SERASA RFB e AC SERASA JUS. Leia-se: AR CDL VITÓRIA,
vinculada à SERASA CD, AC SERASA RFB e AC SERASA JUS.

No despacho publicado na Seção 1, página 01, do Diário
Oficial da União, do dia 28-01-2013.

Onde se lê: Autoridade Certificadora do Tempo Caixa - ACT CAIXA.
Leia-se: Autoridade de Carimbo do Tempo Caixa - ACT CAIXA

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 320, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para o
cadastramento dos Fundos dos Direitos da
Criança e do Adolescente Distrital, esta-
duais e municipais junto à Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e tendo em conta o disposto no art.
260-K da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Portaria nº 1.461, de 18 de dezembro de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Excepcionalmente no exercício de 2013, os órgãos respon-
sáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos da
Criança e do Adolescente distrital, estaduais e municipais deverão
realizar o cadastramento até o dia 31 de março de 2013, bem como
outro cadastramento até o dia 31 de agosto de 2013." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO ROSÁRIO NUNES

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 48, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre o uso do Sistema de Infor-
mação Concentrador de Dados Portuários
do Projeto Porto Sem Papel para as au-
torizações de atracação, operação e desa-
tracação de embarcações, nos portos orga-
nizados de Belém, Itaqui, Santana (Maca-
pá), Santarém e Vila do Conde.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I da
Constituição da República c/c art. 6º, parágrafo único da Lei nº
11.518, de 5 de setembro de 2007, em conformidade aos Acordos de
Cooperação celebrados entre a Secretaria de Portos da Presidência da
República e a Secretaria da Receita Federal do Brasil; a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária; o Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento; o Departamento de Polícia Federal; e o
Comando da Marinha do Brasil; e tendo em vista a necessidade de
disciplinar o fornecimento das informações para as autorizações de
atracação, operação e desatracação de embarcações, pelos armadores
e seus representantes, resolve:

Art. 1º Estabelecer que as solicitações de autorização para a
atracação, operação e desatracação de embarcações nos portos or-
ganizados de Belém, Itaqui, Santana (Macapá), Santarém e Vila do
Conde serão fornecidas, pelos armadores ou seus prepostos, ao Sis-
tema de Informação Concentrador de Dados Portuários do Projeto
Porto Sem Papel, doravante denominado "SISTEMA".

Art. 2º As informações referidas no art. 1º serão dispo-
nibilizadas automaticamente pelo "SISTEMA" às autoridades por-
tuária, aduaneira, marítima, sanitária, de saúde e de polícia marítima
e outras autoridades intervenientes no processo portuário que venham
a aderir o uso do "SISTEMA", por meio de Termo de Adesão.

Art. 3º As autoridades referidas no art. 2º deverão utilizar o
"SISTEMA" para a realização das ações de fornecimento das anuências
para autorização de atracação, operação e desatracação de embarca-
ções, devendo ser obedecido o prazo limite para a migração definitiva
dos procedimentos até 23 de abril de 2013, nos portos organizados de
Belém, Itaqui, Santana (Macapá), Santarém e Vila do Conde.

Art. 4º Os procedimentos para o fornecimento das infor-
mações, anuências e contingências estarão disponibilizadas no en-
dereço eletrônico: www.portosempapel.gov.br.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEÔNIDAS CRISTINO

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 10, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, resolve: I -
homologar o Pregão Eletrônico CDP no 10/2013, realizado no dia
27.03.2013 (Processo Licitatório no 4747/2012), referente a contra-
tação de empresa para realizar serviços de recuperação da passarela
de pedestre de acesso ao píer do Terminal Portuário de Outeiro, de
acordo com as características mínimas estabelecidas no Termo de
Referência e demais condições do Edital e seus anexos; II - adjudicar,
em consequência, vencedora do referido Pregão, por ter apresentado o
melhor lance à empresa CONSTRUTORA COSTA MELO LTDA -
EPP - CNPJ no 37.634.870/0001-22, pelo valor global de R$
279.825,22 (duzentos e setenta e nove mil, oitocentos e vinte e cinco
reais e vinte e dois centavos), bem como por ter cumprido todas as
exigências editalícias; III - encaminhar à GERJUR para elaboração do
instrumento correspondente; IV - determinar a publicação deste ato
no Diário Oficial da União.

CARLOS JOSÉ PONCIANO DA SILVA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 11, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, resolve: I -
homologar o cancelamento do Pregão Eletrônico n° 04/2013, que tem
como objeto: contratação de empresa para realizar serviços de re-
cuperação da base do pavimento e execução de nova pavimentação na
faixa de cais frontal aos armazéns 11 e 12 do Porto de Belém, em
virtude da recusa das propostas por não terem atendido à convocação
de anexos tempestivamente; II - determinar a realização de uma nova
licitação no mesmo processo, na modalidade Pregão Eletrônico, para
a realização dos serviços objeto do Pregão Eletrônico ora cancelado;
III - determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

CARLOS JOSÉ PONCIANO DA SILVA

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 859, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE
DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 41 do Anexo I do Decreto
no 5.731, de 20 de março de 2006, e conforme disposto no art. 53 do
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de se-
tembro de 2009, com as alterações posteriores, resolve:

Art. 1º Credenciar o técnico MARCELO MESSERY DIAS,
CREA-RJ 2012119544; para expedição de laudos, pareceres e re-
latórios em suporte à emissão de Certificados de Aeronavegabilidade.
A validade do credenciamento bem como as funções e áreas de
atuação autorizadas encontram-se definidas no certificado de auto-
rização respectivo e também no sítio eletrônico
h t t p : / / w w w 2 . a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / R e p r C r e d e n c / R e p r C r e d e n c . a s p .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINO ISHIKURA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA GERAL DE AVIAÇÃO GERAL
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES

DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 2 DE ABRIL DE 2013

Da suspensão do Certificado de Homolo-
gação de Empresa de Transporte Aéreo.

O GERENTE DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES DE
AVIAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições outorgadas pela
Portaria Nº 925, de 10 de maio de 2012, nos termos dispostos no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC-119 - Certificação;
Operadores Regulares e Não-Regulares, e com fundamento na Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:
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Nº 857 - Ratificar a suspensão, cautelar, do Certificado de Homo-
logação de Empresa de Transporte Aéreo (CHETA) no 2008-06-
4CML-00-00, emitido em 1º de julho de 2008, em favor de Air Jet
Táxi Aéreo Ltda., determinada nos termos da decisão proferida no
processo administrativo n.º 00066.007789/2013-98, em virtude de a
empresa não atender às seções 135.427 do e 135.443 (b)(2)(ii) e (3)
do RBAC 135, e comunicada à interessada em 1º de abril de 2013 por
meio do FOP 121 n.º 12/2013/GVAG/GGAG/SSO; e

Nº 858 - Ratificar a suspensão, cautelar, do Certificado de Homo-
logação de Empresa de Transporte Aéreo (CHETA) no 2004-06-
4CGT-04-01, emitido em 14 de setembro de 2006, em favor de
Bringer Air Táxi Aéreo Ltda.

ANTONIO ALESSANDRO MELLO DIAS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO DE

MERCADO

PORTARIA No- 860, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de transporte aéreo pú-
blico regular.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 245, de 04 de se-
tembro de 2012, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de

20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.001249/2013-08, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária STERNA LINHAS AÉREAS LTDA, com sede social em
São José dos Pinhais (PR), como empresa exploradora de transporte
aéreo público regular de passageiro, carga e mala postal pelo prazo de
12 (doze) meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 7, DE 27 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 10 e 42 do Anexo I do Decreto
nº 7.127, de 04 de março de 2010, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria Ministerial nº 527, de 15 de agosto de 1995, e o que consta do Processo nº 21000.015176/2011-05, resolve:

Art. 1º Publicar os resultados do acompanhamento dos Programas de Controle de Resíduos e Contaminantes dos subprogramas de monitoramento e exploratório em Carnes (Bovina, Suína, de Aves, de Avestruz
e Equina), em Leite, Ovos, Mel e Pescado do exercício de 2012, na forma dos Anexos à presente Instrução Normativa, em conformidade com a Instrução Normativa nº 11, de 22 de Maio de 2012.

Art. 2º Informar que ações de investigação a campo foram adotadas pelo MAPA para detectar as possíveis causas que ocasionaram a detecção de resíduos/contaminantes acima dos limites máximos de tolerância
permitidos pela legislação.

Art. 3º Recomendar aos setores produtivos contemplados pelo PNCRC/2012, com base nas violações detectadas pelo programa, que sejam adotadas medidas de educação sanitária a campo para atendimento
às boas práticas de utilização de produtos de uso veterinário, a fim de mitigar o risco da ocorrência de resíduos/contaminantes em produtos de origem animal.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

QUADRO GERAL DOS RESULTADOS DO MONITORAMENTO DO PLANO NACIONAL DE CONTROLE DE RESÍDUOS E CONTAMINANTES EM CARNES (BOVINA, DE AVES, SUÍNA E EQUINA), EM
LEITE, MEL, OVOS PESCADO E AVESTRUZ NO EXERCICIO DE 2012

ESPÉCIE GRUPO DE ANÁLISE A N A L I TO NÚMERO DE ANÁLI-
SES REALIZADAS*

NÚMERO DE ANÁLI-
SES NÃO CONFOR-
MES

PERCENTUAL DE
AMOSTRAS NÃO
CONFORMES

PERCENTUAL DE
AMOSTRAS CONFOR-
MES

AV E S CLORADOS ALDRIN; ALFA - HCH; CIS CLORDANE; DIELDRIN; DODECACLORO; HCB (HEXACLO-
ROBENZENO); HEPTACLOREPOXIDO; HEPTACLORO; MIREX; OP-DDT; PCB 101; PCB
118; PCB 138; PCB 153; PCB 180; PP-DDD; PP; DDE; PP-DDT e TRANS CLORDANE.
(GORDURA)

31 00 0,00% 100,00%

CONTAMINANTES INOR-
GÂNICOS

ARSENIO (MÚSCULO); CADMIO e CHUMBO (RIM) 468 00 0,00% 100,00%

MERCÚRIO (MÚSCULO) ##31 00 0,00% 100,00%
ANTICOCCIDIANOS SEMDURAMICINA#; TOLTRAZURIL# e TRIMETOPRIM. (MÚSCULO) (A) 28 00 0,00% 100,00%

LASALOCIDA; MADURAMICINA; MONENSINA; NARASINA e SALINOMICINA. (MÚS-
CULO) (A)

513 00 0,00% 100,00%

AMPROLIO; CLOPIDOL; DIAVERIDINA; DICLAZURIL e ROBENIDINA. (MÚSCULO) (A) 00 0,00% 100,00%
NICARBAZINA. (MÚSCULO) (A) 00 0,00% 100,00%
ETOPOBATO (FÍGADO) 75 00 0,00% 100,00%

ANTIMICROBIANOS AMICACINA; AMPICILINA; APRAMICINA; CEFAZOLINA; CLINDAMICINA; CLORTETRA-
CICLINA; DIHIDROESTREPTOMICINA; DOXICICLINA; ERITROMICINA; ESPECTINOMI-
CINA; ESTREPTOMICINA; GENTAMICINA; HIGROMICINA; KANAMICINA; LINCOMICI-
NA; NEOMICINA; OXACICLINA; OXITETRACICLINA; PENICILINA G; PENICILINA V;
TETRACICLINA; TILMICOSINA; TILOSINA e TOBRAMICINA. (RIM)

493 00 0,00% 100,00%

OXACILINA# (RIM) (B) 00 0,00% 100,00%
SULFACLORPIRIDAZINA; SULFADIAZINA; SULFADIMETOXINA; SULFADOXINA; SUL-
FAMERAZINA; SULFAMETAZINA; SULFAMETOXAZOL; SULFAQUINOXALINA e SULFA-
TIAZOL. (FÍGADO)

512 01 0,20% 99,80%

FURALTADONA/AMOZ; FURAZOLIDONA/AOZ; NITROFURANTOINA/AHD
e NITROFURAZONA/SEM. (MÚSCULO)

923 00 0,00% 100,00%

ACIDO NALIDIXICO##; ACIDO OXOLINICO; CIPROFLOXACINA; DIFLOXACINO; ENRO-
FLOXACINA; FLUMEQUINA e SARAFLOXACINA##. (MÚSCULO)

11 6 00 0,00% 100,00%

DANOFLOXACINA# / ## (MÚSCULO) (C) 00 0,00% 100,00%
CLORANFENICOL (MÚSCULO) 76 00 0,00% 100,00%

A N T I PA R A S I T Á R I O S ABAMECTINA; DORAMECTINA; EPRINOMECTINA; IVERMECTINA e MOXIDECTINA
(FÍGADO)

11 6 00 0,00% 100,00%

DIMETRIDAZOL## (MÚSCULO) 75 00 0,00% 100,00%
FLUBENDAZOL e LEVAMISOL (MÚSCULO) ##62 00 0,00% 100,00%

B E TA G O N I S TA S CLEMBUTEROL e SALBUTAMOL (FÍGADO) 32 00 0,00% 100,00%
DIOXINAS E FURANOS ##1,2,3,4,6,7,8-HEPTACLORODIBENZOFURANO (HPCDF1); 1,2,3,4,6,7,8-HEP TA C L O R O D I -

BENZO-P-DIOXINA (HPCDD1); 1,2,3,4,7,8,9-HEPTACLORODIBENZOFURANO (HPCDF2);
1,2,3,4,7,8

60 00 0,00% 100,00%

-HEXACLORODIBENZOFURANO (HXCDF1); 1,2,3,4,7,8-HEXACLORODIBENZO-P-DIOXI-
NA (HXCDD1); 1,2,3,6,7,8-HEXACLORODIBENZOFURANO (HXCDF2); 1,2,3,6,7,8-HEXA-
CLORODIBENZO-P-DIOXINA (HXCDD2); 1,2,3,7,8- PENTACLORODIBENZOFURANO
(PECDF); 1,2,3,7,8,9
-HEXACLORODIBENZOFURANO (HXCDF3); 1,2,3,7,8,9-HEXACLORODIBENZO-P-DIOXI-
NA (HXCDD3); 1,2,3,7,8-PENTACLORODIBENZO-P-DIOXINA (PECDD); 2,3,4,6,7,8-HEXA-
CLORODIBENZOFURANO (HXCDF4); 2,3,4,7,8-PENTACLORODIBENZOFURANO
(PECDF2); 2,3,7,8
-TETRACLORODIBENZOFURANO (TCDF); 2,3,7,8-TETRACLORODIBENZO-P-DIOXINA
(TCDD); OCTACLORODIBENZOFURANO (OCDF) e OCTACLORODIBENZO-P-DIOXINA
(OCDD). (GORDURA)

SUBSTÂNCIA DE AÇÃO
ANABOLIZANTE

DES (DIETHYLSTILBESTROL) e ZERANOL. (FÍGADO) 32 00 0,00% 100,00%

M I C O TO X I N A S AFLATOXINA B1 e OCRATOXINA A - OTA. (FÍGADO) ##33 00 0,00% 100,00%
PIRETROIDES CIFLUTRINA; DELTAMETRINA; FENVARELATO; GAMA CIALOTRINA; LAMBDA CIA-

LOTRINA e PERMETRINA. (GORDURA)
26 00 0,00% 100,00%

TOTAL DA ESPECIE 3.702 01 0,03% 99,97%
AV E S
OVOS

ANTICOCCIDIANOS MONENSINA; CLOPIDOL; SEMDURAMICINA; TRIMETOPRIM; SALINOMICINA; DIAVE-
RIDINA; TOLTRAZURIL; ROBENIDINA; AMPROLIO; NARASINA; DICLAZURIL e MA-
DURAMICINA. (OVOS)

43 00 0,00% 100,00%

LASALOCIDA#. (OVOS) 60 00 0,00% 100,00%
ANTIMICROBIANOS FURAZOLIDONA/AOZ; NITROFURANTOINA/AHD; FURALTADONA/AMOZ e NITROFU-

RAZONA/SEM. (OVOS)
30 00 0,00% 100,00%

CLORANFENICOL. (OVOS) 36 00 0,00% 100,00%

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

SULFAQUINOXALINA; SULFAMETAZINA; SULFATIAZOL; SULFADIAZINA; SULFADIME-
TOXINA e SULFAMETOXAZOL. (OVOS)

75 00 0,00% 100,00%

ENROFLOXACINA e CIPROFLOXACINA. (OVOS) 33 00 0,00% 100,00%
TOTAL DA ESPECIE 277 00 0,00% 100,00%

AV E S -
TRUZ

ANTIMICROBIANOS MUL-
TIENSAIOS

##NITROFURANTOINA/AHD; NITROFURAZONA/SEM; FURALTADONA/AMOZ e FURA-
ZOLIDONA/AOZ. (MÚSCULO)

##13 00 0,00% 100,00%

CLORANFENICOL. (MÚSCULO) ##13 00 0,00% 100,00%
TOTAL DA ESPECIE ##26 00 0,00% 100,00%

BOVINO
A B AT I -
DO

AINES FLUNIXINA MEGLUMINA e FENILBUTAZONA. (MÚSCULO) 91 00 0,00% 100,00%

CLORADOS HEPTACLOREPOXIDO; CIS CLORDANE; TRANS CLORDANE; PP-DDT; PP-DDE; OP-DDT;
PP-DDD; PCB 101; PCB 118; PCB 138; PCB 153; PCB 180; ALDRIN; DIELDRIN; HEP-
TACLORO; HCB (HEXACLOROBENZENO); MIREX; ALFA - HCH; GAMA HCH e DO-
DECACLORO. (GORDURA)

31 00 0,00% 100,00%

CONTAMINANTES INOR-
GANICOS

ARSENIO; CHUMBO e CADMIO. (RIM) 607 01 0,16% 99,84%

MERCURIO. (MÚSCULO) ##31 00 0,00% 100,00%
PIRETROIDES PERMETRINA; DELTAMETRINA; GAMA CIALOTRINA; LAMBDA; CIALOTRINA; FEN-

VARELATO e CIFLUTRINA. (GORDURA)
18 00 0,00% 100,00%

S E D AT I V O S CLORPROMAZINA e ACEPROMAZINA. (RIM) 93 00 0,00% 100,00%
ANTICOCCIDIANOS MONENSINA. (FÍGADO) 91 00 0,00% 100,00%
ANTIINFLAMATÓRIOS ES-
TEROIDAIS

DEXAMETASONA. (FÍGADO) ##60 00 0,00% 100,00%

ANTIMICROBIANOS AMICACINA; AMPICILINA; APRAMICINA; CEFAZOLINA; CLINDAMICINA; CLORTETRA-
CICLINA; DIHIDROESTREPTOMICINA; DOXICICLINA; ERITROMICINA; ESPECTINOMI-
CINA; ESTREPTOMICINA; GENTAMICINA; HIGROMICINA; KANAMICINA; LINCOMICI-
NA; NEOMICINA; OXACICLINA; OXITETRACICLINA; PENICILINA G; PENICILINA V;
TETRACICLINA; TILMICOSINA; TILOSINA e TOBRAMICINA. (RIM)

512 00 0,00% 100,00%

OXACILINA#. (RIM) (D) 00 0,00% 100,00%
SULFADOXINA; SULFAMERAZINA; SULFACLORPIRIDAZINA; SULFADIMETOXINA;
SULFAMETAZINA; SULFATIAZOL; SULFAQUINOXALINA; SULFADIAZINA e SULFAME-
TOXAZOL. (FÍGADO)

302 00 0,00% 100,00%

NITROFURAZONA/SEM; FURAZOLIDONA/AOZ; FURALTADONA/AMOZ e NITROFURAN-
TOINA/AHD. (MÚSCULO)

76 00 0,00% 100,00%

ENROFLOXACINA; CIPROFLOXACINA; SARAFLOXACINA##; ACIDO NALIDIXICO##;
FLUMEQUINA; DIFLOXACINO e ACIDO OXOLINICO. (MÚSCULO)

62 00 0,00% 100,00%

DANOFLOXACINA ##. (MÚSCULO) (E) 00 0,00% 100,00%
ESPIRAMICINA##. (MÚSCULO) 30 00 0,00% 100,00%
CLORANFENICOL. (MÚSCULO) 76 00 0,00% 100,00%
FLORFENICOL (MÚSCULO) (F) 00 0,00% 100,00%
TIANFENICOL#. (MÚSCULO) (F) 00 0,00% 100,00%
TETRACICLINA; OXITETRACICLINA; CLORTETRACICLINA e DOXICICLINA. (MÚSCU-
LO)

##30 00 0,00% 100,00%

A N T I PA R A S I T Á R I O S ABAMECTINA; DORAMECTINA; MOXIDECTINA; IVERMECTINA e EPRINOMECTINA.
(FÍGADO)

156 04 2,56% 97,44%

ABAMECTINA##; DORAMECTINA##; MOXIDECTINA##; IVERMECTINA##; EPRINOMEC-
TINA##. (MÚSCULO)

309 02 0,65% 99,35%

DIMETRIDAZOL##; RONIDAZOL## e METRONIDAZOL##. (MÚSCULO) 76 00 0,00% 100,00%
ALBENDAZOL. (MÚSCULO) 90 00 0,00% 100,00%
LEVAMISOL; FEBENDAZOL; CLOSANTEL; OXIFENDAZOL; TIABENDAZOL; TRICLA-
BENDAZOL; FLUBENDAZOL; FEBENDAZOL-SULFONA e FEBANTEL. (MÚSCULO)

##61 00 0,00% 100,00%

B E TA G O N I S TA S CLEMBUTEROL e SALBUTAMOL. (FÍGADO) 522 00 0,00% 100,00%
ZILPATEROL.; CLEMBUTEROL.; SALBUTAMOL. e CIMATEROL. (URINA) ##17 00 0,00% 100,00%
R A C TO PA M I N A # / ##. (URINA) 00 0,00% 100,00%

SUBSTÂNCIAS DE AÇÃO
ANABOLIZANTE

HEXESTROL; DIENESTROL; DES (DIETHYLSTILBESTROL); ZERANOL e TREMBOLO-
NA;
METANDIENONA; NORETANDROLONA; ETISTERONA; METENOLONA. (URINA)

1526 00 0,00% 100,00%

DROSTANOLONA. (URINA) (G) 00 0,00% 100,00%
ZERANOL e DES (DIETHYLSTILBESTROL). (FÍGADO) ##31 00 0,00% 100,00%
TIOURACIL; 5 - PROPIL , 2 - TIOURACIL; TAPAZOL e 4(6) METIL , 2 - TIOURACIL.
(MÚSCULO)

91 00 0,00% 100,00%

BOLDENONA. (FÍGADO) 93 00 0,00% 100,00%
TOTAL DA ESPECIE 5.072 07 0,14% 99,86%

BOVINO
LEITE

M I C O TO X I N A S AFLATOXINA M1 (LEITE) 153 00 0,00% 100,00%

ANTIMICROBIANOS AMOXICILINA; DICLOXACILINA; CEFTIOFUR; SULFAMETOXAZOL; SULFADIAZINA;
S U L FA Q U I N O X A L I N A

75 01 1,33% 98,67%

; SULFATIAZOL; SULFAMETAZINA; SULFADIMETOXINA; SULFACLORPIRIDAZINA; ACI-
DO OXOLINICO##; PENICILINA G; CLOXACILINA; DIFLOXACINO##; SULFAMERAZINA;
SULFADOXINA; FLUMEQUINA; ACIDO NALIDIXICO##; SARAFLOXACINA##; CIPRO-
FLOXACINA; ENROFLOXACINA; AMPICILINA; PENICILINA V; DOXICICLINA; CLOR-
TETRACICLINA
; TETRACICLINA e OXITETRACICLINA
OXACILINA. (LEITE)
FLORFENICOL e CLORANFENICOL. (LEITE) 72 00 0,00% 100,00%

A N T I PA R A S I T Á R I O S EPRINOMECTINA; IVERMECTINA; MOXIDECTINA; DORAMECTINA e ABAMECTINA.
(LEITE)

151 00 0,00% 100,00%

TRIMETOPRIM e ALBENDAZOL. (LEITE) 50 00 0,00% 100,00%
TOTAL DA ESPECIE 501 01 0,20% 99,80%

BOVINO
VIVO

B E TA G O N I S TA S SALBUTAMOL e CLEMBUTEROL. (URINA) 497 00 0,00% 100,00%

SUBSTÂNCIAS DE AÇÃO
ANABOLIZANTE

HEXESTROL; ZERANOL; DES (DIETHYLSTILBESTROL); DIENESTROL e TREMBOLONA.
(URINA)

496 00 0,00% 100,00%

TOTAL DA ESPECIE 993 00 0,00% 100,00%
CAMA-
RÃO DE
C U LT I -
VO

CONTAMINANTES INOR-
GANICOS

MERCURIO; CHUMBO; ARSENIO## e CADMIO. (MÚSCULO) 57 00 0,00% 100,00%

ANTIMICROBIANOS SULFADIMETOXINA; SULFATIAZOL e SULFAMETAZINA. (MÚSCULO) 61 00 0,00% 100,00%
NITROFURANTOINA/AHD; FURALTADONA/AMOZ; FURAZOLIDONA/AOZ e NITROFU-
RAZONA/SEM. (MÚSCULO)

54 04 7,41% 92,59%

FLORFENICOL; TIANFENICOL e CLORANFENICOL. (MÚSCULO) 42 00 0,00% 100,00%
CORANTES VERDE MALAQUITA. (MÚSCULO) 57 00 0,00% 100,00%
TOTAL DA ESPECIE 271 04 1,48% 98,52%

EQUÍNO AINES FLUNIXINA MEGLUMINA e FENILBUTAZONA. (MÚSCULO) 35 00 0,00% 100,00%
CLORADOS HEPTACLOREPOXIDO; CIS CLORDANE; TRANS CLORDANE; PP-DDT; PP-DDE; OP-DDT;

PP-DDD; PCB 101; PCB 118; PCB 138; PCB 153; PCB 180; ALDRIN; DIELDRIN; HEP-
TACLORO; HCB (HEXACLOROBENZENO); MIREX; ALFA - HCH e DODECACLORO.
(GORDURA)

30 00 0,00% 100,00%

CONTAMINANTES INOR-
GANICOS

CHUMBO (RIM); ARSENIO## e CADMIO (MÚSCULO). 63 02 3,28% 96,72%

PIRETROIDES PERMETRINA; DELTAMETRINA; GAMA CIALOTRINA; LAMBDA; CIALOTRINA; FEN-
VARELATO e CIFLUTRINA. (GORDURA)

14 00 0,00% 100,00%

S E D AT I V O S CLORPROMAZINA e ACEPROMAZINA. (RIM) 30 00 0,00% 100,00%
ANTIINFLAMATÓRIOS ES-
TEROIDAIS

DEXAMETASONA. (FÍGADO) 30 00 0,00% 100,00%

ANTIMICROBIANOS PENICILINA V; AMPICILINA; CEFAZOLINA; OXACICLINA; PENICILINA G; ESTREPTO-
MICINA; TILOSINA; ERITROMICINA; NEOMICINA; GENTAMICINA; LINCOMICINA;
APRAMICINA; DIHIDROESTREPTOMICINA; CLINDAMICINA; HIGROMICINA; AMICACI-
NA; TOBRAMICINA; KANAMICINA; ESPECTINOMICINA; TILMICOSINA; DOXICICLINA;
OXITETRACICLINA; CLORTETRACICLINA; TETRACICLINA e OXACILINA. (RIM)

32 01 3,13% 96,87%

SULFADOXINA; SULFAMERAZINA; SULFACLORPIRIDAZINA; SULFADIMETOXINA;
SULFAMETAZINA; SULFATIAZOL; SULFAQUINOXALINA; SULFADIAZINA e SULFAME-
TOXAZOL. (FÍGADO)

35 00 0,00% 100,00%
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1

NITROFURANTOINA/AHD; FURALTADONA/AMOZ; FURAZOLIDONA/AOZ e NITROFU-
RAZONA/SEM (MÚSCULO).

30 00 0,00% 100,00%

CLORANFENICOL (MÚSCULO) 31 00 0,00% 100,00%
A N T I PA R A S I T Á R I O S EPRINOMECTINA; ABAMECTINA; DORAMECTINA; MOXIDECTINA e IVERMECTINA.

(FÍGADO)
62 01 1,61% 98,39%

DIMETRIDAZOL## (MÚSCULO) 32 00 0,00% 100,00%
B E TA G O N I S TA S SALBUTAMOL e CLEMBUTEROL. (FÍGADO) 34 00 0,00% 100,00%
SUBSTÂNCIAS DE AÇÃO
ANABOLIZANTE

DES (DIETHYLSTILBESTROL) e ZERANOL. (FÍGADO) 30 00 0,00% 100,00%

NORETANDROLONA; ETISTERONA; METILBOLDENONA; METENOLONA; DES (DIE-
THYLSTILBESTROL); HEXESTROL; DIENESTROL e ZERANOL. (URINA)

32 00 0,00% 100,00%

BOLDENONA. (URINA) 30 00 0,00% 100,00%
TOTAL DA ESPECIE 550 04 0,72% 99,28%

MEL ANTIMICROBIANOS DOXICICLINA; CLORTETRACICLINA; OXITETRACICLINA e TETRACICLINA. (MEL)(H) 10 00 0,00% 100,00%
SULFATIAZOL; SULFAMETAZINA e SULFADIMETOXINA. (MEL) (H) 14 00 0,00% 100,00%
ERITROMICINA. (MEL) (H) 09 00 0,00% 100,00%
ESTREPTOMICINA. (MEL) (H) 11 00 0,00% 100,00%
TILOSINA. (MEL) (H) 12 00 0,00% 100,00%
CLORANFENICOL. (MEL) 63 00 0,00% 100,00%
NITROFURANTOINA/AHD; FURALTADONA/AMOZ; FURAZOLIDONA/AOZ e NITROFU-
RAZONA/SEM. (MEL)

61 04 6,56% 93,44%

COMPOSTOS HALOGENA-
DOS E ORGANOCLORA-
DOS

ALDRIN; DODECACLORO; 4,4 - DDD; VINCLOZOLINA; ALFA - HCH; TETRADIFONA; 4,4
- DDT; ALFA-ENDOSULFAN; 4,4 - DDE; BETA - HCH; GAMA HCH; HEPTACLORO e
ENDRIN. (MEL)

52 00 0,00% 100,00%

CARBAMATOS E PIERTRÓI-
DES

CARBOFURAN; CARBARIL; CAPTANA; CIFLUTRINA; AMITRAZ; DELTAMETRINA; PER-
METRINA e FENPROPATRINA. (MEL)

00 0,00% 100,00%

ORGANOFOSFORADOS TERBUFOS; PARATIONA; CLORPIRIFOS; PROFENOFOS; FENAMIFOS; PIRIMIFÓS-METIL;
DISSULFOTON e DIMETOATO. (MEL)

00 0,00% 100,00%

TOTAL DA ESPECIE 232 04 1,72% 98,28%
PESCA-
DO DE
C U LT I -
VO

CLORADOS MIREX; ALFA - HCH; BETA - HCH; DELTA-HCH; HEPTACLORO; ENDRIN; ALDRIN;
CLORDANE; DODECACLORO e GAMA HCH. (MÚSCULO)

10 00 0,00% 100,00%

CONTAMINANTES INOR-
GANICOS

CADMIO; CHUMBO; MERCURIO e ARSENIO##. (MÚSCULO) 62 00 0,00% 100,00%

ANTIMICROBIANOS ACIDO OXOLINICO##;
DIFLOXACINO; FLUMEQUINA; ACIDO NALIDIXICO##; SARAFLOXACINA; CIPROFLO-
XACINA; ENROFLOXACINA;
FLORFENICOL; CLORANFENICOL; TIANFENICOL#. (MÚSCULO)

60 00 0,00% 100,00%

00 0,00% 100,00%
00 0,00% 100,00%
00 0,00% 100,00%

SULFADIMETOXINA; SULFATIAZOL e SULFAMETAZINA. (MÚSCULO) 61 00 0,00% 100,00%
NITROFURANTOINA/AHD; FURALTADONA/AMOZ; FURAZOLIDONA/AOZ e NITROFU-
RAZONA/SEM. (MÚSCULO)

64 00 0,00% 100,00%

CLORTETRACICLINA; OXITETRACICLINA e TETRACICLINA. (MÚSCULO) 78 00 0,00% 100,00%
CORANTES VERDE MALAQUITA. (MÚSCULO) 61 00 0,00% 100,00%
DIOXINAS E FURANOS 1,2,3,6,7,8-HEXACLORODIBENZOFURANO (HXCDF2); 2,3,7,8-TETRACLORODIBENZOFU-

RANO (TCDF); 1,2,3,4,7,8-HEXACLORODIBENZO-P-DIOXINA (HXCDD1); 1,2,3,4,7,8,9
28 00 0,00% 100,00%

-HEPTACLORODIBENZOFURANO (HPCDF2); 2,3,4,6,7,8-HEXACLORODIBENZOFURANO
(HXCDF4); 1,2,3,7,8,9-HEXACLORODIBENZOFURANO (HXCDF3); 1,2,3,7,8,9-HEXACLO-
RODIBENZO-P-DIOXINA (HXCDD3); 1,2,3,4,6,7,8
-HEPTACLORODIBENZOFURANO (HPCDF1); 1,2,3,4,7,8-HEXACLORODIBENZOFURANO
(HXCDF1); 2,3,4,7,8
-PENTACLORODIBENZOFURANO (PECDF2); 1,2,3,7,8- PENTACLORODIBENZOFURANO
(PECDF); OCTACLORODIBENZO-P-DIOXINA (OCDD); 1,2,3,6,7,8-HEXACLORODIBENZO-
P-DIOXINA
(HXCDD2); 1,2,3,7,8-PENTACLORODIBENZO-P-DIOXINA (PECDD); OCTACLORODIBEN-
ZOFURANO (OCDF); 2,3,7,8-TETRACLORODIBENZO-P-DIOXINA (TCDD) e 1,2,3,4,6,7,8-
HEPTACLORODIBENZO-P-DIOXINA (HPCDD1). (MÚSCULO)

SUBSTÂNCIAS DE AÇÃO
ANABOLIZANTE

DES (DIETHYLSTILBESTROL). (MÚSCULO) 31 00 0,00% 100,00%

TOTAL DA ESPECIE 455 00 0,00% 100,00%
PESCA-
DO DE
CAPTU-
RA

CONTAMINANTES INOR-
GANICOS

MERCURIO; CHUMBO; ARSENIO## e CADMIO. (MÚSCULO) 215 44 20,47% 79,53%

DIOXINAS E FURANOS 1,2,3,6,7,8-HEXACLORODIBENZO-P-DIOXINA (HXCDD2); 2,3,4,7,8-PENTACLORODIBEN-
ZOFURANO (PECDF2); 1,2,3,7,8-PENTACLORODIBENZOFURANO (PECDF)

20 00 0,00% 100,00%

; OCTACLORODIBENZOFURANO (OCDF); 1,2,3,4,7,8-HEXACLORODIBENZO-P-DIOXINA
(HXCDD1)2,3,7,8-TETRACLORODIBENZOFURANO (TCDF); 1,2,3,4,6,7,8-HEPTACLORODI-
BENZO-P-DIOXINA (HPCDD1); 1,2,3,7,8,9-HEXACLORODIBENZOFURANO (HXCDF3);
2,3,4,6,7,8
-HEXACLORODIBENZOFURANO (HXCDF4); 2,3,7,8-TETRACLORODIBENZO-P-DIOXINA
(TCDD); 1,2,3,7,8-PENTACLORODIBENZO-P-DIOXINA (PECDD); 1,2,3,4,7,8,9 - H E P TA C L O -
RODIBENZOFURANO (HPCDF2); 1,2,3,4,6,7,8
-HEPTACLORODIBENZOFURANO (HPCDF1); 1,2,3,6,7,8-HEXACLORODIBENZOFURANO
(HXCDF2); OCTACLORODIBENZO-P-DIOXINA (OCDD); 1,2,3,4,7,8-HEXACLORODIBEN-
ZOFURANO
(HXCDF1) e 1,2,3,7,8,9-HEXACLORODIBENZO-P-DIOXINA (HXCDD3). (MÚSCULO)

TOTAL DA ESPECIE 235 44 18.72% 78,28%
SUÍNO CLORADOS HEPTACLOREPOXIDO; CIS CLORDANE; TRANS CLORDANE; PP-DDT; PP-DDE; OP-DDT;

PP-DDD; PCB 101; PCB 118; PCB 138; PCB 153; PCB 180; ALDRIN; DIELDRIN; HEP-
TACLORO; HCB (HEXACLOROBENZENO); MIREX; ALFA - HCH e DODECACLORO.
(GORDURA)

30 00 0,00% 100,00%

CONTAMINANTES INOR-
GANICOS

ARSENIO; CHUMBO e CADMIO. (RIM) 314 00 0,00% 100,00%

MERCURIO. (MÚSCULO) ##31 00 0,00% 100,00%
M I C O TO X I N A S AFLATOXINA B1 e OCRATOXINA A - OTA. (FÍGADO) ##31 00 0,00% 100,00%
PIRETROIDES PERMETRINA; DELTAMETRINA; GAMA CIALOTRINA; LAMBDA; CIALOTRINA; FEN-

VARELATO e CIFLUTRINA (GORDURA)
22 00 0,00% 100,00%

S E D AT I V O S CLORPROMAZINA e ACEPROMAZINA. (RIM) 75 00 0,00% 100,00%
CARAZOLOL## (MÚSCULO) 31 00 0,00% 100,00%

ANTIMICROBIANOS PENICILINA V; CEFAZOLINA; OXACICLINA; PENICILINA G; ESTREPTOMICINA; TILO-
SINA; ERITROMICINA; NEOMICINA; GENTAMICINA; LINCOMICINA; APRAMICINA;
DIHIDROESTREPTOMICINA; CLINDAMICINA; HIGROMICINA; AMICACINA; TOBRAMI-
CINA; KANAMICINA; ESPECTINOMICINA; TILMICOSINA; AMPICILINA; TETRACICLI-
NA; OXITETRACICLINA; CLORTETRACICLINA; DOXICICLINA e OXACILINA. (RIM)

528 01 0,19% 99,81%

CARBADOX##. (MÚSCULO) 31 00 0,00% 100,00%
SULFADOXINA; SULFAMERAZINA; SULFACLORPIRIDAZINA; SULFADIMETOXINA;
SULFAMETAZINA; SULFATIAZOL; SULFAQUINOXALINA; SULFADIAZINA e SULFAME-
TOXAZOL. (FÍGADO)

308 02 0,65% 99,35%

NITROFURAZONA/SEM; FURAZOLIDONA/AOZ; FURALTADONA/AMOZ e NITROFURAN-
TOINA/AHD. (MÚSCULO)

75 00 0,00% 100,00%

CLORANFENICOL (MÚSCULO) 71 00 0,00% 100,00%
FLORFENICOL (MÚSCULO) (I) 00 0,00% 100,00%
TIANFENICOL# / ## (MÚSCULO) (I) 00 0,00% 100,00%
TETRACICLINA; OXITETRACICLINA; CLORTETRACICLINA e DOXICICLINA. (MÚSCU-
LO)

##35 00 0,00% 100,00%

A N T I PA R A S I T Á R I O S ABAMECTINA; MOXIDECTINA; IVERMECTINA; EPRINOMECTINA e DORAMECTINA.
(FÍGADO)

524 01 0,19% 99,81%

DIMETRIDAZOL## (MÚSCULO) 62 00 0,00% 100,00%
ALBENDAZOL. (MÚSCULO) 90 00 0,00% 100,00%
FEBENDAZOL-SULFONA; FLUBENDAZOL; TIABENDAZOL; OXIFENDAZOL; FEBENDA-
ZOL; LEVAMISOL e FEBANTEL. (MÚSCULO)

##61 00 0,00% 100,00%
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

B E TA G O N I S TA S CLEMBUTEROL e SALBUTAMOL. (FÍGADO) 77 00 0,00% 100,00%
RACTOPAMINA##. (URINA) 50 00 0,00% 100,00%

SUBSTÂNCIA DE AÇÃO
ANABOLIZANTE

DES (DIETHYLSTILBESTROL) e ZERANOL. (FÍGADO) 77 00 0,00% 100,00%

METILBOLDENONA; METENOLONA; BETA BOLDENONA; DES (DIETHYLSTILBES-
TROL); HEXESTROL; DIENESTROL; ETISTERONA; NORETANDROLONA e ZERANOL.
(URINA)

60 00 0,00% 100,00%

TIOURACIL; 5 - PROPIL , 2 - TIOURACIL; TAPAZOL e 4(6) METIL , 2 - TIOURACIL.
(URINA)

60 00 0,00% 100,00%

TOTAL DA ESPECIE 2.642 04 0,15% 99,85%

TOTAL GERAL 14.956 69 0,46% 99,54%

* O número de análises realizadas considera o somatório das análises concluídas conformes e o número de análises não conformes;
**Grupo de análises previsto, mas não monitorado no PNCRC/2012 devido à finalização do contrato para pagamento do respectivo grupo de análises ou por entraves no respectivo laboratório responsável pelas

análises;
# Analito inserido no grupo de analise no decorrer do ano de 2012, possuindo total de analises realizada ou resultado final diferente do restante do grupo.
# # Analito monitorado no âmbito de um Subprograma Exploratório, sem tomada de ação regulatória.
(A) Análise multiresíduos ajustada ao longo do ano de 2012, com a inclusão da análise de SEMDURAMICINA#, TOLTRAZURIL#, TRIMETOPRIM, LASALOCIDA, MADURAMICINA, MONENSINA,

NARASINA, SALINOMICINA, AMPROLIO, CLOPIDOL, DIAVERIDINA, DICLAZURIL e ROBENIDINA ao método analítico para pesquisa de NICARBAZINA em músculo de AVES. Portanto, o número de
análises realizadas difere para cada analito, tendo sido realizadas 28 análises conformes de SEMDURAMICINA#, TOLTRAZURIL#, TRIMETOPRIM, 135 análises conformes de LASALOCIDA, MADURAMICINA,
MONENSINA, NARASINA, 135 análises conformes de SALINOMICINA, AMPROLIO, CLOPIDOL, DIAVERIDINA, DICLAZURIL e ROBENIDINA, e 513 de análises realizadas para pesquisa de NI-
CARBAZINA;

(B) Análise multiresíduos ajustada ao longo do ano de 2012, com a inclusão da análise de OXACILINA# ao método analítico para pesquisa de AMICACINA; AMPICILINA; APRAMICINA; CEFAZOLINA;
CLINDAMICINA; CLORTETRACICLINA; DIHIDROESTREPTOMICINA; DOXICICLINA; ERITROMICINA; ESPECTINOMICINA; ESTREPTOMICINA; GENTAMICINA; HIGROMICINA; KANAMICINA;
LINCOMICINA; NEOMICINA; OXACICLINA; OXITETRACICLINA; PENICILINA G; PENICILINA V; TETRACICLINA; TILMICOSINA; TILOSINA e TOBRAMICINA em rim de AVES. Portanto, o número
de análises realizadas para OXACILINA# difere do restante do grupo, tendo sido realizadas 218 análises conformes para OXACILINA#;

(C) Análise multiresíduos ajustada ao longo do ano de 2012, com a inclusão da análise de DANOFLOXACINA# / ## ao método analítico para pesquisa de ACIDO NALIDIXICO##; ACIDO OXOLINICO;
CIPROFLOXACINA; DIFLOXACINO; ENROFLOXACINA; FLUMEQUINA e SARAFLOXACINA## em músculo de AVES. Portanto, o número de análises realizadas para DANOFLOXACINA#  / ## difere do
restante do grupo, tendo sido realizadas 59 análises conformes para DANOFLOXACINA# / ##;

(D) Análise multiresíduos ajustada ao longo do ano de 2012, com a inclusão da análise de OXACILINA# ao método analítico para pesquisa de AMICACINA; AMPICILINA; APRAMICINA; CEFAZOLINA;
CLINDAMICINA; CLORTETRACICLINA; DIHIDROESTREPTOMICINA; DOXICICLINA; ERITROMICINA; ESPECTINOMICINA; ESTREPTOMICINA; GENTAMICINA; HIGROMICINA; KANAMICINA;
LINCOMICINA; NEOMICINA; OXACICLINA; OXITETRACICLINA; PENICILINA G; PENICILINA V; TETRACICLINA; TILMICOSINA; TILOSINA e TOBRAMICINA em rim de BOVINO ABATIDO.
Portanto, o número de análises realizadas para OXACILINA# difere do restante do grupo, tendo sido realizadas 223 análises conformes para OXACILINA#;

(E) Análise multiresíduos ajustada ao longo do ano de 2012, com a inclusão da análise de DANOFLOXACINA# / ## ao método analítico para pesquisa de ENROFLOXACINA; CIPROFLOXACINA;
SARAFLOXACINA##; ACIDO NALIDIXICO##; FLUMEQUINA; DIFLOXACINO e ACIDO OXOLINICO em músculo de BOVINO ABATIDO. Portanto, o número de análises realizadas para DANOFLOXACINA#

/ ## difere do restante do grupo, tendo sido realizadas 57 análises conformes para DANOFLOXACINA# / ##;
(F) Análise multiresíduos ajustada ao longo do ano de 2012, com a inclusão da análise de TIANFENICOL# e FLORFENICOL ao método analítico para pesquisa de CLORANFENICOL em músculo de AVES.

Portanto, o número de análises realizadas difere para cada analito, tendo sido realizadas 67 análises conformes de TIANFENICOL#, 69 análises conformes de FLORFENICOL, e 76 análises conformes de
CLORANFENICOL, sendo considerado no resultado final do grupo o total de 76 análises realizadas para pesquisa de CLORANFENICOL;

(G) Análise multiresíduos ajustada ao longo do ano de 2012, com a inclusão da análise de DROSTANOLONA ao método analítico para pesquisa de HEXESTROL; DIENESTROL; DES (DIETHYLS-
TILBESTROL); ZERANOL e TREMBOLONA; METANDIENONA; NORETANDROLONA; ETISTERONA; METENOLONA em urina de BOVINO ABATIDO. Portanto, o número de análises realizadas para
DROSTANOLONA difere do restante do grupo, tendo sido realizadas 816 análises conformes para DROSTANOLONA;

(H) Análise multiresíduos ajustada ao longo do ano de 2012, com a inclusão das análises de DOXICICLINA; CLORTETRACICLINA; OXITETRACICLINA e TETRACICLINA, com as de SULFATIAZOL;
SULFAMETAZINA e SULFADIMETOXINA, as de ERITROMICINA, e de ESTREPTOMICINA e TILOSINA em um único método analítico;

(I) Análise multiresíduos ajustada ao longo do ano de 2012, com a inclusão da análise de TIANFENICOL# / ## e FLORFENICOL ao método analítico para pesquisa de CLORANFENICOL em músculo de
SUINOS. Portanto, o número de análises realizadas difere para cada analito, tendo sido realizadas 60 análises conformes de TIANFENICOL# / ##, 64 análises conformes de FLORFENICOL, e 71 análises conformes
de CLORANFENICOL, sendo considerado no resultado final do grupo o total de 71 análises realizadas para pesquisa de CLORANFENICOL;

ANEXO II

QUADRO GERAL DAS 69 AMOSTRAS NÃO CONFORMES EVIDENCIADAS NO MONITORAMENTO DO PLANO NACIONAL DE CONTROLE DE RESÍDUOS E CONTAMINANTES NO EXERCICIO DE
2012

DETALHAMENTO DAS 69 NÃO CONFORMIDADES DETECTADAS NO PNCRC/2012
ESPÉCIE GRUPO DE SUBSTÂNCIAS

M O N I TO R A D A S
NÚMERO DE
AMOSTRAS NÃO
CONFORMES

M AT R I Z A N A L I TO
NÃO CONFORME

LIMITE DE REFERÊN-
CIA

VA L O R E S
ENCONTRADOS
(µg/Kg ou L)

LMR/TMC/LMDR
(µg /Kg ou L)

AV E S ANTIMICROBIANOS 01 FÍGADO SULFAMETOXAZOL (01) 100 420,4
BOVINO ABATIDO CONTAMINANTES INORGÂNICOS 01 RIM CÁDMIO (01) 1000 1200,4

A N T I PA R A S I T Á R I O S 02 MÚSCULO IVERMECTINA (02) 10 204 e 18.
04 FÍGADO ABAMECTINA (01) 100 354,94

IVERMECTINA (03) 100 214,2; 421 e 153,5.
BOVINO LEITE ANTIMICROBIANOS 01 LEITE OXITETRACICLINA (01) 100 981,03
CAMARÃO
DE
C U LT I V O

ANTIMICROBIANOS 04 MÚSCULO NITROFURAZONA/SEMICARBAZIDA (04) 1 2,43; 3,65; 2,1 e 1,87.

EQUÍNO ANTIMICROBIANOS 01 RIM DIHIDROESTREPTOMICINA/PENICILINA G (01) 200/50 7877/73,66
A N T I PA R A S I T Á R I O S 01 FÍGADO IVERMECTINA (01) 100 289,82
CONTAMINANTES INORGÂNICOS 02 MÚSCULO/ RIM CÁDMIO (02) 200 339,31 e 274,03

MEL ANTIMICROBIANOS 04 MEL NITROFURAZONA (03) 1 1,68; 3,4 e 2,14.
FURAZOLIDONA (01) 1 3,54

PESCADO DE CAP-
TURA

CONTAMINANTES INORGÂNICOS 44 MÚSCULO ARSÊNIO### (40) 1000 1919,83; 1145,81; 1158,3; 2820,29; 1702,38;
1298,95; 1253,18; 1068,28; 1124,86;
1305,11; 1197; 1761; 1733; 1432,97; 2187,74;
1919,57; 1194,68; 1285,84;
1308,09; 3484,96; 1832,00; 1455,87; 1876;
1092,63; 1279,2; 1130; 1616,55;
1550; 1406,45; 1089,24; 1127,79; 1182,19; 1628;
1256,64; 1293,13; 2073,22;
1218,80; 1440,47; 1443,68 e 7978,01.

CHUMBO (02) 300 345,85 e 347,5.
MERCÚRIO (02) 1000 1330 e 1422

SUÍNO ANTIMICROBIANOS 01 RIM DOXICICLINA (01) 600 1096,50
02 FÍGADO SULFAMETAZINA (02) 100 750,31

A N T I PA R A S I T Á R I O S 01 FÍGADO IVERMECTINA (01) 15 57,29

LMR - Limite Máximo de Resíduo
TMC - Teor Máximo de Contaminante
LMDR - Limite Mínimo de Desempenho Requerido
### Método analítico utilizado atualmente não realiza a especiação do Arsênio em suas frações orgânica (não nociva) e inorgânica (nociva), podendo o risco relativo estar superestimado.
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PORTARIA No- 49, DE 27 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 16 de
janeiro de 2007, e o que consta do Processo nº 21028.007519/2012-
22, resolve:

Art. 1º Credenciar laboratório da Clínica Eqüina São Fran-
cisco Ltda, CNPJ nº 01.336.028/0001-67, situado na Estrada da Re-
monta, nº 1.755, Jóquei Clube, CEP 36.085-640, Juiz de Fora/MG,
para realizar análises na Área de Diagnóstico Animal em amostras
oriundas do controle oficial e programas específicos do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, com atualizações periódicas
a cada avaliação ou solicitação de ampliação de escopo, mantendo
disponíveis os arquivos anteriores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 228, de 14/07/2009,
publicada no Diário Oficial da União (D.O.U) nº 133, de 15/07/2009,
Seção 1, pág.: 75.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

COMISSÃO ESPECIAL DE RECURSOS

RESOLUÇÃO No- 1, DE 25 DE MARÇO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quarta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Porto Alegre/RS, ocorrida em 25/02/2013, re-
solve: acatar integralmente, por unanimidade na votação, o(s) re-
curso(s) abaixo relacionado(s):

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
793 2012 Leandro Jose Euzébio 11 0 0 0 0 6 8 0 Mais
819 2012 Volmir Previatti 11 0 0 0 1 5 0 3 Mais
823 2012 Erno Lang 11 0 0 0 0 4 1 2 Mais
841 2012 Milton Adolfo Cottica 11 0 0 0 0 6 2 2 Mais
923 2012 Everaldo Luiz Zanetti 11 0 0 0 0 6 2 1 Mais
924 2012 Jaime Rodrigues de Oliveira 11 0 0 0 0 7 1 2 Mais
1017 2012 Dionyzio Copini 11 0 0 0 0 6 0 2 Mais
1093 2012 Fiorindo Pietczki 11 0 0 0 0 3 9 7 Mais
1094 2012 Jaime Sandri de Bortoli 11 0 0 0 0 5 3 0 Mais
1095 2012 Jose Pasinato 11 0 0 0 0 6 8 7 Mais
11 2 6 2012 Daliana de Lima Brizola Caurio 11 0 0 0 2 2 0 9 Mais
11 2 8 2012 Irene Rambo Scheeren 11 0 0 0 0 1 8 8 Mais
11 2 9 2012 Laercio Withauper 11 0 0 0 0 6 9 9 Mais
1258 2012 Ibanes Pieper 11 0 4 8 1 5 5 6 Tr a d i c i o n a l
1285 2012 Walter Jose Zimmermann 11 0 5 9 7 2 4 9 Tr a d i c i o n a l
1302 2012 Altemir Alcindo Moreira 11 0 5 6 6 0 8 8 Tr a d i c i o n a l
1304 2012 Aloisio Cesar Cadore 11 0 4 8 1 5 5 3 Tr a d i c i o n a l
1308 2012 Amauri Lissak Gutecoski 11 0 3 3 6 5 5 2 Tr a d i c i o n a l
1310 2012 Ari Aosani 11 0 4 9 4 4 0 0 Tr a d i c i o n a l
1 3 11 2012 Abel Costa Beber 11 0 4 5 5 8 7 1 Tr a d i c i o n a l
1312 2012 Antonio Baggio 11 0 4 8 7 3 5 2 Tr a d i c i o n a l
1322 2012 Admar Pedro Dezen 11 0 4 2 3 4 4 6 Tr a d i c i o n a l
1324 2012 Alexandre Kolankiewicz 11 0 5 0 5 6 6 0 Tr a d i c i o n a l
1330 2012 Clovis Sperotto 11 0 3 2 5 9 9 6 Tr a d i c i o n a l
1331 2012 Claimar José Bonato 11 0 6 8 7 3 0 7 Tr a d i c i o n a l
1332 2012 Cristiano José Cargnelutti 11 0 4 3 0 3 9 3 Tr a d i c i o n a l
1333 2012 Cristian Bonato 11 0 7 6 8 4 8 1 Tr a d i c i o n a l
1334 2012 Cristiano de Oliveira Solimann 11 0 4 0 8 1 7 5 Tr a d i c i o n a l
1335 2012 Cesar Luiz Ceribolla 11 0 4 3 7 2 2 4 Tr a d i c i o n a l
1336 2012 Carlos Rotili 11 0 3 7 1 3 0 2 Tr a d i c i o n a l
1337 2012 Carlinhos Bonfada 11 0 5 9 8 7 3 8 Mais
1338 2012 Carlos Antonio Bortoluzzi 11 0 3 3 3 9 2 4 Tr a d i c i o n a l
1339 2012 Celonir Maria Grott Rotilli 11 0 3 6 6 7 3 7 Tr a d i c i o n a l
1340 2012 Cesar Augusto Scopel 11 0 4 9 4 6 4 7 Tr a d i c i o n a l
1342 2012 Cleber Bonato 11 0 6 6 5 2 7 7 Tr a d i c i o n a l
1343 2012 Dilson Luiz Daltrozo 11 0 4 0 7 5 7 9 Tr a d i c i o n a l
1344 2012 Dirceo Luiz Daronch Filho 11 0 1 2 9 8 3 2 Tr a d i c i o n a l
1345 2012 Dirlei Roberti 11 0 5 1 3 2 7 4 Tr a d i c i o n a l
1347 2012 Diego Mafalda Fiorin 11 0 4 3 0 2 5 1 Tr a d i c i o n a l
1348 2012 Darci Ipolito Busato Ceolin 11 0 3 6 3 2 8 4 Tr a d i c i o n a l
1349 2012 Deoclides Maynardi 11 0 5 9 2 7 9 0 Tr a d i c i o n a l
1350 2012 Celso Schimdt 11 0 4 8 7 9 2 9 Tr a d i c i o n a l
1354 2012 Eldevir Albino Bordignon 11 0 3 5 8 5 1 3 Tr a d i c i o n a l
1355 2012 Eugenio Kohls 11 0 3 9 8 5 1 7 Tr a d i c i o n a l
1356 2012 Euclides Guilherme Foletto 11 0 5 7 6 8 4 0 Tr a d i c i o n a l
1357 2012 Erico Lupatini 11 0 3 5 5 1 4 7 Tr a d i c i o n a l
1358 2012 Eulalia Kerpel Breitenbach 11 0 4 8 1 8 4 8 Tr a d i c i o n a l
1359 2012 Enio Irineu Sulczewski 11 0 3 7 7 8 1 2 Tr a d i c i o n a l
1360 2012 Elso Buligon 2 11 0 5 7 1 5 2 1 Tr a d i c i o n a l
1361 2012 Eliseu Jair Busse 11 0 4 3 7 9 2 9 Tr a d i c i o n a l
1362 2012 Elias Geist Pimentel 11 0 5 6 6 3 7 6 Tr a d i c i o n a l
1364 2012 Flavio Antonio Azzolin 11 0 4 2 4 2 7 8 Tr a d i c i o n a l
1365 2012 Fabio Eliseu Dezen 11 0 4 2 3 4 4 5 Tr a d i c i o n a l
1366 2012 Fabio Goulart Pinto 11 0 4 4 4 8 1 9 Tr a d i c i o n a l
1368 2012 Giolar Afonso Patat 11 0 4 9 4 3 9 7 Tr a d i c i o n a l
1369 2012 Gilson Martins da Silveira 11 0 6 2 1 5 6 6 Tr a d i c i o n a l
1370 2012 Gilmar Assis Bernardi 11 0 4 0 7 5 8 0 Tr a d i c i o n a l
1371 2012 Gildo Antonio Coppetti 11 0 3 6 8 0 0 9 Tr a d i c i o n a l
1372 2012 Getulio João Pasinato 11 0 3 6 2 5 4 8 Tr a d i c i o n a l

1373 2012 Gelson Sidnei Tretter 11 0 4 3 1 0 9 7 Tr a d i c i o n a l
1374 2012 Gedi Martim Zimmermann 11 0 4 11 7 4 4 Tr a d i c i o n a l
1375 2012 Ivo Linassi 11 0 4 4 4 8 11 Tr a d i c i o n a l
1377 2012 Idalino Speroni 11 0 3 3 3 9 4 1 Tr a d i c i o n a l
1380 2012 João Carlos Baraldi 11 0 3 7 1 2 9 8 Tr a d i c i o n a l
1382 2012 Leomar Jose Santi 11 0 4 0 7 4 2 2 Tr a d i c i o n a l
1383 2012 Lily Anis Rosa Vettorato 11 0 7 2 9 5 9 4 Tr a d i c i o n a l
1387 2012 Lucinei Roberti 11 0 4 3 0 7 1 5 Tr a d i c i o n a l
1390 2012 Luis Alberto Copetti 11 0 7 5 1 8 11 Tr a d i c i o n a l
1391 2012 Marcio Franceschi Dalazen 11 0 5 5 3 2 3 1 Mais
1392 2012 Marcos Andre Costenaro 11 0 3 5 8 4 9 9 Tr a d i c i o n a l
1393 2012 Mauro Antonio Dalla Vechia 11 0 3 9 8 5 1 8 Tr a d i c i o n a l
1394 2012 Mauricio Ferrazza 11 0 6 4 3 5 0 4 Tr a d i c i o n a l
1396 2012 Manfredo Roberto Dieckow 11 0 5 6 6 4 3 5 Tr a d i c i o n a l
1398 2012 Marco Antonio Baggio 11 0 4 8 7 3 5 3 Tr a d i c i o n a l
1399 2012 Moacir Thiesen 11 0 5 7 7 5 0 3 Tr a d i c i o n a l
1410 2012 Hélio Muller 11 0 4 4 2 8 6 8 Mais
1412 2012 Hugo Rigotti 11 0 4 3 7 6 7 4 Tr a d i c i o n a l
1414 2012 Irineu Reginatto 11 0 3 4 3 5 8 6 Tr a d i c i o n a l
1415 2012 Ivan Ernani Kaufmann 11 0 5 6 6 2 9 6 Tr a d i c i o n a l
1417 2012 Jocemir Correa Marques 11 0 3 3 3 9 4 3 Tr a d i c i o n a l
1420 2012 Jorge Fiorentini 11 0 5 4 4 1 6 4 Tr a d i c i o n a l
1421 2012 João Antonio Dal Forno 11 0 3 5 1 8 5 7 Tr a d i c i o n a l
1422 2012 João Henrique Cadore 11 0 4 8 7 0 9 5 Tr a d i c i o n a l
1423 2012 João Pedro Lorenzon 11 0 3 4 0 3 5 3 Tr a d i c i o n a l
1424 2012 Jose Silvio dos Santos 11 0 4 6 2 2 6 1 Tr a d i c i o n a l
1431 2012 Osvino Bartsch 11 0 4 3 0 2 1 6 Tr a d i c i o n a l
1435 2012 Nelso Copetti 11 0 4 11 9 7 8 Tr a d i c i o n a l
1436 2012 Nelson Abel Sonego 11 0 4 1 7 2 6 5 Tr a d i c i o n a l
1437 2012 Nelson Baiotto 11 0 4 5 5 8 7 5 Tr a d i c i o n a l
1438 2012 Nelson Batista 11 0 5 6 6 0 9 2 Tr a d i c i o n a l
1439 2012 Nery Joaquim Felippin 11 0 6 11 9 7 2 Mais
1440 2012 Nery Joaquim Felippin 11 0 6 11 9 7 3 Mais
1441 2012 Nesio Cadore 11 0 6 1 7 5 4 5 Tr a d i c i o n a l
1442 2012 Osvaldo Luis de Villa 11 0 4 3 3 6 4 9 Mais
1443 2012 Olivio de Mello 11 0 6 5 5 5 0 5 Tr a d i c i o n a l
1445 2012 Pedro Oliveira 11 0 4 1 7 0 2 8 Tr a d i c i o n a l
1446 2012 Regius Ivan Willig 11 0 4 6 9 3 3 5 Tr a d i c i o n a l
1455 2012 Sadi Wilde 11 0 4 5 0 4 9 1 Tr a d i c i o n a l
1457 2012 Selmiro Weimer 11 0 6 9 6 7 7 7 Tr a d i c i o n a l
1458 2012 Silvana Silveira Dobler 11 0 6 9 2 8 1 2 Tr a d i c i o n a l
1459 2012 Solon Antonio Pereira 11 0 3 7 1 4 3 5 Tr a d i c i o n a l
1460 2012 Valdomiro Ferrazza 11 0 4 8 1 5 5 7 Tr a d i c i o n a l
1461 2012 Valdecir Antonio Bordignon 11 0 3 5 8 5 1 4 Tr a d i c i o n a l
1462 2012 Valdez Pieper 11 0 4 8 1 5 5 5 Tr a d i c i o n a l
1464 2012 Vilmar Avelino Lemos Rolim 11 0 3 1 4 6 1 8 Tr a d i c i o n a l
1467 2012 Valdi Kirmezs 11 0 3 2 5 9 9 7 Tr a d i c i o n a l
1469 2012 Tiago Leandro Ceribolla 11 0 3 6 6 4 7 2 Tr a d i c i o n a l
1470 2012 Adejalmo Gaspar Ozorio 11 0 0 0 1 6 6 0 Tr a d i c i o n a l
1474 2012 Laura Dulzi Grau 11 0 0 0 0 3 3 5 Mais
1498 2012 Augusto Zaltron 11 0 0 0 3 9 8 0 Mais
1507 2012 Alciomar Jose Sausen 11 0 0 0 0 7 4 0 Mais
1 5 11 2012 Alcemar Luiz Zanon Moro 100000314 Mais
1607 2012 Gildo Gilmar Graumann 11 0 0 0 0 3 2 0 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão

Em exercício

RESOLUÇÃO No- 2, DE 25 DE MARÇO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quarta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Porto Alegre/RS, ocorrida em 25/02/2013, re-
solve: acatar integralmente, por maioria na votação, os recursos abai-
xo relacionados:

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
798 2012 Antonia Claudinete Donassolo 11 0 0 0 1 0 8 8 Mais
801 2012 Orilde Echer Cardoso 11 0 0 0 0 6 6 4 Mais
829 2012 Leonice Maria Becker 11 0 0 0 0 4 4 4 Mais
1026 2012 Solange Holz Werkhausen Witter 11 0 0 0 1 7 1 7 Mais
1476 2012 Vanderleia Regina Bortoluzzi 11 0 0 0 1 7 6 1 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão

Em exercício

RESOLUÇÃO No- 3, DE 25 DE MARÇO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quarta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Porto Alegre/RSocorrida em 25/02/2013, re-
solve: acatar parcialmente, por unanimidade na votação, os recursos
abaixo relacionados:

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro

550 2012 Cleiton Mallmann 11 0 0 0 0 4 11 Mais

570 2012 Luiz Antonio D Agostini 11 0 0 0 0 4 4 0 Mais

797 2012 Alisson Cristiano Ehrenbrink 11 0 0 0 0 3 3 7 Mais

800 2012 Adelio Moskala 11 0 0 0 0 1 7 9 Mais

813 2012 Paulo Romano Di Domenico 11 0 0 0 0 6 4 9 Mais

814 2012 Sidinei Rossetto 11 0 0 0 0 6 3 8 Mais

817 2012 Valdir Carlos Lill 11 0 0 0 0 6 3 0 Mais

824 2012 Elton Carlos Stohr 11 0 0 0 0 6 9 6 Mais

828 2012 Jones Copini 11 0 0 0 0 6 2 9 Mais

831 2012 Luan Alexandre Scheffler Baum 11 0 0 0 0 3 4 4 Mais

840 2012 Marilena Lourdes dos Santos 11 0 0 0 2 1 5 4 Mais

842 2012 Romeu Monback 11 0 0 0 0 4 4 1 Mais

919 2012 Cleomar Hauck 11 0 0 0 0 5 9 5 Mais

921 2012 Eliane Teresinha Dalmas Ganassini 11 0 0 0 0 6 5 5 Mais

1016 2012 Albino Gallina 11 0 0 0 0 4 3 7 Mais

1018 2012 Elo Jaco Jung 11 0 0 0 0 3 5 3 Mais

1019 2012 Janio Vanderlei Topke Da Silva 11 0 0 0 2 1 4 4 Mais

1022 2012 Paulo Cavalli 11 0 0 0 0 4 3 8 Mais

1023 2012 Sergio Emilio Kreutz 11 0 0 0 0 3 4 1 Mais

1091 2012 Elizabeth Elfrides Schulz Bones 11 0 0 0 0 3 9 6 Mais

11 2 7 2012 Darcio Ruver Eckardt 11 0 0 0 0 3 4 8 Mais

11 9 5 2012 Aldo Meneghetti Arnoldo 11 0 0 0 2 2 0 5 Mais

1295 2012 Rodolfo Dallabrida 11 0 0 0 0 3 3 1 Mais

1305 2012 Amancio Galeazzi 11 0 4 6 2 1 8 5 Tr a d i c i o n a l

1313 2012 Anildo Diehl 11 0 4 3 7 4 4 0 Tr a d i c i o n a l

1316 2012 Airto Luiz Palharim 11 0 5 5 8 8 7 3 Mais

1318 2012 Antonio Bedin Cavalini 11 0 4 8 1 7 8 6 Tr a d i c i o n a l

1319 2012 Antonio Piovesan Manfio 11 0 3 0 7 9 2 3 Tr a d i c i o n a l

1341 2012 Clery Antenor Bortolotto 11 0 4 7 5 7 8 6 Tr a d i c i o n a l

1346 2012 Divanio Montagner 11 0 4 4 3 8 6 0 Tr a d i c i o n a l

1376 2012 Ildo Coppini 11 0 3 8 5 8 8 6 Mais

1378 2012 Jair Luis Bender 11 0 3 6 6 7 3 5 Tr a d i c i o n a l

1381 2012 Laurindo Ferrazza 11 0 5 7 7 2 2 0 Tr a d i c i o n a l

1384 2012 Lauri Bernardo 11 0 5 0 0 4 2 8 Tr a d i c i o n a l

1388 2012 Leomar Bertuol 11 0 5 2 9 3 5 0 Mais

1395 2012 Maria Eunice Fagundes 11 0 5 6 7 4 0 9 Mais

1413 2012 Ironi Belter Radieske 11 0 6 5 7 4 2 2 Mais

1419 2012 Jorge Aldino Bueno Maciel 11 0 5 4 6 7 9 6 Mais

1463 2012 Vicente Fiorentini 11 0 5 3 7 4 0 0 Tr a d i c i o n a l

1493 2012 Armindo Moreira de Paula 11 0 0 0 3 4 2 1 Mais

1506 2012 Antoninho Valdir Delazare 11 0 0 0 2 2 6 8 Mais

1520 2012 Antonio Konrath 11 0 0 0 1 6 6 1 Mais

1597 2012 Francisco Tavares de Miranda 11 0 0 0 1 7 5 6 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão

Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4, DE 25 DE MARÇO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quarta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Porto Alegre/RS, ocorrida em 25/02/2013, re-
solve: acatar parcialmente, por maioria na votação, os recursos abaixo
relacionados:

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
832 2012 Lucir Girotto 11 0 0 0 0 6 7 5 Mais
1098 2012 Marildo Jorge de Marco 11 0 0 0 0 6 7 6 Mais
11 2 2 2012 Alcides Meneghetti 11 0 0 0 2 2 5 4 Mais
11 3 0 2012 Lidiane da Conceição 11 0 0 0 2 2 5 0 Mais
1203 2012 Jacinto Hilario Winter 11 0 0 0 0 3 7 5 Mais
1456 2012 Saul da Luz Leites 11 0 6 1 3 0 0 5 Mais
1578 2012 Dionisio Carlos Dias 11 0 0 0 5 3 4 7 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão

Em exercício

RESOLUÇÃO No- 5, DE 25 DE MARÇO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quarta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Porto Alegre/RS, ocorrida em 25/02/2013, re-
solve: não dar provimento, por unanimidade na votação, aos recursos
abaixo relacionados:



Nº 63, quarta-feira, 3 de abril de 201314 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040300014

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro

143 2012 Claudia Beatriz Calda Machado 100907668 Tr a d i c i o n a l

1053 2012 Helio da Silva Pereira 100490819 Mais

1225 2012 Ademar Haack 11 0 5 4 1 4 0 5 Mais

1230 2012 Eloir José Copinger 11 0 4 9 0 8 8 0 Mais

1281 2012 Jurandir José Grosselli 11 0 5 8 5 3 2 7 Mais

1306 2012 Altemir Antonio Grosselli 11 0 5 8 5 3 11 Mais

1307 2012 Adriano Schefer 11 0 5 9 5 2 8 1 Mais

1315 2012 Adelfo Zamarchi 11 0 6 6 3 2 9 8 Mais

1317 2012 Augustinho Mazzarro 11 0 4 7 1 0 2 3 Mais

1323 2012 Adir Tolfo 11 0 7 2 1 5 8 6 Mais

1325 2012 Alisson Luis Limberger 11 0 4 8 1 5 2 9 Tr a d i c i o n a l

1389 2012 Luiz Antonio Semprebom 80940205 Mais

1397 2012 Marcelino Kalinoski 11 0 4 9 0 8 8 3 Mais

1 4 11 2012 Hermes Ivo Di Bernardo 11 0 5 4 7 0 9 5 Mais

1444 2012 Paulo Osvaldo Andres 11 0 5 1 6 4 9 0 Mais

1453 2012 Valdir Perboni 11 0 4 4 6 8 8 6 Mais

1465 2012 Vilmar de Lima Duarte 11 0 3 9 4 5 3 2 Mais

1466 2012 Waldir Walter 11 0 4 3 0 2 1 4 Tr a d i c i o n a l

1471 2012 Giovandro Marin 11 0 0 0 0 2 4 2 Mais

1472 2012 Hermeto Marin 11 0 0 0 0 3 7 7 Mais

1475 2012 Selvino Zamin 11 0 0 0 0 3 9 5 Mais

1483 2012 Alcides Debastiani Longo 11 0 0 0 1 4 4 7 Mais

1487 2012 Ademar Luis Vogt 11 0 0 0 0 6 0 7 Mais

1489 2012 Ariovaldo Souza Amarante 11 0 0 0 0 2 7 8 Mais

1490 2012 Alberto Luiz Kieling 11 0 0 0 0 2 0 0 Tr a d i c i o n a l

1496 2012 Altemir Bau 11 0 0 0 3 1 0 4 Mais

1497 2012 Alceu Henke 11 0 0 0 3 1 9 2 Tr a d i c i o n a l

1508 2012 Alma Mattioni Schumann 11 0 0 0 0 5 9 8 Mais

1510 2012 Ademir Luiz Capelaro 11 0 0 0 3 7 6 7 Tr a d i c i o n a l

1519 2012 Adelmo Rahmeyer 11 0 0 0 3 7 4 9 Mais

1521 2012 Arnaldo Bonmann 11 0 0 0 6 4 5 0 Mais

1522 2012 Armindo da Costa Santos 11 0 0 0 6 2 8 0 Mais

1523 2012 Armindo Vicente Dudar 11 0 0 0 1 4 3 4 Mais

1526 2012 Altemir Batista Kern 11 0 0 0 2 8 0 4 Tr a d i c i o n a l

1534 2012 Claudio Arthur Kuffel 11 0 0 0 1 7 6 4 Mais

1539 2012 Clairton Pletsch 11 0 0 0 2 6 9 0 Mais

1545 2012 Airton Gonçalves Joaquim 11 0 0 0 4 9 9 2 Mais

1554 2012 Clarice Andréia Haupenthal 11 0 0 0 3 2 9 8 Mais

1555 2012 Delio Antonio Angeli 11 0 0 0 6 4 4 4 Mais

1556 2012 Dari Natalicio Weide 11 0 0 0 4 7 6 7 Mais

1558 2012 Délcio Gilmar Seibel 11 0 0 0 3 8 7 1 Mais

1559 2012 Daniel Antonio Roncato 11 0 0 0 1 7 3 2 Mais

1564 2012 Antonio Jose Steffen 11 0 0 0 2 6 2 4 Mais

1567 2012 Candido Leandro Toledo Lira 11 0 0 0 1 2 9 1 Mais

1580 2012 Debora Fabiola Wille 11 0 0 0 2 7 5 1 Mais

1581 2012 Edmundo Fuhr 11 0 0 0 2 0 9 4 Mais

1582 2012 Eleandro Schneider Schwenk 11 0 0 0 2 3 7 1 Mais

1590 2012 Eluando Tonatto Mariano 11 0 0 0 4 8 4 0 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão

Em exercício

RESOLUÇÃO No- 6, DE 25 DE MARÇO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quarta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Porto Alegre/RS, ocorrida em 25/02/2013, re-
solve: não dar provimento, por maioria na votação, aos recursos
abaixo relacionados:

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
1416 2012 Janaina Aparecida Martins Lopes 11 0 5 0 8 11 9 Mais
1418 2012 Juliano Oliveira Brum 11 0 6 3 9 5 2 7 Mais
1492 2012 Arlindo Aloisio Orth 11 0 0 0 3 8 7 9 Mais
1531 2012 Bruno Zdradek de Bairros 11 0 0 0 3 4 7 4 Mais
1537 2012 Carlos Bueno da Silva 11 0 0 0 2 3 8 4 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão

Em exercício

RESOLUÇÃO No- 7, DE 25 DE MARÇO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quarta Turma de Julgamento

Regional, sediada em Porto Alegre/RS, ocorrida em 25/02/2013, re-
solve: retirar de pauta os recursos abaixo relacionados:

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
1320 2012 Arnaldo Krause 11 0 5 2 6 9 6 6 Mais
1509 2012 Ademir Sulzbacher 11 0 0 0 1 4 6 2 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão

Em exercício

RESOLUÇÃO No- 8, DE 25 DE MARÇO DE 2013

A Comissão Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO, no uso de suas compe-
tências conferidas pelo Decreto nº 5.502, de 29 de julho de 2005, e
pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial nº 18,
de 06 de janeiro de 2006, em reunião da Quarta Turma de Julgamento
Regional, sediada em Porto Alegre/RS, ocorrida em 25/02/2013, re-
solve: pedir de vistas dos recursos abaixo relacionados:

Nº/CER Ano Nome do Recorrente Ref. Bacen Proagro
1024 2012 Sergio Pozzatto 11 0 0 0 0 1 8 2 Mais
1284 2012 Valdemiro Littmann 11 0 3 7 9 6 2 7 Mais
1473 2012 Ildemar Roque Anschau 11 0 0 0 0 11 5 Mais
1485 2012 Alexandre Ângelo Mocelin 11 0 0 0 2 9 1 6 Mais
1491 2012 Aldemar Peifer 11 0 0 0 2 6 0 9 Mais
1528 2012 Angelo Bosio 11 0 0 0 1 6 4 4 Mais

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 4a- Turma de Julgamento Regional

NERI GELLER
Presidente da Comissão

Em exercício

4a- TURMA DE JULGAMENTO REGIONAL

ATA DA 1a- REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Ao vigésimo quinto dia do mês de fevereiro do ano de dois
mil e treze, às nove horas, na Sala de Reuniões da Comissão Especial
de Recursos - CER/PROAGRO, no Edifício Sede do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sito à Avenida Loureiro da
Silva, nº 515, sala 804, em Porto Alegre/RS, reuniu-se a Quarta
Turma de Julgamento Regional - 4ª TJR-CER/PROAGRO, para dar
início aos trabalhos de julgamento dos processos constantes da pauta
de sua primeira reunião ordinária, sob a presidência de o repre-
sentante titular do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento - MAPA, Rodrigo Marques de Mello - Presidente da 4ª
TJR/CER/PROAGRO. Presentes os representantes legais das insti-
tuições que compõem o colegiado, como segue: Márcio Só e Silva, da
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; Elmiro
Farias Neto, do Banco Central do Brasil - BACEN; Fábio Avancini
Rodrigues, da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -
CNA; Rafael Batista Daudt, do Banco do Brasil - BB, Rodrigo
Machado França, do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA;
Élder Linton Alves de Araújo, do Ministério do Planejamento - MP;
e Márcio Roberto Langer, da Confederação Nacional dos Trabalha-
dores na Agricultura. Ausentes os representantes das demais enti-
dades que compõe o colegiado, a saber: do Ministério da Fazenda -
MF; e da Associação Brasileira das Empresas de Planejamento Agro-
pecuário - ABEPA. Participaram também desta reunião os Senhores
Maicon Tiago Mistura (CRESOL CENTRAL), Marco Antônio F. B.
Ronconi (SICREDI), Tatiana Silva (SICREDI), Maurílio Canut
(MDA), como ouvintes, e a Senhora Gerlania Ribeiro de Moraes
(MDA), como secretária da reunião. Foram submetidos a julgamento
229 (duzentos e vinte e nove) recursos administrativos dirigidos à
CER, de mutuários de diversas Instituições Financeiras: 133 (cento e
trinta e três) do Banco do Brasil, 44 (quarenta e quatro) da SICREDI
e 52 (cinqüenta e dois), da CRESOL CENTRAL, autuados em pro-
cessos, os quais estão discriminados no termo de convocação e pauta
de julgamento, datados de primeiro de fevereiro de dois mil e treze,
sendo que 168 (cento e sessenta e oito) tiveram seus recursos aco-
lhidos e 53 (cinqüenta e três) negados, 2 (dois) retirados de pauta e 06
(seis) pedidos de vistas pelo representante do MAPA. Os processos
julgados são: 02 (dois) da safra 2010/2011 e 219 (duzentos e de-
zenove) da safra 2011/2012; dos quais 106 (cento e seis) são PROA-
GRO "TRADICIONAL" e 115 (cento e quinze) PROAGRO "MAIS".
Nada mais havendo a tratar, os trabalhos transcorreram de forma
contínua durante o dia vinte e cinco e foram finalizados às doze horas
do dia vinte e seis de fevereiro de dois mil e treze, do que para
constar, eu Gerlânia Ribeiro de Moraes, na condição de secretária da
reunião, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada pelos pre-
sentes, vai assinada por mim e pelo Senhor Presidente.

Porto Alegre, 26 de fevereiro de 2013.
GERLÂNIA RIBEIRO DE MORAES

Secretária

RODRIGO MARQUES DE MELLO
Presidente da 4ª Turma
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1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 292, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º do
Decreto nº 5.886, de 6 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Centro de Tec-
nologia Mineral CETEM, na forma do presente Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria MCT nº 867, de 16 de
novembro de 2006.

MARCO ANTONIO RAUPP

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL
CAPÍTULO I
CATEGORIA, SEDE E FINALIDADE
Art. 1º O Centro de Tecnologia Mineral - CETEM é unidade

de pesquisa integrante da estrutura do Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Inovação- MCTI, na forma do disposto no Decreto nº
5.886, de 06 de setembro de 2006.

Art. 2º O CETEM é Instituição Científica e Tecnológica -
ICT, nos termos da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004,
regulamentada pelo Decreto nº 5.563, de 11 de outubro de 2005.

Art. 3º A sede do CETEM está localizada na Avenida Pedro
Calmon, 900, Ilha da Cidade Universitária, cidade do Rio de Janeiro
- RJ, onde se encontra instalada sua administração central e seus
laboratórios.

Art. 4º O CETEM tem por finalidade a realização de pes-
quisas, o desenvolvimento de tecnologias na área mineral e a dis-
ponibilização de serviços destinados a atividades produtivas e à cria-
ção de soluções compatíveis com o uso sustentável dos recursos não
renováveis e à preservação do meio ambiente.

Art. 5º Ao CETEM compete:
I - promover, executar e divulgar projetos de pesquisa e

desenvolvimento tecnológico na área mineral;
II - realizar estudos de viabilidade econômica, de assistência

técnica a projetos industriais e de mineração dirigidos ao desen-
volvimento sustentável nas atividades minero- metalúrgicas;

III - executar programas, projetos e atividades de pesquisa e
desenvolvimento de tecnologias para identificação de composição,
propriedades e usos de materiais com conteúdo mineral;

IV - promover, manter e articular atividades de cooperação e
intercâmbio técnico-científico com entidades nacionais, estrangeiras e
internacionais com interesses técnicos e científicos na sua área de
atuação;

V - promover, estabelecer e manter, nos limites de sua com-
petência legal, convênios, contratos e demais acordos;

VI - promover ou patrocinar a articulação de competências
inter-institucionais para a realização de programas, pesquisas e de-
senvolvimento, em temas de interesse para o país ligados a sua área
de competência;

VII - difundir os conhecimentos técnico-científicos por meio
de palestras, publicações informativas, técnicas e científicas;

VIII - promover ou patrocinar a formação e especialização
de recursos humanos, bem como realizar atividades de extensão com
vistas ao aprimoramento do conhecimento científico e tecnológico na
sua área de competência;

IX - transferir para a sociedade serviços e produtos sin-
gulares, resultantes de suas atividades de pesquisa e desenvolvimento,
mediante o cumprimento de dispositivos legais aplicáveis;

X - promover, patrocinar e realizar cursos, conferências, se-
minários e outros conclaves de caráter técnico-científico, de interesse
direto ou correlato ao órgão; e

XI - criar mecanismos de captação de novos recursos fi-
nanceiros para pesquisa e ampliar as receitas próprias.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO
Art. 6º O CETEM tem a seguinte estrutura:
I - Diretor;
II - Conselho Técnico-Científico;
III - Coordenação de Planejamento, Gestão e Inovação;
IV - Serviço de Informação;
V - Coordenação de Processos Minerais;
a) Serviço de Tratamento de Minérios e Usina Piloto;
b) Serviço de Desenvolvimento de Novos Produtos Mine-

rais;
VI - Coordenação de Processos Metalúrgicos e Ambientais;
a) Serviço de Tecnologias Limpas;
b) Serviço de Desenvolvimento de Processos Minerometa-

lúrgicos e Biotecnológicos;
VII - Coordenação de Apoio Técnico às Micro e Pequenas

Empresas;
a) Serviço do Núcleo Regional do Espirito Santo;
VIII - Coordenação de Análises Minerais;
a) Seção de Caracterização Tecnológica;
IX - Coordenação de Administração;
a) Serviço de Orçamento, Finanças e Contabilidade;
b) Serviço de Recursos Humanos; e

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

c) Serviço de Material, Patrimônio e Infra-estrutura.
Art. 7º O CETEM será dirigido por Diretor, cujo cargo em

comissão será provido pelo Ministro de Estado da Ciência e Tec-
nologia.

Art. 8º O Diretor será nomeado a partir de lista tríplice
elaborada por Comitê de Busca, criado pelo Ministro de Estado da
Ciência e Tecnologia.

§ 1º Observadas as prerrogativas do Ministro de Estado de
exoneração ad nutum, faltando seis meses para completar efetivos
quarenta e oito meses de exercício, o Conselho Técnico Científico -
CTC encaminhará ao MCT a solicitação de instauração de um Comitê
de Busca para indicação de um novo Diretor.

§ 2º O Diretor poderá ter dois exercícios consecutivos, a
partir dos quais somente poderá ser reconduzido após intervalo de 48
meses.

§ 3º No caso de exoneração ad nutum o Ministro de Estado
da Ciência e Tecnologia nomeará diretor interino e o CTC enca-
minhará ao MCT a solicitação de instauração de um Comitê de Busca
para indicação do diretor.

Art. 9º As coordenações do CETEM serão chefiadas por
Coordenador, as divisões, os serviços e a seção por Chefes, cujos
cargos em comissão, exceto as Funções Gratificadas, serão providos
pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

Art. 10. Os ocupantes dos cargos em comissão e função
gratificada serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por
servidores previamente designados na forma da legislação especí-
fica.

§ 1º O Diretor será substituído, em suas faltas ou impe-
dimentos, por servidor previamente indicado por ele e nomeado pelo
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

§ 2º Os demais ocupantes dos cargos em comissão serão
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores pre-
viamente indicados por eles e nomeados pelo Diretor.

CAPÍTULO III
CONSELHO TÉCNICO-CIENTÍFICO
Art. 11. O Conselho Técnico Científico - CTC é unidade

colegiada com função consultiva e de assessoramento na implemen-
tação da política científica e tecnológica da unidade de pesquisa.

Art. 12. O CTC contará com onze membros, todos nomeados
pelo Ministro de Estado da Ciência e tecnologia, e terá a seguinte
composição:

I - o Diretor do CETEM, que o presidirá;
II - um Coordenador;
III - três servidores, de nível superior, do quadro permanente

das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia e de Desenvol-
vimento Tecnológico;

IV - três membros dentre dirigentes ou titulares de cargos
equivalentes em unidades de pesquisa do Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Inovação ou de outros órgãos da Administração Pública,
atuantes em áreas afins às do CETEM;

V - três membros representantes da comunidade científica,
tecnológica ou empresarial, atuantes em áreas afins às do CETEM.

Parágrafo único. Os membros mencionados nos incisos III,
IV e V terão o mandato de dois anos, admitida uma única recon-
dução, e serão escolhidos da seguinte forma:

a) o do inciso II será indicado pelo Diretor;
b) os do inciso III serão indicados a partir de listas tríplices,

obtidas a partir de eleição promovida pela Direção da Unidade, entre
os servidores do quadro permanente das carreiras de Pesquisa em
Ciência e Tecnologia e de Desenvolvimento Tecnológico;

c) os do inciso IV serão indicados pelo CTC;
d) os do inciso V serão indicados a partir de listas tríplices

elaboradas pelo CTC, na forma do regimento interno.
Art. 13. Compete ao CTC:
I - apreciar e opinar a respeito da implementação da política

científica e tecnológica, sobre suas prioridades e sobre a programação
anual e/ou plurianual de suas atividades;

II - emitir pareceres relativamente aos programas científicos
e tecnológicos, bem como avaliar seus resultados, para que melhor
possam atender às políticas de trabalho definidas;

III - contribuir para a melhoria dos planos de trabalho;
IV - avaliar, quando solicitado, programas, projetos e ati-

vidades a serem implementados;
V - propor novas atividades de ciência e tecnologia a serem

desenvolvidas, julgadas adequadas e prioritárias, após avaliados os
esforços e recursos a serem envolvidos;

VI - apreciar avaliações do desempenho institucional rea-
lizadas segundo indicadores pré-definidos pelo MCT;

VII - apreciar modelo de avaliação de desempenho do qua-
dro de pesquisadores e tecnologistas do CETEM, proposto pelo Di-
retor;

VIII - apreciar e opinar a respeito de matérias que lhe forem
submetidas pelo Diretor; e

IX - exercer outras competências que lhe forem atribuídas
pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

Art. 14. O funcionamento do CTC será disciplinado na forma
de Regimento Interno, produzido e aprovado pelo próprio Conse-
lho.

CAPÍTULO IV
DAS UNIDADES

Art. 15. À Coordenação de Planejamento, Gestão e Inovação
compete:

I - supervisionar, coordenar as ações de acompanhamento e
avaliação da execução de planos anuais e plurianuais do órgão;

II - orientar, supervisionar, elaborar, acompanhar e avaliar
planos e programas de desenvolvimento científico e tecnológico e de
formação de recursos humanos destinados à criação de novos co-
nhecimentos ou que atendam às necessidades específicas de setores
de importância estratégica;

III - dar suporte ao Diretor do órgão na supervisão e co-
ordenação das ações de coleta, análise, armazenamento, difusão e
intercâmbio de dados e informações sobre ações das demais uni-
dades;

IV - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter, regional, nacional e internacional;

V - colaborar, orientar e executar a elaboração de relatórios
de procedimentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por
cujo desenvolvimento for responsável;

VI - orientar, supervisionar e coordenar as atividades do
Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) do CETEM cujas atribuições
incluem:

a) apoiar a execução da Política de Inovação do CETEM;
b) assegurar os meios necessários ao cumprimento dos atos

estabelecidos na Política de Inovação Institucional em consonância
com a Lei no 10.973/04 e com o Decreto no 5.563/05;

c) promover a apresentação de Projetos de Inovação Tec-
nológica;

d) fortalecer a atuação do Comitê Gestor da Inovação do
CETEM;

e) apoiar e estimular a construção de ambientes especia-
lizados e cooperativos de inovação nas demais unidades do CE-
TEM;

f) promover a proteção da propriedade intelectual e a trans-
ferência de tecnologia para o setor produtivo e para a sociedade;

g) acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção
dos títulos de propriedade intelectual da instituição, bem como zelar
pelo cumprimento dos contratos de transferência de tecnologia;

h) estimular iniciativas empreendedoras e pró-ativas, visando
à criação de oportunidades para inovação, incluindo estimular o in-
ventor independente;

i) atuar como facilitador na transferência de tecnologia para
a sociedade ao promover o diálogo entre instituições de pesquisa e
empresas;

j) apoiar e fomentar a criação e a coordenação de redes de
inovação nas áreas mineral e afins;

k) promover a articulação das atividades do CETEM com o
Arranjo NIT Rio;

VII - orientar, supervisionar e coordenar a elaboração e exe-
cução de projetos relacionados com a divulgação e difusão do co-
nhecimento produzido no âmbito do CETEM;

VIII - promover a imagem institucional e divulgar processos
e produtos do CETEM por meio de atividades de comunicação social,
incluindo assessoria de imprensa, publicidade e participação em even-
tos em sua área de atuação;

IX - interagir com as demais unidades do CETEM, na exe-
cução de projetos de suas áreas; e

X - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 16. Ao Serviço de Informação compete:
I - propor políticas e diretrizes referentes ao planejamento,

implementação e manutenção das atividades relativas à tecnologia da
informação;

II - desenvolver e manter ferramentas e programas com-
putacionais, visando o aperfeiçoamento do Sistema de Informações;

III - gerenciar os dados e informações gerados durante a
concretização de ações estruturadas recuperável e promover a dis-
seminação de informações organizacionais;

IV - orientar a execução de operações e manutenção da rede
de comunicação de dados, bem como prover o suporte operacional da
infra-estrutura computacional;

V - realizar projetos e manter as páginas de redes interna e
externa (Internet e Intranet);

VI - dar assistência aos usuários na localização, acesso de
dados, conhecimento e informações;

VII - pesquisar usos das tecnologias emergentes da infor-
mação e alternativas de orientação necessárias aos usuários do sis-
tema;

VIII - disseminar informações sobre as facilidades existentes
na rede corporativa, gerenciar a sua utilização identificando e so-
lucionando os problemas detectados, credenciando usuários e esta-
belecendo condições de acesso à rede;

IX - especificar, gerenciar, acompanhar e implementar a ope-
ração física e lógica de redes locais;

X - realizar manutenção corretiva, adaptações e melhorias
nos sistemas desenvolvidos, e atendimento das necessidades dos
usuários;

XI - instalar, adaptar novas versões dos sistemas operacio-
nais e utilitários adquiridos nos equipamentos locais e de toda a área
administrativa;

XII - reunir, organizar, preservar, disponibilizar e disseminar
documentos e informações que apoiem e incentivem a produção téc-
nico-científica;

XIII - organizar e manter a informação bibliográfica e o
armazenamento de dados das coleções de periódicos, livros, normas
técnicas, folhetos, relatórios técnicos, catálogos técnicos, mapas e
outros, bem como controlar sua circulação e disseminação;

XIV - planejar, coordenar e executar atividades de editoração
e impressão das séries e livros, bem como de material de divul-
gação;

XV - desenvolver e realizar programas de treinamento es-
pecíficos para usuários e ferramentas disponíveis, visando agilizar o
seu trabalho;

XVI - promover e coordenar os estudos de prospecção tec-
nológica, com vistas a identificar novos produtos ou serviços mais
adequados para a infra-estrutura dos recursos de informática;
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XVII - elaborar e conferir relatórios, quadros demonstrativos
entre outros documentos específicos, por determinação superior de
sua área de atuação, ou para atendimento às solicitações de órgãos
supervisores e de controle interno e externos;

XVIII - elaborar, em conjunto com as demais unidades or-
ganizacionais envolvidas, os procedimentos descritivos dos processos
sob sua gestão ou por cujo desenvolvimento for responsável; e

XIX - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 17. À Coordenação de Processos Minerais compete:
I - planejar, coordenar e supervisionar a execução de estudos,

de pesquisas e de desenvolvimento de tecnologias físico-químicas
voltadas para o tratamento de minérios e minerais, em geral;

II - realizar, desenvolver e promover projetos e programas de
desenvolvimento sustentável em atividades de extração e produção
mineral com vistas a proteção do meio ambiente, ao estímulo e
manutenção da economia e da melhoria da qualidade de vida das
comunidades envolvidas;

III - orientar e coordenar a execução de projetos pilotos de
desenvolvimento e aplicação de tecnologias destinadas a identificação
de novos usos e maior economicidade no emprego de materiais mi-
neral e metalúrgicos;

IV - orientar e coordenar o desenvolvimento a utilização de
tecnologias limpas, de beneficiamento mineral aplicadas à reciclagem
de materiais ao tratamento de rejeitos contaminados;

V - contribuir na elaboração e aplicação de tecnologias apro-
priadas em programas de desenvolvimento sustentado no âmbito da
competência do órgão;

VI - coordenar e supervisionar a operação de instrumentos de
medições necessários à realização de suas atividades técnicas e de
pesquisa;

VII - colaborar, orientar e coordenar a elaboração e execução
de projetos relacionados com a divulgação e difusão do conhecimento
produzido na sua área de competência;

VIII - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional, no seu campo
de atuação;

IX - identificar, promover e articular políticas de planeja-
mento empresarial e governamental destinadas ao desenvolvimento
sustentável da atividade de extração e produção mineral e materiais
afins;

X - orientar ou colaborar na elaboração de relatórios de
procedimentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo
desenvolvimento for responsável;

XI - interagir com as demais unidades do CETEM, na exe-
cução de projetos de sua área competência; e

XII - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 18. Ao Serviço de Tratamento de Minérios e Usina
Piloto compete:

I - realizar projetos de pesquisa e desenvolvimento em escala
de laboratório e de protótipos piloto a partir de processos de co-
municação, concentração gravítica, separações magnética e eletros-
tática, flotação, desaguamento e secagem;

II - executar projetos de beneficiamento de minérios em
escala piloto, bem como extrair dados para dimensionamento de usi-
nas industriais, preservação ambiental e sustentabilidade econômica;

III - elaborar estudos de pré-viabilidade técnica e econômica
de projetos na área mínero-metalúrgica e de meio ambiente;

IV - executar trabalho de campo, envolvendo amostragem de
minérios, avaliação do desempenho de usinas de beneficiamento, es-
tudos de impacto ambiental;

V - colaborar na elaboração e execução de projetos rela-
cionados com a divulgação e difusão do conhecimento produzido na
sua área de competência;

VI - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional, no seu campo
de atuação;

VII - colaborar, orientar e preparar relatórios de procedi-
mentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo de-
senvolvimento for responsável;

VIII - interagir com as demais unidades do CETEM, na
execução de projetos de sua área competência; e

IX - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 19. Ao Serviço de Desenvolvimento de Novos Produtos
Minerais compete:

I - realizar projetos de pesquisa na área de físico-química de
interfaces e sistemas coloidais;

II - desenvolver ou aperfeiçoar procedimentos de avaliação e
especificação de novos produtos minerais baseados em processos de
flotação e floculação, bem como na área de reciclagem de materiais e
descontaminação de resíduos;

III - executar serviços de caracterização físico-química de
superfície de minerais e materiais, bem como pesquisas para mo-
dificar as propriedades superficiais visando novos usos;

IV - colaborar na elaboração e execução de projetos re-
lacionados com a divulgação e difusão do conhecimento produzido na
sua área de competência;

V - participar do processo de negociação, bem como su-
pervisionar a execução de programas e projetos de cooperação e
parcerias estabelecidos em acordos, convênios e congêneres, de ca-
ráter, regional, nacional e internacional, no seu campo de atuação;

VI - colaborar, orientar e preparar relatórios de procedi-
mentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo de-
senvolvimento for responsável;

VII - interagir com as demais unidades do CETEM, na
execução de projetos de sua área competência; e

VIII - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 20. À Coordenação de Processos Metalúrgicos e Am-
bientais compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução de estudos,
de pesquisas e de desenvolvimento de tecnologias nas áreas de me-
talurgia extrativa em geral, como pirometalurgia, hidrometalurgia e
extração por solventes, tratamento de efluentes, biotecnologia, ele-
troquímica, reciclagem e áreas correlatas;

II - orientar e coordenar a execução de projetos pilotos de
desenvolvimento e aplicação de tecnologias destinadas ao emprego de
processos de metalurgia extrativa e de melhoria e preservação am-
biental;

III - orientar e coordenar o desenvolvimento a utilização de
tecnologias limpas, de extração de metais e de tratamento de rejeitos
contaminados;

IV - contribuir na elaboração e aplicação de tecnologias
apropriadas em programas de desenvolvimento sustentado no âmbito
da competência do órgão;

V - coordenar e supervisionar a operação de instrumentos
necessários à realização de suas atividades técnicas e de pesquisa;

VI - colaborar, orientar e coordenar a elaboração e execução
de projetos relacionados com a divulgação e difusão do conhecimento
produzido na sua área de competência;

VII - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional, no seu campo
de atuação;

VIII - orientar ou colaborar na elaboração de relatórios de
procedimentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo
desenvolvimento for responsável;

IX - interagir com as demais unidades do CETEM, na exe-
cução de projetos de sua área competência; e

X - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 21. Ao Serviço de Tecnologias Limpas compete:
I - realizar pesquisas, estudos e diagnósticos em escala de

laboratório, piloto e no campo visando desenvolver ou adaptar mé-
todos de mitigação de impactos ambientais em áreas sob a influência
de instalações industriais;

II - programar, realizar e supervisionar projetos, análise e
desenvolvimento de processos e ensaios de laboratório e de campo
em temas relativos à qualidade ambiental sob a influência de ins-
talações industriais;

III - realizar a operação de instrumentos necessários à rea-
lização de suas atividades técnicas e de pesquisa;

IV - colaborar, orientar e coordenar a elaboração e execução
de projetos relacionados com a divulgação e difusão do conhecimento
produzido na sua área de competência;

V - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional, no seu campo
de atuação;

VI - colaborar, orientar e preparar relatórios de procedi-
mentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo de-
senvolvimento for responsável;

VII - interagir com as demais unidades do CETEM, na
execução de projetos de sua área competência; e

VIII - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 22. Ao Serviço de Desenvolvimento de Processos Mi-
nerometalúrgicos e Biotecnológicos compete:

I - realizar projetos de pesquisa e desenvolvimento nas áreas
de metalurgia extrativa e tratamento ambiental de efluentes;

II - programar, realizar e supervisionar o desenvolvimento ou
otimização de processos, bem como buscar alternativas de tecnologias
de menor impacto ambiental;

III - programar e supervisionar a realização de projetos,
ensaios de laboratório e de campo em temas relativos à análise e ao
desenvolvimento de processos em metalurgia extrativa, entre outros;

IV - colaborar, orientar e coordenar a elaboração e execução
de projetos relacionados com a divulgação e difusão do conhecimento
produzido na sua área de competência;

V - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional, no seu campo
de atuação;

VI - colaborar, orientar e preparar relatórios de procedi-
mentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo de-
senvolvimento for responsável;

VII - interagir com as demais unidades do CETEM, na
execução de projetos de sua área; e

VIII - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 23. À Coordenação de Apoio Técnico às Micro e Pe-
quenas Empresas compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução de estudos,
análises e pesquisas para o desenvolvimento de metodologias voltadas
ao apoio técnico a micro e pequenas empresas na solução de pro-
blemas relacionados ao uso de tecnologias apropriadas, a melhoria de
produtividade, redução de desperdícios, adequação legal, a preser-
vação do meio ambiente, entre outros de caráter sócio-econômico;

II - coordenar e supervisionar as ações do Núcleo Regional
do Espírito Santo (NR-ES), localizado na Rodovia Cachoeiro Alegre,
km 05, Morro Grande - Anexo ao IFES, Cachoeiro de Itapemirim
(ES), CEP: 29.300-970, previstas no Plano Diretor do CETEM
(PDU);

III - efetuar estudos e pesquisas sobre aspectos econômicos,
políticos e legais referentes aos recursos naturais brasileiros, em es-
pecial os minerais, seu aproveitamento e uso pela sociedade;

IV- desenvolver e/ou adaptar novas metodologias de abor-
dagem de problemas que envolvem a sociedade, o meio ambiente e a
produção de recursos naturais/minerais;

V - apoiar o setor industrial mineral brasileiro, na sua área de
competência, por intermédio da disseminação de informação, dados e
estudos e análises de seu interesse, ou solicitados pelas suas or-
ganizações mais representativas;

VI- disponibilizar apoio tecnológico a micro e pequenas em-
presas organizadas em arranjos produtivos locais (APL) de base mi-
neral de forma direta, ou através de redes de apoio às quais o CETEM
esteja associado;

VII - subsidiar o Diretor do CETEM com estudos e diag-
nósticos sobre a produção e uso dos recursos naturais/minerais, in-
cluindo aspectos relativos ao seu ciclo de vida e impactos ambien-
tais;

VIII - orientar, supervisionar e coordenar a elaboração e
execução de projetos relacionados com a divulgação e difusão do
conhecimento produzido no âmbito do CETEM;

IX - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional;

X - orientar ou colaborar na elaboração de relatórios de
procedimentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo
desenvolvimento for responsável; e

XI - interagir com as demais unidades do CETEM, na exe-
cução de projetos de suas áreas.

Art.24. Ao Serviço do Núcleo Regional do Espírito Santo
compete:

I - implementar e executar processos gerenciais e técnicos do
CETEM no Núcleo Regional do Espírito Santo (NR-ES);

II - executar as ações de pesquisa, desenvolvimento e ino-
vação especializadas em Rochas Ornamentais e Minerais Industriais,
com ênfase no atendimento de demandas das empresas do setor;

III - executar outras ações voltadas a estudos, pesquisa e
desenvolvimento de tecnologia mineral e ambiental, em temas ligados
a bens minerais de interesse regional;

IV - prestar serviços tecnológicos, emitir certificados, ela-
borar relatórios e pareceres técnicos, em conformidade com normas
técnicas nacionais e internacionais dentro de sua competência ofi-
cialmente reconhecida ou credenciada;

V - prestar assessoramento e consultoria a órgãos públicos e
entidades privadas, com as quais haja celebração de contratos, con-
vênios, ajustes e acordos em geral;

VI - promover a difusão de conhecimento adquirido nacional
e internacionalmente dos resultados de pesquisa e desenvolvimento
tecnológico mediante a participação em congressos, seminários, pa-
lestras, artigos, livros, e utilizando os meios de disseminação da
informação disponíveis;

VII - promover cursos, treinamentos e estágios destinados ao
aprimoramento de sua equipe, bem como para a capacitação de mão
de obra especializada em suas áreas de conhecimento e competên-
cia.

Art. 25. À Coordenação de Análises Minerais compete;
I - planejar, coordenar, supervisionar, desenvolver, otimizar e

implementar metodologias analíticas para os projetos de pesquisa em
desenvolvimento no CETEM, nas áreas mínero-metalúrgica e de con-
trole do impacto ambiental;

II - desenvolver, otimizar e implementar métodos analíticos
clássicos e instrumentais, visando a caracterização tecnológica de
amostras de minérios, rochas, resíduos, ligas, produtos manufatu-
rados, efluentes, de origem ambiental e similares;

III - emitir certificados de análises químicas;
IV - coordenar projetos de química analítica aplicada às

áreas mineral e ambiental;
V - disponibilizar consultorias em qualidade laboratorial,

metrologia e estatística, bem como para a implementação de la-
boratórios analíticos de pequeno porte, aplicados às áreas mínero-
metalúrgica e de controle do impacto ambiental;

VI - coordenar programas interlaboratoriais para validação
de métodos analíticos;

VII - conduzir processo de certificação dos laboratórios de
química analítica, assim como ações contínuas para manter a cer-
tificação;

VIII - orientar e coordenar o desenvolvimento de pesquisas
em técnicas para caracterização tecnológica de minérios, materiais,
gemas e do meio ambiente;

IX - coordenar e supervisionar procedimentos de caracte-
rização tecnológica de gemas, minérios e materiais, incluindo rejeitos
industriais, visando seu melhor uso e aplicações de impactos am-
bientais, através da caracterização de constituintes geoquímicos na-
turais e antropogênicos e detectar possíveis tratamentos aos quais
estes possam ter sido submetidos;

X - orientar, supervisionar e coordenar a elaboração e exe-
cução de projetos relacionados com a divulgação e difusão do co-
nhecimento produzido no âmbito do CETEM;

XI - participar do processo de negociação, bem como co-
ordenar e supervisionar a execução de programas e projetos de co-
operação e parcerias estabelecidos em acordos, convênios e con-
gêneres, de caráter regional, nacional e internacional;
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XII - orientar e colaborar na elaboração de relatórios de
procedimentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo
desenvolvimento for responsável;

XIII - interagir com as demais unidades do CETEM, na
execução de projetos de suas áreas; e

XIV - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 26. À Seção de Caracterização Tecnológica compete:
I - desenvolver e realizar pesquisas em técnicas para ca-

racterização tecnológica de minérios, materiais, gemas e do meio
ambiente;

II - realizar procedimentos de caracterização tecnológica de
gemas, minérios e materiais, incluindo rejeitos industriais, visando
seu melhor uso e aplicações de impactos ambientais, através da ca-
racterização de constituintes geoquímicos naturais e antropogênicos e
detectar possíveis tratamentos aos quais estes possam ter sido sub-
metidos;

III - colaborar, orientar e preparar relatórios de procedi-
mentos descritivos dos processos sob sua gestão ou por cujo de-
senvolvimento for responsável; e

IV- atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 27. À Coordenação de Administração compete:
I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-

vidades relativas às áreas de recursos humanos, contabilidade, or-
çamento, finanças, material, patrimônio, almoxarifado, compras, su-
primentos, importação, documentação, protocolo, arquivo, zeladoria,
vigilância, transporte, manutenção, terceirização, serviços gerais e os
demais aspectos administrativos, inclusive contratos e convênios;

II - propiciar e coordenar o suporte administrativo necessário
ao desenvolvimento e concretização das atividades fins do CETEM;

III - formular e propor diretrizes e planos referentes à ad-
ministração dos recursos, supervisionando a execução dos planos
aprovados;

IV - administrar o plano de contas e o plano operacional nos
aspectos orçamentário, contábil e financeiro, bem como as suas ati-
vidades, de acordo com normas internas e legislação pertinente;

V - fornecer infra-estrutura administrativa às unidades or-
ganizacionais, promovendo a manutenção preventiva e corretiva das
instalações, de forma a preservar o seu patrimônio;

VI - coordenar a execução de compras no País e no exterior,
como também a administração de bens e serviços;

VII - prestar assessoramento e apoio administrativo à co-
missão permanente de licitação, em todas as fases do processo li-
citatório, de acordo com a legislação pertinente;

VIII - elaborar e conferir relatórios, quadros demonstrativos
orçamentários, financeiros e contábeis entre outros documentos es-
pecíficos, por determinação superior de sua área de atuação, ou para
atendimento às solicitações de órgãos supervisores e de controle in-
terno e externo;

IX - elaborar, em conjunto com as demais unidades or-
ganizacionais envolvidas, os procedimentos descritivos dos processos
sob sua gestão ou por cujo desenvolvimento for responsável; e

X - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 28. Ao Serviço Orçamento, Finanças e Contabilidade
compete:

I - preparar, orientar e acompanhar a elaboração da proposta
orçamentária anual;

II - analisar as necessidades de reformulação orçamentária;
III - promover a avaliação da execução orçamentária e fi-

nanceira, elaborando relatórios gerenciais;
IV - processar a execução orçamentária, financeira e con-

tábil, em conformidade com as normas do Sistema Integrado de
Administração Financeira - SIAFI e dos órgãos de controle;

V - analisar, para efeito de liquidação da despesa, toda a
documentação a ser encaminhada para pagamento, especialmente no
que diz respeito a sua exatidão e legalidade;

VI - manter atualizada a legislação e normas internas, no
tocante à administração orçamentária, financeira e contábil, obser-
vando o seu cumprimento;

VII - efetuar o registro dos atos e fatos administrativos atra-
vés da emissão dos documentos contábeis correspondentes;

VIII - efetuar e analisar as conciliações bancárias, propondo
medidas para eliminação das pendências porventura existentes;

IX - receber, conferir, organizar e arquivar os movimentos
financeiros, com a documentação básica anexada, exercendo a guarda
e conservação dos mesmos;

X - elaborar e conferir relatórios, quadros demonstrativos
orçamentários, financeiros e contábeis entre outros documentos es-
pecíficos, por determinação superior de sua área de atuação, ou para
atendimento à solicitações de órgãos supervisores e de controle in-
terno e externos;

XI - elaborar, em conjunto com as demais unidades or-
ganizacionais envolvidas, os procedimentos descritivos dos processos
sob sua gestão ou por cujo desenvolvimento for responsável;

XII - conceder suprimento de fundos e controlar as res-
pectivas prestações de contas;

XIII - dar suporte a elaboração das tomadas de contas;
XIV - comprovar a idoneidade de firmas, para fins de pa-

gamento; e
XV - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas

pertinentes à sua área de competência.
Art. 29. Ao Serviço de Recursos Humanos compete:
I - identificar necessidades de treinamento, planejar e or-

ganizar a realização de cursos, encontros, palestras, seminários e
similares, visando à capacitação e ao desenvolvimento de recursos
humanos;

II - aplicar, acompanhar e controlar os processos de Ava-
liação de Estágio Probatório e de Avaliação de Desempenho Fun-
cional;

III - organizar e manter atualizados os assentamentos fun-
cionais dos servidores ativos, inativos e recursos humanos agrega-
dos;

IV - preparar atos relacionados a ingresso, exercício e afas-
tamento, temporário ou definitivo, vacância de cargos e funções, e
expedir certidões, atestados, mapas de tempo de serviço, declarações
e qualificação funcional de servidores entre outros documentos com-
probatórios ou legais, bem como dar publicidade aos atos pratica-
dos;

V - orientar e supervisionar a execução do controle de férias,
freqüência e licença e acompanhamento dos atos relacionados a pro-
vimento e falecimento dos servidores;

VI - proceder à execução dos atos de lotação e movimen-
tação interna dos servidores;

VII - analisar processos de revisão de proventos e pensões;
VIII - controlar as atividades relativas à licenças médicas e

consultar junta médica para fins de perícia;
IX - elaborar a folha de pagamento de servidores ativos,

inativos e pensionistas;
X - preparar processos relativos a pagamento de exercícios

anteriores, restos a pagar, indenizações e auxílios devidos aos ser-
vidores;

XI - coordenar as atividades voltadas à assistência social,
médica, hospitalar e odontológica prestadas aos servidores e seus
dependentes;

XII - aplicar, como unidade complementar da Coordenação-
Geral de Recursos Humanos do Ministério, as orientações emanadas
daquela unidade;

XIII - processar e instruir as solicitações de apoio de re-
cursos humanos necessárias a realização de projetos, contratos e con-
vênios e outros acordos;

XIV - elaborar e conferir relatórios, quadros demonstrativos
orçamentários, financeiros e contábeis entre outros documentos es-
pecíficos, por determinação superior de sua área de atuação, ou para
atendimento à solicitações de órgãos supervisores e de controle in-
terno e externos;

XV - elaborar, em conjunto com as demais unidades or-
ganizacionais envolvidas, os procedimentos descritivos dos processos
sob sua gestão ou por cujo desenvolvimento for responsável; e

XVI - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

Art. 30. Ao Serviço de Material, Patrimônio e Infra-estrutura
compete:

I - receber, conferir, classificar e registrar pedidos de aqui-
sição de material, prestação de serviços, execução de obras e ter-
ceirização;

II - processar as aquisições e alienações de materiais e bens
patrimoniais, bem como a contratação de serviços e obras;

III - receber, conferir, aceitar e armazenar, observadas as
especificações de compra, os materiais adquiridos pelo órgão;

IV - controlar os prazos de entrega de material e execução de
serviços contratados e propor aplicação de multas aos inadimplen-
tes;

V - prover as necessidades de material;
VI - registrar e controlar os materiais em estoque;
VII - fornecer o material regularmente requisitado, obser-

vando as disponibilidades e o estoque mínimo estabelecido;
VIII - zelar para que os materiais existentes em estoque

estejam armazenados de forma adequada e em local apropriado e
seguro;

IX - organizar e manter atualizada a coleção de catálogos e
especificações técnicas de materiais e serviços;

X - preparar os processos de dispensa de inexigibilidade de
licitação e providenciar as respectivas ratificações, de acordo com a
legislação específica;

XI - apoiar o funcionamento da Comissão Permanente de
Licitação, subsidiando, quando necessário, a elaboração de convites e
editais de licitação;

XII - examinar pedidos de inscrição de empresas no cadastro
de fornecedores e prestadores de serviços, bem como promover sua
inclusão e manutenção no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF;

XIII - comprovar a idoneidade de firmas, para fins de con-
tratação de serviços e aquisição de materiais;

XIV - fornecer, quando houver solicitação, atestado de ca-
pacidade técnica aos fornecedores e prestadores de serviço;

XV - classificar, registrar, cadastrar e tombar bens patri-
moniais;

XVI - apoiar as comissões responsáveis pela realização de
inventários de materiais e de bens patrimoniais e pela avaliação,
reavaliação e alienação de bens móveis;

XVII - registrar transferência de responsabilidade por guarda
e uso de bens patrimoniais;

XVIII - promover mudança, remanejamento, recolhimento e
redistribuição de bens móveis;

XIX - atestar o recebimento de materiais em nota fiscal,
fatura ou documento equivalente;

XX - elaborar, mensalmente, demonstrativo contábil de ma-
teriais adquiridos, fornecidos e em estoque, bem como de bens pa-
trimoniais adquiridos, movimentados e nos quais foram efetuados
baixas;

XXI - coordenar, controlar e executar as atividades de im-
portação e exportação de materiais e bens patrimoniais;

XXII - administrar as atividades referentes à concessão de
diárias e passagens;

XXIII - efetuar controle mensal das despesas decorrentes da
execução dos contratos, bem como dos gastos decorrentes da con-
tratação de energia elétrica e telefonia;

XXIV - administrar as atividades de serviços reprográficos,
de circulação de correspondências e de controle e expedição de ma-
lotes;

XXV - coordenar, supervisionar e controlar a execução dos
serviços de limpeza, conservação, jardinagem, reparos e restauração
de imóveis, móveis, instalações sanitárias, elétricas, hidráulicas e ou-
tras;

XXVI - coordenar e controlar as atividades de vigilância,
recepção, portaria, zeladoria e circulação de pessoal nas dependências
da instituição;

XXVII - acompanhar e providenciar a manutenção de via-
turas e equipamentos, assim como controlar o consumo de com-
bustíveis e lubrificantes, acessórios e peças de reposição;

XXVIII - promover medidas para manter atualizada a do-
cumentação de veículos, assim como adotar os procedimentos quanto
a operação, utilização e manutenção de viaturas e equipamentos;

XXIX - elaborar o Plano Anual de Manutenção da Infra-
estrutura do CETEM, de recursos para a sua manutenção e me-
lhoramentos, incluindo, entre outros serviços, reparos e restauração de
imóveis, móveis, instalações sanitárias, elétricas e hidráulicas;

XXX - gerenciar tecnicamente a demanda de energia elétrica,
de água e de outros insumos, introduzindo controle informatizado e
promovendo ações para diminuir seus gastos;

XXXI - elaborar, em conjunto com as demais unidades or-
ganizacionais envolvidas, os procedimentos descritivos dos processos
sob sua gestão ou por cujo desenvolvimento for responsável; e

XXXII - atuar em outras atividades que lhe forem cometidas
pertinentes à sua área de competência.

CAPÍTULO V
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 31. Ao Diretor incumbe:
I - planejar, coordenar, dirigir e supervisionar as atividades

do CETEM;
II - exercer a representação do CETEM;
III - convocar e presidir as reuniões do Conselho Técnico-

Científico - CTC; e
IV - executar as demais atribuições que lhe forem con-

feridas.
Art. 32. Aos coordenadores incumbe planejar, coordenar e

supervisionar, controlar e avaliar as atividades das respectivas uni-
dades, praticando os atos inerentes ao exercício de suas atribuições,
ou daquelas que lhes tiverem sido delegadas.

Art. 33. Aos chefes incumbe supervisionar, controlar e orien-
tar a execução das atividades decorrentes das competências de sua
unidade, praticando os atos inerentes ao exercício de suas atribuições,
ou daquelas que lhes vierem a ser delegadas.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 34. O CETEM celebrará, anualmente, com a Subse-

cretaria de Coordenação das Unidades de Pesquisa - SCUP do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação, um compromisso de ges-
tão em que serão estabelecidos os compromissos das partes, com a
finalidade de assegurar a excelência científica e tecnológica.

Art. 35. O Diretor poderá, desde que isso não implique em
aumento de despesa, instituir outras unidades colegiadas internas,
assim como comitês para interação entre as unidades da estrutura
organizacional do CETEM, podendo, ainda, criar grupos de trabalho
e comissões especiais, em caráter permanente ou transitório, para fins
de estudos ou execução de atividades específicas de interesse do
CETEM.

Art. 36. O CETEM atuará em colaboração com organizações
públicas e privadas, visando o alcance de sua missão institucional.

Art. 37. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Diretor, ou-
vido, quando for o caso, o Subsecretário de Coordenação das Uni-
dades de Pesquisa.

PORTARIA No- 293, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Institui a Política de Gestão Documental no
âmbito do Ministério da Ciência, Tecno-
logia e Inovação.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
necessidade de estabelecer critérios e procedimentos padronizados de
gestão documental no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação, em conformidade com a legislação arquivística brasileira, e,

Considerando que a Constituição Federal de 1988, em seu
art. 216, inciso V, § 2º, dispõe que cabe à Administração Pública, na
forma da lei, a gestão da documentação governamental e as pro-
vidências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem;

Considerando a Lei nº 6.546, de 4 de julho de 1978, que
dispõe sobre a regulamentação das profissões de Arquivista e de
Técnico de Arquivo, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que
dispõe sobre a Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados e
dá outras providências;

Considerando a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,
que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras pro-
vidências, em especial o artigo 62, inciso II, que tipifica o crime de
destruir, inutilizar ou deteriorar arquivo, registro, museu, biblioteca,
pinacoteca, instalação científica ou similar protegido por lei, ato ad-
ministrativo ou decisão judicial;

Considerando a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mo-
bilidade reduzida, e dá outras providências;
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Considerando a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,
que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art.
5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a
Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159,
de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 82.590, de 6 de novembro de
1978, que regulamenta a Lei nº 6.546, de 4 de julho de 1978, que
dispõe sobre a regulamentação das profissões de Arquivista e de
Técnico de Arquivo;

Considerando o Decreto nº 3.505, de 13 de junho de 2000,
que institui a Política de Segurança da Informação nos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal;

Considerando o Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002,
que regulamenta a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe
sobre a política nacional de arquivos públicos e privados;

Considerando o Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro de
2003, que dispõe sobre o Sistema de Gestão de Documentos de
Arquivo - SIGA, da Administração Pública Federal, suas subcomis-
sões e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de
2004, que regulamenta as Leis nº 10.048, de 8 de novembro de 2000,
que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e nº
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas por-
tadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras pro-
vidências;

Considerando o Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de
2006, que institui a Política e as Diretrizes para o Desenvolvimento
de Pessoal da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990;

Considerando o Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009,
que dispõe sobre a simplificação do atendimento público prestado ao
cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma em docu-
mentos produzidos no Brasil, institui a "Carta de Serviços ao Ci-
dadão" e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012,
que regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que
dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do
caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216
da Constituição;

Considerando o Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de
2012, que regulamenta procedimentos para credenciamento de se-
gurança e tratamento de informação classificada em qualquer grau de
sigilo, e dispõe sobre o Núcleo de Segurança e Credenciamento.

Considerando a Portaria Normativa SLTI/MP nº 5, de 19 de
dezembro de 2002 e alterações, da Secretaria de Logística e Tec-
nologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, que dispõe sobre os procedimentos gerais para utilização dos
serviços de Protocolo, no âmbito da Administração Pública Federal,
para os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais
- SISG;

Considerando a Portaria SLTI/MP nº 3, de 16 de maio de
2003, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que trata das faixas
numéricas de codificação de unidades protocolizadoras;

Considerando a Portaria nº 3, de 7 de maio de 2007, da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, que institucionaliza o Modelo de
Acessibilidade em Governo Eletrônico e-MAG no âmbito do Sistema
de Administração dos Recursos de Informação e Informática -
SISP;

Considerando a Instrução Normativa nº 4, de 12 de no-
vembro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da In-
formação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que
dispõe sobre o processo de contratação de Soluções de Tecnologia da
Informação pelos órgãos integrantes do Sistema de Administração dos
Recursos de Informação e Informática (SISP) do Poder Executivo
Federal;

Considerando a Resolução nº 6, de 15 de maio de 1997, do
Conselho Nacional de Arquivos, que dispõe sobre diretrizes quanto à
terceirização de serviços arquivísticos públicos;

Considerando a Resolução nº 7, de 20 de maio de 1997, do
Conselho Nacional de Arquivos, que dispõe sobre os procedimentos
para a eliminação de documentos no âmbito dos órgãos e entidades
integrantes do Poder Público;

Considerando a Resolução nº 14, de 24 de outubro de 2001,
do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, que aprova a versão
revisada e ampliada da Resolução nº 4, de 28 de março de 1996, que
dispõe sobre o Código de Classificação de Documentos de Arquivo
para a Administração Pública: Atividades-Meio, a ser adotado como
modelo para os arquivos correntes dos órgãos e entidades integrantes
do Sistema Nacional de Arquivos (SINAR), e os prazos de guarda e
a destinação de documentos estabelecidos na Tabela Básica de Tem-
poralidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às
Atividades-Meio da Administração Pública;

Considerando a Resolução nº 25, de 27 de abril de 2007, do
CONARQ, que dispõe sobre a adoção do Modelo de Requisitos para
Sistemas Informatizados de Gestão Arquivística de Documentos - e-
ARQ Brasil pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional
de Arquivos - SINAR;

Considerando a Resolução nº 32, de 17 de maio de 2010, do
CONARQ, que dispõe sobre a inserção dos Metadados na Parte II do
Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão Ar-
quivística de Documentos - e-ARQ Brasil;

Considerando a necessidade de adoção de uma política de
gestão documental que racionalize a produção, a classificação, o flu-
xo, a avaliação, a guarda e a recuperação dos acervos essenciais à
comprovação e à preservação dos documentos de interesse histórico,
cultural e científico produzidos no âmbito do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação; e;

Considerando a capacitação de pessoal como fator prepon-
derante para o sucesso no desenvolvimento da gestão de documentos,
resolve:

Art. 1º Instituir a Política de Gestão Documental, nos termos
do Anexo da presente Portaria, no Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação, nas unidades de pesquisa, nas entidades vinculadas e nas
organizações sociais, visando à racionalização da produção, à clas-
sificação, ao fluxo, à avaliação, à guarda e à recuperação da do-
cumentação e da informação, fundamentais no processo de decisão
administrativa, bem como à melhoria da qualidade na prestação dos
serviços à Administração Pública Federal e aos cidadãos.

Parágrafo Único. Subordinam-se aos efeitos desta Portaria:
I - o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nas

esferas de seus órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado, dos órgãos específicos singulares, das unidades descentra-
lizadas e dos órgãos colegiados;

II - as unidades de pesquisa e as entidades vinculadas ao
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;

III - as organizações sociais, supervisionadas pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação por meio de contratos de gestão,
em atendimento ao disposto no art. 7º, §1º, da Lei 8.159, de 1991, art.
15, inciso IV, do Decreto nº 4.073, de 2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

ANEXO

POLÍTICA DE GESTÃO DOCUMENTAL
Art. 1º Para os fins previstos nesta Portaria, entende-se

por:
I -Arquivo: conjunto de documentos produzidos e acumu-

lados por um órgão ou entidade, pública ou privada, pessoa ou fa-
mília, no desempenho de suas atividades, independentemente da na-
tureza do suporte. É também a instituição ou serviço que tem por
finalidade a custódia, o processamento técnico, a conservação e o
acesso a documentos;

II - Documento de arquivo: unidade de registro de infor-
mação, em qualquer formato (inclusive digital) ou suporte papel,
óptico, magnético ou eletrônico, dentre outros, produzido e/ou re-
cebido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, unidades
de pesquisa, entidades vinculadas e organizações sociais, em de-
corrência do exercício de suas funções e atividades específicas e/ou
administrativas;

III - Arquivo central / Arquivo geral: unidade responsável
pela normalização dos procedimentos técnicos aplicados aos arquivos
de uma administração, podendo ou não assumir a centralização do
armazenamento;

IV - Arquivo setorial: arquivo de setor ou serviço de uma
administração. Existindo o setor de arquivo central ou arquivo geral,
o arquivo setorial estará a ele subordinado;

V - Protocolo: serviço encarregado do recebimento, registro,
classificação, distribuição, controle da tramitação e expedição de do-
cumentos. Quando o Protocolo é o responsável, também, pela au-
tuação de documentos, na Administração Pública Federal, constitui-se
uma Unidade Protocolizadora;

VI - Gestão documental: conjunto de procedimentos e ope-
rações técnicas referentes à produção, classificação, tramitação, uso,
avaliação e arquivamento de documentos em fase corrente e inter-
mediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda per-
manente;

VII - Acesso à informação: ato de franquear o acesso/co-
nhecimento a dados, processados ou não, que podem ser utilizados
para produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer
meio, suporte ou formato.

Art. 2º Deverá ser criada a Comissão Permanente de Ava-
liação de Documentos - CPAD no MCTI, nas unidades de pesquisa,
nas entidades vinculadas e nas organizações sociais, conforme de-
termina o artigo 18 do Decreto nº 4.073, de 2002.

§ 1º. Fica definida a Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos - CPAD, como responsável pela orientação e realização
do processo de análise, avaliação, e seleção da documentação pro-
duzida e acumulada.

§ 2º. Caberá à CPAD, no âmbito de sua atuação, estabelecer
prazos de guarda e destinação final dos documentos arquivísticos
relativos às atividades-fim.

§ 3º. A CPAD será formada por um grupo multidisciplinar,
sendo obrigatório ter em sua composição membros que trabalhem
com documentação, preferencialmente arquivistas, e pelo menos um
agente público com conhecimentos específicos das atividades fina-
lísticas desempenhadas pelo órgão.

Art. 3º A gestão documental é responsabilidade de todo o
corpo funcional do MCTI, das unidades de pesquisa, das entidades
vinculadas e das organizações sociais, de acordo com a própria atri-
buição e hierarquia, e deve envolver as seguintes categorias:

I - Administração Geral - é a autoridade máxima admi-
nistrativa de cada órgão, responsável pela real viabilidade da política
de gestão arquivística de documentos e pelo apoio integral à im-
plantação dessa política, alocando recursos humanos, materiais e fi-
nanceiros e promovendo o envolvimento de todos no programa de
gestão arquivística de documentos.

II - Gestores de unidades, chefias imediatas e grupos de
trabalho - são os responsáveis por garantir que os membros das suas
equipes produzam e mantenham documentos como parte de suas
tarefas e rotinas, conforme estabelecido em normas internas e no
Manual de Gestão de Documentos, ao qual se refere o Artigo 4º,
inciso III.

III - Servidores, empregados públicos e colaboradores - são
os responsáveis pela produção, uso, tratamento e arquivamento dos
documentos arquivísticos em suas atividades cotidianas, bem como
pela observação e vigilância quanto às orientações, recomendações e
procedimentos internos, devendo, em caso de dúvidas, dificuldades
ou sugestões, contatar a área responsável pela gestão documental no
âmbito de sua organização.

Art. 4º São instrumentos arquivísticos de gestão documental
no MCTI, nas unidades de pesquisa, nas entidades vinculadas e nas
organizações sociais:

I - o Código de Classificação de Documentos de Arquivo
Relativos às Atividades-Meio da Administração Pública e a Tabela
Básica de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo
Relativos às Atividades-Meio da Administração Pública, aprovados
pela Resolução nº 14, de 2001, do CONARQ;

II - o Código de Classificação de Documentos e a Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos relativos às atividades-
fim;

III - o Manual de Gestão de Documentos;
IV - o Programa de Gestão de Documentos.
§ 1º. Os instrumentos arquivísticos referidos no inciso II

serão elaborados pela Comissão Permanente de Avaliação de Do-
cumentos - CPAD de cada órgão ou entidade indicada no caput do art.
2º deste anexo, bem como serão submetidos à aprovação do Arquivo
Nacional.

§ 2º. O Manual de Gestão de Documentos deverá ser ela-
borado e validado no âmbito de atuação da Subcomissão de Co-
ordenação do Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - SubSIGA/MCTI,
constituída com base no Decreto nº 4.915, de 2003, e posteriormente
encaminhado para aprovação do Ministro de Estado da Ciência, Tec-
nologia e Inovação. O referido Manual é comum ao MCTI, unidades
de pesquisa, entidades vinculadas e às organizações sociais, devendo
ser revisto, sempre que necessário, pela SubSIGA/MCTI.

§ 3º Os Programas de Gestão de Documentos deverão ser
elaborados por Grupos de Trabalho estabelecidos no MCTI e em cada
unidade de pesquisa, entidade vinculada e organização social. Cada
Programa deverá ser aprovado pela respectiva CPAD e homologado
pela SubSIGA/MCTI.

I - A operacionalização da presente Política dar-se-á por
meio do Programa de Gestão de Documentos, que terá como objeto a
definição do planejamento estratégico, ou plano de trabalho, com
cronograma de implementação em ações de curto, médio e longo
prazos e período de execução de 5 anos.

II - O acompanhamento técnico necessário para implemen-
tação de cada Programa será feito pela respectiva CPAD, em cada
órgão ou entidade, e pela SubSIGA/MCTI, que ficará responsável,
quando for o caso, pela articulação com o Arquivo Nacional.

Art. 5º O MCTI, as unidades de pesquisa, entidades vin-
culadas e organizações sociais que forem detentoras de documentos
com grau de sigilo deverão criar a Comissão Permanente de Ava-
liação de Documentos Sigilosos - CPADS, conforme disposto no
Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 1º. A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
Sigilosos - CPADS será responsável por: opinar sobre a informação
e/ou documentos produzidos no âmbito de sua atuação para fins de
classificação em qualquer grau de sigilo; assessorar a autoridade clas-
sificadora ou a autoridade hierarquicamente superior quanto à des-
classificação, reclassificação ou reavaliação da informação e/ou do-
cumento classificado em qualquer grau de sigilo; propor a destinação
final das informações e/ou documentos desclassificados, indicando-os
para guarda permanente, observado o disposto na Lei nº 8.159, de
1991; e subsidiar a elaboração do rol anual de informações des-
classificadas e documentos classificados em cada grau de sigilo, a ser
disponibilizado no sítio virtual do órgão ou entidade;

§ 2º. As informações e/ou documentos classificados como de
guarda permanente que forem objeto de desclassificação serão en-
caminhados ao Arquivo Nacional, para fins de preservação e aces-
so.

Art. 6º Para o cumprimento da presente Política, a gestão
documental do MCTI, das unidades de pesquisa, das entidades vin-
culadas e das organizações sociais, será organizada em uma estrutura
que promova a coordenação e a integração das atividades do Arquivo
Central ou Geral, Arquivos Setoriais e de Protocolo, de forma que
atenda aos seguintes requisitos:

I - Institucionalização do Protocolo, com essa denominação
ou denominação similar, constante em organograma, com posição
hierárquica definida e atribuições específicas e estáveis, resultantes de
ato administrativo, possuindo chefe responsável nomeado ou desig-
nado com poder decisório correspondente a seu nível de hierarquia.

II - Institucionalização do Arquivo, com essa denominação
ou denominação similar, constante em organograma, com posição
hierárquica definida e atribuições específicas e estáveis, resultantes de
ato administrativo, possuindo chefe responsável nomeado ou desig-
nado com poder decisório correspondente a seu nível de hierarquia.

III - Organização dos arquivos setoriais essencialmente vin-
culada a critérios definidos nas normas, manuais e programas de
gestão documental, evitando sobremaneira a prática arquivística des-
vinculada de técnicas e metodologias padronizadas.
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§ 1º O MCTI, as unidades de pesquisa, as entidades vin-
culadas e as organizações sociais, deverão adequar espaço físico para
o desenvolvimento das atividades de Arquivo Central ou Geral e de
Protocolo.

I - A construção, reforma, adequação ou ampliação de es-
paços físicos destinados ao Arquivo Central ou Geral e ao Protocolo,
deverão obedecer a critérios de promoção de acessibilidade para pes-
soas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme
disposto em legislação específica.

II - É indicado que sejam seguidas as recomendações téc-
nicas específicas para construção, reforma, adequação ou ampliação
das instalações destinadas à guarda de acervos arquivísticos, inti-
tulado "Recomendações para construção de arquivos", publicado pelo
CONARQ.

§ 2º O Arquivo Central ou Geral e o Protocolo terão pre-
cedência em treinamentos específicos de gestão documental, reali-
zados por meio de cursos, seminários ou correlatos, ofertados pela
administração pública federal, pelo mercado ou por meio de pro-
fissionais especialmente contratados para este fim, observada a le-
gislação vigente, para que seus servidores, empregados públicos e
colaboradores atuem como multiplicadores das normas, manuais e
procedimentos.

§ 3º Os servidores, empregados públicos e colaboradores,
lotados em arquivos setoriais, receberão treinamentos periódicos pre-
ferencialmente por meio dos multiplicadores citados no § 2º, com
vistas à correta e acertada prática de gestão documental.

§ 4º A SubSIGA/MCTI, cada CPAD, Arquivo Central ou
Geral e Protocolo, criados ou existentes, serão corresponsáveis, em
suas respectivas áreas de atuação, pela disseminação das normas,
manuais e procedimentos da prática gestão de documental.

§ 5º O MCTI, as unidades de pesquisa, as entidades vin-
culadas e as organizações sociais deverão adequar os serviços ele-
trônicos referentes aos acervos arquivísticos e às atividades de pro-
tocolo disponibilizados nos respectivos sítios virtuais na Internet ou
na Intranet, de forma a atender ao conjunto de recomendações para
acessibilidade dos sítios e portais do governo brasileiro, conforme o
Modelo de Acessibilidade de Governo Eletrônico (e-MAG).

Art. 7º É recomendável que o MCTI, as unidades de pes-
quisa, as entidades vinculadas e as organizações sociais implementem
um Sistema Informatizado de Gestão Arquivística de Documentos -
SIGAD capaz de gerenciar simultaneamente os documentos digitais e
os convencionais, obedecendo ao estabelecido na Política de Se-
gurança da Informação do órgão, bem como na legislação e normas
arquivísticas em vigor.

§ 1º Os requisitos mínimos de um SIGAD estão estabe-
lecidos no documento denominado e-ARQ Brasil, conforme disposto
nas Resoluções nº 25, de 2007 e nº 32, de 2010, do Conselho Na-
cional de Arquivos - CONARQ.

§ 2º Independentemente da plataforma tecnológica em que o
SIGAD for desenvolvido e/ou implantado, é desejável que seja do-
tado de serviços que possibilitem sua integração, em regime de in-
teroperabilidade e com padrões abertos, com outros sistemas exis-
tentes, de maneira a propiciar gestão documental colaborativa no
âmbito do MCTI, das unidades de pesquisa, das entidades vinculadas
e das organizações sociais.

§ 3º A obtenção do SIGAD deverá seguir rito estabelecido
na Instrução Normativa nº 4, de 12 de novembro de 2010, da Se-
cretaria de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 8º Os Programas de Gestão de Documentos do MCTI,
das unidades de pesquisa, entidades vinculadas e organizações so-
ciais, deverão estar de acordo com a Política de Segurança da In-
formação do respectivo órgão.

Art. 9º Os servidores, empregados públicos e colaboradores
do MCTI, das unidades de pesquisa, das entidades vinculadas e das
organizações sociais, deverão ser continuamente capacitados para o
uso das técnicas e procedimentos arquivísticos e dos sistemas com-
putacionais relativos à gestão documental.

Parágrafo Único. Os treinamentos deverão estar compatíveis
com a legislação e normas arquivísticas em vigor, bem como com as
tecnologias implementadas e as demais tecnologias que porventura
venham a ser adotadas.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. A presente Política de Gestão Documental será atua-

lizada periodicamente em prazo não superior a cinco anos, a contar de
sua aprovação. De igual modo, deverá ser constantemente monitorada
e avaliada, visando a obter maior agilidade na eventual correção de
ações, mesmo antes do prazo de sua atualização.

Art. 11. Os Programas de Gestão Documental a serem apli-
cados no MCTI, nas unidades de pesquisa, entidades sociais e or-
ganizações sociais deverão ser apresentados ao SubSIGA/MCTI no
prazo de um ano a contar da vigência desta Portaria.

Art. 12. Deverá ser criado grupo de trabalho para cumprir o
disposto no Decreto nº 6.932, de 2009.

Art. 13. A Política de Gestão Documental e, em especial, os
Programas de Gestão Documental, deverão ser amplamente divul-
gados para todo corpo funcional do MCTI, das unidades de pesquisa,
entidades vinculadas e organizações sociais, tornando público seus
objetivos e despertando a consciência e a responsabilidade dos en-
volvidos sobre a importância das suas aplicações.

Art. 14. Nas reuniões ordinárias ou extraordinárias, a Sub-
comissão do Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo - Sub-
SIGA/MCTI fará análise, prestará orientação técnica e elaborará pa-
recer referentes aos projetos de inovação em gestão documental, apre-
sentados pelos órgãos e entidades.

Parágrafo Único. Para as unidades de pesquisa, os projetos
de inovação em gestão documental visam também à pontuação e à
melhoria dos indicadores constantes nos respectivos Plano Diretor da
Unidade - PDU e Termo de Compromisso de Gestão - TCG de cada
ó rg ã o .

Art. 15. Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e ad-
ministrativa, na forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar
ou destruir documentos de valor permanente ou considerado como de
interesse público e social.

Art. 16. O MCTI, por meio de suas instâncias competentes,
providenciará suporte orçamentário para implantação do Programa de
Gestão Documental, bem como suporte administrativo para reestru-
turação institucional.

Art. 17. Os casos omissos ou as dúvidas suscitadas serão
resolvidos pela Subcomissão de Coordenação do Sistema de Gestão
de Documentos de Arquivo do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação - SubSIGA/MCTI.

PORTARIA No- 294, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e, tendo em vista o
disposto nos itens 35 e 36 da Portaria MCT nº 55, 14 de março de
1990, resolve:

Art. 1º. Fica autorizada a representante da contraparte bra-
sileira, Dra. DALVA LUIZ DE QUEIROZ, contraparte brasileira, da
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA Florestas,
a realizar, pelo prazo de um ano, contado a partir da data da pu-
blicação desta Portaria no Diário Oficial da União, coleta e acesso no
âmbito do projeto de pesquisa científica intitulado "Biodiversidade de
Psylloidea no Brasil", Processo CNPq nº 0002152/2012-7, em co-
operação com o Dr. DANIEL HIERONYMUS BRUCKHARDT, con-
traparte estrangeira, natural da Suíça, vinculado ao Naturhistorisches
Museum Basel, Suíça.

1º. As coletas em campo abrangem o Estado do Paraná,
Municípios de Curitiba, Colombo, Anonina e Morretes, o Estado do
Pará, Município de Belém do Pará, o Estado de Santa Catarina,
Municípios de Joinville, Blumenau, Curitibanos e Lages, o Estado de
Minas Gerais, Municípios de Paracatu, Presidente Olegário, Lagamar
e Vazante e o Estado do Rio Grande do Sul, Município de Vacaria.

2º. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado, me-
diante a apresentação, antes de seu término, de pedido específico pelo
representante da contraparte brasileira, acompanhado de relatório par-
cial das atividades realizadas.

Art. 2º. A coleta de material e seu destino ficam vinculados
à estrita observância das normas do Decreto nº 98.830, de 15 de
janeiro de 1990, e da Portaria/MCT nº 55, de 14 de março de
1990.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

PORTARIA No- 295, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º. Fica autorizado o representante da contraparte bra-
sileira, Dr. EDUARDO BENEDICTO OTTONI, do Instituto de Psi-
cologia da Universidade de São Paulo - USP, a realizar, pelo prazo de
um ano, contado a partir da data da publicação desta Portaria no
Diário Oficial da União, coleta de ferramentas líticas arcaicas no
Estado do Piauí, Município de São Raimundo Nonato, Parque Na-
cional da Serra da Capivara, no âmbito do projeto de pesquisa cien-
tífica intitulado

Arqueologia primata: um contexto evolucionista para a emer-
gência da tecnologia", Processo CNPq nº 000482/2013-7, em co-
operação com o Dr. MICHAEL HASLAM, representante da con-
traparte estrangeira, que será acompanhado nas atividades de coleta
em campo pela Dra. ALEJANDRA PASCUAL-LOPEZ, ambos na-
turais da Inglaterra, vinculados à School of Archaelogy - University
of Oxford, Inglaterra.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser
prorrogado, mediante a apresentação, antes de seu término, de pedido
específico pelo representante da contraparte brasileira, acompanhado
de relatório parcial das atividades realizadas.

Art. 2º. A coleta de material e seu destino ficam vinculados
à estrita observância das normas do Decreto nº 98.830, de 15 de
janeiro de 1990, e da Portaria/MCT nº 55, de 14 de março de
1990.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

PORTARIA No- 296 DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Disciplina a gestão, o controle e a con-
tabilidade específica da posição financeira
e orçamentária dos recursos destinados ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico - FNDCT, no âmbito
do Programa de Incentivo à Inovação Tec-
nológica e Adensamento da Cadeia Produ-
tiva de Veículos Automotores - INOVAR-
AUTO, para fins do disposto no Decreto no

7.819, de 3 de outubro de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no art. 8o, § 2o, do Decreto no 7.819, de 3 de outubro de
2012, resolve:

Art. 1o Os recursos de que tratam o inciso VI do art. 41 da
Lei no 12.715, de 17 de setembro de 2012, e o inciso III do art. 8o do
Decreto no 7.819, de 3 de outubro de 2012, deverão ser depositados
no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FNDCT, em categoria de programação específica denominada Pro-
grama de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia
Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO (CT-INOVAR-
AUTO), e utilizados para apoiar o desenvolvimento tecnológico, a
inovação, a segurança, a proteção ao meio ambiente, a eficiência
energética e a qualidade nos veículos e das autopeças.

Art. 2o Fica criado, no âmbito do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação - MCTI, que lhe prestará apoio técnico e
administrativo, o Comitê Gestor dos recursos de que trata o art. 1o,
com a finalidade de estabelecer as diretrizes gerais e definir o plano
anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e
avaliar anualmente os resultados alcançados, o qual será composto
pelos membros titulares e respectivos suplentes, representantes dos
seguintes órgãos, entidades, setores e comunidades:

I - um da Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e
Inovação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;

II - um da Assessoria de Captação de Recursos do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação;

III - um da Assessoria de Coordenação dos Fundos Setoriais
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;

IV - um da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
V - um do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico - CNPq;
VI - um do Ministério da Fazenda;
VII - um do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e

Comércio Exterior;
VIII - um do Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-

nômico e Social BNDES;
IX - três do setor produtivo, sendo dois titulares e dois

suplentes indicados pela Associação Nacional dos Fabricantes de Veí-
culos Automotores - ANFAVEA, e um titular e um suplente indicado
pelo Sindicato Nacional da Indústria de Componentes para Veículos
Automotores - SINDIPEÇAS;

X - dois da comunidade científica e tecnológica, sendo um
titular e um suplente indicado pela Academia Brasileira de Ciências -
ABC, e um titular e um suplente indicado pela Associação Nacional

de Pesquisa e Desenvolvimento das Empresas Inovadoras - ANPEI.
§ 1o O Comitê Gestor será presidido pelo representante da

Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação do Ministério
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

§ 2o O presidente do Comitê Gestor integra como membro o
Comitê de Coordenação dos Fundos Setoriais do Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação.

§ 3o Os membros titulares e suplentes do Comitê Gestor
referidos nos incisos IX e X deste artigo terão mandato de dois anos,
admitida uma recondução.

§ 4º Os membros titulares e respectivos suplentes serão de-
signados pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação
após o recebimento das pertinentes indicações.

§ 5o A participação no Comitê Gestor será considerada fun-
ção relevante, não remunerada.

Art. 3o Compete ao Comitê Gestor:
I - elaborar e aprovar o seu regimento interno;
II - identificar e selecionar as áreas prioritárias para a apli-

cação dos recursos nos programas e projetos de pesquisa científica, de
desenvolvimento tecnológico e de inovação do CT-INOVAR-AU-
TO ;

III - elaborar o plano anual de investimentos do CT-INO-
VA R - A U TO ;

IV - estabelecer programas e projetos de pesquisa científica,
de desenvolvimento tecnológico, de inovação e de capacitação de
recursos humanos, a serem apoiados com recursos do CT-INOVAR-
A U TO ;

V - estabelecer os critérios para a apresentação das propostas
de projetos, os parâmetros de julgamento e os limites de valor do
apoio financeiro aplicável a cada caso;

VI - acompanhar a implementação dos programas e projetos
das atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico,
de inovação e de capacitação de recursos humanos e avaliar anual-
mente os seus resultados.

Art. 4o Para o desempenho de suas atribuições o Comitê
Gestor:

I - poderá convidar para participar de suas reuniões es-
pecialistas e representantes de outros Ministérios, sem direito a voto
ou remuneração;
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II - poderá utilizar subsídios técnicos apresentados por gru-
pos consultivos, especialistas do setor produtivo, integrantes da co-
munidade acadêmica e de áreas técnicas ligadas direta ou indire-
tamente às atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento tec-
nológico e de inovação; e

III - promoverá ampla divulgação de seus atos e da avaliação
de resultados das atividades financiadas com recursos do CT-INO-
VA R - A U TO .

Art. 5o As despesas operacionais, de planejamento, pros-
pecção, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, re-
lativas ao financiamento de atividades de pesquisa científica, de de-
senvolvimento tecnológico, de inovação e de capacitação de recursos
humanos do CT-INOVAR-AUTO não poderão ultrapassar o montante
correspondente a 5% (cinco por cento) dos recursos arrecadados
anualmente.

Art. 6o As ações visando ao atendimento de demandas que
envolvam bolsas de formação e capacitação de recursos humanos e o
financiamento de projetos individuais de pesquisa serão executadas,
preferencialmente, pelo CNPq, mediante repasse de recursos do
F N D C T.

Art. 7o As providências necessárias para que sejam repas-
sados ao FNDCT os recursos de que trata o art. 1º desta Portaria
serão adotadas pelo Ministério da Fazenda, conforme o disposto no §
1o do art. 8o do Decreto no 7.819, de 2012.

Parágrafo único. O Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação manterá sistema de controle e contabilidade específico, in-
formando regularmente ao Comitê Gestor a posição orçamentária e
financeira dos recursos de que trata o art. 1o desta Portaria.

Art. 8o Os recursos de que trata o art. 1o desta Portaria
deverão ser recolhidos ao FNDCT mediante Documento de Arre-
cadação de Receitas Federais - DARF, conforme o disposto no Ato
Declaratório Executivo no 2, de 15 de janeiro de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2013, da Coordenação-
Geral de Arrecadação e Cobrança, da Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

Art. 9o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

PORTARIA No- 298, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.003707/2012-26, de 20 de setembro de 2012, que o produto, e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvido pela empresa
Leucotron Equipamentos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

18.149.211/0001-56, atende à condição de bem de informática e au-
tomação desenvolvido no País, nos termos e para os fins estabe-
lecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto: Circuito impresso montado com componentes elé-
tricos e eletrônicos para central privada de comutação telefônica.

Modelos: CTRL-ACT-4-P; CTRL-ACT-4-R; 32RA-1-P;
32RA-1-R; 24RAKS-2-P; 24RAKS-2-R; 24RA-2-P; 24RA-2-R;
8RA-3-P; 8RA-3-R; 8RAKS-1-P; 16RAKS-3-R; 16RA-3-P; 16RA-3-
R; 16RAKS-3-P; 8RAKS-1-R; 8RA8TACP-2-P; 8RA8TACP-2-R;
16RA4TACP-2-R; 16RA4TACP-2-P.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

PORTARIA No- 299, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto nos arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991, e 7o do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, re-
solve:

Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCTI no

01200.000362/2013-30, de 08 de fevereiro de 2013, que o produto, e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvido pela empresa
Specto Painéis Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

95.849.642/0001-76, atende à condição de bem de informática e au-
tomação desenvolvido no País, nos termos e para os fins estabe-
lecidos na Portaria MCT no 950, de 12 de dezembro de 2006:

Produto: Aparelho emissor de senhas.
Modelos: DASS1; DAAS3; TES.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 2 de abril de 2013

488ª Relação de Revalidação de Credenciamento - Lei 8.010/90

Entidade Credenciamento CNPJ
Universidade de Taubaté - UNITAU 900.0127/1990 45.176.153/0001-22
Sociedade Educacional do Espírito Santo - Uni-
dade de Vila Velha - Ensino Superior / Univer-
sidade Vila Velha - SEDES/UVV-ES

900.0781/2000 27.067.651/0001-55

ERNESTO COSTA DE PAULA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 52, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resol-
ve:

Art. 1º Aprovar a análise complementar do projeto audio-
visual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos através da formalização de contratos de coprodução
nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0373 - A Revolução dos Idiotas - Viagens pelo Universo
Rodrigueano

Processo: 01580.019774/2012-35
Proponente: Comunicação Alternativa Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 31.399.272/0001-30
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.705.635,75
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.620.354,75 para R$ 1.620.353,96
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 38.486-0
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 476, rea-

lizada em 26/03/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar a análise complementar do projeto audio-

visual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos através do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de
13/05/ 2002.

12-0363 - Destino Rio de Janeiro
Processo: 01580.025949/2012-43
Proponente: O2 Cinema Ltda.
Cidade/UF: Cotia / SP
CNPJ: 02.525.725/0001-29
Valor total do orçamento aprovado: R$ 5.244.015,05
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: R$ 4.981.814,30
Banco: 001- agência: 0385-9 conta corrente: 53.213-4
Aprovado em ad referendum no dia 22/03/2013 e ratificado

na Reunião de Diretoria Colegiada nº 476, realizada em
26/03/2013.

Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respec-
tivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

08-0338 - Terapia do Medo
Processo: 01580.033797/2008-76
Proponente: Coração da Selva Transmídia Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 05.508.188/0001-05
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 476, rea-

lizada em 26/03/2013.
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 53, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos e aprovar
o remanejamento das fontes do projeto audiovisual abaixo relacio-
nado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento e através
da formalização de contratos de coprodução nos termos dos arts. 1º e
3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respectivamente, mediante pa-
trocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 e através do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de
13/05/ 2002.

08-0572 - O Olho e a Faca
Processo: 01580.048798/2008-15
Proponente: Olhos de Cão Produções Cinematográficas Lt-

da.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 71.733.695/0001-69
Valor total do orçamento aprovado: R$ 6.629.259,50
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93:

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 20.080-8

Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$
1.984.277,00

Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 19.907-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.299.290,46 para R$ 967.790,46
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 19.905-2
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: de R$ 0,00 para R$ 331.500,00
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 23.674-8
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação de recursos e aprovar

o remanejamento das fontes do projeto audiovisual abaixo relacio-
nado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da formalização de contratos de coprodução nos termos do
art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 e mediante patrocínio, na
forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

08-0103 - Cosme, entre o Mar e a Selva
Processo: 01580.010227/2008-16
Proponente: Olhar Imaginário Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.605.800/0001-07
Valor total do orçamento aprovado: R$ 960.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

912.000,00 para R$ 800.000,00
Banco: 001- agência: 4055-X conta corrente: 08.034-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 112.000,00
Banco: 001- agência: 4055-X conta corrente: 11.112-0
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 3º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar através da comercialização de certificados de
investimento e através da formalização de contratos de coprodução
nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 res-
pectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0584 - Confissões de Adolescente - O Filme
Processo: 01580.054974/2010-72
Proponente: Lereby Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.605.295/0001-55
Valor total do orçamento aprovado: R$ 8.780.070,31
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 17.818-7
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.521.890,25 para R$ 1.301.500,14
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 17.820-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 17.819-5
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento e através da formalização de contratos de
coprodução nos termos dos arts. 1º, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente.

12-0533 - Nosso Lar 2 - Os Mensageiros
Processo: 01580.030151/2012-13
Proponente: Cinética Filmes e Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 01.946.155/0001-88
Valor total do orçamento aprovado: R$ 16.850.000,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

4.000.000,00
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 39.445-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 1.792.634,00
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 39.446-7
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 1.207.366,00
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 40.103-X
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 5º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "Inimiga Pública Número Um" para "As Loucuras da
Mamãe".

10-0475 - As Loucuras da Mamãe
Processo: 01580.044410/2010-21
Proponente: Diler & Associados Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 00.291.470/0001-51
Art. 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

DELIBERAÇÃO No- 54, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0095 - Todos Nós

Ministério da Cultura
.
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Processo: 01580.007439/2013-75
Proponente: Célula Rítmica Empreendimentos Artísticos Lt-

da.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 12.124.868/0001-82
Valor total aprovado: R$ 129.152,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

122.652,00
Banco: 001- agência: 1258-0 conta corrente: 27.175-6
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0097 - Bala sem Nome
Processo: 01580.007438/2013-21
Proponente: Muiraquitã Filmes e Produções Artísticas Ltda
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.728.553/0001-16
Valor total aprovado: R$ 407.378,20
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

387.009,29
Banco: 001- agência: 1535-0 conta corrente: 22.788-9
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0098 - Ação da Cidadania
Processo: 01580.003223/2013-31
Proponente: Syndrome Filmes e Produções Cinematográficas

Ltda
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.409.976/0001-97
Valor total aprovado: R$ 1.236.960,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1 . 1 7 5 . 11 2 , 0 0
Banco: 001- agência: 3519-X conta corrente: 19.541-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

13-0094 - Plano B
Processo: 01580.005013/2013-87
Proponente: Machado Filmes e Produções Ltda
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 13.631.016/0001-44
Valor total aprovado: R$ 150.000,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

142.500,00
Banco: 001- agência: 3603-X conta corrente: 46.125-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 164, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 1323 - CTG Laço Velho na rota dos festivais
Centro de Tradições Gaúchas Laço Velho
CNPJ/CPF: 89.341.770/0001-01
Processo: 01400.004077/20-13
RS - Bento Gonçalves
Valor do Apoio R$: 286.716,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 18/12/2013
Resumo do Projeto:
O CTG Laço Velho, através de uma parceria com a FE-

BRARP, participará, como representante da cultura brasileira, de fes-
tival no México no ano de 2013, bem como já realizou em 2012, na
Espanha. Serão feitas 5 apresentações. O projeto inclui a preparação
de um espetáculo de Dança, Música e Poesia. Espetáculo este que
será apresentado à população Bentogonçalvense, em um show de pré-
estréia, e levado ao México divulgando a cultura do Sul do Brasil.

13 1120 - Projeto Teatro de Perto - Espetáculos Cancela e A
Queda.
MARCELLO AIROLDI PRODUCOES ARTISTICAS -
EPP
CNPJ/CPF: 16.841.113/0001-50
Processo: 01400.003789/20-13
SP - Osasco
Valor do Apoio R$: 1.291.400,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:

Trata-se de uma proposta para montagem e temporada de 02
textos ineditos : Cancela e A Queda - ambos de autoria de Marcello
Airoldi .Propomos: 40 apresentações na cidade de São Paulo (20 de
cada espetáculo), 04 ensaios abertos gratuitos dos espetáculos (2 de
cada) em Sp , 03 oficinas (02 de teatro e 01 de gestão cultural) com
acesso gratuito em Sp e 20 apresentações (10 de cada espetáculo) na
cidade do Rio de Janeiro.

13 1227 - Semana de Artes
Empresa Junior de Artes Cênicas e Música da UFOP
CNPJ/CPF: 06.306.900/0001-48
Processo: 01400.003936/20-13
MG - Ouro Preto
Valor do Apoio R$: 1.729.935,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 27/11/2013
Resumo do Projeto:
A intenção do evento é reunir projetos de grande reper-

cussão, que aconteciam isoladamente na Universidade, e disseminá-
los para fora do âmbito acadêmico, levando-os para todos os planos
da sociedade. Além de incentivar a produção dos artistas-estudantes,
formados, ou interessados, o projeto busca proporcionar a oportu-
nidade destes se aperfeiçoarem por meio de apresentações, inter-
venções e debates com profissionais da área e a comunidade de Ouro
Preto.

13 0520 - EVOÉ Música para ser vista - Circulação
Gabriela da Costa Brito
CNPJ/CPF: 305.775.258-67
Processo: 01400.003001/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 445.521,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O presente projeto visa à circulação pelo Sudeste do Brasil,

do espetáculo musical "!EVOÉ Música para ser vista", do Grupo
GIRAU, em cidades que concentram um pólo cultural diversificado e
que valorize a criação musical contemporânea, propiciando a di-
vulgação do trabalho autoral, a formação de novo público e a difusão
da estética e do conceito presentes na expressão música para ser vista.
Serão realizadas 12 apresentações do espetáculo.

13 1612 - Festival Biruta
Guilherme Moreira Seara
CNPJ/CPF: 518.064.366-04
Processo: 01400.004546/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 453.310,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Festival Biruta propõe a realização de uma série de ati-

vidades culturais para crianças, com realização de oficinas, apre-
sentações musicais, performances circenses, de artes cênicas, expo-
sições e contação de histórias. Serão 15 dias de atividades, sempre
com o objetivo de incentivar a criatividade, a imaginação e o gosto
pela arte, em contraposição à inércia sedentária e consumista a que as
crianças estão expostas hoje em dia.

13 1450 - As Aventuras de Sucata e Cacareco em
Reciclópolis
Jeanlise Velloso Couto
CNPJ/CPF: 815.069.377-72
Processo: 01400.004301/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 565.015,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Um grande espetáculo de teatro musical com a participação

de 10 atores / cantores / dançarinos que irá propor uma nova cons-
cientização sobre as melhorias que cada um pode fazer no dia a dia
para tornar mais saudável as condições de vida no planeta Terra.
Serão realizadas 02 meses (16 apresentações do espetáculo) em 02
cidades brasileiras, atingindo um público direto superior a 4mil pes-
soas, de todas as idades e classes sociais.

13 0028 - TRADIÇÃO PELA RAIZ - Segunda Edição
João Batista da Silva Fraga
CNPJ/CPF: 718.618.900-87
Processo: 01400.000045/20-13
RS - Cachoeirinha
Valor do Apoio R$: 135.476,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Promover o acesso de comunidades em situação de vul-

nerabilidade, e carentes de contatos culturais, ao conhecimento e a
prática da cultura gaúcha, como forma de inclusão social. Serão
abertas e proporcionadas 08 oficinas culturais de danças gaúchas de
salão (fandango) beneficiando 800 pessoas (crianças, adolescentes e
adultos). O Projeto contemplará 02 municípios gaúchos: Cachoeirinha
e Gravataí/RS

13 1479 - Turma da Alegria
Suzima e Verrou Produções Artísticas LTDA ME
CNPJ/CPF: 14.232.614/0001-03
Processo: 01400.004345/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 343.860,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Projeto pedagógico de contação de histórias e cantigas de

roda, para crianças assistidas por ONG's e hospitais, durante o prazo
de seis meses atingindo aproximadamente 48 instituições.

13 0493 - Centro Jovem do NAC
Núcleo de Arte e Cultura - NAC
CNPJ/CPF: 37.174.752/0001-89
Processo: 01400.002974/20-13
DF - Brasília

Valor do Apoio R$: 827.129,65
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto visa centro de referência na criação teatral para a

faixa etária intermediária entre crianças e adultos, os jovens e ado-
lescentes de todas camadas sociais. Circular com espetáculo pro-
duzido (21). Produzir um que conta a historia de jovens oriundos de
regiões diferentes, saídos da Literatura, que vieram para Brasília
acompanhando as famílias em busca de oportunidades e sonhos de
vida melhor (20) e itinerar com o espetáculo por diferentes regiões
brasileiras (40). Total 81 apresentações.

13 0623 - Auto de Frei Pedro Palácios
Grupo Sol da Terra
CNPJ/CPF: 31.298.896/0001-60
Processo: 01400.003158/20-13
ES - Vitória
Valor do Apoio R$: 373.730,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 26/06/2013
Resumo do Projeto:
Uma encenação teatral focalizando o início da colonização e

o resgate histórico dos acontecimentos ocorridos no estado do Es-
pírito Santo. A montagem ocorre no mesmo espaço onde houve a
chegada dos colonizadores, em 1535 e na gruta da Prainha,Vila Velha,
onde viveu como eremita o leigo franciscano Frei Pedro Palácios,
espanhol que chegou em terras capixabas no ano de 1558, vindo de
Portugal, tornando-se o primeiro missionário e fundador do convento
da Penha, o principal marco turístico do Estado.

13 0315 - Turnê Vitamina
Ricardo Trento
CNPJ/CPF: 784.047.119-68
Processo: 01400.002722/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 139.711,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:
O projeto VITAMINA consiste na montagem de um es-

petáculo teatral, baseado na linguagem do clown por 6 atores. O
roteiro é formado por pequenas sketches que abordam temas co-
tidianos transformados em cenas engraçadas para todos os públicos.
O projeto prevê a realização de 40 apresentações gratuitas, sendo
duas em cada cidade. Serão contempladas cidades do interior e as
capitais dos estados do Paraná e Santa Catarina. O projeto também
prevê a distribuição de revistas educativas para o público

13 1379 - Pelos Cinco Cantos do Brasil - Circulação
Nacional da Cia. UmPédeDois
Rita de C. A. Masini - ME
CNPJ/CPF: 15.647.943/0001-88
Processo: 01400.004166/20-13
SP - Santo André
Valor do Apoio R$: 332.500,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A Cia UmPédeDois pretende realizar 40 apresentações por

20 cidades das 5 regiões do Brasil (4 cidades por região, 2 apre-
sentações por cidade) difundindo a arte do palhaço de rua. Os tra-
balhos "Ao Divagar se Vai Longe e de Bicicleta Mais Ainda...", "O
Homem-Banda" e "E lavo Eu!" serão apresentados gratuitamente na
rua, acessível a todos os interessados. O projeto propõe a produção de
um DVD com registros da turnê, que será distribuído gratuitamen-
te.

13 0384 - Guri de uruguaiana em São Paulo
jAIR CLAUDIO KOBE
CNPJ/CPF: 256.587.270-49
Processo: 01400.002850/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 440.420,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produção e apresentação do espetáculo de grande sucesso

Gaúcho " Guri de Uruguaiana " na cidade de São Paulo em teatro
privado de aproximadamente 600 lugares , com temporada de 4
semanas totalizando 12 ( doze) apresentações .

13 0236 - Araxá Dance Company - Dança Comunidade
Wanêssa Borges Alves
CNPJ/CPF: 071.636.766-11
Processo: 01400.002635/20-13
MG - Araxá
Valor do Apoio R$: 408.538,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Pretende-se com o Projeto Araxá Dance Company-Dança

Comunidade, promover a ampliação e manutenção das ações so-
cioculturais desenvolvidas por bailarinos com e sem deficiência,que
dedicam a dança a mais de cinco anos na cidade de Araxá .Objetiva-
se continuar servindo como um importante pólo de apoio às pro-
duções experimentais e agentes multiplicadores.Será realizado 16 es-
petáculos, abertos a comunidade, realizados com os alunos e o es-
petáculo dos instrutores..

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 1101 - III Ceará das Rabecas
Mungango Produções e Eventos
CNPJ/CPF: 10.618.733/0001-48
Processo: 01400.003769/20-13
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 263.720,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/08/2013
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Resumo do Projeto:
Realizar o III Ceará das Rabecas, Consolidando no Calen-

dário Cultural Cearense a reunião dos grandes mestres rabequeiros
tradicionais do Ceará com a nova geração de artistas que assume esse
instrumento em suas músicas. Realizar uma exposição que mostre o
universo dos rabequeiros. Desenvolver seminários e oficinas de modo
a fortalecer a cultura das rabecas no imaginário e musicalidade do
povo cearense.

13 0100 - Vinil Brasil ano X
Felipe Vieira Xavier 06718699659
CNPJ/CPF: 15.077.114/0001-07
Processo: 01400.000133/20-13
MG - Viçosa
Valor do Apoio R$: 458.788,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto realizará o Vinil Brasil em seu décimo ano de

atividades. O projeto, que tem como diferencial a participação do
público em atividades artísticas durante o evento, acontecerá em 7
cidades de Minas Gerais, onde, em um dia de ativiadades, funcionará
como um Salão de Artes composto por bandas instrumentais como
produto principal, exposições, telas para o público pintar, palco livre,
dançarinos e palhaços para interação com o público.

13 0733 - Concertos Online 2013
Associação Cultural Filarmonia Santa Catarina
CNPJ/CPF: 10.720.551/0001-83
Processo: 01400.003296/20-13
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 267.000,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 22/11/2013
Resumo do Projeto:
Realizar uma série de 6 concertos em 5 cidades do estado de

Santa Catarina. O Projeto prevê a transmissão ao vivo e gratuita de
dois concertos da série via Internet, contribuindo assim para a de-
mocratização de acesso e difusão da música de concerto no estado de
Santa Catarina.

13 0579 - Sinfonia Brasileira
SOLEIRA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 15.323.904/0001-25
Processo: 01400.003114/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.748.315,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Através de concertos sinfônicos com renomadas orquestras,

renomados maestros e convidados especiais, levar ao público em
geral a cultura da música instrumental, difundindo o encontro entre a
música erudita e a popular brasileira. Com parte da renda da bi-
lheteria, ajudar na manutenção do Hospital de Câncer Infantil - ITA-
CI, de São Paulo.

13 1395 - Duos
Página 21 Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 03.450.528/0001-50
Processo: 01400.004185/20-13
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 135.205,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Duos é um circuito de seis apresentações com seis diferentes

duplas de músicos instrumentistas em formações inéditas. Participam
do projeto artistas virtuosos, de reconhecida importância na execução
dos instrumentos aos quais se dedicam. Os repertórios privilegiam
sempre a música brasileira.

13 0876 - Corciolli Ao Vivo
Azul Records Produções Musicais e Comércio Ltda
CNPJ/CPF: 71.874.077/0001-39
Processo: 01400.003463/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 360.950,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Realização de 1 (um) concerto musical intitulado "Música

Eterna", do tecladista e compositor Corciolli, acompanhado por mú-
sicos no cello, violino, contra-baixo acústico, bateria e convidados
especiais. Captação em vídeo e áudio para fins de posterior trans-
missão em especial de TV no Brasil e outros países, incluindo o
desenvolvimento de produtos correlatos: BluRay, DVD e CD.

13 0890 - ESCOLA DE MÚSICA LIONS
José Daniel Liviski
CNPJ/CPF: 14.187.969/0001-28
Processo: 01400.003478/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 421.132,80
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto ESCOLA DE MÚSICA LIONS tem por objetivo

criar um centro de ensino de música erudita em Curitiba, que atenderá
jovens e crianças oriundos de camadas mais carentes da população,
num total de 100 indivíduos. Com aulas semanais de teoria e per-
cepção musical, prática instrumental e história da música, ao longo de
12 meses, pretende criar um núcleo de uma orquestra filarmônica,
democratizando o acesso a este segmento cultural. Ao final do pro-
cesso serão realizadas 10 apresentações.

13 0503 - Duo ViolãoCello
Larissa Carnecine de Oliveira
CNPJ/CPF: 407.692.938-16
Processo: 01400.002984/20-13
SP - Rio Claro
Valor do Apoio R$: 244.002,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013

Resumo do Projeto:
Serão realizados 20 Concertos do "Duo ViolãoCello" em 20

cidades diferentes do interior do Estado de São Paulo. Nos concertos,
que terão caráter cultural, serão comentados aspectos a respeito do
repertório e dos instrumentos, de forma acessível a todos, abrangendo
um repertório que vai desde o período barroco até expoentes da
música brasileira. Os eventos serão gratuitos e indicados a todas as
faixas etárias.

12 9319 - FESTIVIDADE - IV Festival da Terceira Idade
Artbraz Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 04.091.042/0001-36
Processo: 01400.030576/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 349.008,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "FESTIVIDADE - IV Festival da Terceira Idade"

reune atividades culturais para o público da terceira idade. O projeto
propõe a realização de shows de artistas renomados e apresentações
de grupos da terceira idade ligados à UnATI - Universidade Aberta da
Terceira Idade / UERJ, durante o mes de outubro de 2013, que
ocorrerão no Teatro Odylo Costa Filho - UERJ Universidade Estadual
do Rio de Janeiro. Todos os eventos do projeto terão Entrada Gra-
tuita.

13 0860 - Mostra Rio Holografia
WFG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA
ME
CNPJ/CPF: 10.562.823/0001-64
Processo: 01400.003447/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 902.167,01
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar a produção de conteúdo artístico em mídia holo-

gráfica e a sua apresentação ao público através de um evento em
formato Mostra. Acontecerá na cidade do Rio de Janeiro. Com du-
ração de um mês e tendo como recorte da curadoria os ícones ar-
tísticos cariocas, a Mostra Rio Holografia vem inovar e enriquecer o
cenário cultural nacional ao apresentar um recurso tecnológico inédito
no país, uma vez que as atrações serão produzidas e aposentadas a
partir desta tecnologia de simulação de realidade.

13 0335 - Casa de Música
Renato Xavier Matos Lobão Moreira
CNPJ/CPF: 019.601.205-81
Processo: 01400.002801/20-13
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 384.793,60
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Criar a Casa de Música onde serão realizadas oficinas de

teoria musical, canto, coral infantil e confecções de instrumentos no
município de Piatã/BA voltado para crianças, jovens e adultos prio-
ritariamente atendendo os de baixa renda. Além de aulas-espetáculos
com profissionais de Salvador/BA com foco nos beneficiados, mas
também aberta a convidados.

13 0014 - Choro no Coreto
Rodrigo Santos
CNPJ/CPF: 350.529.218-45
Processo: 01400.000027/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 490.859,24
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto prevê 48 apresentações de música instrumental

feitas pelo Regional de Choro Tradicional a serem realizadas duas
vezes por semana sendo uma na Estação da Luz, edifício histórico
dos mais belos e representativos da cultura paulista e outra na Praça
da Luz. As apresentações terão duração de uma hora e meia e serão
totalmente gratuitos. Após cada apresentação haverá uma explicação
didática da história e do estilo do choro, ressaltando compositores de
acordo com datas significativas.

13 0478 - TUDOqueTOCOtuTOCAS - a reciclagem dá o
tom.
Sergio Adalberto Feliz
CNPJ/CPF: 057.206.848-40
Processo: 01400.002956/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 174.800,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
o projeto prevê a gravação de um CD musical instrumental

autoral, onde todas as musicas serão tocadas com instrumentos cons-
truídos a partir de material reciclável, e posteriormente objetivamos a
realização de 5 shows, sendo o show de lançamento do CD,e mais 4
shows em escolas publicas totalmente gratuitos, precedidos de uma
breve palestra sobre reciclagem e sustentabilidade e mais a distri-
buição de livretos contendo informações referente ao mesmo tema e
sobre o projeto.

13 0642 - Concerto com Frédéric Pelassy e Orquestra
Sinfônica de Minas Gerais
Associação de Cultura Franco Brasileira
CNPJ/CPF: 17.490.616/0001-90
Processo: 01400.003191/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 139.095,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 30/10/2013
Resumo do Projeto:

O projeto ora proposto visa a realização de uma série de
concertos na área da música, segmento "música erudita", apresen-
tando o renomado violinista francês - Frédéric Pelassy - por meio de
03 apresentações de música instrumental nas seguintes cidades mi-
neiras: 01 apresentação em Belo Horizonte (com participação da
Orquestra Sinfônica de Minas Gerais); 01 Apresentação no Centro
Cultural de São Brás do Suaçuí; 03) 01 apresentação no Centro
Cultural "A Insólita Casa de Arte", em Ouro Branco.

13 0477 - 26ª OKTOBERFEST DE IGREJINHA
Associação de Amigos da Oktoberfest de Igrejinha
CNPJ/CPF: 94.725.306/0001-59
Processo: 01400.002955/20-13
RS - Igrejinha
Valor do Apoio R$: 535.616,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Promover sessenta e sete apresentações de Bandas e Or-

questras Típicas alemãs, oito apresentações de danças étnicas ger-
mânicas, nove esquetes teatrais e realização da Oktober Canta com a
participação de corais amadores inscritos voluntariamente. Todas as
atividades acontecem no decorrer do ano de 2013 na programação da
26ª Oktoberfest de Igrejinha com objetivo de atingir um público de
60.000 pessoas de todas as faixas etárias e camadas sociais

13 0371 - Música na Escola
William Fischer da Silva Junior
CNPJ/CPF: 622.407.739-87
Processo: 01400.002837/20-13
PR - Cascavel
Valor do Apoio R$: 41.640,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Proporcionar cursos/oficinas gratuitas de Bateria, Guitarra,

Violão, Baixo, Teclado, Técnica Vocal, Teoria Musical e prática de
conjunto instrumental, em duas escolas estaduais na cidade de Cas-
cavel/PR, durante dois finais de semana (um em cada escola), sendo
esta sua 3 ª edição.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 0239 - Projeto VINICIUS DE MORAES
GEO EVENTOS S.A.
CNPJ/CPF: 11.196.660/0002-97
Processo: 01400.002638/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 5.448.946,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto VINICIUS DE MOARES propõe organizar uma

mostra comemorativa ao centenário de um dos mais importantes
poetas, letristas e artistas brasileiros - Vinícius de Moraes - na sala de
exposições temporárias do Museu da Língua Portuguesa, no segundo
semestre de 2013.

13 1098 - Faz sentido
Maria Flávia Gonçalves Fernandes
CNPJ/CPF: 011.195.308-14
Processo: 01400.003757/20-13
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 242.826,38
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 15/12/2013
Resumo do Projeto:
Mostra itinerante de Artes Visuais realizada com início na

cidade de Florianópolis e seguindo para a cidade de Joinville - SC,
que reunirá 10 artistas mulheres atuantes e representativas das Artes
Visuais Contemporâneas em um Evento, que através de Exposições,
Workshops e Oficinas levará o público a conhecer um pouco de seus
fazeres artístico e dos seus processos criativos.

13 1411 - AEROMIX
Via de Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.050.505/0001-23
Processo: 01400.004211/20-13
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 72.120,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Trata-se de uma exposição de Arte Visual Digital, aprovada

no Edital de Ocupação de Espaços dos Correios, realizada pelo artista
plástico Hélio Rola. Estarão presentes produtos como vídeos de ação
da construção da Arte Postal e obras com temática do exercício de
cidadania na busca de preservação e conservação ambiental, mos-
trando como é possível esta busca construída por meio da Arte Visual
Digital.

13 0850 - Exposição Taurimaquia
AGEM - Produtora Cultural S/C Ltda
CNPJ/CPF: 02.485.260/0001-20
Processo: 01400.003437/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 647.405,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de exposição de arte com 48 obras dos artistas

plásticos Goya, Picasso e Salvador Dalí , a ser realizada no MuBE -
Museu Brasileiro de Escultura, com duração de 60 dias e entrada

gratuita.
13 0932 - Follow the Queen
Queen Conteúdo Digital Mobile
CNPJ/CPF: 10.726.474/0001-79
Processo: 01400.003523/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 194.974,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
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Exposição de arte cuja principal plataforma de acesso é o
telefone celular. Dez artistas criarão obras inéditas escondendo nelas
o desenho de uma rainha (Queen). As obras serão visualizadas nos
aplicativos para celular. Além disso, em 8 galerias físicas serão dis-
ponibilizados "kits-galeria" (tela papel em branco + adesivo rainha)
para que qualquer pessoa crie sua obra e remeta à organização que irá
promover a troca de telas entre os participantes, além de incluí-las na
galeria virtual do site.

13 0598 - Mais que mil palavras
Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e
Linguagem
CNPJ/CPF: 51.910.842/0001-11
Processo: 01400.003133/20-13
SP - Jundiaí
Valor do Apoio R$: 123.400,09
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Exposição de Fotografia com o tema símbolos e gestos do

cotidiano. Produção de 500 exemplares do livro Dicionário vivên-
ciando LIBRAS. A exposição servirá para traçar ao observador um
novo repensar a comunicação não verbal utilizada no dia-a-dia por
todos nós e o desenvolvimento e venda do livro DICIONÁRIO.
Projeto dedicado ao público em geral de Jundiaí e região. Local
fechado da exposição ainda em fase de definição em Jundiaí-SP.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
13 0473 - Museu Paranaense - Qualificação, modernização e
democratização do acervo
Sociedade dos Amigos do Museu Paranaense
CNPJ/CPF: 05.919.100/0001-30
Processo: 01400.002949/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 573.374,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Museu Paranaense, através da Associação dos Amigos do

Museu Paranaense - SAMP pretende desenvolver uma série de ações
e programas buscando a democratização do acervo, sua preservação,
tendo como ações: a) Ciclos de palestras, b) publicações de teses , c)
Simpósio Estadual sobre a História do Paraná, d) cursos de capa-
citações no total de (3) três oficinas, bem como a continuidade tra-
balho de inventário, indexação e digitalização de acervo.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 0446 - A Obra de José Elffer
Fabiano Rodrigo Lodi Da Silva
CNPJ/CPF: 311.085.448-19
Processo: 01400.002918/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 152.164,10
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Edição e publicação de 1000 exemplares do livro A Obra de

José Elffer, contendo 50 obras do premiado artista plástico de mesmo
nome e um DVD anexo. Parte da tiragem será distribuída gratui-
tamente a organizações culturais. Além das pinturas, o livro conterá
textos especializados e textos de pessoas de diferentes áreas, como
psicologia, teologia e até leigos - todos deixando suas impressões
sobre as obras. Haverá, também, um evento de lançamento do li-
vro.

13 0312 - No caminho de Abraão - histórias de convi-
vência

e paz
INICIATIVA O CAMINHO DE ABRAAO
CNPJ/CPF: 09.153.525/0001-31
Processo: 01400.002719/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 131.179,76
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto "No caminho de Abraão" tem por objetivo pro-

duzir um livro-reportagem, de mesmo nome, que contará histórias de
paz e convivência, de cooperação e amizade, união e solidariedade;
de tradições compartilhadas entre os povos e da herança cultural que
os une, não que os divide. As histórias serão colhidas ao percorrer os
passos de Abraão, na convivência com famílias que vivem ao longo
do Caminho de Abraão.

13 1078 - CAMINHOS DA LEITURA
ABDL ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DIFUSÃO DO
LIVRO
CNPJ/CPF: 59.833.673/0001-75
Processo: 01400.003733/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 5.018.888,75
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Caminhos da Leitura é um evento cultural itinerante que visa

o fomento e o incentivo à leitura a população de 20 cidades pelo
Brasil. Possibilita que crianças, jovens e adultos tenham acesso à
programação cultural diversificada ligada a temas literários e a feira
de livros com preços populares. Estimula contato com literatura e
suas obras através de apresentações teatrais, filmes, palestras, debates
e oficinas; além ainda dos próprios livros expostos na feira.

13 0391 - Futebol completo - com lógica
Faiçal Jorge Abdalla
CNPJ/CPF: 598.771.039-15
Processo: 01400.002857/20-13
SP - São Paulo

Valor do Apoio R$: 123.446,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
Muito se fala sobre o futebol, mas pouco se escreve. A

literatura da cultura futebolística do país, considerado o berço do
"futebol arte", é quase inexpressiva. O projeto tem como objetivo a
publicação de um livro sobre a cultura do futebol brasileiro sob o
prisma artístico cultural. O objetivo é explorar a cultura do futebol,
tema que será mais comentado nos próximos anos até a chegada da
Copa do Brasil 2014, entrelaçando o futebol e a diversidade cultural
do brasileiro.

13 0881 - Festival de Literatura de Juiz de Fora
Felipe Vieira Xavier 06718699659
CNPJ/CPF: 15.077.114/0001-07
Processo: 01400.003469/20-13
MG - Viçosa
Valor do Apoio R$: 759.215,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto realizará em Juiz de Fora, MG, um festival

literário de grande valor humanístico, onde temas de relevância sejam
tratados entre escritores de renome, palestrantes e o público. Ao todo
serão realizadas 10 palestras, 5 oficinas, e 5 mesas redondas. Ao final
do dia será oferecido um show musical para confraternização dos
participantes. Todas as ações serão gratuitas ao público com aces-
sibilidade completa.

13 0510 - Transposições Metafóricas
José Dias de Moraes Neto Brasileiro
CNPJ/CPF: 043.779.398-23
Processo: 01400.002991/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 108.400,66
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto é a publicação do livro baseado na dissertação do

fotógrafo e músico Zeca Moraes, intitulada Transposições Metafó-
ricas, e sua homônima exposição fotográfica. A exposição será de
caráter itinerante, sendo duas em Curitiba e uma em Londrina. Em
cada local expositivo, será ministrada oficina de técnicas fotográficas
e de montagem da exposição.

13 1028 - CIRCUITO POTIGUAR DO LIVRO
Oficina da Notícia Ltda.
CNPJ/CPF: 70.051.743/0001-76
Processo: 01400.003681/20-13
RN - Natal
Valor do Apoio R$: 439.547,50
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Circuito Potiguar do Livro é um grande evento literário

composto pela Feira do Livro do Seridó (na cidade de Caicó/RN),
pela Jornada Literária de Angicos e pela Jornada Literária de Macau.
O Circuito reúne escritores, público, editoras e livreiros, numa intensa
programação cultural, que envolve palestras, lançamentos de livros e
apresentações artísticas. Como cada evento abrange a cidade em que
é realizado e também os municípios vizinhos, o Circuito atinge um
total de 72 municípios.

13 0060 - Sabores Catarinenses - Vale do Itajaí
Soila Freese
CNPJ/CPF: 028.848.099-61
Processo: 01400.000084/20-13
SC - Blumenau
Valor do Apoio R$: 124.716,62
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Resgatar a história da culinária no Vale do Itajaí, destacando

a influência deixada pelos colonizadores e a construção de uma cu-
linária típica da região. Este registro será apresentado em forma de
livro. E para o levantamento das informações será trabalhado com a
história oral, mostrando receitas que foram passadas de geração em
geração e destacando também a história e as memórias de cada
receita e entrevistado. Com isso pretende-se também resgatar epi-
sódios de nossa história e hábitos.

13 0208 - Retrato da Arte Urbana Brasileira 2013
Thiago Italiano de Albuquerque
CNPJ/CPF: 322.701.928-00
Processo: 01400.002607/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 438.130,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produzir um livro sobre os artistas brasileiros que tem o

grafite como profissão, estimulando a discussão sobre a arte urbana e
ajudando a compreender os motivos para o destaque dos grafiteiros
brasileiros no cenário internacional. O objetivo é criar um material
cultural relevante para contribuir com a consolidação do conheci-
mento e ampliação das possibilidades de propagar não apenas a arte
produzida por esses profissionais, mas também os próprios artistas.

13 0405 - A Imigração Esquecida, Luxemburgueses no
Brasil
Willliam Sidney Weber
CNPJ/CPF: 571.784.886-20
Processo: 01400.002871/20-13
PR - São José dos Pinhais
Valor do Apoio R$: 209.000,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013

Resumo do Projeto:
Pretendemos pesquisar, estudar, escrever, editar e distribuir

um livro mostrando a imigração luxemburguesa no Brasil, com ênfase
na formação das colônias Santa Isabel e Teresópolis na província de
Santa Catarina do século XIX. Discutiremos aspetos relativos ao
contexto da imigração, a instalação dos imigrantes, dispersão e as-
similação por outras culturas dominantes, a alemã em especial, e
tanto quanto pela própria cultura brasileira.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 1203 - DUPLA MARCIO E LEANDRO
marcio antonio rodrigues
CNPJ/CPF: 334.130.371-53
Processo: 01400.003909/20-13
SP - São José do Rio Preto
Valor do Apoio R$: 450.675,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Objetivo da dupla Marcio e Leandro, é gravar de duas mil e

duzentas cópias de DVDs com o qual terá em seu conteúdo músicas
sertanejas e fazer apresentações gratuitas. As cidades que serão feitas
as apresentações no Estado de São Paulo. Monte Aprazível, Bálsamo,
Nhandeara, Nipoã, Cedral, Potirendaba, Urupês, Catanduva, Tabapuã,
Ibirá, Olímpia, Santa fé do Sul, Bilac, Nova Granada, Uchôa, São
José do Rio Preto Mirassol. Neves Paulista, Novo Horizonte, Cos-
morama.

13 0205 - Desromance
Marcel Ferreira Kesseler
CNPJ/CPF: 057.963.517-10
Processo: 01400.002604/20-13
RJ - Niterói
Valor do Apoio R$: 399.828,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto "Desromance" objetiva a gravação do primeiro CD

do grupo musical "Sensus", com prensagem de 3.000 cópias e di-
vulgação do material. A divulgação será feita a nível internacional
através da Internet e com a realização de uma turnê contendo 9 shows
pelo Brasil. Os eventos apoiarão a organização não governamental
"Sonhar Acordado" e também divulgarão valores humanos para o
público. O projeto também auxiliará ONGs filiadas à CUFA.

13 1089 - SobreSalto EMCENA
BORBULHA CULTURA PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 14.459.346/0001-67
Processo: 01400.003747/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 200.010,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O SobreSalto chega com a sua 1ª temporada de apresen-

tações no Rio de Janeiro, dentre elas espetáculos cênico-musicais e
concertos didáticos. Neles a música vocal será apresentada de ma-
neira não convencional, ligada ao conceito de espetáculo definido
pelo intercâmbio entre as linguagens musical e cênica, tendo como
temática principal o universo feminino.

13 0874 - FESTIVAL MUSICA PRA VIDA
MUSIC CENTER STUDIO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 72.596.919/0001-09
Processo: 01400.003461/20-13
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 334.136,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A proposta consiste na realização de um festival competitivo

de bandas e grupos musicais promovido pelo estúdio e escola Me-
lodia. Poderão participar bandas e grupos de diversas localidades do
DF, com quaisquer formações, históricos e estilos musicais, que serão
avaliadas quanto a sua performance musical e artística. Haverá pre-
miação, constituída por kits de equipamentos e instrumentos mu-
sicais.

13 0467 - SAMBA MEU
Roberta dos Santos Garcia
CNPJ/CPF: 296.961.178-33
Processo: 01400.002943/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 80.045,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A Produção do CD Autoral de Samba e MPB da Cantora e

Compositora BETA GARCIA, com a participação de outros com-
positores. A Criação de um SITE com trabalhos da Artista e in-
formações básicas sobre direitos Autorais para novos compositores.
Todo o projeto será divulgado através de Marcadores de Livro que
serão distribuídos em instituições de ensino, incentivando a leitura.
Não haverá apresentações Musicais durante o projeto, o intuito é dar
base para a execução, logo após a conclusão das etapas.

13 0425 - Lançamento do disco Sonho e temporada de 4
shows nas principais capitais do país: Curitiba, São Paulo
Walter Alves Mourão
CNPJ/CPF: 016.652.141-80
Processo: 01400.002891/20-13
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 416.248,25
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Lançamento do disco Sonho e temporada de 4 shows nas

principais capitais do país: Curitiba, São Paulo, Rio de Janeiro e
Brasília
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ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
13 0846 - E.CO - ENCONTRO INTERNACIONAL DE
COLETIVOS FOTOGRÁFICOS
Estúdio Madalena Produções Fotográficas Ltda
CNPJ/CPF: 09.470.763/0001-70
Processo: 01400.003433/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.362.475,00
Prazo de Captação: 03/04/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O E.CO - ENCONTRO INTERNACIONAL DE COLETI-

VOS FOTOGRÁFICOS reúne 20 coletivos de fotografia em torno de
uma programação estruturada em três etapas: um Encontro com foco
em economia criativa e em novas plataformas multidisciplinares no
âmbito das artes visuais; uma Exposição em que cada coletivo apre-
sentará um projeto sob o conceito de economia global; e uma Ex-
periência em que os artistas vivenciarão um processo de criação
conjunta na cidade de Santos.

PORTARIA No- 165, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 8354 - Entrelace
Trânsito Produções Culturais LTDA
CNPJ/CPF: 11.486.533/0001-41
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 28/04/2013 a 31/12/2013
11 14093 - REAME Flautas na rua
Fundação Rômulo Neves Balestrero
CNPJ/CPF: 02.076.189/0001-21
ES - Cariacica
Período de captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
12 6733 - Desfile Oficial Carnaval 2013
Gremio Recreativo Escola da Samba Amigos do Caramuru
CNPJ/CPF: 04.764.365/0001-43
SC - Florianópolis
Período de captação: 30/03/2013 a 31/05/2013
12 5383 - Roque
Santrez Produções Ltda
CNPJ/CPF: 05.327.158/0001-94
SP - São Paulo
Período de captação: 01/04/2013 a 31/12/2013
12 6489 - Mulher por Molière
Luciana Araújo Castro
CNPJ/CPF: 098.586.276-96
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
12 5472 - Os Rouxinois - Carnaval 2013
Sociedade Recreativa e Cultural Os Rouxinois
CNPJ/CPF: 88.394.689/0001-27
RS - Uruguaiana
Período de captação: 01/04/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 14863 - 4a Mostra de Jazz & Instrumental de Marília
Eduardo Pereira Mussi
CNPJ/CPF: 802.888.982-49
SP - Marília
Período de captação: 02/04/2013 a 01/12/2013
12 2502 - Virada Cultural Instrumental de Belo Horizonte -

2º Edição
YCO Promoções e Produções de Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 04.955.354/0001-40
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2013 a 31/08/2013
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 1713 - I SALÃO DE ARTE - NOVOS TALENTOS
Eduardo Rosa
CNPJ/CPF: 311.362.278-65
SP - São Paulo
Período de captação: 02/04/2013 a 31/12/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 2405 - PROJETO L. E. R. - 2012
LER - CENTRO DE LEITURA E EDUCAÇÃO ROTARY
- DISTRITO 4420
CNPJ/CPF: 13.932.612/0001-64
SP - São Paulo
Período de captação: 01/04/2013 a 31/12/2013

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
12 0229 - SHOW DA PAZ COM PLINIO OLIVEIRA,
GRUPO VOCAL SOU DA PAZ E ORQUESTRA DA

PA Z
- 2012
MS SERAFIM - ME
CNPJ/CPF: 08.414.057/0001-49
SP - Araraquara
Período de captação: 01/04/2013 a 31/05/2013
12 1223 - Gozador: Cem anos da memória de Luiz Gon-

zaga.
A trajetória de um artista do povo.
Jule Pires Amaral
CNPJ/CPF: 058.524.276-32
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 02/04/2013 a 02/12/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26) 12 1091 - Seminário

Internacional Fronteiras em
Movimento: deslocamentos e outras dimensões do vivido
Associação de Arquivistas de São Paulo (ARQ/SP)
CNPJ/CPF: 02.875.020/0001-31
SP - São Paulo
Período de captação: 02/04/2013 a 02/06/2013

PORTARIA No- 166, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração do nome dos projetos abaixo
relacionados:

PRONAC: 12 2502 - "Virada Cultural Instrumental de Belo
Horizonte - 2012 - 2º Edição", publicado na portaria nº 369/12 de
26/06/2012, publicada no D.O.U. em 27/06/2012, para "Virada Cul-
tural Instrumental de Belo Horizonte - 2º Edição".

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

Nº 27.597/2012 - Fato da navegação envolvendo uma moto
aquática sem nome, não inscrita, e um passageiro, ocorrido na Re-
presa do Recanto Turístico, município de Gurupi, Tocantins, em 26 de
janeiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Marilene Lucia de Souza (Condutora ina-
bilitada) e Alexandre Tadeu Salomão Abdalla (Proprietário).

Nº 27.619/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"CARMEN HAGE" e o BM "AMARILIS", não inscrito, ocorrido na
foz rio Guamá, nas proximidades do Iate Clube de Belém, Pará, em
01 de outubro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: George Pereira Hage (Comandante) e Gil-
cilei Monteiro Ribeiro (Comandante).

Nº 27.082/2012 - Fato da navegação envolvendo duas canoas
sem nome, não inscritas, e uma criança, ocorrido no rio Ipixuna,
Tapauá, Amazonas, em 07 de abril de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: José Barbosa dos Santos
(Condutor inabilitado) e Rosimeire Alexandre da Silva.

J U L G A M E N TO S
PROCESSOS ADIADOS
Nº 27.001/2012 - Fato da navegação envolvendo a LM

"BARCO CHEFE III" e o NM "MAESTRA MEDITERRÂNEO",
ocorrido na baía de Guanabara, nas proximidades da ponta de Santa
Cruz, Rio de Janeiro, em 28 de outubro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Elizeu Martins Júnior (Tripulante) e Javier
Luis Sepulveda Justiniano (Comandante), Adv. Dr. Luciano Penna
Luz (OAB/RJ 102.831). Decisão unânime: julgar o fato da nave-
gação, tipificado no art. 15, letra "e" (exposição a risco), da Lei n°
2.180/54, como decorrente de imprudência dos representados, Elizeu
Martins Júnior, tripulante do N/M "MAESTRA MEDITERRÂNEO",
e Javier Luís Sepulveda Justitiano, comandante deste navio, aco-
lhendo os termos da Representação da Douta Procuradoria Especial
da Marinha e considerando as circunstâncias e consequências dos
fatos apurados, com fulcro nos artigos 121, inciso I, 127 e 739,
incisos II e IV, letra "d", todos da Lei n° 2.180/54, aplicar a ambos
pena de repreensão. Custas divididas. Oficiar à Capitania dos Portos
do Rio de Janeiro, agente da Autoridade Marítima, para as sanções
cabíveis, a infração ao art. 19, inciso III, do RLESTA (CTS vencido),
da responsabilidade da empresa proprietária da L/M "BARCO CHE-
FE III", Barco Chefe Transportes e Serviços Marítimos Ltda.

Nº 26.828/2012 - Fato da navegação envolvendo a plata-
forma "PETROBRAS 52" e um trabalhador, ocorrido na bacia de
Campos, Campos dos Goytacazes, Rio de Janeiro, em 13 de maio de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Carlos Vinícius Raimundo da Silva (Auxiliar
de Plataforma), Adv. Dr. Robson Rosado Feijó (OAB/RJ 68.033).
Decisão unânime: julgar o fato da navegação previsto no art. 15,
alínea "e" (expor a risco), da Lei nº 2.180/54, como decorrente da
imprudência do representado, Sr. Carlos Vinícius Raimundo da Silva,
não lhe aplicando pena com base no art. 143, inciso I, da Lei nº
2.180/54, devendo, porém, arcar com às custas processuais. Enviar
cópia do acórdão à Procuradoria do Trabalho.

CONTINUAÇÃO DA PAUTA DO DIA
Com preferência deferida.
Nº 24.689/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a lancha "BRIZAMAR" e o NT "CARAVELAS", ocorridos na área
de fundeio da baía de Guanabara, Rio de Janeiro, em 24 de julho de
2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Barcas S.A. - Transportes Marítimos (Pro-
prietária/Armadora), Mario Pires Braz (Comandante) e José Iran Ba-
tista da Silva (Chefe de Máquinas), Adv. Dr. José Washington Castro
Freire (OAB/RJ 157.961). Decisão unânime: julgar o acidente da
navegação constante no art. 14, alínea "a" (abalroamento) e o fato da
navegação constante no art. 15, alínea "e" (exposição a risco), ambos
da Lei nº 2.180/54, como decorrente de uma causa não devidamente
apurada, exculpando os representados Barcas S/A, Transportes Ma-
rítimos, Mário Pires Braz e José Iran Batista da Silva, mandando
arquivar os autos.

Nº 23.824/2008 - Fato da navegação envolvendo o NM
"HANSA KRISTIANSAND", de bandeira liberiana, ocorrido no ca-
nal do Espadarte, Pará, em 14 de junho de 2007.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Wilson, Sons Agência Marítima
Ltda., Adv. Dr. Fernando C. Sobrino Porto (OAB/RJ 47.659). Decisão
unânime: julgar procedente a Representação da Douta Procuradoria
(fls. 128 a 129) considerando o fato da navegação, previsto no artigo
15, letra "e", da Lei nº 2.180/54, como decorrente da conduta ne-
gligente da WILSON SONS AGÊNCIA MARÍTIMA, condenando-a
à pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais), prevista no artigo 121,
inciso VII, c/c o artigo 127, ambos os artigos da Lei nº 2.180/54, com
redação alterada pela Lei nº 8.969/94, Custas na forma da lei.

Nº 25.400/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o NM "SEAGULL 7", de bandeira de Serra Leoa, ocorridos na baía
de São Marcos, São Luís, Maranhão, em 20 de agosto de 2009.

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DA 6.790a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 2013 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ
AUGUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 27.461/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o NM "GRAND PIONEER", de bandeira das Ilhas Marshall, com o
quebra mar do Terminal Marítimo de Ponta de Ubu, em Anchieta,
Espírito Santo, ocorridos em 20 de fevereiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Sebastian Tanase (Comandante)
e Ernesto Conti Neto (Prático). Decisão: O Exmo. Sr. Juiz Nelson
Cavalcante e Silva Filho julgou-se suspeito e não votou.

Nº 27.205/2012 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "FALCÃO S" com a balsa "BRIZA 84" e o
flutuante "SÃO FRANCISCO", ocorrido no rio Paraná da Eva, Ma-
naus, Amazonas, em 24 de abril de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Cledinaldo Santana da Silva
(Condutor inabilitado).

Nº 27.292/2012 - Acidente da navegação envolvendo a draga
"AVENIDA" com a porta da eclusa de Amarópolis, Santo Amaro, Rio
Grande do Sul, em 09 de fevereiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representada: Lima & Araujo Ltda. - ME
(Proprietária/Armadora).

Nº 27.329/2012 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "NAVE II" com a balsa "MISS SANDY",
ocorrido no rio Guamá, município de Bujaru, Pará, em 03 de de-
zembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Ronaldo dos Santos Moraes (Condutor),
Edilson Tavares Vieira (Comandante), Navemazonia Navegação Ltda.
(Proprietária/Armadora).

Ministério da Defesa
.
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Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Sheik Abdullah e Co. (Proprietária) e Sea-
gull Maritime Services (Armadora), Adv. Dr. Eduardo Cesar Paredes
de Carvalho (DPU/RJ). Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação tipificado no art. 14, alínea "a" (arribada), da Lei nº
2.180/54, como decorrente da negligência dos representados, Seagull
Maritime Services (Armadora) e Sheik Abdullah e Co. (Proprietária),
condenando-os à pena de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) cada um, com fulcro no art. 121, inciso VII, e § 5º, c/c o art.
124, incisos VII e IX e § 1º, todos os artigos da Lei nº 2.180/54, e ao
pagamento das custas processuais.

Nº 25.667/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo a
draga "HAM 309", ocorridos no terminal dos Trocadeiros, Itajaí,
Santa Catarina, em 03 de novembro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representada: Maria Aparecida Pacheco Mar-
ques - pessoa jurídica de direito privado - nome fantasia Terra e Mar
Manutenção, Serviços de Torno e Solda, Advª Drª Larissa Fehlauer
Silva (OAB/SC 30.262). Decisão: por maioria nos termos do voto do
Exmo. Sr. Juiz-Revisor. Julgar o acidente da navegação constante do
art. 14, alínea "a" (incêndio), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de
causa não devidamente apurada, exculpando a representada Maria
Aparecida Pacheco Marques - ME, uma vez que ficou provado nos
autos que havia sido colocado pela contratante, material de combate a
incêndio próximo ao local e mantido um "fire boy" à disposição, que
deram combate as chamas tão logo iniciadas, extinguindo-as a con-
tento, mandando, assim, arquivar os autos. O Exmo. Sr. Juiz-Relator
julgava o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei
nº 2.180/54, como decorrente de negligência de Maria Aparecida
Pacheco Marques, condenando-a à pena de multa de R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), sendo acompanhado pelo Exmo. Sr. Juiz Sergio Be-
zerra de Matos, sendo vencidos. Autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz-
Revisor para prolatar o acórdão.

PROCESSOS ADIADOS QUE SERÃO ARQUIVADOS
NOS TERMOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO
INTERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 26.669/2012 - Acidente da navegação envolvendo os BP
"AMARAL XIV" e "AMARAL XVI", ocorrido no rio Itajaí-Açu,
município de Itajaí, Santa Catarina, em 10 de setembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de força maior, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da Douta Procuradoria.

Nº 27.401/2012 - Acidente da navegação envolvendo um
barco a motor sem nome, não inscrito, com duas casas situadas na
Comunidade de Bariri, no Igarapé do Bairro da Glória, rio Negro,
Manaus, Amazonas, em 12 de junho de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da
navegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de caso fortuito, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da Douta Procuradoria. Oficiar à Capitania Fluvial da
Amazônio Ocidental, agente da Autoridade Marítima, a infração ao
RLESTA, art. 28, inciso II (deixar de apresentar licença de cons-
trução), cometida pela proprietária do barco a motor sem nome, Rose
Mary Oliveira da Silva.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 26.688/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"CRIBISA", de bandeira do Reino Unido, ocorrido nas proximidades
da praia de Jurubaíba, ilha da Gipóia, baía da Ilha Grande, Angra dos
Reis, Rio de Janeiro, em 14 de maio de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação tipificado
no art. 14, alínea "a" (incêndio), da Lei nº 2.180/54, como equiparado
àqueles cuja origem restou indeterminada, mandando arquivar os pre-
sentes autos, conforme promoção da Douta Procuradoria.

Nº 27.264/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"MARAVILHA" e uma voadeira sem nome, não inscrita, ocorrido no
rio Negro, Manaus, Amazonas, em 31 de dezembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a" (abalroamento), da Lei nº 2.180/54,
como equiparado aos casos cujas circunstâncias determinantes não
puderam ser apuradas com precisão, acolhendo a promoção por ar-
quivamento da Douta Procuradoria.

Nº 27.376/2012 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"AMOR DE MÃE", ocorrido na praia do Saco, Barra Nova, mu-
nicípio de Marechal Deodoro, Alagoas, em 30 de junho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação tipificado
no art. 14, alínea "a" (colisão), da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de negligência de pessoa não identificada nos autos, acolhendo a
promoção por arquivamento da Douta Procuradoria Especial da Ma-
rinha.

Nº 26.748/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM "CI-
DADE DE SANTARÉM II" e um tripulante, ocorrido no porto do
Rodoway, Manaus, Amazonas, em 07 de novembro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação capitulado
no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como um daqueles cuja
causa não restou apurada, mandando arquivar os autos.

Nº 27.367/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"MARIMANDA" e seus tripulantes, ocorrido na cidade de Barra do
Itabapoana, Distrito de São Francisco do Itabapoana, Rio de Janeiro,
em 15 de janeiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação pre-
visto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como um daqueles
cuja causa restou indeterminada, mandando arquivar os autos.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Aline Gonzalez Rocha.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 15h30min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 28 de março de 2013.
Vice-Almirante (RM1)LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 9 DE ABRIL DE 2013

(TERÇA-FEIRA), ÀS 13h30min:
Nº 23.680/2008 - Fato da navegação envolvendo o Rb "RE-

BELO XVIII" e um tripulante, ocorrido no rio Madeira, Porto Velho,
Rondônia, em 05 de maio de 2008.

Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Raimundo Fernando Pinto da Costa (Res-

ponsável)
Advogada : Drª Kélia Simone de Sousa Rêgo (OAB/AM

5.140)
: Walter Farias de Almeida (Comandante)
Advogado : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho

(DPU/RJ)
Nº 26.319/2011 - Acidente da navegação envolvendo a LM

"PATI" com laje cartografada, ocorrido nas proximidades da praia das
Amendoeiras, baía da Ilha Grande, Angra dos Reis, Rio de Janeiro,
em 04 de fevereiro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : José Elias do Nascimento Filho (Mestre)
Advogado : Dr. Paulo Fernando de Oliveira Aguiar
(OAB/RJ 44.890)
Nº 23.307/2008 - Acidente da navegação envolvendo o flu-

tuante "SC XXIII", ocorrido no rio Amazonas, Parintins, Amazonas,
em 12 de abril de 2007.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Francisco Damião Fernandes da Penha (Sol-

dador)
Advogado : Dr. Eduardo Duilio Piragibe (DPU/RJ)
: S C Transportes e Construções Ltda. (Armadora)
Advogado : Dr. José Antonio S. Henriques (OAB/AM

6.908)
Nº 26.209/2011 - Acidente da navegação envolvendo a LM

"ARTEMIS" com a vegetação cerrada localizada na margem do lago
Paranoá, Brasília, Distrito Federal, em 03 de abril de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Henrique Zavascki Turra (Condutor)
Advogado : Dr. Renato Franco (OAB/DF 35.464)

Em 2 de abril de 2013.

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 11 DE ABRIL DE 2013

(QUINTA-FEIRA), ÀS 13h30min:
Nº 25.626/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o

NM "DIMITROVSKY KOMSOMOL", de bandeira búlgara, ocor-
ridos no porto de Santos, São Paulo, em 08 de outubro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Navigation Maritime Bulgare (Proprietá-

ria/Armadora) e
: Valko Stankov Georgiev (Comandante)
Advogada : Drª Amanda Fernandes Silva de Oliveira

(OAB/RJ)
Nº 26.080/2011 - Fato da navegação envolvendo o BM

"BARCA DO PEDRÃO" e um de seus ocupantes, ocorrido nas pro-
ximidades da ilha do Massagano, município de Petrolina, Pernam-
buco, em 05 de fevereiro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros

Representados : Pedro Francisco Alves (Proprietário)
Advogado : Dr. Oséas Alves dos Santos Filho (OAB/PE

14.603)
: Edmilson dos Santos Benevides
Advogado : Dr. José Lino Silva Magalhães (OAB/BA

30.528)
Nº 25.145/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a canoa "BATE VENTO", não inscrita, e dois de seus ocupantes,
ocorridos no rio Pindaré-Mirim, Maranhão, em 20 de junho de
2009.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Oliveiros Reis Gama (Proprietário)
Advogado : Dr. Augusto Carlos Costa (OAB/MA 5.415/A)
: Marco Antônio Silva Mota (Condutor) - Revel
Nº 26.991/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BM

"ANDRADE", não inscrito, ocorrido no rio Amazonas, Parintins,
Amazonas, em 21 de outubro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representada : Raimunda de Seixas Andrade (Proprietária)
Advogado : Dr. Adson José Messias Ribeiro (OAB/AM

6.534)

Em 2 de abril de 2013.

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 22.987/07 - Rb "RETRIEVER"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Jacob Johannes Meerkerk (Comandante)
: Jan Van Akkeren (Armador)
Advogado : Dr. Ricardo Henrique Safini Gama OAB/RJ 114.072
Despacho : "Encerrada a instrução. À PEM para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.773/11 - NM "PROTON"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Georgios Vattis (Comandante)
: Sergiy Prishchenko (Imediato)
Defensora : Dra. Daniela Correa Jacques Brauner (DPU/RJ)
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.711/12 - moto aquática "THOR" e outra
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Eudes Nelson Manchak (Proprietário/Condutor)
Advogada : Dra. Rossana do Nascimento OAB/PR 25.045
Representado : Rafael Mazutti (Proprietário/Condutor)
Advogado : Dr. Sandro Luiz Werlang OAB/PR 29.760
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.256/10 - "JADE"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Vinicius Monteiro de Carvalho (Condutor inabili-
tado)
Advogado : Dr. Elmano Branco Coelho OAB/BA 16.571
Representado : Smith Pereira da Silva Neto (Proprietário)- Revel
Despacho : "Declaro a revelia do 2º representado, Smith Pereira da
Silva Neto."
Proc. nº 25.613/11 - BP "GUAJARÁ MIRIM"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Marcelo Caetano Lobato de Sousa (Mestre)
: Cledina Campelo Souza (Proprietária)
Despacho : "À Secretaria, para informar ao 1º representado, via e-
mail, endereço constante da fl. 159, que iniciou a contagem de prazo
para defesa e que os atos serão publicados no DOU, conforme consta
no mandado de citação. À D. DPU, para que apresente defesa da 2ª
representada, citada por Edital, após esgotados outros meios, con-
forme certidão de fl. 157 verso."
Prazo : "15 (quinze) dias contados em dobro."
Proc. nº 25.819/11 - "OCEAN AMBASSADOR" e outra Emb.
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Brasdril Sociedade de Perfurações Ltda. (Armado-
ra)
: Ronald Ray Williams (Gerente de Instalação)
: John Derrick Ness (Representante do Dep. de Segurança)
: Jason Paul Gibson (Supervisor)
: Osildo Rodrigues Pereira (Tripulante)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Despacho : "Aos representados, 2º, 3º,4º e 5º para, querendo, apre-
sentarem quesitos iniciais a serem formulados às testemunhas ar-
roladas pela 1ª representada e qualificadas à fl. 478."
Proc. nº 26.458/11 - BP "RIO MAMORÉ"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : João de Almeida
: Leonardo Pereira de Oliveira
: Alberto Lopes Gonçalves
Advogado : Dr. Rafael Augusto Valente Carvalho de Mendonça
OAB/RJ 129.185
Representado : Éder Benevides Alves (Aquaviário)
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COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre o reajuste dos valores das bolsas de estudo no país.

Os Presidentes da FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, e do CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
TECNOLÓGICO - CNPq, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 26 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.692, de 02 de março de 2012, e pelo Decreto nº 7.899, de 04 de fevereiro de 2013, respectivamente,
resolvem:

Art. 1º Reajustar o valor das mensalidades de bolsas de estudo pagas pela CAPES e pelo CNPq, no país, para: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) no nível de mestrado, R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos
reais) no nível de doutorado, R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais) no nível de pós-doutorado, com efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES
Presidente da CAPES

GLAUCIUS OLIVA
Presidente do CNPq

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 1.183, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E INTERIORIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR, usando de suas atribuições estatutárias,
resolve:

I - Homologar o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do o Edital nº. 043, de 06/12/2012, publicado
no DOU de 07/12/2012, retificados no DOU de 11/12/2012, 04/01/2013, 09/01/2013, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme
abaixo:

Unidade Departamento Disciplina Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
ICOMP Computação Engenharia de Software Dedicação Exclusiva Professor Auxiliar MS-A, Nível I, com Doutorado Bruno Freitas Gadelha 1º

II - Estabelecer o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

LUIZ FREDERICO MENDES DOS REIS ARRUDA

Advogado : Dr. Jorge de Albuquerque OAB/ES 16.605
Representado : Mauro Sérgio Benevides Alves (Mestre)- Revel
Despacho : "Declaro a revelia do 5º representado, Mauro Sérgio
Benevides Alves."
Proc. nº 25.103/10 - "CMTE BRUNO DE BUJARU"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Vanderlei Carvalho Lobo (Proprietário/Comandante)-
Revel

: Waldemir Silva Soeiro (Tripulante não Habilitado) - Revel
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.148/12 - balsa "FB - 25"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de MAtos
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Leovaldo Jorge de Oliveira (Comandante)
Advogado : Dr. Rodrigo Luiz Zanethi OAB/SP nº 155.859
Representado : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A. (Pro-
prietária/Armadora)
Advogado : Dr. Iwam Jaeger Jr. OAB/RJ 44.606
Despacho : "Aberta a instrução. À PEM para provas e manifestar-se
acerca da preliminar suscitada."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.195/11 - "SJ 04" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Andrelino Neto Pantoja Gomes (Comandante)- Re-
vel
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.949/11 - BM "ALINCON I" e outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Nilton Barcelos Peniche (Condutor)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
Despacho : "Ao representado para provas."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.976/12 - NM "CASTILLO DE SOUTOMAIOR"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Rubem Cantão da Silva (Prático)
Advogada : Drª Ana Figueiredo OAB/RJ 84.339
Representados : Alberto Leitão Rodrigues (Capitão de Cabotagem)
: Leoni dos Santos Agnelli Monteiro (Comandante)
Advogados : Dr. Bernardo Luciano Mendes Vianna OAB/RJ 66.683
: Dra. Geórgia Barroso Souza OAB/RJ nº 126.786
: Dra. Erika Feitosa Chaves OAB/RJ 121.497
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.010/12 - Rb "HEBERT TIDE"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Firmo José Lopes Maciel (Comandante)
: Ailton Lima de Freitas (Imediato)
Advogada : Lilian Shaefer OAB/RJ nº 71.772
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.892/11 - lancha "SUYA"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : José Inácio da Silva (Condutor)- Revel
Representado : Rosil Tertuliano da Silva (Comandante)
Advogado : Dr. Ademir Pereira Porto OAB/RJ 37.328
Despacho : "Aos Representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.466/11 - "FAST TITAN"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Roberto Ferreira Gonçalves (Comandante)
Advogada : Dra. Maria das Neves Santos da Rocha OAB/RJ nº
61.673

Representado : Edmar Bianchi Figueiredo (Mestre)
Advogado : Dr. Marcio Augusto de Souza Melo OAB/RO 2.703
Despacho : "Torno sem efeito o item 1 do meu despacho de fl. 195,
que declarava a revelia do representado Roberto Ferreira Gonçal-
ves."
Proc. nº 26.919/12 - NM "RBD OCEAN OF JOY"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Edson Bezerra da Silva (Prático)
Advogado : Dr. Caio César da Silva Carvalho OAB/RJ nº 145.031
Representado : Omprasad Patnaik (Comandante)
Advogado : Dr. Marcio Augusto de Souza Melo OAB/RO 2.703
Despacho : "Defiro a extensão do prazo. Cumpra-se o requerido em
fl. 234."

Em 2 de abril de 2013.

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE
E DESPORTO

PORTARIA No- 834/SEPESD-MD, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DES-
PORTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI
do art. 29 do Anexo I do Decreto nº 7.364, de 23 de novembro de
2010, resolve:

Art. 1º Alterar o período de inscrição para o 1º Concurso de
Monografias sobre Defesa Nacional, para 1º de maio a 27 de se-
tembro de 2013, inicialmente previsto para o período de 1º de julho
a 27 de setembro de 2013, pela Portaria nº 2.220/SEPESD-MD, de 20
de agosto de 2012, e publicada no DOU nº 162, de 21 de agosto de
2012, Seção 1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO SABOYA DE ARAUJO JORGE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CAMPUS AMILCAR FERREIRA SOBRAL

PORTARIA No- 16, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO CAMPUS AMILCAR FERREIRA SO-
BRAL, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e considerando o Edital Nº. 03/2013 - CAFS de 01
de março de 2013, publicado no DOU de 04 de março de 2013,
Processos Nº. 23111.1096/2013-02 e as Leis Nº. 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/03, publicadas em 10/12/93, 27/10/93 e 15/05/03, respecti-
vamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Substituto, Regime de Tempo Integral TP-40
(40 horas semanais) do Campus Amílcar Ferreira Sobral, na cidade de
Floriano-PI, na área de Enfermagem, habilitando os seguintes can-
didatos: THATIANA ARAÚJO MARANHÃO (1º lugar), ANCEL-
MO JORGE SOARES DA SILVA (2º lugar), ADELIANNA DE
CASTRO COSTA (3º lugar), THAMINA OKA LÔBO PAES LAN-

DIM (4º lugar), JONALBA MENDES PEREIRA (5º lugar), SELANE
MARIA CHAGAS COÊLHO (6º lugar), DANUSA DE ARAÚJO
FELINTO (7º lugar), JANAINE CARDOSO ROCHA (8º lugar),
FRANCISCA ROUSE LUZ GONÇALVES DE MORAIS (9º lugar),
ELIZIANE OLIVEIRA DE LIMA (10º lugar), SÁVIA JUREMA
PENHA LÔBO MATOS (11º lugar), JAIRA DOS SANTOS SILVA
(12º lugar), CLEIDIANE VIEIRA SOARES CABRAL (13º lugar),
SÂMARA LEÃO COELHO GUIMARÃES (14º lugar) e classifi-
cando para contratação os sete primeiros colocados.

MAURO SÉRGIO CRUZ SOUZA LIMA

PORTARIA No- 17, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO CAMPUS AMILCAR FERREIRA SO-
BRAL, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e considerando o Edital Nº. 04/2013 - CAFS de 01
de março de 2013, publicado no DOU de 04 de março de 2013,
Processos Nº. 23111.1096/2013-02 e as Leis Nº. 8.745/93; 9.849/99 e

10.667/03, publicadas em 10/12/93, 27/10/93 e 15/05/03, respecti-
vamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Substituto, Regime de Tempo Integral TP-40
(40 horas semanais) do Campus Amílcar Ferreira Sobral, na cidade de
Floriano-PI, na área de Enfermagem (Anatomia Geral e Patologia
para Enfermagem), habilitando os seguintes candidatos: FÁTIMA
REGINA NUNES DE SOUSA (1º lugar), HELÁDIO NEIVA DE
CASTRO (2º lugar), YULLA KLINGER PEREIRA DE CARVALHO
(3º lugar), JENIFER MIKAELY CAVALCANTE DE OLIVEIRA (4º
lugar), e classificando para contratação a primeira colocada.

MAURO SÉRGIO CRUZ SOUZA LIMA

PORTARIA No- 18, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR DO CAMPUS AMILCAR FERREIRA SO-
BRAL, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e considerando o Edital Nº. 06/2013 - CAFS de 11
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de março de 2013, publicado no DOU de 12 de março de 2013,
Processos Nº. 23111.1096/2013-02 e as Leis Nº. 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/03, publicadas em 10/12/93, 27/10/93 e 15/05/03, respecti-
vamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Substituto, Regime de Tempo Integral TP-40
(40 horas semanais) do Campus Amílcar Ferreira Sobral, na cidade de
Floriano-PI, na área de Biologia (Bioquímica), habilitando os se-
guintes candidatos: HUMBÉRILA DA COSTA E SILVA MELO (1º
lugar), DIOGO BRUNNO E SILVA BARBOSA (2º lugar) e clas-
sificando para contratação a primeira colocada.

MAURO SÉRGIO CRUZ SOUZA LIMA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO VALE DO SÃO FRANCISCO

PORTARIA No- 273, DE 25 DE MARÇO DE 2013

O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pelo
Decreto de 24 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 24 de janeiro de 2012, e considerando o constante do
Processo nº. 23402.001139/2012-95, resolve:

CONVALIDAR, a partir de 04.10.2012, os atos contratuais
referentes à Nota de Empenho Ordinário nº. 2012NE800632, emitida
em 26 de setembro de 2012, com extrato publicado no DOU nº. 46,
de 08 de março de 2013, seção 3, página 43.

JULIANELI TOLENTINO DE LIMA

PORTARIA No- 274, DE 25 DE MARÇO DE 2013

O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pelo
Decreto de 24 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 24 de janeiro de 2012, e considerando o constante do
Processo nº. 23402.001159/2012-66, resolve:

CONVALIDAR, a partir de 07.11.2012, os atos contratuais
referentes às Notas de Empenho abaixo relacionadas, com extratos
publicados no DOU nº. 46, de 08 de março de 2013, seção 3, página
43.

NOTA DE EMPENHO DATA DA EMISSÃO
2012NE800675 03/10/2012
2012NE800676 04/10/2012
2012NE800677 04/10/2012
2012NE800678 04/10/2012
2012NE800679 04/10/2012
2012NE800680 04/10/2012
2012NE800681 04/10/2012
2012NE800682 04/10/2012
2012NE800683 04/10/2012
2012NE800684 04/10/2012
2012NE800685 04/10/2012
2012NE800686 04/10/2012
2012NE800687 04/10/2012
2012NE800688 04/10/2012
2012NE800689 04/10/2012
2012NE800690 04/10/2012

2012NE800691 04/10/2012
2012NE800692 04/10/2012
2012NE800693 04/10/2012
2012NE800694 04/10/2012
2012NE800695 04/10/2012
2012NE800696 04/10/2012
2012NE800697 04/10/2012

JULIANELI TOLENTINO DE LIMA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 284, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O Reitor "Pro Tempore" do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a subdelegaçãode competência
prevista na portaria Ministerial Nº 1424, publicada no DOU de
06.12.2012;Lei 11892, de 29.12.2008, publicada no DOU de
30.12.2008; e ainda, considerando o oficio 003/CPAD de 26.03.2013,
subscrito pelo presidente da comissão de processo administrativo dis-
ciplinar instituída consoante portaria nº 073/2013, de 22/01/2013,
publicada no DOU DE 29/01/2013 - Processo nº 23223.000076/2012-
68, em observância ao preceito contido no artigo 152, da lei nº
8112/1990, resolve:

Art. 1°- PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, o prazo para
conclusão dos trabalhos da comissão de processo administrativo dis-
ciplinar supramencionado, objetivando ultimar os trabalhos.

Art.2º - Esta por taria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO SERGIO COSTA VIEIRA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA No- 13, DE 2 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, SUBSTITUTA e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO, no uso de suas atribuições e considerando as disposições da
Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de
31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações do Grupo de
Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 07
de fevereiro de 2013 e pelos fundamentos da Informação nº
005/2013-CGLNES/GAB/SESu/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
contar de 13 de janeiro de 2013, a Fundação Arthur Bernardes -
FUNARBE, CNPJ nº 20.320.503/0001-51, como Fundação de Apoio
à Universidade Federal de Viçosa - UFV, processo nº
23000.014213/2012-66.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 152, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

(Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 11 0 9 5 11 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE HORTOLÂNDIA UNIAO NACIONAL DAS INSTITUICOES EDUCACIO-
NAIS SAO PAULO

AVENIDA SANTANA, 1070, JARDIM AMANDA I, HORTOLÂNDIA/SP

2. 2 0 111 6 5 9 7 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE INTEGRADO DE CAMPO
MOURÃO

CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO LTDA RODOVIA BR 158 KM 207, S/N, JARDIM BATEL, CAMPO MOU-
RÃO/PR

3. 201200329 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ARNALDO HORÁCIO FER-
REIRA

SOCIEDADE EDUCACIONAL ARNALDO HORACIO
FERREIRA S/C LTDA

RUA PARÁ, 2.280, LOTE 08/B, MIMOSO DO OESTE, LUÍS EDUAR-
DO MAGALHÃES/BA

4. 201204138 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS (Tecnológico)

190 (cento e noven-
ta)

FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE JUIZ DE
FORA

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA
LT D A

AVENIDA PRESIDENTE JOÃO GOULART, 600, CRUZEIRO DO SUL,
JUIZ DE FORA/MG

5. 201207429 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE INGÁ UNINGA - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR INGA LT-
DA

AVENIDA COLOMBO, 9.727, RODOVIA BR 376 KM 130, PARQUE
INDUSTRIAL BANDEIRANTES, MARINGÁ/PR

6. 201207457 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecno-
lógico)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES
LT D A

RUA TRÊS RIOS, 362, BOM RETIRO, SÃO PAULO/SP

7. 2 0 111 3 4 9 6 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE
JOÃO PESSOA

CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPE-
RIOR LTDA

AVENIDA PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 67, ESTADOS, JOÃO
PESSOA/PB

8. 2 0 111 4 7 9 4 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE MATER DEI COLEGIO MATER DEI LTDA RUA MATO GROSSO, 200, CENTRO, PATO BRANCO/PR
9. 201200039 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DEHONIANA ASSOCIACAO DEHONIANA BRASIL MERIDIONAL AVENIDA FRANCISCO BARRETO LEME, 550, VILA SÃO GERALDO,

TA U B AT É / S P
10. 201202392 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA GESTÃO &

MARKETING
IBGM - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO & MAR-
KETING LTDA - EPP

RUA JOAQUIM FELIPE, 250, BOA VISTA, RECIFE/PE

11 . 2 0 111 4 0 8 3 ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA
(Bacharelado)

240 (duzentas e qua-
renta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE
MACEIÓ

ADEA - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO EDUCA-
CIONAL AVANCADO LTDA

RUA PROFESSOR SANDOVAL ARROXELAS, 239, PONTA VERDE,
MACEIÓ/AL

12. 201204936 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE NATALENSE DE ENSINO E
C U LT U R A

ASSOCIACAO PARAIBANA DE ENSINO RENOVADO-
ASPER

AVENIDA PRUDENTE DE MORAIS, 4890, LAGOA NOVA, NATAL/RN

PORTARIA CONJUNTA No- 14, DE 2 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, SUBSTITUTA e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO, no uso de suas atribuições e considerando as disposições da
Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de
31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações do Grupo de
Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 07
de fevereiro de 2013 e pelos fundamentos da Informação nº
006/2013-CGLNES/GAB/SESu/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
contar de 10 de fevereiro de 2013, a Fundação de Apoio à Educação,
Pesquisa e Desenvolvimento Científico e Tecnológico Fluminense -
PRÓ-IFF, CNPJ nº 04.016.579/0001-31, como Fundação de Apoio ao
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense -
IFF, processo nº 23000.013913/2012-33.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

PORTARIA CONJUNTA No- 15, DE 2 DE ABRIL DE 2013

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, SUBSTITUTA e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO, no uso de suas atribuições e considerando as disposições da
Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de
31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações do Grupo de
Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 07
de fevereiro de 2013 e pelos fundamentos da Informação nº
007/2013-CGLNES/GAB/SESu/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
contar de 20 de outubro de 2012, a Fundação Parque de Alta Tec-
nologia da Região de Iperó e Adjacências - FUNDAÇÃO PÁTRIA,
CNPJ nº 71.558.068/0001-39, como Fundação de Apoio ao Centro
Tecnológico da Marinha em São Paulo, processo nº
23000.013767/2012-46.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE



Nº 63, quarta-feira, 3 de abril de 201328 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040300028

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

13. 2 0 111 6 0 0 5 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADES INTEGRADAS DO VALE DO
IGUAÇU

UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR VALE DO IGUACU
S.A.

RUA PADRE SAPORITI, 717, RIO DA AREIA, UNIÃO DA VITÓ-
RIA/PR

14. 2 0 111 3 3 1 6 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DA
GRANDE RECIFE

UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE JABOATAO-
UNESJ

AVENIDA BARRETO DE MENEZES, 809, PIEDADE, JABOATÃO DOS
GUARARAPES/PE

15. 2 0 111 2 2 6 3 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO ITAPETININGANO DE ENSINO
SUPERIOR

CENTRO INT DE ESTUDOS SUP PESQ E TECNOLO-
GIA-CIESPT

RUA IZOLINA DE MORAIS ROSA, 727, VILA NASTRI, ITAPETININ-
GA/SP

16. 201202259 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE EDUCACIONAL DE PONTA
GROSSA

UNIAO DE ENSINO VILA VELHA LTDA RUA TIBÚRCIO PEDRO FERREIRA, 55, CENTRO, PONTA GROS-
SA/PR

17. 201203827 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE ENGENHARIA DE MINAS
GERAIS - FEAMIG

INSTITUTO EDUCACIONAL CANDIDA DE SOUZA RUA GASTÃO BRÁULIO DOS SANTOS, 837, NOVA GAMELEIRA,
BELO HORIZONTE/MG

18. 201208304 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tecnológico) 120 (cento e vinte) FACULDADE DOS GUARARAPES SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE DE EDUCACAO E
CULTURA S.A

RUA COMENDADOR JOSÉ DIDIER, 27, PIEDADE, JABOATÃO DOS
GUARARAPES/PE

19. 2 0 111 5 0 3 8 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE UNIAO NACIONAL DAS INSTITUICOES EDUCACIO-
NAIS SAO PAULO

AVENIDA PRESIDENTE PRUDENTE, 6093, JARDIM AEROPORTO,
PRESIDENTE PRUDENTE/SP

PORTARIA No- 153, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação em Administração, bacharelado, constantes da tabela do Anexo I desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior
citadas, nos termos do disposto no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento concedida por esta Portaria é válida apenas para os endereços constantes da tabela do Anexo I.
Art. 2º A renovação de reconhecimento de que trata o artigo anterior estende-se a todas as habilitações vinculadas aos cursos de Administração constantes da tabela do Anexo I desta Portaria.
Parágrafo único. Em atenção à Resolução nº 4, de 13 de julho de 2005, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, encerra-se a oferta das habilitações que ainda encontram-se em

funcionamento.
Art. 3º Ficam excluídos do Cadastro e-MEC os códigos de cursos excedentes ou duplicados.
Parágrafo único. A exclusão dos códigos citados no caput não implicará prejuízo às Instituições no que se refere à utilização dos demais programas do Ministério da Educação.
Art. 4° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação

e grau do curso.
§1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 5º Sejam arquivados os processos constantes do Anexo II desta Portaria.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO I

Nº Or-
dem

Número Pro-
cesso

Curso Vagas to-
tais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso Município UF

1 200810701 ADMINISTRAÇÃO 300 FACULDADE ASTORGA - FAAST FUNDAÇÃO ASTORGA EDUCAÇÃO
PARA TODOS - FAET

RUA BAHIA, 263, CENTRO A S TO R G A PR

2 200813026 ADMINISTRAÇÃO 200 FACULDADE CARLOS DRUMMOND
DE ANDRADE - FCDA

ESCOLA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
SÃO JORGE

RUA PENHA DE FRANÇA, 35, PENHA SÃO PAULO SP

3 200813025 ADMINISTRAÇÃO 450 FACULDADE CARLOS DRUMMOND
DE ANDRADE - FCDA

ESCOLA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
SÃO JORGE

RUA PROF. PEDREIRA DE FREITAS, 415,
TAT U A P É

SÃO PAULO SP

4 2 0 1111 8 1 6 ADMINISTRAÇÃO 280 UNIÃO DAS ESCOLAS DO GRUPO FAI-
MI DE EDUCAÇÃO - FAIMI

SOCIEDADE MANTENEDORA DE
ENSINO SUPERIOR DE MIRASSOL
LTDA- SOMESMI

AVENIDA LUÍS FERNANDO MOREIRA,
1005

MIRASSOL SP

5 201000822 ADMINISTRAÇÃO 160 FACULDADE SANTO AGOSTINHO-
FSA

ASSOCIAÇÃO TERESINENSE DE
ENSINO S/C LTDA

AVENIDA VALTER ALENCAR, 665, SUL,
SÃO PEDRO

TERESINA PI

6 200812257 ADMINISTRAÇÃO 300 FACULDADES DE ECONOMIA E FI-
NANÇAS IBMEC - FACULDADES IB-
MEC

GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S.A AVENIDA PRESIDENTE WILSON, Nº 118,
CENTRO

RIO DE JA-
NEIRO

RJ

7 200814452 ADMINISTRAÇÃO 100 CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO
DE SÃO PAULO - UNISAL

LICEU CORAÇÃO DE JESUS AVENIDA ALMEIDA GARRET, 267, JAR-
DIM NOSSA SENHORA AUXILIADORA

CAMPINAS SP

8 200815084 ADMINISTRAÇÃO 180 CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO
DE SÃO PAULO - UNISAL

LICEU CORAÇÃO DE JESUS RUA DOM BOSCO, 284, CENTRO LORENA SP

9 200900748 ADMINISTRAÇÃO 100 CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO
DE SÃO PAULO - UNISAL

LICEU CORAÇÃO DE JESUS RUA DOM HENRIQUE MOURÃO, 201,
SANTA TEREZINHA

SÃO PAULO SP

10 200812254 ADMINISTRAÇÃO 451 UNIVERSIDADE POSITIVO - UP CENTRO DE ESTUDOS SUPERIO-
RES POSITIVO LTDA

RUA PROF. PEDRO VIRIATO PARIGOT
DE SOUZA, 5300, CONECTORA 5, CAM-
PO COMPRIDO

CURITIBA PR

11 200914739 ADMINISTRAÇÃO 600 FACULDADE MAURICIO DE NASSAU
DE SALVADOR - FMN SALVADOR

ABES - SOCIEDADE BAIANA DE
ENSINO SUPERIOR LTDA

AVENIDA TAMBURUGY, 88, PATAMA-
RES

S A LVA D O R BA

12 2 0 0 9 0 11 3 9 ADMINISTRAÇÃO 11 4 0 CENTRO UNIVERSITÁRIO DO INSTI-
TUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE
BRASÍLIA - IESB

CESB - CENTRO DE EDUCAÇÃO
SUPERIOR DE BRASÍLIA LTDA

SGAN QUADRA 609 MODULO D, AVE-
NIDA L2 NORTE, ASA NORTE

BRASÍLIA DF

13 2 0 11 0 4 7 8 9 ADMINISTRAÇÃO 250 FACULDADE COMUNITÁRIA DE VILA
VELHA - FCVV

INSTITUTO ENSINAR BRASIL RUA LÚCIO BACELAR, 490, PRAIA DA
C O S TA

VILA VELHA ES

14 200813158 ADMINISTRAÇÃO 200 FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMI-
CAS E ADMINISTRATIVAS DE VILA
VELHA

INSTITUTO EDUCACIONAL DO ES-
PIRITO SANTO

RUA CASTELO BRANCO, 1803, CENTRO VILA VELHA ES

15 200814529 ADMINISTRAÇÃO 360 FACULDADE ESTÁCIO DO RECIFE -
ESTÁCIO FIR

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SU-
PERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL
LT D A

AVENIDA ENGENHEIRO ABDIAS DE
CARVALHO, MADALENA

RECIFE PE

16 20072689 ADMINISTRAÇÃO 120 FACULDADE INTEGRADO DE CAMPO
MOURÃO- CEI

CEI CENTRO EDUCACIONAL INTE-
GRADO LTDA

AVENIDA IRMÃOS PEREIRA, 670, CEN-
TRO

CAMPO MOU-
RÃO

PR

17 20077580 ADMINISTRAÇÃO 300 FACULDADE MARINGÁ - CESPAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO
PARANÁ - CESPAR

AVENIDA PRUDENTE DE MORAES 815,
ZONA 07

MARINGÁ PR

18 2 0 11 0 1 2 6 0 ADMINISTRAÇÃO 80 FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊN-
CIAS GERENCIAIS DE SÃO PAULO
FECG - SP

ORGANIZAÇÃO PAULISTANA EDU-
CACIONAL E CULTURAL

RUA SANTA CRESCÊNCIA, 443, FERREI-
R A / B U TA N T Ã

SÃO PAULO SP

ANEXO II
200901271, 200901142, 200901141, 200901140, 201104774

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIA No- 1.498, DE 25 DE MARÇO DE 2013

O Vice-Reitor da UFG, no exercício da Reitoria, tendo em
vista o que consta na Portaria nº 450/MP, de 06/11/2002, no Decreto
nº 6.944 de 21/08/2009, resolve:

Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor Adjunto, Nível 1, Área: Tecnologia de Pro-
dutos Florestais, realizado pelo Campus Jataí, objeto do Edital nº 089,
publicado no D.O.U. de 03/01/2012, homologado através do Edital nº
066, publicado no D.O.U. de 17/04/2012, seção 3, pág. 60 e 61,que
de acordo com a Lei nº 12.772/2012 passa a ser Professor Auxiliar,
Nível 1. (Processo nº 23070.026415/2011-46)

ERIBERTO FRANCISCO BEVILÁQUA MARIN

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CAMPUS MACAÉ - PROFESSOR ALOÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA No- 3.607, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O Diretor do Campus Macaé - Professor Aloísio Teixeira, da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, professor Gilberto Dolejal
Zanetti, nomeado pela Portaria nº 8.740, de 18/11/2011, publicada no
BUFRJ nº 46, de 21/11/2011, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Temporário referente ao Edital nº 245, de 10 de
outubro de 2012, publicado no DOU nº 199, de 15 de outubro de
2012, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos can-
didatos aprovados:

Curso: Engenharia
Setor: Programação Computacional
Não houve candidatos aprovados

GILBERTO DOLEJAL ZANETTI

PORTARIA No- 3.608, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O Diretor do Campus Macaé - Professor Aloísio Teixeira, da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, professor Gilberto Dolejal
Zanetti, nomeado pela Portaria nº 8.740, de 18/11/2011, publicada no
BUFRJ nº 46, de 21/11/2011, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Temporário referente ao Edital nº 44, de 11 de
março de 2012, publicado no DOU nº 48, de 12 de março de 2013,
divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos
aprovados:
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Curso: Licenciatura em Química
Setor: Química Geral e Inorgânica
Não houve candidatos aprovados

GILBERTO DOLEJAL ZANETTI

COORDENAÇÃO DO CURSO-PROGRAMA
DE PÓS-GRADUAÇÃO-MESTRADO- EM ENFERMAGEM

PORTARIA No- 3.636, DE 2 DE ABRIL DE 2013

A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Enfer-
magem da UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, no
uso das atribuições conferidas através da portaria n0 122, de
06/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 06 de
09/01/2012, bem como BUFRJ n0 02 de 12/01/2012, torna público o
término da seleção dos candidatos à vaga de Professor Visitante do
Programa de Pós-Graduação em Enfermagem, referente ao edital no-

16, de 21 de janeiro de 2013, publicado no DOU no- 16, Seção 3,
página 70, de 23/01/2013, bem como no BUFRJ no- 05, de
31/01/2013, informando que a relação dos candidatos aprovados en-
contra-se disponível no endereço: www.eean.ufrj.br.

MÁRCIA DE ASSUNÇÃO FERREIRA
Coordenadora do Programa

NEIDE APARECIDA TITONELLI ALVIM
Diretor da Unidade

CENTRO DE LETRAS E ARTES
ESCOLA DE BELAS ARTES

PORTARIA No- 3.670, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O Diretor da Escola de Belas Artes da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, professor Carlos Gonçalves Terra, nomeado pela
Portaria nº 214 de 25/01/2010, publicada no DOU nº 17, Seção 02, de
26/01/2010, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público a aprovação em 1º lugar e 2º lugar dos can-
didatos abaixo citados para exercer o cargo de Professor Substituto do
Departamento : BAH - História e Teoria da Arte, Setor : História da
Arte - História da Arte no Brasil - 20hs. conforme Edital nº 33 de
22/02/2013 da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Publicado no
DOU nº 36 de 22/02/2013, Seção 03, págs. 54 à 56.

Setor: História da Arte - História da Arte no Brasil
Candidato: João Maços Frota Salles Torres Barbosa - 1º

Lugar
Candidato: Aldemar Norek de Oliveirra Lima - 2º Lugar

CARLOS GONÇALVES TERRA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

PORTARIAS DE 2 DE ABRIL DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições
regimentais, resolve:

No- 654 - prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 18.06.2013, a va-
lidade do Concurso Público para Professor Adjunto para as Áreas de
Forragicultura I, Gestão Ambiental na Produção Animal; Pecuária
Orgânica; Seminário e Trabalho de Conclusão de Curso, do Campus
de Diamantina, homologado através do Edital nº 086, de 15.06.2012,
publicado no DOU de 18.06.2012.

No- 655 - prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 04.04.2013, a va-
lidade do Concurso Público para Professor Adjunto para a Área de
Física, do Campus de Diamantina, homologado através do Edital nº
031, de 03.04.2012, publicado no DOU de 04.04.2012.

PEDRO ANGELO ALMEIDA ABREU

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 1o- de abril de 2013

Processo nº: 10951.001242/2004-67
Interessado: República Federativa do Brasil
Assunto: Contrato de Reestruturação de Dívida a ser assinado entre a
República Federativa do Brasil e a República do Senegal no valor
equivalente a US$ 6.569.351,22 (seis milhões quinhentos e sessenta e
nove mil trezentos e cinqüenta e um dólares dos Estados Unidos da
América e vinte e dois centavos), para reescalonamento da dívida
oficial senegalesa com o Brasil.
Despacho: Tendo em vista a manifestação da Secretaria de Assuntos
Internacionais do Ministério da Fazenda, os pareceres da Secretaria
do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
com fundamento na Resolução nº 50, de 1993, do Senado Federal, e
considerando a permissão contida na Resolução nº 6, de 21 de março
de 2013, também daquela Casa do Congresso Nacional, e com fun-
damento no disposto no art. 3º da Lei Nº 9.665, de 19 de junho de
1998, autorizo a celebração do Contrato de Reestruturação de Dívida
supramencionado.

Ministério da Fazenda
.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

ATO DECLARATÓRIO No- 3, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

A PROCURADORA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 15 da Lei
nº 12.688, de 18 de julho de 2012, e o art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 17 de agosto de 2012, e considerando o atendimento
integral dos requisitos previstos em lei, declara:

Art. 1º Concedido, na forma do art. 15 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, e art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de
17 de agosto de 2012, MORATÓRIA E PARCELAMENTO às instituições de ensino constantes do Anexo Único a este Ato Declaratório.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ANEXO ÚNICO

Instituição de Ensino Categoria CNPJ Data de deferimento Data de início dos efeitos
Associação Amparo Aos Praianos do
Guarujá

Mantenedora da Faculdade de Educação, Ciências, Letras
Don Domênico

48.703.227/0001-20 27.03.2013 27.12.2012

Organização Educacional de Ribeirão
Pires

Mantenedora das Faculdades Integradas de Ribeirão Pires -
FIRP

44.178.309/0001-41 27.03.2013 27.12.2012

Processo nº: 17944.000094/2010-40
Interessado: República Federativa do Brasil
Assunto: Contrato de Reestruturação de Dívida a ser assinado entre a
República Federativa do Brasil e a República Democrática de São
Tomé e Príncipe no valor equivalente a US$ 4.323.293,85 (quatro
milhões trezentos e vinte e três mil duzentos e noventa e três dólares
do Estados Unidos da América e oitenta e cinco centavos), para
reescalonamento da dívida oficial santomense com o Brasil.
Despacho: Tendo em vista a manifestação da Secretaria de Assuntos
Internacionais do Ministério da Fazenda, os pareceres da Secretaria
do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
com fundamento na Resolução nº 50, de 1993, do Senado Federal, e
considerando a permissão contida na Resolução nº 7, de 21 de março
de 2013, também daquela Casa do Congresso Nacional, e com fun-
damento no disposto no art. 3º da Lei Nº 9.665, de 19 de junho de
1998, autorizo a celebração do Contrato de Reestruturação de Dívida
supramencionado.

Processo no: 17944.000132/2013-15.
Interessado: Banco Itaú BBA S.A.
Assunto: Contrato de Obrigações Recíprocas para Atuação como
agente financeiro relativamente à Subvenção Econômica, na moda-
lidade de bônus de desconto, incidente sobre o saldo devedor do
financiamento, representativo do diferencial entre os preços de ga-
rantia definidos anualmente para determinados produtos agrícolas e os
preços de comercialização praticados no período que antecede a
amortização ou liquidação dos financiamentos de custeio e inves-
timento no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agri-
cultura Familiar - PRONAF, a ser celebrado entre a União e o Banco
Itaú BBA S.A. Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992; Lei nº 11.326,
de 24 de julho de 2006; Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009;
Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006; Resoluções CMN nºs
4.107, de 28 de junho de 2012 e 4.136, de 27 de setembro de
2012.
Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional - STN e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, autorizo a contratação, observadas as formalidades legais.

GUIDO MANTEGA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM JUNDIAÍ

RETIFICAÇÃO

Na publicação do DOU de 2/4/2013, Seção 1, pág. 20, onde
se lê: Ato nº 4, de 28 de março de 2013, leia-se: Ato de Exclusão nº
4, de 28 de março de 2013.

(p/Coejo)

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RETIFICAÇÃO

Na publicação do DOU de 2/4/2013, Seção 1, pág. 20, onde
se lê: Ato nº 2, de 25 de março de 2013, leia-se: Ato de Exclusão nº
2, de 25 de março de 2013.

(p/Coejo)

BANCO DO BRASIL S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2012

Em dezoito de dezembro de dois mil e doze, às quinze horas,
realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas do Ban-
co do Brasil S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8)
- companhia aberta - em primeira convocação, na sede social da
empresa no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G, 20º andar (parte),
Asa Sul - Brasília (DF), com a presença de 388 (trezentos e oitenta e
oito) acionistas, por si ou por delegação, possuidores de
2.105.770.098 (dois bilhões, cento e cinco milhões, setecentos e se-
tenta mil e noventa e oito) ações ordinárias, representando 73,50% do
total de 2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco
milhões, quatrocentos e dezessete mil e vinte) ações ordinárias, os
quais assinaram o "Livro de Presença", observadas as prescrições
legais. Ante a ausência, por motivo justificado, do Sr. Presidente
Aldemir Bendine, os acionistas presentes elegeram por unanimidade o
Sr. Paulo Roberto Lopes Ricci, Vice-Presidente, para presidir os tra-
balhos. Este, ao instalar a Assembleia, convidou para comporem a
mesa os Srs. Luiz Frederico de Bessa Fleury, representante da União,
acionista majoritária, e Paulo José dos Reis Souza, membro do Con-
selho Fiscal. Convidou, também, os acionistas Neila Maria Barreto
Leal e César José Dhein Hoefling para atuarem como primeiro e
segundo secretários, respectivamente. As matérias apresentadas à As-
sembleia foram as consignadas no Edital de Convocação publicado
nos dias 20, 21 e 22 de novembro de 2012 no Diário Oficial da União
(Seção 3 - páginas 106, 94 e 102, respectivamente) e no Jornal de
Brasília (Brasília-DF, páginas 29, 12 e 11, respectivamente), a seguir

transcrito: BANCO DO BRASIL S.A. CNPJ 00.00.000/0001-91 As-
sembleia Geral Extraordinária São convidados os Senhores Acionistas
do Banco do Brasil S.A. - companhia aberta - a participarem, em
primeira convocação, da Assembleia Geral Extraordinária que será
realizada no Edifício Sede III, 20º andar, Brasília (DF), às quinze
horas do dia 18.12.2012, a fim de: I- aprovar o aumento de capital
social do Banco do Brasil no valor de R$15.277.431.321,02 regis-
trado em Reserva Estatutária para Margem Operacional; II- aprovar a
elevação do capital autorizado para R$ 80 bilhões; III- aprovar as
alterações dos artigos 7º e 8º do Estatuto Social em virtude das
deliberações constantes nos itens I e II; IV- ratificar a alteração do
inciso I do § 4º do artigo 33 do Estatuto Social aprovada na As-
sembleia Geral Extraordinária de 19.09.12. Os instrumentos de man-
datos deverão ser depositados no Banco, na Secretaria Executiva, no
23º andar do Ed. Sede III, em Brasília (DF), preferencialmente até 24
horas antes da realização da Assembleia. Para admissão na Assem-
bleia, conforme prevê o artigo 126 da Lei 6.404/76, o acionista, ou
seu representante legal, deverá apresentar documento hábil de iden-
tidade e, no caso de titulares de ações escriturais ou em custódia,
comprovante expedido pela instituição financeira depositária. A do-
cumentação relativa às propostas a serem apreciadas está disponível
na sede do Banco do Brasil, na Secretaria Executiva, 23º andar do Ed.
Sede III, em Brasília (DF), na página de relações com investidores
(www.bb.com.br) e na página da Comissão de Valores Mobiliários
(www.cvm.gov.br) na rede mundial de computadores. Brasília (DF),
19 de novembro de 2012 Aldemir Bendine Vice-Presidente do Con-
selho de Administração

A Assembleia decidiu: 1. Aprovar, por maioria de votos: a)
o aumento de capital social do Banco do Brasil no valor de R$
15.277.431.321,02 registrado em Reserva Estatutária para Margem
Operacional; b) a elevação do capital autorizado para R$ 80 bilhões;
c) as alterações dos artigos 7º e 8º do Estatuto Social em virtude das
deliberações constantes nos itens I e II, que passam a ter a seguinte
redação: Art. 7.º O Capital Social é de R$ 48.400.000.000,00 (qua-
renta e oito bilhões e quatrocentos milhões de reais), dividido em
2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões,
quatrocentos e dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas
na forma escritural e sem valor nominal. Art. 8.º O Banco poderá,
independentemente de reforma estatutária, por deliberação da As-
sembleia Geral e nas condições determinadas por aquele órgão, au-
mentar o capital social até o limite de R$ 80.000.000.000,00 (oitenta
bilhões de reais), mediante a emissão de ações ordinárias, conce-
dendo-se aos acionistas preferência para a subscrição de aumento de
capital, na proporção do número de ações que possuírem, ressalvado
o direito de titulares de bônus de subscrição emitidos pela Com-
panhia. 2. Ratificar, por maioria de votos, a alteração do inciso I do
§ 4º do artigo 33 do Estatuto Social aprovada na Assembleia Geral
Extraordinária de 19.09.2012, que passará a ter a seguinte redação:
Art. 33 O Comitê de Auditoria, com as atribuições e encargos pre-
vistos na legislação, será formado por quatro membros efetivos, com
mandatos anuais, renováveis até o máximo de cinco anos, nos termos
das normas aplicáveis, observado, preferencialmente, que a substi-
tuição de todos os membros não ocorra simultaneamente. (...) § 4º O
funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu
regimento interno, observado que: I - reunir-se-á, no mínimo tri-
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mestralmente, com o Conselho de Administração, com o Conselho
Diretor, com os auditores independentes e com a Auditoria Interna,
em conjunto ou separadamente, a seu critério; As manifestações con-
trárias e abstenções constam em Orientação de Voto arquivada na
sede da Empresa. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agra-
deceu a presença dos Srs. Acionistas e deu por encerrados os tra-
balhos da Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas do Banco
do Brasil S.A., da qual eu, ass.) César José Dhein Hoefling, Segundo
Secretário, fiz lavrar esta Ata de forma sumária, como determina o §
3º do art. 9.º do Estatuto Social, que, lida e achada conforme, é
devidamente assinada. Ass.) Neila Maria Barreto Leal, Primeira Se-
cretária; Paulo Roberto Lopes Ricci, Presidente e Luiz Frederico de
Bessa Fleury, Representante da União. Visto: Sandro Nunes de Lima,
OAB DF 24693, CPF-MF 485.415.320-20. ESTE DOCUMENTO É
CÓPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO DE Nº 17, FO-
LHAS 60 A 62. Atestamos que este documento foi submetido a
exame do Banco Central do Brasil em processo regular e a ma-
nifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à
parte. Departamento de Organização do Sistema Financeiro-DEORF -
3.027.634-9 - Espedito Gomes Modesto- Assessor Pleno. A Junta

Comercial do Distrito Federal certificou o registro em 13.03.2013 sob
o número 20130248410 - Mônica Amorim Meira - Secretária-Geral.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 3.656, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Altera a Circular nº 3.598, de 6 de junho de
2012, que institui o boleto de pagamento e
suas espécies e dispõe sobre a sua emissão
e apresentação e sobre a sistemática de li-
quidação das transferências de fundos a
eles associados.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 26 de março de 2013, com base nos arts. 9º e 11, inciso
VI, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, no art. 10 da Lei nº
10.214, de 27 de março de 2001, nos arts. 3º, inciso VII, 4º e 11 da
Resolução nº 2.882, de 30 de agosto de 2001, e na Resolução nº
3.380, de 29 de junho de 2006, resolve:

Art. 1º Os arts. 1º a 6º e o 8º da Circular nº 3.598, de 6 de
junho de 2012, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
...................................................................................................
II - a oferta de produtos e serviços, a proposta de contrato

civil ou o convite para associação, previamente levados ao conhe-
cimento do pagador, de forma a constituir, pelo seu pagamento, a
correspondente obrigação.

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Circular, con-
sidera-se:

I - beneficiário: o credor da dívida em cobrança de que trata
o inciso I e o destinatário final dos recursos de que trata o inciso II,
ambos deste artigo;

II - pagador: o devedor da dívida em cobrança de que trata o
inciso I e o aceitante da obrigação de que trata o inciso II, ambos
deste artigo;

......................................................................................." (NR)
"Art. 2º ....................................................................................
...................................................................................................
II - boleto de proposta: utilizado para possibilitar o paga-

mento decorrente da eventual aceitação de uma oferta de produtos e
serviços, de uma proposta de contrato civil ou de um convite para
associação.

........................................................................................" (NR)
"Art. 3º ....................................................................................
...................................................................................................
§ 4º As instituições de que trata o caput podem pagar os

boletos em que figurem como pagador diretamente às instituições
destinatárias, nos termos em que dispõe o art. 7º desta Circular."
(NR)

"Art. 4º ....................................................................................
§ 1º A emissão e a apresentação do boleto de proposta estão

condicionadas à manifestação prévia, pelo pagador, de sua vontade
em receber aquele boleto.

§ 2º O boleto de pagamento deve conter, no mínimo, as
seguintes informações:

I - o nome do pagador;
II - a identificação da instituição financeira destinatária;
III - o nome, o endereço e o número de inscrição no Ca-

dastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) do beneficiário;

IV - o valor do pagamento e a data de vencimento;
V - as condições de desconto que estejam eventualmente

previstas na obrigação subjacente em caso de pagamento antecipa-
do.

§ 3º A instituição financeira deverá obter prévia manifes-
tação de concordância do pagador para a adoção de sistemática de
apresentação de boletos de pagamento por meio eletrônico.

§ 4º O modelo de que trata o caput, bem como regras e
padrões para apresentação eletrônica do instrumento, deverão ser con-
vencionados entre as instituições financeiras na forma do art. 5º desta
C i r c u l a r.

§ 5º O modelo de boleto de proposta deverá ter leiaute e
dizeres que assegurem ao pagador identificar, com clareza, precisão e
objetividade, que:

I - o boleto refere-se à oferta de um produto ou serviço, à
proposta de contrato civil ou ao convite para associação, apresentados
previamente ao pagador;

II - o pagamento do boleto é facultativo e que o não pa-
gamento não dará causa a protestos, a cobranças judiciais ou ex-
trajudiciais ou à inclusão do nome do pagador em cadastros de res-
trição ao crédito;

III - o pagador tem o direito de obter, previamente ao pa-
gamento do boleto, todas as informações relacionadas ao produto ou
ao serviço ofertado e ao conteúdo do contrato que disciplina os
direitos e obrigações entre o pagador e o beneficiário;

IV - o pagamento do boleto significa a aceitação da cor-
respondente obrigação, e a data de vencimento significa, para todos
os efeitos legais, o termo final do prazo para sua aceitação." (NR)

"Art. 5º ....................................................................................
...................................................................................................
§ 4º ..........................................................................................
...................................................................................................
III - nos casos de boletos de proposta, deverá ser acrescido,

em campo livre do boleto, texto com menção ostensiva às infor-
mações referidas no § 5º do art. 4º desta Circular." (NR)

"Art. 6º ....................................................................................
...................................................................................................
Parágrafo único. O contrato de que trata o inciso I, quando

possibilitar a emissão de boletos de proposta, deverá conter cláusula
disciplinando a obrigação de o beneficiário obter a manifestação pré-
via de que trata o § 1º do art. 4º." (NR)

"Art. 8º Os acertos de diferença entre as instituições des-
tinatária e recebedora, bem como as devoluções de recursos da ins-
tituição destinatária para a recebedora, devem ser efetuados por in-
termédio do sistema utilizado na liquidação da obrigação interban-
cária original, observados os procedimentos e horários definidos no
regulamento do sistema de compensação e de liquidação por in-
termédio do qual a transferência de crédito foi liquidada.

§ 1º A convenção de que trata o art. 5º deverá indicar as
situações em que a detecção do problema que motiva a devolução ou
acerto de diferença é passível de automatização, situação em que
tanto os acertos de diferença quanto as devoluções deverão ser rea-
lizadas até o dia útil seguinte ao da correspondente liquidação.

§ 2º A convenção de que trata o art. 5º deverá disciplinar os
procedimentos e prazos para a realização dos acertos de diferença e
das devoluções nas situações não cobertas no § 1º.

§ 3º As transferências de que trata o caput deste artigo,
quando realizadas por meio do STR, deverão ocorrer até as 12h,
utilizando mensagem específica do Catálogo de Mensagens e de Ar-
quivos da RSFN." (NR)

Art. 2º O prazo de que trata o § 2º do art. 5º da Circular nº
3.598, de 2012, passa a ser de 30 (trinta) dias corridos contados da
data de publicação desta Circular.

Art. 3º Os arts. 11 e 12 da Circular nº 3.598, de 2012,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. Os arts. 1º a 6º e 10 desta Circular entram em vigor
na data de sua publicação, e os arts. 7º a 9º entrarão em vigor em 28
de junho de 2013." (NR)

"Art. 12. Ficam revogados, na data de entrada em vigor desta
Circular, os arts. 1º e 2º da Circular nº 3.255, de 31 de agosto de
2004, e, em 28 de junho de 2013, os arts. 3º a 14 da Circular nº
3.255, de 2004." (NR)

Art. 4º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO LUIZ MENDES
Diretor de Política Monetária

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO

DO SISTEMA FINANCEIRO

CARTA-CIRCULAR Nº 3.590, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Inclui informações no leiaute e nas instru-
ções de preenchimento do documento 3040,
de que trata a Circular nº 3.567, de 12 de
dezembro de 2011, e a Carta Circular nº
3.540, de 23 de fevereiro de 2012.

O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sistema
Financeiro (Desig), no uso da atribuição que lhe confere o art. 22,
inciso I, alínea "a" do Regimento Interno do Banco Central do Brasil,
anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, em decorrência
do disposto no art. 1º da Circular nº 3.567, de 12 de dezembro de
2011, e no art. 3º da Carta Circular nº 3.540, de 23 de fevereiro de
2012, resolve:

Art. 1º - Fica acrescido ao leiaute do documento 3040 -
Dados de Risco de Crédito, no "Anexo 26: Informações Adicionais",
o "Tipo" 14 - Aplicação regulatória.

Art. 2º - Os "Subtipos" correspondentes ao "Tipo" referido
no parágrafo anterior estão descritos no leiaute do documento "3040",
disponível na página do Banco Central do Brasil, na internet, no
endereço eletrônico www.bcb.gov.br/?DOC3040.

Art. 3º - As informações relacionadas ao disposto nos pa-
rágrafos anteriores deverão ser encaminhadas da seguinte forma:

I - a do "Subtipo" 03, referente à redução de recolhimento
compulsório sobre recursos à vista para programas de investimento, a
partir da data-base de março de 2013, inclusive;

II - a dos "Subtipos" 01, 02 e 04 a 08, a partir da data-base
de setembro de 2013, inclusive.

Art. 4º - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN

CARTA-CIRCULAR Nº 3.591, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Altera o leiaute e as instruções de preen-
chimento do documento de código 2080 -
Posição de Cotas e de Grupos das Ope-
rações de Consórcio - Bens Imóveis e Mó-
veis, de que tratam a Circular nº 3.394, de
9 de julho de 2008, e a Carta Circular nº
3.335, de 1º de agosto de 2008.

O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sistema
Financeiro (Desig), no uso da atribuição que confere no uso da
atribuição que lhe confere o art. 22, inciso I, alínea "a" do Regimento
Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria 29.971, de 4 de
março de 2005, em decorrência do disposto no art. 1º da Circular
3.394, de 9 de julho de 2008, e no item 3 da Carta Circular 3.335, de
1º de agosto de 2008, resolve:

Art. 1º - Passam a vigorar, a partir da data-base de junho de
2013, inclusive, as novas versões do leiaute e das instruções de
preenchimento do documento de código 2080 - Posição de Cotas e de
Grupos das Operações de Consórcio - Bens Imóveis e Móveis, para
transferência de arquivos, disponíveis na página do Banco Central do
Brasil na internet, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. b c b . g o v. b r / ? L E I A U T E S .

Art. 2º - Foram incluídas:
I - a coluna "Preenchimento", especificando, para cada um

dos campos, as condições em que seu preenchimento é obrigatório;
e

II - a coluna "Observações", descrevendo, quando for o caso,
os critérios a serem observados para o preenchimento dos dados
relativos a um determinado campo.

Art. 3º - Foram atualizadas as redações, para adequação à
legislação vigente ou aos termos nela empregados:

I - do título "Registro de bens móveis", com a inclusão do
termo "e serviços";

II - de alguns dos códigos e textos presentes nos campos da
coluna "Descrição", principalmente com a substituição dos termos:

a) "desistente" por "excluído";
b) "participante" por "consorciado";
c) "taxa de manutenção" por "taxa de permanência";
d) "Renda/faturamento mensal comprovada na data de apro-

vação do crédito" por "Renda/faturamento mensal atualizado".
Art.4º - Foram excluídos da coluna "Atributos":
I - a observação "O somatório dos saldos (positivos e ne-

gativos) de todos os grupos deverá coincidir com o saldo apresentado
no documento 4110 enviado na mesma data-base ao Banco Central do
Brasil", nos campos "Conta" dos títulos referenciados naquele do-
cumento;

II - o termo "não obrigatório", no campo "Veículo", para
adequação à obrigatoriedade de preenchimento definida na coluna
"Preenchimento", dos subitens Chassi, Placa e Renavam.

Art. 5º - Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

RETIFICAÇÕES

No ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 12893, de 19 de mar-
ço, publicado no D.O.U., de 21.03.2013, Seção 1, página 17, onde se
lê "autoriza o Sr. RODRIGO LUIS BARBOSA EBOLI, C.P.F. nº
100.587.937-04", leia-se "autoriza o Sr. RODRIGO LUIS EBOLI,
C.P.F. nº 100.587.937-04".

No ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 12900, de 19 de mar-
ço, publicado no D.O.U., de 21.03.2013, Seção 1, página 17, onde se
lê "autoriza o Sr. THOMAS GEORGES MALLIAGROS, C.P.F. nº
855.703.987-00", leia-se "autoriza o Sr. THOMAS GEORGES MAL-
LIAGROS, C.P.F. nº 885.703.987-00".

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS

SANCIONADORES
COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS

A D M I N I S T R AT I V O S

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº 2/2008

Acusado: Paulo Pedrão Rio Branco

Ementa: Suposto descumprimento do dever
de diligência. Absolvição.

Não divulgação do empréstimo contratado entre partes re-
lacionadas nas notas explicativas às demonstrações financeiras da
Brasil Telecom S.A. Multa.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado
da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, por unanimidade de votos, decidiu:

1. Absolver Paulo Pedrão Rio Branco, na qualidade de di-
retor-financeiro da Brasil Telecom S.A. à época dos fatos, da im-
putação de descumprimento do dever de diligência, disposto no art.
153 da Lei nº 6.404/76; e
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2. Nos termos do disposto no inciso II, combinado com o §
1º, inciso I, do art. 11 da Lei nº 6.385/76, aplicar ao acusado Paulo
Pedrão Rio Branco a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$100.000,00 (cem mil reais), pela não divulgação do empréstimo
contratado entre partes relacionadas nas notas explicativas às de-
monstrações financeiras da Brasil Telecom S.A. relativas aos exer-
cícios sociais de 2003 e 2004, violando, assim, o disposto na De-
liberação CVM nº 26/86.

O acusado punido terá um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, nos termos dos artigos 37 e 38 da Deliberação CVM nº
538/2008.

Proferiu defesa oral a advogada Cláudia Domingues Santos,
representante do acusado Paulo Pedrão Rio Branco.

Presente a Procuradora-federal Adriana Cristina Dullius, re-
presentante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.

Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Roberto
Tadeu Antunes Fernandes, Relator, Ana Dolores Moura Carneiro de
Novaes, Luciana Dias, e o Presidente da CVM, Leonardo P. Gomes
Pereira, que presidiu a Sessão.

Ausente o Diretor Otavio Yazbek.

Rio de Janeiro, 5 de março de 2013.
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES

Diretor-Relator

LEONARDO P. GOMES PEREIRA
Presidente da Sessão de Julgamento

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR No- 9/2006

Acusados: Carla Cico
Carlos Geraldo Campos Magalhães
Eduardo Cintra Santos
Eduardo Seabra Fagundes
Humberto José Rocha Braz
Luis Octavio Carvalho da Motta Veiga
Paulo Pedrão Rio Branco
Robson Goulart Barreto

Ementa: Suposta existência de conflito de
interesses dos administradores com os in-
teresses da companhia. Absolvição - des-
cumprimento do dever do administrador de
agir no interesse da companhia. Absolvição
e Multas - divulgação de fatos relevantes
em desacordo com a realidade dos acon-
tecimentos. Não divulgação, de forma clara
e precisa, de fato relevante. Multa.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado
da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, decidiu:

1. Preliminarmente, rejeitar as arguições de: (i) nulidade do
processo, por suposta violação ao princípio do simultaneus processus;
(ii) bis in idem; (iii) e de suposta ocorrência de ilícito continuado.

2. No mérito:
2.1 Por unanimidade de votos:
2.1.1 Absolver todos os acusados da imputação de infração

ao disposto no art.156 da Lei nº 6.404/76.
2.1.2 Absolver Carlos Geraldo Campos Magalhães, na qua-

lidade de Diretor de Recursos Humanos Estatutários à época dos
fatos, da imputação de infração ao disposto no art. 154, caput, da Lei
nº 6.404/76;

2.1.3 Aplicar aos acusados Carla Cico e Paulo Pedrão Rio
Branco, na qualidade de, respectivamente, Diretora-presidente e Di-
retor-financeiro Estatutário da Brasil Telecom S.A. à época dos fatos,
a penalidade de multa pecuniária individual no valor de
R$250.000,00, com fundamento no art. 11, inciso II, da Lei nº
6.385/76, por utilizarem a companhia e, às custas desta, patrocinar
demandas judiciais que não tinham como objetivo lograr os fins e os
interesses da companhia, infringindo, dessa forma, o disposto no art.
154, caput, da Lei nº 6.404/76.

2.1.4 Aplicar aos acusados Eduardo Seabra Fagundes, Luís
Octávio Carvalho da Motta Veiga, Eduardo Cintra Santos e Humberto
José Rocha Braz, na qualidade de, respectivamente, Presidente do
Conselho de Administração e Conselheiros de Administração da Bra-
sil Telecom S.A. à época dos fatos, com fundamento no art. 11, inciso
II, da Lei nº 6.385/76, a penalidade de multa pecuniária individual no
valor de R$250.000,00, em razão de ter votado favoravelmente, nas
reuniões do Conselho de Administração, realizadas em 28.09.05 e
29.09.05 e pela desconvocação da AGE a ser realizada em 30.09.05,
de modo a não buscar resguardar qualquer interesse legítimo da
companhia, ou do interesse público, descumprindo, dessa forma, o
comando do art. 154, caput, da Lei nº 6.404/76.

2.1.5 Aplicar ao acusado Humberto José Rocha Braz, na
qualidade de Diretor-presidente da Brasil Telecom Participações S.A.
à época dos fatos, a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$250.000,00, por ter publicado, no dia 28 de julho de 2005, dois
fatos relevantes, cujo teor das informações divulgadas estava em
desacordo com a realidade dos acontecimentos, bem como em de-
sacordo com o teor das decisões do STJ, infringindo, dessa forma, o
disposto no §5º do art. 3º da Instrução CVM nº 358/02, com fun-
damento no art. 11, inciso II, da Lei nº 6.385/76.

2.2 Por maioria de votos:
2.2.1 Aplicar ao acusado Robson Goulart Barreto, na qua-

lidade de conselheiro de administração da Brasil Telecom S.A. à
época dos fatos, com fundamento no art. 11, inciso II, da Lei nº
6.385/76, a penalidade de multa pecuniária no valor de R$250.000,00,
por ter votado favoravelmente, na reunião do conselho de admi-
nistração realizada em 29.09.05, pela desconvocação da AGE da
companhia a ser realizada em 30.09.05, de modo a não buscar res-
guardar qualquer interesse legítimo da companhia, ou interesse pú-
blico, infringindo, dessa forma, o disposto no comando do art. 154,
caput, da Lei nº 6.404/76.

Os acusados punidos terão um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, nos termos dos artigos 37 e 38 da Deliberação CVM nº
538, de 05 de março de 2008, prazo esse, ao qual, de acordo com a
orientação fixada pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, poderá ser aplicado o disposto no art. 191 do Código de
Processo Civil, que concede prazo em dobro para recorrer quando os
litisconsórcios tiverem diferentes procuradores.

Proferiram defesas orais os seguintes advogados:
Francisco Müsnich, representando Eduardo Cintra Santos e

Humberto José Rocha Braz;
Glaucia Mara Coelho, representando Carlos Geraldo Campos

Magalhães;
Nelson Laks Eizirik, representando Eduardo Seabra Fagun-

des e Luis Octavio Carvalho da Motta Veiga;
Cláudia Domingues Santos, representando Carla Cico e Pau-

lo Pedrão Rio Branco; e
Julio Dubeux, representando Robson Goulart Barreto.
Presentes os acusados Eduardo Seabra Fagundes e Luis Oc-

tavio Carvalho da Motta Veiga.
O acusado Luis Octavio da Motta Veiga, acompanhado do

seu advogado, Nelson Eizirik, subiu à tribuna para, segundo suas
palavras, melhor contextualizar os fatos ocorridos, trazendo escla-
recimentos adicionais à sua defesa.

Presente a Procuradora-federal Julya Sotto Mayor Wellicsch,
representante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.

Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Ana Do-
lores Moura Carneiro de Novaes, Relatora, Luciana Dias, Roberto
Tadeu Antunes Fernandes e o Presidente da CVM, Leonardo P. Go-
mes Pereira, que presidiu a Sessão.

Ausente o Diretor Otavio Yazbek.

Rio de Janeiro, 5 de março de 2013.
ANA DOLORES MOURA CARNEIRO DE

N O VA E S
Diretora-Relatora

LEONARDO P. GOMES PEREIRA
Presidente da Sessão de Julgamento

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº 24/2006

Acusado: Ricardo de Oliveira Sacramento

Ementa: Suposto descumprimento do dever
de diligência. Absolvição.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado
da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, por unanimidade de votos, decidiu absolver
Ricardo de Oliveira Sacramento da imputação de descumprimento do
dever de diligência, em suposta infração ao disposto no art. 153 da
Lei nº 6.404/76.

Proferiu defesa oral o advogado Alexandre Rangel, repre-
sentante do acusado Ricardo de Oliveira Sacramento.

Presente a Procuradora-federal Adriana Cristina Dullius, re-
presentante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.

Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Otavio
Yazbek, Relator, Ana Dolores Moura Carneiro de Novaes, Luciana
Dias, Roberto Tadeu Antunes Fernandes e o Presidente da CVM,
Leonardo P. Gomes Pereira, que presidiu a Sessão.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2013.
OTAVIO YAZBEK

Diretor-Relator

LEONARDO P. GOMES PEREIRA
Presidente da Sessão de Julgamento

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº RJ2007/4665

Acusado: Ricardo Mansur

Ementa: não elaboração, no prazo legal,
das demonstrações financeiras da Mesbla
S.A. - não eleição de diretor de relações
com investidores da Mesbla S.A. - não con-
vocação e não realização de assembleias
gerais ordinárias. Multas.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado
da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, por unanimidade de votos, decidiu:

1. Inicialmente, destacar que o presente processo foi julgado
pela CVM em 03.03.09 e que esta nova Sessão de Julgamento se deu
por decisão do Conselho de Recursos de Sistema Financeiro Na-
cional, posto que o mencionado Conselho, em sede recursal, de-
terminou que o Colegiado desta Comissão proferisse nova decisão
para o senhor Ricardo Mansur, por entender que a sua defesa teria
sido prejudicada, por não ter tido o acusado a oportunidade de se
fazer representar, ou de promover sustentação oral, em virtude de a
pauta do primeiro julgamento realizado por esta Autarquia ter sido
publicada sem menção ao nome do seu advogado, não obstante a
procuração do representante constituído constar dos autos do processo
(fls.555, 529/538 e 541/543).

2. Em fase preliminar, afastar a arguição de prescrição da
pretensão sancionadora da CVM.

3. No mérito, aplicar ao senhor Ricardo Mansur as seguintes
penalidades:

3.1 Na qualidade de diretor-presidente da Mesbla S.A., multa
no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), por não ter feito elaborar,
no prazo legal, as demonstrações financeiras da Mesbla referentes aos
exercícios sociais de 1999 a 2003, violando, assim, as disposições do
art. 176 da Lei nº 6.404/76, e, consequentemente, descumprir as
disposições contidas nos artigos 132 e 133 da Lei nº 6.404/76; e

3.2 Na qualidade de presidente do Conselho de Adminis-
tração da companhia, multa no valor de R$100.000,00 (cem mil
reais), por não eleger o diretor de relações com investidores da Mes-
bla, em infração ao art. 5º da Instrução CVM nº 202/93, entre 1999 a
2004, bem como pela não convocação e não realização das assem-
bleias gerais ordinárias referentes ao mesmo período, em descum-
primento aos artigos 132 e 142 da Lei nº 6.404/76.

O acusado punido terá um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, nos termos dos artigos 37 e 38 da Deliberação CVM nº
538/08.

Ausentes tanto o acusado quanto o seu representante.
Presente a Procuradora-federal Adriana Cristina Dullius, re-

presentante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.
Participaram da Sessão de Julgamento os Diretores Luciana

Dias, Relatora, Ana Dolores Moura Carneiro de Novaes, Roberto
Tadeu Antunes Fernandes e o Presidente da CVM, Leonardo P. Go-
mes Pereira, que presidiu a Sessão.

Ausente o Diretor Otavio Yazbek.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 2013.
LUCIANA DIAS
Diretora-Relatora

LEONARDO P. GOMES PEREIRA
Presidente da Sessão de Julgamento

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 28 DE MARÇO DE 2013

No- 12.916- O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. JOÃO PEDRO BURLAMAQUI REIS OLI-
VEIRA DA VEIGA, C.P.F. nº 005.912.617-58, a prestar os serviços
de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 12.917- O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. SERGIO GOLDMAN, C.P.F. nº 890.392.117-
87, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

No- 12.918- O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. RICARDO SCHENKER WAJNBERG, C.P.F.
nº 080.990.127-71, a prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.919- O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. FERNANDO JOSÉ FERNANDES DE LI-
MA, C.P.F. nº 284.252.098-03, a prestar os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº
306, de 05 de maio de 1999.

No- 12.920- O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. MARCO AURÉLIO VIRZI, C.P.F. nº
874.619.947-00, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.921- O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. GERALDO HENRIQUE DE CASTRO,
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C.P.F. nº 749.689.716-72, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

No- 12.922- O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. LUIZ FELIPPE CRUZ GENERALI, C.P.F. nº
055.231.728-47, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.923- O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a MESA INVESTIMENTOS E CONSULTORIA
LTDA, C.N.P.J. nº 15.032.609, a prestar os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº
306, de 05 de maio de 1999.

No- 12.924- O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a SÃO PAULO GESTORA DE RECURSOS LT-
DA, C.N.P.J. nº 15.219.315, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

No- 12.925- O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a IRIS INVESTIMENTOS E GESTÃO DE RE-
CURSOS LTDA, C.N.P.J. nº 17.305.299, a prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 12.926- O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a TRILHA INVESTIMENTOS LTDA, C.N.P.J. nº
17.544.838, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.927 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a INVESTPORT GESTÃO E CONSULTORIA DE
INVESTIMENTOS LTDA, C.N.P.J. nº 05.784.884, a prestar os ser-
viços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 27 da
lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro de 1976.

No- 12.928 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida ao Sr. LUIZ
ALBERTO MARQUES, C.P.F. nº 042.918.138-80, a prestar os ser-
viços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos
na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 12.929 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida ao Sr. SÉRGIO
DA COSTA RIBEIRO, C.P.F. nº 027.425.277-53, a prestar os ser-
viços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos
na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, 8º andar, Sala 802, Edifício Alvorada,
Brasília - DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-com-
parecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão mar-
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado..

DIA 16 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
1 - Processo: 10680.013909/2006-73 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: SMP&B COMUNICACAO LTDA
Relator: JOSE RICARDO DA SILVA

2 - Processo: 16327.000181/98-63 - Recorrente: PAO DE
ACUCAR S/A D.T.V.M. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FRANCISCO DE SALES RIBEIRO DE QUEI-
ROZ

3 - Processo: 10680.003034/2001-97 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: H PICCHIONI COMERCIO EXTE-
RIOR LTDA

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
4 - Processo: 10768.010249/2002-85 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: BANK OF AMERICA - LIBERAL
S/A ( BANCO MULTIPLO )

5 - Processo: 10580.009602/2006-04 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BANCO ALVORADA S/A

Relator: PLINIO RODRIGUES LIMA
6 - Processo: 10380.005080/2006-10 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CONSTRUTORA MARQUISE S A
Relator: VALMIR SANDRI
7 - Processo: 10930.003924/2003-71 - Recorrente: PVC

BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: PLINIO RODRIGUES LIMA
8 - Processo: 10830.002724/2005-91 - Recorrentes: CONS-

TRUTORA SIMOSO LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
9 - Processo: 10830.006552/2006-14 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CWM CONSULTORIA E PARTI-
CIPACOES LTDA

10 - Processo: 10830.009438/2007-19 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: MULTI TREINAMENTO E EDITO-
RA LTDA

11 - Processo: 10070.000552/97-35 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: PLURIS PARTICIPACOES LTDA

DIA 16 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
12 - Processo: 10950.003228/2005-99 - Embargante: EVO-

RA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS S/A e Embar-
gada: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOSE RICARDO DA SILVA
13 - Processo: 16327.002010/2001-26 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: PRODUBAN SERVICOS DE INFOR-
MATICA S.A.

Relator: VALMIR SANDRI
14 - Processo: 13851.000099/2005-93 - Recorrente: BRASIL

WARRANT VENTURE CAPITAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

15 - Processo: 13971.000841/2005-02 - Recorrente: CEN-
TRAL BLUMENAUENSE DE CARNES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
16 - Processo: 13884.003139/98-91 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: AVIBRAS INDUSTRIA AEROESPACIAL
S A

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
17 - Processo: 16327.000572/2005-69 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: BRASIL WARRANT ADMINISTRA-
CAO BENS E EMPRESAS S/A.

18 - Processo: 10821.000396/2003-36 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: MEDIMIX DO BRASILS/C LTDA

19 - Processo: 10166.009442/2002-52 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

DIA 17 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
20 - Processo: 14041.000895/2005-23 - Recorrente: SAEN-

CO - SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: JOSE RICARDO DA SILVA
21 - Processo: 10840.002790/2004-61 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA DE BEBIDAS IPI-
RANGA

Relator: FRANCISCO DE SALES RIBEIRO DE QUEI-
ROZ

22 - Processo: 10825.001409/2002-73 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: MEZZANI MASSAS ALIMENTI-
CIAS LTDA

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
23 - Processo: 16561.000026/2006-36 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: RIPASA S A CELULOSE E PAPEL
Relator: VALMIR SANDRI
24 - Processo: 13851.001721/2003-19 - Recorrente: NIGRO

ALUMINIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo: 16098.000075/2008-54 - Recorrente: CLA-

REX S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo: 13971.000230/2007-18 - Recorrente: DEC-

CORY COMERCIO E SERVICOS DE PINTURA LTDA - ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
27 - Processo: 10768.011669/2001-06 - Recorrentes: RIO

BRANCO SEGURADORA SA e FAZENDA NACIONAL
28 - Processo: 16707.001572/2003-40 - Recorrente: FRAN-

CISCO BEZERRA DE ALBUQUERQUE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: SUSY GOMES HOFFMANN

29 - Processo: 16707.001574/2003-39 - Recorrente: FRAN-
CISCO BEZERRA DE ALBUQUERQUE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
30 - Processo: 10825.001505/99-28 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: VERA CRUZ AUTOMOVEIS LTDA

DIA 17 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
31 - Processo: 10680.015247/2004-12 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: NOVA EMPREENDIMENTOS E
PA RT I C I PA C O E S

Relator: SUSY GOMES HOFFMANN
32 - Processo: 13839.001516/2006-64 - Recorrente: CPQ

BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo: 10940.002633/2004-28 - Recorrente: COP

CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: VALMIR SANDRI
34 - Processo: 13841.000339/2001-45 - Recorrente: PI-

NHAL EDICOES JORNALISTICAS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

35 - Processo: 13971.001434/2003-42 - Recorrente: WBLU-
MENAU SERVICOS E COMERCIO LTDA EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

36 - Processo: 13858.000227/2006-10 - Recorrente: SEMAL
- SERVICOS DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

37 - Processo: 13971.001443/2004-14 - Recorrente: RUZZA
& OTTE INTERIORES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
38 - Processo: 16327.001652/2004-51 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CORCON PART ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA

39 - Processo: 10530.001282/2004-60 - Recorrente: MARIA
DE FATIMA SOUZA OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
40 - Processo: 10435.001867/2002-04 - Recorrente: REDE

NORDESTE DE COMUNICACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 18 DE ABRIL DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: FRANCISCO DE SALES RIBEIRO DE QUEI-
ROZ

41 - Processo: 10845.001839/2003-38 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ORESAN REPRESENTACOES VIA-
GENS E TURISMO LTDA

Relator: JOSE RICARDO DA SILVA
42 - Processo: 18471.000764/2004-56 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ASSOCIACAO NOBREGA DE EDU-
CACAO E ASSISTENCIA SOCIAL - ANEAS

Relator: PLINIO RODRIGUES LIMA
43 - Processo: 10840.001512/2003-14 - Recorrente: ATRI

COMERCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
44 - Processo: 19515.000442/2004-16 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: H&H COMERCIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA DO BRASIL LTDA

45 - Processo: 10620.720035/2005-38 - Recorrente: INO-
NIBRAS INOCULANTES E FERRO LIGAS NIPO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

46 - Processo: 16327.000332/2004-83 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA

Relator: SUSY GOMES HOFFMANN
47 - Processo: 13982.000591/2003-10 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CHICO ENCANADOR LTDA ME
Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
48 - Processo: 10820.002091/2002-98 - Recorrente: DUPLA

COMERCIO DE VEICULOS ARACATUBA LTD e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 18 DE ABRIL DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: PLINIO RODRIGUES LIMA
49 - Processo: 10510.001695/2006-44 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: WELLINGTON FERREIRA FIGUEI-
REDO

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
50 - Processo: 13808.000759/96-37 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: STANDARD OGILVY & MATHER LT-
DA

51 - Processo: 10768.002744/00-51 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: ANCAR EMPREENDIMENTOS CO-
MERCIAIS SA

52 - Processo: 10680.003223/97-59 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: MILBANCO CORRET CAMBIO VALO-
RES S/A

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
53 - Processo: 10650.001771/2005-36 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: POLYVIN PLASTICOS E DERIVA-
DOS LTDA
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54 - Processo: 10665.002043/2003-11 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: DIAL DISTRIBUIDORA DE ACO
LT D A .

Relator: SUSY GOMES HOFFMANN
55 - Processo: 10380.007214/99-00 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: CONSTRUTORA MARTE LTDA

OTACILIO DANTAS CARTAXO
Presidente

SILVANA CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES
Chefe da Secretaria

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

PORTARIA No- 45, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Institui o XVIII Prêmio Tesouro Nacional -
2013.

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA DE ADMINISTRA-
ÇÃO FAZENDÁRIA - ESAF, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 23, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial no
106, de 03/06/2008, resolve:

Art. 1º Instituir o XVIII Prêmio Tesouro Nacional - 2013,
com a finalidade de estimular a pesquisa e a elaboração de mo-
nografias na área de Finanças Públicas, conforme regulamento a ser
publicado no sítio eletrônico da Escola de Administração Fazendária
na internet (www.esaf.fazenda.gov.br).

Art. 2º Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE RIBEIRO MOTTA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1341,
DE 2 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre normas complementares re-
lativas à rotulagem nas embalagens do pa-
pel destinado à impressão de livros e pe-
riódicos, de que trata o art. 2º da Lei nº
12.649, de 17 de maio de 2012.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 2º da Lei nº 12.649, de 17 de maio de 2012,
no art. 273 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, e no
Decreto nº 7.882, de 28 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º As embalagens de papel destinado à impressão de
livros e periódicos deverão estar rotuladas com a expressão "PAPEL
IMUNE" com vistas à identificação e ao controle fiscal do produto,
na forma e prazos estabelecidos nesta Instrução Normativa.

§1º Nas embalagens contendo folhas soltas e empilhadas em
estrado de madeira ou plástico (SKIDS) a rotulagem será feita em
cada face da embalagem primária, em cada unidade, por meio de
etiquetas de tamanho, no mínimo, de 21 cm (vinte e um centímetros)
por 29,7 cm (vinte e nove vírgula sete centímetros), coladas com
firmeza e que não se desprendam do produto, de modo a permitir a
imediata visualização da expressão "PAPEL IMUNE".

§2º Para o papel imune acondicionado em resma ou pacote,
a embalagem deverá apresentar impressa a expressão "PAPEL IMU-
NE", com altura mínima da fonte de 2,5 cm (dois centímetros e
meio), em toda a sua superfície, com espaçamento mínimo de 5 cm
(cinco centímetros) e máximo de 15 cm (quinze centímetros) nos
sentidos longitudinal e transversal; e

§3º É obrigatória, ainda, a aplicação da etiqueta do fabricante
ou marcação de embarque, contendo a expressão "PAPEL IMUNE",
com tipologia padrão de cada fabricante e altura mínima de fonte de
2,5 cm (dois centímetros e meio), qualquer que seja o tipo de acon-
dicionamento, inclusive em bobinas.

Art. 2º A exigência de que trata o art. 1º deverá ser cumprida
a partir de 1º de outubro de 2013 pelos fabricantes, importadores e
comerciantes de papel, detentores do registro especial de que trata o
art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de
2009, sem prejuízo de outras medidas de controle estabelecidas nos
arts. 273 a 276 e 278 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de
2010.

Art. 3º O papel cuja embalagem esteja em desacordo com o
disposto no art. 1º não terá reconhecida, para fins fiscais, a re-
gularidade da sua destinação, sujeitando o estabelecimento infrator às
disposições contidas no art. 3º do Decreto nº 7.882, de 28 de de-
zembro de 2012.

Art. 4º A unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) onde se processar o desembaraço aduaneiro do papel destinado
a impressão de livros e periódicos, e que seja objeto de declaração de
importação selecionada para verificação física, deverá observar se na
embalagem dos produtos consta a rotulagem exigida nesta Instrução
Normativa.

Art. 5º Os estabelecimentos de que trata o art. 2º que ad-
quirirem papel destinado à impressão de livros e periódicos deve-
rão:

I - manter controle individualizado dos produtos sem a ro-
tulagem exigida nesta Instrução Normativa existentes em estoque no
dia 1º de outubro de 2013; e

II - apresentar a documentação fiscal comprobatória de aqui-
sição dos produtos quando requisitado por Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil.

Parágrafo único. O descumprimento ao disposto no caput
sujeitará o estabelecimento infrator às disposições contidas no art.
3º.

Art. 6º Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 1.316,
de 3 de janeiro de 2013

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 2 DE ABRIL DE 2013

Retifica Ato Declaratório Executivo (ADE)
que estabeleceu hipótese de dispensa de
utilização de cautelas fiscais no regime de
Trânsito Aduaneiro de que trata a Instrução
Normativa SRF nº 248, de 25 de novembro
de 2002.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA - SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 81 da
Instrução Normativa SRF nº 248, de 25 de novembro de 2002, de-
clara:

Art. 1º O art. 1º do Ato Declaratório Executivo nº
00005/2013, de 21 de março de 2013 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art.1º Fica dispensada a lacração, pela RFB, de unidades de
carga, do tipo contêiner, que chegarem ao País por meio de transporte
marítimo e sejam submetidas ao regime de trânsito aduaneiro ro-
doviário, na modalidade de Entrada Comum.

§ 1º A dispensa referida no caput ficará condicionada à
integridade dos lacres de segurança aplicados à unidade de carga pelo
transportador marítimo, os quais deverão ser os mesmos declarados
no Conhecimento de Carga Eletrônico (CE-Mercante).

§ 2º O lacre de segurança mencionado no § 1º será con-
siderado, para todos os efeitos legais, cautela fiscal adotada pela RFB
e sua numeração será informada no sistema por servidor da Secretaria
da Receita Federal do Brasil com atividades aduaneiras."

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

DÁRIO DA SILVA BRAYNER FILHO

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO
E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 2 DE ABRIL DE 2013

Credencia o Banco Gerador S/A para com-
por a Rede Arrecadadora de Receitas Fe-
derais.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art.
297 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto na Portaria MF nº 479, de 29 de dezembro de
2000, na Portaria SRF nº 2.609, de 20 de setembro de 2001, e na
Portaria Corat/Cotec nº 38, de 30 de outubro de 2001, e considerando
o que consta no Processo MF nº 10168.720056/2012-77, resolve:

Art. 1º Credenciar o Banco Gerador S/A, com sede na Ave-
nida Governador Agamenon Magalhães, nº 4.575 - 7º andar - salas
701 a 704, Paissandu, Recife/PE, inscrito no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 10.664.513/0001-50 e na Câmara
Nacional de Compensação sob o nº 121, para prestar os serviços de
arrecadação de receitas federais via Documento de Arrecadação de
Receitas Federais (Darf), passando a compor a Rede Arrecadadora de
Receitas Federais (Rarf).

Art. 2º Determinar que, para iniciar a prestação dos serviços
de que trata o art. 1º, o Banco Gerador S/A deverá celebrar o res-
pectivo contrato com a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
conforme disposto no art. 2º da Portaria MF nº 479, de 29 de de-
zembro de 2000.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data da sua publicação.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo ALF/MNS nº 13, de
25/03/2013, publicado em 28/03/2013, Seção 1, pág. 26, referente a
habilitação da empresa que menciona ao regime de suspensão de
contribuição para PIS/Pasep-Importação e da COFINS/IMPORTA-
ÇÃO, onde se lê: "CNPJ nº 07.200.194/0001-18", leia-se: "CNPJ nº
07.200.194/0003-80".

3ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012

Autoriza a pessoa jurídica que menciona a
adquirir selos de controle, destinados à im-
portação com selagem no exterior confor-
me especificada.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA - CE, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso I , do artigo 1º, da Portaria DRFB/FOR/CE Nº
149, de 7 de abril de 2011, publicada no DOU de 8/4/2011 e con-
siderando-se as disposições dos arts. 14, II; 15; 21; 22, I, §1º; Art.23;
24, II; 25, § único; 26, parágrafo único; 56, I ao III e §§ 1º ao 3º; 57,
I, observados os seus §§ 1º a 4º, todos da Instrução Normativa SRF
nº 504, de 3 de fevereiro de 2005, com suas alterações posteriores,
como também, considerando-se os documentos de fls. 02 a 08, cons-
tantes do processo administrativo fiscal nº 10380.720.708/2012-59,
declara:

Art. 1º. Fica autorizada a pessoa jurídica DOMAINE MON-
TES CLAROS IMPORTADORA LTDA., inscrita no CNPJ nº
00.784.948/0001-85. cadastrada no Registro Especial sob o nº
03101/0064 , a adquirir selos de controle (Tipo Vinho/Verde, código
TIPI 2204, cfe. Art. 1º da IN RFB nº 1.026, de 16/4/2010 c/c Inciso
IX, do Anexo II e Inciso III, Anexo III, da IN RFB nº 1.135, de
18/03/2011), no total de 480 (quatrocentos e oitenta) unidades, con-
forme FACT. PROFORMA EC110-11/1435, de 15/12/2011 (fls. 04),
destinados à selagem da mercadoria no exterior, referente ao produto
classificado no código 2204 da TIPI, exportadas por ROZÉS, S.A.,
com endereço em Quintal de Monsul*Lugar da Adega do Chão -
5100-381, Cambres, Rua Cândido dos Reis, 526-532*Apartado
376*4431-905, Vila Nova de Gaia - Portugal, conforme especifi-
cações abaixo:

1. IR0075E06BR0 I. ISABEL 10 ANOS EST.
6 caixas com 20 unidades de 0,750L, com preço de co-

mercialização em varejo pela empresa de aproximadamente R$
157,50/unidade, totalizando 120 unidades.

2. SRDC75E06BRO SP. RESERVE DECANTER EST.
6 caixas com 20 unidades de 0,750L, com preço de co-

mercialização em varejo pela empresa de aproximadamente R$
147,00/unidade, totalizando 120 unidades.

3. WRPRO7506TRO WRITE PR. CS/6 TRI
6 caixas com 40 unidades de 0,750L, com preço de co-

mercialização em varejo pela empresa de aproximadamente R$
70,00/unidade, totalizando 240 unidades.

TOTAL DE SELOS = 480 UNIDADES.
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

HELDER SILVA NOBRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2012

Autoriza a pessoa jurídica que menciona a
adquirir selos de controle, destinados à im-
portação com selagem no exterior confor-
me especificada.

O DELEGADO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA - CE, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso I , do artigo 1º, da Portaria DRFB/FOR/CE Nº
149, de 7 de abril de 2011, publicada no DOU de 8/4/2011, como
também, em observância ao processo judicial, em nível de Apelação
em Mandado de Segurança- AMS nº 92026-CE, processo nº
0022732-41.2003.4.05.8100 (proc. originário nº 2003.81.00.022732-
5), tendo como origem a 1ª Vara Federal do Ceará, haja vista o
deferimento de antecipação da tutela para fornecimento dos selos de
controle de bebidas alcoólicas importadas de distribuidora estrangeira,
e considerando-se os documentos de fls. 7 a 10, tendo como fase
atual (20/01/2012) "expedição de ofício nº2012.62-SREEO, enviado
para 1ª Vara/CE, encaminhando peças do julgamento pelo STJ do
Recurso digitalizado" (fls.12 a 16), conforme abaixo especificados e
conforme demais documentos constantes do processo administrativo
fiscal nº 10380.720.249/2012-11, declara:
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Art. 1º. Fica autorizada a pessoa jurídica GAC IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
63.385.587/0001-14. cadastrada no Registro Especial sob o nº
03176/0051, a adquirir selos de controle (Tipo Uísque), no total de
12.600 (doze mil e seiscentas) unidades, conforme fatura/invoice nº
V31-1308, de 29/12/2011 (fls. 03), destinados à selagem da mer-
cadoria no exterior, referente ao produto classificado no código
2208.30 da TIPI, exportadas por VAN CAEM INTERNATIONAL
B.V., com endereço em ADMIRAAL BANKERTWEG, 12 P.O. BOX
618 2300 AP LEIDEN - HOLANDA, conforme especificações abai-
xo:

1. WHISKY JOHNNIE WALKER RED NRF GB - 1.050.

1.050 caixas com 12 unidades de 1.000mLS, com preço de

comercialização em varejo pela empresa de aproximadamente R$

65,00, totalizando 12.600 unidades.

TOTAL DE SELOS = 12.600 UNIDADES.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

HELDER SILVA NOBRE

5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ITABUNA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados de que
trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ITABUNA- BA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI) e no Decreto
nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011; bem como o disposto na Instrução Normativa nº 866, de 06 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º - Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação
alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL CASTRO DOS SANTOS JÚNIOR

ANEXO ÚNICO
Enquadramento de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ Marca comercial Capacidade
(mililitros)

Código TIPI Enquadramento (le-
tra)

05.559.958/0001-30 ENGENHO BAHIA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 181ml até 375ml 2208.40.00 K
05.559.958/0001-30 ENGENHO BAHIA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 376ml até 670ml 2208.40.00 N
05.559.958/0001-30 ENGENHO BAHIA (RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL) De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 65,
DE 2 DE ABRIL DE 2013

Declara e Comunica o restabelecimento de
inscrição no cadastro CPF nos termos da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10
de junho de 2010.

A Delegada da Receita Federal do Brasil em Belo Hori-
zonte/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, e considerando o disposto no artigo 35, da Instrução
Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Restabelecer de ofício, no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas - CPF, a inscrição nº 041.627.216-96, em nome da contribuinte
MARLENE GIL DOS SANTOS, cancelado através do ADE nº 107
de 27/05/2011, publicado no DOU de 31/05/2011, de acordo com
informações contidas no Processo Administrativo nº
1 3 6 0 9 . 7 2 0 6 2 1 / 2 0 11 - 7 7 .

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGINA CÉLIA BATISTA CORDEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 2 DE ABRIL DE 2013

Atualiza CNPJ, endereço e marcas comer-
ciais relativo aos Registros Especiais nº
06104/020 e 06104/115

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FO-
RA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º
da Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2012, e tendo em vista
o disposto no art. 3º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de
fevereiro de 2005, e alterações posteriores, e de acordo com o pro-
cesso administrativo nº 10640.001622/00-74, declara:

Art.1º - O estabelecimento da empresa FABEMA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA-EPP, CNPJ 00.371.974/0001-81, situado
na Fazenda Santa Luzia, s/nº, Rodovia MG 335, Km 18, Zona Rural,
São Tiago - MG, está inscrito no Registro Especial sob o nº
06104/020 e 06104/115, como engarrafador e produtor, conforme Ato
Declaratório nº 47, de 4 de agosto de 2000 e Ato Declaratório Exe-
cutivo nº 97, de 4 de setembro de 2009, da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Juiz de Fora - MG.

Art. 2º.- O estabelecimento supra citado está autorizado a
produzir, engarrafar e comercializar os produtos abaixo discrimina-
dos:

MARCA COMERCIAL CAPACIDADE DE RECIPIENTES(ml)
ESPÍRITO DE MINAS (Carva-
lho)

50,120, 500,600,700, 750 e 1000

LÁ DE MINAS (Jequitibá) 50,120,500, 600,700, 750 e 1000

Art. 3º - A presente autorização poderá ser cancelada a
qualquer tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qual-
quer dos requisitos que condicionaram a concessão do Registro Es-
pecial.

Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAULO CEZAR CIAMPI MARANGON

7ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 214, DE 26 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 300 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, re-
solve:

Art. 1º Delegar competência aos Delegados e Inspetores-
Chefes das unidades da Receita Federal do Brasil localizadas na 7ª
Região Fiscal e, nas suas ausências e impedimentos legais, aos seus
substitutos, nos termos da legislação vigente, para decidir sobre a
concessão do direito à percepção da indenização de transporte de que
trata o artigo 60 da lei 8.112/90, relativamente aos servidores a eles
subordinados.

Parágrafo Único. Para a prática dos atos previstos nesta por-
taria devem ser observados os termos da legislação vigente e da
Ordem de Serviço SRRF07 nº 01/2013.

Art. 2º A prática de qualquer dos atos mencionados nesta
Portaria pela autoridade delegante ocorrerá sempre que esta julgar
conveniente, sem que isso importe a revogação total ou parcial da
presente delegação, que prevalecerá até ser revogada por outro ato
expresso, vedada a subdelegação destas competências.

Art. 3º Determinar que em todos os atos praticados em fun-
ção da competência ora delegada, sejam mencionados, após a as-
sinatura, o número e data da presente portaria.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIANA POLO PEREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 13 DE MARÇO DE 2013

Comunicação de Inaptidão

Contribuinte INTERCONTINENTAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA

CNPJ 64.308.299/0001-29
Processo 10735.723.632/2012-56

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto nos artigos 81 e 82, da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o pre-
ceituado nos artigos 37, inciso II, 39, inciso II, parágrafo 2o e 43,
parágrafo 3o, inciso I, alínea "b" da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 19 agosto de 2011, declara:

Art. 1º - Tendo em vista as informações constantes nos autos
da requerente INTERCONTINENTAL COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA - CNPJ Nº 64.308.299/0001-29, estabelecida na Rodovia
Presidente Dutra, 1957 - Km 167, Centro - São João de Meriti - RJ,
através do processo administrativo nº 10735.723.632/2012-56, con-
cede ao estabelecimento a inscrição no REGISTRO ESPECIAL desta
DRF sob o Nº 053, para a atividade de IMPORTADOR DE BE-
BIDAS, conforme previsto na Instrução Normativa SRF Nº 504/2005,
com as alterações da Instrução Normativa da SRFB Nº 1.065/2010.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 26 DE MARÇO DE 2013

Comunicação de Inaptidão

Contribuinte RAINHA DO PILAR MERCEARIA LTDA.-ME.
CNPJ 00.242.346/0001-04
Processo 15563.720006/2013-21

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto nos artigos 81 e 82, da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o pre-
ceituado nos artigos 37, inciso II, 39, inciso II, parágrafo 2o e 43,
parágrafo 3o, inciso I, alínea "b" da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 19 agosto de 2011, declara:

Art. 1º. O contribuinte acima identificado fica com a ins-
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) enquadrada,
quanto à situação cadastral, em INAPTA pelo motivo infraposto:

I - No curso dos trabalhos de ação fiscal, amparados pelo
Mandado de Procedimento Fiscal no 0710300.2012.01089-7, por não
haver sido localizada no endereço informado à RFB, caracterizando a
situação cadastral inapta da referida sociedade, a teor do inciso II do
artigo 37 da IN RFB nº 1.183/2011.

Art. 2º - Serão considerados tributariamente ineficazes, a
partir da publicação deste Ato Declaratório Executivo, os documentos
emitidos pela pessoa jurídica em epígrafe em razão da constatação do
descrito no inciso anterior.

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 26 DE MARÇO DE 2013

Comunicação de Inaptidão

Contribuinte EQUIPE STAR 2000 PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.-
ME

CNPJ 03.592.595/0001-00
Processo 15563.720007/2013-76

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto nos artigos 81 e 82, da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o pre-
ceituado nos artigos 37, inciso II, 39, inciso II, parágrafo 2o e 43,
parágrafo 3o, inciso I, alínea "b" da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 19 agosto de 2011, DECLARA:

Art. 1º. O contribuinte acima identificado fica com a ins-
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) enquadrada,
quanto à situação cadastral, em INAPTA pelo motivo infraposto:

I - No curso dos trabalhos de ação fiscal, amparados pelo
Mandado de Procedimento Fiscal no 0710300.2012.01396-9, por não
haver sido localizada no endereço informado a RFB, caracterizando a
situação cadastral inapta da referida sociedade, a teor do inciso II do
artigo 37 da IN RFB nº 1.183/2011.

Art. 2º - Serão considerados tributariamente ineficazes, a
partir da publicação deste Ato Declaratório Executivo, os documentos
emitidos pela pessoa jurídica em epígrafe em razão da constatação do
descrito no inciso anterior.

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO
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DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES

NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 2 DE ABRIL DE 2013

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura -
Reidi, instituído pela Lei nº 11.488, de 15

de junho de 2007.

O Delegado Adjunto da Delegacia Especial da Receita Fe-
deral do Brasil de Maiores Contribuintes - Demac/RJO, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 303, combinado com o inciso VI

do artigo 302 e o inciso VI do artigo 314, todos do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, com fundamento nos arts. 1º a 5º da
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no art. 4º e § 2 do art. 7º do
Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, bem como nos arts. 11 e 12
da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e
alterações posteriores e, tendo em vista o que consta no processo nº
16682.720148/2013-03, declara:

Art.1º Fica habilitada ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi) de que trata o art. 2º da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, a pessoa
jurídica PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0001-01.

Art. 2º O presente ato aplica-se exclusivamente ao projeto de
ampliação da capacidade do Polo de Processamento de Gás Natural
de Cabiúnas - TECAB, conforme descrição contida no anexo da
Portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia nº 19, de 24 de
janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
janeiro de 2013, Seção 1, página 53, identificado pelos processos
ANP nº 48610.010226/2012-17 e MME nº 48000.001892/2012-34.

Art. 3º A presente habilitação poderá ser cancelada de ofício
sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de
satisfazer, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para
habilitação ao regime.

Art.4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ALEX MOURÃO DE SOUSA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 85, DE 27 DE MARÇO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 7º da Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de 2008,
alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089, de 30 de novembro de
2010, e IN RFB nº 1.284, de 23 de julho de 2012 tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa UP OFFSHORE APOIO MARÍTIMO LTDA,
na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por
meio de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser ob-
servado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRFRJO nº 95, de 03 de outubro de 2012, publicado no DOU, em 05 de
outubro de 2010.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

[1]Processo nº 10074.720143/2013-54
[2]Processo nº 10074.720145/2013-43

* termo de início da prorrogação
Nº DO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO INÍCIO* FINAL

[1] 2050.0055834.09.2
Embarcação 04/02/2013 04/04/2013

Todas as áreas em águas brasileiras Up Esmeralda
04.754.815/0001-17 Petróleo nas quais a Petrobrás for concessio-

nária
Brasileiro nos termos da Lei nº 9.478/97.

S.A. [2] 2050.0055833.09.2
Embarcação 04/02/2013 04/04/2013
Up Safira

Processo nº 10768.008203/2010-14
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Petróleo Todas as áreas em águas brasileiras 2050.0062095.10.2
04.754.815/0001-17 Brasileiro nas quais a Petrobrás for concessionária Embarcação 29/06.2015

S.A nos termos da Lei nº 9.478/97. UP Turquoise

Processo nº 10768.001543/2012-78
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

2050.0074031.12.2
Petróleo Todas as áreas em águas brasileiras (Serviços)

04.754.815/0001-17 Brasileiro nas quais a Petrobrás for concessionária 2050.0074030.12.2 04.04.2016
S.A nos termos da Lei nº 9.478/97. (Afretamento)

Embarcação
UP Jade

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 87, DE 27 DE MARÇO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso
de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa RFB nº 844, de 9 de maio de 2008,
alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089, de 30 de novembro de
2010, e IN RFB nº 1.284, de 23 de julho de 2012, tendo em vista o que consta dos processos
relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa FRANK´S INTERNATIONAL BRASIL LTDA,
na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final, neles fixado, atuando por meio dos
seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no anexo, devendo ser observado o
disposto na citada Instrução Normativa, em especial, em seus artigos 1º a 3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação, de que se trata, poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório Executivo IRF/RJO nº 031, de 30 de janeiro de 2013, publicado no Diário Oficial da
União em 4 de fevereiro de 2013.

ROBSON DO COUTO ALVES

ANEXO

Processo nº 10768.004893/2009-91
Nº do CNPJ Contratante Área de Concessão (ANP) Nº do Contrato Te r m o

Final
Campos em Exploração:

Bacias Sedimentares:
Campos: BM-C-39, BM-C-40, BM-C-41,

OGX BM-C-42 e BM-C-43. O G X LT D / 2 0 0 8 / 11 7
03.945240/0001-57 Petróleo e Santos: BM-S-56, BM-S-57, BM-S-58 e ( O G X LT D / 2 0 0 8 / 11 7 A 30.06.2013

Gás Ltda. BM-S-59. (Anexo A)
Pará-Maranhão: BM-PAMA-13, BM-PAMA-14,

BM-PAMA-15, BM-PAMA-16 e
B M - PA M A - 1 7 .

Processo nº 10768.002941/2011-21 - Cumprimento de decisão do Secretário da RFB
Nº do CNPJ Contratante Área de Concessão (ANP) Nº do Contrato Te r m o

Final

03.945.240/0001-57 BP Enegy Áreas em que a contratante seja concessionária C O N - B P B - 11 - 0 0 0 0 2 30.04.2013
do Brasil Ltda nos termos da Lei nº 9.478/97

Processo nº 10768.006195/2010-63 - Cumprimento de decisão do Secretário da RFB
Nº do CNPJ Contratante Área de Concessão (ANP) Nº do Contrato Te r m o Te r m o

Inicial Final
Campos em Exploração:

Bacias Sedimentares:
Amazonas: BA-1 e 3

Ceará- Amazonas: BPOT-4 ,10(RNS-143) e
100.

Sergipe-Alagoas: BM-SEAL-4, SEAL-30 e
100,

BT-SEAL-2.
Camamu-Almada: BCAM-40 e BM-CAL-1

Espírito Santo: BES-3, 100 e 200.
Petróleo Campos: BC- 20, 30, 50, 60, 100, 200, 400,

500,
03.945.240/0001-57 Brasileiro 600, BM-C-3 e 6. 20500006284.04-2 27.10.2004 2 6 . 1 0 . 2 0 11

S.A. Santos: BS-3, 400, 500, BM-S-3, 7, 8, 9, 10 e
11 .

Campos em Produção:
Agulha, Albacora, Albacora Leste, Anequim,

Arabaiana, Aratum, Área do CES -066, Atum,
Badejo, Bagre, Barracuda, Bicudo, Biquara

(RNS-134), Bonito, Caioba, Cangoá, Carapeba,
Caratinga, Caraúna, Cherne, Cioba (RNS-035),

Congro, Coral, Corvina, Curimã, Dentão
(RNS-035), Dourado, Enchova, Enchova Oes-

te,
Espada, Espadarte, Estrela- do Mar, Garoupa,
Garoupinha, Guaiuba (RNS-128), Guaricema,
Linguado Malhado, Marimbá, Marlim, Marlim
Leste, Marlim Sul, Moréia, Namorado, Nor-

deste
de Namorado, Norte de Pescada (RNS-033),

03.945.240/0001-57 Petróleo Oeste de Urubarana (RNS-071), Pampo, Parati, 20500006284.04-2 27.10.2004 2 6 . 1 0 . 2 0 11
Brasileiro Pargo, Peroá, Pescada, Piraúna, Roncador,

S.A. Serra (RNS-128),Trilha, Ubarana, Vermelho,
Viola, Voado e Xaréu.
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Processo nº 10074.722370/2012-33

Nº do CNPJ Contratante Área de Concessão (ANP) Nº do Contrato Te r m o

Final

Blocos em Exploração, na Bacia de Santos: BZ-0003-A-00

Karoon BM-S-61, BM-S-62, BM-S-68 (Locação)

03.945.240/0001-57 Petróleo & Gás
Ltda.

BM-S-69 e BM-S-70 BZ-0003-A-01 31.07.2013

(Prestação de Serviços)

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 88, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE
JANEIRO, no uso de sua competência prevista no artigo 8º da Instrução Normativa RFB nº 844, de 9
de maio de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de setembro de 2010, IN RFB nº 1.089, de 30
de novembro de 2010, e IN RFB nº 1.284, de 23 de julho de 2012, tendo em vista o que consta dos
processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1o Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa DEEP SEA SUPPLY NAVEGAÇÃO
MARÍTIMA LTDA., na execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos
mesmos, atuando por meio dos seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no
Anexo, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus artigos 1º
a 3º.

Art. 2o Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3o Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e revoga
o Ato Declaratório

INGRID FRANKLIN ARAUJO

ANEXO

Processo nº 10768.000208/2012-52 (sistema informatizado) Processo nº 10768.006803/2010-30
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

11 . 1 3 2 . 1 9 3 / 0 0 0 1 - 5 0 Petróleo Brasileiro
S.A.

Áreas em que a PETROBRAS seja concessionária
para exploração ou produção de petróleo e gás na-

tural, nos termos da Lei n 9478/97.

2 0 5 0 . 0 0 7 2 2 4 3 . 11 . 2
(serviços)

2 0 5 0 . 0 0 7 2 2 4 2 . 11 . 2
(afretamento)

SEA CHEETAH

11 . 0 1 . 2 0 1 6

Processo nº 10711.720958/2013-81
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

11 . 1 3 2 . 1 9 3 / 0 0 0 1 - 5 0 Repsol Sinopec do
Brasil S/A

Área de exploração BM-S-48 RSB-LOG-C-002A-12
(afretamento por
tempo e serviços)

SEA BEAR

14.02.2014

Processo nº 10711.720959/2013-25
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

11 . 1 3 2 . 1 9 3 / 0 0 0 1 - 5 0 Repsol Sinopec do
Brasil S/A

Área de exploração BM-S-48 RSB-LOG-C-002B-12
(afretamento por
tempo e serviços)

SEA TIGER

14.02.2014

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM GUARULHOS
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 2 DE ABRIL DE 2013

Declara a NULIDADE DO ATO CADAS-
TRAL DE INSCRIÇÃO do contribuinte no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário - SECAT, de acordo com o Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF 587 de 21 de
dezembro de 2010 , publicada no DOU em 23 de dezembro de 2010,
no seu Art. 220 , inciso III, e Art. 266, considerando as razões do
Despacho contido no Processo Administrativo nº 10875.723530/2012-
36, na forma dos Arts. 33, inciso I e II, da Instrução Normativa RFB
nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, publicada no DOU de 22 de
agosto de 2011, declara :

Art. 1º NULA, a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do contribuinte com nome empresarial STANDARD BRA-
SIL ATENDIMENTO VIP LTDA nº 16.661.937/0001-48 .

Art 2º São considerados tributariamente ineficazes os do-
cumentos emitidos pelo citado contribuinte a partir da publicação do
presente Ato Declaratório Executivo.

GINO SOARES DE ALMEIDA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Declara inapta a inscrição de empresa no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ.

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DRF/OSASCO no uso da atri-
buição que lhe é conferida pelo inc. V do art. 1° da Portaria
DRF/OSA n° 140, de 26/10/2011, publicada no DOU de 28/10/2011
e tendo em vista o disposto no processo administrativo
10882.720911/2013-55 e com fundamento no inc. II do art. 37, no
inc. I e § 3° do art. 39 e no art. 43 da IN-RFB nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011, declara:

Art. 1º Inapta à inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica de número 73.062.507/0001-43, da empresa APAE ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, desde a data
de publicação deste Ato, em razão desta não ter sido localizada no
endereço informado no referido cadastro.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em fa-
vor de terceiros interessados, os documentos emitidos pela pessoa
jurídica, acima referida, a partir da data da publicação deste Ato.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CRISTINA ARAKAKI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 2 DE ABRIL DE 2013

Declara sem efeito a Certidão Negativa de
Débito - CND, emitida pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS.

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em São
José dos Campos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos
302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União em 17 de maio de 2012, e con-
siderando a competência constante do art. 439, inciso II, parágrafo 1o
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, e
à vista do que consta dos autos do processo administrativo nº
35437.001521/00-01 declara:

Art.1º Sem efeitos, a partir da data de emissão, a Certidão
Negativa de Débito abaixo relacionada, emitida indevidamente pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em nome do contribuinte
JOSÉ AMBRÓSIO DAS GRAÇAS, CPF nº 313.657.878-34, a sa-
ber:

CND Nº DATA DE EXPEDI-
ÇÃO

MATRÍCULA CEI

22621999-21638003 05/07/1999 38.470.00378/65

Art. 2º A contar da data nela constante, ficam cancelados os
efeitos da certidão discriminada no artigo anterior, devendo ser re-
cusadas por qualquer instituição pública ou privada à qual venham a
ser apresentada.

Art. 3º O ato eventualmente praticado, com a apresentação
da Certidão Negativa de Débitos relacionada no artigo 1º que tenha
servido de prova de inexistência de débitos de contribuições pre-
videnciárias, é nulo, para todos os efeitos, de acordo com o disposto
no caput do art. 48 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e
alterações posteriores.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ROGÉRIO HINO

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14,
DE 1º DE ABRIL DE 2013

Inscrição no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUA-
NEIRA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso da competência delegada
pelo parágrafo terceiro, do art. 810, do Decreto 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009, e pelo inciso XI do art. 13 da Portaria DRF/SJC nº
75 de 12 de maio de 2011 resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro a seguinte inscrição:

NOME CPF PROCESSO Nº
PRISCILA ROCHA DE
FARIA CORDEIRO

284.186.178-37 13895.720075/2013-58

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

PEDRO MANUEL MARTINS DE BARROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,
DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Concede Registro Especial nos termos da
IN SRF nº 504/2005

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no artigo 3º da Instrução Normativa SRF nº 504,
de 03 de fevereiro de 2005, e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de
15 de junho de 2010, na forma do despacho exarado no processo
10855.720.555/2013-05, declara:

1. Estar inscrito no Registro Especial de Engarrafador de
produtos que trata a IN SRF nº 504/2005 e alterações, sob nº
08110/0064, o estabelecimento da empresa GLAURI INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA - EPP, inscrito
no CNPJ sob o n° 08.799.100/0001-31, localizado na Fazenda pinhal,
3270, bairro Pinhal, Boituva - SP, não alcançando este registro qual-
quer outro estabelecimento da mesma empresa.

2. O estabelecimento supra identificado deverá cumprir as
obrigações citadas na Instrução Normativa SRF nº 504/2005 e al-
terações, sob pena de cancelamento desta inscrição.

3. Este registro abrange os produtos abaixo descritos:

P R O D U TO MARCA COMERCIAL CAPACIDADE DO RECIPIENTE
CACHAÇA TRES CORONÉIS 500 ml e 750 ml

4. O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FRANCISCO JOSE BRANCO PESSOA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 102,
DE 19 DE MARÇO DE 2013

Declara a baixa de ofício das pessoas ju-
rídicas perante o Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAU-
LO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com base
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na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores
e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de
19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício as inscrições no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ das pessoas jurídicas abaixo relacionadas,
com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de
2 0 11 :

Empresa: CNPJ nº: Processo:
SINERACO PRODUTOS META-
LÚRGICOS E PLÁSTICOS LTDA.

00.481.250/0001-90 19515.722474/2012-86

J & J COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA. ME

04.021.737/0001-41 19515.722502/2012-65

WZT TRANSPORTES DE CON-
VENIÊNCIA LTDA.

04.417.487/0001-63 19515.722664/2012-01

MADRI SANEAMENTO AM-
BIENTAL LTDA.

08.103.018/0001-20 19515.722921/2012-05

T & M TECNOLOGY CLEAN CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LT D A .

0 7 . 3 7 9 . 11 3 / 0 0 0 1 - 9 9 19515.722937/2012-18

GERAIS INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E TRANSPORTES LTDA.

01.690.821/0001-60 19515.723077/2012-21

ZYX IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA.

03.069.145/0001-37 19515.720030/2013-97

JOTAL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PLÁSTICOS LTDA.

51.602.845/0001-98 19515.720036/2013-64

Art. 2º As declarações de baixa baseiam-se na falta de re-
gularização cadastral, para a qual foram as contribuintes intimadas,
conforme Edital de Intimação acostado nos correspondentes processos
administrativos, constatando-se, assim, a inexistência de fato das
mencionadas pessoas jurídicas.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 93,
DE 19 DE MARÇO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica pe-
rante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ e inidoneidade de documen-
tos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAU-
LO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática
de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ a inscrição da pessoa jurídica abaixo relacionada,
com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
PRH PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MÃO DE OBRA
TEMPORÁRIA LTDA.

0 8 . 0 11 . 5 1 7 / 0 0 0 1 - 9 8 19515.722541/2012-62

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tri-
butários em favor de terceiro interessado, os documentos por ela
emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme es-
tabelece o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa
RFB nº 1.183, de 2011.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 31, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
PIS/COFINS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONE-

TÁRIA. DEPÓSITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao
regime cumulativo, a receita de variações monetárias ativas, con-
trapartida decorrente de variação monetária dos depósitos de natureza
tributária ou não tributária, efetuados judicial ou administrativamente,
não se encontra abrangida pela hipótese de incidência do PIS e da
COFINS, por não se constituir em receita da atividade empresarial,
não havendo que se falar em tributação pelas referidas contribui-
ções.

IRPJ/CSLL. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA. DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do
regramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se
a existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao mon-
tante depositado judicial ou administrativamente tão somente quando
da solução favorável da lide ao depositante, só se encontra carac-
terizada a ocorrência do fato gerador de IRPJ e da CSLL: a) quando
desta solução e na proporção que favorecer o contribuinte-depositante
ou b) alternativamente, em situações excepcionais, quando o levan-
tamento do depósito com acréscimos se der por autorização admi-
nistrativa ou judicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando
de outro regramento legal, onde não haja determinação legal expressa
que condicione a atualização dos valores depositados a eventual su-
cesso na lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese
de incidência do IRPJ e da CSLL para as variações monetárias ativas

decorrentes de atualização do depósito mesmo antes da solução da
lide, apropriadas temporalmente de acordo com o regime de com-
petência.

Dispositivos Legais: Arts. 2o e 3o da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998; Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703, de 17 de
novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20 de de-
zembro de 1.979 e Art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 32, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
PIS/COFINS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONE-

TÁRIA. DEPÓSITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao
regime cumulativo, a receita de variações monetárias ativas, con-
trapartida decorrente de variação monetária dos depósitos de natureza
tributária ou não tributária, efetuados judicial ou administrativamente,
não se encontra abrangida pela hipótese de incidência do PIS e da
COFINS, por não se constituir em receita da atividade empresarial,
não havendo que se falar em tributação pelas referidas contribui-
ções.

IRPJ/CSLL. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA. DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do
regramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se
a existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao mon-
tante depositado judicial ou administrativamente tão somente quando
da solução favorável da lide ao depositante, só se encontra carac-
terizada a ocorrência do fato gerador de IRPJ e da CSLL: a) quando
desta solução e na proporção que favorecer o contribuinte-depositante
ou b) alternativamente, em situações excepcionais, quando o levan-
tamento do depósito com acréscimos se der por autorização admi-
nistrativa ou judicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando
de outro regramento legal, onde não haja determinação legal expressa
que condicione a atualização dos valores depositados a eventual su-
cesso na lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese
de incidência do IRPJ e da CSLL para as variações monetárias ativas
decorrentes de atualização do depósito mesmo antes da solução da
lide, apropriadas temporalmente de acordo com o regime de com-
petência.

Dispositivos Legais: Arts. 2o e 3o da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998; Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703, de 17 de
novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20 de de-
zembro de 1.979 e Art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 33, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
PIS/COFINS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONE-

TÁRIA. DEPÓSITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao
regime cumulativo, a receita de variações monetárias ativas, con-
trapartida decorrente de variação monetária dos depósitos de natureza
tributária ou não tributária, efetuados judicial ou administrativamente,
não se encontra abrangida pela hipótese de incidência do PIS e da
COFINS, por não se constituir em receita da atividade empresarial,
não havendo que se falar em tributação pelas referidas contribui-
ções.

IRPJ/CSLL. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA. DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do
regramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se
a existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao mon-
tante depositado judicial ou administrativamente tão somente quando
da solução favorável da lide ao depositante, só se encontra carac-
terizada a ocorrência do fato gerador de IRPJ e da CSLL: a) quando
desta solução e na proporção que favorecer o contribuinte-depositante
ou b) alternativamente, em situações excepcionais, quando o levan-
tamento do depósito com acréscimos se der por autorização admi-
nistrativa ou judicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando
de outro regramento legal, onde não haja determinação legal expressa
que condicione a atualização dos valores depositados a eventual su-
cesso na lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese
de incidência do IRPJ e da CSLL para as variações monetárias ativas
decorrentes de atualização do depósito mesmo antes da solução da
lide, apropriadas temporalmente de acordo com o regime de com-
petência.

Dispositivos Legais: Arts. 2o e 3o da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998; Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703, de 17 de
novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20 de de-
zembro de 1.979 e Art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 34, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Obrigações Acessórias
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL CONTRIBUIÇÕES.

ENTIDADES IMUNES E ENTIDADES ISENTAS DO IMPOSTO
SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ - PRAZO DE
A P R E S E N TA Ç Ã O

As pessoas jurídicas imunes ao IRPJ e à CSLL, ou imunes
ao IRPJ e isentas da CSLL ou ainda isentas do IRPJ e da CSLL,
ficam obrigadas a apresentar a EFD-Contribuições a partir do mês em
que a soma dos valores mensais das contribuições para o PIS/Pasep,
COFINS e Contribuição Previdenciária sobre a Receita (esta última,
se for o caso) ultrapassar o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
permanecendo sujeitas a essa obrigação em relação ao restante dos
meses do ano-calendário em curso.

O marco inicial para apresentação da EFD-Contribuições das
pessoas jurídicas imunes ao Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas - IRPJ e tributadas pela Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL deve se basear no regime de tributação considerado
na apuração da CSLL.

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.252/2012, artigos 4º, I e II
e §3º, 5º, II e § 5º e artigo 7º.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 35, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
PIS/COFINS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONE-

TÁRIA. DEPÓSITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao
regime cumulativo, a receita de variações monetárias ativas, con-
trapartida decorrente de variação monetária dos depósitos de natureza
tributária ou não tributária, efetuados judicial ou administrativamente,
não se encontra abrangida pela hipótese de incidência do PIS e da
COFINS, por não se constituir em receita da atividade empresarial,
não havendo que se falar em tributação pelas referidas contribui-
ções.

IRPJ/CSLL. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA. DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do
regramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se
a existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao mon-
tante depositado judicial ou administrativamente tão somente quando
da solução favorável da lide ao depositante, só se encontra carac-
terizada a ocorrência do fato gerador de IRPJ e da CSLL: a) quando
desta solução e na proporção que favorecer o contribuinte-depositante
ou b) alternativamente, em situações excepcionais, quando o levan-
tamento do depósito com acréscimos se der por autorização admi-
nistrativa ou judicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando
de outro regramento legal, onde não haja determinação legal expressa
que condicione a atualização dos valores depositados a eventual su-
cesso na lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese
de incidência do IRPJ e da CSLL para as variações monetárias ativas
decorrentes de atualização do depósito mesmo antes da solução da
lide, apropriadas temporalmente de acordo com o regime de com-
petência.

Dispositivos Legais: Arts. 2o e 3o da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998; Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703, de 17 de
novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20 de de-
zembro de 1.979 e Art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 36, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
PIS/COFINS. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONE-

TÁRIA. DEPÓSITOS. No caso de instituições financeiras sujeitas ao
regime cumulativo, a receita de variações monetárias ativas, con-
trapartida decorrente de variação monetária dos depósitos de natureza
tributária ou não tributária, efetuados judicial ou administrativamente,
não se encontra abrangida pela hipótese de incidência do PIS e da
COFINS, por não se constituir em receita da atividade empresarial,
não havendo que se falar em tributação pelas referidas contribui-
ções.

IRPJ/CSLL. FATO GERADOR. ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA. DEPÓSITOS. No caso de depósitos efetuados ao amparo do
regramento estabelecido pela Lei no 9.703, de 1998, considerando-se
a existência de previsão legal de ocorrência de acréscimos ao mon-
tante depositado judicial ou administrativamente tão somente quando
da solução favorável da lide ao depositante, só se encontra carac-
terizada a ocorrência do fato gerador de IRPJ e da CSLL: a) quando
desta solução e na proporção que favorecer o contribuinte-depositante
ou b) alternativamente, em situações excepcionais, quando o levan-
tamento do depósito com acréscimos se der por autorização admi-
nistrativa ou judicial, antes daquela solução. Todavia, em se tratando
de outro regramento legal, onde não haja determinação legal expressa
que condicione a atualização dos valores depositados a eventual su-
cesso na lide pelo depositante, caracteriza-se a ocorrência da hipótese
de incidência do IRPJ e da CSLL para as variações monetárias ativas
decorrentes de atualização do depósito mesmo antes da solução da
lide, apropriadas temporalmente de acordo com o regime de com-
petência.

Dispositivos Legais: Arts. 2o e 3o da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998; Art. 3o, §1o, inciso I da Lei nº 9.703, de 17 de
novembro de 1998; Art. 7º do Decreto-Lei nº 1.737, de 20 de de-
zembro de 1.979 e Art. 57 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
Art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 37, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
EXPORTAÇÃO DE CIGARROS. RECEITAS NÃO SUJEI-

TAS À SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. REGIME DE APURAÇÃO
NÃO CUMULATIVO. As receitas decorrentes da exportação de ci-
garros não estão sujeitas à substituição tributária da Contribuição para
o PIS/Pasep, em oposição ao que ocorre com as receitas de vendas do
produto no mercado interno. Portanto, não se enquadram no rol de
receitas excluídas da sistemática não cumulativa dessa contribuição
de que trata o art. 8º, VII, "b" da Lei nº 10.637, de 2002.

Como consequência, a pessoa jurídica que aufira receitas
com a venda de cigarros nos mercados interno e externo pode apurar
os créditos da contribuição, permitidos pela legislação, exclusiva-
mente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados às
receitas de exportação.

Dispositivos Legais: CF/88, art. 150, § 7º; CTN, art. 128; Lei
nº 9.715, de 1998, art. 5º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 29; Lei nº
11.196, de 2005, art. 62; Lei nº 10.637, de 2002, arts. 3º, caput e §§
7º a 9º, 5º e 8º, VII, "b"; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 6º, § 3º, e 15,
III.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

EXPORTAÇÃO DE CIGARROS. RECEITAS NÃO SUJEI-
TAS À SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. REGIME DE APURAÇÃO
NÃO CUMULATIVO. As receitas decorrentes da exportação de ci-
garros não estão sujeitas à substituição tributária da Cofins, em opo-
sição ao que ocorre com as receitas de venda do produto no mercado
interno. Portanto, não se enquadram no rol de receitas excluídas da
sistemática não cumulativa dessa contribuição de que trata o art. 10,
VII, "b" da Lei nº 10.833, de 2003.

Como consequência, a pessoa jurídica que aufira receitas
com a venda de cigarros nos mercados interno e externo pode apurar
os créditos da contribuição, permitidos pela legislação, exclusiva-
mente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados às
receitas de exportação.

Dispositivos Legais: CF/88, art. 150, § 7º; CTN, art. 128; LC
nº 70, de 1991, art. 3º; Lei nº 9.532, de 1997, arts. 53; Lei nº 10.865,
de 2004, art. 29; Lei nº 11.196, de 2005, art. 62; Lei nº 10.833, de
2003, arts. 3º, caput e §§ 7º a 9º, 6º e 10, VII, "b".

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 38, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
ICMS-ST. IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO DE CRÉ-

DITO. O ICMS recolhido em regime de substituição tributária não
integra o custo de aquisição das mercadorias, pois representa uma
mera antecipação do imposto devido pelo contribuinte substituído.
Por esse motivo, o ICMS-ST não compõe a base de cálculo dos
créditos a serem descontados do valor apurado da Contribuição para
o PIS/Pasep devida pelo contribuinte substituído.

Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°, I; Ins-
trução Normativa n° 247, de 2002, art. 66, I, § 3º; Instrução Nor-
mativa SRF n° 404, de 2004, art. 8°, §3º; Decreto nº 3.000, de 1999,
art. 289; Parecer Normativo CST nº 77, de 1986

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

ICMS-ST. IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO DE CRÉ-
DITO. O ICMS recolhido em regime de substituição tributária não
integra o custo de aquisição das mercadorias, pois representa uma
mera antecipação do imposto devido pelo contribuinte substituído.
Por esse motivo, o ICMS-ST não compõe a base de cálculo dos
créditos a serem descontados do valor apurado da Cofins devida pelo
contribuinte substituído.

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 2003, art. 3°, I; Ins-
trução Normativa SRF n° 404, de 2004, art. 8°, §3º; Decreto nº 3.000,
de 1999, art. 289; Parecer Normativo CST nº 77, de 1986.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 39, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. EQUIPARAÇÃO A
LIVRO. INTERPRETAÇÃO LITERAL.

Somente fazem jus à alíquota zero de Cofins-Importação de
que trata o art. 8°, §12., XII, da Lei nº 10.865, de 2004, as operações
de importação de livro, conforme conceituado pelo caput do art. 2° da
Lei n° 10.753, de 2003, ou de produto equiparado ao livro, conforme
o parágrafo único deste mesmo artigo, conceitos tais que devem ser
interpretados literalmente, de acordo com determinação do art. 111 do
Código Tributário Nacional.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004,
art. 8°, §12., XII; art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de
2003.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. EQUIPARAÇÃO A

LIVRO. INTERPRETAÇÃO LITERAL.

Somente fazem jus à alíquota zero de PIS/Pasep-Importação
de que trata o art. 8°, §12., XII, da Lei nº 10.865, de 2004, as
operações de importação de livro, conforme conceituado pelo caput
do art. 2° da Lei n° 10.753, de 2003, ou de produto equiparado ao
livro, conforme o parágrafo único deste mesmo artigo, conceitos tais
que devem ser interpretados literalmente, de acordo com determi-
nação do art. 111 do Código Tributário Nacional.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004,
art. 8°, §12., XII; art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de
2003.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 40, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
REGIME CUMULATIVO. RECEITAS FINANCEIRAS.

ADMISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS.
As receitas financeiras de uma pessoa jurídica cuja atividade

é a administração de bens próprios atendem à finalidade deste objeto
social, porquanto são o resultado da aplicação de capital da pessoa
jurídica, ou seja, advêm da administração de seu próprio patrimônio.
Assim, independentemente da revogação do § 1° do art. 3° da Lei n°
9.718, de 1998, tais receitas financeiras fazem parte do faturamento
desta pessoa jurídica e, por isso, compõem a base cálculo da Con-
tribuição para o PIS/Pasep no regime cumulativo, conforme dispõem
os arts. 2° e 3° da Lei n° 9.718, de 1998.

Dispositivos Legais: Lei n° 9.718, de 1998, arts. 2°, 3°, § 1°;
Decreto n° 3.000, de 1999, arts. 278 a 280.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

REGIME CUMULATIVO. RECEITAS FINANCEIRAS.
ADMISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS.

As receitas financeiras de uma pessoa jurídica cuja atividade
é a administração de bens próprios atendem à finalidade deste objeto
social, porquanto são o resultado da aplicação de capital da pessoa
jurídica, ou seja, advêm da administração de seu próprio patrimônio.
Assim, independentemente da revogação do § 1° do art. 3° da Lei n°
9.718, de 1998, tais receitas financeiras fazem parte do faturamento
desta pessoa jurídica e, por isso, compõem a base cálculo da Cofins
no regime cumulativo, conforme dispõem os arts. 2° e 3° da Lei n°
9.718, de 1998.

Dispositivos Legais: Lei n° 9.718, de 1998, arts. 2°, 3°, § 1°;
Decreto n° 3.000, de 1999, arts. 278 a 280.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 41, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE MANUTEN-

ÇÃO. NATUREZA DA PRESTAÇÃO.
Os pagamentos superiores ao limite estabelecido no § 3° do

art. 31 da Lei n° 10.833, de 2003, efetuados pelas pessoas jurídicas a
outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços
de manutenção ou conservação de edificações, instalações, máquinas,
veículos automotores, embarcações, aeronaves, aparelhos, equipamen-
tos, motores, elevadores ou de qualquer bem estão sujeitos à retenção
da Contribuição para o PIS/Pasep, de que trata o art. 30 da mesma
Lei, quando decorrerem de um contrato de manutenção, com ou sem
prazo determinado, ou quando os serviços, independentemente de
contrato, forem prestados de forma sistemática; mas não se sujeitam
a esta retenção, de acordo com a criterização vazada pelo inciso II do
§ 2º do art. 1º da IN SRF nº 459, de 2004, quando tais serviços de
manutenção tiverem caráter isolado, sem um contrato e sem que o
serviço seja prestado a essa pessoa jurídica com regularidade ou
continuidade, como no caso de um mero conserto de um bem de-
feituoso.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 30 e 31;
Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO. NATUREZA DA PRESTAÇÃO.

Os pagamentos superiores ao limite estabelecido no § 3° do
art. 31 da Lei n° 10.833, de 2003, efetuados pelas pessoas jurídicas a
outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços
de manutenção ou conservação de edificações, instalações, máquinas,
veículos automotores, embarcações, aeronaves, aparelhos, equipamen-
tos, motores, elevadores ou de qualquer bem estão sujeitos à retenção
da Cofins, de que trata o art. 30 da mesma Lei, quando decorrerem de
um contrato de manutenção, com ou sem prazo determinado, ou
quando os serviços, independentemente de contrato, forem prestados
de forma sistemática; mas não se sujeitam a esta retenção, de acordo
com a criterização vazada pelo inciso II do § 2º do art. 1º da IN SRF
nº 459, de 2004, quando tais serviços de manutenção tiverem caráter
isolado, sem um contrato e sem que o serviço seja prestado a essa
pessoa jurídica com regularidade ou continuidade, como no caso de
um mero conserto de um bem defeituoso.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 30 e 31;
Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO. NATUREZA DA PRESTAÇÃO.

Os pagamentos superiores ao limite estabelecido no § 3° do
art. 31 da Lei n° 10.833, de 2003, efetuados pelas pessoas jurídicas a
outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços
de manutenção ou conservação de edificações, instalações, máquinas,
veículos automotores, embarcações, aeronaves, aparelhos, equipamen-
tos, motores, elevadores ou de qualquer bem estão sujeitos à retenção
da CSLL, de que trata o art. 30 da mesma Lei, quando decorrerem de
um contrato de manutenção, com ou sem prazo determinado, ou
quando os serviços, independentemente de contrato, forem prestados
de forma sistemática; mas não se sujeitam a esta retenção, de acordo
com a criterização vazada pelo inciso II do § 2º do art. 1º da IN SRF
nº 459, de 2004, quando tais serviços de manutenção tiverem caráter
isolado, sem um contrato e sem que o serviço seja prestado a essa
pessoa jurídica com regularidade ou continuidade, como no caso de
um mero conserto de um bem defeituoso.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 30 e 31;
Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 42, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE MANUTEN-

ÇÃO. NATUREZA DA PRESTAÇÃO.
Os pagamentos superiores ao limite estabelecido no § 3° do

art. 31 da Lei n° 10.833, de 2003, efetuados pelas pessoas jurídicas a
outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços
de manutenção ou conservação de edificações, instalações, máquinas,
veículos automotores, embarcações, aeronaves, aparelhos, equipamen-
tos, motores, elevadores ou de qualquer bem estão sujeitos à retenção
da Contribuição para o PIS/Pasep, de que trata o art. 30 da mesma
Lei, quando decorrerem de um contrato de manutenção, com ou sem
prazo determinado, ou quando os serviços, independentemente de
contrato, forem prestados de forma sistemática; mas não se sujeitam
a esta retenção, de acordo com a criterização vazada pelo inciso II do
§ 2º do art. 1º da IN SRF nº 459, de 2004, quando tais serviços de
manutenção tiverem caráter isolado, sem um contrato e sem que o
serviço seja prestado a essa pessoa jurídica com regularidade ou
continuidade, como no caso de um mero conserto de um bem de-
feituoso.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 30 e 31;
Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO. NATUREZA DA PRESTAÇÃO.

Os pagamentos superiores ao limite estabelecido no § 3° do
art. 31 da Lei n° 10.833, de 2003, efetuados pelas pessoas jurídicas a
outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços
de manutenção ou conservação de edificações, instalações, máquinas,
veículos automotores, embarcações, aeronaves, aparelhos, equipamen-
tos, motores, elevadores ou de qualquer bem estão sujeitos à retenção
da Cofins, de que trata o art. 30 da mesma Lei, quando decorrerem de
um contrato de manutenção, com ou sem prazo determinado, ou
quando os serviços, independentemente de contrato, forem prestados
de forma sistemática; mas não se sujeitam a esta retenção, de acordo
com a criterização vazada pelo inciso II do § 2º do art. 1º da IN SRF
nº 459, de 2004, quando tais serviços de manutenção tiverem caráter
isolado, sem um contrato e sem que o serviço seja prestado a essa
pessoa jurídica com regularidade ou continuidade, como no caso de
um mero conserto de um bem defeituoso.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 30 e 31;
Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

RETENÇÃO NA FONTE. SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO. NATUREZA DA PRESTAÇÃO.

Os pagamentos superiores ao limite estabelecido no § 3° do
art. 31 da Lei n° 10.833, de 2003, efetuados pelas pessoas jurídicas a
outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços
de manutenção ou conservação de edificações, instalações, máquinas,
veículos automotores, embarcações, aeronaves, aparelhos, equipamen-
tos, motores, elevadores ou de qualquer bem estão sujeitos à retenção
da CSLL, de que trata o art. 30 da mesma Lei, quando decorrerem de
um contrato de manutenção, com ou sem prazo determinado, ou
quando os serviços, independentemente de contrato, forem prestados
de forma sistemática; mas não se sujeitam a esta retenção, de acordo
com a criterização vazada pelo inciso II do § 2º do art. 1º da IN SRF
nº 459, de 2004, quando tais serviços de manutenção tiverem caráter
isolado, sem um contrato e sem que o serviço seja prestado a essa
pessoa jurídica com regularidade ou continuidade, como no caso de
um mero conserto de um bem defeituoso.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 30 e 31;
Instrução Normativa SRF nº 459, de 2004, art. 1º.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Chefe

Substituto
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 43, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
LUCRO PRESUMIDO. VENDA DE SOFTWARE. PER-

CENTUAL APLICÁVEL.
A venda (desenvolvimento e edição) de softwares prontos

para o uso (standard ou de prateleira) classifica-se como venda de
mercadoria e o percentual para a determinação da base de cálculo do
imposto é de 8% sobre a receita bruta.

A venda (desenvolvimento) de softwares por encomenda
classifica-se como prestação de serviço e o percentual para deter-
minação da base de cálculo do imposto é de 32% sobre a receita
bruta.

Caso a consulente desempenhe concomitantemente mais de
uma atividade, o percentual de presunção correspondente deve ser
aplicado sobre o valor da receita bruta auferida em cada atividade.

Dispositivos Legais: Decreto n.º 3.000, de 1999 - Regu-
lamento do Imposto de Renda, artigos 518 e 519.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

LUCRO PRESUMIDO. VENDA DE SOFTWARE. PER-
CENTUAL APLICÁVEL.

A venda (desenvolvimento e edição) de softwares prontos
para o uso (standard ou de prateleira) classifica-se como venda de
mercadoria e o percentual para a determinação da base de cálculo da
contribuição é de 12% sobre a receita bruta.

A venda (desenvolvimento) de softwares por encomenda
classifica-se como prestação de serviço e o percentual para deter-
minação da base de cálculo da contribuição é de 32% sobre a receita
bruta.

Caso a consulente desempenhe concomitantemente mais de
uma atividade, o percentual de presunção correspondente deve ser
aplicado sobre o valor da receita bruta auferida em cada atividade.

Dispositivos Legais: Lei n.º 9.249, de 1995, artigo 20 c/c
artigo 15, § 1.º; artigo 15, § 2.º.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 44, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
OPERAÇÃO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. IDENTIFICA-

ÇÃO COM SERVIÇO. SUJEIÇÃO AO ISS. IRRELEVÂNCIA. IN-
CIDÊNCIA DO IPI.

O fato de operações caracterizadas como industrialização,
por encomenda de terceiros, pela legislação do IPI, se identificarem
com quaisquer dos serviços relacionados na lista anexa à LC nº 116,
de 2003, sujeitos ao ISS, não impede a incidência do IPI sobre os
produtos resultantes dessas industrializações.

OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL. SUSPENSÃO DE
IPI. INAPLICÁVEL.

O regime de suspensão do IPI previsto no art. 43, inciso VI
c/c o inciso VII, do Ripi/2010, relativo às operações de industria-
lização sob encomenda de terceiros, não se aplica às empresas op-
tantes pelo Simples Nacional.

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art.156, inciso III;
LC nº 116, de 2003, art.1º e §2º e lista anexa; DL nº 406, de 1968;
art.8º; Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010), art.4º, art. 5º, inciso V,
art. 7º, inciso II , art. 35, inciso II; e arts. 177 a 179; e PN CST nº 83,
de 1977.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
MULTA POR RESCISÃO DE CONTRATO
A multa ou qualquer outra vantagem recebida por pessoa

jurídica, ainda que a titulo de indenização, em virtude de rescisão de
contrato, deverá ser computada como receita na determinação do
lucro real ou acrescida ao lucro presumido ou arbitrado, para de-
terminação da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Ju-
rídica - IRPJ.

Dispositivos Legais: Código Civil, arts. 186, 473, § ú e 927;
Lei nº 4.886/1965 art. 27 e Lei nº 9.430/1996, art. 70

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

MULTA POR RESCISÃO DE CONTRATO
A multa ou qualquer outra vantagem recebida por pessoa

jurídica, ainda que a titulo de indenização, em virtude de rescisão de
contrato, deverá ser computada como receita na determinação do
lucro real ou acrescida ao lucro presumido ou arbitrado, para de-
terminação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL.

Dispositivos Legais: Código Civil, arts. 186, 473, § ú e 927;
Lei nº 4.886/1965 art. 27; Lei nº 9.430/1996, art. 70 e Lei nº
8.981/1995, art. 57.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 46, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
PIS E COFINS-IMPORTAÇÃO. TRANSFERÊNCIA DE

TECNOLOGIA. NÃO INCIDÊNCIA. No caso de transferência de
conhecimentos e técnicas (know how) a pessoa jurídica no país por
acionista domiciliado no exterior para fins de integralização de capital
na empresa nacional, não há que se falar em incidência das referidas
contribuições.

Dispositivos Legais: Arts. 1º, 3º e 7º da Lei nº 10.865, de 30
de abril de 2004.

Assunto: Outros Tributos ou Contribuições.
CIDE. TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. NÃO IN-

CIDÊNCIA. No caso de transferência de know how por empresa
domiciliada no exterior para fins de integralização de capital (in-
vestimento) junto a pessoa jurídica no Brasil, não se caracteriza
hipótese de incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - CIDE.

Dispositivos Legais: Art. 2o, § 3oda Lei no 10.168, de 29 de
dezembro de 2000, com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19 de
dezembro de 2001.

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. NÃO INCIDÊN-

CIA. A cessão de know how por empresa domiciliada no exterior
para fins de integralização de capital (investimento) junto a pessoa
jurídica no Brasil, não configura hipótese de incidência do Imposto de
Renda na Fonte, visto inexistir, in casu, pagamento, crédito, entrega,
emprego ou remessa de rendimentos, ganhos de capital e demais
proventos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no exterior.

Dispositivos Legais: Arts. 682 e 685 do Decreto nº 3.000, de
26.03.1999 (republicado em 17.06.1999).

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
KNOW HOW. AMORTIZAÇÃO. LUCRO REAL. Em se

tratando de bem intrinsicamente relacionado com a produção e co-
mercialização de bens e cuja utilização tenha prazo contratualmente
limitado, permite-se que seja computada a amortização do know how
anteriormente utilizado para fins de integralização de capital, quando
da determinação do Lucro Real pela pessoa jurídica.

Dispositivos Legais: Arts. 324 e 325 do Decreto nº 3.000, de
26.03.1999 (republicado em 17.06.1999).

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

KNOW HOW. AMORTIZAÇÃO. BASE DE CÁLCULO.
Em se tratando de bem intrinsicamente relacionado com a produção e
comercialização de bens e cuja utilização tenha prazo contratualmente
limitado, permite-se que seja computada a amortização do know how
anteriormente utilizado para fins de integralização de capital, quando
da determinação da base de cálculo da CSLL pela pessoa jurídica.

Dispositivos Legais: Arts. 324 e 325 do Decreto nº 3.000, de
26.03.1999 (republicado em 17.06.1999); Art. 57 da Lei nº 8.981, de
20 de janeiro de 1995.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 47, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

LUCRO PRESUMIDO. DEPÓSITO JUDICIAL. LEVAN-
TAMENTO. PRINCIPAL DEPOSITADO. Em se tratando de pessoa
jurídica, tributada pelo Lucro Presumido quando da efetivação de
depósito judicial, não há que se falar em tributação do principal
depositado objeto de levantamento, quando do posterior sucesso do
contribuinte na lide.

Dispositivos Legais: Art. 53 da Lei nº 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996; art. 57 da Lei nº8.981, de 20 de janeiro de 1995.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 48, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
PRODUTOS INCORPORADOS AO ATIVO PERMANEN-

TE. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA.
A saída de produtos tributados do estabelecimento industrial

e do estabelecimento equiparado a industrial é a hipótese, por ex-
celência, que constitui o fato gerador do IPI. Sendo assim, na in-
corporação de veículos industrializados ou importados ao ativo per-
manente do estabelecimento industrial que os fabricou ou importou
não ocorre o fato gerador do IPI, desde que esses veículos não saiam
do referido estabelecimento antes de 5 anos de sua incorporação.

Nestas circunstâncias, os veículos nacionais que forem in-
corporados ao ativo imobilizado do estabelecimento fabricante (es-
tabelecimento industrial) ou os veículos de origem estrangeira que
forem incorporados ao ativo imobilizado do estabelecimento indus-
trial importador (estabelecimento equiparado a industrial) e que deles
saírem antes de cinco anos de sua incorporação estão sujeitos à
incidência do IPI. Se a saída dos veículos se der para execução de
serviços da própria firma remetente, a incidência do imposto se dará
na primeira saída, existindo a obrigação acessória de emissão de nota
fiscal. Na segunda saída ou outras subseqüentes, não haverá nova
tributação, não sendo o estabelecimento, nestas saídas, contribuinte
do imposto.

Dispositivos Legais: Decreto nº 7.212, de 2010, art. 8º, art.
9º, inciso I, art. 24, incisos I e II, art. 35, incisos I e II, art. 38, incisos
II, "a" e"b", e III, art. 39; PN CST nº 27, de 1979, e PN CST nº 13,
de 1981.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 49, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. CONCEITO.
A L Í Q U O TA .

Para que se caracterize operação de industrialização por en-
comenda é necessário que o encomendante tenha encaminhado ao
executor da encomenda matérias-primas, produtos intermediários, em-
balagens, recipientes, moldes, matrizes ou modelos, não apenas es-
pecificações técnicas.

Caso caracterizada uma operação de industrialização por en-
comenda, a pessoa jurídica executora de tal operação, no que toca à
receita bruta auferida com a industrialização por encomenda dos pro-
dutos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados
nas posições 33.03 a 33.07 da Tipi, encontra-se sujeita à incidência da
Cofins com alíquota de 0% (zero por cento).

Dispositivos Legais: Lei nº 10.147, de 2000, art. 1º, I, 'b'; Lei
nº10.833, de 2003, art.25, p.único, I; IN SRF nº 594, de 2005, arts. 1º,
VIII, 13, §2º, e 47; Decreto nº 7.212 (RIPI), de 2010, art. 9º, IV; Lei
nº 11.051, de 2004, art.10, §3º.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. CONCEITO.

A L Í Q U O TA .
Para que se caracterize operação de industrialização por en-

comenda é necessário que o encomendante tenha encaminhado ao
executor da encomenda matérias-primas, produtos intermediários, em-
balagens, recipientes, moldes, matrizes ou modelos, não apenas es-
pecificações técnicas.

Caso caracterizada uma operação de industrialização por en-
comenda, a pessoa jurídica executora de tal operação, no que toca à
receita bruta auferida com a industrialização por encomenda dos pro-
dutos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados
nas posições 33.03 a 33.07 da Tipi, encontra-se sujeita à incidência da
contribuição para o PIS/Pasep com alíquota de 0% (zero por cen-
to).

Dispositivos Legais: Lei nº 10.147, de 2000, art. 1º, I, 'b'; Lei
nº10.833, de 2003, art.25, p.único, I; IN SRF nº 594, de 2005, arts. 1º,
VIII, 13, §2º, e 47; Decreto nº 7.212 (RIPI), de 2010, art. 9º, IV; Lei
nº 11.051, de 2004, art.10, §3º.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 50, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

NÃO-CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CRÉDITO. PE-
ÇAS E PARTES DE REPOSIÇÃO. SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO. FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS. A partir de 1º
de fevereiro de 2004, geram direito a créditos a serem descontados da
Cofins os valores referentes à aquisição de partes e peças de re-
posição, que sofram desgaste ou dano ou a perda de propriedades
físicas ou químicas, utilizadas em máquinas e equipamentos que efe-
tivamente respondam diretamente por todo o processo de fabricação
dos bens ou produtos destinados à venda, desde que as referidas
partes e peças de reposição não devam ser incluídas no ativo imo-
bilizado, sejam pagas a pessoa jurídica domiciliada no País e sejam
respeitados os demais requisitos legais e normativos pertinentes. Res-
peitados tais requisitos, a partir daquela data também os serviços de
manutenção em máquinas e equipamentos empregados diretamente na
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda,
pagos a pessoa jurídica domiciliada no País, geram direito a créditos
a serem descontados da Cofins, desde que dos dispêndios com tais
serviços não resulte aumento de vida útil superior a um ano.

Caso resulte aumento de vida útil superior a um ano de
dispêndios realizados com partes e peças de reposição para máquinas
e equipamentos empregados diretamente na produção de bens des-
tinados à venda, ou com serviços de manutenção dessas máquinas e
desses equipamentos, devem tais dispêndios ser capitalizados para
servirem de base a depreciações futuras. Portanto, desses dispêndios
não decorre imediata geração de direito a créditos a descontar da
Cofins.

A partir de 1º de maio de 2004, por conseqüência das dis-
posições da Lei nº 10.865, de 2004, as importações de bens e serviços
utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda também ensejam
apuração de créditos, atendidos todos os requisitos legais e regu-
lamentares.

REFORMA PARCIALMENTE a SC SRRF08/Disit nº 88, de
30 de março de 2012.

Dispositivos Legais: art.3º, inciso II, da Lei nº 10.833, de
2003; art.15, II e §1º, Lei nº 10.865, de 2004; e arts.8º, I, 'b', e §4º,
'a' e 'b', e 9º da IN SRF nº 404, de 2004; art.346, §1º, do Decreto nº
3000, de 1999 (RIR).

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
NÃO-CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CRÉDITO. PE-

ÇAS E PARTES DE REPOSIÇÃO. SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO. FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS. A partir de 1º
de dezembro de 2002, geram direito a créditos a serem descontados
da contribuição para o PIS/Pasep os valores referentes à aquisição de
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partes e peças de reposição, que sofram desgaste ou dano ou a perda
de propriedades físicas ou químicas, utilizadas em máquinas e equi-
pamentos que efetivamente respondam diretamente por todo o pro-
cesso de fabricação dos bens ou produtos destinados à venda, desde
que as referidas partes e peças de reposição não devam ser incluídas
no ativo imobilizado, sejam pagas a pessoa jurídica domiciliada no
País e sejam respeitados os demais requisitos legais e normativos
pertinentes. Respeitados tais requisitos, a partir daquela data, também
os serviços de manutenção em máquinas e equipamentos empregados
diretamente na produção ou fabricação de bens ou produtos des-
tinados à venda, pagos a pessoa jurídica domiciliada no País, geram
direito a créditos a serem descontados da contribuição para o PIS/Pa-
sep, desde que dos dispêndios com tais serviços não resulte aumento
de vida útil superior a um ano.

Caso resulte aumento de vida útil superior a um ano de
dispêndios realizados com partes e peças de reposição para máquinas
e equipamentos empregados diretamente na produção de bens des-
tinados à venda, ou com serviços de manutenção dessas máquinas e
desses equipamentos, devem tais dispêndios ser capitalizados para
servirem de base a depreciações futuras. Portanto, desses dispêndios
não decorre imediata geração de direito a créditos a descontar da
contribuição para o PIS/Pasep.

A partir de 1º de maio de 2004, por conseqüência das dis-
posições da Lei nº 10.865, de 2004, as importações de bens e serviços
utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda também ensejam
apuração de créditos, atendidos todos os requisitos legais e regu-
lamentares.

REFORMA PARCIALMENTE a SC SRRF08/Disit nº 88, de
30 de março de 2012

Dispositivos Legais: art.3º, inciso II, da Lei nº 10.833, de
2003; art.15, II e §1º, Lei nº 10.865, de 2004; e arts.66, I, 'b', e §5º,
'a' e 'b', e 67 da IN SRF nº 247, de 2002; art.346, §1º, do Decreto nº
3000, de 1999 (RIR).

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
INADMISSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. Inadmis-

sível recurso especial de divergência em relação a determinada ma-
téria, quando estabelecida sua carência de objeto no que a ela toca.

Igualmente inadmissível mostra-se o recurso especial de di-
vergência em relação a matérias sobre as quais não se verifica di-
vergência de conclusões entre as soluções de consultas que indica. Do
mesmo modo, quando sequer aponta, no que refere a determinada
matéria, a norma jurídica cujas alegadas diferentes interpretações en-
sejaram a sua apresentação.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, art.48, §§1º, 5º,
7º, 8º e 12; IN RFB nº 740, art.16.

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe

na PC ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 - TORRE
ITAUSEG - 12 ANDAR - PARQUE JABAQUARA - CEP 04344-
902, relativos ao ano-calendário de 2010 e futuros (em virtude da
baixa deste CNPJ em 28/02/2009), constantes no Termo de Intimação
nº 409 e, respectiva resposta haja vista serem ideologicamente falsos,
imprestáveis, por conseguinte, à dedução da base de cálculo do im-
posto de renda da pessoa física, segundo o contido na Súmula Ad-
ministrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz - processo
administrativo fiscal nº 16327-720.352/2013-65 e, no processo de
Representação Fiscal para Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Registro Especial para estabelecimento que
realiza operações com papel imune, na ati-
vidade de Gráfica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GÁ/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302,
inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
com fulcro nas disposições dos arts. 1º e 2º da Lei nº 11.945, de 04
de junho de 2009, e do art. 2º da IN RFB nº 976, de 07 de dezembro
de 2009 e alterações posteriores, e face ao que consta do processo
administrativo fiscal nº 10950.720764/2013-62, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial sob o número GP-
09105-041 o estabelecimento PRINT MAIS GRÁFICA E EDITORA
LTDA - ME, CNPJ nº 03.590.207/0001-51, com endereço na Rua
Pioneira Laura Sordi Leonardo, 458, Jardim Itaipu, Maringá-PR, que
realiza operações com papel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos, na atividade desenvolvida de "gráfica", nos termos do
art. 1º, § 1º, inciso V, da IN RFB nº 976, de 2009 e alterações
posteriores.

Art. 2º O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cum-
primento das normas estabelecidas na IN RFB nº 976/2009 e demais
atos normativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do
registro, na forma do art. 7º da referida Instrução Normativa.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeito a
partir da data de sua publicação no DOU.

WAGNER LOPES DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Registro Especial para estabelecimento que
realiza operações com papel imune, na ati-
vidade de Gráfica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302, inciso
VII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com
fulcro nas disposições dos arts. 1º e 2º da Lei nº 11.945, de 04 de
junho de 2009, e do art. 2º da IN RFB nº 976, de 07 de dezembro de
2009 e alterações posteriores, e face ao que consta do processo
administrativo fiscal nº 10950.721112/2013-45, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial sob o número GP-
09105-042 o estabelecimento NEUZA DO CARMO BERTONI - ME,
CNPJ nº 10.744.521/0001-07, com endereço na Rua Mitsuzo Taguchi,
573, Vila Nova, Maringá-PR, que realiza operações com papel des-
tinado à impressão de livros, jornais e periódicos, na atividade de-
senvolvida de "gráfica", nos termos do art. 1º, § 1º, inciso V, da IN
RFB nº 976, de 2009 e alterações posteriores.

Art. 2º O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cum-
primento das normas estabelecidas na IN RFB nº 976/2009 e demais
atos normativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do
registro, na forma do art. 7º da referida Instrução Normativa.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeito a
partir da data de sua publicação no DOU.

WAGNER LOPES DA SILVA

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Declara inscrição no registro especial dos
estabelecimentos que realizam operações
com papel imune.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Porto Ale-
gre/RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º da
Instrução Normativa SRF nº. 976, de 7 de dezembro de 2009, e em
conformidade com o que dispõe o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de
21 de dezembro de 1977, e pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24
de agosto de 2001,art. 32, § 6º, Lei nº 11.945, de 4 de julho de 2009,
art. 1º, e os arts. 18, §§ 1º e 4º e 19, do Decreto nº 7.212, de 15 de
junho de 2010, resolve:

Art. 1º. A empresa Vivox Comércio, Importação e Expor-
tação Ltda., com endereço na Av. Bernardino Silveira de Amorim nº
1.485 - Pavilhão 17 - Sala 1 - Bairro Ruben Berta - Porto Alegre -
RS, CNPJ nº 71.796.536/0003-75, pelo processo nº
11080.723.505/2013-42, requereu inscrição no Registro Especial de
Estabelecimentos que realizam operações com papel imune, nas ati-
vidades de Distribuidor e Importador, sendo-lhe concedida as ins-
crições nºs DP-10101/499 e IP-10101/500.

Art. 2º. Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de
sua publicação.

LEOMAR WAYERBACHER

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Altera a Portaria Interministerial STN/SOF
nº 163, de 4 de maio de 2001.

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DO MINIS-
TÉRIO DA FAZENDA E A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FE-
DERAL DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no art. 50, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000,
combinado com os arts. 6o e 7o do Decreto no 6.976, de 7 de outubro
de 2009, e no art. 17, inciso VII, do Anexo I do Decreto no 7.675, de
20 de janeiro de 2012, e

Considerando o disposto na Portaria MF no 141, de 10 de
julho de 2008, que aprova o Regimento Interno da Secretaria do
Tesouro Nacional, combinado com o inciso I do art. 6o do Decreto no

6.976, de 7 de outubro de 2009, que confere à Secretaria do Tesouro
Nacional do Ministério da Fazenda - STN/MF a condição de órgão
central do Sistema de Contabilidade Federal;

Considerando as competências do órgão central do Sistema
de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 7o do Decreto no

6.976, de 2009, complementadas pela atribuição definida no inciso
XVIII do art. 21 do Anexo I do Decreto no 7.482, de 16 de maio de
2011, e conforme art. 18 da Lei no 10.180, de 6 de fevereiro de
2001;

Considerando o disposto no art. 17, inciso VII, do Anexo I
do Decreto no 7.675, de 20 de janeiro de 2012, que confere à Se-
cretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão - SOF/MP a competência de estabelecer as clas-
sificações orçamentárias da receita e da despesa;

Considerando a necessidade de:
a) padronizar os procedimentos contábeis orçamentários nos

três níveis de governo, de forma a garantir a consolidação das contas
na forma estabelecida na Lei Complementar nº 101, de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal;

b) aprimorar os critérios de reconhecimento de despesas e
receitas orçamentárias;

c) uniformizar a classificação das despesas e receitas or-
çamentárias, em âmbito nacional; e

d) instituir instrumento eficiente de orientação comum aos
gestores nos três níveis de governo, mediante consolidação, em um só
documento, de conceitos, regras e procedimentos de reconhecimento
e apropriação das receitas e despesas orçamentárias.

Considerando a necessidade de proporcionar maior trans-
parência sobre as contas públicas e de uniformizar a classificação das
receitas e despesas orçamentárias, em âmbito nacional, resolvem:

Art. 1º Incluir no Anexo I da Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163, de 2001, a natureza de receita "2580.00.00 - Re-
ceitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de Cons-
trução - CEPAC", com a finalidade de registrar os recursos recebidos
pela alienação de certificados de potencial adicional de construção.
Os recursos serão aplicados exclusivamente na própria operação ur-
bana consorciada, nos termos do § 1º do artigo 33 da Lei
10.257/2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO
Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da

Fazenda

CÉLIA CORRÊA
Secretária de Orçamento Federal do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão

9ª REGIÃO FISCAL
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 1º DE ABRIL DE 2013

Inclusão no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM FLORIANÓPOLIS/SC, no uso da competência conferida
pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009
(Regulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de
junho de 2010, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro, das seguintes pessoas:

CPF NOME PROCESSO
029.580.479-38 LENIRA JOÃO JOSÉ KUNZ 12719.720147/2013-35

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

GILBERTO TRAGANCIN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 105,
DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de Contribuição à Previdência
Privada/FAPI em favor de ITAU VIDA E
PREVIDENCIA S.A., CNPJ nº
53.031.217/0001-25.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de Contribuição à Previdência Privada/FAPI
- atribuídos a ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A., CNPJ nº
53.031.217/0001-25, com domicílio na cidade de SAO PAULO/SP -

PORTARIA CONJUNTA Nº 2, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Estabelece a forma de apuração e repasse
do valor da compensação devida pela
União ao Fundo do Regime Geral de Pre-
vidência Social - FRGPS, em decorrência
da desoneração de que trata a Lei 12.546,
de 14 de dezembro de 2011.

OS SECRETÁRIOS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
E DO TESOURO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, O
PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL E O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto no inciso IV e § 2º do art. 9º da Lei nº 12.546, de 14
de dezembro de 2011, resolvem:

Art. 1º A compensação financeira devida pela União ao Fudo
do Regime Geral de Previdência Social - FRGPS, em decorrência da
desoneração de que trata a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011,
obedecerá ao disposto nesta Portaria.

Art. 2º O valor da compensação financeira corresponderá à
estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração e
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será apurada de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo desta

Portaria.

§ 1º Na impossibilidade de aplicação dos critérios estabe-

lecidos no caput, a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB

poderá utilizar critérios alternativos devendo explicitar a metodologia

empregada.

§ 2º Os valores apurados na forma estabelecida neste artigo

serão informados pela RFB à Secretaria do Tesouro Nacional - STN,

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Ministério da Pre-

vidência Social - MPS.

Art. 3º Compete à Secretaria do Tesouro Nacional - STN,

com base nos valores informados pela RFB até o 5º dia útil de cada

mês e observada a dotação orçamentária existente, promover a exe-

cução da despesa orçamentária no âmbito do órgão Encargos Fi-

nanceiro da União - EFU, em ação e elemento de despesa próprios,

com favorecimento ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social

- FRGPS, até o décimo dia útil do respectivo mês.

Art. 4º Na apuração do resultado financeiro do RGPS, a

receita decorrente da compensação de que trata esta Portaria, deverá

ser identificada por meio de natureza de receita específica.

Art. 5º O disposto nesta Portaria aplica-se a eventual ex-
tensão da desoneração da contribuição previdenciária incidente sobre
a folha de pagamentos a outros setores.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Secretário da Receita Federal do Brasil

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO
Secretário do Tesouro Nacional

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social

CARLOS EDUARDO GABAS
Secretário-Executivo do Min. da Previdência

Social

ANEXO

Neste Anexo são estabelecidos critérios para a elaboração
das estimativas de renúncia de receita previdenciária decorrente do
disposto nos artigos 7º e 8º da Lei 12.546, de 2011.

Entende-se renúncia previdenciária como a diferença entre o
valor da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento que
deveria ser recolhido caso não houvesse desoneração e o valor da
contribuição previdenciária sobre o faturamento efetivamente reco-
lhido por meio de DARF.

Fontes de informação:

As fontes de informação serão as Declarações entregues à
RFB pelos contribuintes, os documentos de arrecadação pagos pelos
contribuintes e os dados presentes nos cadastros da RFB.

Declarações: GFIP, DIPJ, Dacon.
Documentos de arrecadação: GPS e DARF.
Cadastros: CNPJ, CNAE.
A declaração ou documento de arrecadação acima relacio-

nado que porventura venha a ser extinto será substituído pela fonte de
informação que o suceder.

Metodologias de cálculo:
A metodologia deverá considerar os seguintes valores:
1.Valor da Massa Salarial (GFIP).
2.Valor do Pagamento da Contribuição Previdenciária Cota

do Segurado, RAT e Patronal remanescente sobre folha de salários
(GPS).

3.Valor do Pagamento da Contribuição Previdenciária Pa-
tronal sobre Faturamento - Lei 12.546/2011 (DARF).

A partir desses valores será estimado o valor que deveria ser
recolhido caso não houvesse a substituição da contribuição patronal
sobre a folha pela contribuição patronal sobre o faturamento.

Será apurado em seguida o montante recolhido, tanto em
GPS quanto em DARF.

Os cálculos poderão ser efetuados de forma individualizada,
por estabelecimento, ou de forma agregada, da forma que a Secretaria
da Receita Federal do Brasil entender ser mais adequada para com-
patibilizar os requisitos de precisão, eficiência, rapidez na estimativa
da renúncia previdenciária.

A renúncia previdenciária será informada com quatro meses
de defasagem, possibilitando que haja a recepção e processamento de
GFIP retificadoras e entregues em atraso, de forma a melhorar a
qualidade e precisão da estimativa. Dessa forma a renúncia estimada
da competência C será informada à Secretaria do Tesouro Nacional -
STN na competência C+4, conforme tabela abaixo:

MÊS CAIXA JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

PERÍODO DE APURAÇÃO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO

MÊS CAIXA JULHO A G O S TO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

PERÍODO DE APURAÇÃO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO A G O S TO

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 143, DE 22 DE MARÇO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143 , de 12 de março de 2004 , tendo em vista
o disposto nas Portarias MF nº 183, de 31 de julho de 2003 , bem como o disposto na Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 247 (duzentos e quarenta e sete) títulos CVS em favor do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, no valor de R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais),
a preço de 1º.1.1997, em consonância com o Contrato de Assunção de Dívida abaixo relacionado e observadas as seguintes condições:

I - processo, contrato, data do contrato, título, quantidades intervenientes:

PROCESSO C O N T R ATO DATA DO CONTRATO CVSB I N T E RV E N I E N T E S
17944.001541/2008-63 825 06.03.2013 247 COHAB-CE E ISSEC

II - data de emissão: 1º.1.1997;
III - data de vencimento: 1º.1.2027;
IV - juros remuneratórios: à taxa de 3,12% a.a. (três inteiros e doze centésimos por cento ao ano) incorporados mensalmente ao principal;
V - forma de colocação: direta, em favor do interessado;
VI - modalidade: escritural e nominativa;
VII - valor nominal na data de emissão: R$ 1.000,00 (mil reais);
VIII - atualização do valor nominal: mensalmente, sobre o saldo devedor do ativo, a cada dia 1º do mês, com base na Taxa Referencial - TR do mês anterior, ou índice que vier a substituí-la na atualização

dos saldos dos depósitos de poupança;
IX - pagamento de principal: carência de doze anos para amortização do principal de cada ativo. A amortização dar-se-á de 1º. 1.2009 a 1º. 1.2027, com pagamentos mensais, sempre no dia 1º;
X - pagamento de juros: os juros serão capitalizados mês a mês e exigíveis mensalmente até o vencimento a partir de 1º. 1.2005, inclusive;
Parágrafo Único. Conforme o Art.. 3º da Portaria MF nº 346, de 7.10.2005, as parcelas exigíveis de juros e de principal vencidos até 1º.03.2013, inclusive, serão corrigidas pelos encargos dos respectivos títulos

e pagas, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da novação, para os contratos novados antes do dia 20 do mês.Para os contratos novados após o dia 20 do mês, o pagamento será realizado no primeiro dia útil
do segundo mês subsequente ao da novação. O pagamento será em moeda corrente e de acordo com o contrato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 157, DE 25 DE MARÇO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria STN nº
143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Homologar os resultados das ofertas de títulos públicos federais liquidados no decorrer do mês de outubro de 2012:

Portaria Data do leilão Título Tipo do leilão Vo l t a Data de liquidação Data de vencimento Taxa aceita (%) Qtde. aceita Vol. fin. aceito (R$) Qtde. p/ BACEN
6 11 4/10/2012 LT N TRADICIONAL 1 5/10/2012 1/4/2013 7,2298 300.000 290.358.456,54 0
6 11 4/10/2012 LT N TRADICIONAL 2 5/10/2012 1/4/2013 7,2252 47.144 45.628.863,59 0
6 11 4/10/2012 LT N TRADICIONAL 1 5/10/2012 1/4/2015 8,3700 1.500.000 1.229.144.977,91 0
6 11 4/10/2012 LT N TRADICIONAL 2 5/10/2012 1/4/2015 8,3607 232.358 1 9 0 . 4 0 1 . 11 2 , 4 5 0
6 11 4/10/2012 LT N TRADICIONAL 1 5/10/2012 1/7/2016 8,9439 1.500.000 1.090.704.985,44 0
6 11 4/10/2012 LT N TRADICIONAL 2 5/10/2012 1/7/2016 8,9375 182.968 133.042.739,85 0
612 4/10/2012 NTN-F TRADICIONAL 1 5/10/2012 1/1/2018 9,1435 300.000 318.285.074,67 0
612 4/10/2012 NTN-F TRADICIONAL 2 5/10/2012 1/1/2018 9,1382 50.025 53.074.036,20 0
612 4/10/2012 NTN-F TRADICIONAL 1 5/10/2012 1/1/2023 9,8084 282.600 294.020.291,23 0
612 4/10/2012 NTN-F TRADICIONAL 2 5/10/2012 1/1/2023 9,7981 5 1 . 11 6 53.181.674,48 0
617 9/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 10/10/2012 15/8/2016 2,6800 262.650 647.191.499,49 0
617 9/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 10/10/2012 15/8/2016 0,0000 0 0,00 0
617 9/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 10/10/2012 15/8/2018 3,1600 320.050 809.338.850,95 0
617 9/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 10/10/2012 15/8/2018 0,0000 0 0,00 0
617 9/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 10/10/2012 15/8/2022 3,5400 464.200 1 . 2 2 6 . 5 11 . 1 4 1 , 3 6 0
617 9/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 10/10/2012 15/8/2022 3,5400 10.373 27.407.583,08 0
617 9/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 10/10/2012 15/8/2030 4,0000 62.100 170.921.337,96 0
617 9/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 10/10/2012 15/8/2040 4,1500 5.650 16.171.137,77 0
617 9/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 10/10/2012 15/8/2050 4,2000 84.600 248.838.575,72 0
617 10/10/2012 NTN-B TROCA - 11 / 1 0 / 2 0 1 2 15/8/2016 2,6900 56.788 139.924.233,93 0
617 10/10/2012 NTN-B TROCA - 11 / 1 0 / 2 0 1 2 15/8/2018 3,1800 57.803 146.074.945,16 0
617 10/10/2012 NTN-B TROCA - 11 / 1 0 / 2 0 1 2 15/8/2022 3,5400 59.887 158.285.389,06 0
617 10/10/2012 NTN-B TROCA - 11 / 1 0 / 2 0 1 2 15/8/2030 4,0100 160.968 442.688.609,78 0
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617 10/10/2012 NTN-B TROCA - 11 / 1 0 / 2 0 1 2 15/8/2040 4,1700 61.890 176.674.749,33 0
617 10/10/2012 NTN-B TROCA - 11 / 1 0 / 2 0 1 2 15/8/2050 4,2100 136.878 402.054.661,61 0
622 9/10/2012 NTN-B COMPRA 1 10/10/2012 15/8/2030 0,0000 0 0,00 0
622 9/10/2012 NTN-B COMPRA 1 10/10/2012 15/5/2035 0,0000 0 0,00 0
622 9/10/2012 NTN-B COMPRA 1 10/10/2012 15/8/2040 0,0000 0 0,00 0
622 9/10/2012 NTN-B COMPRA 1 10/10/2012 15/5/2045 0,0000 0 0,00 0
622 9/10/2012 NTN-B COMPRA 1 10/10/2012 15/8/2050 4,2600 40.000 11 6 . 4 4 5 . 3 4 2 , 0 9 0
625 11 / 1 0 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 15/10/2012 1/10/2013 7,2599 300.000 280.473.162,30 0
625 11 / 1 0 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 15/10/2012 1/10/2013 0,0000 0 0,00 0
625 11 / 1 0 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 15/10/2012 1/4/2015 8,1300 1.500.000 1.237.588.178,45 0
625 11 / 1 0 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 15/10/2012 1/4/2015 8,1296 138.000 11 3 . 8 5 8 . 11 2 , 4 6 0
625 11 / 1 0 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 1 15/10/2012 1/7/2016 8,7000 2.500.000 1.835.838.846,49 0
625 11 / 1 0 / 2 0 1 2 LT N TRADICIONAL 2 15/10/2012 1/7/2016 8,6979 218.000 160.085.147,50 0
626 11 / 1 0 / 2 0 1 2 LFT TRADICIONAL 1 15/10/2012 1/3/2018 0,0000 107.450 577.249.890,36 0
626 11 / 1 0 / 2 0 1 2 LFT TRADICIONAL 2 15/10/2012 1/3/2018 -0,0060 2.983 16.025.470,16 0
634 18/10/2012 NTN-F COMPRA 1 19/10/2012 1/1/2018 0,0000 0 0,00 0
634 18/10/2012 NTN-F COMPRA 1 19/10/2012 1/1/2021 0,0000 0 0,00 0
634 18/10/2012 NTN-F COMPRA 1 19/10/2012 1/1/2023 0,0000 0 0,00 0
635 18/10/2012 LT N TRADICIONAL 1 19/10/2012 1/4/2013 7,1309 300.000 291.194.144,70 0
635 18/10/2012 LT N TRADICIONAL 2 19/10/2012 1/4/2013 0,0000 0 0,00 0
635 18/10/2012 LT N TRADICIONAL 1 19/10/2012 1/4/2015 8,1089 3.500.000 2.892.954.916,88 0
635 18/10/2012 LT N TRADICIONAL 2 19/10/2012 1/4/2015 8,1042 216.149 178.659.803,59 0
635 18/10/2012 LT N TRADICIONAL 1 19/10/2012 1/7/2016 8,6370 5.500.000 4.054.219.686,00 0
635 18/10/2012 LT N TRADICIONAL 2 19/10/2012 1/7/2016 8,6249 314.372 231.733.300,20 0
636 18/10/2012 NTN-F TRADICIONAL 1 19/10/2012 1/1/2018 8,8289 800.000 861.976.495,15 0
636 18/10/2012 NTN-F TRADICIONAL 2 19/10/2012 1/1/2018 8,8099 102.435 11 0 . 3 7 0 . 7 0 2 , 8 5 0
636 18/10/2012 NTN-F TRADICIONAL 1 19/10/2012 1/1/2023 9,4599 155.000 165.108.800,00 0
636 18/10/2012 NTN-F TRADICIONAL 2 19/10/2012 1/1/2023 9,4579 47.144 50.218.640,45 0
638 23/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 24/10/2012 15/8/2016 2,5990 37.350 92.614.239,43 0
638 23/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 24/10/2012 15/8/2016 0,0000 0 0,00 0
638 23/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 24/10/2012 15/8/2018 3,0000 303.150 775.467.221,63 0
638 23/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 24/10/2012 15/8/2018 3,0000 3.000 7.674.094,22 0
638 23/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 1 24/10/2012 15/8/2022 3,3900 409.500 1.098.387.553,53 0
638 23/10/2012 NTN-B TRADICIONAL 2 24/10/2012 15/8/2022 0,0000 0 0,00 0
645 25/10/2012 LT N TRADICIONAL 1 26/10/2012 1/10/2013 7,2400 300.000 281.224.609,20 0
645 25/10/2012 LT N TRADICIONAL 2 26/10/2012 1/10/2013 7,2399 34.286 32.140.223,17 0
645 25/10/2012 LT N TRADICIONAL 1 26/10/2012 1/4/2015 8,0150 1.500.000 1.244.467.221,62 0
645 25/10/2012 LT N TRADICIONAL 2 26/10/2012 1/4/2015 8,0070 194.144 161.070.562,76 0
645 25/10/2012 LT N TRADICIONAL 1 26/10/2012 1/7/2016 8,5049 2.500.000 1.854.093.758,73 0
645 25/10/2012 LT N TRADICIONAL 2 26/10/2012 1/7/2016 8,4931 243.460 180.559.066,48 0

PAULO FONTOURA VALLE

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES
DA DÍVIDA PÚBLICA

RETIFICAÇÕES

No art. 1º da Portaria STN nº 144, de 22 de março de 2013, publicada no DOU de 25 de março de 2013, Seção 1, página 47, "onde se lê":
Art. 1º Autorizar a emissão de 162.966 (cento e sessenta e dois mil, novecentos e sessenta e seis) Títulos da Dívida Agrária - TDA, na forma escritural, no valor de R$ 14.491.227,21 (quatorze milhões,

quatrocentos e noventa e um mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e um centavos), relacionados nas Solicitações de Lançamento/INCRA nos. 69/13 e 70/13, com as seguintes características:

Data de Lançamento Valor Nominal de Lançamen-
to (R$)

Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total (R$) Situação do CPF/CNPJ

1/3/2007 88,79 5 anos 1% a.a. 155.735 13.827.710,65 Irregular
1 / 11 / 2 0 0 9 91,76 10 anos 3% a.a. 7.231 663.516,56 Regular

To t a l 162.966 14.491.227,21

"Leia-se"
Art. 1º Autorizar a emissão de 155.735 (cento e cinquenta e cinco mil, setecentos e trinta e cinco) Títulos da Dívida Agrária - TDA, na forma escritural, no valor de R$ 13.827.710,65 (treze milhões, oitocentos

e vinte e sete mil, setecentos e dez reais e sessenta e cinco centavos), relacionados na Solicitação de Lançamento/INCRA no 70/13, com as seguintes características:

Data de Lançamento Valor Nominal de Lançamen-
to (R$)

Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade. Financeiro Total (R$) Situação do CPF/CNPJ

1/3/2007 88,79 5 anos 1% a.a. 155.735 13.827.710,65 Irregular
To t a l 155.735 13.827.710,65

No art. 1º da Portaria STN nº 145, de 22 de março de 2013, publicada no DOU de 25 de março de 2013, Seção 1, página 47," onde se lê":

Data de Lançamento Valor Nominal de Lançamento
(R$)

Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total (R$) Situação do CPF/CNPJ

1/7/2008 90,16 18 anos 2% a.a. 4.529 408.334,64 Regular
1/3/2009 91,39 5 anos 6% a.a. 16.085 1.470.008,15 Regular
1/3/2009 91,39 10 anos 6% a.a. 37.530 3.429.866,70 Regular
1/3/2009 91,39 15 anos 3% a.a. 14.376 1.313.822,64 Regular

To t a l 72.520 6.622.032,13

"Leia-se":

Data de Lançamento Valor Nominal de Lançamento
(R$)

Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total (R$) Situação do CPF/CNPJ

1/7/2008 90,16 18 anos 2% a.a. 4.529 408.334,64 Regular
1/3/2009 91,39 5 anos 6% a.a. 16.085 1.470.008,15 Regular
1/3/2009 91,39 10 anos 6% a.a. 37.530 3.429.866,70 Regular
1/3/2009 91,39 15 anos 6% a.a. 14.376 1.313.822,64 Regular

To t a l 72.520 6.622.032,13

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA

PORTARIA No- 14, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO EVENTUAL DE INFRAESTRUTURA
HÍDRICA DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, de-
signado pela Portaria nº 179, de 28 de março de 2013, publicada no
DOU de 27/12/2012, seção 2, consoante delegação de competência
conferida pela Portaria 477, de 05/07/2011, publicada no DOU
06/072011, e, ainda, o que consta do Processo nº 59100.000037/2013-
85, resolve:

Ministério da Integração Nacional
.

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Governo do Estado de Santa Catarina, cujo objeto é
o Estudos Ambientais e Socioambientais na Bacia do Rio Itajaí para
o Licenciamento Ambiental das obras de melhoramento fluvial e
alargamento da calha dos rios combinado com a construção de diques
em: 3,7 km do canal do Rio Itajaí D'Oeste, na cidade de Taió/SC; em
8,2 km do canal dos rios na cidade de Rio do Sul/SC, sendo 4,5 km
do trecho de confluência a jusante, 0,7 km do trecho do Rio Itajaí do
Sul antes da confluência e 3,0 km do Rio Itajaí D'Oeste, também
antes da confluência e 1,0 km do canal dos Rios Benedito e dos
Cedros, na cidade de Timbó/SC, com o objetivo de escoar enchentes
de porte com segurança, conforme Decreto nº 7.836, de 09 de no-
vembro de 2012, publicado no DOU de 28.11.2012.

Art. 2º Para a execução do objeto deverá obedecer rigo-
rosamente ao Termo de Compromisso e ao Plano de Trabalho que o
integra.

Art. 3º O total dos recursos financeiros necessários para a
execução do objeto são neste ato, fixados em R$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil reais), à conta da dotação orçamentária da
União consignada na Funcional Programática 18.541.2040.14RL.0101
, Fonte 0100, Natureza da Despesa 44.30.42.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais)
conforme Notas de Empenho nºs 2013NE000019 e 2013NE000020,
de 22/03/2013.
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SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 42, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informação de Desastres - FIDE, constante dos
respectivos processos dos municípios listados na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
BA Bom Jesus da Lapa Seca - 1.4.1.2.0 061/2013 18/03/13 59050.000276/2013-78
BA Brotas de Macaúbas Estiagem - 1.4.1.1.0 058 12/03/13 59050.000277/2013-12
BA Malhada Estiagem - 1.4.1.1.0 30/2013 20/03/13 59050.000296/2013-49
MG Ibiaí Estiagem - 1.4.1.1.0 008 13/03/13 59050.000278/2013-67
MG Montes Claros Seca - 1.4.1.2.0 3.007 12/03/13 59050.000279/2013-10
MG Ninheira Estiagem - 1.4.1.1.0 067 20/03/13 59050.000298/2013-98
MG Ponto dos Volantes Estiagem - 1.4.1.1.0 033/2013 25/03/13 59050.000280/2013-36
MG Porteirinha Estiagem - 1.4.1.1.0 1022 07/03/13 59050.000281/2013-81
MG Rio Pardo de Minas Seca - 1.4.1.2.0 001/2013 14/03/13 59050.000282/2013-25
MG Salinas Estiagem - 1.4.1.1.0 6.014 21/03/13 59050.000283/2013-70
MG São João da Ponte Estiagem - 1.4.1.1.0 013/2013 18/03/13 59050.000284/2013-14
MG São João do Pacuí Estiagem - 1.4.1.1.0 012 04/03/13 59050.000299/2013-82
MG Várzea da Palma Estiagem - 1.4.1.1.0 033 18/03/13 59050.000285/2013-69
MG Ve r d e l â n d i a Estiagem - 1.4.1.1.0 015 28/02/13 59050.000225/2013-46
MT Castanheira Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 14/2013 13/03/13 59050.000297/2013-93
MT Terra Nova do Norte Enxurradas - 1.2.2.0.0 12 25/03/13 5 9 0 5 0 . 0 0 0 2 8 6 / 2 0 1 3 - 11
PR Bituruna Granizo - 1.3.2.1.3 023/2013 13/03/13 59050.000288/2013-01
PR Lindoeste Enxurradas - 1.2.2.0.0 049/2013 20/03/13 59050.000289/2013-47
PR Prudentópolis Enxurradas - 1.2.2.0.0 489/2013 20/03/13 59050.000290/2013-71
PR Querência do Norte Enxurradas - 1.2.2.0.0 0092 20/03/13 59050.000291/2013-16
PI Bertolínia Enxurradas - 1.2.2.0.0 012/2013 11 / 0 3 / 1 3 59050.000300/2013-79
PI Lagoa do Barro do Piauí Estiagem - 1.4.1.1.0 004/2013 19/03/13 59050.000301/2013-13
SC Guaraciaba Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 17/2013 13/03/13 59050.000293/2013-13
SC Guarujá do Sul Enxurradas - 1.2.2.0.0 038/2013 13/03/13 5 9 0 5 0 . 0 0 0 3 0 3 / 2 0 1 3 - 11
SE Lagarto Seca - 1.4.1.2.0 224 19/03/13 59050.000294/2013-50

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO VIANA

Art. 5º A liberação dos recursos da União, somente será
efetuada após o atendimento, pelo ente federado das condições es-
tabelecidas na Portaria nº 507-MI, de 29 de agosto de 2012, publicada
no D.O.U de 30 de agosto de 2012, alterada pela Portaria 541-MI, de
19 de setembro de 2012, publicada no DOU de 20 de setembro de
2012.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de acordo com o
consignado no Plano de Trabalho, contados a partir da data da pu-
blicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

AURIVALTER CORDEIRO PEREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 43, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Reconhece situação de emergência por pro-
cedimento sumário no Município de Ibi-
rajuba - PE

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, Art. 7º, § 3º, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº
1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 04, de 14 de fevereiro
de 2013, de Ibirajuba,

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59050.000287/2013-58, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de estiagem, COBRA-
DE: 1.4.1.1.0, a situação de emergência no Município de Ibirajuba -
PE.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 44, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Reconhece situação de emergência por pro-
cedimento sumário em municípios do Es-
tado do Rio Grande do Norte.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, Art. 7º, § 3º, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº
1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Estadual nº 23.288, de 15 de março
de 2013, do Estado do Rio Grande do Norte,

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59050.000292/2013-61, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de seca, COBRADE:
1.4.1.2.0, a situação de emergência nos municípios listados na ta-
bela.

Nº Município
1 Acari
2 Açu
3 Afonso Bezerra
4 Água Nova
5 Alexandria
6 Almino Afonso
7 Alto do Rodrigues
8 Angicos

9 Antônio Martins
10 Apodi
11 Areia Branca
12 Augusto Severo
13 Baraúna
14 Barcelona
15 Bento Fernandes
16 Bodó
17 Bom Jesus
18 Brejinho
19 Caiçara do Norte
20 Caiçara do Rio do Vento
21 Caicó
22 Campo Redondo
23 Caraúbas
24 Carnaúba dos Dantas
25 Carnaubais
26 Cerro Corá
27 Coronel Ezequiel
28 Coronel João Pessoa
29 Cruzeta
30 Currais Novos
31 Doutor Severiano
32 Encanto
33 Equador
34 Felipe Guerra
35 Fernando Pedroza
36 Florânia
37 Francisco Dantas
38 Frutuoso Gomes
39 Galinhos
40 Governador Dix-Sept Rosado
41 Grossos
42 Guamaré
43 Ielmo Marinho
44 Ipanguaçu
45 Ipueira
46 Itajá
47 Itaú
48 Jaçanã
49 Jandaíra
50 Janduís
51 Januário Cicco
52 Japi
53 Jardim de Angicos
54 Jardim de Piranhas
55 Jardim do Seridó
56 João Câmara
57 João Dias
58 José da Penha
59 Jucurutu
60 Lagoa d'Anta
61 Lagoa de Pedras
62 Lagoa de Velhos

63 Lagoa Nova
64 Lagoa Salgada
65 Lajes
66 Lajes Pintadas
67 Lucrécia
68 Luís Gomes
69 Macaíba
70 Major Sales
71 Marcelino Vieira
72 Martins
73 Messias Targino
74 Monte Alegre
75 Monte das Gameleiras
76 Mossoró
77 Nova Cruz
78 Olho d'Água do Borges
79 Ouro Branco
80 Paraná
81 Paraú
82 Parazinho
83 Parelhas
84 Passa e Fica
85 Passagem
86 Patu
87 Santa Maria
88 Pau dos Ferros
89 Pedra Grande
90 Pedra Preta
91 Pedro Avelino
92 Pendências
93 Pilões
94 Poço Branco
95 Portalegre
96 Porto do Mangue
97 Presidente Juscelino
98 Rafael Fernandes
99 Rafael Godeiro
100 Riacho da Cruz
101 Riacho de Santana
102 Riachuelo
103 Rodolfo Fernandes
104 Ti b a u
105 Ruy Barbosa
106 Santa Cruz
107 Santana do Matos
108 Santana do Seridó
109 Santo Antônio
11 0 São Bento do Norte
111 São Bento do Trairí
11 2 São Fernando
11 3 São Francisco do Oeste
11 4 São João do Sabugi
11 5 São José do Campestre
11 6 São José do Seridó
11 7 São Miguel
11 8 São Miguel do Gostoso
11 9 São Paulo do Potengi
120 São Pedro
121 São Rafael
122 São Tomé
123 São Vicente
124 Senador Elói de Souza
125 Serra de São Bento
126 Serra do Mel
127 Serra Negra do Norte
128 Serrinha
129 Serrinha dos Pintos
130 Severiano Melo
131 Sítio Novo
132 Taboleiro Grande
133 Ta i p u
134 Ta n g a r á
135 Tenente Ananias
136 Tenente Laurentino Cruz
137 Timbaúba dos Batistas
138 To u r o s
139 Triunfo Potiguar
140 Umarizal
141 Upanema
142 Ve n h a - Ve r
143 Vera Cruz
144 Vi ç o s a

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE

PORTARIA Nº 14, DE 27 DE MARÇO DE 2013

Institui no âmbito da Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste - SU-
DECO, Grupo de Trabalho para a elabo-
ração das diretrizes do Programa de Ca-
pacitação de Mulheres Reeducandas para a
Liberdade.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - SU-
DECO, no exercício das competências que lhe foram outorgadas pela
Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, e pelo Decreto nº
7.471, de 04 de maio de 2011,
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Considerando a necessidade de implementação do Programa
de Capacitação de Mulheres Reeducandas para a Liberdade, cujo
objetivo principal é a criação de mecanismos que propiciem e in-
centivem a população carcerária feminina a iniciar um processo de
ressocialização ainda dentro dos complexos prisionais situados na
Região Centro-Oeste, por meio da inclusão produtiva e formação
profissional; e

Considerando a ausência de instalações físicas adequadas nos
complexos prisionais para o exercício de atividades profissionais que
sejam compatíveis com as aptidões das reeducandas e que possam
gerar renda a ser empregada nos termos do parágrafo 1º do artigo 29
da Lei de Execução Penal, bem como viabilizar a remição da pena,
resolve:

Art. 1º. Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de:
I - contribuir para a definição das diretrizes principais para o

planejamento e acompanhamento do desenvolvimento das atividades
do Programa a ser implementado;

II - compartilhar informações que guardem relação com o
objetivo principal do Programa a ser implementado;

III - discutir as providências a serem adotadas para a in-
tegração das ações do Programa a ser implementado com programas
que já existam em âmbito federal e nos Estados da Região Centro-
Oeste;

IV - estudar os mecanismos que poderão ser utilizados para
a difusão do Programa a ser implementado dentro dos complexos
prisionais, incentivando a participação do público beneficiário;

V - debater meios de ampliar e equipar as instalações físicas
dos complexos prisionais para viabilizar o trabalho interno das re-
educandas; e

VI - buscar formas de agregar valor aos produtos confec-
cionados no bojo do Programa que será implementado e alternativas
para sua comercialização.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será integrado por represen-
tantes e respectivos suplentes dos órgãos, entidades e grupo da so-
ciedade civil organizada abaixo relacionados:

I - Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste;
II - Conselho Nacional de Justiça;
III - Companhia de Planejamento do Distrito Federal;
IV - Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito

Federal;
V - Agência Goiana do Sistema de Execução Penal;
VI - Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos do

Estado do Mato Grosso;
VII - Agência Estadual de Administração do Sistema Pe-

nitenciário do Estado do Mato Grosso do Sul; e
VIII - Coletivo de Mulheres Pretas Candangas.
Art. 3º O Grupo de Trabalho desenvolverá suas atividades

sob a coordenação do Diretor-Superintendente da SUDECO e se
reunirá sempre que convocado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CONTREIRAS DE ALMEIDA DOURADO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.337, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Altera a Portaria no 3001, de 27 de no-
vembro de 2012, publicada no Diário Ofi-
cial no 229, de 28 de novembro de 2012,
Seção 1, página 24.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do parágrafo único, do
art. 87, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 12,
do Decreto no 7.413 de 30 de dezembro de 2010 e considerando a
Recomendação no 6 do Conselho Nacional de Segurança Pública -
CONASP, que solicita a criação de um grupo de trabalho para discutir
formas para implementar a autonomia das perícias, resolve:

Art. 1o O Art. 2o da Portaria no 3001, de 27 de novembro de
2012, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

"Art. 2o .....................................................................................
XIII - um representante da Associação Brasileira de Ética e

Odontologia Legal - ABOL"
Art. 2o Fica prorrogado por 90 dias o prazo para conclusão

das atividades do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria no 3001,
de 27 de novembro de 2012.

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.339, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Homologa o resultado do processo eleitoral
de entidades de trabalhadores da área de
segurança pública, de entidades e de fó-
runs, redes e movimentos sociais da so-
ciedade civil na área de segurança públi-
ca.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso II, do parágrafo único, do
art. 87, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, §2o, do
Decreto nº 7.413, de 30 de dezembro de 2010, resolve:

Ministério da Justiça
.

Art. 1o Homologar o resultado do processo eleitoral, con-
vocado pelo Edital no 9, de 27 de setembro de 2012, publicado no
Diário Oficial da União de 28 de setembro de 2012, para eleger os
representantes das entidades de trabalhadores da área de segurança
pública, de entidades e de fóruns, redes e movimentos sociais da
sociedade civil da área de segurança pública.

Art. 2o Para o exercício de mandato no Conselho Nacional
de Segurança Pública - CONASP, composição biênio 2013- 2014,
foram eleitas as seguintes entidades:

I - pela sociedade civil, na categoria entidades:
a) Viva Rio;
b) Pastoral Carcerária Nacional (ASAAC);
c) Grande Oriente do Brasil;
d) Instituto São Paulo Contra Violência e Instituto Sou da

Paz;
e) Conselho Federal de Psicologia; e
f) Associação Redes de Desenvolvimento da Maré.
II - pela sociedade civil, nas categorias fóruns, redes e mo-

vimentos sociais:
a) Movimento Nacional de Direitos Humanos - MNDH;
b) Fórum Brasileiro de Segurança Pública;
c) Rede Desarma Brasil;
d) Fórum Nacional de Juventude Negra (FONAJUNE);
e) Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Travestis e Tran-

sexuais (ABGLT); e
f) Coletivo de Entidades Negras (CEN Brasil).
III - pelos trabalhadores de segurança pública:
a) Confederação Brasileira dos Trabalhadores Policiais Civis

(COBRAPOL);
b) Associação Nacional dos Delegados de Polícia Federal

(ADPF) e Associação dos Delegados de Polícia do Brasil (ADE-
POL);

c) Federação Nacional dos Policiais Rodoviários Federais
(FENAPRF);

d) Federação Nacional de Entidades de Oficiais Militares
Estaduais (FENEME);

e) Federação dos Profissionais em Papiloscopia e Identi-
ficação (FENAPPI);

f) Associação Brasileira de Criminalística (ABC) e Asso-
ciação Nacional dos Peritos Criminais Federais (APCF);

g) Associação Nacional de Entidades de Praças Militares
Estaduais (ANASPRA); e

h) Sindicato dos Agentes Penitenciários do Paraná - SIN-
DARSPEN.

Parágrafo único. As entidades e os fóruns, redes e movi-
mentos sociais mencionadas no inciso I, alínea "d", e no inciso III ,
alíneas "b" e "f", desta Portaria, realizarão rodízio de vagas por
compartilhamento, nos termos do item 3.8 do instrumento convo-
catório e na forma identificada no ato da inscrição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.340, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o INSTITUTO
BANESE, com sede na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, re-
gistrado no CNPJ sob o no 10.645.538/0001-07 (Processo MJ no

08071.003578/2012-38).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 944, DE 8 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/378 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO JARDIM
ANALIA FRANCO, CNPJ nº 03.573.756/0001-18 para atuar em São
Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 979, DE 11 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/923 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa INSTITUTO PRESBITERIA-
NO MACKENZIE, CNPJ nº 60.967.551/0001-50 para atuar em São
Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 992, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1031 - DPF/ANS/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE ECOVILA SAN-
TA BRANCA, CNPJ nº 06.175.271/0001-64 para atuar em Goiás.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.137, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1039 - DPF/SCS/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MW SEGURANÇA LT-
DA-ME, CNPJ nº 11.525.620/0001-60, sediada no Rio Grande do
Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
40 (quarenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.253, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/395 - DPF/XAP/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ONSEG SERVIÇOS
DE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
83.411.025/0001-05, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3000 (três mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.258, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/829 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EFV ESCOLA FEI-
RENSE DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
00.217.136/0001-58, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS

ou OC)
5 (cinco) Armas de choque elétrico de contato direto
5 (cinco) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
5 (cinco) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
5 (cinco) Granadas fumígenas de sinalização
50 (cinquenta) Munições no calibre 12 (doze) lacrimogêneas

de jato direto
50 (cinquenta) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis

de borracha ou plástico
2 (dois) Lançadores de munição não-letal no calibre 12 (do-

ze)
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5 (cinco) Máscaras de proteção respiratória modelo facial
completo

5 (cinco) Filtros com proteção contra gases e aerodisper-
sóides químicos e biológicos

VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-
TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.259, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1090 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BMC VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA EPP, CNPJ nº 13.349.640/0001-53, sediada no
Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
11 (onze) Revólveres calibre 38
198 (cento e noventa e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.262, DE 27 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/433 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa RONDA SERVICOS DE SEGURANCA E VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ nº 16.330.409/0001-06, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Es-
colta Armada e Segurança Pessoal, para atuar na Bahia, com Cer-
tificado de Segurança nº 381/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.264, DE 27 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/568 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PEDRA VIGILANCIA E SEGURANÇA EMPRE-
SARIAL LTDA, CNPJ nº 02.402.828/0001-00, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com
Certificado de Segurança nº 501/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.279, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4978 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
ASA BRANCA SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
12.564.433/0001-59, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Pernambuco, com
Certificado de Segurança nº 552/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.280, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/5099 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa V & S SEGURANÇA
PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA, CNPJ nº 11.092.610/0001-
89, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
4 (quatro) Pistolas calibre .380

28 (vinte e oito) Revólveres calibre 38
504 (quinhentas e quatro) Munições calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre .380
32 (trinta e duas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.281, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/175 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
UESP EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
14.808.381/0001-44, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Paraíba, com Cer-
tificado de Segurança nº 433/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.285, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/521 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CANIS SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
06.315.190/0001-12, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com Cer-
tificado de Segurança nº 625/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.294, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/763 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VEPER SERVIÇOS DE
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.848.003/0001-42, sediada no Pa-
raná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
106 (cento e seis) Revólveres calibre 38
1908 (uma mil e novecentas e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.322, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4913 - DPF/JZO/BA, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
SEGVALE SEGURANÇA PATRIMONIAL DO VALE DO SÃO
FRANCISCO LTDA EPP, CNPJ nº 13.662.616/0001-70, especiali-
zada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, para atuar em Pernambuco, com Certificado de Segurança nº
545/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.020568/2012-09 - ARIK GUERRERO
ARIAS, até 07/11/2013

Processo Nº 08000.023365/2012-66 - KENDALL WAYNE
STYRON, até 31/12/2014

Processo Nº 08000.024259/2012-08 - BRENT EUGENE
SEXSON, até 08/03/2014

Processo Nº 08000.024339/2012-55 - MADHUKAR
PAWAR, até 28/01/2014

Processo Nº 08000.024861/2012-37 - JESUS GERMAN
VALDES OSUNA, até 01/02/2015

Processo Nº 08000.017276/2012-81 - RAMON ANTONIO
PERDOMO GOMEZ, até 14/08/2013

Processo Nº 08000.017396/2012-88 - TIANGUO JIA, até
12/01/2014

Processo Nº 08000.020752/2012-41 - ROMMEL RAFAEL
ATALAYA BUENCONSEJO, até 05/07/2014

Processo Nº 08000.020890/2012-20 - ALEXANDRE JOUS-
SELME, até 14/02/2015

Processo Nº 08000.021099/2012-37 - ZIHUAN WEI, até
2 7 / 11 / 2 0 1 3 .

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.024345/2012-11 - ION BADARAU, até
11 / 11 / 2 0 1 3

Processo Nº 08000.023569/2012-05 - NEIL MOHAMMED,
até 07/11/2013

Processo Nº 08000.021204/2012-38 - JAIRO ARMANDO
OJEDA TORRES.

Diante da solicitação de cancelamento efetuada pelo repre-
sentante legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO do pedido
de prorrogação de estada no País. Processo Nº 08000.000749/2013-91
- KIRAN DAYARAM VALJEE.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos, abaixo re-
lacionados, diante da solicitação da empresa responsável pela vinda
do(a/s) estrangeiro(a/s) ao país:

Processo Nº 08000.006034/2012-61 - SAURAV KARMO-
KAR

Processo Nº 08000.014886/2012-22 - MARINA CIGARINI
Processo Nº 08000.021658/2012-17 - NATHAN J BUSBY
Processo Nº 08000.023383/2012-48 - JOSHUA SHAYNE

ROSS
Processo Nº 08000.023385/2012-37 - STEINGRIMUR

M AT T H I A S S O N
Processo Nº 08354.003780/2011-11 - MARCO LICCARDO,

ANNA ALLOCCA e FABIO LICCARDO.
Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-

gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.016949/2012-85 - SUN GUANGXIN
Processo Nº 08102.013280/2011-41 - MARTHA ANDREA

VALENCIA HOWES
Processo Nº 08505.021927/2012-56 - LUIS ALFREDO

CHAMBAL, LUIS ALFREDO RODRIGUES CHAMBAL, MIGDA-
LIA LUIS RODRIGUES CHAMBAL, MIGDALIA RODRIGUEZ
CABRERA, PATRICIA CHAMBAL RODRIGUEZ e RUTE LUIS
RODRIGUES CHAMBAL.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/tem-
porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736, de 12 de
janeiro de 2009. Processo Nº 08461.004213/2012-37 - FERNANDO
JAVIER SGARBOSSA.

DEFIRO o pedido de transformação de residência temporária
em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Argentina, por
troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo sobre
Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul. Processo
Nº 08461.003913/2012-12 - VIRGINIA ELIZABETH FERNANDEZ
ROCHA.

Tendo em vista os elementos presentes no processo que com-
provam tratar-se de situação especial e em face da competência de-
legada pelo art. 3º da Portaria SNJ nº 22 de 07/07/2009, DEFIRO o
pedido de residência provisória, nos termos da Lei 11.961/09. Pro-
cesso Nº 08280.018665/2009-29 - FIRAS KASSEM.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ nº 1.700/2011,
DEFIRO o pedido de transformação da residência provisória em per-
manente, com base no art. 7º da Lei 11.961/2009. Processo Nº
08505.057568/2011-94 - YANG CHEN e FENGLI JIN.

INDEFIRO os pedidos de transformação de residência pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, tendo em vista a inob-
servância do requisito temporal disposto no art. 7º da Lei nº
11 . 9 6 1 / 0 9 :

Processo Nº 08505.061915/2011-83 - SUN MI LEE
Processo Nº 08455.066486/2011-73 - SCOTT BOWMAN
Processo Nº 08505.067024/2011-31 - SANTIAGO CANA-

LES FLORES
Processo Nº 08505.092906/2011-34 - GILBERTO CLAU-

DIO MANUEL SALVADOR
Processo Nº 08240.032492/2011-42 - CLAUDIA ELVIRA

SALAS ARIRAMA
Processo Nº 08460.033305/2011-53 - JOSE MARIO FUEN-

TES
Processo Nº 08501.017173/2011-99 - MERY LEAL DE ES-

MERAL
Processo Nº 08505.061486/2011-44 - ROBERTO SOTO
Processo Nº 08795.002259/2011-69 - ALI TAHA ISMAEL
Processo Nº 08505.068123/2011-30 - MAZEN HIJAZI
Processo Nº 08505.067701/2011-11 - SEBASTIAN GU-

TIERREZ MAQQUE
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Processo Nº 08390.006260/2011-15 - WON YOUNG SO
Processo Nº 08455.106265/2011-45 - LI HUOYING
Processo Nº 08460.031378/2011-19 - MOSTAFA SABIRI
Processo Nº 08460.031445/2011-97 - CLAUDE LOUIS

ARANGO
Processo Nº 08460.033024/2011-09 - YIBIN ZHENG
Processo Nº 08240.027679/2011-24 - PEDRO WILHELM

LLONTOP NUNEZ
Processo Nº 08505.067964/2011-20 - TONY HANNA LA-

KISS
Processo Nº 08505.069437/2011-50 - ALEJANDRINA PAXI

PILCO
Processo Nº 08506.017863/2011-06 - ISAAC ALBERTO

REVATTA MEDINA.
INDEFIRO os pedidos de transformação de residência pro-

visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do art. 7º,
inciso III da Lei nº 11.961/2009, haja vista o requerente ter se au-
sentado do país por prazo superior a 90 dias:

Processo Nº 08505.068946/2011-65 - DEMETRIO MITA
L AY M E

Processo Nº 08505.068958/2011-90 - PORFIRIO QUISPE
MAMANI

Processo Nº 08505.066685/2011-49 - FLORA JUANA HE-
REDIA MAMANI

Processo Nº 08505.028320/2011-16 - FELIX CHIDI
ANEKWE

Processo Nº 08420.034702/2011-19 - JOSEF ALOYSIUS
ANNA DRIESEN

Processo Nº 08505.049863/2011-77 - SONIA HUANCA
L AY M E

Processo Nº 08505.049866/2011-19 - EULOGIO QUITO
C A L L I S AYA

Processo Nº 08505.027542/2011-11 - OLENA NAUM-
CHYK

Processo Nº 08390.005553/2011-85 - ZHUOHONG ZHOU
Processo Nº 08240.014916/2011-97 - AMINEH SALEM

YOUSEF ALI
Processo Nº 08505.067018/2011-83 - ELSA QUISPE LAU-

RA
Processo Nº 08505.064744/2011-44 - SONIA TELLEZ

GONGORA
Processo Nº 08505.070131/2011-46 - YOLA CHURATA

QUISPE
Processo Nº 08505.068186/2011-96 - VICTORIA CARILLO

BLANCO
Processo Nº 08505.050307/2011-43 - YOVANA VELAS-

QUEZ MONTORA
Processo Nº 08505.067958/2011-72 - RAFFAELLA REN-

ZULLO
Processo Nº 08505.068763/2011-40 - ROSEMERY TITO

CHOQUEVILLCA
Processo Nº 08505.051844/2011-19 - AMADOU MOCTAR

DIOP
Processo Nº 08505.028779/2011-10 - MARIA ALCIRA

MARTINEZ DE GIMENEZ.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item I. Processo Nº 08444.007208/2012-94 - VIC-
TOR EDUARDO MARTINEZ ABAUNZA, até 31/08/2013.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.004679/2013-41 - CAROLINA FER-
NANDA BURBANO SANDOVAL, até 05/04/2014

Processo Nº 08000.004713/2013-87 - JESUS ENRIQUE
STERLING ACHIPIZ, até 12/04/2014

Processo Nº 08057.000047/2013-52 - MIGUEL ABREU
LACERDA MARTINS, até 18/02/2014

Processo Nº 08220.001581/2013-47 - ZARELA DE LOS
ANGELES BALAREZO SALGADO, até 22/02/2014

Processo Nº 08240.001092/2013-57 - OSWALD MESUMBE
EKWOGE, até 12/02/2014

Processo Nº 08295.000359/2013-53 - JESUINO DIOGENES
GOMES CARVALHO DE ALVARENGA, até 27/02/2014

Processo Nº 08295.000366/2013-55 - EVARISTO OLIVEI-
RA FRANQUE, até 23/01/2014

Processo Nº 08295.000584/2013-90 - ADRIANA MARCE-
LA FONCE CAMACHO, até 01/03/2014

Processo Nº 08295.002071/2013-13 - CREVA BARRETO
JO, até 24/01/2014

Processo Nº 08295.002091/2013-94 - JOHN ELBER GO-
MEZ DAZA, até 01/03/2014

Processo Nº 08295.002117/2013-02 - JORDÃO TÉ, até
08/03/2014

Processo Nº 08295.005264/2013-26 - JACQUELINE ISA-
BEL LEDESMA CORREA, até 09/03/2014

Processo Nº 08295.005281/2013-63 - CHRISTEL BULEM-
BI MAVUELA, até 01/03/2014

Processo Nº 08295.005282/2013-16 - SUZETE LOURENCO
BUQUE, até 10/03/2014

Processo Nº 08505.007420/2013-71 - ZENILDA EMILIA
PAULO, até 11/02/2014

Processo Nº 08505.007427/2013-92 - ANDREAS FRANK
WERNER, até 15/02/2014

Processo Nº 08505.009604/2013-75 - BETUEL KULA MA-
DIA HELENA, ALZIRA DA CONCEIÇÃO LUNDA ANTONIO
MADIA e BETUEL MUINY ANTONIO MADIA, até 24/03/2014

Processo Nº 08505.009641/2013-83 - RAIBEL DE JESUS
ARIAS CANTILLO, até 08/02/2014

Processo Nº 08505.009644/2013-17 - MANUEL FERNAN-
DES KALENGA DOLONGO, até 10/02/2014

Processo Nº 08505.009943/2013-51 - KIWILA GABRIEL,
até 25/02/2014

Processo Nº 08505.009985/2013-92 - ADAM TAYLOR MA-
CKENZIE, até 12/02/2014

Processo Nº 08505.010701/2013-19 - CHIARA MILUSKA
CALLE ALVARADO, até 20/02/2014

Processo Nº 08505.121371/2012-05 - SAKI IWANO, até
30/07/2013

Processo Nº 08505.121475/2012-10 - BEETHOVEN NAR-
VAEZ ROMO, até 22/02/2014

Processo Nº 08506.001853/2013-11 - JANICE RAQUEL
SANCA GOMES, até 22/02/2014

Processo Nº 08506.001873/2013-83 - JUANITA RODRI-
GUEZ MELO, até 14/02/2014

Processo Nº 08506.001890/2013-11 - ANDERSSON ALI-
RIO ACEVEDO SERRATO, até 14/02/2014

Processo Nº 08506.016384/2012-45 - ANDRES ALARCON
JIMENEZ, até 21/01/2014

Processo Nº 08506.016439/2012-17 - EMANUEL AMORER
HERNANDEZ, até 30/08/2013

Processo Nº 08506.016449/2012-52 - KARLA ANDREA
GOLIN GALEANO, até 30/06/2013

Processo Nº 08506.016517/2012-83 - DIANA MILENA
GALVIS SOTO, até 14/02/2014

Processo Nº 08506.016527/2012-19 - MELISSA MEDEROS
VIDAL, até 31/07/2013

Processo Nº 08506.016529/2012-16 - HUMBERTO MARIO
MEZA, até 07/02/2014

Processo Nº 08506.016610/2012-98 - MANUEL ANTONIO
MONTEIRO FERNANDES, até 18/02/2014

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08444.007251/2012-50 - DARWIN FABIAN
BERMELLO, até 07/02/2014

Processo Nº 08444.007365/2012-08 - LUIS PAUL MUNOZ
CELLERI, até 07/02/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08444.007406/2012-58 - MEGAN ELIZABETH
COOK

Processo Nº 08505.012979/2012-31 - CHIARA MILUSKA
CALLE ALVARADO.

Considerando que o interessado possui novo registro com
amparo no Acordo de Residência Mercosul e Associados, o qual
garante a estada em território nacional até a data pretendida, de-
termino o Arquivamento do feito nos termos do art. 52 da Lei nº
9.784/99. Processo Nº 08220.001572/2013-56 - JERRY JASON ATO-
CHE MEDRANO.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08260.000389/2013-67 - CRISTINA TOCA PE-
REZ, até 15/09/2013

Processo Nº 08707.002826/2013-91 - LUIS CESAR RO-
DRIGUEZ ALIAGA, até 19/02/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08260.000194/2013-17 - ALEXANDER DE
CASTRO ALMEIDA, até 25/02/2014

Processo Nº 08260.000198/2013-03 - CLAUDIA YOLAN-
DA REYES, até 01/03/2014

Processo Nº 08260.000248/2013-44 - YUSLENI FIERRO
TOSCANO, até 07/03/2014

Processo Nº 08260.000697/2013-92 - ANA CLAUDIA RO-
ZO SANDOVAL, até 05/03/2014

Processo Nº 08260.000763/2013-24 - MARIA CANDEIA
KULIAQUITA, até 20/04/2014

Processo Nº 08260.000853/2013-15 - CLAUDIA PATRICIA
ALVAREZ CONTRERAS, até 07/03/2014

Processo Nº 08260.000930/2013-37 - DINIS MANUEL
NHANGA MONA, até 12/03/2014

Processo Nº 08286.000467/2013-35 - JOHN JAIRO VIL-
LAREJO MAYOR, até 07/03/2014

Processo Nº 08295.002075/2013-00 - ALLAINE JOVANE
CARLOS DE MEDINA, até 07/03/2014

Processo Nº 08295.002086/2013-81 - MONICA ANDREA
CELIS CERON, até 01/03/2014

Processo Nº 08295.005343/2013-37 - ADRIANNA ISAURA
LOPES, até 20/02/2014

Processo Nº 08295.005350/2013-39 - JULIÃO PEREIRA,
até 04/03/2014

Processo Nº 08364.000403/2013-64 - LAERTH LASERINO
PINTO MONTEIRO, até 08/03/2014

Processo Nº 08364.000303/2013-38 - ALTEVINA MARIA
FERNANDES GOMES, até 08/03/2014

Processo Nº 08458.002007/2013-22 - OMAIRA VERA LI-
ZCANO, até 01/03/2014

Processo Nº 08458.002023/2013-15 - MYLSON BERLEY
BETANCOURT SANTIAGO, até 03/03/2014

Processo Nº 08458.002054/2013-76 - JAIME ANDRES ZA-
MORA RIVERA, até 07/03/2014

Processo Nº 08458.002060/2013-23 - SARAH BWAMANA,
até 01/03/2014

Processo Nº 08502.000687/2013-67 - HARVEY ALEXAN-
DER VILLA VELEZ, até 02/03/2014

Processo Nº 08504.001132/2013-12 - CLATE FAUSTINO
DA SILVA AGOSTINHO, até 30/01/2014

Processo Nº 08505.007423/2013-12 - LEANDRO ALDINO
JORGE MANACAS, até 11/02/2014

Processo Nº 08505.007435/2013-39 - CLAUDIO LAM
MBALA, até 11/02/2014

Processo Nº 08505.010003/2013-13 - VICTOR MANUEL
PERALTA CANO, até 25/02/2014

Processo Nº 08505.010032/2013-77 - NOEMI FERNAN-
DEZ CANO, até 15/12/2013

Processo Nº 08505.010691/2013-11 - JOANA DA SILVA
MANUEL DA COSTA, até 01/02/2014

Processo Nº 08505.011037/2013-17 - LINA MBOMBA BA-
TUKU, até 25/02/2014

Processo Nº 08505.011587/2013-36 - ALEJANDRA MI-
CHELLE AYESTAS FUNEZ, até 28/01/2014

Processo Nº 08506.001879/2013-51 - JOEL MUNDELE
KASHALA, até 11/02/2014

Processo Nº 08506.002811/2013-99 - MARIA ROSA GAS-
PAR FERNANDES CALEMBE, até 18/03/2014

Processo Nº 08506.016382/2012-56 - CATARINA CORTE-
SAO CASIMIRO NASCIMENTO TRINDADE, até 07/02/2014

Processo Nº 08506.016447/2012-63 - ZULEY JHOJANA
DURAN PENA, até 30/07/2013

Processo Nº 08506.016456/2012-54 - EDVANIO BALTA-
ZAR CARLOS, até 11/03/2014

Processo Nº 08506.016483/2012-27 - UMAR NISHAN, até
03/03/2014

Processo Nº 08506.016488/2012-50 - LADY MARIA SA-
LAS VALERO, até 20/02/2014

Processo Nº 08506.016574/2012-62 - FERNANDO TELLO
CELIS, até 08/02/2014

Processo Nº 08707.002553/2013-84 - FLOR KARINA MA-
MANI AMANQUI, até 05/03/2014

Processo Nº 08707.002566/2013-53 - JULIO CESAR CA-
MILO ALGORNOZ DIAS, até 14/03/2014

Processo Nº 08102.000522/2013-06 - DAVID MICAIL DO
ROSARIO ALVES CARDOSO, até 02/03/2014

Processo Nº 08505.002085/2013-14 - RIVALDINA LUIS
DE OLIVEIRA, até 11/02/2014

Processo Nº 08505.010657/2013-39 - LEOPOLD MULUM-
BA, até 28/02/2014

Processo Nº 08505.011279/2013-19 - MARINE SOPHIE
CHARLOTTE LACQUEMANNE, até 27/01/2014

Processo Nº 08505.011282/2013-24 - CIBELLE FREITAS
PINTO LIMA, até 28/02/2014

Processo Nº 08505.014501/2013-27 - MONICA MARIA
BARRAZA LOPEZ, até 06/03/2014

Processo Nº 08506.001848/2013-08 - EUDESIO ALBERTO
JORGE BIAGUE, até 09/02/2014

Processo Nº 08506.001949/2013-71 - VICTOR GUILHER-
ME OLIVEIRA SEMEDO TAVARES, até 24/02/2014

Processo Nº 08506.001952/2013-94 - ISABEL NATALIA
SIERRA GARCIA, até 16/02/2014

Processo Nº 08506.001968/2013-05 - SAMIRA ARIANA
NANCASSA ARLETE, até 09/02/2014

Processo Nº 08506.001987/2013-23 - FABIAN GILBERTO
VILLALTA ROMERO, até 07/02/2014

Processo Nº 08506.016530/2012-32 - SIMON LEHNSKOV
LANGE, até 30/07/2013

Processo Nº 08506.016589/2012-21 - DOMINGOS DOS
SANTOS SALEMBE, até 06/03/2014

Processo Nº 08506.016641/2012-49 - JESUS ENRIQUE
ACHIRE QUISPE, CAMILA DEJANIRA ACHIRE RAMOS e LUZ
MARINA RAMOS QUISPE, até 10/02/2014

Processo Nº 08506.016642/2012-93 - LUIS ANTONIO TA-
VARES TEIXEIRA, até 09/02/2014

Processo Nº 08508.013176/2012-74 - LUIS ORLANDO
DUITAMA CARRENO, até 21/02/2014

Processo Nº 08707.000902/2013-23 - LINA KARINA BER-
NAL ORDONEZ, até 04/02/2014

Processo Nº 08707.000949/2013-97 - NEREIDE CELINA
LLERENA VALDIVIA, até 22/02/2014

Processo Nº 08707.001265/2013-11 - MARINA JEANETH
MACHICAO JUSTO, até 20/02/2014

Processo Nº 08707.002550/2013-41 - JULIO CESAR AL-
ZATE HERRERA, até 30/03/2014

Processo Nº 08707.002556/2013-18 - MARIA JOÃO MON-
TEIRO LIMA, até 28/02/2014

Processo Nº 08458.001202/2013-35 - STEFANY ZILENE
COELHO RODRIGUES, até 01/10/2013

Processo Nº 08505.010678/2013-54 - JORGE LUIS TOR-
REJÓN MATOS, até 28/02/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.002911/2013-14 - ANDREW DAVID
SMITH, até 14/03/2014

Processo Nº 08000.002917/2013-83 - BRAYDON TANNER
ELLIOTT, até 14/03/2014

Processo Nº 08000.004834/2013-29 - MATTHEW JACOB
BLACKWELDER, até 11/04/2014
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Processo Nº 08000.004838/2013-15 - JOSEPH CHARLES
BINGHAM, até 07/04/2014

Processo Nº 08000.004835/2013-73 - BARBARA JEAN
BINGHAM, até 07/04/2014

Processo Nº 08000.004840/2013-86 - KRISTEN ANN KNO-
CHE, até 11/04/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08295.029762/2012-83 - ANA LISETE MA-
GALHAES FERNANDES TEIXEIRA PINTO

Processo Nº 08354.001104/2013-66 - ARTURO ABELEN-
DA GARCIA

Processo Nº 08230.006253/2012-37 - GUALBERTO DE
HONORATO JOAO e TELMO MONTEIRO DE HONORATO
JOÃO.

Torno nulo o ato publicado no D.O.U. de 20/02/2013, Seção
1, pág. 67, para arquivar o presente pedido por ter decorrido o prazo
de estada solicitada. Processo Nº 08390.007033/2011-15 - GABRIE-
LA RUALES ORBES.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 18/02/2013, Seção 1, Pág. 48,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em
prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem: Processo Nº
08354.004554/2012-20 - CARMEN MILAGROS SANCHEZ CANO-
LES

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base
em prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá en-
quanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem: Processo Nº
08354.004554/2012-20 - CARMEN MILAGROS SANCHEZ CANA-
LES.

No Diário Oficial da União de 06/03/2013, Seção 1, Pág. 39,
onde se lê: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011,
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11.961/2009: Processo Nº 08444.001155/2012-06 - PALOMA FÉREZ
PA S TO R

Leia-se: DEFIRO o pedido de permanência por prazo in-
determinado, para o(a) nacional espanhola PALOMA FÉREZ PAS-
TOR, nos termos do art. 7º, § 2º, da Resolução Normativa 77/2008,
de 29 de janeiro de 2008 do Conselho Nacional de Imigração. Pro-
cesso Nº 08444.001155/2012-06 - PALOMA FÉREZ PASTOR.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 2 de abril de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.100 de 14
de Julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006;

Processo MJ nº 08000.019742/96-27
Obra: "THREESOME" (TRÊS FORMAS DE AMAR)
Contém: Sexo

CONSIDERANDO que a obra foi classificada em 13 de
setembro de 1996 como "Não recomendado para menores de 18
(dezoito) anos";

CONSIDERANDO a reclamação promovida através do canal
de relacionamento Fale Conosco em 29 de novembro de 2012, na
qual cidadão questiona a classificação, exibida na capa da obra, de
"Não recomendado para menores de 12 (doze) anos", em razão da
presença de conteúdo sexual;

CONSIDERANDO a constatação de que obra vinha sendo co-
mercializada ou locada em desacordo com a classificação atribuída; e

CONSIDERANDO que, procedida uma nova análise, ve-
rifica-se que desde a primeira classificação da obra, a política pública
da classificação indicativa se consolidou com intensa participação da
sociedade e hoje tem critérios e métodos claros, definidos e distintos
dos daquela época, e que por tais critérios, a obra não se enquadraria
mais na classificação antes atribuída, como também na classificação
que vinha sendo exibida na capa da obra;

RESOLVO reclassificar a obra "TRÊS FORMAS DE
AMAR" para "Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos", por apresentar sexo, informando ao Ministério Público e aos
distribuidores da obra no Brasil acerca do ocorrido.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 48 de 20/03/2013, publicada no DOU de
21/03/2013, Seção 1, página 29, Processo MJ nº 08017.000721/2013-
75, onde se lê: "Requerente: PÁSSARO FILMS DO BRASIL AU-
DIOVISUAL LTDA. (TEREZA KATIA MACHADO)" leia-se "Re-
querente: IMOVISION (Tag Cultural Distribuidora de Filmes Ltda)".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 157, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Aprova o Modulo II do Manual de Gestão
da Informação e Documentação - MGID no
âmbito do Ministério da Previdência Social
e de suas entidades vinculadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições conferidas pelo inciso II, parágrafo único, do
art. 87, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no
Decreto no 4.915, de 12 de dezembro de 2003 e na Portaria
MPS/GM/No 412, de 5 de setembro de 2012 - (Processo no

44231.000031/2013-45), resolve
Art. 1o Aprovar o Manual de Gestão da Informação e Do-

cumentação - MGID, Módulo II - Gerenciar Documentos Arqui-
vísticos, que tem por finalidade servir de instrumento de pronta con-
sulta, visando padronizar e disciplinar a execução dos procedimentos
referentes à recepção, instrução, reconstituição, registro, tramitação,
digitalização, arquivamento, desarquivamento e acesso à documen-
tação.

Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo de noventa dias, a
partir da publicação desta Portaria, para disseminação do MGID no
âmbito do Ministério e de suas entidades vinculadas.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

EXTRATO DE PARECER
RESULTADOS DO 2º SEMESTRE DE 2011

A Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Acordo de
Metas de Gestão e de Desempenho, instituída nos termos do art. 9o da
Lei no 12.154, de 23 de dezembro de 2009, tendo em vista o disposto
no item 5.4 do referido Acordo, manifesta-se pela conformidade do
desempenho da Previc em relação às atividades negociadas e pac-
tuadas para o 2o semestre do exercício de 2011, observados os re-
gistros e recomendações constantes na Ata da Reunião realizada em 4
de dezembro de 2012 e do correspondente Parecer.

Em decorrência de recomendação da Comissão, foi publi-
cado no Diário Oficial de 11 de outubro de 2012 o Primeiro Termo
Aditivo ao citado Acordo, com o propósito de adequar esse ins-
trumento às novas orientações estabelecidas pela Comissão.

Em cumprimento ao disposto no item 7.1 do referido Acor-
do, além da publicação do presente extrato na imprensa oficial, o
referido Parecer encontra-se disponível, na íntegra, para conhecimen-
to dos interessados, no sítio eletrônico www.mps.gov.br.

Brasília, 1o de abril de 2013.
ALEXANDRE KALIL PIRES

Representante-Suplente do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão

CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA
Representante-Suplente da Casa Civil da

Presidência da República

JOSÉ EDSON DA CUNHA JÚNIOR
Representante do Ministério da Previdência Social

EXTRATO DE PARECER
RESULTADOS DO 1º SEMESTRE DE 2012

A Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Acordo de
Metas de Gestão e de Desempenho, instituída nos termos do art. 9º da
Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, tendo em vista o disposto
no item 5.4 do referido Acordo, manifesta-se pela conformidade do
desempenho da Previc em relação às atividades negociadas e pac-
tuadas para o 1º semestre do exercício de 2012, observados os re-
gistros e recomendações constantes na Ata da Reunião realizada em 4
de dezembro de 2012 e do correspondente Parecer.

Em decorrência de recomendação da Comissão, foi publi-
cado no Diário Oficial de 11 de outubro de 2012 o Primeiro Termo
Aditivo ao citado Acordo, com o propósito de adequar esse ins-
trumento às novas orientações estabelecidas pela Comissão.

Em cumprimento ao disposto no item 7.1 do referido Acor-
do, além da publicação do presente extrato na imprensa oficial, o
referido Parecer encontra-se disponível, na íntegra, para conhecimen-
to dos interessados, no sítio eletrônico www.mps.gov.br.

Brasília, 1o de abril de 2013.
ALEXANDRE KALIL PIRES

Representante-Suplente do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão

CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA
Representante-Suplente da Casa Civil da

Presidência da República

JOSÉ EDSON DA CUNHA JÚNIOR
Representante do Ministério da Previdência Social

Ministério da Previdência Social
.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 281, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre alteração de denominação de
Agência de Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria/MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/PRES/INSS, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
26 do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a
necessidade de adequar a rede de atendimento da Previdência Social,
resolve:

Art. 1º Alterar a denominação da Agência da Previdência
Social São Paulo - Capela do Socorro - APSCPS, código 21.004.07.0,
tipo C, vinculada à Gerência Executiva São Paulo Sul, para Agência
da Previdência Social São Paulo-Guarapiranga - APSGUA.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

RESOLUÇÃO Nº 282, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre localização de Agências da
Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/PRES/INSS, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. o Projeto de Expansão da Rede de Atendimento; e
b. a necessidade de adequar a Rede de Atendimento da

Previdência Social, resolve:
Art. 1º Ficam localizadas as seguintes Agências da Pre-

vidência Social - APS, do Projeto de Expansão da Rede de Aten-
dimento:

I - Agência da Previdência Social Altos - APSALT, tipo D,
código 16.001.31.0, vinculada à Gerência Executiva Teresina, Estado
do Piauí; e

II - Agência da Previdência Social Canto do Buriti - APS-
CAB, tipo D, código 16.001.32.0, vinculada à Gerência Executiva
Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/PRES/INSS, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

RESOLUÇÃO No- 283, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre alteração de denominação de
Agência da Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria MPS nº 547, de 09 de setembro de 2011, e
Resolução nº 173/PRES/INSS, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
26 do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a
necessidade de adequar a Rede de Atendimento da Previdência So-
cial, resolve:

Art. 1º Fica alterada a denominação da Agência da Pre-
vidência Social Fortaleza - Parangaba - APSPGB, Tipo C, Código
05.001.10.0, vinculada à Gerência Executiva Fortaleza, para Agência
da Previdência Social Fortaleza - Damas - APSFDAM.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/PRES/INSS, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES
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GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 3.125/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 251, de 31 de dezembro de 2012,
Seção 1, página 224,

Onde se lê:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) do Estado do Maranhão, localizada no Município de Codó (MA),

conforme descrito a seguir:

Município UPA Porte II CNES
Codó - UPA 24h Codó 01 6931960

Recursos Complementares R$ 1.500.000,00
30% Amazônia Legal R$ 1.080.000,00

TOTAL 2.580.000,00

Leia-se:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) do Estado do Maranhão, localizada no Município de Codó (MA),

conforme descrito a seguir:

Município UPA Porte II CNES
Codó - UPA 24h Codó 01 6931960

Recursos Complementares R$ 1.500.000,00
30% Amazônia Legal R$ 630.000,00

TOTAL 2.130.000,00

Onde se lê:
Art. 3º Será acrescido ao teto da média e alta complexidade do município de Codó (MA) o valor de R$ 1.080.000,00 (um milhão e

oitenta mil reais) ano, conforme determinado pelo art. 20 da Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de 2012.
Leia-se:
Art. 3º Será acrescido ao teto da média e alta complexidade do município de Codó (MA) o valor de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta

mil reais) ano, conforme determinado pelo art. 20 da Portaria nº 1.172/GM/MS, de 5 de junho de 2012.

Ministério da Saúde
.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA No- 6, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde torna público, nos termos
do artigo 34, inciso II, e artigo 59 do Decreto nº 4.176, de 28 de
março de 2002, os seguintes Protocolos Básicos de Segurança do
Paciente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, definido pelo
Ministério da Saúde e órgãos vinculados: Prática de Higiene das
Mãos em Serviços de Saúde, Prevenção de Úlcera por Pressão e
Cirurgia Segura.

O texto em apreço bem como os referidos Protocolos en-
contram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico:
h t t p : / / 2 0 0 . 2 1 4 . 1 3 0 . 9 4 / C O N S U LTA P U B L I C A / i n d e x . p h p ? m o d u l o = d i s -
play&sub=dsp_consulta.

A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação,
a fim de que todos possam contribuir para o seu aperfeiçoamento.

Eventuais sugestões poderão ser encaminhadas ao Ministério
da Saúde até 30 (trinta) dias a contar desta publicação, exclusi-
vamente, para o endereço eletrônico: cghosp@saude.gov.br, especi-
ficando o número desta Consulta Pública e o nome do protocolo no
título da mensagem.

As contribuições deverão ser fundamentadas, inclusive com
material científico que dê suporte às proposições. Deve ocorrer, quan-
do possível, o envio da documentação de referência científica e,
quando não for possível, o envio do endereço eletrônico da citada
referência científica para verificação.

O Departamento de Atenção Especializada, da Secretaria de
Atenção à Saúde, coordenará a avaliação das proposições apresen-
tadas, elaborando a versão final consolidada da Portaria que esta-
belece os Protocolos Básicos de Segurança do Paciente para que,
findo o prazo estabelecido, seja aprovada e publicada, passando a
vigorar em todo o território nacional.

Será disponibilizado para Consulta Pública um conjunto de
Protocolos Básicos de Segurança do Paciente no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 321, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
e Maternidade de Careaçu, com sede em
Careaçu/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 569/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.058682/2010-51,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

PORTARIA N° 581, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Institui no âmbito da Anvisa a Comissão de
Implantação e Acompanhamento do Siste-
ma Nacional de Gerenciamento de Produ-
tos Controlados.

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 do Presidente da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, o inciso IX do art. 13
do Regulamento da Anvisa aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de
abril de 1999, aliado ao que dispõe no inciso VII do art. 16 e o inciso
IV, §3º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, tendo em vista a deliberação da
Diretoria Colegiada em reunião realizada em 28 de março de 2012,
resolve:

Considerando a criação da Coordenação do Sistema Nacional
de Gerenciamento de Produtos Controlados/CSGPC, instituída pela
Portaria No - 207, de 04 de março de 2009, publicada no Boletim de
Serviço No - 13, de 9 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Instituir no âmbito da Anvisa a Comissão de Im-
plantação e Acompanhamento do módulo do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Produtos Controlados - SNGPC.

Parágrafo único. A Comissão terá atuação temática e caráter
consultivo e de assessoramento, com o objetivo de subsidiar a Anvisa
nos assuntos relacionados ao SNGPC.

Art. 2º São atribuições da Comissão:
I - viabilizar e contribuir com a implantação do Sistema

Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados - SNGPC;
II - cooperar para a promoção da capilarização de infor-

mações relativas ao SNGPC;
III - identificar problemas e apresentar sugestões de correção

ou aperfeiçoamento do sistema, para conhecimento da Diretoria Co-
legiada da Anvisa;

IV - colaborar com a Anvisa na elaboração de documentos
de orientação aos usuários do SNGPC;

V - auxiliar a Anvisa para o esclarecimento de dúvidas e
orientação dos usuários do SNGPC que representam;

VI - subsidiar a Diretoria da Anvisa em assuntos relacio-
nados ao SNGPC;

Art. 3º Além dos representantes da Anvisa, a Comissão de
que trata esta portaria será composta pelos representantes das ins-
tituições a seguir indicadas:

I - Associação Brasileira dos Laboratórios Nacionais - ALA-
NAC;

II - Associação Nacional de Farmacêuticos Magistrais - AN-
FA R M A G ;

III - Associação Brasileira de Distribuidoras de Laboratórios
Nacionais - ABRADILAN

IV- Associação Brasileira do Atacado Farmacêutico - ABA-
FA R M A ;

V- Associação Brasileira dos Distribuidores e Importadores
de Insumos farmacêuticos - ABRIFAR

VI - Associação Brasileira de Rede de Farmácias e Drogarias
- ABRAFARMA;

VII - Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico -
A B C FA R M A ;

VIII - Conselho Federal de Farmácia - CFF;
IX - Conselho Federal de Odontologia - CFO;
X - Conselho Federal de Medicina - CFM;
XI - Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde

- CONASEMS;
XII - Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV;
XIII - Conselho Regional de Farmácia do Estado de São

Paulo - CRF-SP;
XIV - Federação Nacional dos Farmacêuticos - FENAFAR;
XV- Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa -

I N T E R FA R M A
XVI - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Far-

macêuticos
- SINPROFAR;
XVII- Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos do

Estado de São Paulo - SINDUSFARMA.
Parágrafo único. A coordenação desta Comissão será exer-

cida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa.
Art. 4º Ficam revogada a Portaria nº 352 de 06 de fevereiro

de 2013, publicada em D.O.U nº. 28, p. 65, de 08 de fevereiro de
2013

Art. 5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO.

DIRETORIA COLEGIADA

CONSULTA PÚBLICA N° 10, DE 2 DE ABRIL DE 2013

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso V, e §§
1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas atualizações,
tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art.
7º da Lei n.º 9.782, de 1999, no art. 35 do Decreto n.º 3.029, de 16
de abril de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Re-
gulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de
16 de abril de 2008, resolve submeter à consulta pública, para co-
mentários e sugestões do público em geral, proposta de ato normativo
em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada em 26 de mar-
ço de 2013, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto o prazo de 30 (trinta) dias para envio de
comentários e sugestões ao texto da proposta de Implantação do
Sistema Nacional de Controle de Medicamentos e os mecanismos e
procedimentos para rastreamento da produção, comercialização, dis-
pensação e prescrição de medicamentos, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/ad-
min/aplicacao_campo.php?id_aplicacao=10937

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/GADIP, SIA tre-
cho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/ Núcleo de Assessoramento em As-
suntos Internacionais (Naint), SIA trecho 5, Área Especial 57, Bra-
sília-DF, CEP 71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência promoverá uma audiência pú-
blica no mês de maio, nos termos de Aviso a ser publicado, para
subsidiar posteriores discussões técnicas e a deliberação final da Di-
retoria Colegiada.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO
PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA

Processo nº: 25351.048778/2012-10
Assunto: Implantação do Sistema Nacional de Controle de

Medicamentos, e os mecanismos e procedimentos para rastreamento
da produção, comercialização, dispensação e prescrição de medica-
mentos.

Agenda Regulatória 2012: Não é tema da Agenda
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: Gabinete do Diretor-Presidente - Gadip
Relator: Dirceu Brás Aparecido Barbano
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PORTARIA Nº 326, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 741/SAS/MS, de 19 de dezembro de 2005, que regulamenta a assistência de alta complexidade na Rede de

Atenção Oncológica;
Considerando a Portaria nº 361/SAS/MS, de 25 de junho de 2007, que redefine as habilitações em Oncologia na Tabela de Habilitações

de Serviços Especializados do Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES);
Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo e a aprovação no âmbito da Comissão

Intergestores Bipartite do Estado, por meio da Resolução CIB nº 17, de 27 de março de 2012; e
Considerando a avaliação da Coordenação-Geral da Média e Alta Complexidade do Departamento de Atenção Especializada da

Secretaria de Atenção à Saúde - DAE/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica alterada a habilitação dos estabelecimentos de saúde a seguir informado, como Unidade de Assistência de Alta

Complexidade em Oncologia (UNACON), com serviço de Radioterapia, códigos 17.06; 17.15.

Estabelecimento - Município/UF CNES Cód. Mantenedora Habilitação CNPJ
Centro Hospitalar do Município de

Santo André
0008923 17.06 Centro Hospitalar do Município de

Santo André
UNACON com

serviços de
46.522.0001-30

Radioterapia de
Complexo Hospitalar.

Instituto de Radioterapia do
ABC/Santo André

0008753 17.15

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta habilitação correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde. Os recursos
serão alocados no Teto de Média e Alta Complexidade do Estado ou Município de acordo com o vínculo da unidade e modalidade da
gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Hospital e Maternidade de Careaçu, CNES nº 2127768,
inscrita no CNPJ nº 19.038.728/0001-30, com sede em Carea-
çu/MG.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03(três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União-DOU

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 323, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
São Vicente de Paulo de Mercês, com sede
em Mercês/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 553/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.209506/2010-93,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Hospital São Vicente de Paulo de Mercês, inscrita no CNPJ
nº 22.488.241/0001-64, com sede em Mercês/MG.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
28 de março de 2011 a 27 de março de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 324, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Hospitalar Boa Vista, com sede em
Boa Vista do Buricá/RS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 556/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.025174/2010-96
(CNAS nº 71010.003390/2009-45), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Associação Hospitalar Boa Vista, CNES nº 2250705, inscrita
no CNPJ nº 98.039.795/0001-46, com sede em Boa Vista do Bu-
ricá/RS.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
30 de outubro de 2009 a 29 de outubro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 327, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Casa da
Mãe Pobre de Acopiara, com sede em Aco-
piara/CE.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 571/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.205153/2011-33,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes do
Inciso I e II, do art. 4º, da Lei nº 12.11/2009, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Casa da Mãe Pobre de Acopiara, CNES nº 2328410, inscrita
no CNPJ nº 06.748.420/0001-37, com sede em Acopiara/CE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 328, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação dos Amigos do Hospital de Piraúba,
com sede em Piraúba/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando o Despacho nº 566/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.044626/2010-
39(CNAS nº 71000.1140057/2009-80), que concluiu que não foram
atendidos os requisitos constantes do §§ 4º, 7º, 8º e 10, do art. 3º, do
Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e demais legislações perti-
nentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de
Saúde à entidade Associação dos Amigos do Hospital de Piraúba,
CNES nº 2161362, inscrita no CNPJ nº 19.760.107/0001-66, com
sede em Piraúba/MG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 329, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Centro
Procopense de Combate ao Câncer Genital
Feminino Joana Athayde, com sede em
Cornélio Procópio/PR.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Despacho nº 500/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.014831/2010-70
(CNAS nº 71010.008177/2008-49), que concluiu não terem sido aten-
didos os requisitos constantes da NBC T 3.6.2; NBC T.10.19.1 e
inciso I, do § 10; inciso IV e 1º, do art. 3º, do Decreto nº 2.536/1998,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Centro Procopense de Combate ao Câncer Genital Feminino
Joana Athayde, inscrita no CNPJ nº 75.385.385/0001-51, com sede
em Cornélio Procópio/PR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SAS/MS nº 199, de 25 de fevereiro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 39, de 27 de fevereiro de
2013, Seção 1, página 113/116.

ONDE SE LÊ:
8.1 FÁRMACOS
Octreotida: ampola de 0,1 e 0,5 mg/ml.
LEIA-SE:
8.1 FÁRMACOS
Octreotida: ampola de 0,1mg/ml.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 14, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de incorporação no
Sistema Único de Saúde do dispositivo intrauterino liberador de le-
vonorgestrel em trâmite nos autos do processo MS/SIPAR n.º
25000.190727/2012-42 interposto pela Bayer Schering Pharma.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contri-
buições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Con-
sulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição
dos interessados no endereço eletrônico: http://portal.saude.gov.br/por -
tal/saude/Gestor/visualizar_texto.cfm?idtxt=39823&janela=1.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 14, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Torna pública a decisão de não incorporar o
medicamento omalizumabe para o trata-
mento da asma grave no Sistema Único de
Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o medicamento omalizumabe
para o tratamento da asma grave no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO

ATO Nº 2.152, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0026-52 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Belo Hori-
zonte/MG, no período de 02/04/2013 a 03/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

Ministério das Comunicações
.

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica às entidades, abaixo relacionadas, sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos abaixo relacionados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Valor da
multa (R$)

Enquadramento Legal Data do Des-
pacho

5 3 5 7 2 . 0 0 0 5 1 5 / 2 0 11 Rádio Nativa FM LTDA João Lisboa/MA 12.152.393/0001-38 12.200,00 Artigos 78 e 82 do Anexo à Resolução nº 259/2001, Itens 3.2.7, 5.3.1,
5.3.1.1 e 6.4.1 do Anexo à Resolução nº 67/98 e Artigo 18 do Anexo à
Resolução nº 303/2002.

25/01/2013

5 3 5 7 2 . 0 0 1 3 0 7 / 2 0 11 A G dos Santos ME Esperantinópolis/MA 12.636.206/0001-91 3.850,00 Artigo 163, caput, da Lei nº 9.472/97, e Artigo 55, inciso V, alínea b, do
Anexo à Resolução 242/2000.

03/02/2012

53572.000337/2012 Prefeitura Municipal de São Pedro da Água
Branca

São Pedro da Água
Branca/MA

01.613.956/0001-21 2.100,00 Artigo 163, caput, da Lei nº 9.472/97. 2 7 / 11 / 2 0 1 2

53572.000363/2012 Ariosvaldo Mendonça Lemos São Luís/MA 805.224.593-15 2 . 0 11 , 5 0 Artigo 131, caput, da Lei nº 9.472/97. 03/12/2012
53572.000487/2012 Carlos Willms Deiss Alto Parnaíba/MA 006.071.459-00 440,00 Artigo 163, caput, da Lei nº 9.472/97. 16/01/2013
53572.000787/2012 Reinaldo Santana Oliveira Governado Newton

Bello/MA
869.334.503-68 1.800,00 Artigo 163, caput, da Lei nº 9.472/97. 21/01/2013

53572.000791/2012 Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Ma-
ranhão

Alto Alegre do Mara-
nhão/MA

01.612.326/0001-32 2.100,00 Artigo 163, caput, da Lei nº 9.472/97. 23/01/2013

JOÃO ALBERTO REIS LUZ

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Valor da
multa (R$)

Enquadramento Legal Data do Des-
pacho

53572.000383/2012 Prefeitura Municipal de Codó Codó/MA 06.104.863/0001-95 2.100,00 Artigo 163, caput, da Lei nº 9.472/97. 05/12/2012
53572.000409/2012 J S F Empreendimentos Florestal LTDA Açailândia/MA 07.028.037/0001-77 534,08 Artigo 163, caput, da Lei nº 9.472/97. 11 / 0 1 / 2 0 1 3
53572.000485/2012 Construtora Dalcin LTDA Balsas/MA 02.896.626/0001-53 534,08 Artigo 163, caput, da Lei nº 9.472/97. 07/01/2013
53572.000783/2012 Fabiano Oliveira Sousa & Cia LTDA Olho D'Água das Cu-

nhãs/MA
10.226.705/0001-85 2.100,00 Artigo 163, caput, da Lei nº 9.472/97. 07/12/2013

JAYME ZAGURY FERREIRA RODRIGUES PARÁ
Substituto

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 15, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Torna pública a decisão de não incorporar o
medicamento palmitato de paliperidona pa-
ra o tratamento da esquizofrenia no Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o medicamento palmitato de
paliperidona para o tratamento da esquizofrenia no âmbito no Sistema
Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -

LESTE DE RORAIMA

PORTARIA No- 8, DE 27 DE MARÇO DE 2013

A COORDENADORA DISTRITAL DE SAÚDE INDÍGE-
NA DO DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA DO LES-
TE DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 3741/SESAI/MS de 01 de dezembro de 2010, pu-
blicada no DOU de 02 de dezembro de 2010, de acordo com o
Decreto nº 7.797 de 30 de Agosto de 2012 e Portaria MS-GM nº
2.357 de 15 de outubro de 2012, resolve:

Art. 1º Convocar a 5ª Conferência Distrital de Saúde In-
dígena, a realizar-se no período de 24 a 26 de setembro de 2013;

Art. 2º Convocar as Conferências Locais de Saúde Indígena,
de acordo com o seguinte cronograma:

REGIÃO LOCAL D ATA
SERRAS M AT U R U C A 29 A 30/04/2013

BAIXO COTINGO CAMARÁ 08 A 09/05/2013
SÃO MARCOS MILHO 15 A 16/05/2013

INGARICÓ SERRA DO SOL 22 A 23/05/2013
SURUMU BARRO 22 A 23/05/2013
RAPOSA CARACARANÃ 29 A 30/05/2013

SERRA DA LUA MALACACHETA 05 A 06/06/2013
MURUPU MORCEGO 12 A 13/06/2013
TA I A N O BOQUEIRÃO 12 A 13/06/2013
WA I - WA I J ATA P U Z I N H O 19 A 20/06/2013
AMAJARI ARAÇA 19 A 20/06/2013

Art. 3º A 5ª Conferência Distrital de Saúde Indígena terá
como tema central "Subsistema de Atenção à Saúde Indígena e SUS:
direito, acesso, diversidade e atenção diferenciada".

Art. 4º As despesas com a organização geral para a rea-
lização das Etapas da 5ª Conferência Distrital de Saúde Indígena
correrão à conta da dotação orçamentária consignada pelo Distrito
Sanitário Especial Indígena Leste de Roraima.

DOROTEIA R. MOREIRA GOMES

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 1.884, DE 3 DE ABRIL DE 2012

PADO n.º 53569.002705/2010. Aplica a VIVO S.A., inscrita
no CNPJ n.º 02.449.992/0001-64, pena de multa, nos seguintes mol-
des: (i) R$ 30.932,79 (trinta mil, novecentos e trinta e dois reais e
setenta e nove centavos), em face de infração ao art. 9º, II, do Plano
Geral de Metas de Qualidade para o Serviço Móvel Pessoal, aprovado
pela Resolução nº 317, de 27 de setembro de 2002 (PGMQ-SMP), c/c
art. 3º, I, da Lei 9.472, de 16 de julho de 1997 (LGT); (ii) R$
29.995,43 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais e
quarenta e três centavos), em face de infração ao art. 10, II, do Plano
Geral de Metas de Qualidade para o Serviço Móvel Pessoal, aprovado
pela Resolução nº 317, de 27 de setembro de 2002 (PGMQ-SMP), c/c
art. 3º, I, da Lei 9.472, de 16 de julho de 1997 (LGT), totalizando o
valor base em R$ 60.928,22 (sessenta mil, novecentos e vinte e oito
reais e vinte e dois centavos).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 7.497, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2012

PADO n.º 53569.003930/2011. Aplica a VIVO S.A., inscrita
no CNPJ n.º 02.449.992/0001-64, pena de multa, no valor de R$
73.588,60 (setenta e três mil, quinhentos e oitenta e oito reais e

sessenta centavos), por infração aos arts. 9º, II, e 10, II, do Plano
Geral de Metas de Qualidade para o Serviço Móvel Pessoal (PGMQ-
SMP), aprovado pela Resolução nº 317, de 27 de setembro de 2002,
c/c art. 3, I, da Lei Geral de Telecomunicações, aprovada pela Lei n.º
9.472, de 16 de julho de 1997.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No- 2.042, DE 26 DE MARÇO DE 2013

Processo n.º 53500.003758/2013 - Determinar à TIM CE-
LULAR S.A., inscrita no CNPJ nº 04.206.050/0001-80, a cobrança de
valores complementares referentes ao ônus de 2% (dois por cento)
decorrente da prorrogação do direito de uso de radiofrequências as-
sociadas à autorização para prestação do Serviço Móvel Pessoal re-
lacionado ao Termo de Autorização de Radiofrequência n.º
074/2008/PVCP/SPV-ANATEL (SC), 084/2008/PVCP/SPV-ANA-
TEL (CE), 085/2008/PVCP/SPV-ANATEL (AL),
086/2008/PVCP/SPV-ANATEL (PB) e 087/2008/PVCP/SPV-ANA-
TEL (RN), relativos ao ano de 2009, devidamente corrigidos con-
forme a Cláusula 3.1.2, §4º dos referidos Termos de Autorização de
Radiofrequência, cujos vencimentos se deram em 30 de abril de 2010,
sendo os valores apresentados desta forma: (i) boleto complementar
com valor original de R$ 1.932.333,04 (um milhão, novecentos e
trinta e dois mil, trezentos e trinta e três reais e quatro centavos),

referente à receita relacionada à Cláusula 3.1.2 do Termo de Au-
torização de Radiofrequência n.º 074-2008/PVCP/SPV-ANATEL
(SC); (ii) boleto complementar com valor original de R$ 829.060,39
(oitocentos e vinte e nove mil, sessenta reais e trinta e nove cen-
tavos), referente à receita relacionada à Cláusula 3.1.2 do Termo de
Autorização de Radiofrequência n.º 084-2008/PVCP/SPV-ANATEL
(CE); (iii) boleto complementar com valor original de R$ 323.452,75
(trezentos e vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e
setenta e cinco centavos), referente à receita relacionada à Cláusula
3.1.2 do Termo de Autorização de Radiofrequência n.º
085/2008/PVCP/SPV-ANATEL (AL); (iv) boleto complementar com
valor original de R$ 219.690,36 (duzentos e dezenove mil, seiscentos
e noventa reais e trinta e seis centavos), referente à receita rela-
cionada à Cláusula 3.1.2 do Termo de Autorização de Radiofre-
quência n.º 086/2008/PVCP/SPV-ANATEL (PB); e (v) boleto com-
plementar com valor original de 407.185,78 (quatrocentos e sete mil,
cento e oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos), referente à
receita relacionada à Cláusula 3.1.2 do Termo de Autorização de
Radiofrequência n.º 087/2008/PVCP/SPV-ANATEL (RN); e deter-
minar a expedição de boletos complementares de cobrança para os
Termos de Autorização de Radiofrequência n.º 074/2008/PVCP/SPV-
ANATEL (SC), 084/2008/PVCP/SPV-ANATEL (CE),
085/2008/PVCP/SPV-ANATEL (AL), 086/2008/PVCP/SPV-ANA-
TEL (PB) e 087/2008/PVCP/SPV-ANATEL (RN).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 2.597, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021686/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à FIRENZE COMUNICAÇÃO E PRO-
DUÇÃO LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de ARARANGUÁ, estado de Santa Catarina, o
canal 39 (trinta e nove), correspondente à faixa de frequência de 620
a 626 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.813, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.024573/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LT-
DA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de JACIARA, estado de Mato Grosso, o canal 36 (trinta e
seis ), correspondente à faixa de frequência de 602 a 608 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 221, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.020992/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO IMEMBUÍ S.A, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
JAGUARI, estado do Rio Grande do Sul, o canal 25 (vinte e cinco),
correspondente à faixa de frequência de 536 a 542 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 223, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.020998/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO IMEMBUÍ S.A, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
SÃO SEPÉ, estado do Rio Grande do Sul, o canal 24 (vinte e quatro),
correspondente à faixa de frequência de 530 a 536 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 226, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.057249/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PARAIBUNA, estado de São Paulo, o canal 42 (quarenta e dois),
correspondente à faixa de frequência de 638 a 644 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 228, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.055600/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE MULHER DE TELEVISÃO LT-
DA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de IBITINGA, estado de São Paulo, o canal 35 (trinta e
cinco), correspondente à faixa de frequência de 596 a 602 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 230, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.055601/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à REDE MULHER DE TELEVISÃO LT-
DA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de TAQUARITINGA, estado de São Paulo, o canal 35
(trinta e cinco), correspondente à faixa de frequência de 596 a 602
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 236, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.057229/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ITAPOAN S/A, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
IAÇU, estado da Bahia, o canal 22 (vinte e dois), correspondente à
faixa de frequência de 518 a 524 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 239, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.048078/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TV PORTOVISÃO LTDA,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PALMEIRA DAS MISSÕES, estado do Rio Grande do Sul, o
canal 39 (trinta e nove), correspondente à faixa de frequência de 620
a 626 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2ºA presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 240, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.022443/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
RES LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
na localidade de MONGAGUÁ, estado de São Paulo, o canal 25
(vinte e cinco), correspondente à faixa de frequência de 536 a 542
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 242, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.024428/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO RIVIERA LTDA, auto-
rizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
MAURILÂNDIA, estado de Goiás, o canal 33 (trinta e três), cor-
respondente à faixa de frequência de 584 a 590 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 243, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.020746/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar ao CANAL BRASILEIRO DA INFOR-
MAÇÃO CBI LTDA, autorizatário do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, estado de
São Paulo, o canal 26 (vinte e seis), correspondente à faixa de fre-
quência de 542 a 548 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 319, DE 7 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.014878/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE
ÁGUAS DA PRATA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de ÁGUAS DA PRATA, estado de São
Paulo, o canal 26 (vinte e seis), correspondente à faixa de frequência
de 542 a 548 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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PORTARIA Nº 338, DE 7 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.009521/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TVSBT CANAL 3 DE NOVA FRI-
BURGO LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de SÃO JOÃO DA BARRA, estado do Rio de
Janeiro, o canal 23 (vinte e três), correspondente à faixa de frequência
de 524 a 530 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2ºA presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 340, DE 7 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.12376/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, na localidade de LEOPOLDINA, estado
de Minas Gerais, o canal 23 (vinte três), correspondente à faixa de
frequência de 524 a 530 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 345, DE 7 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.029692/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV TOCANTINS LTDA, autorizatária
do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SÃO
MIGUEL DO ARAGUAIA, estado de Goiás, o canal 33 (trinta e
três), correspondente à faixa de frequência de 584 a 590 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 2 de abril de 2013

Processo DNPM no 48406.860.360/2002. Interessada: Com-
panhia Municipal de Turismo e Águas Termais - COMAT Assunto:
Encaminhamento de Recurso à Autoridade Superior em face do es-
tatuído no art. 56, § 1o, da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Despacho: Nos termos do Parecer no 171/2013/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, co-
nheço do Recurso, para negar-lhe provimento.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.492, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção ? TUSDs e estabelece a revisão das
receitas das instalações de conexão refe-
rentes Cooperativa Regional de Eletrifica-
ção Teutônia - CERTEL dá outras provi-
dências.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o

Ministério de Minas e Energia
.

disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no art. 13 da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, na Medida
Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, no art. 15 do Decreto
7.805, de 14 de setembro de 2012, no Decreto 7.891, de 23 de janeiro
de 2013 e no processo 48500.001080/2013-39, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado da revisão tarifária extraor-
dinária de 2013 da Cooperativa Regional de Eletrificação Teutônia -
CERTEL, a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas

nesta Resolução.
Art. 2° As tarifas constantes do Anexo I, que contemplam a

revisão tarifária extraordinária e os componentes financeiros externos
ao reajuste estarão em vigor a partir da data de publicação desta
Resolução.

Art. 3° As tarifas constantes do Anexo II contemplam o
reposicionamento da tarifa econômica e deverão constituir a base de
cálculos tarifários subsequentes.

Art. 4º Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD da Cooperativa Regional de Eletrificação Teutônia constantes

dos Anexos II-A e II-B.
Art. 5º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-

volvimento Energético - CDE -, o valor da Taxa de Fiscalização de
Energia Elétrica - TFSEE - e Programa de Incentivo as Fontes Al-
ternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 1.

Art. 6º Nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de
2013, fica a Cooperativa Regional de Eletrificação Teutônia deso-
brigada do recolhimento das quotas correspondentes à Reserva Global
de Reversão - RGR a partir do mês de competência de janeiro de
2013 e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC a partir do mês
de competência da realização da revisão.

Art. 7° Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora AES Sul e RGE para a CERTEL, constante no Anexo
III.

Art. 8° Com fundamento na Medida Provisória nº 605, de 23
de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e
no art. 3º, parágrafo único, da Resolução Homologatória nº 1.409, de
24 de janeiro de 2013, fica estabelecido que a Diferença Mensal de
Receita - DMR da CERTEL, decorrente da aplicação da Tarifa Social
de Energia Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das Sub-
classes Residencial Baixa Renda, será custeada integralmente com
recursos da CDE a partir do mês de competência de abril de 2013

Art. 9° Em cumprimento ao art. 2º do Decreto 7.891, de 23
de janeiro de 2013, ficam retirados da estrutura tarifária os descontos
de que trata o art. 1º desse Decreto.

Art. 10. Homologar o valor mensal de R$ 700.845,39, a ser
repassado pela Eletrobrás à CERTEL, no período de competência de
abril de 2013 à junho 2013, até o 10º dia útil do mês subsequente,
referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuá-
rios do serviço público de distribuição de energia elétrica, conforme
previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de
2002, com redação dada pela Medida Provisória nº 605, de 23 de
janeiro de 2013, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto
nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela CERTEL, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. Aprovar os valores dos serviços integrantes da Ta-
bela 2 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 03 de abril
de 2013 à 25 de junho 2013.

Art. 13.A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.493, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs e estabelece a revisão das
receitas das instalações de conexão refe-
rentes Cooperativa Regional de Energia e
Desenvolvimento Ijuí Ltda. - CERILUZ dá
outras providências.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no art. 13 da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, na Medida
Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, no art. 15 do Decreto
7.805, de 14 de setembro de 2012, no Decreto 7.891, de 23 de janeiro
de 2013 e no processo 48500.001080/2013-39, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado da revisão tarifária extraor-
dinária de 2013 da Cooperativa Regional de Energia e Desenvol-
vimento Ijuí Ltda. - CERILUZ, a ser aplicado de acordo com as
condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2° As tarifas constantes do Anexo I, que contemplam a
revisão tarifária extraordinária e os componentes financeiros externos
ao reajuste estarão em vigor a partir da data de publicação desta
Resolução.

Art. 3° As tarifas constantes do Anexo II contemplam o
reposicionamento da tarifa econômica e deverão constituir a base de
cálculos tarifários subsequentes.

Art. 4º Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD da Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Ijuí

Ltda. constantes dos Anexos II-A e II-B.
Art. 5º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-

volvimento Energético - CDE -, o valor da Taxa de Fiscalização de
Energia Elétrica - TFSEE - e Programa de Incentivo as Fontes Al-
ternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 1.

Art. 6º Nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de
2013, fica a Cooperativa Regional de Energia e Desenvolvimento Ijuí
Ltda. desobrigada do recolhimento das quotas correspondentes à Re-
serva Global de Reversão - RGR a partir do mês de competência de
janeiro de 2013 e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC a
partir do mês de competência da realização da revisão.

Art. 7° Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora RGE e Demei para a CERILUZ, constante no Anexo III.

Art. 8° Com fundamento na Medida Provisória nº 605, de 23
de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e
no art. 3º, parágrafo único, da Resolução Homologatória nº 1.409, de
24 de janeiro de 2013, fica estabelecido que a Diferença Mensal de
Receita - DMR da CERILUZ, decorrente da aplicação da Tarifa
Social de Energia Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das
Subclasses Residencial Baixa Renda, será custeada integralmente com
recursos da CDE a partir do mês de competência de abril de 2013.

Art. 9° Em cumprimento ao art. 2º do Decreto 7.891, de 23
de janeiro de 2013, ficam retirados da estrutura tarifária os descontos
de que trata o art. 1º desse Decreto.

Art. 10. Homologar o valor mensal de R$ 440.988,59, a ser
repassado pela Eletrobrás à CERILUZ, no período de competência de
abril de 2013 à junho 2013, até o 10º dia útil do mês subsequente,
referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuá-
rios do serviço público de distribuição de energia elétrica, conforme
previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de
2002, com redação dada pela Medida Provisória nº 605, de 23 de
janeiro de 2013, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto
nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela CERILUZ, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. Aprovar os valores dos serviços integrantes da Ta-
bela 2 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 03 de abril
de 2013 à 29 de junho 2013.

Art. 13.A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.494, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs e estabelece a revisão das
receitas das instalações de conexão refe-
rentes Cooperativa de Distribuição e Ge-
ração de Energia das Missões - CERMIS-
SÕES dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no art. 13 da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, na Medida
Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, no art. 15 do Decreto
7.805, de 14 de setembro de 2012, no Decreto 7.891, de 23 de janeiro
de 2013 e no processo 48500.001080/2013-39, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado da revisão tarifária extraor-
dinária de 2013 da Cooperativa de Distribuição e Geração de Energia
das Missões - CERMISSÕES, a ser aplicado de acordo com as con-
dições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2° As tarifas constantes do Anexo I, que contemplam a
revisão tarifária extraordinária e os componentes financeiros externos
ao reajuste estarão em vigor a partir da data de publicação desta
Resolução.

Art. 3° As tarifas constantes do Anexo II contemplam o
reposicionamento da tarifa econômica e deverão constituir a base de
cálculos tarifários subsequentes.

Art. 4º Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD da Cooperativa de Distribuição e Geração de Energia das

Missões constantes dos Anexos II-A e II-B.
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Art. 5º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-
volvimento Energético - CDE -, o valor da Taxa de Fiscalização de
Energia Elétrica - TFSEE - e Programa de Incentivo as Fontes Al-
ternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 1.

Art. 6º Nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de
2013, fica a Cooperativa de Distribuição e Geração de Energia das
Missões desobrigada do recolhimento das quotas correspondentes à
Reserva Global de Reversão - RGR a partir do mês de competência
de janeiro de 2013 e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC a
partir do mês de competência da realização da revisão.

Art. 7° Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora RGE para a CERMISSÕES, constante no Anexo III.

Art. 8° Com fundamento na Medida Provisória nº 605, de 23
de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e
no art. 3º, parágrafo único, da Resolução Homologatória nº 1.409, de
24 de janeiro de 2013, fica estabelecido que a Diferença Mensal de
Receita - DMR da CERMISSÕES, decorrente da aplicação da Tarifa
Social de Energia Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das
Subclasses Residencial Baixa Renda, será custeada integralmente com
recursos da CDE a partir do mês de competência de abril de 2013

Art. 9° Em cumprimento ao art. 2º do Decreto 7.891, de 23
de janeiro de 2013, ficam retirados da estrutura tarifária os descontos
de que trata o art. 1º desse Decreto.

Art. 10. Homologar o valor mensal de R$ 493.294,42, a ser
repassado pela Eletrobrás à CERMISSÕES, no período de compe-
tência de abril de 2013 à junho 2013, até o 10º dia útil do mês
subsequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas apli-
cáveis aos usuários do serviço público de distribuição de energia
elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de
26 de abril de 2002, com redação dada pela Medida Provisória nº
605, de 23 de janeiro de 2013, e em cumprimento ao disposto no art.
3º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela CERMISSÕES, no exercício da atividade
de distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. Aprovar os valores dos serviços integrantes da Ta-
bela 2 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 03 de abril
de 2013 à 29 de junho 2013.

Art. 13.A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.495, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs e estabelece a revisão das
receitas das instalações de conexão refe-
rentes Cooperativa Distribuidora de Ener-
gia Fronteira Noroeste - COOPERLUZ dá
outras providências.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no art. 13 da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, na Medida
Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, no art. 15 do Decreto
7.805, de 14 de setembro de 2012, no Decreto 7.891, de 23 de janeiro
de 2013 e no processo 48500.001080/2013-39, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado da revisão tarifária extraor-
dinária de 2013 da Cooperativa Distribuidora de Energia Fronteira
Noroeste - COOPERLUZ, a ser aplicado de acordo com as condições
estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2° As tarifas constantes do Anexo I, que contemplam a
revisão tarifária extraordinária e os componentes financeiros externos
ao reajuste estarão em vigor a partir da data de publicação desta
Resolução.

Art. 3° As tarifas constantes do Anexo II contemplam o
reposicionamento da tarifa econômica e deverão constituir a base de
cálculos tarifários subsequentes.

Art. 4º Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD da Cooperativa Distribuidora de Energia Fronteira Noroeste

constantes dos Anexos II-A e II-B.
Art. 5º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-

volvimento Energético - CDE -, o valor da Taxa de Fiscalização de
Energia Elétrica - TFSEE - e Programa de Incentivo as Fontes Al-
ternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 1.

Art. 6º Nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de
2013, fica a Cooperativa Distribuidora de Energia Fronteira Noroeste
desobrigada do recolhimento das quotas correspondentes à Reserva
Global de Reversão - RGR a partir do mês de competência de janeiro
de 2013 e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC a partir do
mês de competência da realização da revisão.

Art. 7° Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora RGE para a COOPERLUZ, constante no Anexo III.

Art. 8° Com fundamento na Medida Provisória nº 605, de 23
de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e
no art. 3º, parágrafo único, da Resolução Homologatória nº 1.409, de
24 de janeiro de 2013, fica estabelecido que a Diferença Mensal de
Receita - DMR da COOPERLUZ, decorrente da aplicação da Tarifa
Social de Energia Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das
Subclasses Residencial Baixa Renda, será custeada integralmente com
recursos da CDE a partir do mês de competência de abril de 2013

Art. 9° Em cumprimento ao art. 2º do Decreto 7.891, de 23
de janeiro de 2013, ficam retirados da estrutura tarifária os descontos
de que trata o art. 1º desse Decreto.

Art. 10. Homologar o valor mensal de R$ 303.451,87, a ser
repassado pela Eletrobrás à COOPERLUZ, no período de compe-
tência de abril de 2013 à junho 2013, até o 10º dia útil do mês
subsequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas apli-
cáveis aos usuários do serviço público de distribuição de energia
elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de
26 de abril de 2002, com redação dada pela Medida Provisória nº
605, de 23 de janeiro de 2013, e em cumprimento ao disposto no art.
3º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela COOPERLUZ, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. Aprovar os valores dos serviços integrantes da Ta-
bela 2 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 03 de abril
de 2013 à 29 de junho 2013.

Art. 13. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.496, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção ? TUSDs e estabelece a revisão das
receitas das instalações de conexão refe-
rentes Coprel Cooperativa de Energia -
COPREL dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no art. 13 da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, na Medida
Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, no art. 15 do Decreto
7.805, de 14 de setembro de 2012, no Decreto 7.891, de 23 de janeiro
de 2013 e no processo 48500.001080/2013-39, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado da revisão tarifária extraor-
dinária de 2013 da Coprel Cooperativa de Energia - COPREL, a ser
aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2° As tarifas constantes do Anexo I, que contemplam a
revisão tarifária extraordinária e os componentes financeiros externos
ao reajuste estarão em vigor a partir da data de publicação desta
Resolução.

Art. 3° As tarifas constantes do Anexo II contemplam o
reposicionamento da tarifa econômica e deverão constituir a base de
cálculos tarifários subsequentes.

Art. 4º Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD da Coprel Cooperativa de Energia constantes dos Anexos II-

A e II-B.
Art. 5º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-

volvimento Energético - CDE -, o valor da Taxa de Fiscalização de
Energia Elétrica - TFSEE - e Programa de Incentivo as Fontes Al-
ternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 1.

Art. 6º Nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de
2013, fica a Coprel Cooperativa de Energia desobrigada do reco-
lhimento das quotas correspondentes à Reserva Global de Reversão -
RGR a partir do mês de competência de janeiro de 2013 e à Conta

de Consumo de Combustíveis - CCC a partir do mês de competência
da realização da revisão.

Art. 7° Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora RGE para a COPREL, constante no Anexo III.

Art. 8° Com fundamento na Medida Provisória nº 605, de 23
de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e
no art. 3º, parágrafo único, da Resolução Homologatória nº 1.409, de
24 de janeiro de 2013, fica estabelecido que a Diferença Mensal de
Receita - DMR da COPREL, decorrente da aplicação da Tarifa Social
de Energia Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das Sub-
classes Residencial Baixa Renda, será custeada integralmente com
recursos da CDE a partir do mês de competência de abril de 2013.

Art. 9° Em cumprimento ao art. 2º do Decreto 7.891, de 23
de janeiro de 2013, ficam retirados da estrutura tarifária os descontos
de que trata o art. 1º desse Decreto.

Art. 10. Homologar o valor mensal a ser repassado pela
Eletrobrás à COPREL, no período de competência de abril de 2013 à
junho 2013, até o 10º dia útil do mês subsequente, referente aos
descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuários do ser-
viço público de distribuição de energia elétrica, conforme previsto no
art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, com
redação dada pela Medida Provisória nº 605, de 23 de janeiro de
2013, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto nº 7.891,
de 23 de janeiro de 2013 constante na Tabela 2.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela COPREL, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. Aprovar os valores dos serviços integrantes da Ta-
bela 3 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 03 de abril
de 2013 à 29 de junho 2013.

Art. 13. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.497, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs e estabelece a revisão das
receitas das instalações de conexão refe-
rentes Cooperativa de Distribuição de Ener-
gia - CRELUZ-D dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no art. 13 da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, na Medida
Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, no art. 15 do Decreto
7.805, de 14 de setembro de 2012, no Decreto 7.891, de 23 de janeiro
de 2013 e no processo 48500.001080/2013-39, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado da revisão tarifária extraor-
dinária de 2013 da Cooperativa de Distribuição de Energia - CRE-
LUZ-D, a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas
nesta Resolução.

Art. 2° As tarifas constantes do Anexo I, que contemplam a
revisão tarifária extraordinária e os componentes financeiros externos
ao reajuste estarão em vigor a partir da data de publicação desta
Resolução.

Art. 3° As tarifas constantes do Anexo II contemplam o
reposicionamento da tarifa econômica e deverão constituir a base de
cálculos tarifários subsequentes.

Art. 4º Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD da Cooperativa de Distribuição de Energia constantes dos

Anexos II-A e II-B.
Art. 5º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-

volvimento Energético - CDE -, o valor da Taxa de Fiscalização de
Energia Elétrica - TFSEE - e Programa de Incentivo as Fontes Al-
ternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 1.

Art. 6º Nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de
2013, fica a Cooperativa de Distribuição de Energia desobrigada do
recolhimento das quotas correspondentes à Reserva Global de Re-
versão - RGR a partir do mês de competência de janeiro de 2013 e à
Conta de Consumo de Combustíveis - CCC a partir do mês de
competência da realização da revisão.

Art. 7° Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora RGE para a CRELUZ-D, constante no Anexo III.

Art. 8° Com fundamento na Medida Provisória nº 605, de 23
de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e
no art. 3º, parágrafo único, da Resolução Homologatória nº 1.409, de
24 de janeiro de 2013, fica estabelecido que a Diferença Mensal de
Receita - DMR da CRELUZ-D, decorrente da aplicação da Tarifa
Social de Energia Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das
Subclasses Residencial Baixa Renda, será custeada integralmente com
recursos da CDE a partir do mês de competência de abril de 2013.

Art. 9° Em cumprimento ao art. 2º do Decreto 7.891, de 23
de janeiro de 2013, ficam retirados da estrutura tarifária os descontos
de que trata o art. 1º desse Decreto.

Art. 10º Homologar o valor mensal de R$ 342.535,96, a ser
repassado pela Eletrobrás à CRELUZ-D, no período de competência
de abril de 2013 à junho 2013, até o 10º dia útil do mês subsequente,
referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuá-
rios do serviço público de distribuição de energia elétrica, conforme
previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de
2002, com redação dada pela Medida Provisória nº 605, de 23 de
janeiro de 2013, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto
nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.
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Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela CRELUZ-D, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. Aprovar os valores dos serviços integrantes da Ta-
bela 2 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 03 de abril
de 2013 à 29 de junho 2013.

Art. 13. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.498, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs e estabelece a revisão das
receitas das instalações de conexão refe-
rentes Cooperativa Regional de Eletrifica-
ção Rural do Alto Uruguai Ltda. - CRE-
RAL dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no art. 13 da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, na Medida
Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, no art. 15 do Decreto
7.805, de 14 de setembro de 2012, no Decreto 7.891, de 23 de janeiro
de 2013 e no processo 48500.001080/2013-39, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado da revisão tarifária extraor-
dinária de 2013 da Cooperativa Regional de Eletrificação Rural do
Alto Uruguai Ltda. - CRERAL, a ser aplicado de acordo com as
condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2° As tarifas constantes do Anexo I, que contemplam a
revisão tarifária extraordinária e os componentes financeiros externos
ao reajuste estarão em vigor a partir da data de publicação desta
Resolução.

Art. 3° As tarifas constantes do Anexo II contemplam o
reposicionamento da tarifa econômica e deverão constituir a base de
cálculos tarifários subsequentes.

Art. 4º Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD da Cooperativa Regional de Eletrificação Rural do Alto Uru-

guai Ltda. constantes dos Anexos II-A e II-B.
Art. 5º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-

volvimento Energético - CDE -, o valor da Taxa de Fiscalização de
Energia Elétrica - TFSEE - e Programa de Incentivo as Fontes Al-
ternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 1.

Art. 6º Nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de
2013, fica a Cooperativa Regional de Eletrificação Rural do Alto
Uruguai Ltda. desobrigada do recolhimento das quotas correspon-
dentes à Reserva Global de Reversão - RGR a partir do mês de
competência de janeiro de 2013 e à Conta de Consumo de Com-
bustíveis - CCC a partir do mês de competência da realização da
revisão.

Art. 7° Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora RGE para a CRERAL, constante no Anexo III.

Art. 8° Com fundamento na Medida Provisória nº 605, de 23
de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e
no art. 3º, parágrafo único, da Resolução Homologatória nº 1.409, de
24 de janeiro de 2013, fica estabelecido que a Diferença Mensal de
Receita - DMR da CRERAL, decorrente da aplicação da Tarifa Social
de Energia Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das Sub-
classes Residencial Baixa Renda, será custeada integralmente com
recursos da CDE a partir do mês de competência de abril de 2013

Art. 9° Em cumprimento ao art. 2º do Decreto 7.891, de 23
de janeiro de 2013, ficam retirados da estrutura tarifária os descontos
de que trata o art. 1º desse Decreto.

Art. 10. Homologar o valor mensal de R$ 144.061,12, a ser
repassado pela Eletrobrás à CRERAL, no período de competência de
abril de 2013 à junho 2013, até o 10º dia útil do mês subsequente,
referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuá-
rios do serviço público de distribuição de energia elétrica, conforme
previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de
2002, com redação dada pela Medida Provisória nº 605, de 23 de
janeiro de 2013, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto
nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela CRERAL, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. Aprovar os valores dos serviços integrantes da Ta-
bela 2 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 03 de abril
de 2013 à 29 de junho 2013.

Art. 13. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.499, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs e estabelece a revisão das
receitas das instalações de conexão refe-
rentes Cooperativa de Eletricidade Praia
Grande - CEPRAG dá outras providên-
cias.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no art. 13 da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, na Medida
Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, no art. 15 do Decreto
7.805, de 14 de setembro de 2012, no Decreto 7.891, de 23 de janeiro
de 2013 e no processo 48500.001080/2013-39, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado da revisão tarifária extraor-
dinária de 2013 da Cooperativa de Eletricidade Praia Grande - CE-
PRAG, a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta
Resolução.

Art. 2° As tarifas constantes do Anexo I, que contemplam a
revisão tarifária extraordinária e os componentes financeiros externos
ao reajuste estarão em vigor a partir da data de publicação desta
Resolução.

Art. 3° As tarifas constantes do Anexo II contemplam o
reposicionamento da tarifa econômica e deverão constituir a base de
cálculos tarifários subsequentes.

Art. 4º Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD da Cooperativa de Eletricidade Praia Grande constantes dos

Anexos II-A e II-B.
Art. 5º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-

volvimento Energético - CDE -, o valor da Taxa de Fiscalização de
Energia Elétrica - TFSEE - e Programa de Incentivo as Fontes Al-
ternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 1.

Art. 6º Nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de
2013, fica a Cooperativa de Eletricidade Praia Grande desobrigada do
recolhimento das quotas correspondentes à Reserva Global de Re-
versão - RGR a partir do mês de competência de janeiro de 2013 e à
Conta de Consumo de Combustíveis - CCC a partir do mês de
competência da realização da revisão.

Art. 7° Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora CEEE e CELESC para a CEPRAG, constante no Anexo
III.

Art. 8° Com fundamento na Medida Provisória nº 605, de 23
de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e
no art. 3º, parágrafo único, da Resolução Homologatória nº 1.409, de
24 de janeiro de 2013, fica estabelecido que a Diferença Mensal de
Receita - DMR da CEPRAG, decorrente da aplicação da Tarifa Social
de Energia Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das Sub-
classes Residencial Baixa Renda, será custeada integralmente com
recursos da CDE a partir do mês de competência de abril de 2013

Art. 9° Em cumprimento ao art. 2º do Decreto 7.891, de 23
de janeiro de 2013, ficam retirados da estrutura tarifária os descontos
de que trata o art. 1º desse Decreto.

Art. 10. Homologar o valor mensal de R$ 61.968,60, a ser
repassado pela Eletrobrás à CEPRAG, no período de competência de
03 de abril de 2013 à 27 de setembro 2013, até o 10º dia útil do mês
subsequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas apli-
cáveis aos usuários do serviço público de distribuição de energia
elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de
26 de abril de 2002, com redação dada pela Medida Provisória nº
605, de 23 de janeiro de 2013, e em cumprimento ao disposto no art.
3º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela CEPRAG, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. Aprovar os valores dos serviços integrantes da Ta-
bela 2 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 03 de abril
de 2013 à 27 de setembro 2013.

Art. 13. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.500, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs e estabelece a revisão das
receitas das instalações de conexão refe-
rentes Cooperativa de Eletricidade de Grão
Pará - CERGAPA dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no art. 13 da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, na Medida
Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, no art. 15 do Decreto
7.805, de 14 de setembro de 2012, no Decreto 7.891, de 23 de janeiro
de 2013 e no processo 48500.001080/2013-39, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado da revisão tarifária extraor-
dinária de 2013 da Cooperativa de Eletricidade de Grão Pará - CER-
GAPA, a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta
Resolução.

Art. 2° As tarifas constantes do Anexo I, que contemplam a
revisão tarifária extraordinária e os componentes financeiros externos
ao reajuste estarão em vigor a partir da data de publicação desta
Resolução.

Art. 3° As tarifas constantes do Anexo II contemplam o
reposicionamento da tarifa econômica e deverão constituir a base de
cálculos tarifários subsequentes.

Art. 4º Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD da Cooperativa de Eletricidade de Grão Pará constantes dos

Anexos II-A e II-B.
Art. 5º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-

volvimento Energético - CDE -, o valor da Taxa de Fiscalização de
Energia Elétrica - TFSEE - e Programa de Incentivo as Fontes Al-
ternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 1.

Art. 6º Nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de
2013, fica a Cooperativa de Eletricidade de Grão Pará desobrigada do
recolhimento das quotas correspondentes à Reserva Global de Re-
versão - RGR a partir do mês de competência de janeiro de 2013 e à
Conta de Consumo de Combustíveis - CCC a partir do mês de
competência da realização da revisão.

Art. 7° Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora CELESC para a CERGAPA, constante no Anexo III.

Art. 8° Com fundamento na Medida Provisória nº 605, de 23
de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e
no art. 3º, parágrafo único, da Resolução Homologatória nº 1.409, de
24 de janeiro de 2013, fica estabelecido que a Diferença Mensal de
Receita - DMR da CERGAPA, decorrente da aplicação da Tarifa
Social de Energia Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das
Subclasses Residencial Baixa Renda, será custeada integralmente com
recursos da CDE a partir do mês de competência de abril de 2013

Art. 9° Em cumprimento ao art. 2º do Decreto 7.891, de 23
de janeiro de 2013, ficam retirados da estrutura tarifária os descontos
de que trata o art. 1º desse Decreto.

Art. 10. Homologar o valor mensal de R$ 97.111,86, a ser
repassado pela Eletrobrás à CERGAPA, no período de competência
de abril de 2013 à setembro 2013, até o 10º dia útil do mês sub-
sequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis
aos usuários do serviço público de distribuição de energia elétrica,
conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de
abril de 2002, com redação dada pela Medida Provisória nº 605, de
23 de janeiro de 2013, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do
Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela CERGAPA, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. Aprovar os valores dos serviços integrantes da Ta-
bela 2 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 03 de abril
de 2013 à 27 de setembro 2013.

Art. 13. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.501, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs e estabelece a revisão das
receitas das instalações de conexão refe-
rentes Cooperativa Fumacense de Eetrici-
dade - CERMOFUL dá outras providên-
cias.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
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disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no art. 13 da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, na Medida
Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, no art. 15 do Decreto
7.805, de 14 de setembro de 2012, no Decreto 7.891, de 23 de janeiro
de 2013 e no processo 48500.001080/2013-39, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado da revisão tarifária extraor-
dinária de 2013 da Cooperativa Fumacense de Eetricidade - CER-
MOFUL, a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas
nesta Resolução.

Art. 2° As tarifas constantes do Anexo I, que contemplam a
revisão tarifária extraordinária e os componentes financeiros externos
ao reajuste estarão em vigor a partir da data de publicação desta
Resolução.

Art. 3° As tarifas constantes do Anexo II contemplam o
reposicionamento da tarifa econômica e deverão constituir a base de
cálculos tarifários subsequentes.

Art. 4º Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD da Cooperativa Fumacense de Eetricidade constantes dos

Anexos II-A e II-B.
Art. 5º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-

volvimento Energético - CDE -, o valor da Taxa de Fiscalização de
Energia Elétrica - TFSEE - e Programa de Incentivo as Fontes Al-
ternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 1.

Art. 6º Nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de
2013, fica a Cooperativa Fumacense de Eetricidade desobrigada do
recolhimento das quotas correspondentes à Reserva Global de Re-
versão - RGR a partir do mês de competência de janeiro de 2013 e à
Conta de Consumo de Combustíveis - CCC a partir do mês de
competência da realização da revisão.

Art. 7° Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora CELESC para a CERMOFUL, constante no Anexo III.

Art. 8° Com fundamento na Medida Provisória nº 605, de 23
de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e
no art. 3º, parágrafo único, da Resolução Homologatória nº 1.409, de
24 de janeiro de 2013, fica estabelecido que a Diferença Mensal de
Receita - DMR da CERMOFUL, decorrente da aplicação da Tarifa
Social de Energia Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das
Subclasses Residencial Baixa Renda, será custeada integralmente com
recursos da CDE a partir do mês de competência de abril de 2013

Art. 9° Em cumprimento ao art. 2º do Decreto 7.891, de 23
de janeiro de 2013, ficam retirados da estrutura tarifária os descontos
de que trata o art. 1º desse Decreto.

Art. 10. Homologar o valor mensal de R$ 28.032,20, a ser
repassado pela Eletrobrás à CERMOFUL, no período de competência
de abril de 2013 à agosto 2013, até o 10º dia útil do mês subsequente,
referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuá-
rios do serviço público de distribuição de energia elétrica, conforme
previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de
2002, com redação dada pela Medida Provisória nº 605, de 23 de
janeiro de 2013, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto
nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela CERMOFUL, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. Aprovar os valores dos serviços integrantes da Ta-
bela 2 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 03 de abril
de 2013 à 27 de setembro 2013.

Art. 13.A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.502, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs e estabelece a revisão das
receitas das instalações de conexão refe-
rentes Cooperativa de Energia Treviso -
CERTREL dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no art. 13 da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, na Medida
Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, no art. 15 do Decreto
7.805, de 14 de setembro de 2012, no Decreto 7.891, de 23 de janeiro
de 2013 e no processo 48500.001080/2013-39, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado da revisão tarifária extraor-
dinária de 2013 da Cooperativa de Energia Treviso - CERTREL, a ser
aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2° As tarifas constantes do Anexo I, que contemplam a
revisão tarifária extraordinária e os componentes financeiros externos
ao reajuste estarão em vigor a partir da data de publicação desta
Resolução.

Art. 3° As tarifas constantes do Anexo II contemplam o
reposicionamento da tarifa econômica e deverão constituir a base de
cálculos tarifários subsequentes.

Art. 4º Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD da Cooperativa de Energia Treviso constantes dos Anexos II-

A e II-B.
Art. 5º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-

volvimento Energético - CDE -, o valor da Taxa de Fiscalização de
Energia Elétrica - TFSEE - e Programa de Incentivo as Fontes Al-
ternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 1.

Art. 6º Nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de
2013, fica a Cooperativa de Energia Treviso desobrigada do reco-
lhimento das quotas correspondentes à Reserva Global de Reversão -
RGR a partir do mês de competência de janeiro de 2013 e à Conta

de Consumo de Combustíveis - CCC a partir do mês de competência
da realização da revisão.

Art. 7° Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora CELESC para a CERTREL, constante no Anexo III.

Art. 8° Com fundamento na Medida Provisória nº 605, de 23
de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e
no art. 3º, parágrafo único, da Resolução Homologatória nº 1.409, de
24 de janeiro de 2013, fica estabelecido que a Diferença Mensal de
Receita - DMR da CERTREL, decorrente da aplicação da Tarifa
Social de Energia Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das
Subclasses Residencial Baixa Renda, será custeada integralmente com
recursos da CDE a partir do mês de competência de abril de 2013

Art. 9° Em cumprimento ao art. 2º do Decreto 7.891, de 23
de janeiro de 2013, ficam retirados da estrutura tarifária os descontos
de que trata o art. 1º desse Decreto.

Art. 10. Homologar o valor mensal de R$ 43.479,18, a ser
repassado pela Eletrobrás à CERTREL, no período de competência de
abril de 2013 à setembro 2013, até o 10º dia útil do mês subsequente,
referente aos descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuá-
rios do serviço público de distribuição de energia elétrica, conforme
previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de
2002, com redação dada pela Medida Provisória nº 605, de 23 de
janeiro de 2013, e em cumprimento ao disposto no art. 3º do Decreto
nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela CERTREL, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. Aprovar os valores dos serviços integrantes da Ta-
bela 2 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 03 de abril
de 2013 à 27 de setembro 2013.

Art. 13. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.503, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs e estabelece a revisão das
receitas das instalações de conexão refe-
rentes Cooperativa Energética Cocal - CO-
OPERCOCAL dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no art. 13 da Lei 12.783, de 11 de janeiro de 2013, na Medida
Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, no art. 15 do Decreto
7.805, de 14 de setembro de 2012, no Decreto 7.891, de 23 de janeiro
de 2013 e no processo 48500.001080/2013-39, resolve:

Art. 1° Homologar o resultado da revisão tarifária extraor-
dinária de 2013 da Cooperativa Energética Cocal - COOPERCOCAL,
a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas nesta Re-
solução.

Art. 2° As tarifas constantes do Anexo I, que contemplam a
revisão tarifária extraordinária e os componentes financeiros externos
ao reajuste estarão em vigor a partir da data de publicação desta
Resolução.

Art. 3° As tarifas constantes do Anexo II contemplam o
reposicionamento da tarifa econômica e deverão constituir a base de
cálculos tarifários subsequentes.

Art. 4º Fixar as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição -
TUSD da Cooperativa Energética Cocal constantes dos Anexos II-A

e II-B.
Art. 5º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-

volvimento Energético - CDE -, o valor da Taxa de Fiscalização de
Energia Elétrica - TFSEE - e Programa de Incentivo as Fontes Al-
ternativas de Energia Elétrica- PROINFA constantes na Tabela 1.

Art. 6º Nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de
2013, fica a Cooperativa Energética Cocal desobrigada do recolhi-
mento das quotas correspondentes à Reserva Global de Reversão -
RGR a partir do mês de competência de janeiro de 2013 e à Conta de
Consumo de Combustíveis - CCC a partir do mês de competência da
realização da revisão.

Art. 7° Homologar a Tarifa de Energia Elétrica - TE e a
Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD da distribuidora
supridora CELESC para a COOPERCOCAL, constante no Anexo
III.

Art. 8° Com fundamento na Medida Provisória nº 605, de 23
de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e
no art. 3º, parágrafo único, da Resolução Homologatória nº 1.409, de
24 de janeiro de 2013, fica estabelecido que a Diferença Mensal de
Receita - DMR da COOPERCOCAL, decorrente da aplicação da
Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE aos consumidores inte-
grantes das Subclasses Residencial Baixa Renda, será custeada in-
tegralmente com recursos da CDE a partir do mês de competência de
abril de 2013

Art. 9° Em cumprimento ao art. 2º do Decreto 7.891, de 23
de janeiro de 2013, ficam retirados da estrutura tarifária os descontos
de que trata o art. 1º desse Decreto.

Art. 10. Homologar o valor mensal de R$ 48.731,88, a ser
repassado pela Eletrobrás à COOPERCOCAL, no período de com-
petência de abril de 2013 à setembro 2013, até o 10º dia útil do mês
subsequente, referente aos descontos incidentes sobre as tarifas apli-
cáveis aos usuários do serviço público de distribuição de energia
elétrica, conforme previsto no art. 13, inciso VII, da Lei nº 10.438, de
26 de abril de 2002, com redação dada pela Medida Provisória nº
605, de 23 de janeiro de 2013, e em cumprimento ao disposto no art.
3º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013.

Art. 11. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela COOPERCOCAL, no exercício da ativi-
dade de distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 12. Aprovar os valores dos serviços integrantes da Ta-
bela 2 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 03 de abril
de 2013 à 27 de setembro 2013.

Art. 13. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 26 de março de 2013

No- 890 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto
sem número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos autos do Processo nº 48500.006529/2007-15, resolve conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso da Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - Chesf, mantendo na integra o Auto de Infração nº
1.011/2012-SFG, que aplicou a penalidade de multa no valor de R$
7.848.169,19 (sete milhões oitocentos e quarenta e oito mil cento e
sessenta e nove reais e dezenove centavos), que deve ser atualizado
nos termos da legislação vigente.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de abril de 2013

No- 959 - Processo nº 48500.007163/1999-12. Interessado: Central
Energética Rio Pardo S.A.. Decisão: Registrar uma unidade geradora
de contingência da UTE Usina da Pedra, de 200 kW.

No- 960 - Processo nº 48500.003346/2010-35. Interessado: CPFL Bio
Pedra S.A.. Decisão: Registrar uma unidade geradora de contingência
da UTE da Pedra, de 724,8 kW.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 961 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.005715/2012-96, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da EOL Diamante V e de
seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 30.000 kW de
potência instalada, visando à produção independente de energia, lo-
calizada no município de Gentio do Ouro, estado Bahia, em favor da
empresa Centrais Eólicas Assuruá S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
10.187.906/0001-10, conferindo-lhe as prerrogativas estabelecidas no
artigo 6º da referida REN 391/09, observadas as condições dispostas
no §2º desse dispositivo, sendo de sua responsabilidade eventuais
ajustes e/ou compensações decorrentes da eventual interferência (de
que trata o item 2.6 do ANEXO I da REN 391/2009) em outros
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empreendimentos já outorgados, ou que tenham registros para fins de
habilitação técnica e cadastramento junto à EPE durante o curso do
Leilão de Energia em que estejam participando.

No- 962 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa - REN nº 391, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº. 48500.005792/2012-46, resolve registrar o
recebimento do requerimento de outorga da EOL Diamante VIII e de
seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 26.000 kW de
potência instalada, visando à produção independente de energia, lo-
calizada no município de Gentio do Ouro, estado Bahia, em favor da
empresa Centrais Eólicas Assuruá S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
10.187.906/0001-10, conferindo-lhe as prerrogativas estabelecidas no
artigo 6º da referida REN 391/09, observadas as condições dispostas
no §2º desse dispositivo, sendo de sua responsabilidade eventuais
ajustes e/ou compensações decorrentes da eventual interferência (de
que trata o item 2.6 do ANEXO I da REN 391/2009) em outros
empreendimentos já outorgados, ou que tenham registros para fins de
habilitação técnica e cadastramento junto à EPE durante o curso do
Leilão de Energia em que estejam participando.

No- 963 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a delegação de competências estabelecida
pela Portaria nº 1.850, de 5 de julho de 2011, nos termos da Re-
solução Normativa nº. 391, de 15 de dezembro de 2009, da Resolução
Normativa nº. 420, de 30 de novembro de 2010, e o que consta do
Processo nº. 48500.004379/2011-83 resolve: (i) alterar a localização
da EOL Cataventos Paracuru I para o município de Acaraú. (ii)
alterar o sistema de transmissão de interesse restrito que passa a ser
constituído de uma Subestação Elevadora 69/230 kV - 25 MVA, uma
Linha de Transmissão em 230 kV, com 11 km de extensão, em
circuito simples, (iii) alterar o ponto de conexão que passa a ser na
Subestação Acaraú II, de propriedade da Companhia Hidrelétrica do
São Francisco - CHESF

No- 964 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO-
RIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, considerando o disposto na Re-
solução Normativa n° 390, de 15 de dezembro de 2009, e o que
consta do Processo n° 48500.001991/2013-66, resolve registrar o re-
cebimento do requerimento de outorga da UFV Arigó 2 e de seu
sistema de transmissão de interesse restrito, com 30.000 kW de po-
tência instalada, sob o regime de produção independente de energia
elétrica, localizada no município de Pocinhos, estado da Paraíba, em
favor da empresa Arigó Solar Energia SPE Ltda., inscrita no CNPJ
sob o nº 14.703.916/0001-12, conferindo-lhe as prerrogativas esta-
belecidas no §1º do artigo 5º da referida Resolução, observadas as
condições dispostas no §2º desse dispositivo.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO

E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de abril de 2013

No- 957 - Processo nº: 48500.004915/2011-41. Interessadas: Azul Co-
mercializadora de Energia Ltda. Decisão: revogar o Despacho nº
4.208, de 26 de outubro de 2011, publicado no Diário Oficial de 27
de outubro de 2011, que autorizou a Azul Comercializadora de Ener-
gia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.234.888/0001-31, o exer-
cício da atividade de comercialização de energia elétrica no âmbito da
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.

No- 958 - Processo nº: 48500.001831/2013-17. Interessada: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: autorizar a Eletrosul Centrais Elé-
tricas S.A. a realizar estudos geológicos e topográficos, necessários à
elaboração do projeto básico para implantação da Linha de Trans-
missão Santo Cristo - Vacaria, na tensão nominal de 138 kV, com
aproximadamente 33km (trinta e três quilômetros) de extensão, lo-
calizada nos municípios de Lages, Bom Jesus e Vacaria, nos estados
de Santa Catarina e Rio Grande do Sul, que interligará a Subestação
Santo Cristo, de propriedade da Eletrosul Centrais Elétricas S.A., à
Subestação Vacaria, de propriedade da Rio Grande Energia - RGE.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 952 de 1/04/2013, publicado no DOU de
2/04/2013, seção 1, p. 51, v. 150, n. 62, onde se lê: ... Base de
Remuneração Bruta da Distribuição de R$ 18.276.391,30 (dezoito
milhões, duzentos e setenta e seis mil, trezentos e noventa e um reais
e trinta centavos); Base de Remuneração Líquida da Distribuição de
R$ 8.535.505,03 (oito milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, qui-
nhentos e cinco reais e três centavos)..., leia-se: ... Base de Re-
muneração Bruta da Distribuição de R$ 18.228.811,13 (dezoito mi-
lhões, duzentos e vinte e oito mil, oitocentos e onze reais e treze
centavos); Remuneração Líquida da Distribuição de R$ 8.858.666,92
(oito milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e sessenta
e seis reais e noventa e dois centavos)...

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de abril de 2013

No- 955 - Processo nº 48500.005965/2012-26. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Retirinho, com potência estimada de 25,38 MW, às co-
ordenadas 18°52'12" de Latitude Sul e 51°05'37" de Longitude Oeste,
situada no rio Verde, sub-bacia 60, bacia hidrográfica do rio Paraná,
no Estado de Goiás, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL no
dia 8/11/2012 pela empresa Atiaia Energia S.A., inscrita no CNPJ sob

o nº 06.015.859/0001-50, tendo em vista o preenchimento dos re-
quisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008; (ii) es-
tabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da
ANEEL até 2/6/2014, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº
343/2008.

No- 956 - Processo nº 48500.002024/2011-50. Resolve: (i) revogar o
Despacho nº 712, de 13 de março de 2013, que determinou a exe-
cução da garantia de registro, objeto da Apólice no
030692011001100750011099000000, emitida pela Pottencial Segu-
radora S.A. e aportada pela empresa Novo Norte Energia e Con-
sultoria Ltda. para a realização do Projeto Básico da UHE Serrinha,
localizada no estado de Mato Grosso.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de abril de 2013

No- 954 - Processo: 48500.002281/2013-53. Interessados: Concessio-
nárias de Distribuição e Consumidores interligados em 2013. De-
cisão: Fixar os valores a serem repassados pela Eletrobrás à Câmara
de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE com recursos da
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE - nos termos do De-
creto 7.945, de 7 de março de 2013, referentes à competência de
janeiro de 2013.

A íntegra deste Despacho estará disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 380, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.° 17, de 18 de junho de
2009, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Mickfel Representações Ltda - EPP,
Rua Carlos Witthoeft, nº 165 fundos, bairro Água Verde, na cidade de
Blumenau, no Estado de Santa Catarina/SC. CEP: 89042-080, inscrita
no CNPJ n.º 79.808.424/0001-37, autorizada a exercer a atividade de
importação de óleos lubrificantes acabados industriais, conforme pro-
cesso n.º 48610.003349/2000.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de im-
portação de óleos lubrificantes acabados industriais.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE

PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 379, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
64, de 01 de março de 2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de 1998, e tendo
em vista o constante do Processo ANP n.º 48610.000812/2011-64, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, CNPJ
02.709.449/0051-18, autorizada a operar, no Município de Paranaguá, Estado do Paraná, as instalações,
cujas características estão relacionadas nas Tabelas 1 e 2, a seguir, no Terminal Aquaviário de Paranaguá
- TEPAR, para movimentação e armazenamento de produtos diversos, cujas classes relacionadas são
aquelas às quais se refere a Norma ABNT NBR nº 17505-1:2013.

Tabela 1 - Características das Instalações - Tancagem

TA G Produto Tipo de Teto Diâmetro Interno médio
(m)

Altura Útil (m) Volume (m³)

EF-4001 GLP - 18,24 - 3.176,9
EF-4002 GLP - 18,24 - 3.177,4
EF-4003 GLP - 18,24 - 3.177,9
TQ-33107 Classes I, II e III Fixo 30,47 12,18 8.864,9
TQ-33206 Classes I, II e III Fixo 36,55 12,12 12.852,6
TQ-33207 Classes I, II e III Fixo 22,34 12,03 4.718,3
TQ-50401 Metanol Fixo com selo interno flu-

tuante
21,32 14,45 5.149,8

TQ-50402 MTBE Fixo com selo interno flu-
tuante

21,32 14,44 5.152,4

TQ-50403 MTBE Fixo com selo interno flu-
tuante

21,32 14,45 5.131,0

TQ-32001 Classes I, II e III Flutuante 21,33 14,61 5 . 11 6 , 5
TQ-32002 Classes I, II e III Flutuante 21,33 14,60 5.150,5
TQ-32102 Classes I, II e III Fixo 15,87 9,87 1.961,7
TQ-32103 Classes I, II e III Fixo 9,15 12,16 803,4
TQ-32106 Resíduos Flutuante 18,28 15,18 3.961,4
TQ-33109 Resíduos Fixo 13,97 10,39 1.597,8

T Q - 3 3 111 Resíduos Fixo 9,70 10,58 783,2
T Q - 5 0 11 3 Classes I, II e III Flutuante 29,97 14,42 9.505
TQ-50209 Classes II e III Fixo 36,58 14,45 15.192,2
TQ-60210 Classes I, II e III Fixo 36,57 14,52 15.353,0
T Q - 6 0 2 11 Classes I, II e III Fixo 36,57 14,55 15.392,7
TQ-60212 Classes I, II e III Fixo 37,95 14,50 16.459,8
TQ-32105 Escuros Fixo 3,04 12,00 8.697,4
TQ-31201 Classes II e III Fixo 11 , 2 0 12,31 1.392,3
TQ-32203 Classes II e III Fixo 9,14 14,52 952,96
TQ-32204 Classe III Fixo 20,23 14,24 4.595,7
TQ-32205 Classes II e III Fixo 21,26 15,31 5.456,8
TQ-33208 Classes II e III Fixo 3,05 6,47 47,29
TQ-31301 Classe III Fixo 24,00 14,43 6.534,6
TQ-31302 Classe III Fixo 13,52 11 , 3 8 1.644,2
TQ-31303 Classe III Fixo 28,36 14,34 9.079,5
TQ-31304 Classe III Fixo 24,00 14,37 6.515,9
TQ-31305 Classe III Fixo 21,22 14,50 5 . 11 3 , 3
TQ-31306 Classe III Fixo 23,13 13,39 5.690,2
TQ-32101 Lastro Fixo 22,36 14,61 5.735,3

Tabela 2 - Características das Instalações - Dutos Portuários

TA G Origem Destino Produto Diâmetro
(pol)

Comprimento (m) Início das
operações

12"-GA-20-012-Ba T E PA R Píer Principal Gasolina 12 800 1977
12"-DB-20-008-Ba T E PA R Píer Principal Óleo Diesel 12 800 1977
12"-DM-20-007-Ba T E PA R Píer Principal Diesel Marítimo - DSM 12 800 1977
1 6 " - N D D - 2 0 - 0 11 - B a T E PA R Píer Principal Nafta de Destilação -

NDD
16 800 1977

1 2 " - LT V - 2 0 - 0 0 5 - B f T E PA R Píer Principal Metanol 12 800 1977
1 2 " - LT N - 2 0 - 0 1 0 - B f T E PA R Píer Principal Lastro 12 800 1977
12"-OC-20-006-Ba T E PA R Píer Principal e Píer

Secundário
Óleo Combustível 12 800 1986

12"-QA-20-009-Ba T E PA R Píer Principal Q AV 12 860 1987
12"-AH-20-002-Bi T E PA R Píer Principal MTBE 12 860 1977
10"-MT-20-014-Ba T E PA R Píer Principal e Píer

Secundário
Óleo Leve - LCI 10 800 1977

8"-DM-20-0001-Ba T E PA R Píer Principal e Píer
Secundário

Mariner Gas Oil -
MGO

8 800 1977
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10"-LCI-20-014-Ba T E PA R Píer Principal e Píer
Secundário

Mariner Fuel - MF e
Óleo Combustível Marí-
timo - OCMAR

10 800 1977

8"-GL-20-016-Bb T E PA R Píer Principal GLP 8 1500 1977
6"-GLP-20-003-Bb T E PA R Píer Principal GLP 6 1500 1977

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente concessão.

Art. 3º A empresa Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO deverá encaminhar, até a data de
vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia
autenticada da solicitação de renovação deste licenciamento protocolada junto ao órgão ambiental
competente no prazo regulamentar, bem como cópia autenticada da renovação da respectiva licença, em
até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de abril de 2013

No- 332 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
64, de 1º de março de 2012, tendo em vista o constante no processo ANP n.º 48610.000957/2012-46,
Considerando:

O atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º 52, de 29 de setembro de 2011;
e

O deferimento do pedido de autorização de comercialização de gás natural na esfera de
competência da União;

Resolve:
1.Fica a Sonangol Starfish Oil & Gas S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 03.347.723/0001-50,

registrada como Agente Vendedor de gás natural com o nº 03.33.06.03347723.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE
P R O D U TO S

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 2 de abril de 2013

No- 333 - A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria ANP nº 338, de 21 de outubro de 2008, e com base no
disposto na Resolução ANP nº 46, de 09 de setembro de 2011, publicada em 12 de setembro de 2011,
aprova a RETIFICAÇÃO no Despacho nº 977, de 10/08/2012, publicado no DOU nº 156, de
13/08/2012, Seção 1, pág. 50, substituindo-se, no texto a expressão: "Metanol (ABNT NBR 15343)" por
"Metanol e/ou Etanol (ABNT NBR 15343)"
Processo ANP: 48600.001901/2011-47

No- 334 - A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria ANP nº 338, de 21 de outubro de 2008, e com base no
disposto na Resolução ANP nº 46, de 09 de setembro de 2011, publicada em 12 de setembro de 2011,
concede a alteração no cadastro do Laboratório da CENTRAL ANALÍTICA DO INSTITUTO DE
QUÍMICA DA UNICAMP, pertencente à FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP -

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO No- 378, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que
dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de
Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do processo de nº 48610.002468/2013-18, torna público o seguinte
ato:

Art. 1ºConceder autorização prévia para o concessionário Statoil Brasil Oleo e Gas Ltda, CNPJ
04.028.583/0001-10, realizar investimentos na implantação de infra-estrutura laboratorial para execução
de atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de interesse do setor de petróleo e seus
derivados, gás natural e biocombustíveis, no projeto, instituição e valor, conforme anexo.

Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao
concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos
efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma
natureza.

Art. 3ºCompete ao concessionário acompanhar, no desenvolvimento do projeto, as condições
contidas no Plano de Trabalho, em especial no que se refere aos objetivos, resultados esperados, prazos
e valor total estimado.

Art. 4ºO concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento do Relatório Demons-
trativo Anual, os dados referentes ao valor contratado e a execução efetiva do projeto até a data de
referência do relatório demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados no respectivo plano de
trabalho objeto da presente autorização.

Art. 5ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas
nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas
à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da do-
cumentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 6ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Com-
promisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo o material de divulgação
relacionado ao projeto, objeto da presente autorização prévia.

Art. 7ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

ANEXO

Nº do Projeto Título P ro g r a m a
Te c n o l ó g i c o

Instituição Valor (R$) Item de Enquadra-
mento

SH-12 Escoamento Multifásico em Du-
tos de Geometria Anular

Programa de P&D da
S TATO I L

USP 639.991,80 8.2.3

FUNCAMP, CNPJ: 46.068.425/0001-33, e que consiste em: i) altera a denominação social do laboratório
para UNICAMP - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 46.068.425/0001-33
Processo ANP: 48600.000241/2011-87
Cadastro: 046

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAÚJO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO no- 49/2013-DF

Referência: Processo DNPM no 850. 536/2012.
Amarrado: 48400.000.357/2013.
Interessado: Vera Lúcia Lopes Ferraz.
Assunto: Decisão Judicial.

Considerando a decisão do Desembargador Federal Jirair Aram Megue-
rian, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que deferiu pedido de atribuição
de efeito suspensivo ao agravo de instrumento nº 0004399-53.2013.4.01.000 0 / PA ,
interposto pelo DNPM, em face da decisão MM. Juiz Federal da 9ª Vara Federal da
Seção Judiciária do Pará, que determinou ao DNPM outorgar o alvará de pesquisa
referente ao processo minerário nº 850.536/2012, DECIDO:

TORNO SEM EFEITO o Alvará de Pesquisa nº 274, de 23
de janeiro de 2013, publicado no D.O.U. de 24 de janeiro de 2013,
que autorizou, pelo prazo de 3 anos, VERA LUCIA LOPES FER-
RAZ a pesquisar Minério de cobre no município de Canaã dos Ca-
rajás/PA e (273)

INDEFIRO o respectivo requerimento de autorização de pes-
quisa, consoante o art. 2º, inciso II, e o art. 17, "caput", do Código de
Minas (Decreto-Lei nº 227/1967), e com base no Parecer Técnico nº
014/2013/RERP/CFPM/DIFIS. (101)

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 19/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Adinildo Amaral de Lira - 880105/11
ap Indústria de Bebidas e Serviços de Administração de

Cartão de Crédito LTDA. - 880369/10
Mário Souza da Silva - 880120/09, 880121/09

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 38/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Amazônia Mineração Ltda - 800975/08
Aremix - Mineração, Indústria, Comércio e Transporte LT-

DA. me - 800019/08
Empresa de Mineração Granitos de Itaitinga Ltda -

800800/08
Gisvaldo Cavalcante Prado - 800809/08
José Paulo de Farias - 800777/08, 800779/08, 800778/08
L&l Universal Empreendimentos Minerais Ltda - 800714/08,

800712/08, 800710/08, 800711/08, 800715/08
Manoel Clênio Mendonça Leal - 800345/08
Mineracão Paraibana One Comércio,importação e Exporta-

ção Ltda - 800815/08
Pedro Paulo Serpa de Sousa - 800816/08
Rogerio Minerações Ltda me - 800998/07
Rui Donizete da Rocha - 800867/08, 800868/08, 800869/08,

800870/08, 800871/08, 800872/08, 800873/08, 800874/08
Vulcano Export Mineração Exportação e Importação LTDA.

- 800875/08, 800908/08, 800919/08, 800920/08

RELAÇÃO No- 39/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
sm Industria de Minerios do Brasil Ltda - 800014/09 - A.I.

126/13, 800015/09 - A.I. 127/13, 800016/09 - A.I. 128/13, 800017/09
- A.I. 129/13, 801066/08 - A.I. 130/13, 801067/08 - A.I. 131/13,
801075/08 - A.I. 132/13, 801068/08 - A.I. 133/13, 801076/08 - A.I.
134/13, 801077/08 - A.I. 135/13, 801078/08 - A.I. 136/13, 801080/08
- A.I. 137/13, 801081/08 - A.I. 138/13, 801082/08 - A.I. 139/13,
801091/08 - A.I. 140/13, 801097/08 - A.I. 141/13, 801123/08 - A.I.
142/13, 801175/08 - A.I. 143/13, 801176/08 - A.I. 144/13, 801177/08
- A.I. 145/13, 800252/09 - A.I. 146/13, 800253/09 - A.I. 147/13,
800490/09 - A.I. 148/13

Vulcano Export Mineração Exportação e Importação LTDA.
- 800021/09 - A.I. 149/13, 800022/09 - A.I. 150/13, 800052/09 - A.I.
151/13, 800093/09 - A.I. 152/13, 801098/08 - A.I. 153/13, 801099/08
- A.I. 154/13, 801100/08 - A.I. 155/13, 801101/08 - A.I. 156/13,
800481/09 - A.I. 157/13, 800230/09 - A.I. 158/13

RELAÇÃO No- 42/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Alexandre Mourão Feitosa Freitas Campelo - 800132/05
Ernani Barreira Porto - 800075/05

RELAÇÃO No- 43/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se
improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restando-
lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s) apu-
rado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Mi-
nerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89,
nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança: 901.843/2010
Notificado: FRANCISCO VALNEY ARAÚJO REBOUÇAS
CNPJ/CPF: 003.535.073-34
NFLDP nº: 790/2010
Valor: R$ 329,20

RELAÇÃO No- 44/2013

CONCESSÃO DE LAVRA (Código 5.49)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se

improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.
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Processo de Cobrança nº: 901.736/2010.
Notificado nº: José de Arimatéa Lima Extração de Areia - ME.
CNPJ/CPF: 01.004.450/0001-15.
NFLDP nº: 480/2010 - DNPM/CE.
Valor: R$ 10.436,41.
Processo de Cobrança nº: 901.739/2010.
Notificado nº: José de Arimatéa Lima Extração de Areia - ME.
CNPJ/CPF: 01.004.450/0001-15.
NFLDP nº: 499/2010 - DNPM/CE.
Valor: R$ 1.251,84.
Processo de Cobrança nº: 901.769/2010.
Notificado nº: José de Arimatéa Lima Extração de Areia - ME.
CNPJ/CPF: 01.004.450/0001-15.
NFLDP nº: 503/2010 - DNPM/CE.
Valor: R$ 672,94.
Processo de Cobrança nº: 901.808/2010.
Notificado nº: José de Arimatéa Lima Extração de Areia - ME.
CNPJ/CPF: 01.004.450/0001-15.
NFLDP nº: 536/2010 - DNPM/CE.
Valor: R$ 40.584,16.
Processo de Cobrança nº: 901.817/2010.
Notificado nº: José de Arimatéa Lima Extração de Areia - ME.
CNPJ/CPF: 01.004.450/0001-15.
NFLDP nº: 539/2010 - DNPM/CE.
Valor: R$ 7.238,21.
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que a apre-

sentação de defesa administrativa foi protocolizada fora do prazo
legal (intempestivamente), ou perante órgão incompetente ou por
quem não seja legitimado; restando-lhe(s) pagar, parcelar, ou apre-
sentar recurso relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º,
IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da
Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CA-
DIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº: 901.802/2010.
Notificado nº: José de Arimatéa Lima Extração de Areia - ME.
CNPJ/CPF: 01.004.450/0001-15.
NFLDP nº: 529/2010 - DNPM/CE.
Valor: R$ 24.798,25.

FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 6 / 2 0 1 3

CONCESSÃO DE LAVRA
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) que julgou-se

parcialmente procedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interpos-
ta(s); restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo
ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3.º, IX, da Lei n.º 8.876/94,
c/c as Leis n.º 7.990/89, n.º 8.001/90, art.º 61 da Lei n.º 9.430/96, Lei
n.º 9.993/00, n.º 10.195/01 e n.º 10.522/02), no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento
da ação de execução. (5.49)

Processo de Cobrança nº 961.954/2012- Notificado: Pedreira
HVB Ltda. Decisão nº 007/13

CNPJ/CPF: 09.642.280/0001-064 -NFLDP n.º 1.640/2012 -
Valor: R$ 104.698,87

VALDIJON ESTRELA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 35/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Ana Célia de Oliveira - 806196/09 - A.I. 144/13
Cláudio Ramos Cardoso - 806744/10 - A.I. 146/13
Manoel Neto Filho - 806258/09 - A.I. 145/13

RELAÇÃO No- 36/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Ana Célia de Oliveira - 806430/10
Ceramica Barro Duro Indústria e Comércio Ltda -

8 0 6 2 5 8 / 11
Formex-fornecedora de Materiais de Construção e Repre-

sentação Ltda - 806248/11, 806117/09
Francisco José Honaiser - 806388/11
Genielzio Messias Pereira - 806244/12
Gilson Dos Santos Leite - 806725/10, 806727/10,

806728/10, 806729/10, 806315/10, 806316/10, 806317/10,
806318/10, 806319/10, 806320/10, 806321/10, 806322/10,
806323/10, 806324/10, 806325/10, 806326/10, 806327/10,
806328/10, 806329/10, 806330/10, 806331/10, 806332/10,
806333/10, 806334/10, 806335/10, 806336/10, 806337/10,
806338/10, 806339/10, 806340/10, 806341/10, 806342/10,
806343/10, 806344/10, 806345/10, 806346/10, 806347/10,
806348/10, 806349/10, 806350/10, 806351/10

Hermann Fecher - 806167/10, 806168/10, 806169/10,
806170/10, 806171/10, 806172/10, 806173/10, 806174/10,
806175/10, 806176/10

Hildebrando Karder de Oliveira Doudement - 806246/12
j. g. de a Ferreira Mineradora - 806104/10
J.F. Materiais de Construção Ltda - 806243/12
Joeder de Oliveira Pinto - 806154/10
Laudir Miguel Bertolo - 806365/11
Manoel Neto Filho - 806005/12, 806005/11
Marcelo Martinuzze Breitenbach - 806391/11, 806394/11
Marco Antônio Gomes - 806470/11
Mariana Ferreira Trovão - 806051/12
Mineradora Sao Raimundo LTDA. - 806679/10
Nicolau Jorge Elias Waquim Terceiro - 806433/11
Pedro Álvaro Alves de Sousa - 806389/11
Rio Grande Mineral Mineração e Participações Ltda -

8 0 6 3 0 8 / 11
Transportadora e Mineradora Rama Ltda - 806294/11

Fernando José Oliveira Duailibe Mendonça

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 45/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Luciana Henriques Bunazar Abes - 868642/08
Marcelino Sabatel - 868076/09

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 10/2013

Ficam o abaixo relacionado, ciente de que se julgou im-
procedente o RECURSO administrativo(s); interposto(s), restando-
lhe(s) pagar; parcelar ou apresentar Recurso relativo ao débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (Art. 3º, Inciso IX, da Lei 8.876/94. c/c as Leis nº
7.990/89 e 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e 10.522/02), no prazo de dez dias, sob pena de inscrição
em Divida Ativa, CADIM e ajuizamento de ação de execução.

Processo de Cobrança nº 951.226/10
Notificado: GEOTERRA SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.025.210/0001-58
NFLDP nº 84/2010
Valoe: R$ 493.208,86 (quatrocentos e noventa e três mil,

duzentos e oito reais e oitenta e seis centavos).

JOÃO BOSCO PEREIRA BRAGA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Adriano Cassetari - 810010/11
Marivania Ferreira da Cruz Neiva - 810267/06, 810268/06

SÉRGIO BIZARRO CÉSAR

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 44/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Empresa de Mineração Lambari Mármores e Granitos Ltda -

890201/12, 890200/12
Mineração Quindins Ltda me - 890036/12
Pedras Decorativas Pamaro Ltda me - 890608/11

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 28/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias. (6.41)
Ana Claúdia de Andrade Santos - 878133/11
Carlos Roberto Alves Nascimento - 878070/11
Cerâmica Serra Azul Ltda - 878150/10, 878151/10,

878152/10, 878069/11
Industria Mineradora João Ferreira Ltda - 878103/12, 878102/11
Pedreira Ramos Ltda me - 878073/11
Ricardo Cruz Santos - 878088/11
Serviços Desmonte Demolições Ltda - 878077/11
Tony Santos Dos Passos - 878083/10

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA
Substituto

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 2, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, autarquia
federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970,
alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Pre-
sidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º,
parágrafo único da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº
6.812, de 3 de abril de 2009, combinado com o art. 12, parágrafo
único do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de
8 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 9 de abril
de 2009, e tendo em vista a decisão adotada em sua 627ª Reunião,
realizada em 20 de março de 2013, e

Considerando o Decreto Presidencial de 27 de novembro de
1998, DOU de 30.11.1998, que declarou de interesse social o imóvel
rural denominado "Conjunto Cambahyba", localizado no município
de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, instruído no
processo administrativo/INCRA/SR-07/Nº 54180.001167/98-51;

Considerando a existência de liminar que suspendeu o pro-
cedimento administrativo de desapropriação logo após a edição do
decreto declaratório de interesse social, nos termos da decisão pro-
ferida no processo nº 98.0304000-6 da Segunda Vara Federal de
Campos dos Goytacazes;

Considerando que foi proferida sentença no processo nº
98.0304000-6, em 17 de julho de 2012, revogando a liminar que
impedia o prosseguimento do processo administrativo possibilitando a
avaliação do imóvel e o posterior ajuizamento da ação de desa-
propriação;

Considerando a Ordem de Serviço Nº 26/2012/INCRA/SR-
07/G, de 29 de agosto de 2012 que designou equipe técnica para
realizar vistoria e avaliação do imóvel, juntada à fl. 418 do processo
administrativo;

Considerando que o imóvel foi avaliado pelo Incra pelo valor
total de R$ 13.764.638,91 (treze milhões, setecentos e sessenta e
quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais e noventa e um centavos)
correspondente à terra nua para uma área bruta de 1.319,8148 ha;

Considerando a existência de 15,1978 ha de estradas mu-
nicipais inseridas no perímetro do imóvel e a necessidade de sua
exclusão do montante da avaliação;

Considerando que a área líquida indenizável será de
1.304,6170 ha o que corresponde ao valor líquido total de R$
13.606.137,70 (treze milhões, seiscentos e seis mil, cento e trinta e
sete reais e setenta centavos);

Considerando a necessidade de manifestação do poder exe-
cutivo municipal quanto ao seu interesse relativo à expansão urbana
sobreposta ao perímetro em processo de desapropriação;

Considerando que o Grupo Técnico de Vistoria e Avaliação,
nos termos da Mesa Técnica nº 15/2012, constante às fls. 564/565,
apesar de julgar corretos os procedimentos técnicos adotados na ava-
liação, alertou para o não atendimento ao Acórdão 1.362/2004, do
Tribunal de Contas da União, no que se refere à dedução dos valores
necessários à recomposição dos danos ambientais, especialmente
quanto à degradação das áreas destinadas à preservação permanente e
reserva legal;

Considerando a necessidade de prestar eficácia e eficiência
ao Decreto que declarou o imóvel como de interesse social para fins
de reforma agrária, ora revigorado por decisão judicial após decorrido
mais de uma década;

Considerando a faculdade do Conselho Diretor em avocar
matérias de relevância em trâmite na Autarquia, com base no artigo
20 do Capítulo IV do Regimento Interno do Conselho Diretor, apro-
vado pela Resolução/INCRA/CD/nº 53/2006, combinado com o artigo
138 do Capítulo V do Regimento Interno do Incra, aprovado pela
Portaria MDA/Nº 20/2009;

Considerando os pronunciamentos das áreas técnica e ju-
rídica da Superintendência Regional do Rio de Janeiro e da Diretoria
de Obtenção de Terras e Implantação de Projeto de Assentamento -
DT, resolve:

Art.1º. Referendar a Portaria INCRA/P/Nº 774, de 28 de
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial nº 251, de 31/12/12,
Seção 1, página 271, que autorizou "ad referendum" do Conselho
Diretor, o lançamento dos Títulos da Dívida Agrária e o ajuizamento
da ação de desapropriação do imóvel rural denominado "Conjunto
Cambahyba", localizado no município de Campos dos Goytacazes,
Estado do Rio de Janeiro, instruído no processo administrativo/IN-
CRA/SR-07/Nº 54180.001167/98-51

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES
Presidente do Conselho

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

RESOLUÇÃO Nº 81, DE 28 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre os procedimentos para a apre-
sentação da "Listagem de Sequências", em
meio eletrônico, para fins de complemen-
tação do relatório descritivo constante dos
pedidos de patentes depositados no INPI,
bem como sobre as regras para a repre-
sentação das sequências de nucleotídeos e
de aminoácidos na "Listagem de Sequên-
cias", e revoga o item 16.3 do Ato Nor-
mativo nº 127, de 5 de março de 1997, e a
Resolução nº 210, de 07 de maio de
2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PRO-
PRIEDADE INDUSTRIAL - INPI e o DIRETOR DE PATENTES, no
uso das suas atribuições regimentais, resolvem:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre os procedimentos para a
apresentação da "Listagem de Sequências", em meio eletrônico, para
fins de complementação do relatório descritivo constante dos pedidos
de patentes depositados no INPI a partir da data da entrada em vigor
desta Resolução, bem como sobre as regras para a representação das
sequências de nucleotídeos e/ou de aminoácidos na "Listagem de
Sequências".

Art. 2º O requerente de pedido de patente que contenha em
seu objeto uma ou mais sequências de nucleotídeos e/ou de ami-
noácidos, que sejam fundamentais para a descrição da invenção, de-
verá representá-las em uma "Listagem de Sequências", com vistas à
aferição da suficiência descritiva, de que trata o art. 24 da Lei nº
9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei da Propriedade Industrial -
LPI).

DA "LISTAGEM DE SEQUÊNCIAS" EM ARQUIVO ELE-
TRÔNICO NO FORMATO TEXTO (TXT)

Art. 3º A "Listagem de Sequências" deverá ser apresentada
ao INPI, como instrumento complementar ao relatório descritivo, no
formato de leitura por computador (arquivo eletrônico), gravado em
disco compacto não regravável (CD) ou em disco digital não re-
gravável (DVD), sendo que o arquivo eletrônico da "Listagem de
Sequências" deverá ser gerado em formato texto (TXT).

Art. 4º A representação das sequências de nucleotídeos e/ou
de aminoácidos na "Listagem de Sequências" deverá seguir o Padrão
OMPI ST.25, definido pela Organização Mundial da Propriedade In-
telectual - OMPI, de acordo com as regras constantes do Anexo a esta
Resolução.

§ 1º Devem ser incluídas na "Listagem de Sequências" todas
as seqüências lineares de 4 (quatro) ou mais L-aminoácidos contínuos
de um peptídeo ou de uma proteína e todas as sequências lineares que
tenham 10 (dez) ou mais nucleotídeos contínuos, mesmo as que não
tenham sido reivindicadas, como, por exemplo, sondas de PCR, desde
que preencham as condições definidas neste parágrafo.

§ 2º As sequências ramificadas, as sequências com menos de
10 (dez) nucleotídeos, as sequências com menos de 4 (quatro) L-
aminoácidos e as sequências de aminoácidos que contenham pelo
menos um D-aminoácido, bem como as seqüências compreendendo
nucleotídeos ou aminoácidos diferentes dos que estão listados nas
Tabelas 1, 2, 3 e 4, constantes do Anexo desta Resolução, devem ser
incluídas no relatório descritivo do pedido de patente, não podendo
constar da "Listagem de Sequências".

DA "LISTAGEM DE SEQUÊNCIAS" EM ARQUIVO ELE-
TRÔNICO NO FORMATO PORTABLE DOCUMENT FORMAT
(PDF)

Art. 5º O CD ou o DVD apresentado, contendo o arquivo
eletrônico da "Listagem de Sequências" em formato TXT, deverá
conter, também, um segundo arquivo eletrônico, em formato Portable
Document Format (PDF), correspondente à cópia da "Listagem de
Sequências", idêntica e integral àquela apresentada em formato TXT,
para fins de disponibilização ao público por parte do INPI.

Parágrafo único. O arquivo eletrônico da "Listagem de Se-
quências" em formato PDF deverá ser gerado pelo requerente, a partir
do arquivo eletrônico da "Listagem de Sequências" em formato TXT,
por meio de um programa de computador, denominado SisBioList,
disponível no Portal do INPI na Internet, no endereço www.in-
p i . g o v. b r.

DO CÓDIGO DE CONTROLE DA "LISTAGEM DE SE-
QUÊNCIAS"

Art. 6º O CD ou o DVD apresentado, contendo os arquivos
eletrônicos da "Listagem de Sequências" em formatos TXT e PDF,
deverá conter, ainda, um terceiro arquivo eletrônico correspondente
ao Código de Controle Alfanumérico do arquivo eletrônico da "Lis-
tagem de Sequências" em formato TXT, destinado a certificar a au-
tenticidade do seu conteúdo.

Parágrafo único. O arquivo eletrônico contendo o Código de
Controle

Alfanumérico da "Listagem de Sequências" será gerado au-
tomaticamente, a partir do arquivo da "Listagem de Sequências" em
formato TXT, por meio do SisBioList, quando da geração do arquivo
eletrônico da "Listagem de Sequências" em formato PDF.

DA APRESENTAÇÃO DA "LISTAGEM DE SEQUÊN-
CIAS"

Art. 7º O CD ou o DVD contendo os arquivos eletrônicos da
"Listagem de Sequências" nos formatos TXT e PDF e o arquivo
eletrônico do Código de Controle Alfanumérico da "Listagem de
Sequências", deverá ser apresentado ao INPI, no ato do depósito do
pedido de patente.

§ 1º Quando o CD ou o DVD não for apresentado ao INPI
no ato do depósito, poderá ser ele apresentado pelo requerente, in-
dependentemente de notificação ou exigência por parte do INPI, até a
data do requerimento do exame do pedido de patente, de que trata o
art. 33 da LPI, por meio de petição isenta do pagamento de re-
tribuição.

§ 2º A petição apresentada na forma do parágrafo anterior,
deverá estar instruída com a declaração expressa do requerente de que
"a informação contida na 'Listagem de Sequências' apresentada em
formato eletrônico está limitada ao conteúdo da matéria revelada
pelas sequências de aminoácidos e/ou de nucleotídeos divulgadas no
pedido de patente, conforme depositado".

§ 3º Quando a "Listagem de Sequências" no formato de
arquivo eletrônico não for apresentada nos prazos previstos no caput
e no parágrafo primeiro deste artigo, o INPI formulará as exigências
necessárias à regularização do pedido de patente, com vistas ao cum-
primento do disposto nesta Resolução, que deverão ser atendidas, nos
termos e prazos da LPI.

§ 4º Por ocasião do cumprimento da exigência de que trata o
parágrafo anterior, o requerente deverá apresentar declaração expressa
de que "a informação contida na 'Listagem de Sequências' apre-
sentada em formato eletrônico está limitada ao conteúdo da matéria
revelada pelas sequências de aminoácidos e/ou de nucleotídeos di-
vulgadas no pedido de patente, conforme depositado".

Art. 8º Se a "Listagem de Sequências" for corrigida sub-
sequentemente a sua apresentação, de ofício ou a requerimento do
requerente, este deverá apresentar ao INPI novo CD ou DVD con-
tendo o arquivo eletrônico da "Listagem de Sequências"corrigida, em
formatos TXT e PDF, observando, igualmente, as disposições dos
arts. 5º e 6º desta Resolução.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput deste
artigo, o requerente deverá apresentar ao INPI o CD ou o DVD
contendo os arquivos eletrônicos da "Listagem de Sequências" cor-
rigidas, nos formatos TXT e PDF, e o arquivo eletrônico do Código
de Controle Alfanumérico referente à "Listagem de Sequências" cor-
rigida, por meio de petição, acompanhada do comprovante do re-
colhimento da retribuição correspondente ao ato processual, bem co-
mo da declaração expressa do requerente de que "a informação con-
tida na 'Listagem de Sequências' corrigida, apresentada em formato
eletrônico, não configura acréscimo de matéria àquela constante do
correspondente pedido de patente depositado, conforme depositado".

DA IDENTIFICAÇÃO DO CD OU DO DVD CONTENDO
A "LISTAGEM DE SEQUÊNCIAS"

Art. 9º O CD ou o DVD apresentado, contendo os arquivos
eletrônicos das "Listagens de Sequências", nos formatos TXT e PDF,
e o arquivo eletrônico do Código de Controle Alfanumérico da "Lis-
tagem de Sequências", deverá estar identificado com uma etiqueta, a
qual deverá conter o Código de Controle Alfanumérico da "Listagem
de Sequências" e o número da Guia de Recolhimento Único - GRU
relativa ao ato processual correspondente, se for o caso.

Parágrafo único. No caso do CD ou do DVD apresentado
referir-se a um pedido de patente já depositado no INPI e que já tenha
numeração própria, a etiqueta deverá conter, também, a numeração do
pedido de patente.

DA ENTREGA DO CD OU DO DVD CONTENDO A
"LISTAGEM DE SEQUÊNCIAS"

Art. 10 O CD ou o DVD contendo os arquivos eletrônicos
das "Listagens de Sequências", nos formatos TXT e PDF, e o arquivo
eletrônico do Código de Controle Alfanumérico da "Listagem de
Sequências", deverá ser apresentado com uma duplicata, acomodados
em porta CD ou DVD individuais de plástico transparente modelo
slim (cerca de 5 mm de espessura), acompanhados de declaração
expressa do requerente de que "os arquivos eletrônicos contidos nos
dois CDs ou DVDs são idênticos".

DOS FORMULÁRIOS
Art. 11 Quando da apresentação do CD ou do DVD contendo

os arquivos eletrônicos das "Listagens de Sequências", nos termos e
prazos previstos nesta Resolução, o requerente de pedido de patente
deverá informar ao INPI, no campo específico do formulário, que está
apresentando a "Listagem de Sequências", informando, ainda, o Có-
digo de Controle Alfanumérico da Listagem de Sequências, na forma
indicada no próprio formulário.

DO PEDIDO INTERNACIONAL DE PATENTE
Art. 12 As disposições desta Resolução aplicam-se ao pedido

de patente oriundo de pedido internacional de patente depositado nos
termos do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes - PCT,
quando da sua entrada na fase nacional, apresentado ao INPI em
conformidade com a legislação vigente.

DA "LISTAGEM DE SEQUÊNCIAS" ADICIONAL EM
FORMATO IMPRESSO

Art. 13 A "Listagem de Sequências" poderá ser adicional-
mente apresentada em formato impresso, como parte integrante do
pedido de patente.

§ 1º A "Listagem de Sequências" que for adicionalmente
apresentada no formato impresso quando do depósito do pedido de
patente, deverá ser incluída após o relatório descritivo, sendo iniciada
em uma página separada, sob o título "Listagem de Sequências", e
entregue em 3 (três) vias, para uso do INPI, sendo facultada a apre-
sentação de mais uma via, para restituição ao requerente.

§ 2º As páginas da "Listagem de Sequências" de que trata o
caput deverão ser numeradas de forma sequencial e independente,
com algarismos arábicos, no centro da parte superior, entre 1 e 2 cm
do limite da página.

§ 3º A "Listagem de Sequências" referida no caput deverá
apresentar

conteúdo idêntico àquela apresentada no formato de arquivo
eletrônico, em TXT e PDF, exceto quanto à numeração das suas
respectivas páginas, e estar acompanhada da declaração expressa do
requerente de que "a 'Listagem de Sequências' apresentada em for-
mato impresso é idêntica àquela contida no formato de arquivo ele-
trônico, exceto quanto à numeração das suas respectivas páginas".

DA CARTA PATENTE
Art. 14 Constará da Carta-Patente, além das informações e

dos documentos de que trata o art. 39 da LPI, um CD ou DVD
contendo os arquivos da "Listagem de Sequências", em formatos
TXT e PDF, e o arquivo eletrônico com o Código de Controle Al-
fanumérico, bem como a "Listagem de Sequências" em formato im-
presso, se houver.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15 O requerente de pedido de patente em andamento no

INPI que, na data da entrada em vigor desta Resolução, tenha apre-
sentado a "Listagem de Sequências" em formato impresso, poderá
apresentar a "Listagem de Sequências" em formato de arquivo ele-
trônico, nas condições estabelecidas por esta Resolução, voluntaria-
mente ou a requerimento do INPI, por meio de petição isenta do
pagamento de retribuição.

Art. 16 O requerente de pedido de patente em andamento no
INPI que, na data da entrada em vigor desta Resolução, não tenha
apresentado a "Listagem de Sequências" em formato impresso, deverá
apresentar a "Listagem de Sequências" em formato de arquivo ele-
trônico, nas condições estabelecidas por esta Resolução, voluntaria-
mente ou a requerimento do INPI, por meio de petição, acompanhada
do comprovante do recolhimento da retribuição correspondente ao ato
processual.

Art. 17 Fica revogada a Resolução/INPI nº 70, de 18 de
março de 2013.

Art. 18 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JORGE DE PAULA COSTA ÁVILA
Presidente

JULIO CÉSAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA
Diretor de Patentes

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA No- 118, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução N.º 203, de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art.
12, Inciso III e os termos do Parecer Técnico de Projeto N.º 30 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA,
resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa CR ZONGSHEN COMPONENTES DA AMAZÔNIA
LTDA. na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto n.º 30/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de CONJUNTO
TAMBOR SELETOR DE MARCHA PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS; SUB-
CONJUNTO EIXO DO PEDAL DE PARTIDA PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRI-
CICLOS; BOMBA DE ÓLEO PARA VEÍCULO DE DUAS RODAS, TRICICLO E QUADRICICLO (EXCETO BICICLETA); ESTATOR
PARA GERADOR (ALTERNADOR) PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS; CON-
JUNTO EIXO SELETOR DE MARCHAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS E QUADRICICLOS; SENSOR DO
NÍVEL DE COMBUSTÍVEL PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS e FAROL
PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS, para o gozo dos incentivos previstos nos
artigos 3.º, 4º e 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior.

Art. 2º ESTABELECER para os produtos constantes do Art. 1° desta Portaria os seguintes limites anuais de importação de in-
sumos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

Conjunto tambor seletor de marcha para ciclomotores, motonetas, mo-
tocicletas, triciclos e quadriciclos.

272,480 340,600 408,720

Subconjunto eixo do pedal de partida para ciclomotores, motonetas,
motocicletas, triciclos e quadriciclos.

355,160 443,950 532,740

Bomba de óleo para veículo de duas rodas, triciclo e quadriciclo (exceto
bicicleta)

31,088 38,860 46,632
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Estator para gerador (alternador) para ciclomotores, motonetas, moto-
cicletas, triciclos e quadriciclos.

377,520 471,900 566,280

Conjunto interruptor (relé) magnético de partida para ciclomotores, mo-
tonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos.

173,680 217,100 260,520

Conjunto eixo seletor de marchas para ciclomotores, motonetas, mo-
tocicletas e quadriciclos.

106,080 132,600 159,120

Sensor do nível de combustível para ciclomotores, motonetas, moto-
cicletas, triciclos e quadriciclos.

167,440 209,300 251,160

Farol para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadrici-
clos.

546,000 682,500 819,000

Total dos Insumos 2,029,448 2,536,810 3,044,172

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras
cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação dos produtos constantes do Art. 1.º desta Portaria, dos Processos Produtivos Básicos definidos
na Portaria interministerial n.º 182 - MDIC/MCT, de 19 de julho de 2004;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual
e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,

Portarias e Normas Técnicas em vigor.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA Nº 20, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA BAHIA, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário
Oficial da União, de 30 de junho de 2010, seção 2, página 75, e tendo
em vista o disposto no art. 18º, inciso I, da Lei nº 9.636/98, de 15 de
maio de 1998, bem como os elementos que integram o Processo nº
04941.002741/2011-17, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão sob forma de utilização gratuita,
ao Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia da Bahia-
IFBA, de uma área da União com 70.400,00m², fração de um imóvel
com 575.000,00m² - localizado no Largo da Vaidade, s/n, no mu-
nicípio de Salinas da Margarida, estado da Bahia. O imóvel está sob
o nº de ordem 8911, fl. 198, do Livro 3-K, registrado no Cartório do
1º Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas desta Capital. A pre-
sente cessão é realizada de acordo com os elementos que integram o
processo nº 04941.002741/2011-17.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se
à implantação do Centro Vocacional Tecnológico em Aquicultura, no
município de Salinas da Margarida-Bahia.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 2 anos, a contar da data
de assinatura do contrato, para que a finalidade da cessão seja cum-
prida.

Art. 4º A presente cessão terá vigência pelo prazo de dez
anos, a contar da data de assinatura do respectivo contrato, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério e con-
veniência deste Ministério.

Art. 5º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 7º A cessão tornar- se-á nula, independente de ato es-
pecial, sem direito o cessionário a qualquer indenização, inclusive por
benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser
dada destinação diversa da prevista no art. 2º dessa Portaria, se
houver inobservância de qualquer condição nela expressa, ou, ainda,
se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAFAEL ANTONIO ROCHA DIAS

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 17, DE 25 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo artigo 2º, da Portaria SPU/MP nº 200, de 29 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.483, de 31
de maio de 2007 c/c artigo 7º, do Decreto nº 6.018, de 22 de janeiro
de 2007 e com base nos elementos que integram o processo nº
04926.000059/2013-40, resolve:

Art. 1º - Autorizar a cessão de uso gratuito provisório ao
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, do
imóvel denominado como pátio da antiga Estação Ferroviária de
Guarany, composto por terreno com área de 9.518,00m², pela antiga
Estação Ferroviária de Guarany, antigo Armazém, Casa do Agente e
Casa de Turma, situados no Município de Guarani/MG.

Art. 2º - A presente cessão é feita em atendimento à so-
licitação apresentada pelo IPHAN, no uso das atribuições previstas
pelo artigo 9º da Lei nº 11.483/2007, tendo em vista que o imóvel foi
considerado como detentor de valor histórico, artístico e cultural,
necessário à preservação da "Memória Ferroviária".

Art. 3º - O prazo desta cessão é por tempo indeterminado,
uma vez que poderá ser substituída por outra de caráter definitivo,
desde que possível a conclusão do processo de regularização e in-
corporação do imóvel descrito no artigo 1º desta Portaria em favor da
União.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA Nº 16, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso III, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e de acordo
com os elementos que integram o Processo nº 04936.007862/2012-13,
resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão, sob o regime de utilização gra-
tuita, ao Estado do Paraná, de imóvel de propriedade da União, como
parte do lote 400 da quadra 14, do Centro Cívico de Foz do Iguaçu,
com área de 5.791,85 m², situado no Município de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, pelo prazo de 20 (vinte) anos, com as carac-
terísticas e confrontações constantes do processo nº
04936.007862/2012-13.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se à
instalação e funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Pa-
raná.

Art. 3º Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

PORTARIA No- 359, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14
de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria MTE n.° 03, de 01 de
março de 2002, resolve:

Art. 1º - Cancelar o registro n° 080126512, concedida à
empresa DANIEL COOK LTDA - ME, CNPJ n.° 42.807.396/0001-
23, domiciliada na Rua Rio Grande do Sul, 681, Barro Preto, CEP:
30170-110 - Belo Horizonte/MG, no Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT, por execução inadequada do referido Programa,
retroativamente a março de 2010, conforme disposto no Processo n.º
46017.007888/2009-70.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

PORTARIA No- 361, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14
de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria MTE n.° 03, de 01 de
março de 2002, resolve:

Art. 1º - Cancelar a inscrição n.° 0312320, concedida à
empresa ROBERTO TONETTO - EPP, CNPJ n.° 56.175.128/0001-
40, domiciliada na AVENIDA SANTOS DUMOND, 188, JARDIM
AEROPORTO, SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, CEP: 13720-000, no
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, por execução ina-
dequada do referido Programa, retroativamente a março de 2010,
conforme disposto no Processo n.º 46017.000044/2011-12.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

PORTARIA No- 366, DE 28 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 8° do Decreto n.° 05, de 14
de janeiro de 1991 e o art. 19° da Portaria MTE n.° 03, de 01 de
março de 2002, resolve:

Art. 1º - Cancelar a inscrição n.° 1303449, concedida à
empresa J. T CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ n.°
03.279.700/0001-55, de domicílio desconhecido, no Programa de Ali-
mentação do Trabalhador - PAT, por execução inadequada do referido
Programa, retroativamente a setembro de 2010, conforme disposto no
Processo n.º 46226.005098/2011-17.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO

Ministério do Trabalho e Emprego
.

Art. 4° A destinação de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutiva, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito o cessionário a qualquer inde-
nização, inclusive por obras realizadas, independentemente de ato
especial, em caso de:

I - não for cumprida a finalidade da cessão;
II - cessarem as razões que justificaram a cessão;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista no art. 2° da presente Portaria;
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais; ou
V - na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente ou se, em qualquer época, a Outorgante Cedente ne-
cessitar do imóvel cedido para o seu uso próprio, ressalvada, em tais
casos, a indenização por benfeitorias necessárias, de cuja realização
tenha sido dado o prévio e indispensável conhecimento à União.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 2 de abril de 2013

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO .A.I EMPRESA UF
1 4 6 2 0 4 . 0 11 4 8 3 / 2 0 0 5 - 0 3 010024280 Tok de Bola Espaço Recreativo e Cultural

Ltda.
BA

2 46312.001878/2012-91 018171788 Banco Rural S.A. MS
3 46312.001877/2012-47 018171796 Banco Rural S.A. MS

4 46300.001710/2012-15 018199208 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
5 46300.001716/2012-92 018197990 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
6 46300.001708/2012-46 018199186 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
7 46300.001713/2012-59 018199241 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
8 46300.001718/2012-81 018176267 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
9 46300.001706/2012-57 018199160 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
10 4 6 3 0 0 . 0 0 1 7 11 / 2 0 1 2 - 6 0 018199216 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
11 46300.001717/2012-37 018198007 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
12 46300.001709/2012-91 018199194 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
13 46300.001704/2012-68 018199143 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
14 46300.001797/2012-21 018197965 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
15 46300.001714/2012-01 018199232 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
16 4 6 3 0 0 . 0 0 1 7 0 5 / 2 0 1 2 - 11 018199151 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
17 4 6 3 0 0 . 0 0 1 7 1 5 / 2 0 1 2 - 11 018197981 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
18 46300.001712/2012-12 018199224 Banco Santander (Brasil) S.A. MS
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19 46312.002201/2012-71 014254000 Black Indústria Importação e Exportação
de Carvão Vegetal Ltda.

MS

20 46312.002202/2012-15 018178260 Black Indústria Importação e Exportação
de Carvão Vegetal Ltda.

MS

21 46312.002203/2012-60 018178278 Black Indústria Importação e Exportação
de Carvão Vegetal Ltda.

MS

22 46312.002207/2012-48 018178316 Black Indústria Importação e Exportação
de Carvão Vegetal Ltda.

MS

23 46312.002208/2012-92 018178324 Black Indústria Importação e Exportação
de Carvão Vegetal Ltda.

MS

24 46312.002200/2012-26 014253992 Black Indústria Importação e Exportação
de Carvão Vegetal Ltda.

MS

25 46312.002206/2012-01 018178308 Black Indústria Importação e Exportação
de Carvão Vegetal Ltda.

MS

26 46312.002204/2012-12 018178286 Black Indústria Importação e Exportação
de Carvão Vegetal Ltda.

MS

27 46312.007672/2012-75 025521683 CFA Comércio de Alimentos Ltda. ME MS
28 46212.007674/2012-64 025521659 CFA Comércio de Alimentos Ltda. ME MS
29 46312.007671/2012-21 025521667 CFA Comércio de Alimentos Ltda. ME MS
30 46312.007675/2012-17 025521675 CFA Comércio de Alimentos Ltda. ME MS
31 4 6 3 1 2 . 0 0 5 11 3 / 2 0 11 - 4 0 018158510 Coletti & Camargo Ltda. ME MS
32 46312.002758/2012-10 024291021 ECP de Oliveira da Silva ME MS
33 46300.004730/2012-48 025174347 Fares e Hazime Ltda. ME MS
34 46312.004036/2012-91 024466450 Montago Construtora Ltda. MS
35 46312.004033/2012-58 024466506 Montago Construtora Ltda. MS
36 46312.004035/2012-47 024466468 Montago Construtora Ltda. MS
37 46312.004030/2012-14 024466514 Montago Construtora Ltda. MS
38 46312.004037/2012-36 024466441 Montago Construtora Ltda. MS
39 46312.004031/2012-69 024466484 Montago Construtora Ltda. MS
40 46312.004034/2012-01 024466433 Montago Construtora Ltda. MS
41 4 6 3 1 2 . 0 0 4 0 3 2 / 2 0 1 2 - 11 024466476 Montago Construtora Ltda. MS
42 46617.002264/2010-31 0 1 9 9 4 3 9 11 Sousa Cruz S.A. RS
43 4 6 2 5 4 . 0 0 4 0 1 6 / 2 0 11 - 7 1 021382042 Choperia Nações de Bauru Ltda. EPP SP
44 4 6 2 5 4 . 0 0 4 0 1 5 / 2 0 11 - 2 7 021382034 Choperia Nações de Bauru Ltda. EPP SP
45 4 6 2 5 4 . 0 0 4 0 1 8 / 2 0 11 - 6 1 021382069 Choperia Nações de Bauru Ltda. EPP SP
46 4 6 2 5 4 . 0 0 4 0 1 7 / 2 0 11 - 1 6 021382050 Choperia Nações de Bauru Ltda. EPP SP
47 4 6 2 5 9 . 0 0 4 7 9 2 / 2 0 11 - 2 1 0 2 1 6 3 9 11 6 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
48 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 0 1 / 2 0 11 - 2 1 021640777 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
49 4 6 2 5 9 . 0 0 4 7 9 1 / 2 0 11 - 8 7 021566690 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
50 4 6 2 5 9 . 0 0 4 7 5 3 / 2 0 11 - 2 4 021563683 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
51 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 2 7 / 2 0 11 - 7 0 021566003 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
52 4 6 2 5 9 . 0 0 4 7 9 7 / 2 0 11 - 5 4 021563640 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
53 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 1 3 / 2 0 11 - 5 6 021637725 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
54 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 9 4 / 2 0 11 - 9 4 021637601 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
55 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 7 4 / 2 0 11 - 1 3 021638454 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
56 4 6 2 5 9 . 0 0 4 7 0 1 / 2 0 11 - 5 8 021566674 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
57 4 6 2 5 9 . 0 0 4 7 5 4 / 2 0 11 - 7 9 021563675 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
58 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 8 2 / 2 0 11 - 6 0 021642729 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
59 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 8 0 / 2 0 11 - 7 1 021566666 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
60 4 6 2 5 9 . 0 0 4 7 5 1 / 2 0 11 - 3 5 021563705 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
61 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 7 9 / 2 0 11 - 4 6 021566658 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
62 4 6 2 5 9 . 0 0 4 7 9 6 / 2 0 11 - 1 8 021563756 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
63 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 9 0 / 2 0 11 - 1 4 021565856 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
64 4 6 2 5 9 . 0 0 4 7 9 3 / 2 0 11 - 7 6 021642745 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
65 4 6 2 5 9 . 0 0 4 7 4 5 / 2 0 11 - 8 8 021638870 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
66 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 3 6 / 2 0 11 - 6 1 021638802 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
67 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 9 5 / 2 0 11 - 3 9 021637563 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
68 4 6 2 5 9 . 0 0 4 7 5 9 / 2 0 11 - 0 0 021637636 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
69 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 9 1 / 2 0 11 - 5 1 021637660 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
70 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 9 9 / 2 0 11 - 1 7 021637571 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
71 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 9 8 / 2 0 11 - 7 2 021637555 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
72 4 6 2 5 9 . 0 0 4 7 6 0 / 2 0 11 - 2 6 021637644 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
73 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 9 2 / 2 0 11 - 0 3 021637610 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
74 4 6 2 5 9 . 0 0 4 7 9 4 / 2 0 11 - 11 021563659 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP
75 46219.007677/2010-02 019773692 F.G. Indústria e Comércio de Uniformes e

Tecidos Ltda.
SP

76 4 6 2 6 1 . 0 0 2 8 7 5 / 2 0 11 - 3 7 021552789 Pedro Enrico de Almeida Martes - EPP SP
77 46219.026640/2009-31 019752270 SAOC Saúde Ocupacional Ltda. SP
78 4 6 2 2 6 . 0 0 5 2 3 3 / 2 0 11 - 1 6 018485545 Cláudio Cravo (Fazenda Girassol) TO
79 4 6 2 2 6 . 0 0 5 2 3 2 / 2 0 11 - 7 1 018485537 Cláudio Cravo (Fazenda Girassol) TO
80 4 6 2 2 6 . 0 0 5 2 2 3 / 2 0 11 - 8 1 018435742 Cláudio Cravo (Fazenda Girassol) TO
81 4 6 2 2 6 . 0 0 5 2 2 6 / 2 0 11 - 1 4 018435700 Cláudio Cravo (Fazenda Girassol) TO
82 4 6 2 2 6 . 0 0 5 2 2 5 / 2 0 11 - 7 0 018435688 Cláudio Cravo (Fazenda Girassol) TO
Nº PROCESSO NOTIFICA-

ÇÃO DE DÉ-
BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46504.001074/2006-97 505.787.137 Associação de Parentes e Amigos dos
Dependentes Químicos

MG

2 46261.001975/2006-89 505.686.597 Hipecon Terminais de Cargas Ltda. SP
3 4 6 2 6 3 . 0 0 0 4 1 2 / 2 0 11 - 11 506.465.039 Instituto de Ensino Red Gaspar S/C Ltda. SP
4 46263.002090/2010-63 506.409.341 Stillo Mão de Obra Temporária Ltda. SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 4 . 0 11 7 2 0 / 2 0 0 5 - 2 8 010024301 Tok de Bola Espaço Recreativo e Cultural

Ltda.
BA

2 46253.000884/2010-10 021751587 Auto Posto Vila Sol Ltda. SP
3 4 6 2 5 9 . 0 0 4 6 9 7 / 2 0 11 - 2 8 021566640 Cosan S.A. Indústria e Comércio SP

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉ-
BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46217.008420/2008-65 506.180.107 Município de Parnamirim (Prefeitura do) RN

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO DE
DÉBITO DE FGTS

EMPRESA UF

1 4 6 2 11 . 0 0 5 7 0 8 / 2 0 0 8 - 3 8 506.087.417 Geraldo Henrique Rosa Matias MG
2 47533.004634/2005-08 505.615.371 L.A. Ciccarino & Cia. Ltda. PR
3 4 6 2 5 4 . 0 0 4 0 2 0 / 2 0 11 - 3 0 100.223.753 Choeria Nações de Bauru Ltda.

EPP
SP

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 6 1 7 . 0 0 5 5 5 8 / 2 0 11 - 0 3 023597860 Instituto Educacional Dom Ltda. RS
2 46617.009306/2010-64 023558318 J.C. Andrades (Confecções Cris) RS
3 46617.009307/2010-17 023558296 J.C. Andrades (Confecções Cris) RS
4 46617.009308/2010-53 023558288 J.C. Andrades (Confecções Cris) RS
5 46393.000446/2007-43 015315215 George Luciano Bezerra Jundi - ME SP

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉ-
BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46220.002661/2010-66 506.394.476 André Otavio Pereira & Cia. Ltda. EPP SC

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46206.002807/2005-94 010156429 Academia Corpo e Saúde Ltda. DF
2 46206.005968/2004-59 0 1 0 11 0 8 2 8 Bar e Restaurante Leo Frank Ltda. DF
3 46206.013812/2005-22 010174851 Bar Pizzaria e Restaurante Giovani Ltda. DF
4 46206.006319/2005-56 010164332 Borges e Gabriel Ltda. ME DF
5 46206.009797/2005-18 010168052 Cairo Roberto Fernandes dos Santos DF
6 46206.004312/2004-19 010105182 CAS - Documentação de Estrangeiros

Agencia Marítima e Representações Ltda.
DF

7 46206.005464/2004-39 010108238 Centro Automotivo Studicar Ltda. DF
8 46206.013910/2004-89 010145249 CF Comércio de Alimentos Ltda. DF
9 46206.014710/2004-43 010148809 Cleaner Química e Equipamentos Ltda. DF
10 46206.012718/2005-56 010174052 Clínica Veterinária Animália Ltda. ME DF
11 46206.003325/2005-61 010157409 Comercial de Alimentos Itamar Ltda. DF
12 46206.010147/2005-15 010168214 Condomínio Vivenda Nova Petrópolis DF
13 46206.005956/2005-13 010162658 Construtora e Empreendimentos K & C

Ltda.
DF

14 46206.010177/2005-21 010171258 Coopermoto Rádio Táxi Cooperativa Mis-
ta dos Mot. Prof. do DF Ltda.

DF

15 46206.007122/205-34 010164596 Galeria Brasília Ltda. ME DF
16 46206.002282/2006-78 010185607 Geovani Antunes Meireles DF
17 46206.004494/2006-90 010192034 Geroge Sapountzakis DF
18 46206.004168/2006-82 010191763 Gesso Araripina Ltda. ME DF
19 46206.013918/2004-45 010146075 Grupo OK Construções e Incorporações

Ltda.
DF

20 46206.004146/2004-51 010105093 GV Motos Ltda. ME DF
21 46206.001520/2004-66 007062982 Iedaa Tomaz de Sã ME DF
22 46206.008823/2006-71 012300292 Igreja Batista Filadélfia DF
23 46206.006965/2005-13 010164529 Imex Importação Exportação Comércio e

Representações Ltda.
DF

24 46206.009142/2006-21 012300500 Inácia Pinheiro de Lucena Distribuidora
de Pães ME

DF

25 46206.003613/2005-14 0 1 0 1 5 9 0 11 Indústria de Brindes Kui Ltda. DF
26 46206.005585/2006-42 010194088 Instituto Dom Pedro II DF
27 46206.004177/2006-73 010190422 Intercambiocom Turismo Ltda. DF
28 46206.002802/2005-61 010156372 IZM Confecções e Decorações Ltda. ME DF
29 46206.017527/2005-81 010180877 JB Agroveterinária Ltda. DF
30 46206.004332/2004-90 010107614 JLM Supermercados Ltda. DF
31 46206.014317/2004-50 010147632 JM Alimentações Ltda. ME DF
32 46206.014672/2004-29 010148183 JMP Veículos e Peças e Serviços Ltda. DF
33 46206.013927/2004-36 010146148 Joaquim e Manoel Restaurante e Choparia

Ltda. ME
DF

34 46206.008154/2005-57 010166394 Joaquim Pereira Miranda DF
35 46206.003650/2006-03 010188754 José Ildemar Mandu de Oliveira ME DF
36 46206.04717/2004-57 010108033 José Maria Teixeira ME DF
37 4 6 2 0 6 . 0 11 3 6 4 / 2 0 0 5 - 2 2 010172092 José Miranda de Oliveira Filho DF
38 46206.013926/2004-91 010146130 Josemar Batista de Oliveira ME DF
39 46206.005459/2004-26 010108181 Julio Cesar Perim França DF
40 46206.013048/2005-95 010174231 Lauro Nadai da Silva DF
41 46206.012161/2005-53 010172840 Luciano Diniz de Moraes DF
42 46206.015089/2004-35 010150285 Marcelo de Souza Gomes Lanchonete ME DF
43 46206.014534/2005-21 010177418 Maria Eunita de Paula Soto DF
44 46206.006132/2005-52 010144226 Máxima Administração e Serviços Ltda. DF
45 46206.015382/2004-01 010150668 MC Acessórios Automotivos Ltda. DF
46 46739.000751/2003-53 009799907 Colégio Prisma Vaz Lobo Ltda. RJ
47 4 6 2 5 7 . 0 0 0 4 5 8 / 2 0 11 - 1 9 021412600 Vitória Tornearia São Paulo Comércio de

Madiras Ltda.
SP

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO DE
DÉBITO DE FGTS

EMPRESA UF

1 46281.000978/2006-67 505.708.451 Injeksul Nordeste Indústria e Co-
mércio de Comp. e Calçados Lt-
da.

BA

2 46204.004466/2009-35 100.139.345 Marivalda Souza Lopes BA
3 46205.002345/2006-04 505.649.292 Lisboa Empreendimentos Turísti-

cos e Imobiliários Ltda.
CE

4 4 7 7 4 7 . 0 0 2 6 3 8 / 2 0 11 - 8 6 100.198.791 Oto-Sound Aparelhos Auditivos
Ltda.

MG

5 4 6 2 1 2 . 0 0 5 0 9 4 / 2 0 11 - 8 0 100.191.932 Ancora Latina Metalúrgica e Me-
cânica Ltda. ME

PR

6 47533.002974/2009-10 705.028.445 Restaurante Naturista Green Life
Ltda.

PR

7 46740.000623/2005-32 505.518.678 Equipol Equipamentos Ltda. RJ

3. Pelo não conhecimento do recurso de auto de infração ou da notificação de débito
3.1 - Por ausência de pressuposto de admissibilidade, mantendo a procedência.

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉ-
BITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46218.007938/2009-52 506.227.839 Sociedade Esportiva e Recreativa Caxias
do Sul

RS

2 4 6 2 6 1 . 0 0 2 8 7 4 / 2 0 11 - 9 2 506.510.743 Pedro Enrico de Almeida Martes - EPP SP

HÉLIDA ALVES GIRÃO
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 54, DE 2 DE ABRIL DE 2013

Aprova o enquadramento, como prioritário, do Projeto de Investimento em Infraestrutura na Área de Transporte e
Logística no Setor Rodoviário, proposto pela Sociedade de Propósito Específico - SPE, Concessionária Rodovias do
Tietê S.A., para fins de emissão de debêntures incentivadas.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV,
da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, alterada pela Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
no Decreto nº 7.603, de 9 de novembro de 2011, e na Portaria nº 09, de 27 de janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento, como prioritário, do projeto de investimento em infraestrutura na área de transporte e logística no
setor rodoviário, proposto pela Concessionária Rodovias do Tietê S.A., no denominado Corredor Marechal Rondon Leste, no Estado de São
Paulo, para fins de emissão de debêntures incentivadas, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os autos do Processo nº 50000.007338/2012-11 ficarão arquivados e disponíveis neste Ministério, para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 60, de 22 de março de 2012.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO PASSOS

ANEXO
Projeto Projeto da Concessionária Rodovias do Tietê S.A. de emissão de debêntures para pagamento de despesas

a serem realizadas e/ou reembolso de gastos, despesas e/ou dívidas relacionadas à conservação, res-
tauração e ampliação do Sistema Rodoviário composto pela malha rodoviária estadual do Corredor
Marechal
Rondon Leste, nos termos do Contrato de Concessão Rodoviária nº 004/ARTESP/2009, celebrado com
o Estado de São Paulo.

Denominação Comercial Concessionária Rodovias do Tietê
Razão Social Concessionária Rodovias do Tietê S.A.
CNPJ 10.678.505/0001-63
Relação das Pessoas Jurídicas - Ascendi International Holding B.V.

- Atlantia Bertin Participações S.A.
Relação dos Documentos Apresentados

- Formulário de Cadastro do Projeto da SPE (Anexo I).
- Formulário de Demonstração dos Fluxos de Caixa (Anexo II).
- Quadro Anual de Usos e Fontes do Investimento (Anexo III).
- Ata da Assembléia Geral de Constituição da Concessionária Rodovias do Tietê S.A., realizada em 19.02.2009.
. - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.
- Relação das Pessoas Jurídicas.
- Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
- Documentos e/ou certidões que comprovem regularidade fiscal relativa a créditos tributários e não tributários específicos do modal.

Local de Implantação do Projeto:
Corredor Marechal Rondon Leste, no Estado de São Paulo.

Ministério dos Transportes
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS

A D M I N I S T R AT I V O S

PORTARIA N° 82, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATI-
VOS DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atri-
buições legais estabelecidas na Portaria/SE/MT n° 281, de 05 de
outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da União n° 192, de 06
de outubro de 2010, e

Considerando as conclusões sugeridas no DESPACHO N°
086/2013, de 1º/4/2013, evidenciado pela CGRL em 2/4/2013, cons-
tantes no Processo n° 50000.003121/2013-12, e com base no Art. 7°
da Lei 10.520/2002 e no Art. 28 do Decreto 5.540/2005, resolve:

Art. 1° Suspender a penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a União pelo prazo 60 (sessenta) dias, a contar da
publicação no D.O.U., do dia 19/3/2013, registrada no SICAF (Sis-
tema de Cadastro de Fornecedores da Administração Pública Federal)
aplicando-se a penalidade de advertência à empresa ISAMAR CO-
MERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E SERVIÇOS GRAFI-
COS LTDA, cadastrada no CNPJ n° 16.921.149/0001-43.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOACYR ROBERTO DE LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIA Nº 290, DE 2 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, em exercício, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o disposto nos artigos 4º e 4°-
A, da Resolução n° 3.000, de 28 de janeiro 2009, bem como o que
consta do Processo n° 50500.106815/2012-81, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 347-A, de 4 de dezembro de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Constituir, na forma da Resolução nº 3.000, de 28 de
janeiro de 2009, as seguintes unidades organizacionais:

...................
VII - Coordenação de Acompanhamento de Multas e de

Controle Interno e Externo, subordinada à Gerência de Controle e
Fiscalização de Serviços e Infraestruturas de Transporte Ferroviário
de Cargas." (NR)

Art. 2º Inserir o art. 6°-A na Portaria nº 347-A, com a
seguinte redação:

"Art. 6°-A Compete à Coordenação de Acompanhamento de
Multas e de Controle Interno e Externo as atividades de monito-
ramento dos processos punitivos, bem como de apoio às ações de
auditoria, com vistas ao atendimento das demandas das Unidades de
Controle interno e externo." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 203, DE 25 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.010793/93-06, resolve:

Art. 1º Deferir parcialmente o requerimento da empresa Via-
ção São Luiz Ltda. para implantação das seções - De Chapadão do
Sul (MS) para Alto Taquari (MT), Alto Araguaia (MT), Alto Garças
(MT), Pedra Preta (MT), Rondonópolis (MT), Jaciara (MT) e Cuiabá
(MT), no serviço Paranaíba (MS) - Cuiabá (MT), prefixo nº 19-1580-
20.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 13 DE MARÇO DE 2013

PROCESSO: PD Nº 0.00.000.000382/2012-13
RELATOR: CONSELHEIRO MARIO LUIZ BONSAGLIA
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ
EMENTA PROCESSO DISCIPLINAR. PRESCRIÇÃO NÃO VE-
RIFICADA. IMPUTAÇÃO DE EXCESSO INJUSTIFICADO DE
PRAZO QUE NÃO SE VERIFICA ANTE A COMPROVAÇÃO DE
QUE A DELONGA NÃO DECORRREU DA ATUAÇÃO DO PRO-
CESSADO. ABSOLVIÇÃO.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

1. A prescrição, no caso, não se verificou, consideradas a
permanência da conduta apurada e a interrupção com a instauração do
presente processo antes de decorridos os dois anos previstos no art.
181, I, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará.

2. Os elementos carreados aos autos comprovam que o pro-
cessado só esteve responsável pelo expediente em questão por uma
fração do tempo em que tramitou no Ministério Público paraense.

3. Comprovou-se que, durante tal interregno, o membro acu-
mulou funções de outras Promotorias. Restou demonstrado ainda o
expressivo volume de processos paralisados em decorrência da não
designação de titular para a 2ª Promotoria de Direitos Constitucionais
e do Patrimônio Público de Belém-PA, bem como da estrutura de-
ficiente do órgão.

4. Acolhimento do Relatório da Comissão Processante. Ab-
solvição que se impõe.

5. Encaminhamento de cópia dos autos à PGJ/PA para as
providências cabíveis, tendo em vista a precária estrutura da Pro-
motoria de Justiça de Direitos Constitucionais Fundamentais, Defesa
do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por por unanimidade, em arquivar o processo, com adoção de pro-
vidências, nos termos do voto do Relator.

MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

ACÓRDÃO DE 14 DE MARÇO DE 2013

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.001512/2011-54
RELATOR: CONSELHEIRO MARIO LUIZ BONSAGLIA
REQUERENTE: COMISSÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO
CNMP Nº 37/2009 PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS. PROIBIÇÃO DO NEPOTISMO NO ÂMBITO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO BRASILEIRO. DOCUMENTAÇÃO
QUE ATESTA A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS SUFICIENTES E
NECESSÁRIAS À ADEQUAÇÃO DAS CONSTATAÇÕES AOS
TERMOS DO ATO NORMATIVO EM QUESTÃO. AUSÊNCIA DE
IRREGULARIDADES. ARQUIVAMENTO.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimidade,
em determinar o arquivamento do Procedimento de Controle Ad-
ministrativo, nos termos do voto do Relator.

MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

DECISÕES DE 1o- DE ABRIL DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 2 0 0 / 2 0 11 - 2 3
RELATOR: CONS. ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

DECISÃO
(...)Por fim, cumpre registrar que o objeto deste procedi-

mento de controle propõe uma análise abstrata da demanda. Logo,
não restará criado qualquer óbice para que ulteriores questionamentos
sejam apreciados por este Conselho Nacional.

Ante o exposto, determino o arquivamento monocrático do
presente Procedimento de Controle Administrativo.

Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte cientificando-lhe do teor dessa decisão.

ALESSANDRO TAMUJAS ASSAD
Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
0.00.000.001083/2012-04
RELATOR: CONSELHEIRO ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

DECISÃO
(...)Ante o exposto, considerando a manifesta falta de in-

teresse no prosseguimento do presente feito, determino, com fulcro no
art. 46, X, "b" do RICNMP, o arquivamento dos presentes autos.

Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça do Rio de Janeiro
cientificando-lhe do teor dessa decisão.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Relator

ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2013
REALIZADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil
e treze, às nove horas e trinta e sete minutos, no edifício-sede do
Conselho Nacional do Ministério Público, iniciou-se a Segunda Ses-
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são Ordinária do Conselho Nacional do Ministério Público, sob a
Presidência do Doutor Roberto Monteiro Gurgel Santos, Presidente
do CNMP e Procurador-Geral da República. Presentes os Conse-
lheiros Jeferson Luiz Pereira Coelho, Maria Ester Henriques Tavares,
Taís Schilling Ferraz, Almino Afonso Fernandes, Adilson Gurgel de
Castro, Mario Luiz Bonsaglia, Claudia Maria de Freitas Chagas, Jar-
bas Soares Júnior, Alessandro Tramujas Assad, Tito Souza do Ama-
ral, José Lázaro Alfredo Guimarães e Fabiano Augusto Martins Sil-
veira. Ausente, justificadamente, o Presidente da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, Doutor Marcus Vinicius Furtado Coelho. Pre-
sentes, também, o Doutor José Adércio Leite Sampaio, Secretário-
Geral do CNMP, e os Doutores Carlos Eduardo de Azevedo Lima,
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho -
ANPT; Jaime de Cassio Miranda, Promotor de Justiça Militar; Flavio
Falcão, Promotor de Justiça do Estado de Pernambuco; Fernando
Sgarbossa, Promotor de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul;
Alexandre da Silva Arruda, Juiz Federal; Alexandre Reis de Car-
valho, Promotor de Justiça Militar; Marcelo Lima de Oliveira, Pre-
sidente da Associação do Ministério Público de Rondônia - AMPRO;
César Bechara Nader Mattar Júnior, Presidente da Associação Na-
cional dos Membros do Ministério Público - CONAMP; Vinicius
Gahyva Martins, Presidente da Associação Mato-Grossense do Mi-
nistério Público - AMMP; Claudio Martins, Promotor de Justiça Mi-
litar; José Robalinho Cavalcanti, Vice-Presidente da Associação Na-
cional dos Procuradores da República - ANPR; Marfan Martins Viei-
ra, Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro; Claudia
Marcia Luz, Procuradora de Justiça Militar; Daniela Varandas, Vice-
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho -
ANPT; Norma Cavalcanti, Presidente da Associação do Ministério
Público do Estado da Bahia - AMPEB; Marcello de Souza Queiroz,
Presidente da Associação Espírito-Santense do Ministério Público -
AESMP; Josemar Moreira, Procurador de Justiça do Estado do Es-
pírito Santo; Luciano Oliveira Mattos de Souza, Presidente da As-
sociação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - AM-
PERJ; Edmar Azevedo Monteiro Filho, Procurador de Justiça do
Estado do Acre; e Marcelo Ferra de Carvalho, Procurador-Geral de
Justiça do Estado de Mato Grosso. Iniciados os trabalhos, o Pre-
sidente cumprimentou todos os presentes. Em seguida, anunciou, a
pedido dos relatores, o adiamento dos Processos CNMP nº
0.00.000.001003/2010-41, 0.00.000.000040/2011-12,
0.00.000.001398/2011-62, 0.00.000.000781/2011-01,
0.00.000.000881/2012-19, 0.00.000.000927/2012-91,
0.00.000.001150/2011-00, 0.00.000.000237/2012-32,
0.00.000.000666/2012-18, 0.00.000.000672/2012-67,
0.00.000.000948/2012-15, 0.00.000.000183/2010-43,
0.00.000.001089/2012-73, 0.00.000.001146/2012-14 e a retirada de
pauta dos Processos CNMP nº 0.00.000.001065/2011-33,
0.00.000.001071/2012-71, 0.00.000.001261/2012-99,
0.00.000.001352/2012-24 e 0.00.000.001392/2012-76. Após, o Con-
selheiro Mario Bonsaglia informou ao plenário que expediu, jun-
tamente com a Conselheira Claudia Chagas, Ofício ao Procurador-
Geral da República, comunicando o encerramento dos seus mandatos
no dia 10 de agosto do corrente ano, com o objetivo de deflagrar o
processo de escolha dos novos Conselheiros do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios e do Ministério Público Federal, bem
como para sincronizar os mandatos com os demais membros oriundos
do Ministério Público, para que todos se tornassem elegíveis ao cargo
de Corregedor Nacional, retificando, assim, a distorção temporal que
estaria ocorrendo. No ensejo, a Conselheira Claudia Chagas aderiu à
manifestação do Conselheiro Mario Bonsaglia e consignou que havia
expectativa de o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e
do Ministério Público Federal igualarem os mandatos com os demais
membros do Ministério Público. Na ocasião, o Conselheiro Tito Ama-
ral informou, também, que não pleitearia sua recondução ao CNMP,
oportunidade em que o Presidente explicitou que os referidos Con-
selheiros iriam fazer falta ao Colegiado e que já estariam sendo
adotadas as providências para a escolha dos novos membros oriundos
daqueles órgãos ministeriais. Após, a Conselheira Taís Ferraz so-
licitou preferência no julgamento, extrapauta, dos Processos CNMP
n.º 0.00.000.000107/2013-81 e n.º 0.00.000.000108/2013-25, para o
período da tarde, o que foi deferido à unanimidade. Da mesma forma,
os Conselheiros Jarbas Soares Júnior, Mario Bonsaglia e Fabiano
Silveira pediram preferência, respectivamente, no julgamento dos
Processos CNMP n.º 0.00.000.000461/2011-43,
0.00.000.000678/2012-34, 0.00.000.000954/2012-64 e
0.00.000.000637/2012-48, o que foi acolhido por todos. Em seguida,
foram aprovadas, à unanimidade, as Atas da 1ª Sessão Ordinária e da
1ª Sessão Extraordinária de 2013, sem retificação. Na ocasião, o
Presidente comunicou que, conforme deliberação na 1ª Sessão Ex-
traordinária de 2013, seria apreciado, inicialmente, o Processo CNMP
n.º 0.00.000.001528/2012-48, relativo à impugnação do Edital e lis-
tagem dos inscritos para as funções eleitorais para o biênio de
2013/2014 no Município de São Paulo. Após, passou-se, então, ao
julgamento dos processos incluídos em pauta, registrando-se os re-
sultados constantes das certidões consolidadas em anexo. Por ocasião
do julgamento do Processo CNMP n.º 0.00.000.001528/2012-48, o
Presidente assinalou a presença do Doutor Marcus Vinicius Furtado
Coelho, que, como Secretário-Geral, fazia questão de prestigiar as
sessões plenárias e, atualmente, na condição de Presidente da OAB,
honrava o CNMP com a sua participação. Por sua vez, o Presidente
da OAB, fazendo uso da palavra, agradeceu os elogios e consignou
que o Presidente do CNMP representava os interesses da sociedade
brasileira e cumpria o papel institucional do Ministério Público. As-
severou, ainda, a importância do Ministério Público e da OAB, como
Instituições que teriam como missão defender a Constituição Federal,
e saudou os dois membros que representavam a OAB, Conselheiros
Almino Afonso e Adilson Gurgel. Ressaltou que da união entre as
duas Instituições resultarão grandes conquistas para a sociedade, agra-
deceu a recepção que sempre teve como Secretário-Geral e, por fim,
convidou os Conselheiros para a posse solene da Presidência da

OAB, no dia 12 de março, às 19:00. Em seguida, o Presidente do
CNMP também agradeceu a manifestação do Presidente da OAB e
reiterou que considerava a Advocacia não apenas formal, mas con-
cretamente essencial à prestação jurisdicional do Estado, porquanto
não se poderia mencionar o Estado Democrático de Direito sem uma
Advocacia forte e no pleno gozo de suas prerrogativas e garantias, de
forma que a presença da OAB, por meio de seu Presidente, seria
extremamente preciosa para a conclusão dos trabalhos do Conselho.
Na ocasião, o Conselheiro Tito Amaral deu as boas vindas ao Doutor
Marcus Vinicius Furtado Coelho, parabenizou-o pela assunção ao
cargo de Presidente da OAB e convidou-o para participar da mo-
bilização contra a aprovação da Proposta de Emenda Constitucional
n.º 37, que retiraria do Ministério Público o poder de investigação.
Ainda no julgamento desse processo, a Conselheira Taís Ferraz re-
gistrou que não considerava difícil a reconstituição da avaliação da
função eleitoral, porquanto a folha de pagamento poderia dar tal
informação e que, no caso em exame, seria necessário utilizar um
método subsidiário, qual seja, o da zona eleitoral. Desta forma, en-
tendia que o critério adotado pelo Ministério Público do Estado de
São Paulo seria razoável, por ser objetivo e por prestigiar o princípio
da impessoalidade. Por ocasião do julgamento do Processo n.º
0.00.000.000007/2013-54, assumiu a Presidência o Corregedor Na-
cional, Doutor Jeferson Coelho. Por ocasião do julgamento do Pro-
cesso CNMP n.º 0.00.000.001303/2012-91 reassumiu a Presidência o
Doutor Roberto Monteiro Gurgel Santos e declarou-se impedida a
Conselheira Maria Ester. Durante o julgamento desse processo, ocu-
param a tribuna os Promotores de Justiça Militar, Doutor Claudio
Martins e Doutor Alexandre Reis de Carvalho. Na ocasião, o Con-
selheiro Almino Afonso, Relator do feito, teceu elogios e louvou as
sustentações orais produzidas na tribuna. No ensejo, o Conselheiro
Fabiano Silveira também registrou a forma ponderada como foram
realizadas as sustentações orais e registrou, ainda, que recebeu, em
seu gabinete, o Procurador-Geral de Justiça Militar, Doutor Marcelo
Weitzel Rabello de Souza, bem como o seu Chefe de Gabinete,
Doutor Alexandre Reis de Carvalho, que apresentaram razões con-
vincentes sobre a matéria em julgamento. Ressaltou, ainda, que o
Conselheiro Almino Afonso havia sido bastante preciso na análise
dos autos e cumprimentou-lhe pelo brilhante voto. Após o julgamento
desse processo, o Corregedor Nacional, Doutor Jeferson Coelho, re-
gistrou que a Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho
havia completado trinta e quatro anos de atividades e foi objeto de
Sessão no Senado Federal, na qual estavam presentes os Conselheiros
Fabiano Silveira e Alessandro Tramujas, parabenizando a atual di-
retoria da entidade de classe, pelo trabalho desenvolvido ao longo
desse período. Na ocasião, o Conselheiro Adilson Gurgel aderiu às
palavras do Conselheiro Jeferson Coelho e solicitou que fossem en-
viados votos de congratulações à mencionada Associação, o que foi
deferido à unanimidade. No ensejo, o Presidente consignou que todos
se associavam à manifestação do Conselheiro Jeferson Coelho e as-
sinalou que não pôde comparecer ao evento em virtude da realização
de sessão no Conselho Superior do Ministério Público da União. A
sessão foi suspensa às doze horas e quarenta e sete minutos e rei-
niciada às quinze horas e um minuto, sob a Presidência do Doutor
Roberto Monteiro Gurgel Santos, Presidente do CNMP e Procurador-
Geral da República. Ausente, justificadamente, o Presidente da Or-
dem dos Advogados do Brasil, Doutor Marcus Vinicius Furtado Coe-
lho. Por ocasião do julgamento do Processo CNMP n.º
0.00.000.001858/2010-71, declarou-se impedido o Conselheiro Jefer-
son Coelho. Após o julgamento desse processo, a Conselheira Claudia
Chagas apresentou ao plenário duas Propostas de Resolução, sendo a
primeira conjunta com o Conselho Nacional de Justiça, acerca do
Modelo Nacional de Interoperabilidade do Poder Judiciário e do Mi-
nistério Público, e a segunda sobre criação do "Prêmio CNMP". Em
seguida, o Conselheiro Mario Bonsaglia também apresentou, em no-
me da Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade
Policial e Segurança Pública, Proposta de Resolução, referente à al-
teração do artigo 6º, da Resolução n.º 20, de 28 de maio de 2007. Na
ocasião, foram distribuídas cópias das referidas propostas a todos os
Conselheiros, iniciando-se o prazo de 15 (quinze) dias para o ofe-
recimento de emendas, conforme artigo 66, do RICNMP. Após o
julgamento do Processo CNMP n.º 0.00.000.001458/2012-28, o Con-
selheiro Almino Afonso apresentou Proposta de Resolução, relativa à
proibição da subvenção de entidades privadas com fins lucrativos aos
congressos, seminários, simpósios, encontros jurídicos e culturais e
eventos similares realizados, promovidos ou apoiados pelo Ministério
Público e suas Escolas Oficiais, com participação dos seus membros,
oportunidade em que foram distribuídas cópias das referidas pro-
postas a todos os Conselheiros, iniciando-se o prazo de 15 (quinze)
dias para o oferecimento de emendas, conforme artigo 66, do
RICNMP. Após o julgamento do Processo CNMP n.º
0.00.000.000591/2011-86, a Conselheira Taís Ferraz levou a julga-
mento, extrapauta, os Processos CNMP n.º 0.00.000.000107/2013-81
e n.º 0.00.000.000108/2013-25. A sessão foi suspensa às dezessete
horas e dois minutos e reiniciada às dezessete horas e trinta e oito
minutos, sob a Presidência do Doutor Roberto Monteiro Gurgel San-
tos, Presidente do CNMP e Procurador-Geral da República. Por oca-
sião do julgamento do Processo CNMP n.º 0.00.000.001085/2011-12,
relativo à suspensão e desconstituição de ato administrativo do Pro-
curador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de Per-
nambuco, que atribuía a tutela dos direitos de habitação e urbanismo
à 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão, o
Conselheiro Fabiano Silveira registrou a forma respeitável e peremp-
tória com que o Relator, Conselheiro Mario Bonsaglia, tratou a ma-
téria, no sentido de que o CNMP não deveria apreciar questões
relativas a conflito de atribuições. Ressaltou que nos casos em que
houvesse violação da impessoalidade, da probidade ou de manifesta
falta de atribuição para a causa, o CNMP poderia enfrentar a matéria,
como também, em determinadas situações, entendia que o princípio
da independência funcional poderia ser mitigado pelas mesmas ra-
zões. Desta forma, não acompanharia o Relator quanto às razões de

decidir, mas concordaria com a conclusão dada ao caso concreto. Na
oportunidade, o Conselheiro Almino Afonso também registrou a sua
reserva em analisar o conflito de atribuições e competência em de-
terminados casos. Por ocasião do julgamento do Processo CNMP n.º
0.00.000.000914/2012-12, ausentou-se justificadamente o Presidente
do CNMP, Doutor Roberto Monteiro Gurgel Santos, e assumiu a
Presidência o Corregedor Nacional, Doutor Jeferson Coelho. Por oca-
sião do julgamento do Processo CNMP n.º 0.00.000.001561/2012-78,
o Conselheiro Almino Afonso registrou a presença do Presidente da
Associação Paulista do Ministério Público, Doutor Felipe Locke Ca-
valcanti. Ainda no julgamento desse processo, que tratava da al-
teração do Aviso 713/2012, emitido pelo Procurador-Geral de Justiça
do Estado de São Paulo, o qual indeferiu inscrição de membro do
Ministério Público para o exercício de funções eleitorais em razão de
possuir domicílio fora da Capital do referido Estado, o Conselheiro
Jarbas Soares Júnior registrou os bons propósitos do Ministério Pú-
blico de São Paulo e da Procuradoria Geral de Justiça. Consignou que
não havia diferença entre as funções exercidas por Promotor Eleitoral
ou por Promotor da Infância e Juventude e entendia que o artigo 6º,
da Resolução CNMP n.º 30, apesar de desnecessário, deveria ser
respeitado, porquanto os outros ofícios urgentes do Ministério Público
não impediam que um Promotor de Justiça residisse a vinte minutos
do Município de São Paulo. Desta forma, entendia que a norma não
seria razoável, em que pese não conflitar com a Lei Complementar n.º
75/1993, manifestação à qual aderiu o Conselheiro Almino Afonso.
Por ocasião do julgamento do Processo CNMP n.º
0.00.000.000661/2012-87, o Conselheiro Jeferson Coelho registrou a
presença do Procurador-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais,
Doutor Carlos André Mariani Bittencourt, e dos ex-Procuradores-
Gerais de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Minas Gerais,
Doutor Cláudio Soares Lopes e Doutor Alceu José Torres Marques.
Por ocasião do julgamento do Processo CNMP n.º
0.00.000.001611/2011-36, declarou-se impedido o Conselheiro Jefer-
son Coelho e assumiu a Presidência a Conselheira Maria Ester. Após,
o Conselheiro Almino Afonso levou a julgamento, extrapauta, o Pro-
cesso CNMP n.º 0.00.000.001298/2009-11, ocasião em que assumiu a
Presidência o Conselheiro Jeferson Coelho. Em seguida, o Conse-
lheiro Tito Amaral levou a julgamento, extrapauta, o Processo CNMP
n.º 0.00.000.001384/2010-68. A sessão foi encerrada às vinte horas e
vinte e três minutos e dela lavrou-se esta ata, que vai assinada pelo
Presidente

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

Procurador-Geral da República

CERTIDÕES DE JULGAMENTO
SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA - 26/02/2013

1) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001528/2012-48 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATOR: Cons. Tito Souza do Amaral
REQUERENTES: Danilo Palamone Agudo Romão - Pro-

motor de Justiça Criminal
Alessandra Andrez Cabrera João Borowski - Promotora de

Justiça Criminal
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de São Paulo
ASSUNTO: Requer a impugnação do Edital e listagem dos

inscritos para as funções eleitorais para o biênio de 2013/2014 no
Município de São Paulo, que supostamente descumpre a Resolução
CNMP n° 30/2008, a qual estabelece parâmetros para a indicação e a
designação de membros do Ministério Público para exercer função
eleitoral em 1º grau. Pedido de liminar.

DECISÃO: O Conselho, por maioria, julgou improcedente o
pedido, determinando, ainda, que o Ministério Público de São Paulo
dê maior publicidade à lista de antiguidade, para fins de indicação na
função eleitoral, quando da abertura dos editais para inscrição, pos-
sibilitando prazo para impugnação dos eventuais interessados, nos
termos do voto vista divergente do Conselheiro Alessandro Tramujas.
Vencidos o Relator e os Conselheiros Fabiano Silveira, Mario Bon-
saglia, Maria Ester e Jarbas Soares, que entendiam pela procedência
do feito.

2) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000007/2013-54 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATOR: Cons. Tito Souza do Amaral
REQUERENTE: José Heitor dos Santos - Promotor de Jus-

tiça do Estado de São Paulo
INTERESSADOS: Odival Cicote - Promotor de Justiça do

Estado de São Paulo Procuradoria Regional Eleitoral em São Paulo
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de São Paulo
ASSUNTO: Requer, liminarmente, o afastamento da indi-

cação do Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral de Justiça e, no mérito, a
desconstituição do ato administrativo do Ministério Público do Estado
de São Paulo, que indicou o Dr. Odival Cicote, indicando, de outro
lado, o ora requerente, para exercer a função eleitoral em uma das
Zonas Eleitorais da Comarca de São José do Rio Preto, para o biênio
2013/2014. Pedido de Liminar.

Sustentação Oral: Doutor Ricardo Leonel - Promotor de Jus-
tiça do Estado de São Paulo (pelo Requerido)

DECISÃO: O Conselho, por maioria, julgou improcedente o
pedido, nos termos do voto divergente do Conselheiro Lázaro Gui-
marães. Vencidos o Relator e os Conselheiros Fabiano Silveira, Mario
Bonsaglia, Maria Ester e Jarbas Soares, que entendiam pela pro-
cedência do feito.

3) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001303/2012-91 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATOR: Cons. Almino Afonso Fernandes
REQUERENTES: Adriano Alves Marreiros - Promotor de

Justiça Militar
Claudia Marcia Ramalho Moreira Luz - Procuradora de Jus-

tiça Militar
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Ione de Souza Cruz - Promotora de Justiça Militar
Maria Ester Henriques Tavares - Procuradora de Justiça Mi-

litar
REQUERIDO: Ministério Público Militar
ASSUNTO: Requer a anulação da Portaria n° 440/2012 edi-

tada pelo Procurador-Geral de Justiça Militar, para que a fixação das
vagas criadas pala Lei nº 12.673/2012 seja mantida em Brasília e,
caso haja necessidade de seu deslocamento, seja esta decisão pre-
cedida de amplos estudos e participação de classe, com demonstração
de interesse público.

Sustentação Oral: Cláudio Martins - Promotor de Justiça
Militar (pelos Requerentes)

Alexandre Reis de Carvalho - Procurador de Justiça Militar
(pelo requerido)

DECISÃO: O Conselho, por maioria, rejeitou a preliminar de
perda do objeto, vencido o Conselheiro Tito Amaral, que acolhia a
referida preliminar, e, no mérito, por unanimidade, julgou procedente
o pedido, para reconhecer a nulidade da Portaria n.º 440/PGJM/2012
e proceder à anulação da Portaria n.º 030/PGJM, devendo ser man-
tidas as vagas criadas pela Lei n.º 12.673/2012 em Brasília, nos
termos do voto do Relator. Declarou-se impedida a Conselheira Maria
E s t e r.

4) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001858/2010-71 (Pro-
cesso Disciplinar)

RELATOR: Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Servidora do Ministério Público do Estado do

Amazonas
ADVOGADO: Rubenito Cardoso da Silva Júnior - OAB/AM

n.º 4.947
ASSUNTO: Processo Disciplinar em desfavor de servidora

do Ministério Público do Estado do Amazonas.
SUSTENTAÇÃO ORAL: Rubenito Cardoso da Silva Júnior

(Advogado da Requerida)
DECISÃO: O Conselho, por maioria, rejeitou as preliminares

suscitadas, vencidos os Conselheiros Almino Afonso e Maria Ester e,
no mérito, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pre-
sente Processo Disciplinar, decidindo pela aplicação da penalidade de
cassação da aposentadoria da servidora do Ministério Público do
Estado do Amazonas, nos termos do voto do Relator. Declarou-se
impedido o Conselheiro Jeferson Coelho.

5) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001458/2012-28 (Pro-
posta de Resolução)

RELATOR: Cons. Almino Afonso Fernandes
PROPONENTE: Cons. Almino Afonso Fernandes
ASSUNTO: Proposta de Resolução que dispõe sobre as atri-

buições das Ouvidorias dos Ministérios Públicos dos Estados e da
União.

DECISÃO: Após o voto do Relator, no sentido de aprovar a
presente Proposta de Resolução, pediu vista o Conselheiro Tito Ama-
ral. Aguardam os demais.

6) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000591/2011-86 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATORA: Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
REQUERENTE: Alexandre da Silva Arruda - Juiz Federal

Substituto
REQUERIDO: Ministério Público Federal
ASSUNTO: Requer a revisão de decisão proferida no Pro-

cesso PGR/MPF nº 1.00.000.015475/2009-91, que indeferiu o pedido
de conversão em pecúnia de licença-prêmio não usufruída pelo re-
clamante no cargo de Procurador da República.

Sustentação Oral: Alexandre da Silva Arruda - Juiz Federal
DECISÃO: Após o voto da Relatora, no sentido de julgar

improcedente o feito, pediram vista os Conselheiros Fabiano Silveira,
Taís Ferraz e Mario Bonsaglia. Aguardam os demais.

7) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.00107/2013-81 (Proposta
de Resolução)

RELATORA: Cons. Taís Schilling Ferraz
PROPONENTE: Cons. Taís Schilling Ferraz
ASSUNTO: Proposta de Resolução que altera a Resolução

CNMP n° 71/2011, que dispõe sobre a atuação dos membros do
Ministério Público na defesa do direito fundamental à convivência
familiar e comunitária de crianças e adolescentes em acolhimento e
dá outras providências.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pre-
sente Proposta de Resolução, nos termos do voto da Relatora.

8) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.00108/2013-25 (Proposta
de Resolução)

RELATORA: Cons. Taís Schilling Ferraz
PROPONENTE: Cons. Taís Schilling Ferraz
ASSUNTO: Proposta de Resolução que altera a Resolução

CNMP n° 67/2011, que dispõe sobre a uniformização das fisca-
lizações em unidades para cumprimento de medidas socioeducativas
de internação e de semiliberdade pelos membros do Ministério Pú-
blico e sobre a situação dos adolescentes que se encontrem privados
de liberdade em cadeias públicas.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pre-
sente Proposta de Resolução, nos termos do voto da Relatora.

9) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001538/2010-11 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATOR: Cons. Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE: Comissão de Controle Administrativo e Fi-

nanceiro
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Piauí
ASSUNTO: Visa levantar informações detalhadas acerca do

pagamento de remunerações aos membros e servidores do Ministério
Público do Estado do Piauí.

SUSTENTAÇÃO ORAL: Antônio Carlos da Costa e Silva
(Advogado do Requerido)

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, determinou o ar-
quivamento do feito, nos termos do voto do Relator.

10) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001554/2012-76 (Re-
clamação para Preservação da Competência e da Autoridade das De-
cisões do Conselho)

RELATORA: Cons. Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: Fernando Cesar Sgarbossa - Promotor de

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Rio Grande

do Sul
ASSUNTO: Requer a suspensão de ato administrativo do

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, que determinou
o fim da designação eleitoral de membro da referida unidade mi-
nisterial como titular em 03/01/2013, bem como que seja mantida a
designação pelo prazo ininterrupto de 2 anos, conforme determina a
Resolução CNMP n° 30/2008. Pedido de liminar.

SUSTENTAÇÃO ORAL: Fernando Cesar Sgarbossa - Pro-
motor de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (Requerente)

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente
o pedido, para determinar ao Ministério Público do Estado do Rio
Grande do Sul que, em observância ao art. 1º, inciso IV, da Resolução
CNMP nº 30/2009 e a anterior decisão deste Plenário, mantenha a
designação do requerente para o exercício de função eleitoral na 55ª
Zona Eleitoral do Estado pelo prazo de dois anos, desconsiderando
em tal cálculo o período de janeiro a junho de 2009, relativo a ato de
designação invalidado por decisão deste Conselho no procedimento nº
0.00.0000.000267/2009-43, nos termos do voto da Relatora.

11) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001085/2011-12 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATOR: Cons. Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE: Associação do Ministério Público do Es-

tado Pernambuco
REQUERIDO: Procuradoria Geral de Justiça do Ministério

Público do Estado de Pernambuco
ASSUNTO: Requer suspensão e desconstituição de ato ad-

ministrativo do Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do
Estado de Pernambuco, que atribui a tutela dos direitos de habitação
e urbanismo à 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão.

SUSTENTAÇÃO ORAL: Flavio Falcão - Promotor de Jus-
tiça do Estado de Pernambuco (pelo Requerido)

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou impro-
cedente o pedido, nos termos do voto do Relator, ressalvando-se
apenas, no tocante à fundamentação, o posicionamento dos Con-
selheiros Fabiano Silveira e Almino Afonso, quanto à atribuição de o
Conselho Nacional do Ministério Público analisar pedidos relativos a
Conflito de Competência.

12) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000914/2012-12 (Pe-
dido de Providências)

RELATOR: Cons. José Lázaro Alfredo Guimarães
REQUERENTE: Conselho Nacional de Justiça
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Pernambu-

co
ASSUNTO: Requer que o Procurador-Geral de Justiça do

Estado de Pernambuco encaminhe ao Conselho Nacional de Justiça
informações a respeito de supostas arbitrariedades ocorridas na Pe-
nitenciária de Limoeiro.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou prejudi-
cado o presente Pedido de Providências, determinando o encami-
nhamento de cópias à Comissão do Sistema Prisional, Controle Ex-
terno da Atividade Policial e Segurança Pública, nos termos do voto
do Relator.

13) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001561/2012-78 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATOR: Cons. Tito Souza do Amaral
REQUERENTE: Válter Kenji Ishida - Promotor de Justiça

do Estado de São Paulo
INTERESSADO: Procuradoria Regional Eleitoral em São

Paulo
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de São Paulo
ASSUNTO: Requer a alteração do Aviso 713/2012, proferido

pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, o qual
indeferiu a inscrição do requerente para o exercício de funções elei-
torais, em razão de possuir domicílio fora da Capital do referido
Estado, bem como a inclusão do requerente dentre os habilitados a
exercer a função eleitoral no biênio 2013/2014.

SUSTENTAÇÃO ORAL: Doutor Ricardo Leonel - Promotor
de Justiça do Estado de São Paulo (pelo Requerido)

DECISÃO: Após o voto do Relator, no sentido de julgar
procedente o pedido, pediu vista o Conselheiro Fabiano Silveira.
Aguardam os demais.

14) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001218/2011-42 (Em-
bargos de Declaração)

RELATORA: Cons. Maria Ester Henriques Tavares
EMBARGANTE: Ministério Público do Estado de Pernam-

buco
ASSUNTO: Embargos de Declaração opostos contra decisão

plenária que julgou procedente Procedimento de Controle Adminis-
trativo.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, deu provimento
aos presentes Embargos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para
considerar regulares as indicações efetuadas pelas Portarias POR-PGJ
n.º 577/2011 e n.º 1451/2011, nos termos do voto da Relatora.

15) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.000661/2012-87 (Re-
clamação para Preservação da Autonomia do Ministério Público)

RELATOR: Cons. Almino Afonso Fernandes
REQUERENTE: João Medeiros Silva Neto - Promotor de

Justiça/MG
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Minas Ge-

rais

ASSUNTO: Requer a devolução do Inquérito Civil Público
n.º MPMG-0024.12.001.113-5 à 17ª Promotoria de Justiça Especia-
lizada na Defesa do Patrimônio Público de Belo Horizonte, em vir-
tude de avocação daqueles autos por meio de ato praticado pelo
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. Pedido de
l i m i n a r.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, julgou impro-
cedente a presente Reclamação, nos termos do voto do Relator.

16) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001611/2011-36 (Re-
visão de Processo Disciplinar)

RELATOR: Cons. Adilson Gurgel de Castro
REQUERENTE: Corregedoria Nacional do Ministério Pú-

blico
REQUERIDO: Corregedoria Geral do Ministério Público do

Estado do Pará
ASSUNTO: Pedido de Revisão do Processo Disciplinar nº

004/2010, que tramitou na Corregedoria Geral do Ministério Público
do Estado do Pará.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, determinou o ar-
quivamento da presente Revisão, nos termos do voto do Relator.
Declarou-se impedido o Conselheiro Jeferson Coelho.

17) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001298/2009-11 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATOR: Cons. Almino Afonso Fernandes
REQUERENTE: Comissão de Controle Administrativo e Fi-

nanceiro
REQUERIDO: Ministério Público do Distrito Federal e Ter-

ritórios
ASSUNTO: Apuração de eventual ilegalidade nas requisi-

ções de servidores de outros órgãos que não ocupem cargo em co-
missão ou função de confiança, bem como para análise da pos-
sibilidade de exercício de função comissionada por servidor apo-
sentado.

DELIBERAÇÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou
a prorrogação de prazo e estabeleceu como termo final e impror-
rogável o dia 14/02/2014, para que o Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios cumpra o acórdão de fls. 762/763, efetuando a
devolução de 40 (quarenta) servidores requisitados sem cargo em
comissão ou função de confiança, nos termos do voto do Relator.

18) PROCESSO CNMP Nº 0.00.000.001384/2010-68 (Pro-
cedimento de Controle Administrativo)

RELATOR: Cons. Almino Afonso Fernandes
REQUERENTE: Comissão de Controle Administrativo e Fi-

nanceiro
REQUERIDO: Ministério Público do Trabalho
ASSUNTO: Visa apurar o cumprimento, pelo Ministério Pú-

blico do Trabalho, do disposto na Resolução CNMP nº 06/2006, com
as alterações da Resolução CNMP nº 34/2009, com edição de ato
normativo interno do qual conste as atribuições de todos os cargos
comissionados.

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu conceder
prazo ao Ministério Público do Trabalho para a devolução dos ser-
vidores requisitados em situação irregular até a realização de novo
concurso do MPU e posse dos candidatos aprovados, excluir do
cronograma de devolução fixado no referido acórdão os anistiados e
os servidores dos ex-territórios federais, e julgar prejudicada a Re-
clamação para Preservação da Competência e da Autoridade das De-
cisões do Conselho n.° 0.00.000.001408/2012-41, nos termos do voto
do Conselheiro Tito Amaral, Presidente da Comissão de Controle
Administrativo e Financeiro.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 62, DE 19 DE MARÇO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000277.2012.01.003/7 - 302, instaurado a partir de denúncia anô-
nima encaminhada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª
Região - Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos
Goytacazes, para investigar a prática de irregularidades trabalhistas
perpetradas pela empresa CHARQUE 2000 ITAPERUNA INDÚS-
TRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CHARQUE LTDA, re-
lativas ao meio ambiente do trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000277.2012.01.003/7 - 302,
em face de CHARQUE 2000 ITAPERUNA INDÚSTRIA COMÉR-
CIO E DISTRIBUIÇÃO DE CHARQUE LTDA. Presidirá o inquérito
a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA, que poderá
ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e
Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

Ministério Público da União
.
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PORTARIA Nº 69, DE 1º DE ABRIL DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000194.2012.01.003/4-302, instaurado a partir de relatório de ação
fiscal efetuada pela Gerência Regional do Trabalho e Emprego de
Campos dos Goytacazes/RJ e encaminhado a esta Procuradoria Re-
gional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no
Município de Campos dos Goytacazes, para investigar a prática de
irregularidades trabalhistas perpetradas pela empresa VALGRES EM-
PREITADAS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., re-
lativos ao atraso ou não pagamento de verbas rescisórias, falta de
recolhimento de FGTS e de contribuições previdenciárias e irregu-
laridades em procedimentos de homologação das rescisões de con-
tratos de trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000194.2012.01.003/4-302, em
face de VALGRES EMPREITADAS E SERVIÇOS DE CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA. Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho
THAIS BORGES DA SILVA, que poderá ser secretariado pelos ser-
vidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza,
Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA Nº 72, DE 1º DE ABRIL DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000282.2012.01.003/2-302, instaurado a partir de denúncia en-
caminhada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região -
Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes,
para investigar a prática de irregularidades perpetradas pela ASSO-
CIAÇÃO DOS PESCADORES DE FAROL DE SÃO TOMÉ, re-
lativas à eleição para composição de sua diretoria;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000282.2012.01.003/2-302, em
face de ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES DE FAROL DE SÃO
TOMÉ. Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho THAIS
BORGES DA SILVA, que poderá ser secretariado pelos servidores
Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas
Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 487, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCU-
RADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA,
pelo Procurador do Trabalho que ao final assina, no uso de suas
atribuições institucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso
III, da Constituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso
II, ambos da Lei Complementar n.º 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei n.º
7.347/85:

CONSIDERANDO o teor do despacho exarado em 19 de
março de 2013, fundamentando-se o apensamento do PP nº
000982.2012.20.000/9 ao IC nº 000141.2012.20.001/6;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Resolução nº
69/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina:

O aditamento da Portaria nº 636, de 15 de outubro de 2012,
que instaurou o Inquérito Civil Público nº 000141.2012.20.001/6,
passando o referido Inquérito a tramitar com o seguinte objeto:

09. TEMAS GERAIS
09.04. CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS
09.06.03.04. FÉRIAS
09.09. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRABALHO E PAGAMENTOS RESPECTIVOS
09.09.01. Atraso ou não Pagamento das Verbas Rescisórias
09.10. FGTS E CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
09.14. REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIOS
09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento
09.14.03. Décimo terceiro salário

RAYMUNDO LIMA RIBEIRO JÚNIOR

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 17, DE 26 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio de sua 6ª Promotoria de Justiça de
Defesa do Patrimônio Público e Social, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993;

Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob o nº 08190.065880/13-15, visando a apuração de prática de im-
probidade, danos e crimes contra o patrimônio público, bem como
identificação dos responsáveis, em decorrência do repasse de
R$3.000.000,00 (três milhões de reais) da extinta BRASILIATUR -
Empresa Brasiliense de Turismo para a UNIESB/DF - União das
Escolas de Samba e Blocos de Enredo do DF, para realização dos
desfiles do Carnaval 2010.

MARIA LÚCIA MORAIS
Promotora de Justiça

PLENÁRIO

ATA Nº 9, DE 27 DE MARÇO DE 2013
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Dr. Lucas Ro-
cha Furtado
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 17 horas e 34 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Val-
mir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro, dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman
Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa (convocado para substituir a
Ministra Ana Arraes), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira e
do Representante do Ministério Público, Procurador-Geral Dr. Lucas
Rocha Furtado. Ausentes a Ministra Ana Arraes, em férias, o Pre-
sidente Augusto Nardes e o Ministro Walton Alencar Rodrigues, em
missão oficial,

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 8, da Sessão Ex-
traordinária Reservada realizada em 20 de março. (Regimento In-
terno, artigo 101).

COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA (v. inteiro teor no
Anexo I a esta Ata)

Aprovação do Plano de Controle Externo do TCU para o
biênio 2013/2014, que vigerá de abril de 2013 a março de 2015,
contemplando o Plano de Fiscalização, com vigência de abril de 2013
a março de 2014.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 698, adotado no processo nº TC-003.139/2012-3,
constante da Relação nº 12 do Ministro Valmir Campelo;

Acórdão nº 699, adotado no processo nº TC-003.734/2013-7,
constante da Relação nº 9 do Ministro Benjamin Zymler;

Acórdão nº 700, adotado no processo nº TC-019.214/2012-0,
constante da Relação nº 10 do Ministro Benjamin Zymler;

Acórdão nº 701, adotado no processo nº TC-044.308/2012-4,
constante da Relação nº 10 do Ministro Benjamin Zymler;

Acórdão nº 702, adotado no processo nº TC-044.440/2012-0,
constante da Relação nº 13 do Ministro José Múcio;

Acórdão nº 703, adotado no processo nº TC-043.384/2012-9,
constante da Relação nº 12 do Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti;

Acórdão nº 704, adotado no processo nº TC-003.072/2013-4,
constante da Relação nº 7 do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer
Costa;

Acórdão nº 705, adotado no processo nº TC-032.914/2012-1
constante da Relação nº 7 do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer
Costa;

Acórdão nº 706, adotado no processo nº TC-042.181/2012-0,
constante da Relação nº 7 do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer
Costa; e

Acórdão nº 707, adotado no processo nº TC-021.020/2011-6,
constante da Relação nº 5 do Ministro-Substituto Weder de Oli-
veira.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os
processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 708, adotado no processo nº TC-018.484/2008-8,
cujo relator é o Ministro Raimundo Carreiro;

Acórdão nº 709, adotado no processo nº TC-013.379/2010-0,
cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa;

Acórdão nº 710, adotado no processo nº TC-000.743/2010-0,
cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho; e

Acórdão nº 711, adotado no processo nº TC-027.943/2010-0,
cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

.

Tribunal de Contas da União
.

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS

Em razão do levantamento de sigilo dos respectivos pro-
cessos, tornaram-se públicos os acórdãos nºs 699 e 707, a seguir
transcritos.

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo II desta Ata, que será arquivado na Se-
cretaria das Sessões.

RELAÇÃO Nº 9/2013 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 699/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso XVI, 53, e 55 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso III, 234, 235 e 236 do Regimento Interno, quanto ao processo
a seguir relacionado, em conhecer da denúncia, considerá-la impro-
cedente, retirar a chancela de sigilo aposta aos autos, exceto quanto à
autoria da denúncia, e determinar o arquivamento, dando ciência ao(s)
denunciante, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.734/2013-7 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.3. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Saúde
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Saúde (SecexSaude).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 9/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/3/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

RELAÇÃO Nº 5/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 707/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Plenária, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na forma do art.
143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os pareceres con-
vergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em co-
nhecer da presente denúncia, para, no mérito, considerá-la parcial-
mente procedente, retirar a chancela de sigiloso e arquivar os autos,
dando-se ciência desta decisão ao denunciante.

1. Processo TC-021.020/2011-6 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. remeter cópia dos documentos constantes das peças 22

e 23 à SecexDefesa a fim de subsidiar futuras ações de controle.

Ata n° 9/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/3/2013 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 45 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 2 de abril de 2013.

AUGUSTO NARDES
Presidente

ATA Nº 10, DE 27 DE MARÇO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Augusto Nardes
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Dr. Lucas Ro-
cha Furtado
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Valmir Campelo,
Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro, dos Ministros-
Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa
(convocado para substituir a Ministra Ana Arraes), André Luís de
Carvalho e Weder de Oliveira e do Representante do Ministério
Público, Procurador-Geral Dr. Lucas Rocha Furtado. Ausente, em
férias, a Ministra Ana Arraes.
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HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 9, da sessão ordinária
realizada em 20 de março (Regimento Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Da Presidência:

Desenvolvimento de ferramentas de processo eletrônico para
a cobrança executiva;

Informações a respeito do andamento de auditoria realizada
nos hospitais universitários; e

Lançamento da 3ª edição, revisada, da publicação "O Con-
gresso Nacional e o Tribunal de Contas da União: Controle Externo
Integrado".

Do Ministro Raimundo Carreiro:

Levantamento do sobrestamento do processo nº TC
026.170/2006-4, em razão do julgamento do medito de Mandado de
Segurança; e

Proposta de determinação à Secretaria-Geral de Controle Ex-
terno para inclusão, em suas instruções conclusivas, de minuta de
acórdão para relação.

Em razão dos debates ocorridos no Plenário acerca do tema,
a Presidência determinou a remessa do assunto à Comissão de Co-
ordenação Geral para promoção de estudos com objetivo de otimizar
a elaboração das relações previstas no art. 143 do Regimento Interno,
inclusive quanto à conveniência de confecção de minuta dos res-
pectivos acórdãos pelas unidades técnicas.

MEDIDAS CAUTELARES CONCEDIDAS (v. inteiro teor
no Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão das medidas
cautelares exaradas nos processos nº:

TC-000.175/2013-7, pelo Ministro Valmir Campelo, para que
a Universidade Federal Fluminense suspenda o pregão eletrônico des-
tinado à aquisição parcelada de materiais de construção por meio de
ata de registro de preços;

TC-006.880/2013-4, pelo Ministro Valmir Campelo, para que
o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande
do Sul suspenda o pregão eletrônico realizado para contratação de
serviços para manutenção predial;

TC-007.344/2013-9, pelo Ministro Valmir Campelo, para que
a Secretaria de Infraestrutura do Estado do Amapá suspenda a con-
corrência pública cujo objeto é a construção de muro de arrimo em
concreto no município de Macapá;

TC-006.235/2013-1, pelo Ministro José Jorge, para que a
Agência de Modernização da Gestão de Processos do Estado de
Alagoas suspenda os efeitos da Ata de Registro de Preços decorrente
do Pregão Eletrônico nº 20.221/2012; e

TC-001.084/2013-5, pelo Ministro-Substituto Weder de Oli-
veira, para que a Companhia Brasileira de Trens Urbanos suspenda a
execução do contrato firmado com vistas à aquisição e instalação de
sistema de blindagem Nível III-A para uso arquitetônico, bem como
adaptações e montagem nos módulos de bilheteria e salas de serviços
operacionais da Superintendência de Trens Urbanos de Belo Ho-
rizonte.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 20 e 26 de março, foi realizado sorteio eletrônico dos seguintes
processos:

Recurso: 009.281/2005-1/R001
Recorrente: Francisca Cardoso da Silva Pires
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 008.884/2006-0/R002
Recorrente: Eleuza Teresinha Manzoni dos Santos Lore
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 008.884/2006-0/R004
Recorrente: Protásio Lopes de Oliveira Filho
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 023.485/2006-0/R001
Recorrente: Rogério Carvalho Santos
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 013.778/2007-6/R001
Recorrente: SINASC - SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE RODOVIAS LTDA.
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 013.778/2007-6/R002
Recorrente: VIRTUAL SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 003.331/2008-2/R003
Recorrente: Paulo Sidney Gomes Silva
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 005.644/2009-4/R001
Recorrente: ASSOCIAÇÃO BAHIANA DE ARTISTAS IN-

DEPENDENTES - ABAI
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 007.505/2009-0/R001
Recorrente: Saulo Filinto Pontes de Souza
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 024.131/2009-1/R001
Recorrente: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 024.757/2009-0/R001
Recorrente: Josue dos Santos Filho
Motivo do sorteio: Recurso de revisão
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 027.557/2009-3/R001
Recorrente: Eudice Correia Vilela
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 004.450/2010-8/R001
Recorrente: Maria Iris Mendes da Rocha Sá
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 022.260/2010-2/R001
Recorrente: Hospital e Maternidade Santa Rosa Ltda.
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 002.259/2011-7/R001
Recorrente: MARIA EDUARDA TRAVASSOS DE SOUZA

LUCENA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: AROLDO CEDRAZ

Recurso: 008.772/2011-8/R002
Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - MME
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 012.054/2011-9/R001
Recorrente: ROMULO RODRIGUES DA SILVA CORDEI-

RO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 026.555/2011-5/R001
Recorrente: José Placídio Matias dos Santos
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 026.555/2011-5/R002
Recorrente: JOSE JULIO DOS SANTOS NETO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 003.063/2012-7/R001
Recorrente: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAES-

TRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT/MT
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 007.473/2012-5/R002
Recorrente: Frederico Pires da Silva
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 011.137/2012-6/R001
Recorrente: MARIA IGNEZ LUZ E SILVA DE CARVA-

LHO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 011.137/2012-6/R002
Recorrente: JOÃO BOSCO SERVIO FILHO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 015.948/2012-9/R001
Recorrente: ALBINO JÚLIO SCIESLESKI
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 016.623/2012-6/R001
Recorrente: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRA-

BALHO E EMPREGO/PA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 016.726/2012-0/R001
Recorrente: Luiznete Leonisia Nascimento Elsing
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: RAIMUNDO CARREIRO

Recurso: 028.913/2012-4/R001
Recorrente: DENTAL SP LTDA EPP
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Recurso: 033.929/2012-2/R001
Recorrente: MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA (VIN-

CULADOR)
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ JORGE

Recurso: 034.638/2012-1/R001
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU-

TURA AEROPORTUÁRIA
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: ANA ARRAES

Processo: 007.234/2013-9
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Contestação
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo nº TC-010.977/2007-6, cujo re-
lator é Ministro Aroldo Cedraz, o Dr. Sebastião Baptista Affonso
produziu sustentação oral em nome de Miguel Rodrigues Fernan-
des.

REABERTURA DE DISCUSSÃO E DESEMPATE NA VO-
TAÇÃO DE PROCESSO

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº TC-000.141/2010-0 (Ata nº
28/2012). Na votação, houve empate entre as propostas de Acórdãos
submetidas à apreciação do Plenário pelo relator, Ministro Aroldo
Cedraz, com a qual votaram os Ministros José Jorge e Jose Múcio
Monteiro e o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, e pelo
Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, à que aderiram os
Ministros Valmir Campelo, Benjamin Zymler e Raimundo Carreiro.
Na oportunidade, o Presidente proferiu voto de desempate, acom-
panhando a proposta do Ministro Augusto Nardes, com fundamento
no caput do art. 124 do Regimento Interno. O Tribunal aprovou o
Acórdão nº 654.

PEDIDOS DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-026.627/2007-9, cujo relator é o Mi-
nistro José Múcio e o 1º revisor, o Ministro-Substituto Augusto Sher-
man Cavalcanti, em função de pedido de vista formulado pelo Mi-
nistro Benjamin Zymler. Por esta razão, o Dr. Thiago Lopes Ferraz
Donnini não produziu a sustentação oral que havia requerido.

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-046.489/2012-6, cujo relator é o Mi-
nistro-Substituto André Luís de Carvalho, em função de pedido de
vista formulado pelo Ministro Benjamin Zymler.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta os processos de nºs:
TC-003.073/2013-0, cujo relator é o Ministro Valmir Cam-

pelo;
TC-020.832/2010-9 e TC-023.766/2009-5, cujo relator é o

Ministro Benjamin Zymler;
TC-000.694/2011-8 e TC-021.419/2011-6, cujo relator é o

Ministro Aroldo Cedraz;
TC-020.562/2010-1 e TC-021.191/2009-6, cujo relator é o

Ministro José Jorge;
TC-016.833/2009-0 e TC-045.811/2012-1, cujo relator é o

Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti; e
TC-007.505/2008-1 e TC-025.162/2012-8, cujo relator é o

Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
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PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 621 a 652.

RELAÇÃO Nº 11/2013 - Plenário
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 621/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "a" e 169,
inciso V, do Regimento Interno/TCU, em considerar cumpridas as
determinações contidas no subitem 1.7.2 do Acórdão nº 3200/2011 -
TCU - Plenário, e determinar o apensamento definitivo destes autos

de monitoramento ao processo original TC-030.504/2010-4, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-046.085/2012-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Paraná

(00.414.697/0013-51)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR

(SECEX-PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 622/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113,
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, em conhecer da presente representação, para,
no mérito, considerá-la improcedente, indeferir a medida cautelar
formulada por Hawai 2010 Comércio Ltda., por não conter os re-
quisitos de admissibilidade necessários a sua concessão, arquivar o
processo, devendo ser dada ciência desta deliberação à representante
e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
acompanhada de cópia da instrução da unidade técnica constante da
peça 5:

1. Processo TC-005.478/2013-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1 .Interessado: Hawai 2010 Comércio Ltda.

( 11 . 4 7 2 . 9 5 5 / 0 0 0 1 - 6 8 )
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - MEC
1.2. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 623/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 27, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em dar quitação à responsável, Sra. Daisy Cristine de
Souza e Saboya Barbosa ante o recolhimento integral da multa que
lhe foi aplicada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.669/2011-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Daisy Cristine de Souza e Saboya Bar-

bosa (820.064.587-87); Iris Dalva de Melo Rodrigues Benicio
(217.406.403-06)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-2).
1.6. Advogado constituído nos autos: Fabiano Pereira da

Silva, OAB/PI 6.115
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.8.Quitação relativa ao subitem 9.4 do Acórdão

nº2736/2012 proferido pelo Plenário, em Sessão de 10/10/2012, Ata
nº 40/2012.

Responsável: Daisy Cristine de Souza e Saboya Barbosa
(820.064.587-87):

Valor original da multa (R$): Data de origem da multa:
2.500,0010/10/2012
Valor do recolhimento (R$): Data do recolhimento:
2.549,7521/2/2013

ACÓRDÃO Nº 624/2013 - TCU - Plenário

Considerando que por meio do Acórdão nº 1281/2010-TCU-
Plenário, este Tribunal aplicou multa aos responsáveis com base no
art. 58, inciso II, da Lei nº 8.443/1992;

Considerando que este Tribunal examinou o "recurso de re-
consideração" interposto pelos recorrentes (peça 19), como pedido de
reexame e por meio do Acórdão nº 2990/2011 -TCU - Plenário
conheceu do pedido de reexame, mas, no mérito, negou-lhe pro-
vimento;

Considerando que no momento os recorrentes novamente
interpõem "recurso de reconsideração", que não dever ser conhecido
pela sua inadequação ao presente processo, uma vez que tal espécie
recursal é cabível somente em face das decisões de mérito nos pro-
cesso de contas;

Considerando que na decisão de mérito dos presentes autos
de fiscalização, cabe, apenas, a interposição da modalidade recursal
pedido de reexame, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.443/1992;

Considerando a impossibilidade de se conhecer a peça como
pedido de reexame, tendo em vista que os recorrentes já manejaram
tal modalidade (anexo 19), operando-se, portanto a preclusão con-
sumativa, a teor do disposto no art. 278, § 3º, do Regimento In-
terno/TCU;

Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Re-
cursos e do Ministério Público junto ao TCU, pelo não conhecimento
do recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em não conhecer do recurso de reconsideração, ante
a sua inadequação ao presente processo e diante da preclusão con-
sumativa, a teor do disposto no art. 278, § 3º, do Regimento In-
terno/TCU, devendo ser dada ciência desta deliberação aos recor-
rentes:

1. Processo TC-006.092/2008-5 - (RECURSO DE RECON-
SIDERAÇÃO)

1.1. Recorrentes: Valdevino Cabral Filho (032.213.343-20);
Patrícia da Silva Cruz Pavão (814.920.493-87); Ana Zilda da Costa
Santos (716.541.513-00); Maria Aparecida Duarte da Silva
(336.974.343-49); Maria Odacy Coelho (129.262.563-53)

1.2. Órgão/Entidade: Município de Santa Inês - MA
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - MA (SECEX-MA).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Sônia Maria Lopes

Coelho, OAB/MA 3811;Cristina Thadeu Teixeira de Sales, OAB/MA
2.830; Marcos Antonio Amaral Azevedo, OAB/MA 3.665; José Al-
berto Santos Penha OAB/MA 7.221

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 10/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 14/2013 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 625/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária do Plenário, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art.
28, inciso II, da Lei 8.443/92 c/c o art. 143, inciso III, do Regimento
Interno/TCU, em autorizar a cobrança judicial das multas aplicadas
aos responsáveis pelo Acórdão 2.357/2006-TCU-Plenário.

1. Processo TC-012.816/2005-8 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Carlos Manuel Melo Gonçalves
(750.654.527-68); Duda Mendonça & Associados Ltda.
(69.277.291/0001-66); Eraldo Carneiro da Silva (892.900.707-49);
Fernando Luiz Prado de Moura (664.188.608-53); Luis Antonio Var-
gas (352.624.787-00); Luis Fernando Maia Nery (741.569.007-97);
Wilson Santarosa (246.512.148-00)

1.2. Interessado: Rede Interamericana de Comunicação S/A
(74.275.355/0005-53)

1.3. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - MME
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.6. Unidade Técnica: 1ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-1).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 626/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, "e", do Regimento Interno/TCU,
em prorrogar o prazo, até 17/4/2013, para que a Secretaria-Executiva
do Ministério da Saúde cumpra a determinação constante do subitem
9.1 do Acórdão 3016/2012-TCU-Plenário, de acordo com o parecer
emitido pela Secex-Saúde:

1. Processo TC-034.197/2011-7 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária - MS

1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-4).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 627/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária do Plenário, com fundamento no art. 27 da Lei nº
8.443/1992, e na forma do art. 218 do RI/TCU, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em dar
quitação ao Sr. Janir Basco Carbonell, ante o recolhimento integral da
multa que lhe foi imputada por meio do Acórdão TCU 406/2011,
alterado pelo Acórdão 1.330/2012, ambos do Plenário:

Valor original da multa: R$ 3.000,00 Data de origem da
multa: 30/5/2012

Valor recolhido: R$ 3.000,00 Data do recolhimento:
27/7/2012

1. Processo TC-026.901/2008-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 013.172/2008-8 (REPRESENTAÇÃO);

015.996/2009-0 (SOLICITAÇÃO)
1.3. Interessado: Janir Basco Carbonell (342.143.210-49)
1.4. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Enfermagem-

RS
1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 10/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 8/2013 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 628/2013 - TCU - Plenário

Vistos, relacionados e discutidos estes autos que versam so-
bre recurso de revisão interposto pelo Sr. Carlos Humberto Saravy de
Souza contra o Acórdão 198/2012 - 1ª Câmara (Peça 14, p. 43-45);

Considerando que o recurso de revisão, conforme estatuído
no art. 35, incisos I, II e III, da Lei 8.443/1992, deve ser fundado em
erro de cálculo; falsidade ou insuficiência de documentos em que se
tenha fundamentado o acórdão recorrido; e na superveniência de
documentos novos com eficácia sobre a prova produzida;

Considerando, dessa maneira, que o presente recurso não
está fundado em nenhuma das hipóteses descritas no dispositivo su-
pracitado;

Considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e
do Ministério Público junto ao TCU pugnando pelo não conheci-
mento do presente recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
ante as razões expostas pelo Relator, por unanimidade, em não co-
nhecer do presente recurso de revisão, por não preencher os requisitos
de admissibilidade previstos no art.35 da Lei 8.443/92 c/c o art. 288
do RI/TCU, dando-se ciência desta deliberação ao recorrente.

1. Processo TC-022.796/2009-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 018.842/2012-7 (COBRANÇA EXECUTIVA);
013.169/2012-2 (COBRANÇA EXECUTIVA); 018.841/2012-0 (CO-
BRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Responsáveis: Carlos Humberto Saravy de Souza
(157.144.701-68); Carlos Roberto Saravy de Souza (164.347.901-63);
Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna - MS
(03.403.896/0001-48)

1.3. Recorrente: Carlos Humberto Saravy de Souza
(157.144.701-68)

1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Guia Lopes da
Laguna - MS

1.5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.7. Relator da deliberacao recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - MS (SECEX-MS).
1.9. Advogado constituído nos autos: não há.
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 629/2013 - TCU - Plenário

Considerando que, nos termos do art. 282 do RITCU, "cabe
ao interessado demonstrar, na peça recursal, em preliminar, o seu
interesse em intervir no processo, nos termos do § 1º do art. 146,
devendo a questão ser avaliada no juízo de admissibilidade";

Considerando que, por sua vez, o art. 146 do RITCU dispõe
que "a habilitação de interessado em processo será efetivada me-
diante o deferimento, pelo relator, de pedido de ingresso formulado
por escrito e devidamente fundamentado";

Considerando que, segundo jurisprudência predominante nes-
ta Corte, o denunciante/representante não é considerado, automa-
ticamente, parte processual, devendo, para obter essa condição, for-
mular pedido de ingresso nos autos como interessado e comprovar
razão legítima para intervir no processo;

Considerando que não existe, para o denunciante/represen-
tante, a não ser que admitido como interessado, prerrogativa de com-
parecer aos autos para a defesa de seus pontos de vista;
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Considerando que o exercício de representação perante este
Tribunal com o objetivo de proteger o interesse público foi res-
peitado, uma vez que a representação foi conhecida e seu mérito foi
devidamente examinado por meio do Acórdão 7/2013-TCU-Plená-
rio;

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU à proposta da Unidade Técnica;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 48 da Lei 8443/1992 e nos arts. 143, inciso IV, alínea "b", 146
e 282, do Regimento Interno do TCU, em não conhecer do presente
pedido de reexame, em razão da ausência de legitimidade e interesse
recursal, dando ciência ao recorrente e aos órgãos/entidades inte-
ressados do teor desta decisão.

1. Processo TC-000.431/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Recorrente: Daten Tecnologia Ltda. (04.602.789/0001-

01)
1.2. Órgão/Entidade: Comissão de Valores Mobiliários -

MF
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo da Administração Indireta no Rio de
Janeiro (SecexEstat)

1.7. Advogado constituído nos autos: Danilo Campos Lopes
(OAB/RJ 151.652)

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

Ata n° 10/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 12/2013 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 630/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de Consulta formulada pela
Sra. Flávia Daniel Vianna, advogada inscrita na OAB/SP sob o nú-
mero 272.085, acerca da possibilidade de o certificado de capacitação
e de habilitação de pregoeiro obtido mediante curso realizado à dis-
tância ou on-line atender aos requisitos previstos na legislação que
trata da matéria (Decretos 3.555/2000 e 5.450/2005), com funda-
mento nos arts. 143, V "a" e 264, do RI/TCU c/c art. 113 da Re-
solução TCU nº 191/2006, ACORDAM em não conhecer a presente
documentação como consulta por não atender os requisitos de ad-
missibilidade previstos no art. 264 do Regimento Interno deste Tri-
bunal; dar ciência deste Acórdão e da instrução da unidade técnica à
Sra. Flávia Daniel Vianna, nos termos do art. 265 do Regimento
Interno do TCU; e arquivar o presente processo.

1. Processo TC-006.693/2013-0 (CONSULTA)
1.1. Interessado: Flávia Daniel Vianna (CPF: 328.770.198-

37)
1.2. Unidade: Secretaria de Logística e Tecnologia da In-

formação - (SLTI) do Ministério do Planejamento
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 631/2013 - TCU - Plenário

VISTOS, relacionados e discutidos este Pedido de Reexame
em Monitoramento, interposto pelo Departamento Nacional de In-
fraestrutura de Transportes - DNIT, contra o Acórdão 93/2013- Ple-
nário - itens recorridos 9.2, 9.3, 9.4, e subitens 9.4.1, 9.4.2, 9.4.3,
9.5.2, 9.5.3, 9.5.4, 9.6.1, 9.6.1.1 e 9.6.1.2.

Considerando a inexistência de interesse recursal, visto que a
decisão ora recorrida não impingiu qualquer sucumbência, sanção ou
prejuízo ao recorrente, pelo que se deve, nos termos do art. 48 da Lei
nº 8.443/1992, c/c o art. 279 do Regimento Interno do TCU, não
conhecer do presente Pedido de Reexame.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento no art. 48, da Lei nº 8.443/1992
c/c o art. 143, IV "b", do Regimento Interno do TCU; em:

a) não conhecer do Pedido de Reexame, nos termos do artigo
48, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 279 do Regimento Interno do
TCU, por inexistência de interesse recursal;

b) prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar da notificação, os
prazos mencionados no subitem 9.5.1 do Acórdão nº 93/2013- TCU -
Plenário, a todas as empresas interessadas, como também no subitem

9.5.3 para a realização das audiências ali mencionadas.

1. Processo TC-003.063/2012-7 - PEDIDO DE REEXAME
( M O N I TO R A M E N TO )

1.1. Apensos: 030.105/2010-2 (Relatório de Auditoria);
001.715/2012-7 (Relatório de Auditoria); 018.653/2012-0 (Ações Ju-
diciais Solicitação De Subsídios)

1.2. Recorrente: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT/MT (03.983.939/0001-01)

1.3. Interessados: Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes - DNIT e Mac Engenharia Ltda, SBS Engenharia,
Consórcio Brasília Guaíba/Ribas

1.4. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - MT

1.5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Fiscalização de Obras Rodoviárias (SecobRodov).
1.9. Advogado constituído nos autos: Nayron Sousa Russo

(OAB/MG 106.011), e outros

ACÓRDÃO Nº 632/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Monitoramento das de-
liberações advindas dos itens 9.1 e 9.2 do Acórdão 393/2011 - TCU
- Plenário (peça 1), que julgou o relatório de auditoria operacional
realizado por esta Unidade Técnica na Caixa Econômica Federal
(Caixa), o qual teve como escopo a avaliação da efetividade da sua
atuação na interveniência de convênios, com foco na capacidade de
inibir a ocorrência de irregularidades e alcançar os objetivos pac-
tuados, além de comparação com os convênios celebrados direta-
mente entre os gestores e os demais entes da Federação, com fun-
damento no art. nos arts. 143, inciso III , 15, 105 e 243, do Re-
gimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar cumpridas as de-
terminações dos itens 9.2.1.1 a 9.2.1.12 e implementadas as reco-
mendações dos itens 9.1.1.1 a 9.1.1.10 do Acórdão 393/2011 - TCU
- Plenário, nos termos da Portaria Segecex 27/2009; e Apensar os
autos ao processo TC 031.356/2007-5, no qual foram proferidas as
deliberações, nos termos do art. 5º, II c/c art. 4º, III da Portaria
Segecex 27/2009 conforme instrução da Unidade Técnica.

1. Processo TC-008.773/2011-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: TCU
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-2).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 633/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Monitoramento das de-
liberações constantes do Acórdão 956/2012 - Plenário, item 9.2, com
fundamento nos arts. 143, inciso III , 15, 105 e 243, do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em considerar atendidas as determinações
constantes do item 9.2 do Acórdão 956/2012 - Plenário, arquivar os
autos, nos termos do art. 169, inciso V, do RI/TCU, conforme ins-
trução da Unidade Técnica.

1. Processo TC-012.364/2012-6 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: TCU
1.2. Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres -

MT
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 1ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-1).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 634/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, com fundamento nos arts.143, III, 237,
VII, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM no mérito, considerar
parcialmente procedente a presente representação, dar ciência con-
forme instrução da unidade técnica.

1. Processo TC-000.606/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo em Ron-

dônia (Secex/RO)
1.2. Unidade: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -

Eletronorte - Grupo Eletrobrás - MME
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RO

(SECEX-RO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar Ciência, nos termos do artigo 4º da Portaria-Segecex

nº 13/2011, à Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte
que a indicação da quantidade de mão-de-obra para a prestação dos
serviços de limpeza e conservação, identificada no Pregão Eletrônico
nº 02032/2011 da Regional de Transmissão de Rondônia da Ele-
tronorte, afronta o disposto no art. 20, inciso I, da Instrução Nor-
mativa - MPOG nº 2/2008;

1.8. Arquivar os presentes autos; e
1.9. Encaminhar cópia das instruções (Peças 6 e 9) e deste

Acórdão à Ouvidoria desta Corte, fazendo-se referencia à Manifes-
tação TCU 16.922.

ACÓRDÃO Nº 635/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação ofertada pela
extinta 1ª Secex (atual SecobRodov) acerca de possíveis irregula-
ridades envolvendo o Contrato DIF 149/2008, oriundo da licitação, no
regime de empreitada por preço global, do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT, regulada pelo edital 113/2007.
O objetivo da licitação era a "seleção de empresas especializadas para
elaboração de estudos sobre intervenções em áreas críticas em cor-
redores ferroviários com vistas à eliminação de conflitos entre a
operação ferroviária e as funções urbanas", lançada no âmbito do
Prosefer - Programa Nacional de Segurança Ferroviária em Áreas
Urbanas, com fundamento no art. 143, III, do Regimento Inter-
no/TCU, ACORDAM em conhecer da presente Representação, com
fulcro no art. 237, inciso VI, do Regimento Interno do TCU, con-
siderado-a parcialmente procedente e arquivar os autos.

1. Processo TC-013.666/2010-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: 1ª Secretaria de Controle Externo - TCU
1.2. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - DNIT
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 1ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-1).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência ao Departamento Nacional de Infraestrutura

de Transportes que, no âmbito do certame licitatório regulado pelo
Edital 113/2007, bem assim na contratação dele decorrente (Contrato
DIF 149/2008), foram identificadas as seguintes falhas e improprie-
dades, com esteio art. 43, I, da Lei 8.443/1992, c/c art. 250 do
Regimento Interno do TCU:

1.7.1 ausência de justificativa detalhada e fundamentada
acerca das causas que levaram à necessidade de prorrogação do Con-
trato DIF 149/2008, consubstanciada em seu primeiro aditivo, que
permita concluir objetivamente pela legalidade da referida prorro-
gação e do prazo correspondente;

1.7.2. ausência, no âmbito da DIF, de sistemática clara e
objetiva para elaboração de orçamentos e dimensionamento de quan-
titativo de pessoal nas contratações de consultorias e estudos, cir-
cunstância que impossibilita a uniformização da metodologia de or-
çamentação e fragiliza os referenciais de preço utilizados nos cer-
tames promovidos pela unidade;

1.7.3. inadequação da Instrução de Serviço DG/DNIT
4/2006, de 17/5/2006, que trata da elaboração de orçamentos es-
timativos que servirão de preço de referência em editais de licitação
da autarquia para contratações de serviços de engenharia consultiva,
frente aos percentuais de "encargos sociais" e "custos administrativos"
estabelecidos por meio de acórdãos do TCU, em especial o Acórdão
6 2 9 / 2 0 11 - P l e n á r i o ;

1.7.4. Desequilíbrio no cronograma físico-financeiro da con-
tratação, notadamente no tocante ao primeiro pagamento feito à con-
tratada, de valor expressivo e associado a produto de caráter me-
ramente acessório e de simples elaboração; e

1.8. Arquivar os presentes auto, nos termos do art. 169,
inciso V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União.

ACÓRDÃO Nº 636/2013 - TCU - Plenário

VISTOS, relacionados e discutidos este Pedido de Reexame
em Representação, interposto pela Federação Nacional dos Sindicatos
de Trabalhadores em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência So-
cial (FENASPS), contra o Acórdão 2161/2005 (Peça 1, p. 40/41),
mantido pelos Acórdãos 1.222/2010 (Peça 55, p.1) e 269/2012 (Peça
55, p. 44/45) Plenário - itens recorridos INTEIRO TEOR.

Considerando que não há sucumbência, não há interesse em
intervir e, consequentemente, não há legitimidade recursal;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/92 c/c os
arts. 143, IV "b" e 277, II, do RI/TCU; em:

a) não conhecer o Pedido de Reexame, nos termos do art. 48
da Lei 8.443/92, em razão da ausência de legitimidade e interesse
recursal;

b) posteriormente, enviar os autos à Sefip para dar ciência às
partes, nos termos do art. 179, §7º, do RI-TCU, e aos órgãos/en-
tidades interessados do teor deste Acórdão.

1. Processo TC-019.074/2005-0 PEDIDO DE REEXAME
( R E P R E S E N TA Ç Ã O )

1.1. Apensos: 015.111/2007-3 (Representação);
010.072/2005-4 (Representação)

1.2. Recorrente: Federação Nacional dos Sindicatos de Tra-
balhadores em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência Social (FE-
NASPS)

1.3. Unidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão (vinculador)

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.8. Advogado constituído nos autos: Marcelo Trindade de

Almeida (OAB/PR 19095) e outros
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ACÓRDÃO Nº 637/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação, a respeito de
possíveis irregularidades ocorridas no Centro de Obtenção da Ma-
rinha no Rio de Janeiro (COMRJ), relacionadas ao Pregão Eletrônico
81/2012 (SRP), que teve por objeto a aquisição de gêneros alimen-
tícios para unidades do Comando da Marinha, com fundamento no
art. 143, III, do RI/TCU, ACORDAM em:

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requi-
sitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237 do Regimento
Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993;

b) considerar improcedente a representação formulada por
ATS Terceiro Atacadista Ltda.;

c) com fulcro no art. 4º da Portaria-Segecex 13/2011, dar
ciência ao Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro
(COMRJ) sobre a necessidade de incluir nos editais de licitação,
cláusula na qual conste, expressamente, a possibilidade de as li-
citantes e demais interessados poderem acompanhar o procedimento
de avaliação das amostras em conformidade com o princípio da pu-
blicidade, estampado no art. 37, caput, da Constituição da República,
e da transparência, além da previsão expressa no art. 4º da Lei
8.666/93;

d) dar ciência ao representante do que vier a ser decidido
nestes autos;

e) arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, pa-
rágrafo único, c/c o ar t. 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-045.869/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: ATS Terceiro Atacadista Ltda.
1.2. Unidade: Centro de Obtenção da Marinha No Rio de

Janeiro - (COMRJ)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-3).
1.6. Advogado constituído nos autos: André Luiz dos Santos

Macedo (OAB/RJ 158.640)

Ata n° 10/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 14/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 638/2013 - TCU - Plenário

Considerando que o Acórdão nº 386/2012-TCU-2ª Câmara,
retificado pelo Acórdão nº 1584/2012-TCU-2ª Câmara, devido a ine-
xatidão material, julgou irregulares as contas do Sr. Valdeci Pereira de
Albuquerque e aplicou-lhe, com fulcro no art. 58, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais);

Considerando que o Acórdão nº 5439/2012 - TCU - 2ª Câ-
mara não conheceu do recurso de reconsideração interposto em face
da aplicação do princípio da fungibilidade recursal;

Considerando que o Acórdão nº 7322/2012-TCU-2ª Câmara
expediu quitação ao responsável, Sr. Valdeci Pereira de Albuquerque,
ante o recolhimento da multa aplicada pelo Acórdão 386/2012-TCU-
2ª Câmara, modificado pelo Acórdão 1584/2012-TCU-2ª Câmara,
mantendo o julgamento das contas como irregulares;

Considerando a interposição de recurso de revisão pelo Sr.
Valdeci Pereira de Albuquerque contra o Acórdão nº 386/2012 - TCU
- 2ª Câmara;

Considerando que o recurso de revisão requer o atendimento
dos requisitos específicos indicados nos incisos do art. 35 da Lei nº
8.443/1992: I - erro de cálculo nas contas; II - falsidade ou in-
suficiência de documentos em que se tenha fundamentado a decisão
recorrida; III - superveniência de documentos novos com eficácia
sobre a prova produzida;

Considerando que o recorrente se limita a invocar a hipótese
legal do art. 35, inciso III, da Lei nº 8.443/1992, entretanto, não
colaciona documento ao recurso, e apresenta argumentos já discutidos
na deliberação recorrida;

Considerando que os pareceres da Secretaria de Recursos e
do Ministério Público são uniformes pelo não conhecimento do re-
curso, por não atender aos requisitos específicos de admissibilidade:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, em não conhecer do presente
recurso de revisão, por não preencher os requisitos específicos de
admissibilidade, manter a deliberação recorrida e dar ciência ao re-
corrente:

1. Processo TC-001.112/2009-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Valdeci Pereira de Albuquerque
(451.661.106-68).

1.2. Entidade: Município de Cristália - MG.
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo -

MG (Secex-MG), Secretaria de Recursos (Serur).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Fernanda Maia,

OAB/MG 106605; Marcelo Souza Teixeira, OAB/MG 120730.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 639/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, 43, inciso I,
da Lei nº 8.443/1992, 143, inciso III, 235, 237, inciso I, e 250, inciso
I, do Regimento Interno, em conhecer da representação a seguir
relacionada, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no
mérito, considerá-la procedente, fazer a comunicação abaixo trans-
crita e arquivar o processo, após encaminhar cópia deste Acórdão e
da instrução da Unidade Técnica ao Ministério da Educação, à Co-
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes,
à Universidade Federal do Paraná e ao representante, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.248/2011-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Departamento de Polícia Federal - Su-

perintendência Regional no Paraná- SR/DPF/PR.
1.2. Entidade: Universidade Federal do Paraná (UF-

PR/MEC).
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR

(Secex-PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: Lino Massayuki Ito,

OAB/PR 18595.
1.7. Dar ciência à Universidade Federal do Paraná que:
1.7.1. a cobrança de mensalidade por cursos de pós-gra-

duação stricto sensu é inconstitucional, pois afronta o princípio da
gratuidade do ensino nas instituições públicas, insculpido no art. 206,
inciso IV, da Constituição Federal de 1988;

1.7.2. o Mestrado Interinstitucional (Minter) consubstancia-
se como curso regular de mestrado, inserido em seu programa de pós-
gradução stricto sensu, nos termos da Portaria Capes 61/2011 e Edital
Capes 13/2011;

1.7.3. a viabilização da execução de um Mestrado ou Dou-
torado Interinstitucional (Minter e Dinter), quando ofertado por ins-
tituição pública de ensino, ocorre mediante a alocação de recursos
próprios das entidades participantes, em regime de mútua coope-
ração.

Ata n° 10/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 12/2013 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 640/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula da
Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material
os Acórdãos 1.852/2012 e 2.436/2012 - TCU - Plenário, prolatados,
respectivamente, nas Sessões de 18/7/2012 e 11/9/2012, Atas 27/2012
e 36/2012, relativamente ao item 8 e ao subitem 1.6, para que, onde
se lê "Advogados constituídos nos autos: João Gomes da Silva
(OAB/SP 50.890) e Paulo José de Almeida Brito (OAB/SP 158.104)",
leia-se "Advogados constituídos nos autos: não há", mantendo-se os
demais termos dos acórdãos ora retificados, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.295/2010-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Ana Rita da Silva Galesi (136.058.238-
07); Maria Francélia da Silva Schmidt (032.503.688-81); Maria Luiza
da Silva (894.242.808-82)

1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS - São Paulo Cen-
tro/SP

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 641/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento nos arts. 10, § 1º; 11 e 41, II, da Lei nº 8.443/1992 c/c os
arts. 143, V, alínea "c"; 201, § 1º, e 230 do RI/TCU, ACORDAM em
autorizar a realização de inspeção, conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-016.848/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Procuradoria Geral da República
1.2. Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres

(ANTT)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Transportes (SefidTrans).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 642/2013 - TCU - Plenário

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação
formulada pela Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, pela qual
noticia a ocorrência de fraude documental em licitação conduzida
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, com vistas
à conclusão das obras de construção de instalações do 4º Batalhão da
Polícia Militar do Piauí, na cidade de Picos/PI,

Considerando que, por meio do Acórdão 260/2012 - Ple-
nário, o Tribunal declarou a empresa Beltech Construções e Ins-
talações Ltda. inidônea, pelo período de um ano, para participar de
licitação na Administração Pública Federal;

Considerando que a responsável foi notificado da deliberação
em 9/3/2012, conforme prova o AR à peça 44; opôs embargos de
declaração contra essa decisão em 16/3/2012; teve ciência do jul-
gamento dos embargos em 20/4/2012, de acordo com o AR à peça
48; e protocolou o presente expediente, nomeado como pedido de
reexame, em 7/5/2012;

Considerando que transcorreram 5 (cinco) dias entre a data
de notificação da decisão original e a interposição dos embargos e 15
(quinze) dias entre a ciência do julgamento dos embargos e a in-
terposição do presente recurso, o que, somado, perfaz o período de 20
(vinte) dias, prazo superior ao previsto no art. 48 c/c o art. 33 da Lei
8.443/1992;

Considerando que a interposição de embargos suspende (e
não interrompe) o prazo para interposição de outros recursos;

Considerando que a recorrente não apresentou, em sua peça,
qualquer fato ou documento novo, limitando-se a rediscutir a matéria
já decidida por esta Corte;

Considerando que tanto a unidade técnica (peça 54) quanto o
Ministério Público (peça 57) pronunciaram-se pelo não conhecimento
do recurso, em face de sua intempestividade e por não trazer fatos
novos supervenientes ou qualquer outro documento idôneo que pu-
dessem suplantar essa condição;

Considerando que as dúvidas levantadas a respeito de even-
tual bis in idem na aplicação de penas de idoneidade pelos poderes
federal e estadual acabaram revelando-se não procedentes.

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts.
143, inciso IV, alínea "b" e § 3º; 285 e 286 do Regimento In-
terno/TCU, em não conhecer do pedido de reexame interposto pela
Beltech Construções e Instalações Ltda. contra o Acórdão 260/2012 -
Plenário, por intempestivo e por não restar configurada a existência

de fatos novos supervenientes.

1. Processo TC-032.693/2010-9 (Pedido de Reexame em Re-
presentação)

1.1. Recorrente: Beltech Construções e Instalações Ltda.
(CNPJ: 35.134.154/0001-50)

1.2. Representante: Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
1.3. Unidade: Governo do Estado do Piauí
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro Augusto

Nardes
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.8. Unidades Técnicas: Serur e Secex/PI
1.9. Advogados constituídos nos autos: Tarcísio Coutinho

Nobre (OAB/PI 5.455/07) e Thalles Coutinho Nobre (OAB/PI
3.947/03)

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

Ata n° 10/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 11/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 643/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno,
c/c o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material, o item 9 do Acórdão nº 151/2013-
TCU- Plenário, prolatado na Sessão de 6/2/2013, como a seguir:

- onde se lê:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS, em
virtude da não aprovação da prestação de contas do Convênio
1956/1999, Siafi 386415, celebrado entre o Ministério da Saúde e a
Secretaria de Estado da Saúde de Roraima - SES/RR, tendo por
objeto dar apoio financeiro para ampliação e reequipamento de uni-
dades de saúde, visando ao fortalecimento do Sistema Único de
Saúde - SUS,

- leia-se:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, instaurada pelo Comando do Exército em razão de
irregularidades verificadas no Setor de Pagamento de Pessoal do
Batalhão da Guarda Presidencial (BGP), no período de 4/7/200 a
3/5/2002,
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1. Processo TC-018.332/2002-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlos Alexandre do Amaral
(812.962.661-68); Charly Wenely da Silva (710.362.531-04); Edilson
José da Costa (659.163.281-68); Haroldo Assad Carneiro
(499.024.237-87); Mauricio Moreira Costa (848.105.801-72); Paulo
Cleto da Silva Filho (734.122.877-68); Pierre Espindola dos Santos
(857.561.481-91); Ricardo Ferreira Fontes (835.262.936-00); Sidnei
dos Santos Amaro (021.585.149-81)

1.2. Órgão/Entidade: Batalhão da Guarda Presidencial
(BGP)

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (SE-
CEX-3).

1.6. Advogado constituído nos autos: Shirlane Dina da Silva
Stela, OAB ignorada.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 10/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 6/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 644/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, e 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU, e considerando
o cumprimento das determinações constantes do Acórdão n.
3.400/2012 - TCU - Plenário, em arquivar o presente processo, de
acordo com o parecer da Secex/SP:

1. Processo TC-039.185/2012-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Planinvesti Administração e Serviços Ltda.,

CNPJ 02.959.392/0001-46.
1.2. Órgãos/Entidades: Departamentos Regionais do Serviço

Nacional de Aprendizagem Industrial e do Serviço Social da Indústria
em São Paulo - Senai/SP e Sesi/SP.

1.2. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

São Paulo (Secex/SP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 10/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 8/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 645/2013 - TCU - Plenário

Considerando que os presentes autos tratam de auditoria rea-
lizada no município de Marco/CE com o objetivo de verificar a
aplicação, no exercício de 2009, dos recursos federais repassados à
municipalidade por meio do Programa Nacional de Alimentação Es-
colar (Pnae), do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
(Pnate), do Programa de Saúde da Família (PSF) e do Programa
Bolsa Família (PBF), bem como por meio de transferências volun-
tárias;

Considerando que o TCU, em 24/10/2012, apreciou o feito
por meio do Acórdão 2.917/2012-Plenário, aplicando individualmente
ao Sr. José Grijalma Rocha Silva, Prefeito Municipal de Marco/CE, e
ao Sr. Francisco Esdras Moreira Rocha, Secretário Municipal de Edu-
cação da Prefeitura de Marco/CE, a multa prevista no art. 58, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais);

Considerando que, em 3/1/2013, os Srs. Francisco Esdras
Moreira Rocha e José Grijalma Rocha Silva compareceram aos autos
por meio das Peças nos 92 e 93, respectivamente, com vistas a apre-
sentarem "esclarecimentos complementares acerca do Processo nº
016.461/2010-0, alusivo à Auditoria realizada na Prefeitura Muni-
cipal de Marco-CE, no período compreendido entre 31/03/2010 e
16/06/2010";

Considerando que, em cumprimento ao disposto no art. 47 da
Resolução TCU nº 191/2006, os documentos encaminhados pelos Srs.
José Grijalma Rocha Silva e Francisco Esdras Moreira Rocha foram
autuados sob o TC 016.461/2010-0/R001 e sob o TC 016.461/2010-
0/R002, respectivamente, e encaminhados à Secretaria de Recursos -
Serur, para realização de exame preliminar de admissibilidade;

Considerando que a Serur, procedendo à análise do TC
016.461/2010-0/R001 e do TC 016.461/2010-0/R002, acostou pare-
ceres às Peças nos 102 e 103, respectivamente, pugnando pelo co-
nhecimento das peças apresentadas como meras petições, negando-
lhes seguimento, uma vez que os requerentes não manifestaram ex-
pressamente a intenção de recorrer do Acórdão 2.917/2012-TCU-
Plenário, bem assim, ainda, que se mostraria prejudicial aos res-
ponsáveis a aplicação da fungibilidade para se recepcionar as peças
ora examinadas como Pedidos de Reexame, posto que restaria ful-
minada a última possibilidade recursal de se rever o referido jul-
gado;

Considerando que, em relação à ilegitimidade passiva ale-
gada pelo Sr. José Grijalma Rocha Silva, formulada como preliminar
na Peça nº 93, não assiste razão ao requerente pelos motivos já
explicitados no relatório que precedeu o Acórdão 2.917/2012-TCU-
Plenário, não sendo apresentada nenhuma novidade em relação a tal
alegação;

Considerando, ainda, que o termo final para apresentação dos
recursos legais ocorreu em 2/1/2013 e que, como as peças foram
protocoladas em 3/1/2013, os pleitos apresentados restariam intem-
pestivos, somente podendo ser admitidos no caso de superveniência
de fatos novos;

Considerando, pois, que a aplicação da fungibilidade recursal
para receber as presentes peças, como Pedidos de Reexame, poderia
se revelar, em verdade, prejudicial ao interesse dos responsáveis, os
quais poderão ainda, com supedâneo no § 2º, do art. 285, c/c o
parágrafo único, do art. 286, do RITCU, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias contados a partir de 2/1/2013, interpor o recurso previsto
no art. 48 da Lei nº 8.443/1992, indicando fatos novos supervenientes
aptos a ensejarem o conhecimento de recursos intempestivos, sem,
contudo, ocorrer a produção de efeito suspensivo;

Considerando, dessa forma, que as presentes documentações
devem ser recebidas, então, como meras petições, a exemplo de
entendimento análogo adotado pelo TCU no Acórdão 911/2011-TCU-
Plenário;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em receber como meras pe-
tições as peças apresentadas pelos Srs. José Grijalma Rocha Silva e
Francisco Esdras Moreira Rocha, negando-lhes seguimento, e fazer a
seguinte determinação, de acordo com o parecer da Secretaria de
Recursos:

1. Processo TC-016.461/2010-0 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Andréia Vasconcelos Silva (CPF
782.151.373-34); Elisângela Silva de Mesquita (CPF 848.938.183-
68); Francisco Esdras Moreira Rocha (CPF 854.764.803-82); Fran-
cisco Rogério Silva Soeiro (CPF 017.039.633-93); José Grijalma Ro-
cha Silva (CPF 260.671.103-34); Maria do Socorro Vasconcelos Silva
(CPF 907.369.823-53); e Rita Liduina Sousa (CPF 689.533.213-87).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Marco - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: Gilberto Torres Martins

(OAB/CE 21.501).
1.7. Determinar à Secex/CE que envie cópia do presente

Acórdão, acompanhado de cópia do parecer da Secretaria de Re-
cursos, aos Srs. José Grijalma Rocha Silva e Francisco Esdras Mo-
reira Rocha.

ACÓRDÃO Nº 646/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Ordinária do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "b", e 217 do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em autorizar
o parcelamento das multas aplicadas às Sras. Lilian de Souza Barbosa
e Luciara Botelho Moraes Jorge, por intermédio, respectivamente, dos
subitens 9.6 e 9.7 do Acórdão 686/2011-TCU-Plenário (alterado pelo
Acórdão 1.468/2012-TCU-Plenário), em 36 (trinta e seis) parcelas,
atualizadas monetariamente, fixando o vencimento da primeira em 15
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação e o vencimento
das demais a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em
vigor, alertando as responsáveis de que, conforme disposto nos §§ 1º
e 2º, do art. 217, do Regimento Interno do TCU, a falta do re-
colhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado
do saldo devedor, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.594/2007-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: TC-027.991/2012-1 (COBRANÇA EXECU-

TIVA); TC-026.188/2011-2 (COBRANÇA EXECUTIVA); TC-
010.434/2009-8 (SOLICITAÇÃO); TC-027.945/2010-3 (SOLICITA-
ÇÃO); TC-008.944/2010-5 (SOLICITAÇÃO); TC-026.189/2011-9
(COBRANÇA EXECUTIVA); e TC-021.104/2009-0 (SOLICITA-
ÇÃO).

1.2. Responsáveis: CHF Comércio de Produtos Hospitalares
Ltda. (CNPJ 05.968.894/0001-21); Jorge Luiz Gava (CPF
342.631.527-00); Luciara Botelho Moraes (CPF 005.214.407-00); Lu-
vamed Comercial Ltda. (CNPJ 05.544.639/0001-51); Lílian de Souza
Barbosa (CPF 077.876.617-98); Magda Aparecida Gasparini (CPF
828.141.047-72); Sérgio de Mory Pezzim (CPF 560.636.287-20);
Shalon Adonai Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ 05.604.929/0001-
43); e W. A. Silva & Cia Ltda. (CNPJ 27.350.941/0001-01).

1.3. Interessada: Procuradoria da República no Município de
Cachoeiro de Itapemirim - ES.

1.4. Órgão/Entidade: Município de Cachoeiro de Itapemirim
- ES.

1.5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES

(Secex-ES).
1.8. Advogados constituídos nos autos: Jardel Fávero Júnior

(OAB/ES 9.644); Marcos Sérgio Espíndula Fernandes (OAB/ES
9.472) e Cláudia Reis Rosa (OAB/ES 7.836).

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 10/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 4/2013 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 647/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, com fundamento nos arts. 143, V, 'a' e 198 do
RI/TCU, e considerando as conclusões e propostas constantes do
Despacho do Relator (folhas 2366-2372, vol. 11), ratificadas no Pa-
recer do MP/TCU (folha 2373), ACORDAM, por unanimidade, em
determinar o arquivamento e o consequente encerramento da presente
tomada de contas especial, dando-se ciência desta deliberação, jun-
tamente com cópias dos referidos Despacho e Parecer Ministerial ao
Departamento de Gestão Interna do Ministério da Integração Na-
cional, por meio do(a) Assessor(a) de Controle Interno.

1. Processo TC-022.941/2009-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: espólio de Hamilton Pereira de Souza
Filho (221.117.514-72) e Luiz Berti Thomás Sanjuan (146.375.535-
04).

1.2. Interessado: Ministério da Integração Nacional (MI)
1.3. Entidade: Município de Sobradinho/BA
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na

Bahia (Secex-BA).
1.7. Advogado constituído nos autos: José Souza Pires -

OAB/BA 9.755.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 648/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Plenária, com fundamento nos arts. 1º, XXV, e 264 do
RI/TCU, c/c art. 113 da Resolução TCU 191/2006, na forma do art.
143, V, 'a', do RI/TCU e de acordo com os pareceres convergentes
emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em não conhecer
da presente consulta por ausência de legitimidade do interessado, e
arquivar os autos, dando-se ciência desta decisão ao consulente.

1. Processo TC-006.564/2013-5 (CONSULTA)
1.1. Consulente: GVS Const. Urbanização Ltda Me

(10.395.683/0001-87).
1.2. Entidade: Município de Colatina - ES.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Espírito Santo (Secex-ES).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 649/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Plenária, com fundamento nos arts. 1º, XXV, e 264 do
RI/TCU, c/c art. 113 da Resolução TCU 191/2006, na forma dos arst.
143, V, 'a', e 265 do RI/TCU e de acordo com os pareceres con-
vergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em não
conhecer da presente consulta por ausência de legitimidade do in-
teressado, e arquivar os autos, dando-se ciência desta decisão ao
consulente.

1. Processo TC-045.015/2012-0 (CONSULTA)
1.1. Entidade: Governo do Estado de Pernambuco.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex-PE).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 650/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, na forma do art. 143, V, 'a' do RI/TCU e de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em encerrar o processo.

1. Processo TC-025.025/2012-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Entidade: Incra - Superint. Regional/SP - MDA.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

São Paulo (Secex-SP).
1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Ciência:
1.5.1. cientificar a Superintendência Regional de São Paulo-

SR(08)/Incra a respeito do prazo estabelecido no art. 11 da IN-TCU
71/2012, bem como das sanções legais a que está sujeita a autoridade
administrativa que descumpri-lo, conforme prevê o art. 12 da citada
instrução normativa.
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ACÓRDÃO Nº 651/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos ACORDAM, por una-
nimidade, em dar quitação ao responsável, sr. Sebastião da Costa e
Silva, ante o recolhimento integral da multa que lhe foi imputada por
meio do Acórdão 1252/2012-TCU - Plenário e reconhecer, em con-
sonância com os arts. 214, III, "a" e 269 do RI/TCU e com as regras
de formalização das deliberações dispostas nos Anexos III e IV da
Resolução TCU 164/2003 com as alterações feitas pela Portaria TCU
139/2008, o crédito de R$ 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais)
em favor do responsável:

Valor original da multa: R$ 5.000,00Data de origem da mul-
ta: 23/5/2012.

Valor recolhido: R$ 5.154,00Data do recolhimento:
11 / 1 2 / 2 0 1 2 .

1. Processo TC-010.477/2009-5 (RELATÓRIO DE LEVAN-
TA M E N TO S )

1.1. Apenso: 028.407/2010-5 (SOLICITAÇÃO).
1.2. Responsável: Sebastião da Costa e Silva (083.705.246-

72)
1.3. Interessados: Congresso Nacional; Construtora Barbosa

Mello Sa (17.185.786/0001-61).
1.4. Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do

São Francisco e do Parnaíba - MI.
1.5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na

Bahia (Secex-BA).
1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 652/2013 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, considerando o parecer emitido nos autos pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de que seja feita
a correção, mediante apostilamento, com fundamento no art. 143, V,
'd', do RI/TCU c/c a Súmula TCU 145, ante a constatação de ine-
xatidão material, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, o Acór-
dão 3478/2012 - TCU - Plenário, conforme abaixo, mantendo-se
inalterados os demais termos do acórdão ora retificado:

Acórdão 3478/2012-
Plenário

Onde se lê: Leia-se:

subitens 9.2 e 9.3 Cézar Nobre Braga Cezar Nobre Braga
subitem 3.2
subitens 9.2 e 9.3

Luiz Rei de Franca
Marques
Luiz Rei de França

Luiz Rei de França
Marques

subitens 3.2, 9.2 e 9.3 Shirley Silva Saraiva Shirley Silva Saraiva
Saldanha

1. Processo TC-010.884/2007-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Alessandra Miná Barreto Cavalcante de

Souza (535.986.525-34); Alteredo de Jesus Ferreira de Sena
(249.971.103-53); Antonio Cordeiro Feitosa (032.772.673-34); An-
tonio Maria Gomes da Silva (279.152.983-72); Antonio de Araujo
Pontes (197.709.523-20); Antonio de Jesus Arnaud dos Santos
(023.828.572-34); Antônio Jeferson de Deus Moreno (104.486.833-
34); Avelino Fialho Gandra (153.464.711-20); Carlos Alberto Oliveira
Mendes (062.532.023-91); Carlos Eduardo Cantanhede Silva
(977.990.173-68); Carmel Construcoes Ltda (03.594.328/0001-71);
Cezar Nobre Braga (031.885.403-10); Construtora Raycar Ltda
(02.830.205/0001-20); Cusl - Centro Universal de Servicos de Lim-
peza Ltda (08.782.281/0001-93); Demerval Pinheiro Braga Junior
(013.658.247-80); Denise de Carvalho Farias (126.346.113-15); Di-
nah Gomes (000.577.463-20); Eduardo Atanael Santos Silva
(471.992.023-34); Empracol (03.604.546/0001-40); Eneida de Maria
Ribeiro (054.640.303-44); Eudila Regina Araujo da Silva
(738.990.032-68); Fernando Antonio Guimaraes Ramos
(362.695.907-44); Francisco Carlos Marques Figueredo (134.767.263-
04); Fronttal Obras e Servicos Ltda (05.635.814/0001-16); Fundação
Sousândrade de Apoio Ao Densevolvimento da Ufma
(07.060.718/0001-72); Fundação Universidade Federal do Maranhão -
Mec (06.279.103/0001-19); Gabriel Araujo Leite (187.237.133-72);

George Cortez Arrais (253.012.843-04); Gildmar Gracindo de Sousa
Filho (871.700.603-10); Gilvanda Silva Nunes (279.288.533-53);
Inauro Mano Evas (809.847.623-53); Itacom Construcoes e Comercio
Ltda (04.382.238/0001-80); J. Silva Lima (03.056.122/0001-98); Jose
Manoel Mendes Paiva (158.358.043-34); Jose Rinaldo de Araujo
Maya (074.530.193-20); José Américo da Costa Barroqueiro
(055.923.053-20); Lajes Engenharia e Construções Ltda.
(12.494.829/0001-77); Lindberque Cavalcanti Conde (203.162.244-
72); Lindomar de Araujo (344.573.213-20); Luiz Rei de França Mar-
ques (064.171.083-68); Marceli Muniz (007.923.953-60); Maria de
Lourdes Serejo (178.616.163-04); Maria do Perpetuo Socorro Ramos
de Neiva (013.017.563-34); Mary Lourdes Muniz Ferreira Canta-
nhede (042.169.203-06); Natalino Salgado Filho (032.954.943-04);
Nina Teresa Castro Jansen Ferreira (178.693.823-53); Nortmar Cons-
trucoes Ltda (06.259.308/0001-32); Paulo Buna dos Anjos
(064.448.813-15); Paulo Sergio Lago de Carvalho (100.125.323-04);
Plinio Santos Fontenelle (252.590.083-91); Raimundo Nonato Botao
Santos (044.018.243-34); Regina Celi Miranda Reis Luna
(044.995.147-20); Ronaldo Jose Amorim (095.590.603-25); Sergio
Roberto Jordao Machado (150.158.153-87); Shirley Silva Saraiva Sal-

danha (640.569.293-00); Telmo José Mendes (246.013.438-01); Vi-
cente Florentino Nazare (067.397.173-20).

1.2. Interessados: Ministério da Educação e Thiago Ferreira
de Oliveira (640.460.013-72).

1.3. Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
- MEC.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Maranhão (Secex-MA).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Karine da Silva Via-

na (OAB/MA 2.540-E) e Gustavo Brandão de Lima (OAB/MA
8421).

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 10/2013 - Plenário
Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 653 a 697, a seguir transcritos e incluídos
no Anexo III desta Ata, juntamente com os relatórios e votos em que
se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 653/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 010.977/2007-6 (com 1 volume e 3 anexos
com 6 volumes).

1.1. Processos apensos: TC 010.663/2010-0, TC
010.668/2010-1, TC 010.667/2010-5, TC 010.664/2010-6, TC
010.662/2010-3 e TC 010.669/2010-8.

2. Grupo I - Classe I - Recurso de Revisão.
3. Interessado: Miguel Rodrigues Fernandes, ex-Secretário

Municipal de Saúde (CPF 022.079.903-20)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secex/MA e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Sebastião Baptista

Afonso (OAB/DF 788), Marcos Alessandro Coutinho Passos Lobo
(OAB/MA 5166), Enéas Garcia Fernandes Neto (OAB/MA 6.756).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

recurso de revisão interposto pelo Sr. Manoel Rodrigues Fernandes,
ex-Secretário Municipal de Saúde do Município de Vargem Gran-
de/MA, contra o Acórdão 6.129/2009 - 2ª Câmara (Anexo 3), por
meio do qual este Tribunal julgou irregulares suas contas, assim como
as de outros responsáveis, condenando-o, individualmente e em so-
lidariedade com a Srª Maria do Rosário Rodrigues Cabral, ex-te-
soureira, ao pagamento dos débitos apurados nos autos, e aplicando-
lhe a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento nos artigos arts. 32, inciso III, e 35, inciso III, da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso IV, e 288, inciso III, do
Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer do recurso de revisão interposto pelo Sr. Mi-
guel Rodrigues Fernandes, ex-Secretário Municipal de Saúde do Mu-
nicípio de Vargem Grande/MA, para, no mérito, negar-lhe provi-
mento;

9.2. dar conhecimento da deliberação ao recorrente e aos
demais interessados.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0653-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José Jorge e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 654/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 000.141/2010-0.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Luciula Izabel Giron (CPF: 069.773.240-

15).
4. Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico - CNPq.
5. Relator: Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade: 6ª Secretaria de Controle Externo - Secex-6.
8. Advogado constituído nos autos: Miguel Joaquim Bezerra

(OAB/DF: 5.394).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico, em razão do descumprimento de
compromissos assumidos por Luciula Izabel Giron para recebimento
de bolsa de Doutorado no exterior.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, com fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º,
c/c o art. 22, Parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 202, §§ 2º,
3º e 4º, do Regimento Interno do Tribunal, ante as razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Srª
Luciula Izabel Giron, em razão do descumprimento dos termos do
subitem 5.9, alínea a da Resolução Normativa - CNPq 4/1990, de
6/3/1990, fixando-lhe novo prazo de 15 (quinze) dias, para que re-
colha aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico - CNPq a importância de R$ 27.375,86 (vinte e
sete mil trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos),
atualizada monetariamente a partir de 1/8/2003 até a data do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.2. autorizar, desde já, o parcelamento da dívida, no prazo
de até 36 (trinta e seis) meses, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992 e do art. 217 do Regimento Interno, fixando o prazo de 15
(quinze) dias, para o recolhimento da primeira parcela e de 30 (trinta)
dias para cada uma das parcelas subsequentes, atualizadas mone-
tariamente a partir de 1/8/2003 até a data do efetivo pagamento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. alertar à responsável de que, nos termos do art. 217, §
2º, do Regimento Interno do Tribunal, a falta do recolhimento de
qualquer das parcelas importará o vencimento antecipado do saldo
devedor; e

9.4. determinar ao Conselho Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - CNPq que adote providências efetivas no
sentido de instaurar as competentes Tomadas de Contas Especiais no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do art. 11 da IN
71/2012.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0654-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz (Relator), Raimundo Carreiro, José Jorge e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministro que proferiu o voto de desempate: Augusto
Nardes (Presidente).

13.3. Ministros com voto vencido: Valmir Campelo, Ben-
jamin Zymler e Raimundo Carreiro.

13.4. Ministro-Substituto com voto vencido: Augusto Sher-
man Cavalcanti (Revisor).

13.5. Ministro que não participou da votação: Walton Alen-
car Rodrigues.

13.6. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti (Revisor) e Marcos Bemquerer Costa.

13.7. Ministros-Substitutos presentes: André Luís de Car-
valho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 655/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 002.575/2011-6.
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Pedido de Reexame (Re-

latório de Auditoria)
3. Interessados: Antonio Tiburcio da Costa Filho (CPF n.º

108.373.454-72, Coordenador de Infraestrutura; José Nilvan Dantas
(CPF n.º 130.419.594-53), Subcoordenador de Obras; Paulo Tarcisio
Lopes (CPF n.º 142.301.274-72), Subcoordenador de Estudos e Pro-
jetos.

4. Órgão/entidade: Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas (Dnocs); Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Estado do Rio Grande do Norte (Semarh/RN);
Ministério da Integração Nacional (MI)

5. Relatores:
5.1 Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.2 Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: Genarte de Medeiros

Brito júnior (OAB/RN n.º 3.324).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de Recurso de Reconsideração em face do Acórdão
n.º 968/2012-Plenário, reformado parcialmente pelo Acórdão n.º
2.886/2012-Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer do pedido de reexame interposto pelos Srs.
Antonio Tiburcio da Costa Filho, José Nilvan Dantas e Paulo Tarcisio
Lopes, com fundamento no art. 286 do Regimento Interno, para, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2 dar ciência da presente deliberação aos interessados;
9.3 retornar os autos ao gabinete do Exmo. Ministro Aroldo

Cedraz para prosseguimento da análise de questões eventualmente
pendentes, conforme suscitado pela empresa EIT/Encalso na peça
181.
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10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0655-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 656/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.292/2011-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: D. H. Engenharia e Construção Civil Ltda

(03.865.348/0001-30)
3.2. Responsáveis: Núbia Regina da Silva (275.592.892-15);

Ronaldo Dantas Lima (605.430.002-49); Ronaldo Rodrigues de Oli-
veira (029.229.427-16); Sammy Renan Góes Vasconcelos
(787.319.252-00); Valdeni Batista Milhomens (225.718.681-87).

4. Órgão/Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
- Eletrobras - MME.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(SECEX-AM).
8. Advogado constituído nos autos: Andressa Veronique Pin-

to Gusmão de Oliveira (OAB/AM 3.554) e outros.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de re-

presentação acerca de possíveis irregularidades na Concorrência
462/2010, realizada pela Amazonas Distribuidora de Energia, tendo
por objeto a contratação de empresa de engenharia para a ampliação
do setor de transportes da contratante.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da representação com fundamento no art. 113,
§ 1º, da Lei 8.666, de 1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, do Regimento
Interno;

9.2. rejeitar as razões de justificativas oferecidas por Valdeni
Batista Milhomens, gerente do Departamento de Licitação e Con-
tratos, (CPF 225.718.681-87); Núbia Regina da Silva, presidente da
comissão de licitação (CPF 275.592.892-15); Ronaldo Rodrigues de
Oliveira, Arquiteto, (CPF 029.229.427-16); e os Engenheiros de Pro-
jeto e Construção, Sammy Renan Góes Vasconcelos (CPF
787.319.252-00) e Ronaldo Dantas Lima (CPF 605.430.002-49) e
aplicar-lhes individualmente a multa prevista no art. 58, III, da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 2.198,00 (dois mil cento e noventa e oito
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das no-
tificações, para comprovarem perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a" do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas ao
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após
o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, o parcelamento das dívidas em até
36 parcelas mensais e consecutivas, caso solicitado, nos termos do
art. 26, da Lei 8.443, de 1992, c/c art. 217 do Regimento Interno do
TCU;

9.4. dar ciência à Amazonas Energia de que, conforme art.
102 da Lei 12708/2012, o custo global das obras e dos serviços de
engenharia contratados e executados com recursos dos orçamentos da
União será obtido a partir de composições de custos unitários, pre-
vistas no projeto, menores ou iguais à mediana de seus correspon-
dentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela
Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, e, no caso de obras e serviços
rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias -
SICRO, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial
ou que não possam ser considerados como de construção civil;

9.5. dar ciência ao representante da presente deliberação;
9.6. arquivar o processo.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0656-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 657/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 010.147/2012-8
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: TCU
4. Órgão(s)/Entidade(s): Agência Nacional do Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis (ANP).

4.1. Vinculação: Ministério das Minas e Energia (MME)
4.2. Responsável(eis): Magda Chambriard, Diretora-Geral da

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
(ANP)

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SefidEnergia
8. Advogados constituídos nos autos: não há

9.Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria que

tem como objetivo conhecer e avaliar a forma como a ANP realiza o
controle da medição da produção de petróleo e de gás natural, afe-
rindo os aspectos operacionais para a execução dessas atividades,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. recomendar à Agência Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis (ANP), com fulcro 250, inciso III, do Re-
gimento Interno do TCU, que:

9.1.1. adote as providências necessárias à implementação
definitiva de todas as funcionalidades previstas para o Sistema de
Fiscalização da Produção, em especial aquelas destinadas a tornar
possível a validação individualizada dos boletins mensais de pro-
dução, contribuindo para a garantia da fidedignidade dos volumes de
petróleo e gás natural produzidos e reportados pelos concessioná-
rios;

9.1.2. formalize, em normativo, manual ou outro documento,
o estabelecimento de diretrizes e a regulamentação para a elaboração
e execução de planos periódicos de fiscalização pelo Núcleo de Fis-
calização da Medição da Produção (NFP), de modo a aprimorar o
processo de planejamento das atividades e garantir expectativa de
controle a todos os operadores;

9.1.3. formalize, em normativo, manual ou outro documento,
a regulamentação detalhada das ocorrências e dos critérios que en-
sejam a realização de fiscalizações in loco pelo NFP, de modo a
uniformizar sua aplicação pelos fiscais da unidade;

9.1.4. estabeleça em normativo requisitos e prazos para o
atendimento de solicitações dos operadores para a realização de ins-
peção prévia dos sistemas de medição, conforme as características
específicas de cada instalação a ser vistoriada, com a finalidade de
conferir maior previsibilidade ao atendimento de solicitações dos ope-
radores e evitar eventual retardamento indevido, por parte da ANP, do
início da produção regular, da produção antecipada e da realização de
testes de longa duração (item 3.4).

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, ao Ministro de Estado das
Minas e Energia; à Diretora-Geral da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis; à Ministra-Chefe da Casa Civil da
Presidência da República; ao Presidente da Comissão de Minas e
Energia da Câmara dos Deputados; ao Presidente da Comissão de
Serviços de Infraestrutura do Senado Federal; ao Presidente da Co-
missão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos De-
putados; ao Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor e Fiscalização e Controle do Senado Federal; ao Ministro
de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União;

9.3. arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 169,
inciso V, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0657-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Aroldo
Cedraz, Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 658/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 021.975/2007-0
1.1. Apensos: 021.972/2007-8; 025.191/2009-4;

004.397/2010-0; 046.470/2012-3; 018.422/2007-7; 035.797/2012-6;
027.350/2009-1; 026.926/2009-4; 027.708/2009-0; 010.150/2012-9;
004.400/2010-0

2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração
(Solicitação do Congresso Nacional)

3. Interessados: Associação Brasileira de Defesa do Con-
sumidor (Proteste), Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor de
São Paulo (Procon-SP), Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
(Idec) e Deputado Federal Eduardo da Fonte

4. Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1 Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogados constituídos nos autos: André Serrão Borges

de Sampaio (OAB/DF nº 12.788), Fabio Henrique Di Lallo Dias
(OAB/SP nº 247.030), Felipe Montenegro Viviani Guimarães
(OAB/RJ nº 126.924), João Francisco Aguiar Drumond (OAB/DF nº
10.460), Lairson Ruy Palermo (OAB/MS nº 6.460), José Renato Pinto
da Fonseca, Alexandre de Mendonça Wald (OAB/SP nº 107.872-A),
João Francisco Aguiar Drumond (OAB/DF nº 10.460) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação de

auditoria formulada pela Comissão de Defesa do Consumidor da
Câmara dos Deputados, tendo por objeto a realização de auditoria nos
processos de reajuste tarifário da Companhia Energética de Pernam-
buco (Celpe), no período de 2002 a 2007.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443/1992 c/c
os arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pela As-
sociação Brasileira de Defesa do Consumidor (Proteste), Fundação de
Proteção e Defesa do Consumidor de São Paulo (Procon-SP) e Ins-
tituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec), bem como pelo
Deputado Federal Eduardo da Fonte para, no mérito, negar-lhes pro-
vimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos interessados.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0658-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro
(Relator), José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 659/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 027.008/2009-1
2. Grupo II, Classe de Assunto V - Representação
3. Interessada: 1ª Secretaria de Controle Externo
3.1. Responsáveis: Hebert Drummond (CPF 110.346.966-53)

e Luiz Antonio Pagot (CPF 435.102.567-00)
4. Órgãos/Entidades: Departamento Nacional de Infraestru-

tura de Transportes - DNIT, vinculado ao Ministério dos Transpor-
tes

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: 1ª Secretaria de Controle Externo
8. Advogados constituídos nos autos: Cíntia Batista Angelini

Carvalho (OAB/DF 33.265)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Represen-

tação, elaborado com o objetivo de analisar possíveis irregularidades
na execução e na fiscalização do Convênio DAQ 007/2008 firmado
entre o DNIT e a Companhia Docas do Maranhão - Codomar.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, em:

9.1. com fulcro no art. 237, inciso VI, parágrafo único,
combinado com o art. 235, ambos do Regimento Interno, conhecer da
presente Representação para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos Srs.
Hebert Drummond e Luiz Antonio Pagot;

9.3. alertar o Ministério dos Transportes que o descumpri-
mento da determinação consignada no subitem 9.1.2 do Acórdão nº
351/2006 - TCU - Plenário, com redação dada pelo subitem 9.2 do
Acórdão nº 3.244/2012 - TCU - Plenário, constitui falta grave que
pode vir a ensejar a aplicação das penalidades previstas na Lei nº
8.443/1992 aos responsáveis;

9.4. arquivar presentes os autos.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0659-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro
(Relator), José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 660/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.206/2013-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Representante: IMARF - Indústria de Granitos do Ceará

Ltda., CNPJ 16.948.500/0001-90.
3.2. Responsável: Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-

roportuária - Infraero (MD).
4. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-

roportuária - Infraero (MD).
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Ae-

roportuárias e de Edificação.
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada pela empresa IMARF - Indústria de Granitos do Ceará
Ltda., CNPJ 16.948.500/0001-90, quanto a possíveis irregularidades
no tipo do granito previsto no edital do RDC Presencial n.
004/DALC/SBFZ/2011, promovido pela Infraero relativo às obras
previstas para o Aeroporto Internacional Pinto Martins, localizado em
Fortaleza-CE, ação incluída na matriz de responsabilidades para a
Copa do Mundo de 2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 113, § 1º, da Lei
8.666/1993, c/c o art. 237, inciso VII, do Regimento Interno deste
Tribunal, para, no mérito, considerá-la improcedente;

9.2. determinar à SecobEdificação que encaminhe cópia des-
ta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fundamen-
tam:

9.2.1. à IMARF - Indústria de Granitos do Ceará Ltda.;
9.2.2. à Infraero, alertando-a para que verifique, quando da

execução do contrato 027-EG/2012/0010, se os requisitos técnicos
dos granitos fornecidos pelo consórcio contratado estão em confor-
midade com aqueles definidos no edital e nas especificações técnicas,
exigindo relatórios e laudos técnicos que comprovem tais condições,
de modo que o recebimento dos serviços seja feito de acordo com o
disposto no art. 73, inciso I, alínea "b", da Lei 8.666/1993; e

9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0660-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 661/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.590/2010-5.
1.1. Apensos: TC-007.195/2011-7 e TC-017.247/2010-1
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Plenário.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessada: Câmara Municipal de Castro/PR

(77.774.685/0001-58)
3.2. Responsáveis: Moacyr Elias Fadei Júnior (792.370.299-

34); Carlos Eduardo Sanches (792.371.429-00); Carlos Alberto No-
gara (372.530.699-00); SP Alimentação e Serviços Ltda.
(02.293.852/0001-40).

4. Entidade: Município de Castro - PR.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR

(SECEX-PR).
8. Advogados constituídos nos autos: Ronie Cardoso Filho

(OAB/PR 13.456) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

originada da Câmara Municipal de Castro/PR, comunicando a ocor-
rência de irregularidades na contratação de empresa para o forne-
cimento da merenda escolar aos alunos da rede escolar municipal,
com a utilização de recursos federais aportados ao Município de
Castro-PR pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, à conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da Representação, com fulcro no art. 237,
inciso VII, do Regimento Interno do TCU;

9.2. constituir, com fundamento no art. 47 da Lei n.
8.443/1992 e no art. 252 do Regimento Interno, e na forma do art. 43
da Resolução-TCU nº 191/2006, processo apartado de tomada de
contas especial, para fins de quantificação do débito e identificação
dos responsáveis, em razão de superfaturamento nos Contratos
16/2005 e 195/2005, celebrados entre a Prefeitura Municipal de Cas-
tro/PR e a empresa SP Alimentação e Serviços Ltda.;

9.3. determinar à Segecex que oriente e apoie a Secex-PR
nos trabalhos a serem realizados no âmbito da tomada de contas
especial de que trata o item anterior, com o intuito de quantificar o
débito mediante a utilização de critérios metodológicos que propiciem
a sua apuração por verificação ou estimativa, nos termos do art. 210,
§ 1º, do Regimento Interno, a exemplo de comparação com os preços
praticados no mercado em municípios vizinhos, da perquirição dos
custos envolvidos na produção das refeições (método utilizado no
TC-003.092/2009-0), ou outra alternativa que entender mais adequa-
da;

9.4. com fundamento no art. 43, inciso II, da Lei 8443/1992,
determinar a audiência dos Srs. Moacyr Elias Fadei Júnior
(792.370.299-34); Carlos Eduardo Sanches (792.371.429-00) e Carlos
Alberto Nogara (372.530.699-00) para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentem razões de justificativa para as irregularidades ocor-
ridas na Concorrência Pública 03/2005, conforme elencado no item
36.3 da instrução da Secex-PR (peça 22), destinada à contratação de
empresa para a prestação de serviços de preparo e fornecimento de

alimentação escolar, as quais podem vir a caracterizar fraude ao
procedimento licitatório;

9.5. determinar a oitiva da empresa SP Alimentação e Ser-
viços Ltda. (02.293.852/0001-40), para que, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente as justificativas que entender cabíveis à sua
defesa, em razão das ocorrências que motivam as audiências do item
9.4 deste acórdão e que podem culminar na aplicação da penalidade
prevista no art. 46 da Lei nº 8.443/1992;

9.6. determinar à Secex-PR que, quando realizar as audiên-
cias e oitiva de que tratam os itens 9.4 e 9.5 deste acórdão, explicite
todas as irregularidades que as motivam, bem como encaminhe aos
responsáveis os elementos dos autos que lhes permitam o exercício
do contraditório e da ampla defesa;

9.7. promover o desapensamento do TC 007.195/2011-7 des-
tes autos, nos termos do parágrafo único do art. 35 da Resolução
TCU 191/2006;

9.8. dar ciência ao Ministro da Educação e ao Presidente do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE da ins-
tauração da tomada de contas especial de que cuida o item 9.2 deste
julgado;

9.9. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à Câmara Municipal de Castro/PR, à
Procuradoria da República no Município de Ponta Grossa (cf. in-
teresse demonstrado mediante o Ofício nº 190/2013/PRM-PG, juntado
à peça 27 dos autos), ao Ministério Público do Estado do Paraná e ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, encaminhando a essas duas
últimas instituições cópia integral dos autos, em meio digital.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0661-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 662/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 016.822/2011-0.
2. Grupo I, Classe VII - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Secex-PE e Primtec Elétrica Ltda.
3.2. Responsáveis: Antonio Fabio Araujo de Andrade

(534.666.834-91); Carlos Eduardo da Rocha Leal (035.006.778-35);
José Umberto Menezes Souza (180.126.200-49); José Wellington Ca-
valcanti da Silva (409.197.494-53); Raul Wanderley Gradim
(796.473.328-15); Romero da Silva Melo (186.853.824-91); Sílvio
José Luiz (520.232.814-15); Álvaro Carneiro da Silva Neto
(143.564.654-15); Fácil Comércio Serviços e Construções Ltda.
(12.067.103/0001-58); G4S Engenharia e Sistemas S.A.
(04.562.412/0001-76); G4S Monitoramento e Sistemas Ltda
(46.699.211/0001-65); Podium Comercio Serviços e Construções Ltda
(07.039.948/0001-08).

4. Entidade: Banco do Brasil S.A. - Centro de Serviços de
Logística - Recife/PE

5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secex-PE
8. Advogados constituídos nos autos: Luciene Moura An-

drioli (OAB/SP 138.966) e outros, por G4S Monitoramento e Sis-
temas Ltda. (sucessora de Instalarme Soluções Eletrônicas Ltda.) e
por G4S Engenharia e Sistemas S.A (sucessora de Plantech En-
genharia e Sistemas S.A); Gilmar Geraldo Barbosa Carneiro
(OAB/RJ 147.947) e outros, por Banco do Brasil S.A.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Represen-

tação, em que se apreciam possíveis irregularidades ocorridas em
diversos pregões eletrônicos realizados pelo Centro de Serviços de
Logística do Banco do Brasil S/A, em Recife/PE - CSL/Recife, em
2010 e 2011.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. conhecer das representações, para, no mérito, considerá-
las parcialmente procedentes;

9.2. acatar as defesas apresentadas pelas pessoas jurídicas
elencadas no item 3.2 deste acórdão;

9.3. acolher parcialmente as razões de justificativas apre-
sentadas pelos agentes do Banco do Brasil elencados no item 3.2
deste Acórdão;

9.4. com base no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 e no
art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, determinar ao
Centro de Serviços de Logística - Recife/PE (CSL/Recife) do Banco
do Brasil, que:

9.4.1. diante de atos, comportamentos, ou conjunto de in-
formações suspeitas por parte dos licitantes, verifique, quando da
realização das licitações, junto aos sistemas Sicaf, Siasg, CNPJ e
CPF, o quadro societário e o endereço dos licitantes com vistas a
verificar a existência de sócios comuns, endereços idênticos ou re-
lações de parentesco, o que, analisado em conjunto com as demais
informações, poderá indicar a ocorrência de fraude contra o certame,
incorrendo na tipificação do art. 90 da Lei nº 8.666/1993;

9.4.2. realize estudos de preços para a definição de valores
máximos como critério de aceitação das propostas nas suas licitações
na modalidade pregão, em conformidade com o que dispõem os
incisos III e V do art. 15 e o inciso IV do art. 43, ambos da Lei
8.666/1993, bem assim com os incisos I e III do art. 3º da Lei
10.520/2002;

9.5. alertar o dirigente do Centro de Serviços de Logística -
Recife/PE (CSL/Recife) do Banco do Brasil que o descumprimento

de decisão do TCU pode ensejar ao responsável a aplicação de multa
pecuniária, nos termos do art. 58, §1º, da Lei nº 8.443/1992 e do art.
268, inciso VII, do Regimento Interno;

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam, à SecexFazenda, para que avalie a
cláusula do edital padronizado do Banco do Brasil S/A que faculta a
apresentação da documentação de qualificação técnica de licitante
vencedora de pregão até a data da contratação, e proponha, se for o
caso e mediante processo próprio de representação, medidas cor-
retivas a serem endereçadas àquela instituição;

9.7. dar ciência desta deliberação à Primtec Elétrica Ltda., ao
Centro de Serviços de Logística - Recife/PE (CSL/Recife) do Banco
do Brasil S/A, ao Banco do Brasil S/A e às pessoas elencados no item
3.2 deste Acórdão;

9.8. arquivar os autos.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0662-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e José Jorge.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 663/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-022.206/2012-4
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Relatório de Acom-

panhamento
3. Entidades: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-

mico e Social - BNDES e Governo do Estado do Amazonas
4. Interessado: Tribunal de Contas da União
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: SecexEstataisRJ
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

acompanhamento com o objetivo de acompanhar a operação de cré-
dito relativa às obras de construção da Arena da Amazônia, for-
malizada entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES e o Estado do Amazonas, e que se insere no esforço
para realização da Copa do Mundo de Futebol 2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar à SecexEstataisRJ, com fundamento no art.
241 do Regimento Interno do TCU, que dê sequência ao acom-
panhamento, relativo ao ano de 2013, das ações do BNDES para o
financiamento da Arena da Amazônia, em Manaus/AM, no âmbito do
Programa Pró-Copa Arenas;

9.2. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam:

9.2.1. ao BNDES;
9.2.2. ao Governo do Estado do Amazonas;
9.2.3. à Procuradoria da República no Estados do Ama-

zonas;
9.2.4 ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;
9.2.5. à Procuradoria de Justiça do Estado do Amazonas;
9.2.6. ao Ministério do Esporte;
9.2.7. ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mun-

do" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal;

9.2.8. ao Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da
Câmara dos Deputados;

9.2.9. ao Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira
e Controle da Câmara dos Deputados; e

9.2.10. ao Presidente da Comissão do Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor, Fiscalização e Controle do Senado Federal;

9.2.11. à Controladoria-Geral da União;
9.3. arquivar os correntes autos.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0663-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler,
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge e José Múcio Mon-
teiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.



Nº 63, quarta-feira, 3 de abril de 201374 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040300074

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 664/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-024.749/2012-5
2. Grupo I, Classe de Assunto V- Relatório de Acompa-

nhamento
3. Entidades: Banco Nacional do Desenvolvimento Econô-

mico e Social (BNDES); Governo do Estado do Paraná
4. Interessado: Tribunal de Contas da União
5. Relator: Ministro Valmir Campelo
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecexEstataisRJ
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

acompanhamento tendente a avaliar a regularidade da operação de
crédito realizada entre o BNDES e o Governo do Estado do Paraná,
para financiar o projeto de reforma e ampliação do estádio Arena da
Baixada, em Curitiba/PR, que se insere no esforço para realização da
Copa do Mundo de Futebol de 2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
em:

9.1. determinar ao BNDES que, com base no art. 250, inciso
II, do Regimento Interno do TCU, em relação à liberação de parcelas
do crédito para o Governo do Estado do Paraná, no âmbito do con-
trato de financiamento para viabilização a implantação do Estádio
Arena da Baixada, em Curitiba/PR, para a liberação de parcela su-
perior a 65% do crédito total financiado:

9.1.1. encaminhe o projeto executivo ao Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, com antecedência mínima de 45 dias à data de
liberação de novos recursos pelo Banco que virão a ultrapassar esse
limite de 65% do crédito total financiado;

9.1.2. caso apontada(s) irregularidade(s) pelo Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, que, a seu juízo, envolva(m) possíveis
danos ao Erário ou desvios aos princípios fundamentais da Admi-
nistração Pública, no que tange a conteúdo e/ou execução do projeto
executivo, abstenha-se de liberar novas parcelas do financiamento até
que a(s) eventual(is) irregularidade(s) constatada(s) vier(em) a ser
elidida(s);

9.1.3. com base no Acórdão 845/2011 - Plenário, de
6/4/2011, proceda alteração contratual, especificamente em relação à
cláusula Décima, item II, "a", de modo a desobrigar o contratante a
apresentar pronunciamento do TCU acerca do projeto executivo; e

9.1.4. verifique a necessidade de proceder à alteração do
contrato de financiamento, firmado com o estado do Paraná, por meio
de termo aditivo, visando restabelecer seu equilíbrio econômico- fi-
nanceiro em virtude da habilitação do projeto da Arena da Baixada -
PR ao Regime Especial de Tributação para Construção, Ampliação,

Reforma ou Modernização de Estádios de Futebol (Recopa);
9.2. comunicar ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

com base no art. 179, § 6º, do Regimento Interno do TCU, que,
dando sequência às ações do Protocolo de Execução relativo ao
acompanhamento das ações governamentais para realização da Copa
do Mundo de 2014, firmado pelos órgãos de controle externo en-
volvidos, em 11/5/2010, e para que essa Corte de Contas estadual
possa exercer suas competências de controle quanto às obras dos
estádios da Copa da FIFA 2014:

9.2.1. o projeto executivo das obras do estádio respectivo
será encaminhado a essa Corte de Contas pelo BNDES, com an-
tecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias à data de liberação
de novos recursos pelo Banco que virão a ultrapassar o limite de 65%
do crédito total financiado;

9.2.2. caso essa Corte de Contas estadual, em eventual aná-
lise que empreenda, constate indícios de irregularidades que envol-
vam possíveis danos ao Erário, no que tange a conteúdo e/ou exe-
cução do projeto executivo, como, por exemplo, sobrepreços e su-
perfaturamentos, somente com a elisão dessas, haverá a liberação de
recursos por parte do BNDES que ultrapassem o limite de 65% do
crédito total financiado;

9.3. determinar à SecexEstataisRJ, com base no art. 157,
caput c/c art 241 e 242 do Regimento Interno do TCU, a dar con-
tinuidade ao acompanhamento das ações do BNDES de financia-
mento da Arena da Baixada, em Curitiba/PR, no âmbito do Programa
Pró-Copa Arenas, autorizando as diligências e inspeções que se façam
necessárias,

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam:

9.4.1. ao Ministério Público do Estado do Paraná, para as
providências que entender necessárias à avaliação da conformidade da
constituição, formação e integralização do capital da CAP S/A, em
face da legislação civil brasileira, do Estatuto do CAP e, também, do
interesse coletivo dos sócios do Clube Atlético Paranaense (pará-
grafos 23 a 29 do relatório instrutivo);

9.4.2. ao BNDES;
9.4.3. ao Governo do Estado do Paraná;
9.4.4. ao Clube Atlético Paranaense - CAP;
9.4.5. ao Ministério do Esporte;
9.4.6. ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
9.4.7 ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mun-

do" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal;

9.4.8. ao Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da
Câmara dos Deputados; ao Presidente da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; e ao Presidente da
Comissão do Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e
Controle do Senado Federal.

9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0664-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 665/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 002.092/2010-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(em Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa no

Amapá (26.989.350/0518-88).
3.2. Responsável: Almir Rezende (163.965.376-72)
3.3. Recorrente: Almir Rezende (163.965.376-72).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tartarugalzinho -

A P.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - AP (SECEX-AP).
8. Advogado constituído nos autos: Marcelo Ferreira Leal

(OAB/AP 379).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos por Almir Rezende ao Acórdão 68/2013 - Ple-
nário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, com fulcro no art. 34 da Lei
8.443/1992 e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, rejeitá-los, mantendo na íntegra o teor do Acórdão 68/2013 -
Plenário; e

9.3. dar ciência ao embargante.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0665-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz,
Raimundo Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 666/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 006.234/2012-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social -

MPS.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: 5ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-5).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos auditoria rea-

lizada no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com o objetivo
de verificar a legalidade na concessão dos benefícios previdenciários
de pensão por morte no Regime Geral de Previdência Social
(RGPS),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em

9.1. com fulcro na Lei 8.443/1992, art. 43, I, c/c art. 250,
inciso II, do Regimento Interno do TCU, determinar ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, que, no prazo de até 180 dias:

9.1.1. revise os 4.403 benefícios constantes do arquivo 'Lis-
ta1 - filhos maiores invalidos.xlsx' e referentes a filhos maiores in-
válidos com atividade laboral, de forma a cessar o pagamento de
benefícios indevidos e promover, quando couber, a restituição aos
cofres da Previdência dos valores pagos indevidamente, respeitado o
contraditório e a ampla defesa dos beneficiários, em atenção ao dis-
posto nos arts. 16, inciso I, c/c 77, §2º, incisos I e II, da Lei
8.213/1991;

9.1.2. revise os 677 benefícios com indícios de desdobra-
mento incorreto da pensão e constantes no arquivo 'Lista 2 - pensões
com erro no desdobramento.xlsx', de forma a cessar o pagamento dos
benefícios indevidos e promover, quando couber, a restituição aos
cofres da Previdência dos valores pagos indevidamente, respeitado o
contraditório e a ampla defesa dos beneficiários, em atenção ao dis-
posto nos arts. 75 e 77 da Lei 8.213/1991;

9.1.3. analise, caso a caso, as falhas nos mecanismos de
controle que permitiram a ocorrências de que tratam os subitens
anteriores e promova alterações em seus sistemas de concessão e nos
seus bancos de dados de forma a serem evitados esses tipos de
erro;

9.1.4. revise as informações cadastrais dos benefícios no-
minadas nos arquivos: 'Lista 3.1 - CPF do instituidor zerado (peça
26).xlsx', 'Lista 3.2 - Nome da mãe do instituidor em branco (peça
27).xlsx', 'Lista 3.3 - NIT do instituidor zerado (peça 28).xlsx', 'Lista
3.4 - Nome do titular igual ao nome da mãe do titular (peça 29).xlsx',
'Lista 3.5 - Nome do instituidor igual ao da mãe do instituidor (peça
30).xlsx', 'Lista 3.6 - CPF do instituidor inconsistente (peça 31).xlsx',
'Lista 3.7 - CPF do instituidor com nome inconsistente (peça 32).xlsx'
e 'Lista 3.8 - CPF do titular com nomes inconsistentes (peça 33).xlsx',
promovendo as alterações cadastrais que se fizerem necessárias, em
atenção ao disposto nos arts. 39 §1º, 45, 46, 450, 453 §6º da IN
INSS/Pres 45/2010;

9.1.5. revise os 173 benefícios constantes nos arquivos 'Lista
4.1 - NB acima do teto - tratamento 01 (peça 34).xlsx', 'Lista 4.2 -
CPF instituidor acima do teto - nome divergente (peça 35).xlsx', 'Lista
4.3 - CPF do instituidor acima do teto - mesmo instituidor (peça
36).xlsx' e 'Lista 4.4 - NIT instituidor acima do teto (peça 37).xlsx';
cujas rendas mensais excedem o teto previdenciário, informando a
este Tribunal o resultado dessa análise, de forma a cessar o pa-
gamento de benefícios indevidos e promover, quando couber, a res-
tituição aos cofres da Previdência dos valores pagos indevidamente,
respeitado o contraditório e a ampla defesa dos beneficiários, em
atenção ao disposto no art. 41-A §1º da Lei 8.213/1991 c/c art. 2º da
Portaria MPS/MF 2/2012;

9.1.6. revise as informações cadastrais dos benefícios listados
no arquivo 'Lista 5 - Benefícios com titulares filhos cadastrados como
cônjuges ou companheiros (peça 38).xlsx', promovendo as alterações
que se fizerem necessárias, em atenção ao disposto no art. 16 da Lei
8.213/1991;

9.1.7. verifique a consistência dos números de CPF das listas
de benefícios informadas nos arquivos 'Lista 6.1 - CPF do titular
zerado (peça 39).xlsx' e 'Lista 6.2 - CPF do titular inconsistente (peça
40).xlsx', promovendo as alterações cadastrais que se fizerem ne-
cessárias, em atenção ao disposto nos arts. 39, §1º, 45 e 46 da IN
INSS/Pres 45/2010;

9.2. com fulcro na Lei 8.443/1992, art. 43, inciso I, c/c art.
250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, recomendar ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS que:

9.2.1. promova, periodicamente, o cruzamento das informa-
ções das bases de dados de benefícios com outras bases de dados
públicas, com o objetivo de identificar pensões concedidas a filhos
maiores inválidos que não se enquadrem nas exigências da Lei
8.213/1991, arts. 16, inciso I, c/c 77, §2º, incisos II e III;

9.2.2. promova, periodicamente, o cruzamento das informa-
ções das bases de dados de benefícios com o objetivo de identificar
pensões que não foram corretamente desdobradas;

9.2.3. verifique a atualização de informações cadastrais dos
benefícios concedidos pela Internet, em especial, o CPF do instituidor
e o nome da mãe do instituidor;

9.2.4. promova, periodicamente, o cruzamento das informa-
ções de suas bases de dados de benefícios com o objetivo de iden-
tificar pensões cuja renda mensal ultrapasse indevidamente o teto
previdenciário;

9.2.5. investigue periodicamente benefícios em que a relação
de idade entre titulares e instituidores de pensão possa sugerir a
existência de erro no vínculo de dependência cadastrado;

9.3. dar ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social que a
atualização de informações de titulares de benefício de pensão por
morte, quando da inclusão de novos titulares, apresenta falhas que
ocasionam o surgimento de inconsistências nas informações cadas-
trais dos beneficiários;

9.4. enviar ao Instituto Nacional do Seguro Social cópia dos
arquivos eletrônicos mencionados nos subitens anteriores;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e Voto que o fundamentam, ao Instituto Nacional do Seguro
Social, ao Ministério da Previdência Social, à Casa Civil da Pre-
sidência da República, à Comissão de Seguridade Social e Família da
Câmara dos Deputados e à Comissão de Assuntos Sociais do Senado
Federal;

9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0666-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 667/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.991/2007-9.
1.1. Apensos: 016.069/2010-2; 016.071/2010-7
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Revisão

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Prefeitura Municipal de Medeiros Neto -

BA (13.786.520/0001-13)
3.2. Responsável: Adalberto Alves Pinto (215.543.746-34)
3.3. Recorrente: Adalberto Alves Pinto (215.543.746-34).
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - MEC.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); 7ª

Secretaria de Controle Externo (SECEX-7).
8. Advogado constituído nos autos: Rosimeire Oliveira Bon-

jardim (OAB/BA nº 28.144)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Revisão interposto contra o Acórdão nº 2.073/2011-TCU-1ª Câmara,
que deu parcial provimento ao recurso de reconsideração interposto
pelo Sr. Adalberto Alves Pinto contra os termos do Acórdão nº
735/2010-TCU-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, com fulcro no art. 45 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 288 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. não conhecer do recurso de revisão interposto;
9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0667-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo
Cedraz.

13.3. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.4. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 668/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 015.264/2005-6.
1.1. Apenso: 018.135/2010-2
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Revisão

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Olisandro Pinto Nogueira (011.632.216-

00)
3.2. Responsável: Armando de Souza Porto (846.734.278-

15).
3.3. Recorrente: Armando de Souza Porto (846.734.278-

15).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Macarani - BA.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo - BA (SECEX-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Juracy Silva Varges

(OAB/BA nº 29.544).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Revisão interposto pelo Sr. Armando de Souza Porto, ex-Prefeito do
Município de Maracani/BA, contra o Acórdão n.º 3.304/2009 - 2ª
Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer o presente recurso de revisão com fundamento
nos arts. 32, III, e 35, III, da Lei n.º 8.443/92, e, no mérito, dar
provimento para tornar insubsistente o Acórdão n.º 3.304/2009 - 2ª
Câmara;

9.2. julgar, com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16,
inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, regulares com
ressalva as contas do Sr. Armando de Sousa Porto, dando-lhe qui-
tação;

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, assim como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, ao interessado e ao recorrente,
ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
- Fundeb e à Procuradoria da República no Estado da Bahia, tendo
em vista o Processo nº 2009.33.07.002041-2, que tramita na Vara
Federal de Vitória da Conquista/BA.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0668-10/13-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 669/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 028.696/2009-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Recurso em matéria

administrativa
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Cícero Vagner Ribeiro (110.636.908-46).
4. Órgão/Entidade: não há.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Gestão de Pessoas (Se-

gep).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso em

matéria administrativa interposto pelo Sr. Cícero Vagner Ribeiro con-
tra decisão da Presidência do Tribunal de Contas da União, que
indeferiu pedido de remoção, por motivo de saúde própria do ser-
vidor, previsto no artigo 36, inciso III, alínea "b", da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer o presente recurso administrativo e, no mérito,
negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência deste Acórdão, assim como do Relatório e do
Voto que o fundamentam, ao recorrente;

9.3. encaminhar ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais
da Advocacia-Geral da União cópia da presente deliberação, para a
adoção das providências judiciais cabíveis relativamente à Ação Or-
dinária nº 0006676-98.2011.4.03.6000, em curso perante a 2ª Vara
Federal de Campo Grande - SJ/MS, com ciência à Consultoria Ju-
rídica deste Tribunal - Conjur;

9.4. determinar à Consultoria Jurídica deste Tribunal - Con-
jur que proceda ao acompanhamento da Ação Ordinária nº 0006676-
98.2011.4.03.6000, informando-se este Tribunal acerca da cassação
dos efeitos da tutela antecipada, a fim de que haja o efetivo cum-
primento da presente decisão;

9.5. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0669-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 670/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 043.866/2012-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessados/Responsáveis: Mactecnology Comércio de In-

formática Ltda.
4. Órgão/Entidade: Empresa de Tecnologia e Informações da

Previdência Social - MPS.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
8. Advogado constituído nos autos: Danilo Campos Lopes

(OAB/RJ 151.652).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela sociedade empresária Mactecnology Comércio de In-
formática Ltda., por meio da qual noticia supostas irregularidades no
âmbito do Pregão Eletrônico 162/2012, conduzido pela Empresa de
Tecnologia e Informações da Previdência,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação com fundamento no
§ 1º do art. 113 da Lei 8.666/1993, c/c o inciso VII do art. 237 do
RITCU, para, no mérito, considerá-la improcedente;

9.2. dar ciência à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social, à representante e ao Instituto Nacional de Me-
trologia do inteiro teor desta deliberação;

9.3. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0670-10/13-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Ben-

jamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José
Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 671/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 039.089/2012-6
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração
3. Interessada: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aero-

portuária - Infraero
4. Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária - Infraero
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: SecobEdificação
8. Advogados constituídos nos autos: Fabiana Mendonça

Mota (OAB/DF 15.384) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

opostos pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -
Infraero, contra o Acórdão 306/2013-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com
fundamento no art. 287, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal, para,
no mérito, acatá-los parcialmente;

9.2. alterar a redação do Acórdão 306/2013-Plenário, que
passa a vigorar nos seguintes termos:

"9.1. determinar ao Ministério do Esporte, com base no art.
250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que tome as pro-
vidências necessárias a seu cargo para atualização, na matriz de
responsabilidades para a Copa do Mundo, dos valores e dos prazos
para a conclusão das obras de reforma e adequação do terminal de
passageiros e acesso viário do Aeroporto Internacional de Salvador -
Deputado Luís Eduardo Magalhães;

9.2. recomendar à Infraero, com base no art. 250, inciso III,
do Regimento Interno do TCU, que, quando vier a estabelecer um
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, tal qual
regrado pelo art. 17, § 1º, inciso I da Lei 12.462/2011, preveja
mecanismos que coíbam a possibilidade de eventual licitante - que
venha sistematicamente ofertando propostas intermediárias - de co-
brir o menor preço por desconto irrisório, como, por exemplo, obri-
gando a apresentação de lances com intervalo mínimo aplicado,
tanto com relação às propostas de cada licitante, como também com
relação à melhor proposta, no caso de o lance intentar cobrir o
menor preço;

9.3. recomendar ao Ministério do Planejamento e à Casa
Civil, com base no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU,
que estudem a inclusão no regulamento do RDC, na hipótese prevista
no art. 17, § 1º, inciso I, da Lei 12.462/2011 c/c art. 18, parágrafo
único e art. 20 do Decreto 7581/2011, de mecanismos que coíbam a
possibilidade de eventual licitante - que venha sistematicamente ofer-
tando propostas intermediárias - de cobrir o menor preço por des-
conto irrisório, como, por exemplo, obrigando a apresentação de
lances com intervalo mínimo aplicado, tanto com relação às pro-
postas de cada licitante, como também com relação à melhor pro-
posta, no caso de o lance intentar cobrir o menor preço;

9.4. recomendar ao Banco do Brasil, com base no art. 250,
inciso III, do Regimento Interno do TCU, que tome as providências
necessárias em seu sistema eletrônico de licitações ('Licitacoes-e'),
de modo a viabilizar o cumprimento dos itens 9.2 e 9.3 da presente
decisão pelos usuários da ferramenta;

9.5. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentaram, assim como do relatório de
auditoria acostado à peça 21 destes autos eletrônicos:

9.5.1. à Infraero;
9.5.2. ao Ministério do Esporte;
9.5.3. à Casa Civil e ao Ministério do Planejamento, Or-

çamento e Gestão;
9.5.4. ao Banco do Brasil;
9.5.5. ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do

Mundo" da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal;

9.5.6. ao Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da
Câmara dos Deputados; ao Presidente da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; e ao Presidente da
Comissão do Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e
Controle do Senado Federal; e

9.6. arquivar os presentes autos."
9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do re-

latório e do voto que o fundamentam, aos destinatários do item 9.5 da
decisão modificada.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0671-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro e José Múcio Monteiro.
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13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 672/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 012.387/2012-6.
2. Grupo II - Classe V - Relatório de Auditoria.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Unidade: Codevasf - Companhia de Desenvolvimento dos

Vales do São Francisco e do Parnaíba - MI.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex/4).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Auditoria realizada na Companhia de Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, com o objetivo de verificar
a regularidade dos procedimentos adotados pela referida empresa para
autorizar proposta de acordo judicial de indenização na Ação Or-
dinária 4155-62.2011.4.01.3309, em tramitação na Subseção Judi-
ciária de Guanambi/BA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal, assinar prazo de 90 (noventa) dias para que a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba promova a
convalidação da autorização, de 5/1/2012, concedida para a cele-
bração de acordo judicial na Ação Ordinária 4155-62.2011.4.1.3309,
em tramitação na Justiça Federal da Bahia - Subseção Judiciária de
Guanambi/BA, o que poderá fazer pela juntada ao processo judicial
da aprovação da Diretoria Executiva da Codevasf, caso esta entenda
pertinente, bem como da delegação de competência ou aprovação dos
Ministros de Estado da Advocacia-Geral da União e da Integração
Nacional previstas na Lei nº 9.469/1997, caso os titulares das re-
feridas pastas decidam neste sentido.

9.2 dar ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, ao Exmo Sr. Juiz Federal Sávio Soares
Klein, da Subseção Judiciária de Guanambi/BA, em atendimento à
solicitação contida no Ofício 12/SEPOD/GBI, de 26/3/2012, referente
à Ação Judicial 4155-62.2011.4.01.3304, em tramitação naquele juí-
zo; e

9.3. determinar o arquivamento dos autos.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0672-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo
Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 673/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 012.613/2012-6.
2. Grupo I - Classe III - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional.
4. Unidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.

- MT.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Por-

tuárias, Hídricas. e Ferroviárias. (SecobHidro).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Auditoria, incluído no Fiscobras 2012, referente às obras de cons-
trução dos Lotes 1, S/N, 2, 3 e 4 da Ferrovia Norte-Sul, entre as
localidades de Uruaçu (GO) e Anápolis (GO)

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 realizar, com fundamento no art. 157 do Regimento In-
terno do TCU, a oitiva da Valec - Engenharia, Construções e Fer-
rovias S.A., para que apresente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
a contar da ciência, manifestação acerca das seguintes irregulari-
dades:

9.1.1. rompimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato 060/09 (lote 04) que ocorreu em desfavor da Admi-
nistração e que possibilitou a ocorrência de superfaturamento de-
corrente de jogo de planilha superior a R$ 27 milhões (item 3.1 do
Relatório de Auditoria);

9.1.2. assinatura de aditivos contratuais que promoveram re-
tiradas de escopos que descaracterizaram funcionalmente o objeto
inicialmente licitado, ressaltando as medidas que estiverem sendo
tomadas para a contratação e a execução do que se fizer necessário à
conclusão do escopo originalmente contratado, garantindo, assim, a
funcionalidade do empreendimento, destacando também o custo de
tais medidas corretivas. (item 3.2 do Relatório de Auditoria);

9.1.3. armazenamento inadequado de materiais de superes-
trutura ferroviária (acessórios de fixação, AMVs, dormentes e trilhos)
constatado nos lotes 04, 03, 02 e 01 da FNS, apresentando (item 3.3
do Relatório de Auditoria):

9.1.3.1. justificativas por não ter tomado nenhuma provi-
dência quanto à armazenagem inadequada dos materiais de supe-
restrutura ferroviária nos Lotes 04, 03, 02 e 01 da FNS;

9.1.3.2. levantamento exato da quantidade e dos valores de
acessórios de fixação, dormentes, AMVs, trilhos e demais materiais
estocados nos lotes supracitados que não serão empregados nos atuais
contratos, informando também os valores monetários corresponden-
tes;

9.1.4. não execução de serviços essenciais à integridade da
ferrovia (proteção vegetal de taludes e drenagem) em alguns pontos,
causando perda de serviços já realizados (item 3.4 do Relatório de
Auditoria).

9.2. realizar, com fundamento no art. 157 do Regimento
Interno do TCU, a oitiva da SPA Engenharia, Indústria e Comércio
S/A para que se manifeste, se assim desejar, na qualidade de parte do
contrato 60/2009 (Lote 04) celebrado com a Valec - Engenharia,
Construções e Ferrovias S.A., no prazo máximo de 15 (quinze) dias a
contar da ciência, a respeito do rompimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato 60/2009 que ocorreu em desfavor da
Administração e que possibilitou a ocorrência de superfaturamento
decorrente de jogo de planilha superior a R$ 27 milhões. (item 3.1 do
Relatório de Auditoria).

9.3. dar ciência à Valec - Engenharia, Construções e Fer-
rovias S.A. que assinar aditivos contratuais que desconfigurem o
empreendimento quanto à implementação das funcionalidades em que
se basearam os estudos econômico-financeiros que o justificam de-
teriora os projetos básico e executivo e contraria o disposto no inciso
IX do art. 6º da Lei 8.666/93 e nos incisos II e V do Art. 12 da
mesma lei;

9.4 encaminhar cópia do relatório de auditoria, deste acórdão
e do voto que o fundamentou:

9.4.1. à Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A;
9.4.2. à SPA Engenharia, Indústria e Comércio S/A;
9.4.2. à Secretaria de Controle Externo em Goiás, estado

abrangido pelo traçado da obra.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0673-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo
Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 674/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 033.916/2011-0.
2. Grupo I - Classe II - Solicitação do Congresso Nacio-

nal.
3. Interessado: Câmara dos Deputados
4. Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-

tuária - Infraero.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: 1ª Secretaria de Controle Externo -

Secex/1.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

solicitação do Congresso Nacional, apresentada pela Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados - CCF,
em que requer a realização de fiscalização nas concessões de uso
aeroportuárias celebradas com a Infraero para prestação de serviços,
em razão da cobrança de preços abusivos.

ACORDAM os Ministros do tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente solicitação, por preencher os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 38, inciso II, da Lei
8.443/1992 e no art. 232, inciso III, do Regimento Interno;

9.2. informar à Presidência da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, em atendimento ao
Ofício 725/2011/CFFC-P, sobre a impossibilidade de realizar fisca-
lização nas empresas concessionárias de serviços públicos de ali-
mentação nos aeroportos, em razão, exclusivamente, da prática de
preços abusivos, uma vez que se trata de relação comercial entre
consumidores e concessionários, a qual deve ser perquirida pelos
órgãos de defesa do consumidor;

9.3 recomendar à Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária - Infraero que adote medidas no sentido de minimizar
riscos de práticas econômicas abusivas, tais como as versadas nos
autos, nos futuros contratos de concessão, informando, no prazo de 90
dias, as medidas adotadas;

9.4 remeter à Comissão de Fiscalização Financeira e Con-
trole da Câmara dos Deputados cópia da deliberação que vier a ser
proferida nestes autos, bem como de inteiro teor do Acórdão
857/2011 - TCU - Plenário, proferido no TC 021.182/2007.

9.5. declarar atendida a solicitação e arquivar os presentes
autos, nos termos do §1º, inciso II e § 2º, inciso II, do art. 17 da
Resolução-TCU nº 215/2008.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0674-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo
Carreiro, José Jorge e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman Caval-
canti.

ACÓRDÃO Nº 675/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-000.506/2013-3
2. Grupo II - Classe VII - Assunto: Representação
3. Interessada: Exact Comércio e Serviços Ltda. (CNPJ nº

06.167.150/0001-70)
4. Entidade: Eletrobras Amazonas Distribuidora de Energia

S/A
5. Relator: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas - Secex/AM
8. Advogada constituída nos autos: Andressa Veronique Pin-

to Gusmão de Oliveira (OAB/AM nº 3.554)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

formulada pela Exact Comércio e Serviços Ltda. referente ao Pregão
Eletrônico nº 361/2012, realizado pela Eletrobras Amazonas Energia
S/A para a "contratação de empresa para execução de serviços de
apoio técnico, por disponibilidade, nas atividades de elaboração e
acompanhamento de projetos de obras de redes de distribuição de
energia elétrica, automação, proteção, telecomunicações e serviços
administrativos, nas diversas Agências localizadas nos municípios do
interior do estado do Amazonas e na Sede".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, nos termos do art.
237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, c/c o art. 113, § 1º,
da Lei nº 8.666/1993, para, no mérito, considerá-la prejudicada, ante
a perda de seu objeto, tendo em vista a anulação do Pregão Eletrônico
nº 361/2012;

9.2. determinar à Secex/AM que, em caso de realização de
processo licitatório em substituição ao examinado neste processo,
acompanhe o edital e, caso encontre irregularidades, represente ao
Tr i b u n a l ;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e da proposta de deliberação que o fundamentam, à representante e à
Eletrobras Amazonas Distribuidora de Energia S/A;

9.4. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0675-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro,
José Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 676/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 001.813/2013-7.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Solicitação do Congresso

Nacional
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Órgão: Ministério de Minas e Energia.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Saneamento (SecobEnergia)
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Solicitação do Congresso Nacional, de autoria do Exmo. Deputado
Federal Eduardo da Fonte, encaminhada ao Tribunal por meio do
Ofício 69/2013/SGM/P, pelo então Presidente da Casa, Exmo. De-
putado Federal Marco Maia, requerendo informações atualizadas so-
bre os valores de remuneração e indenização para ativos ainda não
amortizados da Companhia Energética de São Paulo (Cesp), da Com-
panhia Energética de Minas Gerais (Cemig) e da Companhia Pa-
ranaense de Energia (Copel)..

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente solicitação, por preencher os re-
quisitos de admissibilidade previstos nos artigos 71, inciso VII, da
Constituição Federal, 38, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de
1992, e 232, inciso II, do RITCU, assim como nos artigos 3º, inciso
II, e 4º, inciso I, "a", da Resolução TCU 215, de 20 de agosto de
2008;
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9.2. informar ao Presidente da Câmara dos Deputados que,
no tocante às concessões de geração de energia elétrica da Cesp, da
Copel e da Cemig, enquadradas no art. 1º da MP 579/2012:

9.2.1. conforme a Nota Técnica 388/2012-SRE/ANEEL, de
25/10/2012, somente para as usinas Três Irmãos e Ilha Solteira, am-
bas da Cesp, reconheceu-se a existência de ativos indenizáveis; para
as demais, consideram-se totalmente depreciados os ativos reversí-
veis;

9.2.2. conforme a Portaria dos Ministros de Estado de Minas
e Energia e da Fazenda 602/2012 (DOU de 30/11/2012, p. 134), a
indenização referente à usina Ilha Solteira seria de R$ 21.886.060,00
e a indenização referente à usina Três Irmãos seria de R$
1.737.974.386,00;

9.2.3. nos termos da IN-TCU 27/1998, deverão ser fisca-
lizados os processos licitatórios, como previsto no art. 8º da Lei
12.783/2013 (texto convertido do artigo 8º da MP 579/2012), das
concessões não prorrogadas, incluindo as da Cesp, da Copel e da
Cemig, e como parte das fiscalizações serão examinados os cálculos
de eventuais valores de indenizações sobre bens reversíveis;

9.3. informar ao Presidente da Câmara dos Deputados que,
sobre a prorrogação das concessões do setor elétrico:

9.3.1. o tema já foi objeto do Acórdão 3012/2011-TCU-
Plenário (TC 028.862/2010-4), do Acórdão 1042/2012-TCU-Plenário
(TC 004.916/2012-3) e do Acórdão 3149/2012-TCU-Plenário (TC
033.929/2012-2);

9.3.2. para exame da documentação encaminhada para aten-
der à determinação do item 9.3.1 do Acórdão 3149/2012-TCU-Ple-
nário, encontra-se em execução fiscalização objeto do TC
001.843/2013-3;

9.4. encaminhar, por intermédio da Presidência do TCU,
cópia do presente Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o
fundamentam, à Presidência da Câmara dos Deputados e ao Ministro
de Minas e Energia;

9.5. considerar integralmente atendida a Solicitação de In-
formação ao TCU nº. 21/2012, de autoria do Exmo. Deputado Federal
Eduardo da Fonte, encaminhada ao TCU pelo então Presidente da
Câmara dos Deputados, Exmo. Deputado Federal Marco Maia, por
meio do Ofício 69/2013/SGM/P, de 21/1/2013, com fundamento no
art. 14, incisos III e V, da citada Resolução;

9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0676-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro,
José Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 677/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 012.710/2012-1.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria
3. Interessados: Tribunal de Contas da União
4. Entidade: Fundação Universidade Federal da Grande Dou-

rados.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(Secex-MS).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Auditoria que visou identificar a legalidade das ocorrências rela-
cionadas à acumulação de cargos públicos na Fundação Universidade
Federal da Grande Dourados.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1.determinar à Fundação Universidade Federal da Grande
Dourados, com fulcro no art. 43, I, da Lei 8.443/92, c/c o art. 250, II
do RI/TCU, que:

9.1.1. promova a apuração dos prováveis casos de acúmulo
ilegal de cargos e/ou empregos públicos, ou reexamine as situações
funcionais dos servidores a seguir relacionados, à luz da Constituição
Federal, da Lei 8.112/90 e da Jurisprudência do TCU, informando o
resultado dos trabalhos ao Tribunal, no prazo de 90 (noventa), de-
vidamente acompanhado da comprovação das jornadas de trabalho
cumpridas pelos servidores nos órgãos e empresas com que possuam
vínculo:

a) Guido Vieira Gomes, CPF: 955.165.307-68;
b) Gassen Zaki Gebara, CPF: 422.108.951-20;
c) Luiz Aparecido de Freitas, CPF: 338.851.761-49;
d) Adilson Josemar Puhl, CPF: 614.817.341-72;
e) Maurílio Cassiano Marques da Silva, CPF: 008.204.359-

02;
f) Jussara de Paula Almeida Marques, CPF: 000.332.981-

06;
g) Mariana Trinidad Ribeiro da Costa Garcia Croda, CPF:

689.156.081-00;

9.1.2.encaminhe ao Tribunal, em 30 (trinta) dias, cópias in-
tegrais dos processos administrativos 23005.003068/2010-8,
23005.002494/2010-01, 23005.000580/2010-71 e
23005.002533/2010-61, abertos para apuração dos indícios de acu-
mulações ilegais noticiados nestes autos, bem como de outros even-
tuais processos administrativos instaurados pela UFGD com essa
mesma finalidade;

9.2. enviar cópias desta deliberação, acompanhada do Re-
latório e Voto que a fundamentam, à Fundação Universidade Federal
da Grande Dourados;

9.3. determinar à Secex/MS que monitore o disposto no item
9.1 supra em processo específico autuado para esse fim, nos termos
do art. 243 caput do RI/TCU, c/c o art. 42, caput, da Resolução TCU
191/2006; e

9.4. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0677-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro,
José Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 678/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 012.905/2005-0.
1.1. Apenso: 008.793/2010-7
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração.
3. Interessados: Walter Batista Alvarenga (033.379.011-15);

Amir Galdino de Oliveira (009.749.601-44).
4. Órgão: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad-

ministração do extinto Ministério do Esporte e Turismo.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Redator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Fábio Henrique Vieira

Figueiredo (OAB/MG n.º 80.602); Fernando Antônio dos Santos Fi-
lho (OAB/MG 116.302).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Embargos de Declaração opostos por Walter Batista Alvarenga e por
Amir Galdino de Oliveira contra o Acórdão 3.350/2012 - Plenário,
que apreciou Tomada de Contas Especial originada da conversão,
mediante o Acórdão 2.149/2005 - Plenário, de relatório de auditoria
realizada no então Ministério do Esporte e Turismo, com o objetivo
de verificar a regularidade da contratação e execução dos serviços de
publicidade e propaganda daquele órgão.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei n.º 8.443, de 1992,
conhecer dos embargos opostos para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório
e Voto que o fundamentam, aos embargantes.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0678-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro,
José Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 679/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.389/1995-5.
1.1. Apensos: 013.768/1996-4; 016.624/2008-1
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Recurso de Reconside-

ração
3. Recorrentes: Antonio Carlos Campos (CPF 062.266.201-

53), Carlos Henrique Bahia Bustamante (CPF 418.466.801-15), Car-
los Marques Soares Durães (CPF 279.397.076-04), Jair Antonio Bi-
lacchi (CPF 784.914.958-00), José Carlos Damásio (CPF
931.779.928-00), Lúcio Andrade Rodrigues da Cunha (CPF
184.472.951-68), Roberto Meira de Almeida Barreto (CPF
059.552.971-20) e Tatsuo Rodrigues Fernandes (CPF 557.869.281-
87); Sylvio Eugênio de Araújo Medeiros (CPF 365.680.235-15); ane-
xo 12: Carlos Ivam Freire Rostey Júnior (CPF 516.814.471-34); ane-
xo 13: Tarciso Lelis de Paula (CPF 327.927.357-91), Manoel Fran-
cisco de Paula (CPF 615.986.157-34), Camilo Antônio de Paulo Filho
(CPF 578.730.207-97), Luciano Beite (CPF 470.785.967-49), Herbert
José de Paula (CPF 364.708.567-72) e Geraldo Tortelote (CPF
047.671.017-00); Gasparina do Carmo Ferreira (CPF 066.519.761-
68); João Vicente da Rocha Pessoa (CPF 224.941.463-72).

4. Entidade: Banco do Brasil S/A
5. Relator: Ministro José Jorge.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro

6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Lucas Rocha Furtado.

7. Unidades Técnicas: 2ª Secretaria de Controle Externo (Se-
cex-2) e Secretaria de Recursos (Serur)

8. Advogado(s): Deoclécio Dias Borges (OAB/DF 10824),
Luiz José Finamore Simoni (OAB/ES 1507), Bruno Reis Finamori
Simoni (OAB/ES 5850), Juliana Zouain Finamori Simoni (OAB/ES
7620), Luiz Felipe Zouain Finamori Simoni (OAB/ES 9068), João
Paulo Sanches (OAB/DF 16607) e Lúcia Maria Roriz Veríssimo Por-
tela (OAB/ES 5593).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto contra o Acórdão 1433/2008-Plenário.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito,
dar-lhe provimento;

9.2. conferir ao item 9.1 do Acórdão 1433/2008-Plenário a
seguinte redação: "9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,
inciso II, c/c os arts. 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, julgar regulares com ressalvas as presentes contas, expe-
dindo quitação aos responsáveis."

9.3. tornar insubsistente os demais itens do Acórdão
1433/2008-Plenário;

9.4. levar ao conhecimento dos recorrentes a presente de-
liberação.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0679-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro,
José Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 680/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 026.814/2010-2.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Relatório de Auditoria.
3. Responsável: Paulo Marcio Sampaio Filgueira
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Barbalha - CE.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex-CE).
8. Advogados constituídos nos autos: Alanna Castelo Branco

Alencar (OAB/CE n.º 6.854); Lyanna Magalhães Castelo Branco
(OAB/CE 17.841); e Tiago Ribeiro Rebouças (OAB/CE n.º
22.745).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria que

objetivou avaliar a regularidade da aplicação dos recursos do Sistema
Único de Saúde (SUS), repassados pela União, na modalidade fundo
a fundo, para o Município de Barbalha/CE, no exercício de 2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
Paulo Márcio Sampaio Filgueira, ex-Secretário Municipal de Saúde
de Barbalha/CE;

9.2. com fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal c/c o art. 45 da Lei da Lei 8.443, de 1992, determinar à
Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE que, no prazo de até
90 (noventa) dias, caso ainda não tenha feito, adote as providências
administrativas necessárias juntos ao Hospital Maternidade São Vi-
cente de Paulo, ao Hospital do Coração do Cariri e ao Hospital Santo
Antônio S/C Ltda. no sentido de que promovam o ressarcimento aos
cofres do Fundo Municipal de Saúde de Barbalha/CE dos valores
indevidamente cobrados nas AIHs´s especificadas no relatório de
auditoria realizada pelo Denasus e por este Tribunal, sem prejuízo de
assegurar-lhes o devido contraditório e a ampla defesa e informar ao
Denasus os respectivos resultados ao término do prazo especifica-
do;

9.3. determinar ao Denasus que acompanhe as medidas con-
signadas no subitem anterior, adotando as medidas necessárias a as-
segurar o ressarcimento dos valores cobrados indevidamente aos co-
fres do Fundo Municipal de Saúde de Barbalha/CE, inclusive, se for
o caso, a instauração das competentes tomadas de contas especiais;

9.4. dar ciência à Secretaria Municipal de Saúde de Bar-
balha/CE sobre as seguintes ocorrências, cuja reincidência injusti-
ficada poderá ensejar a imposição de sanções aos responsáveis em
futuras ações de controle a serem empreendidas por esta Corte:

9.4.1. identificação, quando da elaboração da Lei Orçamen-
tária Anual do Município, da previsão de receitas do Fundo Mu-
nicipal de Saúde por fonte de recursos, evitando a repetição da im-
propriedade constatada, consistente na previsão da receita do FMS de
forma globalizada, impedindo a identificação da fonte de recurso, em
afronta ao disposto no inciso III, §1°,art. 2°, Lei 4.320/1965;
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9.4.2. não realização dos registros contábeis individualizados
dos recursos gerenciados pelo Fundo Municipal de Saúde, bem como
a não apuração do déficit/superávit, ao final do exercício financeiro,
o que implicou ofensa ao art. 50, incisos I e II da Lei Complementar
101/2000;

9.4.3. ausência de Plano Operativo para cada um dos con-
tratos de prestação de serviço de saúde firmado, em ofensa ao art. 7°
da Portaria GM/MS n. 3.277, de 2006 (revogada pela Porta-
ria.GM/MS n. 1.034, de 2010, art. 7°, mas que manteve as mesmas
regras sobre a matéria);

9.5. dar ciência ao Conselho Municipal de Saúde de Bar-
balha/CE sobre a seguinte ocorrência, cuja reincidência injustificada
poderá ensejar a imposição de sanções aos responsáveis em futuras
ações de controle a serem empreendidas por esta Corte:

9.5.1. ausência de deliberação acerca da regularidade ou ir-
regularidade das contas prestadas pelo gestor responsável pela exe-
cução dos recursos financeiros destinados ao custeio do Sistema Úni-
co de Saúde, conforme determina o art. 33, Lei n° 8.080/1990 c/c
com o inciso I, art. 6°, Decreto n° 1.651/1995;

9.6. dar ciência aos responsáveis do Departamento de Au-
ditoria da Secretaria de Saúde de Barbalha/CE de que a reincidência
injustificada das irregularidades apontadas pelo Denasus nos pro-
cedimentos de cobrança de Autorizações de Internação Hospitalar -
AIH´s pelos prestadores de serviços de saúde ao Município poderá
ensejar a imposição de sanções em futuras ações de controle a serem
empreendidas por esta Corte;

9.7. dar ciência da presente deliberação, acompanhada do
Relatório e do Voto que a fundamentam, à Prefeitura Municipal de
Barbalha - CE, à Câmara de Vereadores do Município de Barba-
lha/CE, ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará -
TCM/CE e ao Fundo Nacional de Saúde - FNS;

9.8. autorizar o monitoramento dos subitens 9.2 e 9.3 do
presente Acórdão, determinando à Secex/CE que encaminhe aos ór-
gãos especificados todas as informações e elementos necessários ao
cumprimento das medidas expedidas, especialmente cópias do re-
latório e análises realizadas pelo Denasus;

9.9. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0680-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro,
José Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 681/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 045.072/2012-4.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Representação.
3. Interessado: MV Coaraci Indústria e Comércio de Móveis

Ltda. ME (11.110.713/0001-24).
4. Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo -

MEC.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES

(Secex-ES).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

encaminhada pela Sra. Bárbara Cristina de Oliveira Guimarães San-
tos, na condição de sócia-administradora da empresa MV Coaraci
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. ME, acerca de possíveis ir-
regularidades no âmbito do Pregão Eletrônico nº 204/2012 -
PU/UFES, realizado pela Universidade Federal do Espírito Santo -
UFES, objetivando "a contratação de empresa especializada, com
fornecimento de material e mão de obra, na prestação de serviços de
produção e instalação de mobiliários para diversos departamentos da
UFES, campus Goiabeiras e Maruípe".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar procedente a representação;
9.2. com base no art. 71, IX, da Constituição Federal, c/c o

art. 45 da Lei n.º 8.443/92, determinar à UFES que adote, no prazo de
10 (dez) dias a contar da ciência, as providências necessárias à anu-
lação do edital do Pregão Eletrônico nº 204/2012 - PU/UFES, en-
caminhando ao Tribunal, no mesmo prazo, documentação que com-
prove o cumprimento desta determinação;

9.3. dar ciência à UFES de que foram identificadas, no edital
do Pregão Eletrônico nº 204/2012 - PU/UFES, "disposições restritivas
consignadas nos itens 19.3.2, 19.3.3, 19.3.4, 19.3.4.1, 19.3.5,
19.3.5.1, 19.4, 19.4.1, 19.4.1.2 e 31.1.24, relacionadas com o suposto
enquadramento dos serviços no item 16 da Resolução Confea 417, de
27/3/1998";

9.4. determinar à Secex-ES que promova a oitiva do CON-
FEA para que se manifeste acerca dos argumentos lançados na pre-
sente representação atinentes à ilegalidade do art. 1º, item 16, da
Resolução CONFEA nº 417/1998;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, à UFES, à empresa MV Coaraci
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. ME e ao CONFEA.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0681-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Val-

mir Campelo, Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro,
José Jorge (Relator) e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 682/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 008.842/2010-8
2. Grupo I - Classe IV - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Eduardo Túlio Sarmento Barcellos (CPF

066.965.540-68)
4. Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do

Seguro Social em Porto Alegre/RS
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Gerência Executiva do Instituto Na-
cional do Seguro Social em Porto Alegre/RS em desfavor do servidor
Eduardo Túlio Sarmento Barcellos, em razão da determinação contida
no item 9.3.1 do Acórdão nº 1.849/2008-TCU-2ª Câmara, mantido
pelo Acórdão nº 150/2010-TCU-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso
III, alínea "d", 19, caput, 23, inciso III, 28, inciso II, e 57 da Lei nº
8.443/1992, c/c com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso IV e § 7º, 214,
inciso III, e 267 do Regimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Eduardo Túlio Sarmento
Barcellos e condená-lo ao pagamento das importâncias abaixo dis-
criminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mo-
ra, calculados a partir das datas indicadas, até a efetiva quitação do
débito, na forma prevista na legislação em vigor, fixando-lhe o prazo
de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para com-
provar, perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional:

D ATA VALOR R$ D ATA VALOR R$
5/7/2001 9.659,70 5/7/2004 10.134,57
5/8/2001 9.659,70 5/8/2004 13.291,67
5/9/2001 9.659,70 5/9/2004 10.586,38
5/10/2001 9.659,70 5/10/2004 10.338,12
5 / 11 / 2 0 0 1 19.146,83 5 / 11 / 2 0 0 4 21.228,22
5/12/2001 15.887,23 5/12/2004 24.512,24
5/1/2002 12.310,41 5/1/2005 12.413,62
5/2/2002 12.124,83 5/2/2005 12.485,04
5/3/2002 11 . 6 6 5 , 3 3 5/3/2005 12.413,62
5/4/2002 11 . 9 6 2 , 2 1 5/4/2005 13.936,69
5/5/2002 11 . 6 6 5 , 3 2 5/5/2005 13.936,69
5/6/2002 17.544,61 5/6/2005 20.905,03
5/7/2002 11 . 9 5 3 , 1 0 5/7/2005 1 2 . 6 2 1 , 11
5/8/2002 11 . 9 5 3 , 1 0 5/8/2005 1 2 . 6 2 1 , 11
5/9/2002 11 . 9 5 3 , 1 0 5/9/2005 1 2 . 6 2 1 , 11
5/10/2002 11 . 6 6 5 , 3 2 5/10/2005 15.779,99
5 / 11 / 2 0 0 2 21.856,53 5 / 11 / 2 0 0 5 25.242,22
5/12/2002 11 . 4 11 , 1 0 5/12/2005 16.875,36
5/1/2003 10.961,28 5/1/2006 12.948,36
5/2/2003 10.961,28 5/2/2006 12.948,36
5/3/2003 10.961,28 5/3/2006 12.948,36
5/4/2003 10.961,28 5/4/2006 12.948,36
5/5/2003 10.961,28 5/5/2006 12.948,36
5/6/2003 17.140,54 5/6/2006 19.422,54
5/7/2003 10.273,62 5/7/2006 12.948,36
5/8/2003 10.584,36 5/8/2006 12.948,36
5/9/2003 10.134,58 5/9/2006 12.948,36
5/10/2003 10.134,57 5/10/2006 12.948,36
5 / 11 / 2 0 0 3 2 0 . 2 0 3 , 11 5 / 11 / 2 0 0 6 25.896,72
5/12/2003 10.518,47 5/12/2006 12.948,36
5/1/2004 10.134,57 5/1/2007 14.036,95
5/2/2004 10.134,57 5/2/2007 13.998,78
5/3/2004 10.134,57 5/3/2007 13.998,78
5/4/2004 10.134,57 5/4/2007 13.998,78
5/5/2004 10.134,57 5/5/2007 13.038,40
5/6/2004 15.168,84

9.2. aplicar a Eduardo Túlio Sarmento Barcellos multa no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal, o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação;

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Rio Grande
do Sul e à Divisão de Gerenciamento de Ações Prioritárias da Co-
ordenação-Geral de Cobrança e Recuperação de Créditos da Pro-
curadoria-Geral Federal, para as providências que entenderem ca-
bíveis.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0682-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 683/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC nº 021.986/2010-0.
2. Grupo I - Classe I - Recurso ao Plenário em Processo

Administrativo.
3. Recorrente: Henrique Cesar de Assunção Veras (CPF

310.015.051-15).
4. Unidade: Tribunal de Contas da União.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Z y m l e r.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria-Geral da Presidência e Con-

j u r.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

recurso ao Plenário, interposto pelo servidor Henrique Cesar de As-
sunção Veras em face da deliberação da Presidência do TCU, que
indeferiu o pedido de aposentadoria especial do recorrente, formulado
com fundamento no art. 40, § 4º, inciso I, da Constituição Federal, c/c
o art 6º da EC nº 41/2003 e no Mandado de Injunção nº 3.989.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator, e
com fundamento nos arts. 15, inciso IV, e 30 do Regimento Interno
desta Corte, em:

9.1. conhecer do recurso interposto por Henrique Cesar de
Assunção Veras para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
inalterada a deliberação recorrida;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0683-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 684/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-038.690/2012-8
2. Grupo I - Classe V - Relatório de Auditoria
3. Interessado: Congresso Nacional
4. Unidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias

S.A.
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobHidroferrovia
8. Advogados constituídos nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de relatório de

auditoria no no Lote 7, trecho Córrego Riacho Fundo (km 465) ao
Córrego Brejo Grande (km 519), no Estado do Tocantins, da obra de
construção da Ferrovia Norte-Sul (FNS), sob a responsabilidade da
Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., com o objetivo de
verificar se os parâmetros da via férrea construída são adequados à
classe da ferrovia projetada.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno, em:

9.1. determinar à Valec Engenharia, Construções e Ferrovias
S.A. que, com vistas à correção das irregularidades a seguir listadas,
apresente ao Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
ciência desta decisão, plano de ação, que deverá conter as justi-
ficativas pela execução de obra com qualidade deficiente, as medidas
adotadas no âmbito dos contratos, informações sobre os procedi-
mentos administrativos instaurados com vistas à apuração das res-
ponsabilidades do fiscal e da contratada, nos termos dos arts. 67, § 1º,
e 69 da Lei 8.666/93, bem como, se for o caso, sobre o acionamento
da garantia prevista no art. 618 do Código Civil:

9.1.1. marcos de via executados em desconformidade com a
especificação técnica da Valec;

9.1.2. dormentes de madeira especiais do aparelho de mu-
dança de via (dormentes do AMV) danificados;

9.2. determinar à Valec que adote as providências necessárias para a
apuração das responsabilidades das empresas contratadas, diante das ocorrên -
cias apontadas neste processo, tendo em vista a possibilidade de aplicação das
sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de exigir-lhes, se for o
caso, a reparação das falhas construtivas, nos termos do art. 69 da mesma lei;
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9.3. cientificar a Valec, com o envio de cópia desta decisão,
do relatório e voto que a fundamentam, assim como da íntegra do
relatório de fiscalização da equipe da SecobHidroferrovia, de que
foram constatadas, nesta auditoria, as seguintes ocorrências:

9.3.1. gestão temerária do empreendimento, caracterizada por
deficiência no controle de qualidade dos trilhos assentados na via,
deficiência no controle de qualidade das soldas, largura mínima da
plataforma inadequada à superestrutura da via, deficiência na forma
de recebimento dos serviços de superestrutura da via permanente,
deficiência na apresentação do projeto as built e ausência de controle
do serviço de alívio de tensões dos trilhos;

9.3.2. perda potencial ou efetiva de serviços realizados pelo
fato de estarem associadas a serviços previstos nos projetos básico e
executivo dos lotes e que, por diversas circunstâncias, foram retirados
do orçamento original contratado e não foram executados, em razão
da eliminação total ou parcial dos sistemas de drenagem previstos
para a proteção da infra e superestrutura, o que contribui para a
geração de passivos ambientais; e dos serviços de proteção de taludes
de corte e aterro com revestimento vegetal ou outro tipo de proteção,
comprometendo a segurança da infra e da superestrutura da via férrea,
bem como gerando passivos ambientais;

9.4. determinar à SecobHidroferrovia que acompanhe a im-
plementação das medidas constantes dos itens 9.1 e 9.2;

9.4. encaminhar cópia do acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, à Casa Civil da
Presidência da República, ao Ministério dos Transportes e ao Mi-
nistério Público Federal;

9.5. apensar estes autos ao TC-033.220/2012-3.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0684-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 685/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-041.534/2012-3
2. Grupo II - Classe V - Monitoramento
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (Dnit)
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecobRodovia
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do Acórdão nº 2.758/2012-Plenário.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão Plenária, com fundamento no art. 243 do Re-
gimento Interno, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar parcialmente cumprido o item 9.1.1 do Acór-
dão nº 2.758/2012-Plenário e não cumprido o item 9.1.2 da mesma
deliberação;

9.2. reiterar a determinação contida no item 9.1.2 do Acór-
dão nº 2.758/2012-Plenário, com a fixação de novo prazo de 30
(trinta) dias para prestação de informações sobre o andamento do
Contrato nº 382/2012 e para a indicação da data prevista para o início
da aplicação de penalidades aos infratores;

9.3. dar ciência da presente deliberação, acompanhada do
relatório e voto que a fundamentam, ao Dnit;

9.4. apensar os presentes autos ao TC-012.051/2012-8, pro-
cesso no qual foi proferida a deliberação monitorada, após a ve-
rificação do implemento da medida de que trata o item 9.2.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0685-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 686/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.726/2013-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessado: Planinvesti Administração e Serviços Ltda.

(CNPJ 02.959.392/0001-46).
4. Unidade: Conselho Regional de Biologia -SP - 1ª RE-

GIÃO (SP,MS,MT).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).

8. Advogados constituídos nos autos: Percival Menon Ma-
ricato (OAB/SP 42.143); Marilene Aparecida Bonaldi (OAB/SP
42.862); Diogo Telles Akashi (OAB/SP 207.534); Walter Landio dos
Santos (OAB/SP 248.805); Pedro Henrique Ferreira Ramos Marques
(OAB/SP 261.130); e Vanessa Sodré Moralis (OAB/SP 283.973)..

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa Planinvesti Administração e Serviços Ltda.,
com fundamento no art. 113, §1º, da Lei 8.666/1993, versando sobre
possível irregularidade na Tomada de Preços CRBio-01 nº 1/2013,
conduzida pelo Conselho Regional de Biologia - 1ª Região (CRBio-
01);

ACÓRDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal,
c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993;

9.2. determinar cautelarmente, nos termos do art. 276, caput,
do Regimento Interno/TCU, ao Conselho Regional de Biologia - 1ª
Região (CRBio-01) que suspenda a execução da Tomada de Preços
CRBio-01 no 1/2013, ou do contrato dela decorrente, até que este
Tribunal delibere sobre o mérito destes autos;

9.3. determinar, nos termos dos arts. 250, inciso V, e 276, §
3º, do Regimento Interno/TCU, a oitiva do Conselho Regional de
Biologia - 1ª Região (CRBio-01), para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente suas razões sobre os fundamentos da medida cautelar
constante do item 9.2 supra, bem como sobre o mérito da ocorrência
objeto desta representação, qual seja, a exigência contida no subitem
6.13.4 do edital da Tomada de Preços CRBio-01 no 1/2013, no sen-
tido de que as licitantes informassem, na fase de apresentação das
propostas, a rede de estabelecimentos credenciados para o forne-
cimento de refeição, a qual configurou restrição indevida ao caráter
competitivo do certame, uma vez que, conforme jurisprudência desta
Corte, somente é cabível exigir a rede credenciada na fase de con-
tratação e apenas em relação à licitante vencedora do certame, após
concedido prazo razoável para que a empresa credencie os esta-
belecimentos comerciais fornecedores de refeição;

9.4. determinar, nos termos dos arts. 250, inciso V, e 276, §
3º, do Regimento Interno/TCU, que, caso já tenha sido declarado o
resultado da licitação, seja realizada a oitiva da empresa vencedora,
para que, caso seja de seu interesse, apresente, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, suas razões sobre as questões tratadas nestes autos;

9.5. determinar à Secex/SP que:
9.5.1. ao realizar as oitivas mencionadas nos itens 9.3 e 9.4

acima;
9.5.1.1. promova o alerta quanto à possibilidade de o Tri-

bunal vir a anular o referido certame, caso não seja apresentada
manifestação ou esta não seja acolhida;

9.5.1.2. encaminhe cópia desta deliberação, acompanhada
das peças que a fundamentam;

9.5.2. após a remessa das respostas às oitivas, instrua o
processo com urgência e submeta-o à consideração do Relator;

9.6. comunicar ao representante o teor da presente delibe-
ração.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0686-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 687/2013 - TCU - Plenário

1.Processo TC-009.116/2012-5
2.Grupo: I - Classe: V - Assunto: Relatório de Levantamento

de Auditoria.
3.Interessado/ Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional.
3.2. Responsáveis: Celso Itajuba Ferreira Borgneth, CPF

001.859.733-53; Elpídio Gomes da Silva Filho, CPF 035.292.152-87;
Estaleiro Rio Amazonas Ltda., CNPJ 02.709.163/0001-73; Hebert
Drummond, CPF 110.346.966-53; Jose Claudio Froes de Moraes,
CPF 415.395.087-49; Jorge Ernesto Pinto Fraxe, CPF 108.617.424-
00; Washington de Oliveira Viegas, CPF 001.379.603-87.

4. Unidades: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes (Dnit), Cia Docas do Maranhão - Codomar.

5.Relator: Ministro Augusto Sherman Cavalcanti.
6.Representante do Ministério Público: não atuou.
7.Unidade técnica: SecobHidro.
8.Advogado constituído nos autos: não há.

9.Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada nas obras de construção do Terminal Fluvial do Município de
Barcelos, no Estado do Amazonas - PT nº
26.784.2073.127G.0127/2012, objeto do Convênio 268/2005-DAQ-
Dnit celebrado entre o Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes (Dnit) e a Companhia Docas do Maranhão S.A. - Co-
domar, e do subsequente contrato, de número 7/2010, firmado entre a
Codomar e a empresa Eram - Estaleiro Rio Amazonas Ltda., no valor
de R$ 12.462.192,21 (doze milhões quatrocentos e sessenta e dois mil
cento e noventa e dois reais e vinte e um centavos),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, da Lei 8.443/92, e 93, § 1º, inciso V, e 10 da Lei 12.708/2012
(LDO 2013), ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fulcro no art. 93, § 1º, inciso V, e § 10 da Lei
12.708/2012 (LDO 2013), determinar ao Siob/Secob-Edif que, em
relação à obra do Terminal Fluvial de Barcelos/AM, reclassifique, no
sistema Fiscalis, Relatório de Fiscalização 315/2012, o achado "so-
brepreço decorrente de preços excessivos frente ao mercado", de IG-
P para IG-R, em função da anuência do contratado quanto à retenção
de valores a serem pagos, até a decisão de mérito acerca do tema,
pelo TCU;

9.2. de acordo com o art. 98, caput, c/c o art. 93, § 10 da Lei
12.708/2012 (LDO 2013), comunicar à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional que, com
respeito aos indícios de irregularidades graves (IG-P) apontados no
Contrato 7/2010-Codomar, relativo ao achado "sobrepreço decorrente
de preços excessivos frente ao mercado", da obra do Terminal Fluvial
de Barcelos/AM, com potencial dano ao erário de R$ 2.205.272,68
(dois milhões duzentos e cinco mil duzentos e setenta e dois reais e
sessenta e oito centavos), a contratada anuiu à retenção dos valores
correspondentes ao dano potencial ao erário, até a decisão de mérito
acerca do tema por este Tribunal, enquadrando-se essa situação no
conceito de irregularidade grave com recomendação de retenção par-
cial de valores (IG-R) a que se refere o inciso V do § 1º do art. 93 da
referida lei;

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao Dnit, à Codomar
e ao Estaleiro Rio Amazonas Ltda. - Eram, e

9.4. restituir os autos à SecobHidro, para a análise das oitivas
e audiências realizadas.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0687-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 688/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-028.119/2010-0.
1.1. Apenso: 007.547/2005-7
2. Grupo I - Classe de assunto: IV - Tomada de contas

especial.
3. Responsáveis: Fabiana da S. Vieira (CNPJ

05.635.808/0001-69); Jeová Alves de Sousa (CNJ 282.419.833-87);
João Carlos Nepomuceno Lopes (CPF 344.773.493-00); M. da S.
Sousa -Distribuidora Tessmann (CNPJ 06.331.453/0001-87).

4. Unidade: Município de Açailândia/MA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo/MA (Se-

cex/MA).
8. Advogado constituído nos autos: Fernando Antônio da

Silva Ferreira (OAB/MA 5.148).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada mediante a conversão de processo de re-
presentação, determinada pelo Acórdão 2.561/2010 - Plenário, em
razão de indícios de irregularidades na utilização dos recursos do
referido Fundef no âmbito do Município de Açailândia/MA,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. julgar irregulares as contas dos responsáveis Jeová Alves
de Souza, ex-Prefeito do Município de Açailândia/MA, João Carlos
Nepomuceno Lopes, ex-Coordenador de Economia do Município de
Açailândia/MA, Fabiana da S. Vieira - ME (Distribuidora Vieira,
CNPJ 05.635.808/0001-69) e M. da S. Sousa (Distribuidora Tess-
mann, CNPJ 06.331.453/0001-87), com fundamento nos arts. 1º, in-
ciso I, 16, inciso III, alíneas "c" e "d", e § 2º, 19, caput, e 23, inciso
III, da Lei 8.443/1992, e condená-los individual ou solidariamente ao
pagamento das quantias abaixo especificadas, conforme especificação
do quadro a seguir, com fixação do prazo de quinze dias, a contar das
notificações, para que comprovem perante este Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU, o recolhimento das
dívidas aos cofres do Fundeb da Prefeitura Municipal de Açailân-
dia/MA, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora
devidos, calculados a partir das datas indicadas até a do efetivo
pagamento, na forma da legislação em vigor;
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Responsáveis individuais ou
solidários

Data Valor (R$)

Jeová Alves de Sousa;
João Carlos Nepomuceno Lo-
pes; e
M. da S. Sousa - ME

29/12/2004 200.000,00

29/12/2004 130.000,00

Jeová Alves de Sousa;
João Carlos Nepomuceno Lo-
pes; e
Fabiana da S. Vieira - ME

28/12/2004 468.376,00

24/12/2004 42.000,00
27/12/2004 100.000,00

Jeová Alves de Sousa 30/01/2004 35.000,00
27/02/2004 142.025,65
17/03/2004 6.000,00
31/03/2004 3 7 . 11 9 , 0 0
30/04/2004 11 . 0 0 0 , 0 0
11 / 0 8 / 2 0 0 4 5.000,00
3 0 / 11 / 2 0 0 4 61.000,00
30/12/2004 131.000,00
30/12/2004 200.000,00

9.2. aplicar aos responsáveis Jeová Alves de Souza, ex-Pre-
feito do Município de Açailândia/MA, João Carlos Nepomuceno Lo-
pes, ex-Coordenador de Economia do Município de Açailândia/MA,
Fabiana da S. Vieira -Distribuidora Vieira (CNPJ 05.635.808/0001-
69) e M. da S. Sousa (Distribuidora Tessmann, CNPJ
06.331.453/0001-87), a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992,
nos valores individuais indicados no quadro a seguir, fixando-lhes o
prazo de quinze dias, a contar da notificações, para que comprovem
perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno/TCU, o recolhimento das dívidas aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até as datas dos efetivos recolhimentos, se forem pagas
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

Responsável Valor individual da multa
aplicada (R$)

Jeová Alves de Souza 100.000,00
João Carlos Nepomuceno Lopes 25.000,00
M. da S. Sousa - Distribuidora Tess-
mann

25.000,00

Fabiana da S. Vieira - ME 15.000,00

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas
as notificações;

9.4. com fundamento no art. 60 da Lei 8.443/1992, c/c o
artigo 270 do RI/TCU, considerar grave as infrações cometidas pelos
responsáveis Jeová Alves de Sousa e João Carlos Nepomuceno Lo-
pes, e, por conseguinte, inabilitá-los, pelo prazo de cinco anos, para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da
Administração Pública Federal;

9.5. com fundamento no art. 46 da Lei 8.443/1992, c/c o
artigo 271 do RI/TCU, declarar a inidoneidade das empresas Fabiana
da S. Vieira - ME (Distribuidora Vieira, CNPJ 05.635.808/0001-69 e
M. da S. Sousa (Distribuidora Tessmann, CNPJ 06.331.453/0001-87)
para participar, por cinco anos, de licitações na Administração Pú-
blica Federal;

9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992,
remeter cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria da República
no Estado do Maranhão, para o ajuizamento das ações civis e penais
que entender cabíveis.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0688-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator), André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 689/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-003.103/2011-0.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: V - Relatório de Au-

ditoria.
3. Interessada/Responsáveis:
3.1. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado de

Roraima - Secex/RR.
3.2. Responsáveis: Elton Vieira Lopes, CPF n. 594.872.082-

91; Gilberto Rodrigues Veras, CPF n. 199.510.002-15; Lucyano Bru-
no de Morais Santos, CPF n. 509.236.252-91; Paulo Roberto Damin,
CPF n. 326.156.980-87; Artur Wanderley Laranjeira, CPF n.
147.389.104-34; Juliane Cristina Jonhson, CPF n. 021.609.939-05;
Diâmetro Comércio e Construção Ltda., CNPJ n. 10.147.072/0001-
10.

4. Entidade: Município de Mucajaí/RR.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RR.
8. Advogados constituídos nos autos: Leonildo Tavares Lu-

cena Júnior, OAB/RR n. 475; Ronaldo Mauro Costa Paiva, OAB/RR
n. 131; Francisco Alberto dos Reis Salustiano, OAB/RR n. 525;
Bernardino Dias de Souza Cruz Neto, OAB/RR n. 178; Francisco
Alves Noronha, OAB/RR n. 203; Ana Paula de Souza Cruz Silva,
OAB/RR n. 576; Catarina de Lima Guerra, OAB/RR n. 600; Rubens
Bittencourt Miranda Cardoso, OAB/RR n. 632; Tatiany Cardoso Ri-
beiro, OAB/RR n. 643.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos do Relatório de

Auditoria efetivada na Prefeitura de Mucajaí/RR, em cumprimento às
disposições do Acórdão n. 3.312/2010 - TCU - Plenário (Sessão de
Caráter Reservado), com a finalidade de averiguar a gestão dos re-
cursos públicos federais transferidos ao aludido Município, mediante
o Contrato de Repasse n. 709.343/2009 e os Convênios ns.
732.088/2010 e 732.103/2010, celebrados para fomentar o turismo e
alavancar o desenvolvimento econômico e cultural da região.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. aplicar, individualmente, aos responsáveis a seguir in-
dicados, a multa prevista no art. 58, II, da Lei n. 8.443/1992, nos
valores indicados, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida
ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste
Acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o
vencimento, na forma da legislação em vigor:

9.1.1. Srs. Elton Vieira Lopes e Gilberto Rodrigues Veras, no
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais);

9.1.2. Sr. Paulo Roberto Damin, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais);

9.1.3. Srs. Lucyano Bruno de Morais Santos, Artur Wan-
derley Laranjeira e Sra. Juliane Cristina Jonhson, no valor de R$
3.000,00 (três mil reais);

9.2. autorizar, desde logo, a teor do art. 28, inciso II, da Lei
n. 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas a que se refere o item
anterior, caso não atendidas as notificações;

9.3. determinar à Prefeitura de Mucajaí/RR em reiteração às
disposições do subitem 9.2.2 do Acórdão n. 1.211/2011 - Plenário,
que apresente à Caixa Econômica Federal, no prazo de trinta dias, o
projeto executivo para as obras implementadas com recursos do Con-
trato de Repasse n. 709.343/2009, fazendo constar neste projeto exe-
cutivo as soluções para regularizar as falhas existentes no projeto
básico relacionadas nos subitens 9.1.1.1 a 9.1.1.13 do Acórdão n.
1.211/2011 - Plenário, bem como as correções relacionadas aos apon-
tamentos constantes do Ofício n. 295/2012/SR Roraima, encaminhado
pela Superintendência Regional da Caixa em Roraima ao Tribunal de
Contas da União (TCU); alertando-a de que a não regularização da
situação no prazo informado constitui motivo para a rescisão do
Contrato de Repasse, nos termos do art. 62, incisos I e III, da Portaria
Interministerial MP/MF/MCT n. 127/2008 (vigente à época do ajus-
te), cujos teores foram mantidos pela Portaria Interministerial
CGU/MF/MP n. 507/2011, art. 81, incisos I e III;

9.4. determinar à Caixa Econômica Federal, em reiteração às
disposições do subitem 9.4. do Acórdão n. 1.211/2011 - Plenário, para
que, no prazo de trinta dias, a contar do recebimento do projeto
executivo mencionado no subitem anterior, encaminhe-o para este
Tribunal, acompanhado de pronunciamento quanto à sua adequabi-
lidade técnica, avaliando, a correção das inconsistências consignadas
nos subitens 9.1.1.1 a 9.1.1.13 do Acórdão n. 1.211/2011 - Plenário,
bem como das impropriedades relacionadas no Ofício n. 295/2012/SR
Roraima/Superintendência Regional da Caixa em Roraima;

9.5. manter a retenção cautelar nos valores de R$ 18.452,05
(dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais, e cinco centavos)
e de R$ 69.373,52 (sessenta e nove mil, trezentos e setenta e três reais
e cinquenta e dois centavos) nas faturas vincendas do Contrato n.
203/2010, firmado com a empresa Diâmetro Comércio e Construção
Ltda. (CNPJ n. 10.147.072/0001-10), para a construção do complexo
cenográfico e cultural de Mucajaí/RR, nos termos do subitem 9.2.1 do
Acórdão 1.211/2011 - Plenário;

9.6. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, aos responsáveis, à Caixa Econômica Fe-
deral, e à Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR;

9.7. determinar à Secex/RR que:
9.7.1. monitore, nestes autos, o cumprimento das medidas

constantes dos subitens 9.3 e 9.4 deste Acórdão;
9.7.2. encaminhe à Prefeitura de Mucajaí/RR, juntamente

com a notificação, cópia do Ofício n. 295/2012/SR Roraima, de
forma a lhe possibilitar o cumprimento integral da determinação a
que se refere no subitem 9.3 retro.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0689-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 690/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC 024.680/2012-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria
3. Responsável: Eugênio da Costa Arsky, CPF n.

483.204.551-20.
4. Entidade: Município de São Joaquim/SC.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado de

Santa Catarina - Secex/SC.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos do Relatório da

Auditoria realizada pela Secretaria de Controle Externo no Estado de
Santa Catarina - Secex/SC no Município de São Joaquim/SC, no
período de 06/08 a 25/09/2012, tendo como propósito analisar a
conformidade da aplicação dos recursos federais que vem sendo re-
passados para aquele ente da federação, em especial no que concerne
à verificação da efetiva consecução dos objetos pactuados nos ajustes
firmados e à existência de indícios de irregularidade nos procedi-
mentos licitatórios realizados.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1.determinar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos
do Ministério do Turismo que encaminhe a este Tribunal, no prazo de
180 dias, as tomadas de contas especiais referentes aos seguintes
convênios firmados com a Prefeitura Municipal de São Joaquim/SC:
CV-092/2008 629259 (16ª Festa da Maçã), CV-0152/2009 703229
(17ª Festa da Maçã) e CV- 0164/2010 732404 (18ª Festa da Maçã),
ou, no caso de aprovação das contas relativas aos ajustes mencio-
nados, envie a esta Corte de Contas o respectivo parecer que a
embasou;

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal (GIDUR - Cri-
ciúma/SC) que se abstenha de pactuar termos aditivos ao Contrato de
Repasse n. 0237992-0112007/MOA/CAIXA que prevejam o reem-
bolso do valor despendido pelo Município de São Joaquim/SC para
consecução do objeto pactuado, tendo em vista que a execução da
obra foi efetuada de forma direta, com recursos municipais, sem
qualquer prévia aprovação da CAIXA ou, ainda, sem a sua adequada
fiscalização.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0690-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 691/2013 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC-028.950/2012-7.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: V - Relatório de Au-

ditoria.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Entidade: Município de Formosa/GO.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Goiás - Secex/GO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria de

conformidade realizada pela Secex/GO no Município de Formo-
sa/GO, com vistas a verificar a conformidade da contratualização da
entidade filantrópica Sociedade Beneficente São Camilo.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar à Secretaria Municipal de Saúde de For-
mosa/GO que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da ciência
deste Acórdão, no que tange ao convênio celebrado com a entidade
filantrópica Sociedade Beneficente São Camilo no âmbito do Pro-
grama de Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantró-
picos do SUS, adote as providências abaixo descritas, informando ao
Tribunal, ao término do referido prazo, as medidas levadas a efeito:

9.1.1. constitua comissão especialmente designada para o
acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, sendo que
tal comissão deve ser composta por representantes do hospital e da
Secretaria Municipal de Saúde, reunindo-se ao menos uma vez por
mês, cabendo-lhe acompanhar a execução do convênio, principal-
mente no tocante aos seus custos, ao cumprimento das metas es-
tabelecidas no Plano Operativo e à avaliação da qualidade da atenção
à saúde dos usuários;

9.1.2. elabore Plano Operativo especificando as metas físicas
e de qualificação para as ações e atividades propostas, bem como
indicadores que permitam o seu acompanhamento e avaliação, sendo
que tal plano deve apresentar o sistema de avaliação de metas, in-
cluindo-se os parâmetros e a valorização adotada com relação ao
cumprimento das metas e seu respectivo impacto financeiro, e deverá
ter validade máxima de 12 (doze) meses, não podendo ser pror-
rogado;
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9.1.3. adote a orçamentação mista como modelo de alocação
de recursos financeiros para ações ambulatoriais e hospitalares para
os convênios firmados no âmbito do Programa de Reestruturação e
Contratualização dos Hospitais Filantrópicos no Sistema Único de
Saúde, o qual, segundo as Portarias/MS ns. 635/2005 e 3.123/2006,
deve compreender um componente pré-pago, dedicado às ações de
média complexidade ambulatorial e hospitalar e de qualidade, e outro
pós-pago, baseado na produção da Alta Complexidade e Fundo de
Ações Estratégicas e Compensação da assistência ambulatorial e hos-
pitalar;

9.1.4. promova treinamento de servidores visando à execução
do programa, conforme os normativos vigentes, especialmente as
Portarias/MS ns. 635/2005, 1.721/2005, e 3.123/2006, interagindo, se
necessário, com a Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar do De-
partamento de Atenção Especializada/SAS/MS;

9.2. determinar à Secretaria de Atenção à Saúde do Mi-
nistério da Saúde que, no prazo de 60 (sessenta) dias da ciência deste
Acórdão, em relação ao Programa de Reestruturação e Contratua-
lização dos Hospitais Filantrópicos no SUS, adote medidas com vistas
a promover a cooperação técnica visando ao aperfeiçoamento da
capacidade gerencial e operacional da Secretaria Municipal de Saúde
de Formosa/GO, conforme preceitua o art. 13, inciso VII, do Decreto
n. 7.530/2011, informando ao Tribunal, ao término do referido prazo,
as providências adotadas;

9.3. determinar à Secex/GO que monitore o cumprimento das
determinações supra;

9.4. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamentam, ao Ministério da Saúde.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0691-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 692/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-029.661/2010-2.
2. Grupo: II - Classe de Assunto: V - Monitoramento.
3. Órgão: Terceiro Comando Aéreo Regional - III Comar.
4. Responsáveis: Srs. Élcio Picchi e Márcio Bustamante dos

Santos.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos do Monitora-

mento relacionado à contratação efetivada pelo Terceiro Comando
Aéreo Regional - III Comar, visando à construção de Vila Olímpica
para os V Jogos Mundiais Militares, na área dos Afonsos, no Rio de
Janeiro/RJ.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. apensar os presentes autos ao TC-026.337/2009-5, con-
forme determinado no subitem 1.5.3 do Acórdão n. 19/2011 - Ple-
nário (Relação n. 01/2011 do Gabinete do Ministro-Substituto Marcos
Bemquerer Costa);

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e Voto que o fundamentam, ao Ministério da Defesa, ao
Comando da Aeronáutica e ao III Comando Aéreo Regional da Ae-
ronáutica, para conhecimento.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0692-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 693/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC-032.990/2010-3.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Solicitação do Con-

gresso Nacional.
3. Interessado: Senado Federal.
4. Entidade: Estado do Rio Grande do Norte.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental - Semag.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do

Congresso Nacional encaminhada pelo Senado Federal, em que rea-
bre o prazo estabelecido no art. 4º da Resolução/SF n. 59/2010,
autorizando o Estado do Rio Grande do Norte a contratar operação de
crédito externo no valor de até US$ 7.000.000,00 (sete milhões de
dólares norte-americanos).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Solicitação, por preencher os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 38, inciso II, da Lei n.
8.443/1992 c/c o art. 232, inciso I, do Regimento Interno do TCU;

9.2. informar à Presidência do Senado Federal que:
9.2.1. em relação à autorização para realização da operação

de crédito externo do Estado do Rio Grande do Norte junto ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$
7.000.000,00 (sete milhões de dólares norte-americanos), a que se
refere a Resolução/SF n. 59/2010, cujo prazo foi reaberto pela Re-
solução/SF n. 71/2012, o exame da documentação demonstrou que
foram atendidas as exigências e condições legais e regulamentares
pertinentes à matéria, nos termos do Acórdão n. 2.768/2011 - Ple-
nário;

9.2.2. o Tribunal acompanhará a condução da operação de
crédito externo em caso de eventual necessidade de que seja honrada
a garantia prestada pela União;

9.2.3. as informações referentes ao acompanhamento da so-
bredita operação de crédito pelo TCU serão encaminhadas ao Con-
gresso Nacional, por meio do relatório trimestral de que trata o art.
90, § 1º, da Lei n. 8.443/1992, sem prejuízo da tempestiva co-
municação sobre qualquer ocorrência julgada relevante, nos termos
do art. 2º, § 1º, da Instrução Normativa/TCU n. 59/2009;

9.3. enviar cópia do inteiro teor deste Acórdão à Presidência
do Senado Federal e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do Norte;

9.4. considerar atendida a presente Solicitação e arquivar os
autos, com fundamento no art. 2º, § 3º, da IN/ TCU n. 59/2009.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0693-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa (Relator).

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 694/2013 - TCU - PLENÁRIO

1. Processo nº TC 026.603/2011-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessada: Secex/RN.
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN-

J T.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RN.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Secex/RN, com vistas a apurar possíveis irregula-
ridades ocorridas no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª
Região/RN, envolvendo a designação de servidores para o exercício
de funções de calculista (FC-4) nas oito Varas da Justiça do Trabalho
de Natal/RN.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez preenchi-
dos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VI,
do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la apenas
parcialmente procedente;

9.2. recomendar ao Tribunal Regional do Trabalho da 21ª
Região/RN que adote providências no sentido de resolver os pro-
blemas funcionais detectados nestes autos, no que concerne ao an-
damento das providências indicadas por meio do Ofício TRT/GP nº
359/2012, referentes à implantação do modelo de gestão de pessoas
por competências, previsto no art. 8º da Resolução CSJT nº 92/2012,
o qual, consoante informação constante do Ofício TRT/GP nº
442/2011, deve nortear a regulamentação prevista no art. 6º do Anexo
II da Portaria Conjunta STF/CNJ/STJ/CJF/TST/CSJT/STM/TJDFT nº
3/2007 acerca da definição dos requisitos para a ocupação da função
comissionada de calculista (FC-4);

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Ouvidoria
do TCU, bem como ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho
Superior da Justiça do Trabalho, para ciência e adoção das pro-
vidências porventura cabíveis; e

9.4. arquivar os autos, com amparo no art. 169, inciso V, do
Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0694-10/13-P.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 695/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 035.028/2012-2.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Agravo.
3. Interessados/Responsável/Recorrente:
3.1. Interessado: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Re-

gião.
3.2. Responsável: Roger Cassimiro de Araújo Berber

(210.334.288-76).
3.3. Recorrente: Intelit Processos Ltda. (10.682.187/0001-

04).
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro (no exercício da Presidência do TCU).
6. Representante do Ministério Público: não há.
7. Unidades Técnicas: Sefti e Secex/MT.
8. Advogado constituído nos autos: André Puppin Macedo

(OAB/DF 12.004).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos na apreciação de

agravo interposto pela empresa Intelit Processos Inteligentes Ltda.
ME contra decisão proferida monocraticamente, em 27 de dezembro
de 2012, e confirmada pelo Plenário do TCU, em 23 de janeiro de
2013, no sentido de revogar cautelar que havia sido concedida e
confirmada pelo Plenário, em 8 de novembro de 2012, para suspender
o Pregão Eletrônico nº 033/2012 do Tribunal Regional do Trabalho da
23ª Região;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento no art. 289 do Regimento Interno, em:

9.1. não conhecer do presente agravo, por não atender aos
requistos de admissibilidade contidos no art. 289 do RITCU;

9.2. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Intelit Processos Ltda e
ao Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região;

9.3. determinar que, em seguida, a unidade técnica restitua os
autos ao Relator para prosseguimento do feito, mediante apreciação
do mérito.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0695-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 696/2013 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 019.091/2012-5.
2. Grupo II - Classe VII - Assunto: Representação.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Walcyr Josué de Castilho Araújo

(062.996.628-16) e William do Carmo Lanna (885.426.881-04).
4. Órgão: 2º Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de

Tráfego Aéreo (Cindacta II).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da De-

fesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefesa).
8. Advogado constituído nos autos: Jacqueline Marques Fro-

guer (OAB/PR nº 53.832), peça 33.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa Tecnopastas Indústria e Comércio Ltda.,
acerca de supostas irregularidades ocorridas no pregão eletrônico SRP
100/2011, conduzido pelo 2º Centro Integrado de Defesa Aérea e
Controle de Tráfego Aéreo, do tipo menor preço por item, para
registro de preços.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do presente processo como representação, nos
termos do art. 237, VII, do RI/TCU, para, no mérito, considerá-la
procedente;

9.2. declarar extintos os efeitos da determinação cautelar
exarada nos autos por meio de decisão monocrática de 17/7/2012
(peça 11), ratificada pelo Plenário na sessão de 19/7/2012 (peça 15),
haja vista a expiração do prazo de vigência da ata de registro de
preços correspondente ao pregão eletrônico SRP 100/2011, objeto da
medida cautelar;



Nº 63, quarta-feira, 3 de abril de 201382 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013040300082

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9.3. cientificar o 2º Centro Integrado de Defesa Aérea e
Controle de Tráfego Aéreo sobre a necessidade de especificar com
clareza o objeto da licitação em cláusula própria do edital, nos termos
dos arts. 14 e 40, I, da Lei 8.666/1993 e/ou dos arts. 9º, I, e 17, § 2º,
do Decreto 5.450/2005 c/c art. 11, II, do Decreto 3.555/2000;

9.4. remeter cópia desta deliberação ao 2º Centro Integrado
de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo e aos responsáveis;

9.5. arquivar os autos e encerrar o processo.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0696-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 697/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 044.332/2012-2.
1.1. Apenso: TC 044.910/2012-6.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Representação.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessada: Nova Master Aluguel de Veículos Ltda.

(07.459.320/0001-53).
4. Órgão: Ministério das Cidades.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7.Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Ad-

ministração do Estado (SecexAdministração).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à re-

presentação acerca de possíveis irregularidades ocorridas no pregão
eletrônico 14/2012, conduzido pelo Ministério das Cidades.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. conhecer do presente processo como representação, com
fulcro no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, para, no mérito, considerá-
la parcialmente procedente;

9.2. declarar extintos os efeitos da determinação cautelar
exarada nos autos por meio de decisão monocrática em 14/12/2012,
ratificada pelo Plenário em sessão de 30/1/2013, haja vista a re-
vogação do pregão eletrônico 14/2012 pelo Ministério das Cidades,
objeto da medida cautelar;

9.3. cientificar o Ministério das Cidades de que eventual
instauração de novo procedimento licitatório que tenha objeto se-
melhante ao do pregão eletrônico 14/2012, revogado pelo órgão, deve
ser escoimado das irregularidades verificadas neste processo sob pena
de o certame poder a vir a ser anulado por determinação deste Tri-
bunal, em resposta a provocação de terceiros ou como resultado de
ação própria.

9.4. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério das
Cidades, à empresa Nova Master Aluguel de Veículos Ltda.
(07.459.320/0001-53), ao Sindicato das Empresas Locadoras de Veí-
culos Automotores do Distrito Federal (07.835.482/0001-49) e à em-
presa Giro Locadora de Veículos Ltda. (05.640.645/0001-02);

9.5. arquivar os autos e encerrar o processo, nos termos do
art. 169, V, do RI/TCU.

10. Ata n° 10/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0697-10/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José Jorge e
José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer
Costa.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira (Relator).

E N C E R R A M E N TO

Às 17 horas e 31 minutos, a Presidência convocou Sessão
Extraordinária de Caráter Reservado a ser realizada a seguir e en-
cerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 2 de abril de 2013.

AUGUSTO NARDES
Presidente

1ª CÂMARA

ATA Nº 8, DE 26 DE MARÇO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro: Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Dr. Paulo Soares Bugarin
Secretário da Sessão: AUFC Francisco Costa de Almeida

Com a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues,
Benjamim Zymler, José Múcio Monteiro, dos Ministros-Substitutos
Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira, bem como do
Representante do Ministério Público, Dr. Paulo Soares Bugarin, o
Presidente da Primeira Câmara, Ministro Valmir Campelo, invocando
a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão Ordinária da Primeira
Câmara às quinze horas (Regimento Interno do Tribunal de Contas da
União, artigos 11, 12, § 2º, 33, 55, incisos I, alíneas a e b, II, alíneas
a e b e III, 133, incisos I a IV, VI e VII, 134 a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata nº 7, da Sessão Or-
dinária realizada em 19 de março de 2013, de acordo com os artigos
33, inciso X e 95, inciso I do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

A presente Ata, bem como o seu Anexo, de acordo com a
Resolução TCU n° 184/2005, está publicada na página do Tribunal de
Contas da União na Internet (www.tcu.gov.br).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Primeira Câmara aprovou as Relações de processos or-
ganizadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de n°s
1378 a 1607, conforme pauta n° 8/2013, a seguir transcritos (Re-
gimento Interno, artigos 137, 138, 140, 141 e 143, e Resoluções TCU
n°s 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

a) Ministro Valmir Campelo (Relação nº 7):

RELAÇÃO Nº 7/2013 - 1ª Câmara
Relator - Ministro VALMIR CAMPELO

ACÓRDÃO Nº 1378/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.169/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria do Perpetuo Socorro Silva de Abreu

(307.187.832-04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1379/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.206/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Daniel Alves Magalhães (253.411.207-44)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1380/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-002.211/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carmen Lourencetti (567.385.109-00);

Darcina dos Reis Prado (612.480.709-25); Gregorio Tarcisio Kuster
(580.711.139-72); Josiane Ribas Gonçalves Baracho (707.302.109-
87); Judalva Nascimento da Silva (355.945.609-63); Maria Luiza
Cuccarolo (296.060.049-53); Marlene Casari (544.608.329-68); Neide
Aparecida Bonfim Rissi (848.527.399-00); Nelci Garrido da Silva
(520.575.429-04); Rosane do Rocio Johnsson (535.847.249-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1381/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-002.212/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Ferreira Lucas (166.597.830-91);

Heloisa Lemos Willers (157.069.660-87); Sonia Maria Moraes Torres
(206.879.150-15); Volmir Oliveira Villagran (509.699.430-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1382/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.215/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Israel dos Santos (608.574.989-91)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1383/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.759/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Edson Estevão Malta Mato (477.013.586-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1384/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-003.430/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aparicio Gomes (376.783.967-91); Hele-

rina Aparecida Novo (442.813.077-53); Maria Lucia Gomes Ferreira
(691.106.467-87)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo
- MEC
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1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1385/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-005.821/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Cesar Leal Filho (195.881.784-

87); Henrique Januário de Magalhães (223.161.408-15); Mirineide
Bezerra de Souza (618.508.294-20); Vera Lúcia Marques Portela
(319.172.834-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1386/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-005.834/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Denize da Cunha Abreu Lial (536.334.237-

53); Giselia Wanderley Padilha (671.819.457-34); Jose Carlos da Sil-
va (746.643.877-68); Kate de Queiroz Costa (363.856.707-91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Benjamim Constant-IBC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1387/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-005.888/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonia Salustiana da Silva (195.688.435-

15); Antônio Renato Lourido Viana (051.065.595-53); Daniel An-
tônio Cardoso Brito (085.298.765-04); Dinalva Santana de Brito
(167.031.465-00); Iara de Cerqueira Santos (076.547.745-91); Izabel
Maria Villela Costa (036.964.995-87); Pedro dos Reis (036.003.945-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1388/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-005.892/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arlete Tenório de Albuquerque

(277.672.136-68); Cristina Pinto Cunha (264.327.066-53); Custodio
Marcos Reis (079.944.606-82); Dulce Cerqueira de Melo
(385.536.436-20); Edgar Pontes de Magalhães (110.189.176-91); Ed-
son Clemente dos Santos (056.185.686-91); Gerson Rodrigues Ta-
vares (117.940.546-34); Isac Hellemberg (371.736.506-15); João
Evangelista Alves de Paula (002.071.526-91); Maria Gercina Donato
(273.960.616-87); Maria da Piedade Silva (694.273.138-20); Mariana
de Alvarenga Carvalho (220.346.096-20); Murilo Cotta Barbosa

(001.772.536-49); Nadir Rodrigues dos Santos (762.348.946-15);
Nelson Monteiro Vaz (050.131.437-72); Nilda de Sant Ana Moreira
(014.841.766-34); Sonia Maria Rocha (319.869.276-87); Vicente Tei-
xeira de Oliveira (108.481.856-68)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1389/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legais para fins de registro os atos de aposentadoria de
Nilson Vital Naves (187.682.028-49) e Aldir Guimarães Passarinho
Junior (316.091.637-53), aplicando-se a este último o § 1º do art. 6º
da Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-028.434/2012-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aldir Guimarães Passarinho Junior

(316.091.637-53); Nilson Vital Naves (187.682.028-49)
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1390/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-002.062/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Vignatti (095.106.777-01); Leo-

nardo dos Santos (785.778.531-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo

- MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1391/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-002.067/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abraão Levi dos Santos Mascarenhas

(633.007.882-34); Acilon Himercirio Baptista Cavalcante
(604.977.262-20); Adenauer Marinho de Oliveira Goes Junior
(686.292.492-34); Adrianne Cristina Barroso de Brito (967.234.912-
20); Adriano Augusto Reis Souza (462.079.612-34); Adriene Da-
masceno Seabra (616.585.372-20); Adry Kleber Ferreira de Lima
(915.565.702-87); Agnaldo da Silva Carneiro (637.145.902-34); Al-
berto Leandro de Melo (171.306.622-04); Alda Cristina Silva da
Costa (218.513.792-15); Alessandro Ronan da Silva Magalhães
(000.116.892-42); Alex Ferreira Damasceno (880.929.172-72); Ale-
xandre Martins de Lima (559.737.872-49); Alielson Geraldo Rodri-
gues de Vilhena (693.767.002-87); Aline Maria Meiguins de Lima
(575.739.212-68); Aline Marques Casimiro (776.221.622-72); Alline
Braga Pinheiro (643.169.042-72); Alyde Vieira Wanderley
(611.531.172-15); Amanda Monteiro Sizo Lino (698.997.112-68);
Amaury Jose Oliveira de Aguiar (691.947.932-04); Ana Cláudia Sil-
veira D'oliveira Cavalcanti (526.496.602-87); Ana Paula do Nasci-
mento Velásquez (601.182.962-72); Andre Charone Tavares Lopes
(948.235.962-34); Andre Luiz Perez Magalhaes (440.757.232-91);
Andressa Santa Brigida da Silva (858.839.302-63); Andrey Faro de
Lima (712.716.942-04); André Cutrim Carvalho (526.649.532-49);
André Luis Assunção de Farias (303.559.072-91); André Luiz Fer-
reira e Silva (577.490.192-00); André Vinícius da Costa Araújo
(827.137.902-04); Andréa Cristina Cunha Solimões (621.715.852-34);
Andréa Pereira Silveira (682.720.732-34); Andréa Ribeiro da Costa
(697.960.252-72); Anina Di Fernando Santana (886.202.802-44); An-
ne Carolina Pamplona Chagas (887.695.772-34); Antonio Renan Sil-
va da Costa (799.424.742-34); Antônia Fernanda de Souza Nogueira

(842.185.842-49); Antônio Emílio Di Marco Neves (788.836.522-15);
Antônio José Bezerra do Nascimento Filho (573.621.732-53); An-
tônio Sérgio Costa Carvalho (667.371.502-25); Apolo Moraes de Al-
meida (008.330.152-65); Aracy Helena Marques de Oliveira
(763.622.642-15); Arlete Marinho Gonçalves (612.185.022-15); Ar-
thur Laercio Homci da Costa Silva (877.077.132-49); Augusta San-
tiago Pinto (578.390.852-53); Barbarella de Matos Macchi
(703.853.192-15); Bartolomeu Lourinho Girard Junior (332.115.742-
04); Breno de Campos Belém (749.699.602-59); Bruno Gonçalves
Pinheiro (831.646.852-20); Bruno Spacek Godoy (036.185.056-55);
Bruno de Cassio Veloso de Barros (590.735.942-00); Camila do Nas-
cimento Brito (756.019.072-34); Carla Cilene Siqueira Moreira
(881.636.952-34); Carla Cristina Alvarez Serrão (431.015.422-00);
Carla Leonor Melo Vinagre Machado (628.837.472-53); Carlo Giu-
seppe Dal Maso (523.525.282-91); Carlos Alberto Souza do Nas-
cimento Junior (001.367.672-57); Carlos Alexandre Machado de Sou-
za (513.099.392-68); Carlos Augusto Abreu Alberio (426.379.532-
68); Carlos Eduardo Bandeira dos Santos (883.576.512-91); Carlos
Jorge Paixão (108.322.892-72); Carlos Marcello Dias Fernandes
(518.106.202-44); Carlos Roberto Gaia Munhoz (691.396.522-20);
Carmen Sulamita Ribeiro Araújo (948.807.512-00); Carolina Heit-
mann Mares Azevedo (607.832.732-15); Caroline Lima de Souza
(794.082.492-91); Celineide Rodrigues Cavalcante (695.577.802-15);
Charles Alberto Villacorta de Barros (635.681.952-91); Cibelle Je-
mima Almeida Donza (792.907.362-91); Clarissa Mendes Lobato
(722.475.172-34); Claudio Eduardo Correa Teixeira (461.994.892-
68); Claudionor Andrade Farias Junior (397.262.072-15); Cleber Pe-
reira Corrêa (632.144.072-87); Cleidianne Novais Sousa
(777.691.392-87); Cleidilane de Oliveira Sena (727.294.652-00);
Cleonice Reis Souza Dourado Dias (696.665.802-25); Cleyton Apa-
recido Dim (023.302.861-71); Cramer Moraes de Almeida
(911.785.412-15); Cybelle Cristina Pereira (636.427.862-00); Cynthia
Susanne Simmons (549.727.602-49); Daniel Mallmann Vallerius
(005.244.550-07); Daniel Nabiça Furtado (860.250.072-68); Daniel
Serravalle de Sá (741.061.555-91); Daniela Vianna Cortez de Souza
(377.567.962-68); Danielle Cristina Tavares Barbosa (713.677.482-
91); Danilo Silva Santos (839.590.092-91); Danuta de Cássia Leite
Leão (834.931.312-91); Darinêz de Lima Conceição (668.146.692-
34); Darlene Ferreira Teixeira (692.962.782-87); David Mourão Ayan
(839.422.892-53); Debora Dias Costa Moreira (936.180.772-20);
Deibson Silva da Costa (798.787.412-49); Demetrius Simonassi Re-
sende (391.643.732-15); Denni Baia de Souza (399.383.522-00); Dia-
na Príscila Sá Alberto (690.163.562-15); Diego Assis da Silva Lisbôa
(935.556.602-68); Diego da Costa do Couto (930.890.312-72); Diego
de Macedo Rodrigues (528.240.042-15); Débora Rodrigues Ribeiro
(003.960.162-51); Dérick Platini Gibson Cunha (988.600.032-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1392/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-002.070/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luize Bueno de Araujo (066.395.929-24);

Luize Moro (057.543.079-69); Marcelexandra Rabelo (270.394.108-
00); Marcell Leonard Besser (066.095.159-21); Marcelo Abilio Pú-
blio (152.433.488-05); Marcos Alberto Torres (029.153.509-73); Mari
Duraut Stica (041.742.559-70); Maria Cecília Closs Ono
(006.954.069-14); Maria Stela dos Santos Silva (647.593.859-91);
Maria das Graças Diogo (464.136.699-34); Maria do Carmo Ro-
drigues Silva Duarte (652.435.369-20); Marina Siqueira Campos
(048.114.489-79); Martina Ahlert (040.727.819-24); Mayra Silva de
Souza (057.247.216-19); Melanie Alves Oliveira (062.719.869-43);
Michael Andrew Schaffer Chagas (009.562.009-58); Miriam Apa-
recida Nimtz (086.633.918-38); Mirian Cristina Lopes (036.116.869-
13); Monica Maria Gomes da Silva (034.458.889-06); Márcia Ko-
valczyk (038.051.399-42); Nadia Maria Guariza (812.622.569-68);
Nelson Luiz Berno (003.905.279-63); Nicole Kollross (062.397.219-
05); Nicole Maccali (053.446.839-01); Nádia Terumi Joboji
(025.096.489-93); Octavio Raphael Batista dos Santos (004.737.831-
00); Octávio Augusto Schweicerski Sobreiro (040.442.049-42); Pa-
trícia Franchi de Freitas (023.840.529-00); Paulo Celso Sampaio
(159.104.749-87); Pedro Henrique Nicolau Pinto (047.286.399-16);
Poliana Graziela Schreiner (059.060.799-55); Pryscilla Fanini Wowk
(006.962.999-41); Regimara da Silva Santos (885.101.159-15); Re-
nata Calixto Lopes Feres (028.612.729-61); Renee Volpato Viaro
(050.573.679-94); Ricardo Aparecido de Matos (863.276.589-20); Ri-
cardo Gomes Ramos (027.198.419-86); Rita de Cassia Maestri
(921.519.149-68); Rodrigo Andreola Serraglio (066.472.589-90); Ro-
drigo Bozza (022.320.379-32); Roman Hector Abril (022.185.788-
59); Rosele Ciccone Paschoalick (017.048.758-03); Rosilene Komar-
cheski (053.147.339-27); Rosmara Moraes Pereira (040.382.839-25);
Rui Carlo Dissenha (014.627.979-46); Rui Manuel de Sousa Sequeira
Antunes de Almeida (401.372.799-49); Sabrina Ferreira Paes
(029.260.559-51); Sandro José Andrioli Bittencourt (768.329.299-00);
Simone Leal Rygielski da Silva (026.666.639-65); Stael Regina Pa-
dilha (403.370.309-87); Stela Angelozi Leite (048.661.099-39); Su-
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zymeire Baroni (723.302.369-72); Tatiana Miranda Borges
(042.243.509-04); Tatiana Sviesk Moreira (058.334.319-80); Thiago
Fortes Ribas (051.724.509-47); Ulysses Teixeira de Deus Bueno
(009.656.379-64); Vander Yamauchi (276.418.368-28); Vanessa Sayu-
ri Umebala Hoshina (046.961.769-16); Walter Guandalini Junior
(029.951.479-08); Wyrllen Everson de Souza (042.846.709-13)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1393/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-002.098/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex Sander Rodrigues Cangussu

(920.722.596-49); Alexsandra Bezerra de Sousa (022.095.973-07);
Aline Pereira do Nascimento (979.355.491-68); Aline Suzan Alves de
Lima (004.445.141-55); Caio Graco Santos Flor (021.970.771-55);
Clarissa Ayres Mendes da Silva (327.347.568-46); Erick da Silva
Santos (943.835.611-87); Erivan Elias Silva de Almeida
(462.233.392-91); Euclidia Dinormanda Monteiro da Silva
(829.174.691-53); Evenise Ribeiro de Almeida (062.624.348-36); Fa-
biana de Melo Silva Teodoro (744.392.433-04); Fabio dos Anjos
Oliveira (021.595.014-33); Fabricio Bassani dos Santos (262.014.138-
98); Gilson Araujo de Freitas (793.416.912-49); Glelson Pereira Mar-
ques (031.238.561-78); Heidi Luz Bonifacio (988.278.201-91); Jhon-
ny Afonso Cunha (728.466.821-00); Juliano Vidal Barbosa Filho
(061.103.676-21); Jussara Dias Queiroz (010.139.356-32); Lara Silvia
Corradi Olhe Blanck (278.682.278-50); Luiz Norberto Lacerda Ma-
galhães Filho (022.809.701-04); Marcia Rejany Mendonca
(366.056.701-91); Marivaldo Ribeiro Alves (426.108.262-49); Renata
Ferreira Lins da Silva (004.867.921-61); Robson Vila Nova Lopes
(002.392.761-59); Salete Teresinha Rauber Klein (610.166.750-20);
Samanta Gallo Cabral (189.273.828-70); Suiane Francisca da Silva
(024.163.371-06); Tassia Reury da Piedade Mesquita (018.756.373-
03); Thiago Oliveira Sabino de Lima (356.908.688-76)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1394/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.665/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Antonio Reginaldo Fernandes da Silva

(792.474.661-72); Olinda Siqueira Correa Viana (825.374.376-91)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal da

Grande Dourados
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1395/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.669/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abimael de Oliviera Silva (066.246.634-

99); Adriana Martins Cavalcante (884.467.354-15); Adriano Ferreira
de Melo (996.512.114-15); Aldeni Sudario de Sousa (054.560.554-
73); Alexsandro Ribeiro de Melo (033.244.484-84); Andressa Kaline
Ferreira Araújo (062.668.164-23); Angelo Justino Pereira
(032.747.704-00); Anna Paola Lins e Silva Sivini Ferreira
(007.385.024-13); Anselmo Almeida dos Santos (971.485.635-34);
Carmem Betty Batista da Silva (021.570.384-77); Damião Junior Go-

mes (031.639.054-20); Dayse Ayres Mendes do Nascimento
(009.371.314-23); Dulcicleide dos Santos Barros Mangueira
(789.046.334-00); Ednaldo Barbosa Pereira Junior (768.818.904-78);
Eduardo Amorim Ricarte de Oliveira (067.068.564-01); Evelin da
Silva Sarmento (011.925.034-90); Fabiana Pereira Sousa
(041.553.464-00); Felipe Barros de Almeida (053.922.624-65); Fran-
cisco das Chagas da Nobrega Figueiredo (072.546.414-38); Geilson
Lucas de Lucena Filho (011.388.504-03); Geisio Lima Vieira
(518.513.424-00); Gerilany Bandeira da Costa (042.046.164-70);
Gianne Katerrine de Figueiredo (043.249.964-40); Italo Silva Fer-
nandes (062.469.144-62); Joaldo dos Santos Barbosa (064.581.934-
40); Jose Antonio Felix da Cunha (024.005.754-60); Jose Carlos
Junior (725.850.214-91); Jose Ferreira de Sousa Neto (059.101.654-
02); Jose Marcio da Silva Vieira (041.440.804-71); Jose Nunes Neto
(055.458.584-74); Josivaldo de Almeida (575.478.903-34); Juliana da
Silva Paiva (011.756.184-38); Karla da Silva Queiroz (010.697.864-
03); Leonardo Du Monte da Silva (033.444.864-62); Marcilio Car-
neiro Dias (021.089.864-05); Maria da Conceição Monteiro Cava-
lacanti (195.610.754-15); Pablo Henrique Cabral de Araujo
(051.499.064-33); Patricia Diogenes de Melo (932.283.503-63); Pa-
tricia Lins Gomes de Medeiros (058.232.334-77); Renan Dantas da
Nobrega (058.047.314-75); Rhenan Weber Borges Varela
(073.955.254-69); Rodrigo Formiga Leite (043.146.864-80); Severina
Borges de Meireles (042.106.014-03); Silvia Claudia Ferreira de An-
drade (009.092.784-23); Sylvana Claudia de Figueiredo Melo
(422.513.974-34); Taline Regina Pereira Cabral (011.848.464-80); Va-
leria Camboim Goes (917.069.394-34); Vanda Lucia Batista dos San-
tos (752.939.864-49); Victor Moises de Araujo Medeiros
(008.527.184-54)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1396/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.671/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Augusto Dias (217.162.758-14);

Claudi Ariane Gomes da Fonseca (357.464.910-04); Daniella de Cas-
sia Yano (730.893.549-34); Debora Magna Santos Costa de Souza
(005.781.169-52); Erica Mastella Benincá (030.410.129-01); Gilson
Oliveira de Moraes (048.758.459-79); Guilherme Espindola
(023.420.829-59); Helton Araujo Couto Carneiro (839.158.939-00);
Jefferson Greyco Camargo (029.582.466-20); Joel Thiago Klein
(003.933.650-69); José Roque Damasco Neto (033.448.399-93); João
Gustavo Provesi (044.942.489-83); Juliana Pereira Michels
(062.503.059-12); Julie Cristiane Teixeira Davet (929.910.680-00);
Laura Rodrigues de Lima (104.965.257-60); Leandra Cristina de Oli-
veira (019.723.369-40); Lenir Terezinha Zanuzzo (006.662.019-86);
Marta Catarina Araldi (027.413.989-84); Natyele Rippel Silveira
(073.456.779-07); Pietro Paolo de Barros (060.104.629-32); Ricardo
Luiz Alves (022.686.759-55); Roberto Akitoshi Komatsu
(061.720.478-09); Roberto Angelo Pistorello (026.585.929-81); Ro-
sana Libano Alves Santos Ruzene (018.901.309-58); Salete Valer
(362.642.530-49); Talita Padilha Porto (031.522.929-29); Vitor Che-
mello (579.213.420-00); Viviane Patricia Hermes Andrade
(009.005.199-83)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1397/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.676/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Celso Luiz de Souza (035.180.446-30);

Isabela Miranda de Mendonça (071.120.586-86); Jaqueline de Oli-
veira Castro (069.458.276-07); Maria Luz D'alma Reis Olher
(026.655.976-08); Priscila Souza Pereira (088.305.216-47); Renata
Vitarele Gimenes Pereira (064.428.656-30); Teresinha Moreira Ma-
galhães (024.094.156-01)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1398/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.680/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Imara Pizzato Quadros (360.646.100-34);

India Andreia Costa Siqueira (025.128.919-25); Isabel Matos Fraga
(107.101.267-35); Josane do Nascimento Ferreira (919.426.831-20);
Josemar Pereira da Silva (660.972.156-49); Livio dos Santos Wogel
(830.912.541-00); Louise Logston (005.029.681-76); Luciano Rodri-
go Lanssanova (020.857.461-10); Manoel Rodrigo Moreira
(324.526.178-06); Marcionei Rech (028.603.049-75); Marcos Antonio
da Silva (934.962.491-53); Marcos Sousa Rabelo (145.394.538-58);
Marcos Valim de Oliveira Jr (001.285.121-30); Marcus Damião de
Lacerda (001.321.004-10); Maxson Sousa Vieira (018.715.205-50);
Monique Virães Barbosa dos Santos (052.885.807-66); Mônica dos
Santos Spinelli (029.938.964-23); Orlando Pereira Santana Junior
(971.821.841-68); Osmar Antonio Magnabosco (384.112.886-68);
Palmiro Paz Rodrigues (079.552.271-15); Pamella Marques de Ar-
ruda (012.886.241-66); Patricia Dias de Morais (802.950.611-20);
Paulo Celso Leventi Guimarães (531.845.641-34); Paulo Henrique
Bueno Lopes (012.304.401-43); Quezia Pereira Borges da Costa
(708.813.241-91); Rachel de Souza Lima Pulcherio (704.744.861-68);
Raphael de Castro Mourão (047.763.946-18); Robson Ferreira de
Almeida (041.973.086-98); Ronilda Lana Aguiar (046.310.946-56);
Sandra Aparecida Tavares (294.147.168-58); Susana Nunes Taule Pi-
nol (891.398.360-53); Tatiana Rondon Viegas (966.754.031-68);
Thais Vasconcelos Silva (045.125.006-00); Thereza Cristina Utsu-
nomiya Alves (303.617.478-88); Valdemar Onofre Neto
(025.484.871-05); Valdemir Velani (812.877.809-97); Washington Fa-
bricio Martins (004.465.741-20); Wilian Geovani Fiirst (844.536.481-
20); William Hajime Yonenaga (184.789.008-37)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1399/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.693/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Fernanda Linard de Paula (668.423.283-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade da Integração Internacio-

nal da Lusofonia Afro-Brasileira
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1400/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.709/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ricardo Rocha Rodrigues (504.528.434-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Sousa -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1401/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.711/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Frederico Barros de Sousa (092.998.267-

30); Sergio Miranda da Silva (724.711.747-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá -

MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1402/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.715/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana de Oliveira Ramos Ferreira

(903.059.571-04); Andre Luiz de Jesus Gonçalves (005.695.051-94);
Apoliana Inacio Ferreira (029.815.751-98); Diego Avelino de Moraes
Carvalho (997.977.391-04); Diovana Ferreira de Oliveira
(005.668.191-71); Douglas Caixeta de Queiroz (017.797.051-07); Ed-
milson Siqueira de Sá (590.089.971-34); Elizabete de Paula Pacheco
(035.798.891-41); Emilia Fleury Curado Sasse (698.297.561-49); Fa-
biana Barros de Araujo Martins (828.221.581-34); Fabiola Costa Al-
ves Roriz (985.147.171-20); Fernanda Guirra Martins (830.582.571-
04); Fernanda da Silva Oliveira (003.256.691-39); Gradisca de Oli-
veira Werneck Capistrano (041.384.969-47); Gustavo Henrique Cor-
rea dos Santos (005.657.531-93); Israel de Avelar Torres
(031.057.901-52); Iza Carla de Oliveira e Silva (070.578.096-11);
Jaqueline Maria de Carvalho Fortes (445.755.566-53); Josilene Silva
Campos (946.096.081-20); Krisley Queiroz de Souza (008.025.261-
36); Lady Mara Rodrigues (165.807.371-15); Lara França Rocha de
Assis (008.817.421-20); Leandro de Brito Silva (927.438.701-68);
Lilian Cristina das Neves Vicente (223.928.608-31); Lucivanio Oli-
veira Silva (598.257.821-53); Manoel Napoleão Alves de Oliveira
(336.193.521-00); Maria Betania Gondim da Costa (465.277.703-59);
Mariana Amorim Romero (818.344.201-30); Nayara Luiz Pires
(010.475.881-37); Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon
(030.763.651-85); Patricia Costa e Silva (701.645.361-83); Paulo Car-
valho de Oliveira (031.577.868-73); Paulo Sergio do Carmo
(397.538.591-04); Reginaldo Alves de Andrade (761.976.461-53);
Rodrigo Alves da Silva (891.406.721-15); Rodrigo Elias Francisco
(013.565.061-51); Rose Gonçalves Portugues (565.988.821-68); Ro-
semberg Pereira Serrano (761.064.381-53); Ubiratan Pereira de Re-
sende (520.284.531-68); Valdeir Cardoso do Nascimento
(548.243.541-53)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Goiás - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1403/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.718/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jane Gabriela Soares de Lemos

(958.528.403-00); Odivette Maria Soares Felix (338.701.013-34)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica do Piauí - MEC
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1404/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.729/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex Augusto Ribeiro Brandão

(345.923.771-68); Claudineia de Araujo Nogueira (846.026.941-87);
Michel Patrick do Amaral Silva (832.597.671-34)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1405/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.734/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ivanildes Regina de Menezes

(225.795.548-07); Solange Oliveira Bastos (444.842.755-20); Wal-
deilson Eder dos Santos (367.418.328-58)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São
Carlos - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1406/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.796/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maria Teresa de Carvalho Pocas

(103.762.404-15); Mariana Cavalcanti Falcão de Albuquerque
(047.733.234-00); Marilia Lopes Bezerra Cireno (059.324.764-78);
Marilia Sobral de Almeida (066.059.554-04); Markus Vinicius Lopes
Soares (848.388.763-00); Matheus Augusto Pinto Kitamura
(028.119.614-10); Mayara Araujo do Nascimento Luna (063.286.634-
98); Midia Maria da Costa (496.275.894-20); Monick Raquel Sil-
vestre da Silva Portes (034.295.464-43); Murilo Luiz Saldanha e
Silva (035.210.184-90); Nathalia Paula de Souza (067.200.354-60);
Nyedja Cariny Gomes Silva (046.432.254-59); Obadias Verissimo da
Silva (057.374.994-99); Onilda Gomes Bezerra (213.141.794-20);
Otávia Pinheiro Pedrosa Fernandes (021.707.004-39); Patricia Fer-
nandes Cassimiro da Silva (066.300.664-30); Patricia de Souza Ma-
ciel (615.221.124-72); Penelope Saliveros Bosio (094.867.367-23);
Rafael Batista Louzada (270.700.658-09); Rafael Roney Camara de
Melo (072.863.264-06); Rafael Tenorio de Lima (886.709.371-15);
Rafaella de Barros Pedrosa (050.317.254-51); Raitza Vieira de Fi-
gueiredo (014.461.664-57); Renata Maria Toscano Barreto Lyra No-
gueira (027.639.164-06); Rivaldo Guimaraes de Lima Junior
(020.676.154-67); Roberto Antonio Dantas de Araújo (128.585.444-
68); Roberto Gonçalves de Lucena (780.364.614-04); Rodrigo Car-
valho Oliveira (027.671.875-57); Rodrigo Luis da Silveira Silva
(035.473.624-82); Romero Marcos Pedrosa Brandão Costa
(043.993.114-28); Rosane Costa da Silva Galvão (054.661.624-00);
Sandra Elizabeth Barbosa da Silva (035.666.964-55); Solange Gomes
Salazar da Silva (829.979.424-20); Suzana Celia de Aguiar Soares
Carneiro (707.543.904-97); Taciana de Barros Jeronimo
(051.738.194-05); Taisy Cinthia Ferro Cavalcante (038.809.304-81);
Tatiana Silva Fonseca (045.196.964-29); Thayza Christina Monte-
negro Stamford (879.004.834-20); Thiago Araujo de Albuquerque
Mendonça (064.585.094-21); Thiago Nunes Soares (048.336.724-99);
Thiago Yukio Tanaka (075.394.824-94); Thiago de Araujo Sobral
Silva (055.747.254-79); Tiago Holmes de Albuquerque (042.501.184-
44); Tiago Lins Ribeiro (057.334.884-76); Vanessa de Lima Silva
(009.879.944-41); Werther Lima Ferraz de Sa (588.461.824-72)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1407/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.800/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Arlindo Raposo de Mello Sobrinho

(126.579.804-49); Carol Soares Bezerra de Sa Peixoto (062.051.624-
07); Cristiane Maria Varela de Araujo de Castro (023.807.344-02);
Daniella de Moura Bezerra Amorim (904.823.444-15); Fabian San-
tana Silva (023.230.624-92); Isabella Maria Franca Severo de Al-
meida (085.239.544-22); Izabela Maria Montezano de Carvalho
(057.441.356-18); João Vilarim Filho (693.372.414-04); Jorge França
de Farias Junior (793.115.634-04); Maria do Carmo Maracaja Alves
(027.133.754-01); Priscila Alves Braga (036.908.524-80); Rodrigo
Lins Rodrigues (057.570.644-98); Tatiana Simões e Luna
(037.818.944-10); Verônica Tavares Santos Batinga (767.788.354-00);
Wellington Barbosa da Silva (430.778.894-04)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernam-
buco - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1408/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando tratar-se de admissões efetuadas pela Funda-
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

Considerando que as peças 4 e 5 tratam do desligamento dos
Srs. Ricardo Felício dos Santos e Ademir Celestino da Silva Junior da
graduação de terceiro sargento do Comando Militar;

Considerando que a peça 6 indica o desligamento do Sr.
Roberto William Paulino de Souza da Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística;

Considerando que a pesquisa realizada no sistema Siape (pe-
ça 13), confirma o desligamento do Sr. Roberto William Paulino de
Souza da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e
revela que os Srs. Ricardo Felício dos Santos e Ademir Celestino da
Silva Junior permanecem em atividade na referida fundação;

Considerando o parecer do douto Ministério Público junto ao
TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legais para fins de registros os atos de admissão de pessoal
em favor de Ricardo Felício dos Santos e de Ademir Celestino da
Silva Junior e considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do ato de admissão de Roberto William Paulino de Souza, ante o
desligamento do interessado da Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística, de acordo com o parecer emitido pelo Ministério
Público:

1. Processo TC-005.219/2010-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ademir Celestino da Silva Júnior

(887.333.511-04); Ricardo Felício dos Santos (255.223.688-02); Ro-
berto William Paulino de Souza (613.899.193-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - MP

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1409/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-002.678/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Jose de Lemos Ferreira

(063.227.352-68); Maria do Socorro Quirino Gomes (384.239.362-
87)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação Ciência e
Tecnologia do Amazonas
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1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1410/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-002.680/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonia da Silva Brito (273.557.052-53);

Izabel Cristina Soares Rolo (201.532.952-87); Maria Helena Correa
Drumond de Souza (347.440.372-91); Nei Gonçalves Azambuja
(387.121.057-91); Paula Regina de Noronha Braga (018.749.242-
52)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas -
MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1411/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-002.683/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Luiza Barbaro de Almeida

(399.005.298-55); Conceição Carvalho de Azevedo (972.562.506-49);
Regina Claudia Kawamura (181.672.468-84)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-
ro Preto - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1412/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-002.686/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adriana Lopes Lelis (006.602.186-31);

Aparecida Silva Lopes (285.342.716-15); Benjamim Lopes Heleno
(011.714.936-57); Carlos Enrique Cunha (839.769.146-49); Caroline
Maria de Arruda Rodrigues (010.895.706-35); Cristiano Fortes Lopes
Donzele (006.586.226-09); Dargina Moreira da Solidade
(002.640.336-63); Deleise Delfino Albuquerque (424.618.986-34);
Elis Regina da Silva (960.731.366-68); Geni Bonifacia da Silva
(960.729.896-91); Giselle de Arruda Rodrigues (010.895.626-16);
Helen Cristina de Arruda Rodrigues (010.895.536-25); Ignacio As-
piazu (011.713.406-64); Itamar Patrocinio da Silva (004.917.406-11);
Juarez Lopes Donzele (119.998.706-97); Julia Delfino Albuquerque
(006.602.376-95); Leandro Mendes Leandro (006.599.416-78); Luzia
Lopes Pinto Ladeira (983.641.546-72); Marciano Lopes Lelis
(998.732.226-34); Maria Aparecida Adão (904.607.237-15); Maria
Aparecida da Cunha (722.218.106-78); Maria dos Anjos Lopes Lelis
da Silva (945.914.906-53); Martha Pazos de Aspiazu (898.813.386-
20); Neusa Maria da Silva Cruz (641.153.646-53); Olacy Torres Go-
mes (641.145.896-00); Patricia Fortes Lopes Donzele (006.586.046-
27); Renan Brandi Fontenelle Soares (010.697.196-41); Rita Lelis
Lopes (954.509.716-72); Rita de Cassia Comastri (281.429.936-00);
Robson Adão Cassiano (006.597.636-30); Rodrigo Fortes Lopes Don-
zele (006.585.956-10); Rosemary da Silva (004.917.436-37); Sergio
Arlindo Cunha (806.008.756-87); Tamara Brandi Soares
(424.552.356-53); Teresinha Elisabete de Arruda Rodrigues
(423.596.276-00); Valdinei Lopes Ladeira (195.816.798-39); Wagner
Lopes Ladeira (006.599.156-77); William Albuquerque Filho
(862.261.696-72)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa - MEC

1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1413/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em acatar as razões de justificativa apresentadas
pela Sra. Márcia Ribeiro Pinheiro - CPF 486.782.877-72, Gerente
Regional de Administração do Ministério da Fazenda/RJ, dando-lhe
ciência desta deliberação; e nos termos da Questão de Ordem da
Presidência deste Tribunal, aprovada na Sessão Plenária de 8/6/2011
- (Ata nº 22/2011 - Plenário), fazer a determinação a seguir, arquivar
o processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.908/2008-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Responsável: Marcia Ribeiro Pinheiro (486.782.877-

72)
1.2. Interessados: Adalberto Felix Correa (608.797.007-00);

Celia Maria Espinola Seabra (606.526.167-04); Celina Espinola Sea-
bra (027.429.007-30); Denise Teixeira Mendes de Figueiredo Costa
(551.115.487-34); Fernando de Meneses Maia (766.888.017-87);
Francisca Deuzelia Rios (026.791.087-87); Inael de Souza
(080.185.547-06); Jacira Freire de Melo (371.967.827-04); Janice Ro-
drigues Pinto (809.322.907-87); Jose Carlos Guimaraes (299.614.757-
04); Jose Emilio de Mattos Britto Sanches (260.585.027-72); Jussara
Ferro Pinho (816.484.057-20); Katia Regina Borges de Campos
(374.662.167-49); Lia Pinto de Carvalho (309.407.887-72); Luiz Car-
los Piedade (680.392.637-00); Maria Izabel Vinagre Brasil
(008.970.537-88); Marina Pinto de Carvalho (057.367.617-85); Ma-
risa Parreiras Dutra (678.292.957-00); Monica da Silva (707.326.717-
87); Neio Lucio Menezes Vasconcelos Pereira (070.340.587-09); Nil-
za Barros (347.674.287-34); Nilza Ferro Pinho (429.157.327-87); Pe-
dro Alejandro Calazans Perez (032.568.807-97); Roberto Carlos Bar-
reto (609.735.877-68); Silvio Roberto Carrato (004.993.821-53);
Tharcilla Ayrosa de Pinho (076.150.357-91); Vera Maria Galvão Sa-
linas (175.172.737-87)

1.3. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Rio de Janeiro

1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. determinar à Sefip que encaminhe ao Departamento de

Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como a Conjur/TCU, as in-
formações necessárias ao acompanhamento da Ação Ordinária
2010.51.01.000442-0, da Justiça Federal no Rio de Janeiro, que en-
contra-se no Gabinete do Desembargador Federal Sérgio Schwait-
z e r.

ACÓRDÃO Nº 1414/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 237, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la im-
procedente, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta de-
liberação ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Substituto da 5ª Vara do
Trabalho de Vitória/ES, Dr. Fábio Eduardo Bonisson Paixão, acom-
panhada de cópia da instrução da unidade técnica constante da peça
10:

1. Processo TC-008.811/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Substituto da 5ª

Vara do Trabalho de Vitória/ES, Dr. Fábio Eduardo Bonisson Paixão
- Tribunal Regional do Trabalho - 17ª Região/ES

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES

(SECEX-ES).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1415/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso
I, da Lei 8.443/92 c/c os arts. 1º, inciso XXVI; 17, inciso IV; 143,
inciso III; 235 e 237, inciso III, do Regimento Interno/TCU, em
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la par-
cialmente procedente, fazendo-se as seguintes determinações, de acor-
do com a instrução da unidade técnica (peça 11):

1. Processo TC-019.801/2011-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 000.045/2013-6 (SOLICITAÇÃO);

038.723/2012-3 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Interessado: Câmara de Vereadores de Porto Alegre/RS

(89.522.437/0001-07)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Alegre -

RS
1.4. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. à Secex/RS para:
1.8.1.encaminhar ao representante cópia da peça 7 (instrução

final do TC-001.570/2008-2); cópia do Acórdão nº 10598/2011 -
TCU -2ª Câmara, acompanhado do Relatório e da Proposta de De-
liberação que o fundamenta, bem como cópia desta deliberação acom-
panhada de cópia da instrução constante da peça 11;

1.8.2. apensar o presente processo ao TC-001.570/2008-2,
nos termos art. 33 da Resolução TCU nº 191, de 21 de junho de
2006;

1.8.3.autuar processo de monitoramento para verificar o
cumprimento da determinação constante do item 9.2 do Acórdão nº
10598/2011 - TCU - 2ª Câmara.

ACÓRDÃO Nº 1416/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 235, caput, e 237, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em
conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la im-
procedente, determinar o arquivamento do processo, devendo ser dada
ciência desta deliberação à empresa Bank Log do Brasil Ltda. e à
Gerência de Filial de Logística em Recife da Caixa Econômica Fe-
deral, acompanhada de cópia da instrução constante da peça

1. Processo TC-039.950/2012-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Bank Log do Brasil Ltda. - EPP

(07.961.553/0001-50)
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Ministro Valmir Campelo
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(SECEX-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: Walter Gaspar Ribas

Neto - OAB/DF 26172.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 8/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária

b) Ministro Walton Alencar Rodrigues (Relação n° 8):

ACÓRDÃO Nº 1417/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.740/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Eustáquio de Araujo Piau

(066.664.181-15)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1418/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.744/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Luiz Simões Hortêncio de Medeiros

(010.384.783-91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Ceará - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1419/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-005.745/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Anna Maria dos Santos de Jesus

(025.116.905-78); Isabel Cristina Andrade Ribeiro (096.738.905-44);
Ozias Pereira dos Santos (293.372.325-53)

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Executiva do Plano da La-
voura Cacaueira - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1420/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.793/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ruth Marques da Silva (082.468.311-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Goiás - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1421/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno e com o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar legais para fins de registro
os atos de concessão relacionados no item 1.1 e em prejudicados por
perda de objeto os atos relacionados no item 1.2, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.170/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ageu Alves de Melo (078.837.653-53);

Altair Duarte Malaquias (079.273.043-72); Francisco de Assis e Sou-
sa (022.422.903-63); Francisco Lustosa de Queiroz Sobrinho
(011.828.623-49); Joaquim Barros dos Reis (043.603.543-04); Jonas
Sousa de Aquino (078.841.253-15)

1.2. Interessados: Francisco Edvar de Araújo Silva
(047.584.713-04); Francisco Viana da Silva (041.861.173-49)

1.3. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Piauí

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1422/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.696/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andressa Paranhos Guimarães

(726.756.081-49); Antonia Mirtes Bezerra do Nascimento
(381.844.431-53); Clarissa Tolentino Ribeiro Sales (943.810.701-00);
Diogo Agum de Andrade (989.438.801-97); Eduardo Freire Mal-
gueiro Lopes (702.583.331-20); Felipe Sampaio Wense (940.953.611-
15); Guilherme Pacheco Tavares (723.383.851-87); Gustavo Henrique
Paulineli (008.745.456-41); Iris Nazaré Alves Pereira (921.729.036-
04); Janice Aparecida Branquinho Silva (703.693.801-34); Maria de
Fátima Silveira Borges (669.941.791-68); Marina Lúcia do Chantal
Nunes Castelo Branco (022.702.511-30); Mateus Szwarcwing
(910.040.475-68); Miguel Costa Ramirez (696.805.821-91); Orovaldo
Aparecido Colchon Filho (007.868.769-13); Paulo Barreiros de Oli-
veira (144.081.188-18); Rafael Almeida Rocha Miranda
(704.360.451-68); Rafael Parisi Ribeiro (688.464.361-72); Rodrigo de
Sá Arrais (280.048.058-09); Shana Schlottfeldt Santos (858.966.591-
72); Vitor Brito Gomes de Souza (719.784.961-68)

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1423/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.698/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Paulo Ferreira de Oliveira Junior

(005.146.151-09)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Mato Grosso - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1424/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.751/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Antunes de Azevedo

(220.952.248-09); Carlos Frederico Rolim de Andrade (634.976.621-
00); Carlos José Fuly de Souza (715.793.541-49); Edson Castelo
Branco de Oliveira Cardoso (769.885.031-53); Eleonora Stanziona
Viggiano (795.588.601-15); Felipe Segall Corrêa (940.953.701-06);
Filipe Ribeiro Covre (025.014.171-00); Isabela de Souza Lima Ma-
cedo (709.290.921-04); Klébert Renée Machado Gonçalves
(836.335.881-91); Lorena Florêncio de Morais (049.590.476-74); Lu-
cas Tibúrcio Duarte (018.463.197-14); Luiz Augusto Freire da Silva
(056.743.094-42); Marcelo de Faria Campos (524.226.901-49); Mar-
cos Ruben de Oliveira (666.395.731-72); Marília Serra de Faria
(552.612.051-15); Messias de Oliveira Queiroz (089.718.278-23);
Paulo Ricardo dos Santos Meira (402.318.360-15); Pedro Augusto
Ramirez Monteiro (021.087.899-10); Pedro Glukhas Cassar Nunes
(005.575.711-11); Priscilla Coelho Campos da Paz (553.430.821-49);
Roberta Lima Barreto (118.636.757-10); Rodrigo Batista Baptista
(110.801.457-70); Vanessa de Morais Guida Braga (703.241.071-53);
Victor Aguiar Jardim de Amorim (014.322.751-35)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal - SF
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo de Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1425/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos

1. Processo TC-004.903/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Daniel Cubas Ferreira (922.859.701-10)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Aqua-

viários - MT
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1426/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.207/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Giani Tavares Santos da Silva

(606.813.491-15)
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-

pecuária - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1427/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
admissão de pessoal a seguir relacionado, e em fazer a determinação
constante do item 1.7, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-005.215/2010-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Renato Shimizu (215.650.718-08)
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infra-estrutura

Aeroportuária
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Instituto Militar de Engenharia - IME que

disponibilize no SISAC o desligamento de Renato Shimizu, cujo
ingresso se deu em 27/01/2008.

.
ACÓRDÃO Nº 1428/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.690/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Marilia de Melo Marques Nascimento

(980.744.076-91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento em Minas Gerais - MAPA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1429/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados e fazer a
determinação constante do item 1.7, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.170/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Inalda da Costa Menezes

(631.799.701-20); Paulina de Almeida Ramos (415.507.141-04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no

Estado do Mato Grosso - DNIT/MT
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Unidade Jurisdicionada que exclua da base

de cálculo da pensão instituída por Nicácio Ramos a rubrica "V. P.
Transitória Art. 2. MP1573-7", aplicando-se o § 2º da Resolução TCU
206/2007.

ACÓRDÃO Nº 1430/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, ACORDAM, por unanimidade, em:

a) com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/92, e na forma do
art. 218 do RI/TCU, dar quitação à responsável Sra. Meriam
Abraham Ohana, ante o recolhimento integral da multa que lhe foi
imputada por meio do Acórdão TCU 2.320/2010, alterado pelo Acór-
dão 7.237/2012, ambos da 1ª Câmara:

Valor original da multa: R$ 2.000,00 Data de origem da
multa: 27/11/2012

Valor recolhido: R$2.326,20 Data do recolhimento:
5/2/2013

b) e, com fundamento nos arts. 143, inciso V, "b", e 217 do
Regimento Interno/TCU, em autorizar o parcelamento da multa imposta
aos Srs. Antonio Carlos Lopes Pinheiro e Raimundo Bernardo Filho, por
intermédio do subitem 9.3. do Acórdão TCU 2.320/2010, alterado pelo
Acórdão 7.237/2012, ambos da 1ª Câmara, em 36 (trinta e seis) parcelas
atualizadas monetariamente de acordo com a deliberação original, fixan-
do o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebi-
mento da notificação, e o das demais, a cada 30 (trinta) dias, na forma
prevista na legislação em vigor, alertando aos responsáveis que a falta de
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do
saldo devedor (§ 2º do art. 217 do Regimento Interno/TCU).
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c) e, ainda, com fundamento nos arts. 143, inciso V, "b", e
217 do Regimento Interno/TCU, em autorizar o parcelamento da
multa imposta ao Sr. Roberto César Fontenelle Nascimento por in-
termédio do subitem 9.3. do Acórdão TCU 2.320/2010, alterado pelo
Acórdão 7.237/2012, ambos da 1ª Câmara, em 24 (vinte e quatro)
parcelas atualizadas monetariamente de acordo com a deliberação
original, fixando o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a
contar do recebimento da notificação, e o das demais, a cada 30
(trinta) dias, na forma prevista na legislação em vigor, alertando ao
responsável que a falta de recolhimento de qualquer parcela importará
o vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do
Regimento Interno/TCU).

1. Processo TC-011.965/2002-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2001)

1.1. Responsáveis: Amaro Nunes Soares (065.760.013-04);
Antonio Alberto Dias dos Santos Balazeiro (018.104.305-00); An-
tonio Carlos Gerude Rodrigues (242.891.327-15); Antônio Carlos Lo-
pes Pinheiro (065.988.463-15); Cristino Jose de Castro Rodrigues
(286.933.883-04); Edemir Veras de Carvalho (096.590.561-68); Joao
Calisto Lobo (001.630.823-91); Luciano Nobre Varella (023.643.447-
00); Luiz Pires Ferreira Filho (084.626.404-82); Marco Aurélio Pa-
lhas de Carvalho (269.386.187-04); Maria Clara Marra (265.439.741-
68); Meriam Abraham Ohana (044.257.402-97); Nautilio Jose Melo
Veludo (787.766.518-00); Noemi Maria da Rocha Martins Soares
(096.310.893-04); Paulo Roberto dos Santos Silveira (191.588.407-
10); Raimundo Bernardo Filho (037.621.653-00); Roberto César Fon-
tenelle Nascimento (217.679.716-72); Vasco Soares da Costa
(029.035.637-72); Walfrido Morais (000.756.395-72)

1.2. Órgão/Entidade: Companhia Energética do Piauí S.A. -
Eletrobras - MME

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(SECEX-PI). 1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1431/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "b", e 217 do Regimento Inter-
no/TCU, em autorizar o pedido de parcelamento do débito e da multa
formulado pelo Sr. Sebastião de Souza Nunes, por intermédio dos
subitens 9.2, 9.3, 9.4 e 9.5. do Acórdão 6.546/2010-1ª Câmara, em 36
(trinta e seis) parcelas atualizadas monetariamente de acordo com a
deliberação original, fixando o vencimento da primeira em 15 (quin-
ze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais, a
cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em vigor, aler-
tando ao responsável que a falta de recolhimento de qualquer parcela
importará o vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217
do Regimento Interno/TCU):

1. Processo TC-014.734/2006-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2005)

1.1. Responsáveis: Carlos Orlando Silva Chaves
(214.754.152-49); Darlinda Rego da Silva (026.647.392-04); Erley
Katleen Souza da Silva (476.487.162-91); Francisco Jose da Costa
Aires (738.095.197-15); J. G. Agência de Viagens e Turismo Ltda
(00.578.565/0001-50); Jose Ribamar Ferreira da Silva (130.474.002-
10); José Pacheco Ferreira (035.149.942-34); Pedro Gonzaga do Nas-
cimento (320.704.542-15); Sebastião de Souza Nunes (130.564.252-
04)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
No Amazonas

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(SECEX-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1432/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, "a", 207 e 214, inciso I, do
Regimento Interno/TCU, em julgar as contas a seguir indicadas re-
gulares e dar quitação plena aos responsáveis, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.322/2012-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Maria de Fátima Mota Dias
(033.017.962-49); Arionaldo Bomfim Rosendo (182.782.991-53);
Raimunda Rosani da Silva Corrêa (081.242.303-82); Selma Quaresma
de Souza (091.886.652-91) e Rodrigo Corrêa Mergulhão
(874.907.062-20).

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/AP

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AP

(SECEX-AP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1433/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão
2.511/2012-TCU - 1ª Câmara, onde se lê, no item 9. e nos seus
subitens, "Organização das Cooperativas do Estado do RS", leia-se
"Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do RS
( O c e rg s ) " , mantendo-se inalterados os demais termos do referido
acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.617/2011-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Geraldo Antonio de Queiroz Mauricio
(034.275.106-97); Márcio Fortes de Almeida (027.147.367-34); Má-
rio Muller Ramborger (332.342.720-34); Sheda das Graças Lima Fer-
raz (442.132.126-53); Sindicato e Organização das Cooperativas do
Estado do RS (Ocergs) (92.685.460/0001-19); Vicente Joaquim Bogo
( 3 3 8 . 9 11 . 7 6 9 - 5 3 )

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
do Rio Grande do Sul; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (vinculador); Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário
e Cooperativismo - MAPA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RS

(SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1434/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/93, c/c os arts. 143, incisos III
e V, "a", 237, inciso VII, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la
prejudicada ante a perda do seu objeto, decorrente da alteração do
item 3.2.3 do Edital do Pregão Eletrônico 02/2013 e da conclusão do
procedimento licitatório em 15/2/2013, promovendo-se, em seguida, o
arquivamento dos autos, e dando-se ciência desta deliberação à em-
presa representante Active Engenharia Ltda. e à Procuradoria Re-
gional do Trabalho da 2ª Região - São Paulo:

1. Processo TC-001.383/2013-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Active - Engenharia Ltda (68.287.143/0001-

60)
1.2. Órgão/Entidade: Justiça do Trabalho (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1435/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, na forma
dos arts. 143, inciso V, "a", 169, inciso V, 234, § 2º, 237, parágrafo
único, e 250, I, do Regimento Interno, em determinar o arquivamento
dos presentes autos, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-010.585/2011-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-

nômico e Social - Mdic (33.657.248/0001-89)
1.2. Interessado: Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-

nômico e Social - Mdic (33.657.248/0001-89)
1.3. Órgão/Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social - Mdic
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1436/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "a", e 235, parágrafo único, e 237,
parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, em não conhecer da
presente representação, por não preencher requisito de admissibi-
lidade previsto na parte final do caput do art. 235 do RI/TCU, pro-
movendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem prejuízo de en-
caminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no
Estado do Rio de Janeiro, de acordo com o parecer da Secex/RJ:

1. Processo TC-046.204/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - MS
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 8/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária

c) Ministro Benjamim Zymler (Relação n° 6):

ACÓRDÃO Nº 1437/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contass da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.142/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Albino de Oliveira Guimarães

(141.607.061-34); Henriqueta do Carmo Barbosa Silva (474.308.851-
87); Manoel Pereira Lima (138.768.481-72); Ovídio Chaves Sobrinho
(106.836.401-78); Selma Fátima Ramos de Lima (345.884.501-15)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais dos atos no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com a redação
dada pela Resolução TCU nº 237/2010.

ACÓRDÃO Nº 1438/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.143/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Lisboa Lima (111.043.333-68);

Antonio Pereira dos Santos (076.574.713-87); Franklin Borges da
Silva (075.649.103-72); Joaquim Severino da Silva (093.910.103-34);
Jose Borges Leal (063.568.933-20); José Lima Nunes (075.143.103-
63); José de Ribamar Ferreira dos Santos (237.297.163-87); Luis
Machado de Araújo (093.909.443-68); Maria do Carmo Barbosa da
Mota (169.503.644-15); Mariano Marques Figueiredo (095.673.303-
44); Pedro Monteiro da Dilva (093.948.933-34); Raimundo Teixeira
Braga (075.836.563-20); Valdemiro Sousa (075.709.453-87)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Maranhão

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1439/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.179/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Crispina Dolores de Lima Pinto Costa

(459.363.315-04); Eulália Gonçalves do Amor Divino (351.276.865-
20); Maria Luiza Soares Barbosa de Carvalho (054.067.815-53)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
na Bahia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1440/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.187/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Anita Caetano da Silva (207.009.707-20);

Aracelia Candido Barreto (618.567.707-53); Edna Maria Goulart do
Carmo (442.647.397-72); Elza Ferreira de Almeida Esteves
(360.917.077-87); Francisca Santana de Carvalho (218.853.977-04);
Josefina Maria Xavier de Campos (217.262.307-59); Leda Maria
Mendes Alves (400.708.757-15); Luiz Carlos Alves (072.698.897-
91); Maria Aparecida da Silva (287.534.107-34); Onofre Licurgo
Campos (183.884.857-68); Rosaria Ceravolo Chiaradia (425.962.117-
34); Suely Martins Brígido (713.710.527-00); Terezinha Paiva de
Jesus (345.096.747-91)

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Or-
topedia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1441/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.191/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Luiza Helena Sales de Oliveira

(720.964.547-00)
1.2. Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1442/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.218/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Eurico Manoel Franco Azevedo

(304.628.357-15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/AM
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1443/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.220/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marliete Garcia de Carvalho Vespa

(162.993.291-49); Neusa Marinho de Oliveira (102.323.031-34); Zu-
leide Resplandes de Araújo (083.022.511-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/GO

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1444/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.222/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dione Lima Garcia (592.609.201-91); Val-

domiro Franco (105.713.451-15)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1445/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.224/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Carlos Souza (253.823.909-59);

Aparecida de Cássia de Souza (404.800.209-06); Durval Augusto
Leone Machado (057.663.709-20); Felipe Antunha Fragoas
(873.160.808-68); José Francisco Gomes Correia (333.872.659-72);
Maria Tereza Scandelari (357.540.369-49); Maria de Fátima Correa
da Silva (593.843.287-15); Nelson Rodrigues (403.120.209-10); Rita
de Cassia e Silva Dearo (238.822.129-34); Virgilio Barbosa
(462.301.739-72)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PR
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1446/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de mandar fazer a
determinação adiante especificada:

1. Processo TC-002.225/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Ednar Euclides de Andrade (231.599.794-

15)
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PE
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção da

informação referente ao sexo da interessada no sistema Sisac, tendo
por base as informações constantes do sistema Siape, conforme es-
tabelecido no art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007,
com a redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 1447/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.227/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Antonio Rocha Velasco

(488.474.887-53); Leila Maria Alves Gonçalves (257.249.407-87);
Nancy Teixeira Sant'anna (734.352.017-20)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1448/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.230/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ivana Maria Breckenfeld Cidreira

(178.806.104-72)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

d e / TO
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1449/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-lo prejudicado
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-002.234/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Edith Moreira da Costa (035.678.852-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

do Acre
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1450/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face do falecimento do interessado,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso
II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da Resolução TCU
nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado pela perda do
objeto o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.246/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose Rivera Fernandes (203.244.997-87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

No Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1451/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face do falecimento dos interessados,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso
II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da Resolução TCU
nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado pela perda do
objeto os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.253/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Divino Elias de Sá (127.121.241-20); José

Monteiro Guimarães (020.525.711-91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Goiás
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1452/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face do falecimento do interessado,
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ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso
II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da Resolução TCU
nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado pela perda do
objeto o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.254/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Alípio Antônio de Miranda (045.634.501-

97)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1453/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face do falecimento do interessado,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso
II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da Resolução TCU
nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado pela perda do
objeto o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.257/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Leaci Vieira (759.225.178-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1454/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face do falecimento do interessado,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso
II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da Resolução TCU
nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado pela perda do
objeto o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.260/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Damião Fernandes de Souza (130.772.874-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1455/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.265/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abelardo Galdino de Sousa (070.386.743-

15); Abelardo Galdino de Sousa (070.386.743-15); Antonio de Sousa
(018.736.793-00); Euclides Marques Coelho (004.026.303-78); Fran-
cisco André Verçosa (052.834.933-34); Francisco André Verçosa
(052.834.933-34); Francisco André Verçosa (052.834.933-34); Ge-
nesio Valeriano de Souza (059.144.504-20); Helio Pinto Vieira
(003.888.903-04); Jose Fernandes de Souza (044.513.094-68); Jose
Mendes (065.642.836-87); José Barbosa Lima (052.295.375-15); Ma-
noel Antonio de Sousa (049.128.883-20); Mauricio Pereira de Souza
(020.845.623-68); Raimundo Alves Filho (091.332.593-72); Roberto
Duarte Vidal Silva (000.074.393-34); Severino Carrilho Machado
(222.928.455-04); Severino Severo do Nascimento (019.008.134-16);
Stenio Matos Paula (003.472.303-00)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas - MI

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1456/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.270/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Valderi Ferreira Noleto (002.199.831-00)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1457/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.271/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Maria de Oliveira (067.030.033-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Piauí
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1458/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face do falecimento de alguns interessados
e da reversão da concessão do remanescente, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no artigo 143, inciso II, do Regimento
Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado pela perda do objeto os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-002.289/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Carlos Paulo e Silva

(348.890.517-91); Dilo Richter (008.068.387-87); Dorival Salazar da
Rosa (258.406.907-59); Geisa Sobral Leite Lauriano (003.384.457-
73); Maria Libania Nicolau Soares (671.418.707-68)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e
Ortopedia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1459/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face do falecimento dos interessados,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso
II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da Resolução TCU
nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado pela perda do
objeto os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.292/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Lima (261.090.937-34); Nilce de Oli-

veira Silva (438.108.967-72)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ -

MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1460/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.319/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Valdir Santos Pereira Cavalcante

(047.028.595-87)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/BA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1461/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.320/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alceu Teixeira Rocha (003.575.103-72);

Pedro Augusto Timbo Camelo (021.204.293-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/CE
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1462/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.321/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jerônimo Rodrigues Pinto (196.785.761-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/GO
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1463/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.323/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Joaquim Manoel de Oliveira (048.478.816-

72); João Benedito Legatti (002.108.976-00); João Wanderlay de Oli-
veira (090.555.171-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1464/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face do falecimento do interessado,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso
II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da Resolução TCU
nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado pela perda do
objeto os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.324/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Mozart Ferreira Franco (000.490.266-15);

Mozart Ferreira Franco (000.490.266-15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MG
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1465/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.325/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Mozart Ferreira Franco (000.490.266-15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MG
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1466/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face do falecimento dos interessados,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso
II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I, da Resolução TCU
nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado pela perda do
objeto os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.326/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio de Lima Filho (164.416.729-87);

Brigita Bratkoski (256.703.449-87); Corina de Castro Rauli
(006.888.869-49); Olavo de Souza (161.058.509-72)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PR

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1467/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.327/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Iliane Lacy Oliveira Lobato (507.839.047-

20); Suely Ferraz Pereira da Silva (542.547.797-04)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1468/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-002.329/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Armando Vilela de Araujo (434.598.208-

10); Euclides Custodio de Oliveira (562.944.178-72); Jose Pedro de
Souza (220.316.777-72); José Roberto de Oliveira (218.700.808-82)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SP
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1469/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.330/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Geraldo do Nascimento Moura

(085.770.808-20)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Tecnológico de Informática do

Ministério da Saúde
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1470/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.755/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Zita Maria Regis Holanda (081.151.173-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Ceará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1471/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, incisos II e V, do Regimento Interno, em autorizar o
oportuno arquivamento do processo a seguir relacionado, sem pre-
juízo de mandar fazer a determinação adiante especificada, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.760/2010-0 (APOSENTADORIA - MO-
N I TO R A M E N TO )

1.1. Interessados: Gertrudes Teixeira Lopes (107.465.527-
34); Gertrudes Teixeira Lopes (107.465.527-34); Maria Emília So-
brinho Domenech (026.734.877-00); Maria Lucia Barbosa Teixeira
(529.040.917-34); Waldir Martins de Oliveira (245.848.607-00); Wal-
ter de Oliveira (254.581.757-00)

1.2. Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de
Janeiro - Unirio - MEC

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Determinar à Unirio, reiterando o disposto no item
9.5.5 do Acórdão 10.606/2011-TCU-2ª Câmara, que emita e cadastre
no Sisac novos atos de aposentadoria para as servidoras Gertrudes
Teixeira Lopes e Maria Lúcia Barbosa Teixeira, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da ciência desta deliberação, livres das irre-
gularidades apontadas nos autos, para que sejam submetidos à apre-
ciação deste Tribunal, na forma do art. 260 do Regimento Interno do
TCU.

ACÓRDÃO Nº 1472/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
exceto aqueles referentes a Francisco Ferreira Braga, Fátima Girão de
Hollanda e Elena Ferreira de Souza, e fazer a(s) seguinte(s) de-
terminação(ões), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.763/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Célia Parente Garcia Vieira

(059.308.803-44); Antônio Garcia de Sena (091.137.543-00); Clezilda
Santos de Sousa (112.569.233-20); Elena Ferreira de Souza
(171.851.653-34); Emílio Carlos Furlani (053.360.074-04); Fátima
Girão de Hollanda (072.826.053-00); Filomena Bezerra (118.224.063-
15); Flávia Araújo Costa (013.931.203-00); Francisco Egydio Ferreira
de Araujo (034.058.423-87); Francisco Ferreira Braga (046.868.703-
30); José Adonias da Silva (114.385.923-53); José Lopes Monteiro
(072.735.093-53); José Maria Goncalves da Silva (092.021.883-00);
Jurandir Araújo Fernandes (098.370.863-00); Lúcia Maria Ferreira
Pessoa (072.866.513-15); Luiz Alberto Silva Lima (073.956.203-72);
Manuel Carlos Leite de Sa (060.508.083-68); Maria Alaide da Silva
Lima (119.477.563-20); Maria Aldenice Silva Holanda (171.970.403-
10); Maria Alexandrina Porfírio Sampaio Fernandes (136.272.013-
53)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/CE

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

diligencie ao órgão de origem com vistas a obter a documentação que
comprova o tempo de atividade insalubre dos servidores Francisco
Ferreira Braga, Fátima Girão de Hollanda e Elena Ferreira de Sou-
za.

ACÓRDÃO Nº 1473/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, e
fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.768/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antônio Carlos de Souza (312.189.976-

72); Aparecida Emilia Imbroisi (135.291.026-87); Márcio Guilherme
Rosa (131.932.956-04); Ney Moreira dos Santos (046.283.578-20);
Wagner Antônio Paz (228.928.426-20)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

traga aos autos a documentação que deu suporte à concessão de
tempo de atividade insalubre à Sra. Giselda Eustáquia Perdigão de
Almeida (141.469.676-00), ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo.

ACÓRDÃO Nº 1474/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.772/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Araci de Queiroz Lima (534.570.488-00);

Augusto Pastore Filho (025.060.338-15); Benedito Jose de Sampaio
(796.057.108-20); José Carlos de Carvalho Whitaker (030.192.848-
72); José Roberto Iemini (013.816.368-53); João Baptista Munhoz
(006.111.238-00); Manoel Schechtmann (006.042.408-72); Reinaldo
Wilson Vieira (192.358.608-49); Ronaldo Fialho (011.735.887-87)

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SP
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1475/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.933/2010-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marilia Jungmann Santana (068.770.951-

20)
1.2. Entidade: Universidade Federal de Goiás - MEC
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1476/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.913/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Nilma de Araújo Fontes (276.077.555-00)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/SE
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1477/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.264/2010-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Kirte Souza de Almeida (189.029.364-49);

Liane Salomé de Lima Santos (083.933.894-53); Lídia Gomes de
Miranda Peixoto (290.658.524-68); Manoel Ferreira de Oliveira
(102.773.074-49); Manoel Moreira Alexandre Filho (054.609.214-
49); Maria Ceci Borges (123.832.104-63); Maria Clara da Silva
(126.422.154-15); Maria Dolores Paes da Silva (005.502.214-68);
Maria Gabriela Martin Ávila (053.468.604-44); Maria da Conceição
Pereira de Souza (145.566.934-20); Maria de Lourdes Sobrinho
(185.026.104-06); Mary Lourdes Ramos (224.875.734-49); Ranilson
de Amorim Alves (021.909.404-78); Rogeria Maria da Veiga Pessoa
(101.015.434-68); Rosa Maria Ferreira Cavalcanti (136.602.924-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco -
MEC

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

atos no Sistema Sisac, tendo por base as informações constantes do
Sistema Siape, conforme estabelecido no art. 6º, § 1º, inciso II, da
Resolução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU 237/2010.

ACÓRDÃO Nº 1478/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.460/2009-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Clelia Marilia de Abreu (137.174.996-53);

Dirceu Honorio (164.649.746-53); Dulce Rodrigues Barbosa
(176.765.926-15); Eden de Carvalho Abreu (002.089.656-53); Elton
Jose Henrique da Silva (201.582.116-34); Eugenio Sangiorgi Filho

(117.951.406-82); Fernando de Carvalho Oliveira (001.568.336-20);
Geni Agripina Martins (195.921.086-68); Geraldo Fagundes da Silva
(129.479.626-72); Geraldo dos Anjos Jacinto (198.824.086-72); He-
lena Maria de Araujo Ribeiro (632.449.006-82)

1.2. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -
MEC

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1479/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-lo prejudicado
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-027.302/2010-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose de Ribamar Sousa Santos

(043.593.803-72)
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí -

MEC
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1480/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-043.193/2012-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ednir Restivo Vera (098.385.808-05); Elza

Maria Paiva (746.117.808-30); Guiomar Glória Polotto (928.544.518-
72)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - São José
do Rio Preto/SP - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais dos atos no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a
redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 1481/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-043.195/2012-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jamile Abou Hala Lima (787.750.518-34);

José Ari Vieira (350.539.097-68); Maria Alves das Dores
(541.628.078-68); Regina Fumie Arai Yamanaka (976.662.468-20);
Roseli Barbosa de Oliveira (767.979.298-49); Sueli Aparecida de
Almeida Pacca (830.885.398-68)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Tau-
baté/SP - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais dos atos no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a
redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 1482/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-043.198/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Batista Corbeta (053.894.888-49)
1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - São Pau-

lo Centro/SP - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais do ato no sistema Sisac, tendo por base as in-
formações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no art.
6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a redação
dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 1483/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, bem como
em fazer a determinação adiante especificada, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-043.285/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edson Carlos Fraga da Silva (040.459.638-

04); Fernanda Alves Moreira (881.981.038-72); Leila Aparecida Mo-
raes Oliveira (420.417.918-53); Maria Ignez Santini Gardenal
(693.146.918-53); Maria de Lourdes Barros de Araujo (791.947.378-
00); Maria de Lourdes Nogueira (494.170.108-91); Mirian Mendes da
Silva (787.399.858-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do INSS -
São Paulo/SP - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Determinar à Sefip que providencie a correção dos

fundamentos legais dos atos no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, conforme estabelecido no
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007, com a
redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 1484/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.930/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Aparecida dos Santos

(012.483.950-93); Alessandra Rivero Hernandez (962.197.260-49);
Alexandre Matos Souza (018.875.500-46); Alexsandro Roger Rigo
Moraes (897.367.960-00); Alice Maria Luderitz Hoefel (458.574.820-
20); Aline Polesso Troviscal (964.781.950-15); Aline Soares Oliveira
(001.261.700-88); Ana Lucia Didonet Moro (003.383.490-30); Ana
Luft (366.267.160-34); Andreia da Rosa Bitencourt (915.984.000-53);
Angela Bopsin Godoi (810.343.180-04); Angela Maria Ferreira Lima
(670.988.940-87); Barbara Cristiane Martins (003.755.340-24); Bi-
biana Seitenfus de Souza (029.882.130-38); Bruna Franzoni
(019.153.730-69); Camila Rampf Coelho (434.667.700-25); Camila
Soares Gobbo (330.367.818-97); Camila Vargas Perini (004.217.760-
05); Camila Zanelatto Parreira Schmidt (928.232.030-87); Camila dos
Santos El Halal (001.069.150-29); Carla Josiana Braun (009.302.230-
12); Carla Patricia Pereira Barbosa (606.211.250-91); Carlos Eduardo
dos Santos (744.415.820-72); Celso Paganella Junior (343.983.090-
04); Celso de Souza Alves (891.901.147-87); Chandra da Silveira
Langoni (012.586.440-02); Cintia Elinara Monteiro Gregorio
(639.446.690-53); Cristian Souza da Silva (896.529.590-49); Cris-
tiane Nascimento Pinto (938.224.990-72); Cristiane Viegas de Souza
Tupa (000.918.900-98); Cristina Isabel Dutra (609.894.590-04); Cris-
tina Menger Garrido (004.145.990-39); Daiane Amador Fraga
(028.053.230-09); Daiane Espindola Lemos (001.794.600-05); Daiane
Locks Monteiro (002.609.140-29); Debora Faturi da Silveira
(008.340.670-05); Debora Schmidt (058.372.239-32); Deise Soardi
(932.858.500-78); Denis Iaros Silva da Silva (813.370.190-20); De-
nise Etges (938.953.480-15); Denise Oliveira Espindola
(949.033.520-72); Douglas Severo Fraga (007.974.930-50); Eduardo
Neubarth Trindade (000.930.220-42); Elaine Hamren Daros
(492.687.400-87); Elisangela da Silva Alves (813.887.480-53); Erico
Lombardi Ferrugem (000.798.310-79); Fabio Luis Sechi
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(819.249.680-53); Fabio Moacir Guimaraes (676.226.900-15); Fabio
Silveira Fraga (012.162.470-64); Fabio de Quevedo (953.613.320-
20); Fabricia Bittencourt Silverio (977.999.630-34); Felipe Peraro
Azambuja (828.632.290-87); Gabriel Pazelli Camillo (006.016.110-
80); Geraldine Ribeiro Barcelos (911.631.610-04); Giovani Angelo
Franca (002.462.070-00); Gisele de Cesaro Schafirowitz
(527.848.190-00); Glaucia Konrad Stroher (638.057.900-15); Glauco
Santanna Possera (609.110.850-68); Guilherme Augusto Klein
(900.058.480-91); Guilherme Emanuel Bruning (033.370.139-96);
Guilherme Spack Kemmelmeier (035.985.679-95); Guilherme Stas-
zak Baldez (023.994.840-88); Halsey Porto Gomes (316.135.607-10);
Hareton Araujo Lamb (969.427.030-87); Isabel Ribeiro da Rosa
(026.399.460-05); Janete Sueli de Carvalho Delfino (984.300.920-
72); Jaqueline Silva da Silva (696.992.750-49); Jeferson Braun
(018.112.060-77); Jessica Kertzscher Rodrigues (013.268.630-96);
Joao Carlos Fichtner (210.155.030-04); Jonas Alex Morales Saute
(011.078.380-88); Jorge Luiz Bratkowski (575.722.750-87); Jose Edi-
son Toneto Junior (476.168.900-59); Josieli Guidolin Rossi
(018.008.530-17); Juliana Brod Lokschin (821.727.810-53); Juliana
Garcia Fraga (005.287.390-00); Karen Felix da Rosa (003.841.970-
00); Karina de Abreu Goulart (965.175.220-34); Karine Poletto
(000.747.900-05); Karine Silva Guimaraes (007.955.750-33); Karine
dos Santos Godoy (830.020.300-15); Katiusia Monticelli de Borba
(015.406.280-43); Lana Boscardin Meireles (022.899.270-23); Laria-
ne da Silveira Maciazeki (007.484.270-66); Laura Schlatter Rosem-
berg (805.568.090-68); Legiane Freitas dos Santos da Silva
(906.046.100-25); Leticia Abruzzi Ghiggi (010.017.860-09); Lisie
Machado Winter (832.618.180-34); Lucelia dos Santos Fagundes
Azevedo (672.406.820-72); Luciane Biancon Gemelli (011.614.380-
09); Luis Malizia Cabral (472.809.210-00); Mabel Stein Rosa
(012.647.720-50); Marcio Pereira Mottin (916.367.440-87); Marcos
Lemos de Souza (710.706.480-00); Maria Berenice Soares Grasel
(543.620.590-91); Maria Cristina Costa Carrabba (439.926.170-68);
Maria Estela Antunes Petter (833.030.650-04); Maria Fernanda Oliva
Detanico (985.842.430-20); Maria Helena Pereira Pires de Oliveira
(914.792.401-25); Maria Luisa Aronis (971.387.890-68)

1.2. Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. -
MS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1485/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.931/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maria Tereza Jora Lino (517.239.300-59);

Marilia Inês Boeira Berclaz (196.799.980-53); Marilia Pinto Ricardo
dos Santos (018.944.820-26); Marisa Fernanda Hammes Varela
(418.159.710-53); Marlize Antunes Rodrigues (899.701.010-72); Ma-
teus Gomes Cocaro (009.864.200-69); Matheus Gafforelli Altmam
(023.935.310-25); Mauricio Graciolli (825.440.180-20); Melissa Au-
gusto Cancio (026.638.979-14); Melissa dos Santos Eberhardt
(021.869.510-10); Michele da Silva Peixoto (916.975.900-63); Mileni
Lisangela Gross de Jesus (921.417.570-53); Mônica Araújo de Me-
deiros Felipe (004.818.797-65); Monique Soares Vieira (010.772.110-
40); Nerimar Machado de Vargas (599.984.820-20); Neusa da Silva
(565.164.010-04); Norma Martins de Menezes Morais (803.865.043-
34); Patrícia Rosa Coelho (827.317.130-20); Paula Cristiane Melo
(814.182.990-49); Paula Nunes Mousquer (006.116.210-88); Priscila
Benites Telles (809.760.180-04); Priscila Perez Machado
(999.368.440-68); Priscilla Marques de Oliveira (989.772.530-04);
Rafael Rosa Vieira (026.665.280-81); Rafaeli Sagrilo Grossi
(003.307.920-08); Raquel Freitas de Matos Nunes (005.513.040-22);
Rejane Couto Fiúza (641.945.230-91); Ricardo Berger Soares
(990.098.540-00); Ricardo Pedrini Cruz (964.016.990-00); Roberta
Petry Gorziza (012.390.060-39); Roberto Fiori (197.904.570-49); Ro-
gério Rodrigues da Rocha (835.032.500-34); Rosana Albani Petro
(016.415.680-11); Rosana Cardoso Manique Rosa (002.566.010-11);
Roselaine Bastos Sales (916.534.520-72); Sergio Rocha Espitalier
(008.178.170-93); Sheila Ferreira Fernandes (907.216.590-04); Silvia
Maria Lipert Behenck (660.159.600-00); Simone Paz Araújo
(826.683.450-49); Sirlem Ferraz (837.053.170-91); Tais Pereira
(018.382.270-67); Thiago Frank (000.850.480-62); Vicente Ricardo
Ferreira Martins (580.150.270-04); Vivian Severino Duarte
(994.919.230-72)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A. - MS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1486/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.932/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Cláudia Rizzon Etchechurry

(508.600.380-68); Ana Conceição Goulart da Silveira (421.990.930-
34); Carla Cilene Souza Rodrigues (821.716.530-00); Cinara dos San-
tos Mello (016.099.770-41); Cristiano Uggeri Schuh (018.342.880-
37); Elenir Regina Franco Vieira (217.295.570-15); Ernando Luiz
Teixeira Junior (001.806.860-03); Fabiane Casagrande (968.374.380-
34); Ivan Zanella Arruda (815.053.370-20); Jeferson da Silva Ro-
drigues (675.300.870-53); Joceli da Silva Barros (935.715.690-91);
Josiane Simon (003.769.680-79); Juliana Schmitt de Fraga
(005.093.740-50); Lilian Freitas Duarte (803.993.980-15); Luciano
Werle Lunardi (026.943.199-39); Paulo Aires Vieira (460.607.070-
68); Rodrigo Jose Frantz (731.094.520-49); Rosane Doberstein de
Moura Diehl (452.908.900-25)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Cristo Redentor S.A. - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1487/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.975/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Eduardo Bechara Campos

(053.074.806-10); Dalzirene Martins Gudinho Gomes (706.933.231-
91); Darlene Gloria Tavares Rodrigues (278.661.303-53); Fernando
Hiroshi Suemitsu (053.002.259-16); Iris Abdala Lima (003.998.073-
14); Rogerio Marcus de Oliveira Nogueira (891.410.161-49)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1488/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.977/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adilson Geraldo Correa de Araujo

(731.295.776-53); Adriana Oliveira Pereira (960.425.401-49); Alair
Jose de Souza (961.512.856-20); Alberto Jorge Teles Barbosa Filho
(013.955.831-45); Alexandre Marcus Paiva da Silva (859.511.611-
34); Aline Cezar Nogueira (057.405.106-60); Alison Leonardo Gal-
vao de Melo Lima (006.626.371-94); Allison Oliveira Magalhaes
(082.248.854-02); Allyne Cunha de Oliveira (994.162.801-78); Ana
Beatriz de Lima Bernardes (026.428.056-38); Ana Carolina de Freitas
Alves (006.208.941-21); Ana Isabel Ibiapina Mendes de Carvalho
(627.766.493-04); Ana Paula Correa (008.614.196-18); Ana Paula
Fernandes de Carvalho (014.453.631-51); Ana Selma de Sousa
(841.020.041-49); Andre Rampazzo de Freitas (351.649.168-00); An-
drea Karla Silva Cavalcanti Cecilio (807.320.201-82); Andreia Lucia
Vieira Nobre (930.558.201-00); Angela Maria da Silva (639.245.870-
00); Annie Karen Fares Pegado (098.874.367-12); Antonio Jose No-
gueira Santana (539.295.431-68); Antonio da Costa Carvalho
(310.249.041-72); Aparecido Fonseca Santos (612.293.265-53); Ari
Batista de Sa (076.742.638-00); Arnildo Stein (503.659.919-53);
Bergson Farley Araujo Costa (041.048.696-51); Bruno Eiji Matuoka
(348.967.648-38); Bruno Feitosa Ribeiro (010.840.531-10); Bruno
Maia Reis (011.506.971-21); Bruno Pereira Fernandes (006.723.961-
73); Caio Fernando Maziero Rupp (010.402.349-09); Caleria Maria
Pereira (782.021.751-00); Camila de Brito Resende Neves
(004.825.321-90); Camilla Sales Moura Policarpo (842.737.632-49);
Carlos Eduardo Machado de C Plauto (025.584.041-13); Carolina
Campos Pinto (327.160.058-93); Celso Ari Schlichting (699.167.139-
87); Christopher Bastos Cavalcante (011.267.851-30); Claudinei Pau-
lo Caus (462.537.180-53); Cristiane Xavier de Resende Fontes
(785.227.491-91); Cristiano Persiani Benez (954.761.729-04); Cris-
tina Molenda Carvalho (047.757.489-04); Daniel Moraes Ramos
(859.686.251-04); Daniela de Jesus Antunes (722.830.681-34); De-
bora de Almeida Bulhoes (055.174.454-54); Deborah Cristine Seefeld
Braun (056.375.169-01); Diana Marques de Lima (694.742.061-04);
Diogo Carvalho Santos (310.897.898-58); Douglas Teixeira Farias
(119.751.047-81); Eduardo Goncalves de Mendonca (066.189.986-

11); Eduardo Ribeiro Muniz Severino (043.980.666-67); Edylara Ri-
beiro Rangel (018.840.071-04); Elise Hofheinz Giacomoni
(707.682.770-00); Ellen Ribeiro Paiva de Melo (703.014.411-20);
Eloisa Oliveira Camargo (339.806.108-70); Elomar Rodrigues da Sil-
veira (023.564.021-28); Emilson Ribeiro Neto (874.376.941-15); Eri-
verton Rodrigues da Silva (770.721.543-53); Fabiana Dudek
(021.199.639-40); Fabio Henrique Coelho Estival (711.712.901-87);
Felipe Barros Pereira (110.020.387-74); Felipe Silva Andre de Mello
(025.511.561-06); Felipe das Chagas (310.971.068-45); Fernanda
Cristina Gomes Pereira (017.284.003-17); Fernanda Macedo Domin-
gues (017.591.061-86); Fernando Roberto Pereira (313.700.598-17);
Flavio Eduardo de Oliveira Santos (715.033.904-20); Francisco Os-
mar Brandao Lopes Neto (999.275.603-97); Heider Medeiros Valente
(007.831.511-52); Heloisa Andrade Gomes (020.121.981-63); Hen-
rique Jose Marques Araujo (018.996.721-84); Hisla Isis da Silva Sena
(002.907.241-71); Iete Xavier Metzker Lyra (096.040.436-84); Igor
Lima Maciel (961.229.003-20); Iraildo Andrade Mota de Morais
(890.149.525-20); Iraivam Ferreira Macedo (428.051.477-15); Iris
Yamamoto Izutani (047.721.989-62); Isa Monica de Araujo da Silva
(726.127.201-97); Isamara Beatriz de Lira (001.853.083-41); Jair Ro-
drigues Rezende Filho (605.423.811-68); James Richard Silva Santos
(688.500.001-97); Jane Terezinha de Moura (632.099.269-72); Joao
Batista de Lima (019.962.569-71); Joao Paulo Teles Carneiro Mon-
teiro (035.968.131-07); Jose Adeilson Francisco da Silva
(764.137.994-04); Jose Marcelo de Moraes Gadelha Filho
(962.990.293-15); Juliana Gerth Gualberto de Oliveira (066.962.336-
95); Juliana Gomes da Costa (017.908.631-63); Jussara Almeida Mo-
ta (619.791.121-34); Kardec Silva Santos (707.217.421-49); Kezia
Azevedo Moura Ladeira (701.605.541-87); Kleber Farias de Lima
(002.014.881-08); Laira Lima Brito (005.055.941-96); Laiz Jane Pi-
nheiro Aleixo (890.698.032-91); Larissa Nogueira Bello
(030.770.571-40); Leonardo Machado de Oliveira (030.374.494-46);
Leonardo Miranda Freire de O. Barros (024.459.084-26); Liliam
Sayuri Evangelista Kusano (714.371.261-20); Linara Craice da Silva
(326.219.468-95); Livia Maria Mesquita Longo (085.882.637-26)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - MC

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1489/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.025/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alvaro Arthur da Silva Cordeiro

(014.630.771-22); Bruna Souza Costa e Silva (011.997.411-83); Da-
nielle Lossio de Araújo Miziara (703.850.411-87); Danilo Morais dos
Santos (028.468.831-22); Davi Pereira Morais Cardoso (022.938.141-
30); Domingos Bispo Júnior (724.875.691-15); Dunia Alcira Cecilia
Goitia Salazar (215.046.458-63); Ednardo Bastos Rodrigues
(833.739.851-53); Evandro Buiati (440.741.311-53); Fernanda Cunha
Monteiro de Barros (016.726.641-10); Gabriela Cordeiro Tavares
(076.007.316-30); Gediel Ribeiro de Araújo Junior (284.413.138-73);
Glicia Silva Sampaio (009.708.701-75); Isabela Tecchio Guimarães
Ramos (066.373.336-70); Jeane Araújo Fernandes Cunha
(034.030.896-65); Joana Melo Lima (027.640.903-58); Leonardo
Martins Assis (047.409.196-13); Lina Lourena da Silveira
(001.266.731-52); Mara Rubia da Fonseca Melo (001.822.611-66);
Márcia Maria Pilatti (935.192.730-04); Marcos da Mota Martins
(830.254.721-20); Mariana Aquino Magalhães (021.485.311-07); Ma-
rino Jose Ferreira Alves (347.195.518-66); Patricia Kenner da Silva
Pinheiro (709.683.141-04); Rafael Manoel Veras de Lima
(044.117.314-44); Rafaela Condori Choque de Araújo (014.002.291-
03); Rafaela Soares Silva (003.862.531-88); Ramon de Souza Lima
(044.053.756-82); Renata de Lima Soares (029.304.881-90); Roberto
Silva Patricio (726.610.621-49); Roger Barbosa Paiva (877.981.074-
87); Rogerio Alves Lima (026.789.161-03); Sabrina Araújo de Melo
(992.945.671-68); Sandra Vieira Di Coimbra (382.031.701-53); Si-
mone Saad Calil (954.941.201-63); Thayna de Almeida Sampaio
(721.665.681-49); Valeria Reis Teixeira (052.091.356-67); Vivian
Vieira de Souza (122.157.077-39); Willans Nunes dos Santos
(731.558.531-15); William Diogo dos Santos Temoteo (073.874.484-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária - MS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1490/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.093/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adenilson Ribeiro dos Santos

(003.574.035-33); Alaor Vieira de Sousa Neto (009.486.571-03); Ale-
xandre Douglas Paiva de Jesus (010.444.151-85); Aline Cristina Oli-
veira da Costa (017.326.881-17); André Luiz Rezende (892.032.321-
68); Cláudio Cesar Monteiro (734.524.081-91); Darlan dos Santos
Silva (019.751.733-17); Eder Jones Basílio (922.906.551-04); Edimar
Vicente Cordeiro (003.941.231-82); Edvaldo dos Santos
(910.758.406-78); Fábio de Melo Sobrinho (706.878.971-49); Fer-
nando Chaves Nogueira (032.026.931-07); Fernando Soares da Silva
(941.607.831-04); Ghreycy Kelly Silva Costa (020.425.601-11); Gil-
berto Lopes Barroso (003.866.751-71); Heberty Dias Soares
(058.581.644-12); Jairlan Leite Ribeiro (731.928.561-49); João Loyo-
la de Freitas (999.633.451-15); José Francisco do Nascimento
(601.623.501-63); José Nascimento Netto (958.108.621-87); Karolina
Medeiros Vilar (013.299.991-93); Kelly Anny Alves do Carmo
(025.082.071-44); Kleber Silva Santos (024.855.361-55); Leandro
Silva Pereira (574.024.931-72); Leila Fonseca Teixeira (008.524.481-
39); Leônidas de Sa (371.066.191-91); Lidiane Marques Barbosa
(950.892.841-72); Marcelo Gonçalves de Souza Amargoso
(011.658.051-89); Marcelo Oliveira Rosa (860.180.601-59); Mario
Sérgio Andre Moraes (032.091.671-50); Maycon Bluno Alves Mar-
cilio (036.677.371-22); Maycon Douglas Ozorio da Silva
(041.628.191-57); Nancy Morais Bueno (032.640.201-22); Nicollas
Estefhan de Almeida Andrade (727.349.731-20); Paulo Henrique Ro-
drigues de Jesus (017.582.861-05); Paulo Henrique de Oliveira Moura
(026.234.171-99); Rafael Akyo Teraoka Aguiar (015.071.076-33);
Rafael Lucio Hecke (027.778.991-50); Raimundo de Sousa Oliveira
(551.623.043-87); Rom Eric Martins Ribeiro (015.785.751-41); Ronei
José Fernandes (046.331.391-77); Roney Carvalho Oliveira
(736.790.891-04); Samilly Danielly de Resende (022.390.915-76);
Thiago Loures Fernandes (989.910.001-34); Ubiratan Machado de
Oliveira (269.053.021-04); Victor Hugo Gomes de Oliveira
(006.279.421-30); Wanessa Silva Nascimento (001.540.601-60); Wes-
ley Goncalves da Silva (018.001.841-82); Witian Oliveira Gomes
(019.631.781-90)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECET em Goiás
- DR/GO

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1491/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-002.364/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Moreira Bezerra (019.166.851-

61); Aline Paula de Oliveira Evaristo (017.518.741-09); Amanda Nu-
nes Louzada (028.822.191-56); Danilo Salviano de Araujo
(011.306.881-60); Diana Morais Amorim (036.110.051-50); Diego
Santos Andrade (039.114.521-52); Edilson Araujo Alves
(008.629.881-01); Elisani Mathias (840.557.239-20); Erllan Aguiar de
Paiva (735.471.071-72); Fabricio Gabriel Lopes Bezerra
(042.227.581-67); Helder Lima Teixeira (045.996.061-03); Jaielon
Andrade Neves (031.606.171-90); Maccarley Lacerda Santos
(031.794.331-67); Marcos Aires Castro (038.568.721-40); Marilya
Kamilla Guedes Soares (017.542.931-66); Neylan Souza Cerqueira
(023.674.391-09); Paulo Cesar Pereira dos Santos (032.126.381-25);
Paulo Henrique Silveira Santos (028.117.601-99); Paulo Vitor Nunes
Pereira (028.155.341-69); Roger Meneses de Faria (010.946.351-03);
Ronilson Barros de Sousa (020.718.081-42); Rousemberg Barros
Vieira (017.136.521-61); Ruth Karielly Ataides Silva (046.621.661-
01); Samuel de Jesus Silva (031.760.361-24); Tulio Vinicius Siqueira
Santos (037.835.221-02); Vania de Sousa Gomes (035.772.251-57);
Victor Guimaraes Nunes (011.669.971-03); Vivaldo Logrado Junior
(043.865.101-41); Welliton Bomfim de Sousa Cortez (022.422.551-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Tocan-
tins - DR/TO

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1492/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em virtude do desligamento do interessado
do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento
Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
considerar prejudicado por perda de objeto o ato constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.377/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Jones dos Santos Teixeira (824.112.390-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição

S.A. - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1493/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em virtude do desligamento do interessado
do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento
Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
considerar prejudicado por perda de objeto o ato constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.378/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Sônia Maria Peres Rodrigues (439.583.030-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Cristo Redentor S.A. - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1494/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em virtude do desligamento dos interes-
sados do cargo a que se referem os atos de admissão, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-002.395/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Vinicius Bezerra Moura Barreto

(710.359.071-00); Yender Gontijo de Castro (784.355.011-91)
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos - Mc
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1495/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em virtude do desligamento do interessado
do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento
Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
considerar prejudicado por perda de objeto o ato constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.414/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Diamantino Ribeiro Salgado (015.719.757-

30)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1496/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros dos
atos de admissão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados
por perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-002.431/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Torres Silva (120.269.038-67);

Alaidistania Aparecida Ferreira (877.513.646-53); Alberto Nicolau
Raick (120.044.481-72); Alessandra Alves da Costa (648.411.621-
00); Alessandra Cristina de Almeida (920.876.631-49); Alexandre de
Souza Nunes (013.043.277-60); Alice Sumire Doi (003.835.498-50);
Aline Maria Pereira de Almeida (070.903.307-96); Alvaro Drum-
mond Coelho (715.348.656-91); Ana Cristina Cruz Escalera
(026.662.627-07); Ana Cristina Queiroz Resende (666.120.397-87);
Ana Lucia Pereira (102.566.728-06); Ana Paula Dutra Massera
(410.756.331-68); Andersem Santos de Morais (493.198.091-00); An-
dreia Ribeiro Abib (942.747.387-87); Andreia de Freitas
(773.735.616-91); Andreia do Amaral Nunes (027.456.867-55); Bian-
ca Aguiar de Moraes (010.532.867-75); Calissa Rosa Sartorato
(268.090.017-00); Carlos Augusto Silva Naves (203.185.616-20);
Carlos Valentim Mendes (709.119.837-91); Carlos Wagner Antunes
Tobias (428.852.991-34); Carmelita Maraslis Contijo (494.615.326-
87); Carolina Soares Noleto (905.152.341-68); Cecilia Cibele Ze-
pellini (609.933.918-34); Celia Terezinha de Moraes (011.732.428-
05); Celia de Freitas Rocha (193.870.246-87); Celma da Silva Anas-
tacio Rocco (026.053.577-08); Chen Ya Ten (067.613.018-66); Cintia
Maura Jorge Soares (306.522.782-72); Claudia Franklin de Oliveira
(504.698.604-30); Claudia Maria Faria (126.728.108-18); Claudia Ro-
cha Ferreira (308.109.651-00); Claudia Spinola Leal Costa
(286.118.611-91); Claudia Valentin Sola (118.681.568-00); Claudinei
Oliveira Zima (021.613.128-63); Claudio Ferreira Silva (825.920.631-
53); Clidenor Candido de Araujo (094.945.534-20); Cristiane
Szynwelski (612.014.640-72); Cristianne da Silva Goncalves
(449.676.672-87); Cynthia Goncalves Silva Barbosa (497.459.564-
49); Daniela Ferraz Amaral (028.395.677-17); Danila Augusta Ac-
cioly Varella Barca (357.816.374-00); Dora de Oliveira e Silva Porto
(579.935.991-72); Dulce Freitas Gomes (010.872.997-48); Edno Fer-
reira da Cruz (005.265.504-06); Eduarda Joseane Cocurulli
(108.096.398-74); Eduardo Abranches Mansur (488.499.606-20);
Eduardo Jorge Valadares Oliveira (886.643.175-34); Eduardo Sanchez
Duarte (255.408.118-28); Elaine Abrao Assef Sanibal (041.123.028-
00); Elaine Pires Farias (874.349.891-49); Fabiana Carvalho dos San-
tos (029.837.177-47); Fabiano Romanholo Ferreira (962.707.564-72);
Fatima Cristina Canossa (126.774.088-48); Fatima Maria Marques
Pereira (076.062.518-27); Felipe Loponte Saback (021.380.977-06);
Fernanda da Motta Afonso (037.633.267-07); Fernando Henrique Me-
nezes da Costa e Silva (241.272.723-68); Fernando Luiz Gomes de
Almeida (457.868.441-53); Flavia Cardoso de Melo (560.358.026-
72); Flavia Gonzaga Serafim (202.750.328-50); Flavia Teixeira Braz
(099.875.517-69); Francisco Caetano Braga Junior (055.923.946-75);
Frederico Fonseca Miranda (079.800.527-06); Gabriella Ribeiro Ra-
mos Vasconcelos (658.156.371-49); Georgia Michelucci
(149.421.618-35); Giliana Betini (069.628.598-30); Gloria Maria Dias
Backx (070.108.377-83); Henrique Alves Fernandes Silva
(012.107.241-03); Jose Lori Nunes Soares Junior (554.362.420-49);
Kerson Silva Castro (621.525.053-87); Kleber Cavalcante Petea
(007.907.581-99); Mariana Brandao Reboucas (115.985.047-03);
Raissa Costa Resende (015.324.251-55); Rodrigo Augusto de Freitas
Barros (999.613.421-00); Thalita Avelino Mateus (090.593.526-88);
Wanderclayton Faustino de Carvalho (866.204.281-34)

1.2. Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
MS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1497/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em virtude do desligamento do interessado
do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Regimento
Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
considerar prejudicado por perda de objeto o ato constante deste
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.466/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Wallace Batista dos Santos (021.769.075-

07)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Sergipe

- DR/SE
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1498/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em virtude do desligamento dos interes-
sados dos cargos a que se referem os atos de admissão, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º, inciso II, da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-002.469/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Felipe Ferreira Martins (116.852.707-43);

Rondinely Neves Lessa (098.090.217-71)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio de

Janeiro - DR/RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1499/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.689/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Denise Antunes Padilha Kroth

(958.141.910-15); Joan Emmanuelle Dourado Amato (086.460.057-
71); Maria do Carmo Mendes (243.797.780-53); Taiani Vargas
(965.296.790-49)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A. - MS

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1500/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.813/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vinicius Cardoso da Silva (122.413.077-

42)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio de

Janeiro - DR/RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1501/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.816/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alisson Mendonca Batalha (023.181.003-

22); Antonio Bruno Carneiro dos Santos (040.659.403-11); D'artag-
man Silva Bacalhau (748.072.773-91); Denis Silva Amorim
(838.607.541-49); Luis Paulo Moraes (015.738.073-46); Marizeth
Barbosa Leite (738.742.643-00); Pablo Michael Silva Siqueira
(042.648.073-28); Renan Raylson Silva Bezerra (032.561.553-59)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Mara-
nhão - DR/MA

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1502/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.123/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rosemberg Fernandes Vieira (893.531.457-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Integração Nacional (vin-

culador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1503/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.162/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Jovirlon Marques Rezende (031.530.466-

97)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas

Gerais - DR/MG
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1504/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.051/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Anísio Nascimento Neto (757.468.085-04);

Carlos Magno do Nascimento Oliveira (779.053.185-91); Elizabete
Moreira de Oliveira (332.389.015-91); Júlia Antunes do Nascimento
(309.751.315-91); Júlio Cesar do Nascimento Oliveira (779.053.005-
44)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
na Bahia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1505/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.085/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Ana Clara Renato Ferreira (984.129.572-

53)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/RJ
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1506/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário
do interessado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
artigo 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I,
da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.532/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Victor Souza da Silva (039.458.091-50)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-

lador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1507/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário
dos interessados, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
artigo 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I,
da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar preju-
dicado(s) pela perda do objeto o(s) ato(s) constante(s) deste processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.536/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Camila Liberato Marreiro (034.535.463-

00); Natalia Medeiros da Costa (046.806.814-70); Samille Leite de
Andrade (627.750.493-20)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1508/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.537/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Benedita Tristao de Oliveira (674.161.108-

82); Clementina Gaz Barcellos (346.302.668-60); Felipe Costa Maia
(631.436.663-15); Haline Silveira de Camargo (394.746.868-74);
Izaltino Campos Júnior (249.538.658-04); Lia Therezinha Braga
Queiroz (306.069.427-34); Maria Teresa dos Santos Muller
(223.269.870-04); Merces Goulart (241.909.347-04); Olga Mendes
Brazão (360.378.618-11); Regina Ferreira de Almeida (203.870.407-
49); Remille Maria de Vasconcelos Hamad (007.682.164-19); Se-
verina Luíza da Silva (737.515.534-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 1509/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário
do interessado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
artigo 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I,
da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
pela perda do objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.546/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Hilma Marques Lameri (837.853.377-87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1510/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.558/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Helena Antunes Nepomuceno

(751.434.963-49); Odete Diniz Gondim (174.227.523-00); Samara Li-
ma dos Santos (010.313.204-07); Silvania Lima dos Santos
(008.009.634-40); Soraia Lima dos Santos (010.313.284-83); Suzana
Lima dos Santos (010.313.054-32)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas - MI

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1511/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.584/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Altair Cremilda Alves Arduino

(032.288.197-87)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ -

MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1512/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.600/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonio Diego de Andrade Marcelino

(032.219.633-78); Geissy de Andrade Marcelino (032.219.643-40)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/CE
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1513/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.601/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Abigail de Abreu Poletto (673.380.896-

04); Laura Coelho de Magalhães (544.828.106-06)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MG
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1514/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário
dos interessados, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
artigo 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I,
da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar preju-
dicado(s) pela perda do objeto o(s) ato(s) constante(s) deste processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.603/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Joao Pedro Pena (026.327.136-68); Olga

Sobral Mourao (029.485.586-62)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MG
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1515/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.604/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cilmar Leal de Vargas (009.480.077-45);

Eliete do Couto Soares (432.312.417-15); Eliete do Couto Soares
(432.312.417-15); Eugênia Ventura Dias (806.661.087-49); Irma Dias
de Souza (025.751.447-36); Iva Rizzi Florentino (008.945.007-83);
Vilma Romito Buhler (359.225.247-04)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/RJ

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1516/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.606/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Wong Oy Yee Ng (977.268.188-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/SP
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1517/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
exceto aquele relativo à pensão instituída por Ênio de Assis Ferreira
em benefício de Marilda Lourenço, e fazer a(s) seguinte(s) deter-
minação(ões), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.635/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Amara Maciel Lima (174.666.604-87);

Aparecida de Brito (064.281.338-81); Cícera Rabenita Lemos Ca-
valcante (847.726.977-72); Cicilia de Araújo Costa (053.903.777-02);
Cleonice Riachao de Jesus Barros (533.174.165-72); Dagmar Baptista
de Almeida (475.166.666-53); Deolinda de Assunção Bezerra
(045.548.092-34); Eva Correa de Jesus (025.484.426-08); Ivan Aze-
vedo (273.009.786-49); Josefa Messias de Freitas (278.461.995-87);

Madalena Teixeira Antonio (272.078.818-00); Márcia Maria Costa
Pinto da Silva (093.562.155-53); Maria Helena Pinheiro Machado
(110.716.068-59); Maria José Nunes da Costa (042.145.444-04); Ma-
ria Pinheiro Ferreira (022.494.758-30); Maria Rodrigues Lemos
(000.313.507-12); Maria do Socorro Oliveira Cesar (136.091.574-53);
Marilda Lourenço (501.207.001-15); Renalva Correia de Siqueira
(489.460.287-34); Sofia da Silva Leite (386.754.804-82)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

diligencie junto ao órgão de origem para que faça juntar os do-
cumentos que comprovam a existência de união estável do instituidor
Ênio de Assis Ferreira com Marilda Lourenço.

ACÓRDÃO Nº 1518/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.646/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Dionizia Neves de Sousa Mourão

( 6 4 3 . 1 7 9 . 5 11 - 3 4 )
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

Em Tocantins
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1519/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.657/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Judith Rosa de Figueiredo Cunha

(571.102.981-91); Ledi Budene Goes (582.034.511-87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1520/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.668/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antonia Marcelino Costa (245.732.053-

49); Aracy Melo de Lima (384.961.513-87); Cicera Marcelino Costa
(005.769.623-33); Gil Macelino Costa (005.769.663-20); Gilvan Ma-
celino Costa (005.769.573-30); Jessica Melo Lima (644.014.213-53)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas - MI

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1521/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-002.669/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Maria Rocha da Silva (043.644.222-

15); Astrogilda Silva de Oliveira (680.962.832-00); Dionízia Alberto
Casseb (179.829.012-04); Maria da Conceição Lima Cavalcante
(055.580.182-91)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Pará

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1522/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.670/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alfredo Oscar de Menezes Lima

(052.292.514-68); Beatriz de Lima Ribeiro (021.070.764-05); Gil-
vania Alves da Silva (788.433.754-15); Gilvania Maria Belarmino de
Assis (447.731.704-25); Josefa Antonia do Nascimento Ferreira
(350.660.164-49); Lenilda de Azevedo Martins (033.573.734-08);
Margarida Maria de Almeida Teixeira (714.530.834-72); Maria Jose
Barboza de Sales (669.988.754-87); Maria Martins de Oliveira Lima
(123.403.084-53); Marlene Higino de Freitas (023.668.934-77); Pris-
cila Carla Alves Rodrigues (093.140.704-41); Rafael Henrique Be-
larmino de Assis (017.330.054-55); Zenilda Gouveia Lins
(874.463.164-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
na Paraíba

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1523/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.687/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Emili Gabriele Bentes Soares

(032.706.432-33); João Darlan da Penha Pinto (007.431.192-15); Ma-
ria Elza de Jesus Pinto de Souza (206.904.522-68); Raimunda Bentes
da Silva (653.519.322-53)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Amazonas

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1524/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.691/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Francisca Bento Sotero Fonseca

(092.755.503-44)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Ceará
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1525/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal(ais)
para fins de registro os atos de concessão relativos aos beneficiários
Aghata Cristhie Santos Silva, Ana Alves Santos, Antônia Ferreira de
Lima, Audair Rocha da Silva Júnior, Dilea Teixeira de Oliveira,

Elizabeth Carsalade Villela, Elizia Carolline Rodrigues Araújo, Gra-
ciana Alves de Moura, Ivanete Santos Silva, Joel de Assis Morais,
Lara Cristina Xavier de Magalhães Pinto, Maria Cecília Lopes Tei-
xeira, Maria Gonçalves de Andrade, Oracina Maria Ferreira de Ma-
galhães Pinto, Ricardo Henrique da Silva, Ricardo Henrique da Silva
Júnior, Romualdo Ferreira Ramos, Selda Carneiro das Virtudes e
Sílvia Abreu de São Pedro e fazer a(s) seguinte(s) determinação(ões),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.717/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Aghata Cristhie Santos Silva (018.626.836-

03); Ana Alves Santos (554.145.086-15); Antônia Ferreira de Lima
(889.072.876-00); Audair Rocha da Silva Júnior (018.646.056-26);
Dilea Teixeira de Oliveira (921.647.576-53); Elizabeth Carsalade Vil-
lela (186.868.936-00); Elizia Carolline Rodrigues Araújo
(118.058.516-08); Graciana Alves de Moura (065.457.416-24); Iva-
nete Santos Silva (781.239.846-34); Joel de Assis Morais
(008.435.806-82); Lara Cristina Xavier de Magalhães Pinto
(064.465.636-04); Marcelo de Oliveira Pereira (044.241.656-39); Ma-
ria Cecilia Lopes Teixeira (539.877.486-72); Maria Gonçalves de
Andrade (090.666.246-04); Maria Teresinha de Assis (232.480.766-
15); Oracina Maria Ferreira de Magalhães Pinto (098.877.256-68);
Ricardo Henrique da Silva (883.109.816-00); Ricardo Henrique da
Silva Júnior (134.061.486-38); Romualdo Ferreira Ramos
(090.392.446-34); Selda Carneiro das Virtudes (406.436.206-30); Síl-
via Abreu de São Pedro (524.074.116-68)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que

diligencie ao órgão de origem para obter a documentação compro-
batória da invalidez do Sr. Marcelo de Oliveira Pereira e da união
estável de Maria Teresinha de Assis com o instituidor Rene Manoel
Orlandi.

ACÓRDÃO Nº 1526/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.720/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Deni Pereira Paulo (192.958.393-15); Do-

ralina Rodrigues de Matos Ferreira da Costa (659.844.473-04); Luis
Eduardo Rodrigues Ferreira da Costa (069.650.233-09)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PI

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1527/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.721/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Aline Gomes Pereira (133.640.637-29);

Andressa Gomes Pereira (133.640.627-57); Delci Pereira de Carvalho
(389.462.207-59); Iracema de Oliveira Rocha (162.941.144-20); Ma-
ria da Gloria Santos de Lemos (070.222.807-97); Roberto Gomes
Pereira (125.188.487-38); Tereza Cristina Gomes Barreto
(044.568.067-96)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/RJ

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1528/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.723/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Amon Gloria da Cunha (051.361.961-57);

Maria Gloria da Cunha (918.525.011-20); Ramon Gloria da Cunha
(051.330.701-01)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
d e / TO

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1529/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que o ato submetido ao exame do
Tribunal não está mais dando ensejo a pagamentos irregulares, em
face do implemento do termo final previsto na alínea "b" do inciso II
do artigo 217 da Lei nº 8.112/90 e da exclusão da rubrica referente ao
PCCS decorrente de decisão judicial, ACORDAM, por unanimidade,
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno e art. 6º,
§ 1º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir re-
lacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.328/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Amelia Pereira da Silva

(770.462.505-53); Orquidea Souza da Silva (799.376.595-15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/BA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/BA, para

que proceda às anotações devidas nos assentos funcionais do servidor
instituidor da pensão;

1.7.2. à SEFIP, para que efetue as correções devidas no
Sistema SISAC.

ACÓRDÃO Nº 1530/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, considerando que os atos submetidos ao exame
do Tribunal não estão mais dando ensejo a pagamentos irregulares,
em face do implemento do termo final previsto na alínea "b" do
inciso II do artigo 217 da Lei nº 8.112/90, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno e
art. 6º, § 1º, da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.385/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Aline Simão Barroso Torres (046.247.909-

95); Ana Gabriela Barbosa Torres (058.104.749-42); Camila Helena
Jeronimo Cezario (065.365.019-18); Evelaine do Prado de Oliveira
(007.551.429-00); Helena Rosa dos Santos Jeronimo (935.145.309-
04); Ivani Antunes de Oliveira (007.551.299-89); Ivanira Antunes de
Oliveira (007.216.689-41); Maria Carolina Jeronimo Cezario
(065.365.029-90); Maria do Carmo Simão Torres (308.408.569-20);
Rafaela Aparecida Barroso Torres (057.594.539-71); Reinaldo An-
tunes de Oliveira (033.233.719-76); Rosilda Antunes de Oliveira
(007.551.359-54); Rosilene Antunes de Oliveira (007.551.399-41)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Paraná

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Superintendência Estadual da Funasa no Paraná, para

que proceda às anotações devidas nos assentos funcionais dos ser-
vidores instituidores das pensões;

1.7.2. à SEFIP, para que efetue as correções devidas no
Sistema SISAC.

ACÓRDÃO Nº 1531/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário
dos interessados, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
artigo 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I,
da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar preju-
dicado(s) pela perda do objeto o(s) ato(s) constante(s) deste processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-003.412/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Anna Hilda Leite de Farias (938.147.635-

72); Nilo Carlos Bandeira Nicacio (777.961.525-15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/BA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1532/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário
dos interessados, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
artigo 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I,
da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar preju-
dicado(s) pela perda do objeto o(s) ato(s) constante(s) deste processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.457/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alan Marcel Brito Gonçalves

(024.688.575-00); Maurício Matos Ferreira Groto (023.646.835-99)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/BA
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1533/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, em face da perda da qualidade de beneficiário
dos interessados, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
artigo 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o artigo 7º, inciso I,
da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar preju-
dicado(s) pela perda do objeto o(s) ato(s) constante(s) deste processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.624/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Darwin Carvalho Reis (480.346.306-91);

Darwin Carvalho Reis (480.346.306-91); Lucia Carvalho Reis
(545.790.906-91); Lucia Carvalho Reis (545.790.906-91)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MG

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1534/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.655/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Raimunda da Costa Colares (060.411.082-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/am
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1535/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.656/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Jeciana Ambrósio Venturato (055.810.329-

47)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PR

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1536/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão de pensão a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.725/2004-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Célia Armôa (202.716.111-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento no Mato Grosso do Sul - Mapa
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento no Mato Grosso do Sul - Mapa, para que faça constar
como termo inicial do benefício previdenciário a data do reque-
rimento da habilitação tardia da interessada, procedendo-se às ano-
tações devidas nos assentos funcionais do servidor;

1.7.2. à SEFIP, para que efetue as correções devidas no
Sistema SISAC.

ACÓRDÃO Nº 1537/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, em face da maioridade ou do falecimento
dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução
TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerá-los prejudicados por perda
de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.431/2011-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Rafael Simões Coelho (012.166.596-80)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do Inss -

Belo Horizonte/MG- Inss/MPS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 10, § 1º, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em sobrestar o julgamento das contas a seguir
relacionadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

ACÓRDÃO Nº 1538/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-015.304/2009-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2008)

1.1. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília -
MEC

1.2. Interessado: Ministério da Educação (Vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 6ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-6).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1539/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis
Pedro Ângelo Almeida Abreu, CPF 061.536.073-49, Reitor de
1º/1/2010 a 31/12/2010; Donaldo Rosa Pires Junior, CPF
547.758.766-00, Vice-reitor de 1º/1/2010 a 31/12/2010; Fernando
Afonso Ferreira Junior, CPF 609.587.585-49, Pró-reitor de Admi-
nistração, de 1º/1/2010 a 21/9/2010; Cynthia Regina Fonte Boa Pinto,
CPF 037.691.326-61, Pró-reitora de Administração, de 22/9/2010 até
31/12/2010; José Geraldo das Graças, CPF 834.466.488-87, Pró-reitor
de Planejamento e Orçamento1º/1/2010 a 31/12/2010; e Nina Beatriz
França Oliveira, CPF 490.409.956-72, Superintendente de Recursos
Humanos de 1º/1/2010 a 31/12/2010, dando-lhes quitação;

b) julgar regulares as contas dos responsáveis Antônio Ge-
nilton Sant'Anna, CPF: 758.810.208-04, Pró-Reitor Adjunto de Ad-
ministração de 23/9/201 a 6/12/2010; Herton Helder Rocha Pires,
CPF: 651.726.716-68, Pró-Reitor de Assuntos Comunitários e Es-
tudantis de 1º/1/2010 a 31/12/2010; Claudenir Fávero, CPF:
584.150.099-68, Pro-Reitor de Extensão e Cultura de 1º/1/2010 a
31/12/2010; Valter Carvalho de Andrade Júnior, CPF: 721.927.806-
30, Pró-Reitor de Graduação de 1º/1/2010 a 31/12/2010; e Alexandre
Christófaro Silva, CPF: 497.778.826-53, Pró-Reitor de Pesquisa e
Pós- Graduação de 1º/1/2010 a 31/12/2010, dando-lhes quitação ple-
na; e

c) fazer as seguintes determinações, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.643/2011-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Alexandre Christófaro Silva
(497.778.826-53); Antonio Genilton Santana (758.810.208-04); Car-
los Eduardo Silveira (750.985.129-72); Claudenir Favero
(584.150.099-68); Cláudio Eduardo Rodrigues (680.619.946-15);
Cynthia Regina Fonte Boa Pinto (037.691.326-61); Donaldo Rosa
Pires Junior (547.758.766-00); Fernando Afonso Ferreira Junior
(609.587.585-49); Fernando Costa Archanjo (409.804.052-20); Fla-
viana Tavares Vieira (977.555.166-87); Gilciano Saraiva Nogueira
(006.584.236-73); Herton Helder Rocha Pires (651.726.716-68); José
Geraldo das Graças (834.466.488-87); João Luiz de Miranda
(742.894.626-34); Leonardo Morais da Silva (905.354.056-34); Mar-
cos Luciano Pimenta Pinheiro (477.616.606-20); Nina Beatriz Franca
Oliveira (490.409.956-72); Paulo Cesar de Resende Andrade
(629.509.916-53); Paulo Henrique Fidêncio (612.714.626-72); Pedro
Angelo Almeida Abreu (061.536.073-49); Reginaldo Lamberti Na-
poleão (029.821.068-17); Sandro Hrnqieu Vieira de Almeida
(254.114.088-65); Valter Carvalho de Andrade Junior (721.927.806-
30)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Je-
quitinhonha e Mucuri - Mec

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. dar ciência à Universidade Federal dos Vales do Je-

quitinhonha e Mucuri (UFVJM), com fulcro no art. 4º da Portaria
Segecex 13, de 27/4/2011, c/c o item 2 do anexo à referida portaria,
para:

1.7.1.1. que, nas próximas licitações para obras ou serviços
de engenharia, se abstenha de mensurar os itens da planilha de re-
ferência mediante o uso da expressão verba e exija que as licitantes
também o façam em suas propostas, conforme verificado no: anexo
III do termo de referência (orçamento para o lote 2), no anexo VI
(modelo de proposta comercial), no anexo VII (minuta da ata de
registro de preços), do Pregão Eletrônico 8/2010 e nas propostas dos
licitantes, contrariando o inciso II, §2°, do art. 7°; o §4º, do art. 7º,
ambos da Lei 8.666/1993; o §1º, do art. 12 do Decreto 3.931/2001; os
incisos II e III, do art. 8º, do Decreto 3.555/2000; o §2º, do art. 9º, do
Decreto 5.450/2005; e a Súmula 258 da jurisprudência do TCU;

1.7.1.2. que, nas próximas licitações de obras ou serviços de
engenharia, indique, dentre os critérios de aceitabilidade, preços uni-
tários e global que poderão ser aceitos pela Administração, parâmetro
não incluído no item 9.5, alínea b, do edital do Pregão Eletrônico
8/2010, contrariando o inciso X do art. 40, da Lei 8.666/1993; e a
jurisprudência do TCU;

1.7.1.3. a necessidade de juntada, aos processos licitatórios,
das pesquisas de preço realizadas para embasar o orçamento de re-
ferência da Administração, exigência não observada Pregões Ele-
trônicos 8 e 9/2010, contrariando o princípio da transparência, que
deve nortear todos os atos administrativos;

1.7.1.4. a necessidade de efetuar ampla pesquisa de mercado,
previamente à contratação dos itens constantes da Ata de Registro de
Preços, requisito que não foi observado processos de contratação
decorrentes do Pregão Eletrônico 8/2010 (Contratos 30 e 43/2010),
impedindo que se certificasse que os preços unitários dos itens re-
gistrados são compatíveis com os praticados pelo mercado, contra-
riando o §1º, do art. 12, do Decreto 3.931/2001;

1.7.1.5. que não insira, no edital das próximas licitações,
cláusulas restritivas à competitividade, a exemplo das contidas nos
itens 10.3.4 (fixação do número mínimo de atestados a serem apre-
sentados pelas licitantes), 1 a 10 do anexo III e 1 a 2 do anexo V do
Pregão Eletrônico 8/2010, de forma a não contrariar o princípio da
isonomia, o art. 37, inciso XXI, parte final, da Constituição Federal
de 1988, e o art. 3°, §1°, inciso I, da Lei 8.666/1993;

1.7.1.6. que, nos futuros contratos, estabeleça cláusula pre-
vendo o prazo de vigência e prorrogação extrapolando o exercício
financeiro, somente quando o objeto da licitação referir-se a serviços
que forem executados de forma contínua, de forma a evitar a ocor-
rência verificada no Contrato 30/2010, decorrente do Pregão Ele-
trônico 8/2010, contrariando a regra geral de duração dos contratos
definida no caput do art. 57 da Lei 8.666/1993;

1.7.1.7. que faça constar, nos autos do processo, as jus-
tificativas de ordem técnica e econômica que fundamentem a pre-
ferência por determinada marca ou modelo, fato não observado no
Pregão Eletrônico 9/2010, contrariando o art. 7°, §5º, da Lei
8.666/1993, quando se tratar da padronização de aquisição a que se
refere o art. 15, inciso I, da referida lei;
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1.7.1.8. que se abstenha de inserir, no edital dos próximos
certames licitatórios, cláusulas restritivas à competitividade, a exem-
plo da contida no item 10.3.6 do Pregão Eletrônico 9/2010, con-
trariando o princípio da isonomia, o art. 37, inciso XXI, parte final,
da Constituição Federal de 1988, e o inciso I, do §1°, do art. 3° da
Lei 8.666/1993;

1.7.1.9. a necessidade de explicitar a composição do BDI que
está sendo utilizado na formação dos preços e exigir que os licitantes
também o façam nas suas propostas, requisito não observado no edital
do Pregão Eletrônico 8/2010, contrariando o art. 7°, §2°, II, da Lei
8.666/1993, o princípio da transparência e a jurisprudência do Tri-
bunal de Contas da União, consolidada na Súmula 258; e

1.7.1.10. a necessidade de inserir as condições para aceite da
proposta e celebração do contrato no edital dos próximos certames
licitatórios, e não em seus anexos, conforme observado nos anexos III
e IV do edital do Pregão Eletrônico 8/2010, contrariando o inciso VI
e o §2° do art. 40 da Lei 8.666/1993;

1.7.1.11. que somente proceda à licitação após elaborar pro-
jeto básico com elementos necessários e suficientes à completa ca-
racterização do objeto, de forma a evitar a ocorrência como a ve-
rificada na licitação para a elaboração de projeto de combate e pre-
venção contra incêndio e pânico (Processo 238086.000255/2010-55,
Tomada de Preços 1/2010), contrariando o art. 6°, inciso IX, c/c o art.
7°, da Lei 8.666/1993;

1.7.1.12. que, ao fixar mão de obra, no edital de licitação,
para contratação de serviços técnicos profissionais de fiscalização de
obras, defina claramente a tarefa a ser executada (Processo
23086.000824/2010-41, Pregão 2/2010), de forma a observar o art.
6°, inciso IX, da Lei 8.666/1993 e o art. 6°, §2°, da IN/MPOG 3/2009
e o art. 11 da IN/MPOG 2/2009;

1.7.1.13. que inclua, no edital da licitação, cláusula exigindo
a apresentação, pelas licitantes, do orçamento detalhado da com-
posição de todos os seus custos unitários (Processo
23086.001347/2010-52, Concorrência 11/2010), em desacordo com o
art. 6°, inciso IX, alínea f, da Lei 8.666/1993 e a Súmula TCU 258;
e

1.7.1.14. que somente acolha propostas de preços apresen-
tadas pelos licitantes quando trouxerem o detalhamento analítico da
composição de seus custos unitários e a discriminação dos itens de
composição do BDI (Processo 23086.001347/2010-52, Concorrência
11/2010), contrariando o art. 7º, §2º, inciso II, da Lei 8666/1993;

1.7.2. determinar à Universidade Federal dos Vales do Je-
quitinhonha e Mucuri (UFVJM), que inclua, em seu próximo relatório
de gestão, as medidas adotadas quanto às seguintes ocorrências:

1.7.2.1. avaliação da gestão de recursos humanos, referente
ao dimensionamento da força de trabalho;

1.7.2.2. avaliação da gestão de tecnologia da informação, em
observância aos normativos legais vigentes;

1.7.2.3. ausência das tabelas de preços dos veículos de co-
municação, objetivando a conferência dos preços praticados na con-
tratação de empresa pública federal para distribuição de publicidade
legal impressa e/ou eletrônica (Processo 23086.000864/2010-12, Dis-
pensa 17/2010, Contrato 22/2010); e

1.7.2.4. acumulação indevida de cargo pelo servidor de ma-
trícula Siape 1442676, ocorrida em 2004, 2007 e 2010, bem como o
ressarcimento ao erário dos valores recebidos indevidamente.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, em julgar
regulares as contas a seguir relacionadas e dar quitação plena aos
responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

ACÓRDÃO Nº 1540/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-026.295/2011-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Carlos Alberto Marques Soares (Ministro-
Presidente do Superior Tribunal Militar - STM - CPF nº 103.237.757-
72) e Moisés Francisco de Sousa (Diretor-Geral do STM - CPF nº
067.130.923-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar - JM
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-3).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1541/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, em julgar
regulares as contas a seguir relacionadas, dar quitação plena aos
responsáveis e dar ciência sobre as impropriedades a seguir descritas,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.427/2011-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Adalberto Fazzio (098.449.371-91); Ar-
mando Zeferino Milioni (019.318.488-58); José Carlos Rodrigues
(075.550.988-90); Guiou Kobayashi (040.920.248-78); Derval Santos
Rosa (029.993.428-45); Alberto Alves de Souza (031.638.088-16);
Alexandre Reily Rocha (287.249.288-79); Carlos Alberto Kamienski
(637.230.779-00); Denise Consoni (020.089.368-80); Derval Santos
Rosa (029.993.428-45); Eduardo Moraes Gregores (434.399.777-49);

Federico Bernardino Morante Trigoso (217.565.838-46); Gustavo
Adolfo Galati de Oliveira (057.440.168-72); Gustavo Martini Dalpian
(905.789.370-34); Haroldo de Oliveira Souza Filho (983.257.286-04);
Helio Waldman (256.060.187-72); Herculano da Silva Martinho
(172.740.128-00); Joel Pereira Felipe (054.282.098-60); Klaus Wer-
ner Capelle (215.403.718-67); Maisa Helena Altarugio (115.712.468-
27); Marcos Joel Rúbia (607.254.518-15); Mauricio Bianchi Wojslaw
(155.500.518-77); Plínio Zornoff Táboas (109.072.508-66); Ricardo
Siloto da Silva (770.619.858-87); Roberto de Menezes Serra
(176.592.298-42); Rosana Denaldi (089.623.798-21); Sidney Jard da
Silva (124.099.318-80)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Abc

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência à UFABC acerca das seguintes improprie-

dades constatadas na prestação de contas de 2010 da Entidade:
1.7.1. inscrição indevida de empenhos em Restos a Pagar

Não Processados, sem prévia verificação do correto enquadramento
de cada situação à fundamentação legal prevista no art. 35 do Decreto
93.872/86;

1.7.2. ausência, no termo do Convênio 5/2010, celebrado
com a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa (Fundep), de cláu-
sulas de convênio obrigatórias estabelecidas pelo art. 30 da Portaria
Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008;

1.7.3. ausência de glosa, na prestação de contas da con-
venente Fundep, de despesas a título de provisão para passivos tra-
balhistas, as quais não corresponderam a pagamentos efetivos de-
sembolsados pela convenente, em descumprimento ao art. 39, inciso
IV, e o art. 50 da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU
127/2008;

1.7.4. não atendimento das recomendações expedidas pela
Auditoria Interna da UFABC relativas ao exercício de 2010, es-
pecialmente mediante o Relatório 3/2010, referente à área de Pa-
trimônio;

1.7.5. falhas de quantificação de itens do projeto básico da
Concorrência 2/2010, considerando que o procedimento de adotar
acréscimo percentual (margem de segurança) sobre as quantidades
previstas no projeto básico infringe o art. 6º, inciso IX, alínea "f", da
Lei 8.666/93;

1.7.6. ausência de avaliação do custo-benefício de contratar
procedimentos auxiliares à elaboração do projeto básico da Con-
corrência 2/2010, a exemplo de estudo topográfico, em desacordo
com o preceito contido no art. 6º, inciso IX e alínea "f", da Lei
8.666/1993;

1.7.7. ausência de juntada, ao processo de aquisição de pro-
duto importado, de documentos comprobatórios da verificação da
possibilidade e da vantagem de aquisição por importação direta;

1.7.8. exigência irrelevante de apresentação de catálogo pela
licitante vencedora no Pregão Eletrônico 27/2010;

ACÓRDÃO Nº 1542/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o valor dos débitos atualizados mone-
tariamente dos presentes autos é inferior à R$ 75.000,00, quantia
fixada no art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa nº 71/2012, e que
ainda não há citação válida;

Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplinou
que "Aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta Instrução
Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de ci-
tação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas
da União.";

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU com a proposta da unidade técnica, pelo arquivamento do pro-
cesso, por economia processual;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", e 213 do Regimento Interno
do TCU, e nos arts. 6º, inciso I, e 19 da IN TCU nº 71/2012, em
determinar o arquivamento do presente processo, sem prejuízo da
adoção das medidas previstas no art. 15 da IN TCU nº 71/2012, bem
como dar ciência desta deliberação ao órgão instaurador da TCE e ao
responsável:

1. Processo TC-003.109/2013-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Luiz Camparis Junior (081.319.438-52)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Suzano - SP
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP)
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 1543/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o valor dos débitos atualizados mone-
tariamente dos presentes autos é inferior à R$ 75.000,00, quantia
fixada no art. 6º, inciso I, da Instrução Normativa nº 71/2012, e que
ainda não há citação válida;

Considerando que o art. 19 do mesmo normativo disciplinou
que "Aplicam-se as disposições constantes do art. 6º desta Instrução
Normativa às tomadas de contas especiais, ainda pendentes de ci-
tação válida, que se encontram em tramitação no Tribunal de Contas
da União.";

Considerando a anuência do Ministério Público junto ao
TCU com a proposta da unidade técnica, pelo arquivamento do pro-
cesso, por economia processual;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 143, inciso V, letra "a", e 213 do Regimento
Interno do TCU, e nos artigos 6º, I, e 19 da IN TCU nº 71/2012, em
determinar o arquivamento do presente processo, sem prejuízo da
adoção das medidas previstas no art. 15 da IN TCU nº 71/2012, bem
como dar ciência desta deliberação ao órgão instaurador da TCE e aos
responsáveis; e fazer a seguinte determinação:

1. Processo TC-007.360/2012-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: José Martinho dos Santos Barros
(175.662.903-04); Raimundo Nonato Borba Sales (065.990.348-29)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.7.1. dar ciência à Fundação Nacional de Saúde sobre o

excessivo atraso na apuração dos fatos relatados nos processos Funasa
25170.005.114/2010-03 e 25170.005.111/2010-61, relacionados às
prestações de contas dos Convênios EP 1677/2002 e EP 1162/2004, o
que ocasionou demora injustificada na remessa dos processos à apre-
ciação do TCU, para que observe nas tomadas de contas especiais de
sua responsabilidade os prazos estabelecidos na Instrução Normativa
- TCU n.º 71/2012, ou norma correlata que a substitua.

ACÓRDÃO Nº 1544/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-024.361/2012-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Antônio José Siqueira da Silva (CPF nº
572.843.342-15)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pedra Branca
do Amapari - AP

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AP

(SECEX-AP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há
1.8 Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas

especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em desfavor do Sr.
Antônio José Siqueira da Silva, ex-prefeito de Pedra Branca do Ama-
pari/AP, em virtude de indícios de irregularidades na aplicação dos
recursos repassados por força do Convênio nº 1018/2000.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos art. 1º da Lei 8.443/92 c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do
RITCU, em:

1.8.1 arquivar a presente tomada de contas especial, sem
julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válido e regular do processo, conforme pa-
receres emitidos nos autos.

ACÓRDÃO Nº 1545/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em expedir quitação aos Srs. Almir dos Santos Silva
(736.247.214-53), Givaldo Souza de Oliveira (465.914.864-53) e Ma-
ria José de Lucena (023.589.864-37), ante o recolhimento das multas
que lhes foram imputadas, dando ciência aos responsáveis e aos
interessados acerca desta decisão, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

Quitação relativa ao subitem 9.9 do Acórdão 7.343/2009,
proferido pela Primeira Câmara, em Sessão de 8/12/2009, conforme
Ata 44/2009 - Primeira Câmara.

Sr. Almir dos Santos Silva (736.247.214-53)
Valor original da multa: R$ 5.000,00 Data de origem da

multa: 8/12/2009
Valor recolhido: R$ 5.602,41 Data do último recolhimento:

10/12/2012

Memória do recolhimento:

Almir dos Santos Silva
Data Va l o r Localização do com-

provante
27/12/10 219,27 Peça 22, p. 4
2 8 / 1 / 11 219,27 Peça 22, p. 8
2 5 / 2 / 11 220,72 Peça 22, p. 12
2 5 / 3 / 11 224,42 Peça 22, p. 16
2 7 / 4 / 11 226,19 Peça 22, p. 20
2 7 / 5 / 11 228,00 Peça 22, p. 23
2 9 / 6 / 11 229,00 Peça 22, p. 27
2 9 / 7 / 11 229,34 Peça 22, p. 31
3 1 / 8 / 11 229,71 Peça 22, p. 34
3 0 / 9 / 11 230,56 Peça 22, p. 39
0 1 / 11 / 11 231,77 Peça 22, p. 44
3 0 / 11 / 11 231,78 Peça 40, p. 3
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27/1/12 235,22 Peça 41, p. 2
28/2/12 236,55 Peça 42, p. 2
13/3/12 237,71 Peça 46, p. 1
29/3/12 237,71 Peça 51, p.1
30/4/12 238,21 Peça 56, p.1
30/5/12 239,73 Peça 63, p.1
26/6/12 240,60 Peça 68, p.1
31/7/12 240,79 Peça 82, p.1
30/8/12 241,83 Peça 89, p.1
09/10/12 242,82 Peça 90, p.1
31/10/12 244,88 Peça 93, p.1
10/12/12 246,33 Peça 96, p.1

Valores recolhidos 5.602,41

Sr. Givaldo Souza de Oliveira (465.914.864-53)

Valor original da multa: R$ 5.000,00 Data de origem da

multa: 8/12/2009

Valor recolhido: R$ 5.600,44 Data do último recolhimento:

4/12/2012

Memória do recolhimento:

Givaldo Souza de Oliveira
Data Va l o r Localização do compro-

vante
27/12/10 219,27 Peça 22, p. 3
2 8 / 1 / 11 219,27 Peça 22, p. 7
2 5 / 2 / 11 220,72 Peça 22, p. 11
2 5 / 3 / 11 224,42 Peça 22, p. 15
2 7 / 4 / 11 226,19 Peça 22, p. 21
2 7 / 5 / 11 228,00 Peça 22, p. 24
2 9 / 6 / 11 229,00 Peça 22, p. 29
2 9 / 7 / 11 229,34 Peça 22, p. 32
3 1 / 8 / 11 229,71 Peça 22, p. 35
3 0 / 9 / 11 230,56 Peça 22, p. 38
0 1 / 11 / 11 231,77 Peça 22, p. 45
3 0 / 11 / 11 231,78 Peça 43, p. 3
27/1/12 235,22 Peça 44, p. 2
28/2/12 236,55 Peça 45, p. 3
13/3/12 237,71 Peça 47, p. 1
29/3/12 237,71 Peça 50, p. 1
30/4/12 238,21 Peça 57, p.1
30/5/12 239,73 Peça 62, p.1
26/6/12 240,60 Peça 67, p.1
31/7/12 240,79 Peça 81, p.1
30/8/12 241,83 Peça 88, p.1

28/9/12 242,82 Peça 91, p.1
31/10/12 244,20 Peça 94, p. 1
04/12/12 245,04 Peça 97, p.1

Valores recolhidos 5.600,44

Sra. Maria José de Lucena (023.589.864-37)

Valor original da multa: R$ 5.000,00 Data de origem da

multa: 8/12/2009

Valor recolhido: R$ 5.602,48 Data do último recolhimento:

10/12/2012

Memória do recolhimento:

Maria José de Lucena
Data Va l o r Localização do com-

provante
27/12/10 219,27 Peça 22, p. 5
2 8 / 1 / 11 219,27 Peça 22, p. 9
2 5 / 2 / 11 220,72 Peça 22, p. 13
2 5 / 3 / 11 224,42 Peça 22, p. 17
2 7 / 4 / 11 226,19 Peça 22, p. 18
2 7 / 5 / 11 228,00 Peça 22, p. 22
2 9 / 6 / 11 229,00 Peça 22, p. 26
2 9 / 7 / 11 229,34 Peça 22, p. 33
3 1 / 8 / 11 229,71 Peça 22, p. 37
3 0 / 9 / 11 230,56 Peça 22, p. 41
0 1 / 11 / 11 231,77 Peça 22, p. 42
3 0 / 11 / 11 231,78 Peça 34, p. 6
27/1/12 235,23 Peça 35, p. 2
28/2/12 236,55 Peça 36, p. 2
13/3/12 237,72 Peça 49, p. 1
29/3/12 237,72 Peça 52, p.1
30/4/12 238,22 Peça 55, p.1
30/5/12 239,74 Peça 65, p.1
26/6/12 240,60 Peça 69, p.1
31/7/12 240,79 Peça 80, p.1
30/8/12 241,83 Peça 87, p.1
09/10/12 242,82 Peça 92, p.1
31/10/12 244,89 Peça 95, p.1
10/12/12 246,34 Peça 98, p.1
Valores recolhidos 5.602,48

1. Processo TC-025.553/2006-0 (TOMADA DE CONTAS

ESPECIAL)

1.1. Apensos: 023.837/2008-0 (SOLICITAÇÃO);

005.268/2001-9 (REPRESENTAÇÃO)

1.2. Responsáveis: Almir dos Santos Silva (736.247.214-53);
Construtora Prumo Ltda (00.662.543/0001-74); Givaldo Souza de
Oliveira (465.914.864-53); José Batista de Lucena (099.022.791-04);
Maria José de Lucena (023.589.864-37).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ouro Branco -
RN

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN

(SECEX-RN).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. Dar ciência deste Acórdão aos responsáveis, bem co-

mo ao Senhor Kleber Martins de Araújo, Procurador da República em
Caicó/RN.

ACÓRDÃO Nº 1546/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto
ao processo a seguir relacionado, em conhecer da representação, aco-
lher as razões de justificativa apresentadas, considerar improcedente a
representação e determinar o seu arquivamento, dando ciência aos
responsáveis e ao Ministério da Previdência Social; de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.385/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Carlos Augusto Simoes Gonçalves Junior

(022.800.208-74); Roberto Ribeiro de Souza (722.233.167-00)
1.2. Interessado: 5ª Secretaria de Controle Externo - TCU

()
1.3. Órgão/Entidade: Ministério da Previdência Social (vin-

culador)
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: 5ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-5).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1547/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno,
quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da represen-
tação, considerá-la procedente e determinar o arquivamento, dando-se
ciência ao representante e fazendo-se a determinação a seguir, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.897/2011-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Procuradoria da República/MS - MPF/MPU

(26.989.715/0017-70)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Dourados -

MS
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(SECEX-MS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.7.1. determinar à Secretaria Federal de Controle Inter-

no/CGU-MS para que, no prazo de 180 dias, na forma prevista no art.
18 da Lei 10683/2003 c/c os arts. 3º e 4º da IN/TCU 71/2012, tome
as providências necessárias ao esgotamento das medidas adminis-
trativas internas cabíveis, ou, caso estas não tenham logrado êxito, à
instauração, pela autoridade administrativa competente, da respectiva
tomada de contas especial, no que tange aos fatos consignados no
Relatório de Demandas Especiais 00190.016.732/2010-10 que por-
ventura tenham causado dano ao erário;

1.7.2 determinar à Secex/MS que autue processo de mo-
nitoramento, com o objetivo de aferir o cumprimento da determinação
alvitrada no item anterior.

Ata n° 8/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária

d) Ministro José Múcio Monteiro (Relação n° 7):

ACÓRDÃO Nº 1548/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-005.768/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Ana Maria Rodrigues Pimenta

(180.630.807-00)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1549/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.688/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Gustavo Henrique de Farias Guedes

(047.142.874-43)
1.2. Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. - MF
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1550/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.695/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aluízio Rodrigues Guimarães

(247.728.013-91); Andrei Campofredo Peres (312.745.978-54); César
Augusto Dantas de Farias (058.059.897-78); Efigênio Martins Sandes
Neto (714.812.221-04); Fábio Domingues Machado (095.939.417-
62); Halder Costa de Albuquerque (117.023.971-49); Ideis Maria de
Souza Tsunoda (121.131.498-77); Itamara Aragão Sousa
(822.813.435-53); Júlio Watanabe Júnior (260.208.038-13); Marcos
Antônio Neiva Nascimento (015.545.085-92); Ricardo Yukio Fukui
(312.390.818-63); Thatyanna Gonçalves Pereira (737.478.232-20)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1551/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de ad-
missão de pessoal a seguir relacionado, conforme os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-004.753/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vitor Meira Providente (056.079.447-94)
1.2. Unidade: Superintendência de Seguros Privados - MF
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1552/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de
admissão a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-005.124/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Vitor Meira Providente (056.079.447-94)
1.2. Unidade: Superintendência de Seguros Privados - MF
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1553/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III e 143, inciso II; 259, inciso II, e 262, § 2º, do Regimento In-
terno/TCU; e nos termos do art. 3º, § 6º, da Resolução TCU nº
206/2007, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de
mérito do ato de admissão constante do processo a seguir relacionado,
fazendo-se as seguintes determinações:

1. Processo TC-005.225/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Luis Daniel Antunes Braga (574.383.150-

53)
1.2. Unidade: Ministério da Fazenda
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de

admissão contido nos autos, por ter sido lançado, no sistema Sisac,
com inconsistência entre a data de validade do concurso, informada
em campo próprio, e aquela que se obtém a partir do dia da ho-
mologação mais o prazo de validade do concurso.

1.8. Determinar à unidade jurisdicionada que providencie, no
prazo de 60 (sessenta) dias, o encaminhamento, via sistema Sisac, de
novo ato de admissão, em substituição ao considerado inepto.

1.9. Determinar à Sefip que:
1.9.1. adote medidas para monitorar o cumprimento da de-

terminação referente ao envio de novo ato corrigindo o que teve a
apreciação de mérito considerada prejudicada, representando ao Tri-
bunal em caso de não atendimento;

1.9.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.

ACÓRDÃO Nº 1554/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III e 143, inciso II; 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU;
e nos termos do art. 7º, inciso I, da Resolução TCU nº 206/2007,
ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito de
uma concessão de pensão civil, assim como legais, para fins de
registro, os demais atos constantes do processo a seguir relacionado,
podendo ser afastada a proposta da unidade técnica de orientar o
Ministério dos Transportes a adotar procedimento periódico de ve-
rificação das condições ensejadoras da manutenção das pensões das
Leis nºs. 6.782/1980 e 3.373/1958, com vistas à comprovação de
dependência econômica, não titularidade de cargo público e manu-
tenção do estado civil solteira, uma vez que, conforme item 9.3 do
Acórdão nº 892/2012-TCU-Plenário (TC 028.017/2009 - consulta), o
Tribunal já encaminhou a resposta à consulta para ciência e orien-
tação junto às unidades jurisdicionadas.

1. Processo TC-002.166/2012-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Anete Mendes Alves (479.958.667-04);

Aniete Mendes Alves (819.413.237-15); Benetilia Ribeiro dos Santos
(565.692.206-59); Carmen Adalgisa Fracon (168.561.711-53); Cecília
Idalga Fracon (366.162.906-97); Eurides Alves Santos (603.595.527-
49); Francisca Dantas de Oliveira (182.443.274-72); Heliane Luiza
Fracon (265.849.306-10); Lucilia Salles de Cerqueira (520.917.327-
53); Neuza de Lourdes Oliveira Cruz (068.103.358-46); Otilia Guedes
dos Santos (337.455.106-82); Regina de Oliveira Cruz (068.103.328-
20); Vilma de Oliveira Cruz (031.083.498-80); Zilá de Cássia Fracon
(167.950.081-34)

1.2. Unidade: Ministério dos Transportes - MT
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Considerar prejudicada, por perda de objeto, a apre-

ciação de mérito do ato de interesse de Francisca Dantas de Oliveira,
cujos efeitos financeiros se exauriram antes de seu processamento
pela Corte, em razão do falecimento da beneficiária;

1.8. Considerar legais, para fins de registro, os demais atos
de concessão de pensão civil constantes nos autos.

ACÓRDÃO Nº 1555/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-002.663/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Iracy Rio Lima do Rêgo (287.150.203-04);

Rita Resende Passos (273.381.853-87)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Piauí

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1556/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-002.703/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Maria Neves Tomaz (041.759.802-

53); Benedita Aparecida de Freitas (424.820.899-72); Denise da Silva
Duarte (209.859.082-20); Deyved Abreu dos Reis (518.638.552-20);
Douglas Vinicius Freitas do Nascimento (030.033.412-51); Helleni-
vea Neves Tomaz (745.229.062-34); Henderson Neves Tomaz
(767.265.842-53); Izidia Picanço Ramos (112.834.402-53); Jeander-
son Abreu dos Reis (518.638.392-91); Lucidalva Tavares Figueiredo
Ferro (466.649.712-91); Maria Madalena da Fonseca Cordeiro
(066.887.992-00); Maria Margarete Ribeiro de Abreu (182.276.862-
49); Maria Pamposa Gomes de Barros (517.383.332-72); Mileyde
Abreu dos Reis (518.638.712-68); Raimunda Nascimento de Lima
(388.442.572-20); Regina Soares de Moura (163.788.572-53); Ro-
berta Correa Gomes (720.438.492-04); Urtinete dos Anjos Correa
Gomes (072.926.942-68)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Amapá

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1557/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º e 2º da Emenda
Constitucional nº 70/2012; arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992; c/c o art. 259, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso I, da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, que
prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado, por perda de ob-
jeto, o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham
se exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo fa-
lecimento dos favorecidos, seja pelo advento do termo final das
condições objetivas necessárias à manutenção do benefício, ACOR-
DAM em considerar prejudicada a apreciação de mérito de uma
concessão de pensão civil, assim como legais para fins de registro os
demais atos constantes do processo a seguir relacionado, conforme os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.335/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elina Maria Bastos dos Santos

(133.975.898-94); Fátima Elizabeth Richmond (025.449.048-44);
Leonel Telles de Menezes Morais (220.015.048-29); Luiz Marcelo
Bastos dos Santos (733.087.498-15)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda em São Paulo

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Considerar prejudicada, por perda de objeto, a apre-

ciação de mérito do ato de concessão de pensão civil a Leonel Telles
de Menezes Morais, haja vista que o beneficiário já atingiu a maio-
ridade.

1.8. Considerar legais para fins de registro os demais atos de
concessão de pensão civil contidos nos autos.

ACÓRDÃO Nº 1558/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-006.906/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Marcio José Matoso (528.275.859-87); So-

fia Moscaleski Matoso (957.494.549-91)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Paraná - MAPA
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1559/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17,
inciso III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-040.352/2012-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dionísio Antônio Carvalho de Souza

(740.570.061-68); Iramar Carvalho de Souza (215.032.811-91); José
Reginaldo da Silva (461.854.704-97); Marcos Paulo da Silva
(987.878.704-44); Rosângela de Souza Meirelles (009.353.927-42);
Rosaura de Souza Meirelles (636.496.327-72); Uiguaracy Moura da
Silva (007.375.804-37)

1.2. Unidade: Ministério dos Transportes
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1560/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I;
16, incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos I e II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; 207 e 208 do Re-
gimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar regulares com ressalva
as contas de José Ailton de Lima (070.673.994.91), Luciano La-
marque Barbosa, Dilton da Conti Oliveira (018.205.404-72), Paulo
Roberto Leal Caldas (047.117.694-04) e Mozart Bandeira Arnaud
(137.474.444-15), dando-lhes quitação, regulares as dos demais res-
ponsáveis, dando-lhes quitação plena, e adotando as seguintes pro-
vidências sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.463/2009-6 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2008)

1.1. Apenso: 023.832/2008-4 (Denúncia)
1.2. Responsáveis: Ubirajara Rocha Meira (151.038.114-72),

Erenice Alves Guerra (185.697.731-53), Swedenberger do Nascimen-
to Barbosa (848.176.908-87), Altino Ventura Filho (002.089.224-15),
Marcelo Viana Estevão de Moraes (827.947.317-34), Luiz Awazu
Pereira da Silva (667.367.307-91), Aracilba Alves da Rocha
(218.755.704-97), Pedro Gaudêncio de Castro (007.838.893-72), Mar-
cos Spagnol (373.995.517-15), Sônia Regina Jung (233.339.799-34),
Pedro Paulo da Cunha (813.693.957-87), Antônio Carlos Pinho de
Argôlo (003.592.545-00), Fernando José Alves dos Santos
(715.726.194-49), Marcelo Cruz (316.297.171-34), Hailton Madureira
de Almeida (074.981.417.95), Marcos José Mota de Cerqueira
(053.701.754-20) e José Ivan Pereira Filho (080.801.434-04)

1.3. Unidade: Companhia Hidroelétrica do São Francisco
(Chesf) - Eletrobrás

1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(SECEX-PE).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinar à Chesf que reavalie a prestação de contas:
1.8.1. do Termo de Parceria 6 (CVE 92.2006.5220.00), quan-

to ao pagamento de R$ 47.878,91 à Sociedade de Prestação de Ser-
viços Xingó Ltda. - SOLISERV, referente a ações não previstas no
plano de trabalho, e quanto à falta de nomes dos trabalhadores que
prestaram o serviço pela parceria privada, informando a esta Corte de
Contas, no prazo de 90 dias, as providências tomadas;

1.8.2. dos convênios CV-1.92.2007.8780 e CV-
1.92.2007.8890, quanto a pagamentos, identificados nos subtens
3.3.3.1 e 3.3.3.2 do Relatório CGU 224435, em desacordo com os
Termos de Convênio, informando a esta Corte de Contas, no prazo de
90 dias, as providências tomadas.

1.9. Dar ciência à Chesf sobre:
1.9.1. a ausência de fiscalização em Termos de Cooperação,

evidenciada pela falta de verificações técnicas, e de inspeções in loco
junto aos convênios firmados, de forma a atestar o cumprimento pelos
convenentes das atividades aprovadas nos planos de trabalhos cor-
respondentes, conforme verificado nos Termos de Cooperação CV-
1.92.2007.8780 e CV-1.92.2007.8890 (subitem 3.3.4.1 do Relatório
CGU 224435);

1.9.2. deficiências no processo de planejamento estratégico
institucional, conforme verificado pela falta de dimensionamento dos
recursos financeiros, humanos e materiais do Plano Estratégico da
Chesf - 2008 (subitem 4.1.1.9 do Relatório CGU 224435), em afronta
ao item 1.1 do Acórdão 10/2008-TCU-Plenário;

1.9.3. falha na motivação da necessidade de aditivos, con-
forme verificado no Contrato CT-I-92.2007.5510, uma vez que de-
ficiências da empresa contratada, observadas durante a execução dos
serviços e que contribuíram para atraso, não foram tratadas, optando-
se por relacionar como causa dos atrasos e, consequentemente, como
motivo da necessidade dos aditivos, apenas fatores internos, de res-
ponsabilidade da Chesf, e fatores externos, em afronta aos arts. 2º e
50 da Lei 9.784/1999.
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ACÓRDÃO Nº 1561/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I;
16, inciso I e II; 17, 18 e 23, incisos I e II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; 207 e 208 do Re-
gimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar regulares com ressalva
as contas do responsável Helvécio Magalhães Ribeiro, dando-lhe qui-
tação, bem como julgar regulares as contas dos responsáveis Roberto
Barbosa Afonso e Tânia Suely Mendes Dias, dando-lhes quitação
plena, cientificando a Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento em Goiás que a elaboração do rol de res-
ponsáveis integrantes do processo de contas deve se basear nos nor-
mativos do TCU vigentes, e arquivando o processo posteriormente.

1. Processo TC-029.731/2012-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Helvécio Magalhães Ribeiro
(002.905.641-15); Roberto Barbosa Afonso (155.572.351-91); Tânia
Suely Mendes Dias (130.013.471-34)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento em Goiás

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - GO

(SECEX-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex-GO que adote as medidas neces-

sárias para compatibilizar o rol de responsáveis inserido no sistema
de controle de processos com o contido no cabeçalho do acórdão a
ser proferido.

ACÓRDÃO Nº 1562/2013 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de
contas especial instaurada pelo Ministério da Cultura contra a em-
presa Fábrica Imagem e Conteúdo Produções Ltda. e seus sócios,
Neville Duarte Almeida e Tamur Aimara Monteiro de Almeida, em
decorrência de irregularidades na utilização dos recursos captados via
Lei Rouanet para a realização do filme de longa metragem "Hoje é
dia de rock", agora em fase de análise de admissibilidade de em-
bargos de declaração opostos por Tamur Aimara Monteiro de Al-
meida.

Considerando que, por meio do Acórdão 5.610/2012 - 1ª
Câmara, o Tribunal julgou irregulares as contas de Tamur Aimara
Monteiro de Almeida, condenando-o, solidariamente com os demais
responsáveis, ao pagamento de débito, bem como lhe cominou multa
individual;

Considerando que o responsável foi notificado da delibe-
ração em 25/2/2013, conforme prova o AR à peça 54, e protocolizou
os presentes embargos de declaração em 8/3/2013, onze dias após a
notificação, portanto após o prazo estabelecido no art. 34, § 1º, da Lei
8.443/1992;

Considerando que a unidade técnica (peças 62 a 64) pro-
nunciou-se pelo não conhecimento do recurso, em face de sua in-
tempestividade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 32,
inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 143, inciso IV, alínea "b"
e § 3º, do Regimento Interno/TCU, em não conhecer dos embargos de
declaração opostos por Tamur Aimara Monteiro de Almeida, por
intempestivos.

1. Processo TC-001.353/2003-0 (EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO EM TCE)

1.1. Embargante: Tamur Aimara Monteiro de Almeida
(043.032.247-07)

1.2. Unidade: Fábrica Imagem e Conteúdo Produções Ltda.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e

Secex/RJ
1.7. Advogado constituído nos autos: Nuno Álvares Pereira

(OAB/RJ 16.186)
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 1563/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
com fundamento no art. 20 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 143,
inciso I, 169, inciso I; e 211 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM
em considerar iliqüidável(eis) a(s) presente(s) conta(s), ordenando seu
trancamento e o conseqüente arquivamento do(s) processo(s):

1. Processo TC-010.565/2010-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Isaias de Jesus Cavalcante Pereira
( 11 6 . 3 4 7 . 8 2 2 - 9 1 )

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Zé Doca - MA
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1564/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea
"d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado 145 da Súmula da
Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão
6.800/2012 - 1ª Câmara, prolatado na Sessão de 8/11/2012, Ata
40/2012, relativamente ao subitem 9.1, para que, onde se lê "fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tri-
bunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro
Nacional", leia-se "fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias
aos cofres do Fundo Nacional de Saúde (FNS)", mantendo-se os
demais termos do acórdão ora retificado.

1. Processo TC-019.355/2008-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Alcides Gomes dos Reis (CPF:
045.492.102-06), Exacta Construção e Comércio Ltda. (CNPJ:
02.963.701/0001-51) e Heleno Rabelo Frazão (CPF: 080.712.502-
44)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Mazagão/AP
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secex/AP
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 1565/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts.
143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para no mérito considerá-la improcedente,
arquivando-a e dando ciência ao representante, com o envio de cópia
da respectiva instrução, conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.537/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: TES Tecnologia, Sistemas e Comércio

Ltda. (CNPJ 2.517.297/0001-14)
1.2. Unidade: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -

MF
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: Welson Gasparini Jú-

nior (OAB/SP 116.196).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1566/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, acatar as razões de justificativa apresentadas
pelos responsáveis e, no mérito, considerá-la improcedente, arqui-
vando-a e dando ciência ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, à Caixa Econômica Federal, ao Ministério Público
junto ao TCU e ao Ministério Público Federal, com o envio de cópia
da respectiva instrução, conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.333/2011-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Alfredo Souza de Moraes Júnior

(467.796.711-34), José Carlos Medaglia Filho (388.908.520-20), Mar-
celo Alexandre Andrade de Almeida (931.276.931-68), Maria Au-
xiliadora Domingues de Souza (115.432.641-15), Maria da Conceição
Menezes Simões (043.138.602-15) e Márcio Antônio Portocarrero
(108.690.421-49)

1.2. Representante: 8ª Secex (extinta)
1.3. Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento (MAPA)
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: 8ª Secex (extinta)
1.7. Advogado constituído nos autos: não há
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 1567/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts.
143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para no mérito considerá-la improcedente,
arquivando-a e dando ciência ao representante, com o envio de cópia
da respectiva instrução, conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.215/2011-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Controladoria-Geral do Estado de Ser-

gipe
1.2. Unidade: Instituto Tecnológico e de Pesquisas do Estado

de Sergipe (ITPS)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SE

(SECEX-SE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 8/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária

e) Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti (Relação
n° 6):

ACÓRDÃO Nº 1568/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.162/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Edilson Pereira de Souza (052.790.202-

06)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/AM
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1569/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.743/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carmem Silva Jorge (081.175.512-68);

Mario Cosenza (043.938.132-00); Mariza da Costa Leal
(114.036.592-49); Selma Regina Gomes de Lima Aviz (061.671.522-
68); Sonia Maria Lima Lobato (080.309.012-91)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego/PA

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1570/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.775/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Rosa Maria Martins Pereira (127.117.644-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/PE
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1571/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.811/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Rosa Maria Ferreira da Cunha

(134.471.732-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/AM
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1572/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.845/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alda Maria Bezerra Cavalcanti

(034.091.778-41); Ana Isabel de Oliveira Rosa Delgado
(039.060.368-63); Francisco Jose da Mata (155.231.529-00); Joao
Batista Fernandes (344.742.779-53)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego/SC

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1573/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal o ato de concessão a
seguir relacionado, autorizando-se o registro, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-023.639/2010-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Silva Helena Totola Martinelli

(377.078.257-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/ES
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1574/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito do(s)
ato(s) de admissão, em face do desligamento ou falecimento dos
interessados e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores
indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 7º da Resolu-
ção/TCU 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.088/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Petry Guimaraes (467.816.331-

04); Priiscila Kelly Dantas Trindade (050.046.364-60)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1575/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 260, § 6º, do Regimento Interno, em con-
siderar prejudicado, por inépcia, o exame de mérito do ato de ad-
missão, relativo ao sr. Ulene Costa da Silva, fazendo-se as deter-
minações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.256/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ulene Costa da Silva (593.334.212-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de

Manaus - Mdic
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Órgão de Pessoal da Superintendência da

Zona Franca de Manaus que cadastre novo ato no sistema Sisac, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e encaminhe-o via Controle
Interno, corrigindo as falhas apontadas por esse Tribunal ou pre-
enchendo o campo de "Esclarecimentos do Gestor de Pessoal", de-
talhando a situação concreta, caso as falhas aqui apontadas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal.

1.8. Orientar o Órgão de Pessoal da Superintendência da
Zona Franca de Manaus que o encaminhamento de atos Sisac a este
Tribunal com omissões e inconsistências injustificadas pode ensejar a
aplicação de multa ao responsável, nos termos do inciso II, art. 58, da
Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 1576/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso
I, todos do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda
do objeto, o exame de mérito do ato de admissão relativo à sra.
Mayara Benfica Tavares, em face do desligamento ou falecimento do
interessado e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores
indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 7º da Resolu-
ção/TCU 206/2007, e julgar legais os demais atos de admissão, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.840/2009-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Allan Maciel Santos (078.320.146-01);

Cristiane Helena Chaves (032.506.756-28); Francielle Araújo de Mar-
co (064.801.216-60); Henrique César da Silva Araujo (005.243.811-
27); Igor Machado Rios (053.349.906-23); Jason Ferreira Pires Júnior
(057.114.686-42); Lidiane Baêta Alves (030.113.436-75); Mayara
Benfica Tavares (067.672.096-00); Natalia Almeida Lucena
(074.771.566-10); Thiely da Silva Paim (003.654.090-06); Vanessa
Firmido Rodrigues (092.276.917-66)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1577/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de mérito dos
atos de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão
dos beneficiários e pela ausência de proposta de ressarcimento de
valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-003.638/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Raymundo dos Santos Fernandes

(009.187.092-53); Suelen Cristina Nino Fernandes (830.463.992-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego/PA
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1578/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno, em julgar as contas do Sr. Augusto César Gadelha
Vieira (CPF 261.871.407-53), Secretário de Política de Informática,
no período de 1/1/2010 a 31/12/2010, regulares com ressalva, dando-
lhe quitação, e, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da
Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143,
inciso I, alínea "a", do Regimento Interno, em julgar as contas da Sra.
Marylin Peixoto da Silva Nogueira (CPF 306.898.137-91), Diretora
de Política e Programas Setoriais e Tecnologia de Informática e Co-
municação e Secretária de Política de Informática Substituta, no pe-
ríodo de 1/1/2010 a 31/12/2010, regulares, dando-lhe quitação plena,
adotando-se as seguintes providências sugeridas nos pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-027.728/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Augusto César Gadelha Vieira (CPF
261.871.407-53) e Marylin Peixoto da Silva Nogueira (CPF
306.898.137-91).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Política de Informática -
Sepin

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: 6ª Secretaria de Controle Externo (SE-
CEX-6).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1 Excluir da relação processual os Srs. Adalberto Afonso

Barbosa (CPF 363.011.407-53), Coordenador Geral de Tecnologia da
Informação; Antenor César Vanderlei Corrêa (CPF 266.442.151-49),
Coordenador Geral de Serviços e Programas de Computador; e Hen-
rique Oliveira Miguel (CPF 224.751.091-49), Coordenador Geral de
Microeletrônica (item 5);

1.7.2 Cientificar o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão - MPOG acerca da necessidade de recomposição dos quadros
de pessoal da Secretaria de Política de Informática - Sepin/MCTI,
conforme constatado no Relatório de Auditoria de Gestão 201108892
da Secretaria Federal de Controle Interno - SFC/CGU (itens 48-54);

1.7.3 Cientificar à Sepin que não foram considerados os
critérios "utilidade" e "mensurabilidade" na elaboração de seus in-
dicadores de desempenho referentes ao exercício de 2010, conforme
verificado no respectivo Relatório de Gestão, em desconformidade
com as orientações para preenchimento dos conteúdos dos relatórios
de gestão, contidas na Portaria-TCU 277/2010 (itens 38-43).

ACÓRDÃO Nº 1579/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno, em julgar as contas a seguir relacionadas re-
gulares com ressalva e dar quitação ao responsável, ante as razões
expostas no parecer do Ministério Público.

1. Processo TC-004.035/2012-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Josemar Rodrigues Silva (026.931.193-
91)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Milhã - CE
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1580/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara,, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/92,
c/c o art. 218 do Regimento Interno, ACORDAM, por unanimidade,
em expedir certificado de quitação aos srs. Márcio Nogueira Barbosa
e Volker Walter Johann Heinric, ante o recolhimento integral da multa
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) que lhe foi cominada me-
diante o Acórdão nº 6059/2010-TCU- 2ª Câmara (pç 1, pp 214/215),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Márcio Nogueira Barbosa
Valor original da multa: R$ 2.000,00 Data da condenação:

19/10/2010
Valor recolhido: R$ 2269,60 Data do recolhimento:

10/01/2013

Volker Walter Johann Heinric
Valor original da multa: R$ 2.000,00 Data da condenação:

19/10/2010
Valor recolhido: R$ 2251,00 Data do recolhimento:

10/01/2013

1. Processo TC-005.385/2001-5 (TOMADA DE CONTAS
SIMPLIFICADA - Exercício: 2000)

1.1. Responsáveis: Antonio Furlan Netto (403.576.198-20);
Carlos Roberto Marton da Silva (788.155.688-91); Márcio Nogueira
Barbosa (266.027.097-04); Volker Walter Johann Heinric
(233.609.338-34)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espa-
ciais - MCT

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP
(SECEX-SP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 8/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária

f) Ministro-Substituto Weder de Oliveira (Relação n° 5):
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ACÓRDÃO Nº 1581/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro
dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-002.124/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Evandro Bezerra de Souza (096.361.962-

49) e Marcilio Sousa Lima (646.593.808-15).
1.2. Entidade: Incra - Superint. Regional/AM - MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1582/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro
dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-005.725/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Albis Mattos de Leão Júnior (018.934.675-

20); Geraldo Pereira Pinto (062.617.105-97) e Jose Walter Santos
Ladeia (046.743.755-68).

1.2. Entidade: Incra - Superint. Regional/BA - MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1583/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado:

1. Processo TC-005.726/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Elba Lisboa de Macedo Simões

(171.331.499-15).
1.2. Entidade: Incra - Superint. Regional/PR - MDA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1584/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar o registro
dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados:

1. Processo TC-024.633/2010-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Apenso: 008.180/2009-7 (Tomada de Contas Especial).
1.2. Interessados: Maria Inês da Mota Vieira (224.815.402-

04); Mário Felipe Salvatierra Cruz (113.291.142-72); Pedro Pereira
de Oliveira (021.884.572-34); Raimundo Viana Ferreira
(018.992.872-72).

1.3. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 14ª Região/AC-
RO - JT.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1585/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I
da Lei 8.443/1992, e art. 7º, II da Resolução TCU 206/2007, na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de
mérito do ato de admissão de Evandro Luis Urnau, considerar legal e
determinar o registro do ato de Daniel Fraga Vieira.

1. Processo TC-011.506/2009-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Fraga Vieira (814.784.370-49) e

Evandro Luis Urnau (000.577.750-01).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região/RS -

J T.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1586/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I
da Lei 8.443/1992, e art. 7º, II da Resolução TCU 206/2007, na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de
mérito dos atos de admissão de Alessandra Maria Rodrigues Bessa,
Alexandre Araújo Maciel e Alexandre Macedo Moscoso, considerar
legais e determinar o registro dos demais atos.

1. Processo TC-025.706/2009-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abel da Silva Mendes Junior

(640.703.363-20); Adriano Alves Mamedes (960.425.911-34); Adria-
no Luiz de Oliveira Gomes (876.292.401-04); Adriano Marcos So-
riano Lopes (046.257.839-92); Adriano Orionte Felipe (989.351.191-
72); Adriano Ramos Mastrella (377.869.971-72); Alessa Soares Alves
(008.642.413-05); Alessandra Maria Rodrigues Bessa (463.857.381-
91); Alexandre Araújo Maciel (215.496.448-66); Alexandre Macedo
Moscoso (057.178.344-97); Alexandre Pedrosa Carneiro
(337.064.171-20); Leonhard de Lima Nogueira (030.959.144-90).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região/GO -
J T.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1587/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I
da Lei 8.443/1992, e art. 7º, II da Resolução TCU 206/2007, na forma
dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os pa-
receres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unani-
midade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de
mérito dos atos de admissão de Gustavo Zabeu Vasen, Hermano de
Oliveira Dantas, Marcelo Marques e Osmar Féliz Tarrão Júnior, con-
siderar legais e determinar o registro dos demais atos.

1. Processo TC-026.812/2009-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gustavo Zabeu Vasen (337.304.518-55);

Hermano de Oliveira Dantas (835.810.495-20); Ilara Madeira Reis
(657.224.343-53); Laline Brandão Magalhaes (038.451.194-54); Lau-
ro Guimarães Machado Junior (410.866.271-72); Luciana Marques
Mendonça (954.920.629-72); Luciano Zimmer (025.940.149-82);
Luis Eduardo Rossilho de Lima (204.575.838-94); Marcelo Marques
(696.022.396-20); Maria do Socorro Correia Gusmao Lopes
(644.952.134-15); Osmar Félix Tarrão Junior (007.787.355-67); Pa-
blito Dutra Dantas Ferreira (714.548.021-20); Rafael Azevedo Nas-
cimento (008.026.195-76); Rafaella Campelo de Souza (052.929.754-
00); Sandra Sayuri Ikeda (321.656.538-60); Sarah Vanessa Araujo
Paixão (054.084.874-31); Tainah Barros de Carvalho Silva
(063.850.084-28); Tomas Mariano Ramalho Abe (289.504.958-05).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP -
J T.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1588/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei 8.443/1992; no art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU
206/2007, na forma dos arts. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do ato de
concessão do instituidor João Evangelista Filho (097.282.449-91),
fazendo-se a determinação sugerida.

1. Processo TC-031.192/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Órgão: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinação:
1.6.1. determinar à Quinta Região Militar do Comando do

Exército que, no prazo de 30 (trinta) dias, providencie o cadas-
tramento de novo ato no Sisac, sem a impropriedade verificada, qual
seja, a ausência da Ficha dos Beneficiários no Formulário de Con-
cessão de Pensão Civil do Sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 1589/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.102/2012-5 (REFORMA)
1.1. Interessado: Antonio Ruy da Silva Santos (514.289.545-

20).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1590/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.320/2012-2 (REFORMA)
1.1. Interessado: Carlos Alberto Macedonia (801.424.430-

34).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1591/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.338/2012-9 (REFORMA)
1.1. Interessado: Genildson Ramos da Silva (885.012.994-

72).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1592/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.351/2012-5 (REFORMA)
1.1. Interessado: João Gabriel de Lima (024.266.504-78).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1593/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-013.993/2012-7 (REFORMA)
1.1. Interessado: Javeir da Silva Assis (019.477.497-06).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1594/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-019.951/2012-4 (REFORMA)
1.1. Interessado: Edmilson Capelari Mazzaro (615.277.349-

00).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1595/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-019.972/2012-1 (REFORMA)
1.1. Interessado: Jose Hilton de Santana (233.392.764-04).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1596/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-020.190/2012-3 (REFORMA)
1.1. Interessado: Hanhoro Jefferson Machado Correa

(937.887.460-68).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1597/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-020.219/2012-1 (REFORMA)
1.1. Interessado: Paulo Roberto Guedes dos Santos

(807.208.387-20).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1598/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-020.231/2012-1 (REFORMA)
1.1. Interessado: Sergio Antonio de Melo Lima

(530.831.480-20).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1599/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-024.715/2012-3 (REFORMA)
1.1. Interessado: Gilson Ramos Botelho (752.680.197-91).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1600/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-026.891/2012-3 (REFORMA)
1.1. Interessado: André Luiz Schilling Gil (421.805.540-

87).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 1601/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de reforma a seguir relacionado:

1. Processo TC-026.894/2012-2 (REFORMA)
1.1. Interessado: Antonio Romeo Cataldo (076.112.068-85).
1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1602/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o teor dos arts. 7º, III, e 19 da IN/TCU
71/2012, que autoriza o arquivamento dos processos de tomada de
contas especial cujo valor do débito, atualizado monetariamente, seja
inferior a R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais);

Considerando que a proposta da unidade técnica, ratificada
pelo parecer do Ministério Público junto ao TCU, é no sentido do
arquivamento do presente processo, em atendimento aos princípios da
racionalidade administrativa e da economia processual;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara com fundamento nos arts. 143, V, 'a', e
199, § 2º do RI/TCU, art. 7º, III, c/c art. 19, ambos da IN/TCU
71/2012 e na forma do artigo 93 da Lei nº 8.443/1992, ACORDAM
por unanimidade, em determinar o arquivamento do presente processo
e inclusão do nome dos responsáveis no Cadastro Informativo dos
débitos não quitados de órgãos e entidades federais (Cadin) e em
outros cadastros afins, na forma da legislação em vigor, bem como
dar ciência desta deliberação ao órgão instaurador da TCE e aos
responsáveis.

1. Processo TC-002.738/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Francisco Flamarion Portela
(081.646.303-49) e Francisco Sá Cavalcante (018.705.563-72)

1.2. Órgão: Secretaria de Estado de Segurança Pública de
Roraima.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Roraima (Secex-RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1603/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, considerando os pareceres emitidos nos
autos pela Unidade Técnica e pelo Ministério Público junto a este
Tribunal, no sentido de que seja feita a correção, mediante apos-
tilamento, com fundamento no art. 143, V, 'd', do RI/TCU c/c a

Súmula TCU 145, ante a constatação de inexatidão material, ACOR-
DAM, por unanimidade, em retificar, o Acórdão 282/2013 - TCU - 1ª
Câmara, de modo que onde se lê: "Acórdão 2977/2012 - TCU - 1ª
Câmara", leia-se: "Acórdão 2997/2012 - TCU - 1ª Câmara", man-
tendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado.

1. Processo TC-007.944/2011-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: José Luiz Amorim (416.642.804-72) e
João Alessandro do Monte (658.250.044-91).

1.2. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1604/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o teor dos arts. 7º, III, e 19 da IN/TCU
71/2012, que autoriza o arquivamento dos processos de tomada de
contas especial cujo valor do débito, atualizado monetariamente, seja
inferior a R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais);

Considerando que a proposta da unidade técnica, ratificada
pelo parecer do Ministério Público junto ao TCU, é no sentido do
arquivamento do presente processo, em atendimento aos princípios da
racionalidade administrativa e da economia processual;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara com fundamento nos arts. 143, V, 'a', e
199, § 2º do RI/TCU, art. 7º, III, c/c art. 19, ambos da IN/TCU
71/2012 e na forma do artigo 93 da Lei nº 8.443/1992, ACORDAM
por unanimidade, em determinar o arquivamento do presente processo
e inclusão do nome do responsável no Cadastro Informativo dos
débitos não quitados de órgãos e entidades federais (Cadin) e em
outros cadastros afins, na forma da legislação em vigor, bem como
dar ciência desta deliberação ao órgão instaurador da TCE e ao
responsável.

1. Processo TC-013.054/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Nertan Ribeiro Reis (036.691.732-34).
1.2. Entidade: Município de Alto Alegre - RR.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Roraima (Secex-RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1605/2013 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o teor dos arts. 7º, III, e 19 da IN/TCU
71/2012, que autoriza o arquivamento dos processos de tomada de
contas especial cujo valor do débito, atualizado monetariamente, seja
inferior a R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais);

Considerando que a proposta da unidade técnica, ratificada
pelo parecer do Ministério Público junto ao TCU, é no sentido do
arquivamento do presente processo, em atendimento aos princípios da
racionalidade administrativa e da economia processual;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara com fundamento nos arts. 143, V, 'a', e
199, § 2º do RI/TCU, art. 7º, III, c/c art. 19, ambos da IN/TCU
71/2012 e na forma do artigo 93 da Lei nº 8.443/1992, ACORDAM
por unanimidade, em determinar o arquivamento do presente processo
e inclusão do nome dos responsáveis no Cadastro Informativo dos
débitos não quitados de órgãos e entidades federais (Cadin) e em
outros cadastros afins, na forma da legislação em vigor, bem como
dar ciência desta deliberação ao órgão instaurador da TCE e aos
responsáveis.

1. Processo TC-018.857/2012-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 019.115/2012-1 (SOLICITAÇÃO).
1.2. Responsáveis: Geraldo Francisco da Costa (113.829.452-

72) e Waldeir Nunes de Oliveira (199.736.752-15).
1.3. Entidade: Município de São Luiz - RR.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Roraima (Secex-RR).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1606/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente e arquivar os autos, dando-se ciência desta
decisão ao representante, fazendo-se a determinação sugerida nos
pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-019.559/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado de Per-

nambuco (11.435.633/0001-49).
1.2. Entidade: Município de Ouricuri - PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex-PE).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinação:
1.6.1. encaminhar cópia dos presentes autos ao Instituto Na-

cional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial - Inmetro,
autarquia federal vinculada ao Ministério do Desenvolvimento In-
dústria e Comércio Exterior - MDIC, para subsidiar a análise da
prestação de contas do Convênio 005/2010.

ACÓRDÃO Nº 1607/2013 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente e arquivar os autos, dando-se ciência desta
decisão ao representante e ao Grupamento de Infraestrutura e Apoio
de São José dos Campos.

1. Processo TC-041.323/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: RSA Engenharia Ltda.
1.2. Órgão: Grupamento de Infraestrutura e Apoio de São

José dos Campos - MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

São Paulo (Secex-SP).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 8/2013 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA E APRECIADOS
DE FORMA UNITÁRIA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação dos
processos adiante indicados, que haviam sido incluídos na pauta, de
forma unitária e organizada sob n° 8/2013, havendo a Primeira Câ-
mara aprovados os Acórdãos de n°s 1608 a 1646, a seguir indicados.
Os correspondentes Relatórios, Votos ou Propostas de Deliberação,
bem como os citados Acórdãos, se inserem no Anexo desta Ata
(Regimento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§ 1° a
7° e 10; e Resoluções TCU n°s 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

ACÓRDÃO Nº 1608/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 000.904/2011-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração

(em processo de Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE (00.378.257/0001-81).
3.2. Recorrentes: Renato Ribeiro da Costa (espólio); José

Frederico César Carrazzoni (005.385.664-34).
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Itambé - PE.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - PE (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: Luís Alberto Gallindo

Martins (OAB/PE 20.189) e outros; Marco Antônio Velloso Soares
(OAB/PE 10.948) - Procurações (docs. 21 e 36).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os autos de recursos de re-

consideração interpostos por Renato Ribeiro da Costa (espólio) e José
Frederico César Carrazzoni, contra o Acórdão 4.449/2012 - TCU - 1ª
Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei nº
8.443/92 c/c o art. 285 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração, para, no mé-
rito, negar-lhes provimento.

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e ao in-
teressado.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1608-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1609/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.241/2011-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V Pensão civil.
3. Interessados: Diomar Costa Dias (108.808.102-97); Iraídes

da Costa Assumpção (526.523.432-20); Luiza Maria da Costa As-
sunção (681.934.912-20); Taynara Souza Dias (842.441.432-20).

4. Entidade: Superintendência Estadual da Fundação Nacio-
nal da Saúde no Pará.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se exa-

minam atos de pensão civil instituídos por ex-servidores da Supe-
rintendência Estadual da Fundação Nacional da Saúde no Pará;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. considerar legal e autorizar registro ao ato de pensão
civil instituído em favor de Luiza Maria da Costa Assunção;

9.2. considerar ilegal e recusar registro ao ato de pensão civil
instituído em favor de Taynara Souza Dias;

9.3. determinar à Superintendência Estadual da Fundação
Nacional da Saúde no Pará que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência deste
Acórdão, providencie a suspensão dos pagamentos decorrentes da
concessão de pensão civil considerada ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, dispensando
o ressarcimento das importâncias recebidas de boa-fé;

9.3.2. comunique à interessada acerca da presente delibe-
ração, alertando-a de que o efeito suspensivo decorrente de eventual
interposição de recurso não a exime da devolução dos valores per-
cebidos indevidamente após as respectivas notificações, em caso de
não provimento;

9.3.3. encaminhe ao Tribunal, por cópia, comprovante da
data em que a interessada tomou conhecimento desta decisão;

9.4. remeter cópia do acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, ao Ministério da Previdência Social, à
Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão (órgão central do SIPEC), à Consultoria-Geral da
União e à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
determinações deste Acórdão.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1609-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1610/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.745/2011-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(em processo de Aposentadoria).
3. Recorrente: Joaquim Jacintho (006.636.204-06).
4. Entidade: Tribunal Regional Federal 1ª Região.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Celso Cardoso Borges

Júnior - OAB/DF nº 19.749 e outros (procuração - doc. 43).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração

opostos por Joaquim Jacintho contra o Acórdão 25/2013, que não
conheceu pedido de reexame intempestivo contra o Acórdão
614/2012, que julgou legal a aposentadoria e promoveu seu registro,
modificando o Acórdão 4190/2011, todos da 1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 287
do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
rejeitá-los;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao embargante;
9.3. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de

Pessoal para que tome as providências que julgar cabíveis para ave-
riguar se o servidor recebe, irregularmente, proventos integrais da
aposentadoria civil cumulados com proventos militares a título de
reserva remunerada.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1610-08/13-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1611/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 005.324/2012-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de Reexame (Apo-

sentadoria).
3. Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessados: Rosely Laterza (012.415.278-30); Sati Ina-

fuku Nagumo (585.266.928-87); Silvio Natal Sobrinho (523.683.438-
49); Sonia Maria Silva (695.695.098-72); Sumiko Itoda (839.601.808-
10); Valdomiro Antonio Martins (387.597.218-04); Valeria Vega Fer-
nandez (073.256.678-92); Verginia Maria Alves (012.270.828-86);
Yaika Novai de Oliveira Rosa (069.281.028-53).

3.2. Recorrentes: Rosely Laterza (012.415.278-30); Sati Ina-
fuku Nagumo (585.266.928-87); Sônia Maria Silva (695.695.098-
72).

4. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª
Região em São Paulo.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relatora da deliberacão recorrida: Ministra Ana Ar-

raes.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: Cesar Rodolfo Sasso

Lignelli (OAB-SP 207.804).

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido o pedido de reexame interposto

contra o Acórdão nº 3.859/2012-1ª Câmara.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento no art. 48, c/c os artigos 32 e 33 da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe
provimento;

9.2. julgar legais os atos de aposentadoria das recorrentes,
autorizando-lhes os correspondentes registros;

9.3. dar ciência às recorrentes e ao órgão de origem.
10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1611-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1612/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.579/2010-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Fundo Nacional de Saúde - MS
3.2. Responsável: Renaldo Romero Rangel (002.687.804-

63).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ingá - PB.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(Secex-PB).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos Tomada de Con-

tas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde, em razão da
não aprovação da prestação de contas dos recursos do Convênio
201/1998, celebrado entre o Ministério da Saúde e a Prefeitura Mu-
nicipal de Ingá/PB;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher parcialmente as alegações de defesa de Renaldo
Romero Rangel;

9.2. com fundamento no art. 12, § 1º, da Lei nº 8.443/1992,
fixar o prazo de 15 dias para que Renaldo Romero Rangel, recolha
aos cofres do Fundo Nacional de Saúde as importâncias abaixo dis-
criminadas, atualizadas monetariamente, a partir das datas indicadas,
até a data do efetivo recolhimento do débito:

Valor Histórico (R$) Data da Ocorrência
5.386,05 27/9/2000
5 . 3 3 9 , 11 31/12/2000

9.3. informar ao responsável que a liquidação tempestiva do
débito, atualizado monetariamente, saneará o processo e o Tribunal
julgará as contas regulares com ressalvas, dando-lhe quitação.
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10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1612-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1613/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.008/2009-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Apo-

sentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Ana Maria Zytkuewisz (416.505.229-91);

Edejarde João Dias (007.765.809-49); Izeu Ribeiro de Araujo
(007.889.299-68); Miracir José Valle (005.277.939-49); Pedro Da-
mazio de Andrade (077.799.419-49)

3.2. Responsáveis: Edejarde João Dias (007.765.809-49);
Izeu Ribeiro de Araújo (007.889.299-68); Miracir José Valle
(005.277.939-49)

3.3. Recorrentes: Edejarde João Dias (007.765.809-49); Izeu
Ribeiro de Araújo (007.889.299-68); Miracir José Valle (005.277.939-
49).

4. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica
de Santa Catarina - MEC.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Marcio Locks Filho

(OAB/SC 11.208).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de

reexame interpostos contra o Acórdão 6345/2011-TCU-1ª Câmara,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 285 e 286, do Regimento Interno deste Tribunal, em:

9.1. conhecer dos pedidos de reexame para, no mérito, negar-
lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1613-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1614/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.127/2009-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração

(em processo de Tomada de Contas).
3. Recorrente: Cleberson Carneiro Zavaski (023.413.119-

54).
4. Entidade: Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca

(Seap).
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Ar-

raes.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); 8ª Se-

cretaria de Controle Externo (Secex-8).
8. Advogado constituído nos autos: Luiz Melo Filho -

OAB/DF nº 17.143, procuração (doc. 63).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os autos de recurso de re-

consideração interposto por Cleberson Carneiro Zavaski contra o
Acórdão 3.863/2012 - TCU - 1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33, da Lei nº
8.443/92 c/c o art. 285 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, para, no mérito,
negar-lhe provimento.

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1614-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1615/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 021.450/2009-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Ministério da Saúde.
3.2. Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin

(207.425.761-91); Fernando Gomes Oliveira (011.703.845-87); Ge-
raldo Simões de Oliveira (109.350.885-04); Planam Indústria, Co-
mércio e Representação Ltda. (37.517.158/0001-43).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itabuna - BA.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-4).
8. Advogado constituído nos autos: Isaias Lins (OAB/BA

5038).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial constituída a partir da conversão de Re-
presentação encaminhada ao TCU referente ao Convênio 2187/2004
(Siafi 503764), firmado entre o Ministério da Saúde e a Prefeitura
Municipal de Itabuna/BA,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo ex-
Prefeito Fernando Gomes Oliveira;

9.2. considerar revéis Cléia Maria Trevisan Vedoin e a em-
presa Planam Indústria, Comércio e Representação Ltda, com fun-
damento no art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/92;

9.3. desconsiderar a personalidade jurídica da Planam In-
dústria, Comércio e Representação Ltda, para que sua sócia Cléia
Maria Trevisan Vedoin, responda, em solidariedade com os demais
responsáveis, pelo dano apurado nestas contas especiais;

9.4. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III,
alínea "d"; 19, caput; e 23, inciso III, alínea "a", da Lei nº 8.443/92
c/c o art. 214, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno, julgar
irregulares as contas de Fernando Gomes Oliveira, condenando-o, em
solidariedade com a empresa Planam Indústria, Comércio e Repre-
sentação Ltda. e com Cléia Maria Trevisan Vedoin, ao pagamento da
importância de R$ 20.927,10, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir de 17/5/2005, até a efetiva
quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias desde a
ciência para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da
referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional;

9.5. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/1992,
c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, a Fernando Gomes
Oliveira, a empresa Planam Indústria, Comércio e Representação Lt-
da. e a Cléia Maria Trevisan Vedoin, no valor individual de R$
5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das
multas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente da data do
presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, caso não atendida
a notificação;

9.7. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado da Bahia
para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis, nos termos do art.
16, § 3º, da Lei nº 8.443/1992, c/c art. 209, § 6º, do Regimento
Interno do TCU;

9.8. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia, ao
Ministério Público Estadual, à Procuradoria da União no Estado da
Bahia, ao Fundo Nacional de Saúde, ao Departamento Nacional de
Auditoria do SUS e à Secretaria Executiva da Controladoria-Geral da
União.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1615-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1616/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 026.033/2012-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

processo de Pensão Civil).
3. Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessados: Antonio Silva Leite (097.832.456-00); Ita-

lo Rossi Paiva de Melo (010.495.361-69).
3.2. Recorrente: Superior Tribunal de Justiça - STJ.
4. Entidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-
cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão 5.300/2012 - TCU - 1ª Câ-
mara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 286
do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe
provimento;

9.2. tornar insubsistente o Acórdão 5.300/2012 - TCU - 1ª
Câmara;

9.3. dar ciência desta decisão ao recorrente;
9.4. restituir os autos ao relator a quo.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1616-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1617/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.874/2012-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (em

processo de Monitoramento).
3. Recorrente: Secretaria do Audiovisual - Minc

(01.264.142/0021-72).
4. Entidade: Secretaria do Audiovisual - MinC.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - SP (Secex-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame contra o Acórdão 5344/2012-TCU-1ª Câmara;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento no art. 48 c/c os arts. 32 e 33, da Lei nº
8.443/92, e os arts. 285 e 286, parágrafo único, do Regimento Interno
deste Tribunal, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe
provimento;

9.2. tornar insubsistentes os itens 1.8 e 1.9 do Acórdão
5344/2012-1ª Câmara;

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1617-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1618/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.217/2011-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Silvana Helena Tavares Dalsin

(800.139.888-91).
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - SAN-

TOS/SP - INSS/MPS.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator e com fundamento no inciso III do art. 71 da
Constituição Federal e no inciso II do art. 39 da Lei 8.443/1992,
em:
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9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a Silvana
Helena Tavares Dalsin e negar registro ao ato de peça 11;

9.2. determinar à Gerência do Instituto Nacional do Seguro
Social em Santos que adote as seguintes providências, no prazo de
quinze dias:

9.2.1. dê ciência à interessada do teor desta deliberação,
inclusive do relatório e voto que a fundamentam;

9.2.2. faça juntar aos autos, nos quinze dias subsequentes ao
prazo fixado, o comprovante de notificação da interessada;

9.2.3. convoque a interessada a optar por uma das seguintes
opções:

9.2.3.1. retornar à atividade para completar o tempo de con-
tribuição faltante e aposentar-se com fundamento no art. 3º da EC
47/2005, caso confirmado o preenchimento de todos os requisitos ali
mencionados;

9.2.3.2. manter-se na inatividade e receber proventos equi-
valentes a 95% da remuneração a que faria jus se em atividade
estivesse;

9.3. emita novo ato de aposentadoria, com nova data de
vigência e nova fundamentação legal, caso a servidora venha a im-
plementar os requisitos necessários à aposentadoria voluntária com
proventos integrais;

9.4. proceda à restituição dos valores indevidamente rece-
bidos pela interessada a partir de fevereiro de 2006, na hipótese de
optar pela aposentadoria com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição;

9.5. oriente a servidora no sentido de que o efeito suspensivo
do pedido de reexame eventualmente interposto não a eximirá da
obrigação de devolver os valores indevidamente recebidos a partir de
fevereiro de 2006.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1618-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1619/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.059/2009-6
1.1. Apenso: 016.171/2008-4
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Prestação de Contas
3. Entidade: Universidade Federal do Acre (Ufac)
4. Responsáveis: Jonas Pereira de Souza Filho (CPF

058.733.712-53), Olinda Batista Assmar (CPF 041.331.707-25), Pas-
coal Torres Muniz (CPF 055.598.395-15), Francisco Antônio Saraiva
de Farias (CPF 045.644.802-00), Rosemir Santana de Andrade Lima
(CPF 308.631.712-49), Jaider Moreira de Almeida (CPF
196.180.002-06), Margarida Lima Carvalho (CPF 083.266.492-87),
João Silva Lima (CPF 164.665.192-87), Francisco Carlos Nogueira
Brilhante (CPF 051.504.262-53), José de Mathias Medeiros de Franca
(CPF 045.014.202-78), Auton Peres de Farias Filho (CPF
095.736.232-34), Carlos Alberto Franco da Costa (CPF 216.425.322-
15), Gilberto Castro Ossami (CPF 011.292.952-49), Maria Almira
Cruz do Nascimento (CPF 138.334.482-53), Manoel Rodrigues So-
brinho (CPF 045.641.202-63), José Guedes de Souza (CPF
091.282.552-91), Paulo Augusto Rodrigues Barbosa (CPF
017.903.467-70), Francisco Antônio Fontes (CPF 052.036.782-00),
Jesus Galvão de Freitas Lima (CPF 339.301.202-91), Daniel Braz de
Araújo (CPF 691.167.922-20), Thiago Rocha dos Santos (CPF
723.703.272-00), Antônio Freire Nobre (CPF 028.128.942-53) e Or-
mifran Pessoa Cavalcante (CPF 196.682.872-15)

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/AC
8. Advogado constituído nos autos: Cláudia Maria da Fon-

toura Messias Sabino (OAB/AC 3.187)

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Prestação de

Contas da Universidade Federal do Acre (Ufac), referente ao exer-
cício de 2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 considerar revel a Sra. Olinda Batista Assmar e o Sr.
Pascoal Torres Muniz, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº
8.443/1992;

9.2 acolher as razões de justificativa oferecidas pelo Sr. Jai-
der Moreira de Almeida;

9.3 rejeitar parcialmente as razões de justificativa oferecidas
pelos Srs. Jonas Pereira de Souza Filho, Francisco Antonio Saraiva de
Farias e Olinda Batista Assmar;

9.4 rejeitar as razões de justificativa oferecidas pela Sra.
Rosemir Santana de Andrade Lima;

9.5 julgar irregulares as contas dos Srs. Jonas Pereira de
Souza Filho, Pascoal Torres Muniz, Francisco Antônio Saraiva de
Farias, Olinda Batista Assmar e Rosemir Santana de Andrade Lima,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "b", da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 209, incisos II, do RITCU;

9.6 aplicar aos Srs. Jonas Pereira de Souza Filho e Francisco
Antônio Saraiva de Farias a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem,
perante este Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres
do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a partir do dia se-
guinte ao término do prazo ora estabelecido até a data do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.7 aplicar às Sras. Olinda Batista Assmar e Rosemir Santana
de Andrade Lima a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem,
perante este Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres
do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a partir do dia se-
guinte ao término do prazo ora estabelecido até a data do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.8 determinar à Universidade Federal do Acre que, no caso
de não atendimento das notificações pelos responsáveis citados nos
subitens 9.6 e 9.7, proceda ao desconto, em seus vencimentos, da
dívida que lhes é imputada, com fundamento no art. 28, inciso I, da
Lei 8.443/1992, observados os limites previstos na legislação per-
tinente;

9.9 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações e se a providência alvitrada no subitem 9.8 demonstrar-
se não aplicável ou sem efeito;

9.10 julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Jaider
Moreira de Almeida, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18
e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214,
inciso II, do RITCU, dando-lhe quitação;

9.11 julgar regulares as contas dos demais responsáveis ar-
rolados nos autos, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e
214, inciso I, do RITCU, dando-lhes quitação plena;

9.12 determinar à Universidade Federal do Acre que:
9.12.1 no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente

plano de ação com vistas a regularizar o acompanhamento mensal dos
reembolsos devidos aos cofres federais, em todos os casos de cessão
com ônus para o cessionário, promovendo a notificação do servidor
para que se reapresente à instituição de ensino, caso os comprovantes
não sejam apresentados até o mês subsequente, conforme determina o
art. 4º, §§ 1º e 2º do Decreto 4.050/2001;

9.12.2 no prazo de 90 (noventa) dias, apure, se ainda não o
fez, possível pagamento indevido de valores a título de auxílio-per-
manência ao servidor de matrícula Siape 414123 antes do efetivo
implemento das condições para a percepção do benefício, facultando
o exercício da ampla defesa, e, caso confirme a ocorrência da ir-
regularidade, adote as medidas com vistas ao ressarcimento do valor
pago indevidamente e dê ciência a este Tribunal das providências
adotadas;

9.13 dar ciência à Universidade Federal do Acre a respeito
das seguintes impropriedades constatadas:

9.13.1 ausência de registro, no sistema Sisac, dos atos de
admissão, bem como dos atos de concessão de aposentadoria e pen-
são civil, em desconformidade com o disposto no art. 2º da IN TCU
55/2007;

9.13.2 ausência de justificativa expressa para a concessão de
diárias referentes a afastamentos iniciados em sextas-feiras, ou que
incluam sábados, domingos e feriados, em desconformidade com o
art. 5º, § 2º, do Decreto 5.992/2006, nos seguintes processos:
23107.009125/2008-78, 23107.011818/2007-40, 23107.011006/2008-
85, 23107.009404/2008-31 e 23107.013688/2008-61;

9.13.3 utilização, no processo licitatório 23107.012685/2008-
18, de registro de preços de outra entidade, sem prévia pesquisa
visando verificar a vantagem do procedimento, em desconformidade
com o art. 8º do Decreto 3.931/2001;

9.13.4 ausência de comprovação, por parte da Fundape, ins-
tituição beneficiária de transferências voluntárias, de que se acha em
dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos
devidos à entidade, bem como quanto à prestação de contas de re-
cursos anteriormente recebidos, em desconformidade com o disposto
no art. 25, § 1º, alínea "a", da Lei Complementar 101/2000;

9.13.5 não adoção de critérios pré-definidos para a seleção
de propostas de entidades interessadas em receber transferências vo-
luntárias e transferência de recursos sem prévia aprovação de um
plano de trabalho detalhado apresentado pela entidade interessada, em
desconformidade com o art. 116, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os
artigos 2º da IN STN 1/1997 e 21 da Portaria Interministerial
127/2008;

9.13.6 não apresentação do Relatório Anual de Atividades de
Auditoria Interna - RAINT dentro do prazo legal instituído no De-
creto 3.591/2000 e na Instrução Normativa CGU 7/2006;

9.13.7 não disponibilização de informações e justificativas
referentes ao cumprimento das determinações do Tribunal de Contas
da União, solicitadas pelo Controle Interno na auditoria anual de
contas referente ao exercício de 2008, em afronta ao art. 26 da Lei
10.180/2001;

9.13.8 não observância da exigência do art. 25, inciso I, da
Lei 8.666/1993, no sentido de que a comprovação de exclusividade
seja feita mediante atestado fornecido pelo órgão de registro do co-
mércio do local em que se realizaria a licitação, a obra ou o serviço,
pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas
entidades equivalentes;

9.14 determinar à Secex/AC que monitore, em processo es-
pecífico, o cumprimento da determinação constante do subitem 9.12
acima;

9.15 dar ciência desta decisão aos responsáveis e à Uni-
versidade Federal do Acre, remetendo-lhes cópias da presente de-
liberação, acompanhada do Relatório e Voto que a fundamentarem.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1619-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1620/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.099/2011-0.
1.1. Apenso: 000.478/2011-3
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Governo do Estado do Mato Grosso do Sul

(15.412.257/0001-28)
3.2. Responsáveis: Hospital São Lucas - Alves e Guilherme

Ltda (15.472.756/0001-00); Luiz Guilherme Junior (099.355.331-15);
Maria Auxiliadora Alves Guilherme (176.683.791-34).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iguatemi - MS.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS

(SECEX-MS).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à to-

mada de contas especial instaurada a partir de representação que
noticiou o recebimento indevido de recursos do SUS pelo Hospital
São Lucas - Alves e Guilherme Ltda., localizado no Município de
Iguatemi (MS);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, I; 16, III, "c", e 19, caput,
da Lei nº 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Hospital São
Lucas - Alves e Guilherme Ltda., do Sr. Luiz Guilherme Junior e da
Srª Maria Auxiliadora Alves Guilherme, condenando-os solidaria-
mente ao pagamento das quantias abaixo especificadas na tabela 1,
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calcu-
lados a partir das datas mencionadas até a efetiva quitação dos dé-
bitos, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem perante o Tribunal o recolhimento da
dívida aos cofres do Fundo Estadual de Saúde de Mato Grosso do
Sul, devendo ser abatidas as quantias recolhidas na forma constante
da tabela 2 abaixo, nos termos do art. 214, III, "a", do Regimento
Interno do TCU:

Tabela 1

Quantificação do débito
Data da ocorrência Valor original (R$)
30/6/2007 6.375,57
31/7/2007 4.205,56
31/8/2007 5.750,83
28/2/2008 5.083,34
31/3/2008 1.812,33
30/4/2008 7.750,27
TO TA L 30.974,90

Tabela 2

Quantias Recolhidas
Competência Valor recolhido (R$) Datas
Junho/2010 1.993,22 02/08/2010
Julho/2010 1.993,22 27/08/2010
F e v e r e i r o / 2 0 11 1.805,03 2 9 / 0 3 / 2 0 11
M a r ç o / 2 0 11 1.993,22 0 3 / 0 5 / 2 0 11
A b r i l / 2 0 11 1.276,37 2 5 / 0 5 / 2 0 11
To t a l 9.061,06

9.2. aplicar, individualmente, a multa prevista no art. 57,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) ao Hospital São Lucas - Alves e Guilherme Ltda., ao Sr. Luiz
Guilherme Junior e à Srª. Maria Auxiliadora Alves Guilherme, fi-
xando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovem, perante o TCU (art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar o parcelamento das dívidas (débito e multa),
em até 36 vezes, com fundamento no art. 217, do Regimento Interno
do TCU, alertando aos responsáveis de que incidirão sobre cada
parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos le-
gais e que a falta de pagamento de qualquer uma delas importará no
vencimento antecipado do saldo devedor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida
a notificação;
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9.5. remeter cópia da presente deliberação, bem como re-
latório e voto que a fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Mato Grosso do Sul, com base no art. 16, § 3º, da Lei n°
8.443/1992, para a adoção das providências que o Ministério Público
Federal entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1620-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio
Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1621/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.972/2013-5
2. Grupo I - Classe V - Pensão Civil
3. Interessado: Lorran Jessen Barbosa Vilhena (CPF

0 11 . 4 5 7 . 0 4 2 - 6 3 )
4. Unidade: Superintendência de Administração do Minis-

tério da Fazenda no Amapá
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de pensão civil a dependente de ex-servidora da Supe-
rintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Amapá.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, § 2º, Regimento Interno, e Súmula TCU nº 106,
em:

9.1. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Lorran
Jessen Barbosa Vilhena, recusando o registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelo beneficiário;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante
o TCU não o exime da devolução dos valores percebidos inde-
vidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam pro-
vidos;

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que o
interessado teve conhecimento do acórdão;

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes da concessão considerada ilegal, representando ao Tribunal
em caso de não atendimento.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1621-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1622/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.999/2013-0.
2. Grupo I - Classe V - Pensão Civil.
3. Interessados: Daniel do Monte Tourinho (CPF

044.829.265-31); Enaldo de Paula Tourinho Neto (CPF 044.829.235-
16) e Merenice França de Assis (CPF 111.411.405-78).

4. Unidade: Superintendência de Administração do Minis-
tério da Fazenda na Bahia.

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessões de pensão civil a dependentes de ex-servidor da Supe-
rintendência de Administração do Ministério da Fazenda na Bahia.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, § 2º, Regimento Interno, e Súmula TCU nº 106,
em:

9.1. considerar ilegais as concessões de pensão civil a Daniel
do Monte Tourinho, Enaldo de Paula Tourinho Neto e Merenice
França de Assis, recusando o registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelos beneficiários;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não os
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pa-
gamentos decorrentes dos atos considerados ilegais, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que os
interessados tiveram conhecimento do acórdão;

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que a concessão de
interesse de Merenice França de Assis poderá prosperar, mediante
emissão de novo ato livre da irregularidade apontada;

9.5. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes das concessões consideradas ilegais, representando ao Tri-
bunal em caso de não atendimento.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1622-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1623/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-011.636/2009-8
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Antônio Pires Leda Neto (ex-prefeito, CPF

205.658.013-68) e Poli Construtécnica Ltda. (CNPJ 01.926.446/0001-
04, antiga Poli Engenharia, Transportes e Representações Ltda.)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Tuntum/MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogado constituído nos autos: Elson Januário Fagundes

(OAB/MA 7.641)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em decorrência da inexecução parcial do
cais de proteção estipulado como objeto do Convênio nº 205/2000-
MIN (Siafi nº 394817), firmado entre a Prefeitura Municipal de Tun-
tum/MA e o Ministério da Integração Nacional.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alínea "c"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28, inciso
II; e 57 da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso III,
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do responsável Antônio Pires
Leda Neto, condenando-o, solidariamente com a empresa Poli Cons-
trutécnica Ltda., a pagarem as importâncias especificadas no quadro
abaixo, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,
calculados a partir das respectivas datas até o dia do efetivo pa-
gamento, descontadas de R$ 6,62 (seis reais e sessenta e dois cen-
tavos), restituídos em 17/07/2002, e fixando-lhes o prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados da ciência, para que comprovem perante o TCU o
recolhimento do montante aos cofres do Tesouro Nacional:

Data Valor (R$)
0 7 / 11 / 2 0 0 0 20.025,12
07/12/2000 15.900,00
21/12/2000 51.772,57
21/12/2000 754,43

9.2. aplicar a Antônio Pires Leda Neto e à empresa Poli
Construtécnica Ltda. multa individual de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias da notificação para
que comprovem perante o TCU o recolhimento do valor aos cofres do
Tesouro Nacional, o qual deverá ser atualizado monetariamente, se
pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1623-08/13-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1624/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-013.359/2007-9 (com 3 volumes e 4 ane-
xos)

2. Grupo I, Classe I - Natureza: Recurso de Reconsideração
em Prestação de Contas

3. Recorrentes: Paulo Afonso Ferreira (diretor-regional, CPF
117.159.951-04) e Paulo Vargas (superintendente, CPF 037.237.201-
53)

4. Unidade: Departamento Regional do Serviço Social da
Indústria em Goiás (Sesi/GO)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidades Técnicas: Secex/GO e Serur
8. Advogado constituído nos autos: Telma da Consolação

Alves Mahfuz (OAB/GO 3.360)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

cia, nesta fase processual, recurso de reconsideração interposto contra
o Acórdão nº 3.140/2010-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com base no art. 33 da Lei nº
8.443/1992, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer do recurso de reconsideração para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo os termos do Acórdão nº
3.140/2010-1ª Câmara;

9.2 dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1624-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1625/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-019.603/2011-8
2. Grupo II, Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Luiz Antônio Zanto Campos Borges (ex-

prefeito, CPF nº 464.291.746-20) e Município de Frutal/MG (CPNJ
nº 18.449.132/0001-60)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Frutal/MG
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secex/MG
8. Advogado constituído nos autos: Adilson José Selim de

Sales de Oliveira (OAB/MG nº 24.301)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) em
razão da desaprovação da prestação de contas dos recursos repassados
à Prefeitura Municipal de Frutal/MG, por meio do Convênio nº
1227/97, que teve por objeto o término da construção do setor de
internação do Hospital Frei Gabriel.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 212 do Regimento Interno do
TCU e com o art.12 da Instrução Normativa TCU nº 71/2012, em:

9.1 - arquivar o presente processo, sem julgamento de mé-
rito;

9.2 - determinar ao Fundo Nacional de Saúde que apure a
responsabilidade pelo atraso na instauração da tomada de contas es-
pecial referente ao Convênio nº 1227/97, informando a este Tribunal,
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as medidas adotadas.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1625-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 1626/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-020.336/2004-0
2. Grupo II, Classe de Assunto I - Embargos de Decla-

ração
3. Embargante, Responsáveis e Representante:
3.1. Embargante: Ministério Público junto ao Tribunal de

Contas da União
3.2. Responsáveis: Rolf Hackbart (ex-Presidente do Incra,

CPF 266.471.760-04), Celso Lisboa de Lacerda (ex-Diretor de Ob-
tenção e Implantação de Assentamentos e ex-Presidente do Incra,
CPF 557.390.089-72), Carlos Mário Guedes de Guedes (servidor e
atual Presidente do Incra, CPF 606.955.950-91), José Bruno Lemes
(Procurador junto ao Incra, CPF 065.276.981-00), João Carlos Bohler
(procurador junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis, CPF 274.243.919-68) e Rio das Co-
bras Florestal Ltda. (CNPJ 05.826.429/0001-56)

3.3. Representante: Luiz Carlos Jorge Hauly (Deputado Fe-
deral e Secretário de Estado da Fazenda do Paraná)

4. Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária no Estado do Paraná (Incra/PR)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Secex/PR e Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Eduardo José Giaco-

met (OAB/RS 52075), Roberto Sidney Davis Junior (OAB/RS 19326-
A), José Luiz Teixeira Marcantonio (OAB/RS 11404), Ramiro Agri-
foglio Davis (OAB/RS 45862), Angelina Piccoli Agrifoglio (OAB/RS
47552), Denise Jacques Marcantonio (OAB/RS 58433), Caroline
Sebstiany Amorim (OAB/RS 31E211) e Paulo Agrifoglio Davis
(OAB/RS 31E763)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de em-

bargos de declaração opostos ao Acórdão nº 7241/2012-1ª Câmara.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 30 e 34 da Lei nº 8.443/92,
em:

9.1. não conhecer dos presentes embargos de declaração;
9.2. dar ciência deste acórdão, com o relatório e voto, ao

e m b a rg a n t e .

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1626-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1627/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-021.306/2010-9
2. Grupo II, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: Antônio Gildan Medeiros (ex-prefeito, CPF

482.386.603-78)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogado constituído nos autos: Fabiano Zanella Duarte

(OAB/MA 7.061-A)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada devido à omissão no dever de prestar
contas dos recursos repassados ao Município de Buriticupu/MA para
custeio do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Aten-
dimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA), no ano de 2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
"a"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28, inciso II; e 57 da
Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso III, alíneas "a"
e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do responsável Antônio Gil-
dan Medeiros, condenando-o a pagar as importâncias abaixo espe-
cificadas como "débito", atualizadas monetariamente e acrescidas dos
juros de mora, calculados a partir das respectivas datas até o dia do
efetivo pagamento, descontadas das quantias indicadas como "cré-
dito", e fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência,
para que comprove perante o TCU o recolhimento do montante aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE):

Data Débito (R$) Crédito (R$)
29/04/2004 45.124,70 3.159,77
24/05/2004 45.124,70 11 . 1 0 5 , 5 6
25/06/2004 45.124,70 13.233,66
28/07/2004 45.124,70 13.584,65
13/09/2004 45.124,70 12.905,94
1/10/2004 45.124,70 12.878,23

1 0 / 11 / 2 0 0 4 45.124,70 12.910,38
2 7 / 11 / 2 0 0 4 45.124,70 13.022,28
24/12/2004 45.126,20 xxxx
28/12/2004 45.126,20 xxxx

9.2. aplicar a Antônio Gildan Medeiros multa de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias da notificação para que comprove perante o TCU o recolhimento
desse valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser atua-
lizado monetariamente, se pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso
não atendida a notificação; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1627-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1628/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.227/2009-2
2. Grupo II - Classe V - Aposentadoria
3. Interessado: Ivaldo Cezar Moreira Monteiro (CPF

376.884.307-63)
4. Unidade: Superintendência Estadual do Instituto Nacional

do Seguro Social em Vitória/ES
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de aposentadoria a servidor da Superintendência Estadual
do Instituto Nacional do Seguro Social em Vitória/ES.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, arts. 260 e 262, § 2°, do Regimento Interno, em:

9.1. autorizar que seja excluído do sistema Sisac o ato de
concessão de aposentadoria de interesse de Ivaldo Cezar Moreira
Monteiro (número de controle 10803505-04-2006-000022-4), por ter
sido cadastrado em duplicidade;

9.2. esclarecer à Superintendência Estadual do Instituto Na-
cional do Seguro Social em Vitória/ES que, uma vez desconstituída a
decisão judicial proferida no Processo nº 0003515-23.2006.4.02.5050,
que assegura, presentemente, que o servidor Ivaldo Cezar Moreira
Monteiro, cujo ato foi considerado ilegal pelo Acórdão nº
1.435/2006-TCU-1ª Câmara (TC 007.129/2005-7), permaneça apo-
sentado com o cômputo, no tempo de serviço, de período de atividade
rural sem a comprovação do recolhimento das contribuições pre-
videnciárias na época da prestação laboral, tampouco de forma in-
denizada, deve ser exigida a reversão do servidor ao serviço ativo,
caso não venha a apresentar certidão de tempo de contribuição re-
gularizando o tempo rural, sem prejuízo da implementação das de-
mais providências inerentes à negativa de registro dos atos de con-
cessão por esta Corte de Contas;

9.3. encaminhar informações à Consultoria Jurídica do TCU
e ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da
União para a adoção das providências cabíveis acerca do Processo nº
0003515-23.2006.4.02.5050 (2006.50.50.003515-3), do 2º Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Espírito Santo, nos termos da
questão de ordem aprovada na Sessão Plenária de 8/6/2011.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1628-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1629/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-028.680/2011-1
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Francisco Higino de Oliveira (ex-presidente,

CPF 110.226.396-68)

4. Unidade: Instituto de Promoção e Defesa da Cidadania -
ELO

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secex/MG
8. Advogado constituído nos autos: Edimar Cristiano Alves -

OAB/MG nº 97.466

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em decorrência da aprovação parcial da
prestação de contas do Convênio nº 038/2006 - FNCA/SNPD-
CA/SDH/PR, que teve por objeto a execução do projeto "Educação
Social na Perspectiva da Efetivação dos Direitos Humanos".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. julgar as contas de Francisco Higino de Oliveira re-
gulares com ressalva, dando-lhe quitação;

9.2. dar ciência ao Instituto de Promoção e Defesa da Ci-
dadania das seguintes impropriedades na execução do Convênio nº
038/2006 - FNCA/SNPDCA/SDH/PR:

9.2.1. falta de aplicação dos recursos no mercado finan-
ceiro;

9.2.2. pagamento de tarifas bancárias;
9.2.3. realização de despesas com CPMF.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1629-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1630/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 030.748/2011-9
2. Grupo I - Classe VI - Representação
3. Representante: Secretaria de Controle Externo no Ama-

zonas
3.1. Interessados: Adiene Guimara Mendonça de Souza Viei-

ralves (CPF 192.921.042-68), Alex Lopes da Encarnação (CPF
347.656.462-20), Carlos Milson Baima de Almeida (CPF
046.791.212-20), Elizeu de Andrade Silva (CPF 021.772.692-53), Fe-
lipe Diniz Leite (CPF 870.583.242-04), Francisco Celmo Ferreira
Alencar (CPF 033.352.402-00), João Carlos Paiva da Silva (CPF
064.870.412-20), Joaquim Holanda da Silva (CPF 036.962.602-82),
José Norberto da Silveira Melo (CPF 077.561.002-04), Maryse Men-
des Perez (CPF 022.381.282-04) e Sanmya Beatriz da Silva Pereira
Tiradentes (CPF 769.358.842-68)

4. Unidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus -
Suframa

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/AM
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

representação originada a partir de trabalho constante do Plano de
Fiscalização 2011 - TMS 10, coordenado pela Secretaria de Fis-
calização de Pessoal, e instaurada com a finalidade de apurar possível
acumulação ilegal de cargos, empregos e funções públicas na Su-
perintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 169, inciso V, 237, inciso VI, e 250, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2. determinar à Suframa que:
9.2.1. adote providências, nos termos do art. 133 da Lei nº

8.112/1990, para o exato cumprimento do disposto no art. 37, inciso
XVI, da Constituição Federal, c/c o art. 118 da Lei nº 8.112/1990,
com vistas ao saneamento dos seguintes indícios de improprieda-
des:

9.2.1.1. Elizeu de Andrade Silva: ocupação dos cargos pú-
blicos não acumuláveis de Datilógrafo na Suframa e de Técnico de
Políticas Culturais na Fundação Cultural do Estado do Acre;

9.2.1.2. João Carlos Paiva da Silva: falta de comprovação da
compatibilidade de horários com relação à acumulação dos cargos de
Engenheiro Civil na Suframa e de Professor de Engenharia na Uni-
versidade do Estado do Amazonas;

9.2.1.3. Carlos Milson Baima de Almeida: acumulação in-
devida de cargos públicos de Engenheiro Civil na Suframa e de
Professor na Secretaria de Estado da Educação (Seduc), ante a au-
sência de comprovação da compatibilidade de horários no exercício
dos cargos, bem como a possibilidade de ter tomado posse no cargo
efetivo de Agente Técnico - Engenheiro Civil, pertencente ao quadro
do Ministério Público do Estado do Amazonas (MPE/AM);
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9.2.1.4. Sanmya Beatriz da Silva Pereira Tiradentes: possível
acumulação de três cargos públicos, ante a cumulação dos cargos de
Odontóloga na Suframa e de Perito Odontolegista na Polícia Civil do
Estado do Amazonas, sem comprovação do afastamento do exercício
de Gerente Administrativo na Secretaria Municipal de Saúde de Ma-
naus;

9.2.1.5. Adiene Guimara Mendonça de Souza Vieiralves:
acumulação indevida de cargos públicos, na medida em que a En-
genheira da Suframa teria sido cedida para o exercício do cargo em
comissão de Consultora na Secretaria Executiva do Conselho de De-
senvolvimento Sustentável da Região Metropolitana de Manaus
(SRMM) do Governo do Estado do Amazonas, enquanto há infor-
mação, no Portal Transparência do Governo Federal (www.portal-
transparencia.gov.br), de que a servidora não está afastada do cargo
efetivo, encontrando-se lotada na Coordenação-Geral de Gestão Tec-
nológica;

9.2.2. informe à Secretaria de Controle Externo do TCU no
Amazonas, no prazo de 120 (cento e vinte dias), sobre as medidas
adotadas e os resultados obtidos;

9.2.3. dê ciência desta deliberação aos servidores mencio-
nados nos presentes autos;

9.3. encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado do Ama-
zonas cópia deste acórdão, bem como do relatório e voto que o
fundamentam, uma vez que os questionamentos ora suscitados al-
cançam também as esferas de governo submetidas à sua jurisdição;

9.4. determinar à Secex/AM que adote as providências ne-
cessárias para monitorar o cumprimento do subitem 9.2;

9.5. arquivar este processo.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1630-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro
(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1631/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-009.766/2005-2
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Unidade: Município de Esplanada/BA.
4. Responsável: José Aldemir da Cruz, CPF 090.005.505-

72.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral,

Dr. Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade técnica: Secex/BA.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, de responsabilidade de José Aldemir da Cruz, ins-
taurada em razão da omissão no dever de prestar contas e de com-
provar a adequada aplicação de recursos repassados à Prefeitura Mu-
nicipal de Esplanada/BA ao abrigo do Programa de Apoio a Estados
e Municípios para Educação Fundamental de Jovens e Adultos -
EJA/Recomeço/2001, durante os exercícios de 2001 e janeiro de
2002,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, com fundamento no art. 1º, inciso
I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19 e 57, da Lei 8.443/92, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. José Aldemir da Cruz,
condenando-o ao pagamento dos valores de R$ 13.509,28 (treze mil
quinhentos e nove reais e vinte e oito centavos), R$ 16.943,33 (de-
zesseis mil, novecentos e quarenta e três reais e trinta e três centavos)
e R$ 4.530,14 (quatro mil, quinhentos e trinta reais e quatorze cen-
tavos), atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora,
calculados a partir de 5/12/2001, 4/1/2002 e 28/2/2002 até a data do
efetivo recolhimento aos cofres do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação - FNDE;

9.2. aplicar ao Sr. José Aldemir da Cruz a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante este Tribunal, o recolhimento da referida quantia
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a
data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/92, caso não atendida a
notificação, e

9.4. remeter cópia do presente acórdão, acompanhado das
peças que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado da
Bahia, para conhecimento e adoção das medidas que entender ca-
bíveis em seu âmbito de atuação, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/92.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1631-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1632/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-015.532/2012-7
2. Grupo I - Classe de assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Cloves Rufino Reis, CPF 338.080.822-91.
4. Unidade: Conselho Indígena do Vale do Javari/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade técnica: Secex/AM.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada, pelo Conselho Regional da Fundação Na-
cional de Saúde - Funasa no Amazonas, em razão da omissão, do Sr.
Cloves Rufino Reis, no dever de prestar contas dos recursos re-
passados ao Conselho Indígena do Vale do Javari/AM, por força do
convênio 943/2001, Siafi 446239, cujo objeto era a implantação de
sistemas de abastecimento de água em quatro aldeias indígenas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "a", da Lei 8.443/92, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma
lei e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso I, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno, julgar irregulares as contas do Sr. Cloves Rufino
Reis, então Presidente do Conselho Indígena do Vale do Javari/AM,
condenando-o em débito pela quantia de R$ 519.921,94 (quinhentos e
dezenove mil, novecentos e vinte um reais e noventa e quatro cen-
tavos) e fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da
Fundação Nacional de Saúde - Funasa, atualizada monetariamente e
acrescida dos juros de mora calculados a partir de 16/8/2002 até a
data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em
vigor;

9.2. aplicar ao responsável a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443, de 1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$
70.000,00 (setenta mil reais), com a fixação do prazo de quinze dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a
partir do término do prazo fixado neste acórdão, até a data do re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/92 c/c o
§ 6º do art. 209 do Regimento Interno, remeter cópia dos elementos
pertinentes à Procuradoria da República no Estado o Amazonas, para
o ajuizamento das ações civis e penais que entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1632-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1633/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-018.766/2011-0.
2. Grupo: I - Classe de assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Lúcia de Fátima Sousa Boyadjian (CPF

212.558.573-15) e CPR Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda.
(CNPJ 01.272.422/0001-89).

4. Unidade: Município de Paramoti/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogados constituídos nos autos: José Carlos Meireles

de Freitas (OAB/CE 2790), Fernando Augusto Correia Cardoso Filho
(OAB/CE 14503) e Rodrigo Pinheiro Fernandes (OAB/CE 22403).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, tendo como responsáveis a Srª Lúcia de Fátima Sousa
Boyadjian (CPF 212.558.573-15) e a empresa CPR Locação de Má-
quinas e Equipamentos Ltda. (CNPJ 01.272.422/0001-89), em virtude
de impugnação parcial de despesas do Convênio 3115/2001 (Siafi
445259), celebrado com a Prefeitura Municipal de Paramoti/CE, ten-
do por objeto a execução de melhoria habitacional para o controle da
Doença de Chagas, mediante a reconstrução de 28 residências rurais,
nas localidades de Riacho do Feijão, Logradouro, Garrote, Patos,
Olho D'Água e Bento,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c"
e 19, caput, todos da Lei 8.443/92, em:

9.1. julgar irregulares as contas dos responsáveis Lúcia de
Fátima Sousa Boyadjian (CPF 212.558.573-15) e empresa CPR Lo-
cação de Máquinas e Equipamentos Ltda. (CNPJ 01.272.422/0001-
89);

9.2. condenar, solidariamente, a Srª Lúcia de Fátima Sousa
Boyadjian (CPF 212.558.573-15) e a empresa CPR Locação de Má-
quinas e Equipamentos Ltda. (CNPJ 01.272.422/0001-89) ao paga-
mento da quantia a seguir especificada, pela não execução de 28,74%
do valor total do objeto do Convênio, com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante este
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional de Saúde,
atualizada monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados
a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor;

Valor original Data da ocorrência
R$ 61.512,15 04/07/2002

9.3. condenar a Srª Lúcia de Fátima Sousa Boyadjian (CPF
212.558.573-15) ao pagamento da quantia a seguir especificada, de-
corrente da não aplicação dos recursos no mercado financeiro/pou-
pança no período de 4/7/2002 a 24/8/2003com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante este
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional de Saúde,
atualizada monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados
a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor;

Valor original Data da ocorrência
R$ 10.545,97 25/08/2003

9.4. aplicar à Srª Lúcia de Fátima Sousa Boyadjian e à
empresa CPR Locação de Máquinas e Equipamentos Ltda. a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, no valor, respectivamente, de R$
12.000,00 (doze mil reais) e de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-
lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno, o recolhimento das referidas quantias ao
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.6. remeter cópia deste acórdão, bem como das peças que o
fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do Ceará para
ajuizamento das ações civis e penais que entender cabíveis com
fundamento no disposto no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/92.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1633-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1634/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-030.746/2011-6
2. Grupo: I - Classe de assunto: VI- Representação.
3. Interessada: Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Se-

fip.
4. Unidade: Instituto Nacional de Pesquisa da Amazônia -

Inpa.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Represen-

tação, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com
fundamento no art. 237, inciso VI, do Regimento Interno, ACOR-
DAM em:

9.1. conhecer da Representação para, no mérito, considerá-la
parcialmente procedente;

9.2. determinar ao Instituto Nacional de Pesquisa da Ama-
zônia - Inpa que, no prazo de 90 dias, contados a partir da notificação
desta deliberação, adote as seguintes providências para a regulari-
zação das ocorrências abaixo discriminadas:

9.2.1. quanto aos cargos inacumuláveis, promova a notifi-
cação dos Sr.s Raimundo Nonato de Abreu Aquino, Raimundo Otaide
Ferreira Picanco Filho, Paulo Edson Santos da Silva, Dalva Inomata
Azevedo, Maria Ivonei Carvalho Albuquerque, Ana Lucia Pimentel
de Lima e Silva e Sonia Sena Alfaia, para que apresentem opção por
um dos cargos, nos termos do art. 133 da Lei 8.112/1990;
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9.2.2. quanto às jornadas incompatíveis, notifique os Sr.s
Cristovão Alves da Costa, Ana Claudia Alves Cortez, Candido Cam-
pos Gomes e Maricleide de Farias Naiff, quanto a possibilidade de
optar por um dos cargos ocupados ou demonstrar a compatibilidade
de horários nos limites fixados na jurisprudência deste Tribunal;

9.3. informe ao Tribunal, no prazo de 90 dias, o resultado
das medidas adotadas;

9.4. determinar à Secex/AM que:
9.4.1. dê ciência do inteiro teor deste Acórdão, bem como

das demais peças que o fundamentam, ao órgão de origem;
9.4.2. acompanhe, com rigor, o implemento das determi-

nações dirigidas ao órgão de origem;
9.4.3. cumpridos os termos da presente deliberação, arqui-

vem-se os autos.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1634-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1635/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.668/2012-2.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Justiça
3.2. Responsáveis: Clóvis Cavalcanti do Rêgo Barros

(964.681.738-68) e Cláudio Luciano da Silva Xavier (869.099.834-
91).

4. Entidade: Município de Itapissuma - PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex/PE).
8. Advogado constituído nos autos: Rodrigo Rangel Ma-

ranhão (OAB/PE 22.372), peça 16

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Secretaria Nacional de Segurança Pú-
blica do Ministério da Justiça (Senasp/MJ) em razão da omissão no
dever de prestar contas relativamente ao convênio 19/2007, firmado
com o município de Itapissuma/PE no âmbito do Programa de Se-
gurança Pública com Cidadania (Pronasci) para modernização da
Guarda Municipal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa dos srs. Clóvis Caval-
cante do Rêgo Barros e Cláudio Luciano da Silva Xavier;

9.2. julgar irregulares as contas dos srs. Clóvis Cavalcante do
Rêgo e Cláudio Luciano da Silva, com fulcro no art. 16, III, "a" e "c",
19, caput, da Lei 8.443/1992,condenando-os solidariamente a de-
volver aos cofres do Tesouro Nacional a quantia de R$ 70.000,00
(setenta mil reais), acrescida dos encargos legais calculados desde
20/12/2007 até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3. aplicar aos srs. Clóvis Cavalcante do Rêgo Barros e
Cláudio Luciano da Silva Xavier, individualmente, a multa de R$
7.000,00 (sete mil reais), nos termos do art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c
o art. 267 do RI/TCU;

9.4. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da noti-
ficação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do artigo 28, II, da Lei 8.443/1992, caso não efetuado e
comprovado o recolhimento do débito e da multa;

9.6. autorizar, desde logo, caso solicitado pelos responsáveis,
como previsto no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, §§ 1º e 2º,
do RI/TCU, o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais e consecutivas, desde que o processo não tenha sido remetido
para cobrança judicial, fixando-se o vencimento da primeira em 15
(quinze) dias após o recebimento das notificações pelos responsáveis
e o das demais a cada trinta dias, devendo incidir sobre cada uma das
parcelas os encargos devidos, na forma prevista na legislação em
vigor;

9.7. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento anteci-
pado do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei
8443/1992 art. 217, § 2º, do RI/TCU;

9.8. enviar cópia do presente acórdão, bem como do relatório
e da proposta de deliberação que o fundamentam, à Procuradoria da
República no Estado de Pernambuco, nos termos do art. 16, § 3º, da
Lei 8.443/1992, e à Secretaria Nacional de Segurança Pública do
Ministério da Justiça (Senasp/MJ).

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1635-08/13-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: José Mú-

cio Monteiro.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1636/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.072/2011-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde (FNS).
3.2. Responsável: José Vieira Pereira (069.923.823-49).
4. Entidade: Município de Manari/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde em razão da
impugnação total das despesas atribuídas ao convênio 1781/1999 e,
por consequência, a não aprovação da prestação de contas do ajuste
celebrado com o município de Manari/PE, com vistas à construção de
unidade mista de saúde no âmbito do Programa de Fortalecimento do
Sistema Único de Saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos o sr. José Vieira
Pereira (ex-prefeito do município de Manari/PE, gestão 1997-2004),
dando-se prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, §
3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. José Vieira Pereira,
com fundamento no art. e 16, III, 'c', da Lei 8.443/1992 c/c os arts.
19, caput, e 23, III, da mesma Lei e com os arts. 209, III e § 3º, 210
e 214, III, do RI/TCU, e condená-lo ao pagamento das quantias
abaixo indicadas (débito), atualizado monetariamente e acrescido de
juros de mora calculados a partir das respectivas datas de ocorrência
até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal
(art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Fundo Nacional de Saúde, na forma da legislação em vigor, abatendo-
se, na ocasião, os valores de R$ 668,89 (seiscentos e sessenta e oito
reais e oitenta e nove centavos) e R$ 394,08 (trezentos e noventa e
quatro reais e oito centavos), já restituídos em 14/11/2001 e 6/9/2007,
respectivamente:

4. Data de Ocorrência 5. Valor do Débito (R$)
6. 26/4/2000 7. 25.000,00
8. 26/5/2000 9. 25.000,00
10. 25/5/2000 11. 25.000,00
12. 25/5/2000 13. 25.000,00
14. 6/7/2000 15. 25.000,00
16. 9/8/2000 17. 17.500,00
18. 18/12/2000 19. 7.500,00

9.3. aplicar ao sr. José Vieira Pereira a multa prevista no art.
57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU, fixando
o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do re-
cebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado de Pernambuco e ao FNS;

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1636-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1637/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.170/2011-3.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.

3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE).
3.2. Responsáveis: Bival Alves de Melo (103.529.104-53) e

Município de Cupira/PE (10.191.799/0001-02).
4. Entidade: Município de Cupira/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) em desfavor do sr. Bival Alves de Melo, ex-
prefeito do município de Cupira/PE, em razão de irregularidades
verificadas na aplicação de recursos do Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar (PNAE).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. afastar o débito inicialmente imputado ao município de
Cupira/PE por meio do ofício de citação 831/2012-TCU-SECEX-
PE;

9.2. arquivar a presente tomada de contas especial com fun-
damento no disposto nos arts. 6º, I, 7º, III e 19, caput, da IN/TCU
71/2012, 213 do RI/TCU e 93 da LO/TCU; e

9.3. dar ciência desta deliberação aos responsáveis.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1637-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1638/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.208/2012-9
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessado: Luiz Honorio Fernandes Pimentel

(020.196.982-34).
4. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip)
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria pela Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando
do Exército.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria
referente a Luiz Honorio Fernandes Pimentel (peça 4) e negar o
respectivo registro;

9.2. determinar a Diretoria de Inativos e Pensionistas do
Comando do Exército que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao in-
teressado, informando-o que o efeito suspensivo proveniente da even-
tual interposição de recurso não o exime da devolução dos valores
percebidos indevidamente após o recebimento da notificação, em caso
de não-provimento do recurso;

9.2.2. suspenda todo e qualquer pagamento referente ao ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, até a emissão de novo ato, escoimado da ir-
regularidade verificada, submetendo-o à apreciação deste Tribunal
(art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU);

9.3. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas percebidas de boa-fé, até então, com fundamento na
Súmula TCU 106;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1638-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1639/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.613/2012-0.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessado: Manoel Matias Silva (021.815.762-20).
4. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
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5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria pela Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando
do Exército.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria
referente a Manoel Matias Silva (peça 2) e negar o respectivo re-
gistro;

9.2. determinar a Diretoria de Inativos e Pensionistas do
Comando do Exército que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao in-
teressado, informando-o que o efeito suspensivo proveniente da even-
tual interposição de recurso não o exime da devolução dos valores
percebidos indevidamente após o recebimento da notificação, em caso
de não-provimento do recurso;

9.2.2. suspenda todo e qualquer pagamento referente ao ato
impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, até a emissão de novo ato, escoimado da ir-
regularidade verificada, submetendo-o à apreciação deste Tribunal
(art. 262, caput e § 2º, do RI/TCU);

9.3. dispensar o ressarcimento das importâncias indevida-
mente pagas percebidas de boa-fé, até então, com fundamento na
Súmula TCU 106;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1639-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1640/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.877/2009-7.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71);
3.2. Responsáveis: Raimundo Antônio da Silva

(030.893.475-04) e Luciana Costa e Silva (690.349.745-53).
4. Entidade: Município de Carinhanha / BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogados constituídos nos autos: Emilio Cezar de Souza

Melo (OAB/BA nº 6.157), Adriana Costa e Silva Mota (OAB/PA nº
11.353 e OAB/BA 23.432).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS), em
razão de irregularidades apuradas em auditoria realizada pelo De-
partamento de Auditoria do SUS (Denasus);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. arquivar, com fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992,
a presente tomada de contas especial;

9.2.determinar ao Fundo Nacional de Saúde que, nos termos
do art. 15 da IN TCU 71/2012, providencie a inclusão dos nomes do
sr. Raimundo Antônio da Silva e da sra. Luciana Costa e Silva no
Cadastro Informativo dos débitos não quitados de órgãos e entidades
federais (Cadin) e em outros cadastros afins, na forma da legislação
em vigor, pelo valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais),
referido a 9/9/1999, e pelo valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), referido a 24/10/1999;

9.3. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, ao FNS e
ao município de Carinhanha/BA.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1640-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-

valcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1641/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 026.682/2012-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.

3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal.
3.2. Responsável: Edvard Vieira Filho, CPF nº 454.000.755-

68.
4. Entidade: Caixa Econômica Federal.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: SECEX-SP.
8. Advogado constituído nos autos: Edner Carlos Bastos,

OAB-SP nº 149.714.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, de responsabilidade de Edvard Vieira Filho, ex-
empregado da Caixa, Agência Barra Funda - SP, instaurada por aque-
la Empresa Pública em razão de irregularidades registradas nas li-
berações e pagamentos de FGTS mediante uso de documentos frau-
dados ou falsificados, no âmbito daquela Agência.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I; 16, inciso III, alínea 'd'; 19, caput; e 23, inciso III, alínea
'a', todos da Lei nº 8.443/92; c/c o art. 214, inciso III, alínea 'a' do
Regimento Interno do Tribunal, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Edvard Vieira Filho,
CPF nº 454.000.755-68, condenando-o ao pagamento das importân-
cias abaixo indicadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos
juros de mora, calculadas a partir das datas indicadas, até a efetiva
quitação dos débitos, deduzidas as importâncias eventualmente já
ressarcidas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
das referidas importâncias aos cofres da Caixa Econômica Federal:

Valor Original (R$) Data da Ocorrência
14.038,96 8/12/2005
40.717,82 19/1/2006
8.304,44 2/3/2006
1.802,66 14/9/2007
Valor do Crédito Data do Crédito
2.532,72 20/5/2006

9.2. aplicar ao responsável, Sr. Edvard Vieira Filho, CPF nº
454.000.755-68, a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/92, no
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal, o recolhimento da multa ao Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão, até a data do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, com fulcro no art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas
as notificações;

9.4. autorizar, desde logo, o pagamento das dívidas decor-
rentes em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, caso
solicitado, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 217
do RITCU, fixando o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada
30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma os encargos devidos,
na forma prevista na legislação em vigor;

9.5. alertar o responsável, Sr. Edvard Vieira Filho, CPF nº
454.000.755-68, de que a falta de comprovação do recolhimento de
qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo de-
vedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU;

9.6. dar ciência desta deliberação ao responsável e à in-
teressada;

9.7. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado de São Paulo/SP.]

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1641-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1642/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.910/2005-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração

(Recursos de Reconsideração/Prestação de Contas Simplificada -
Exercício: 2004).

3. Interessados/Embargantes:
3.1. Interessados: Amauri Ribas de Oliveira, Serviço Social

do Comércio - Administração Regional PR e Juçá Maria de Azevedo
Koscianski.

3.2. Embargantes: Juçá Maria de Azevedo Koscianski (CPF
016.293.879-91) e Amauri Ribas de Oliveira (CPF 110.373.509-87).

4. Entidade: Serviço Social do Comércio - Administração
Regional/PR (CNPJ nº 33.469.164/0054-23).

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.

6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-
ral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR
(SECEX-PR) e SERUR.

8. Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Porto
(OAB/DF 6.098); Henrique Araújo Costa (OAB/DF 21.989); Carlos
Alberto De Sotti Lopes (OAB/PR 6.006); Maristela Fátima Colet
Sartorato (OAB/PR 39.254); Ana Paulo Nunes Mendonça (OAB/DF
44.433); Antônio Perilo Teixeira Netto (OAB/DF 21.359) e Paula
Cardoso Pires (OAB/DF 23.668).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração, opostos pelos recorrentes relacionados no subitem 3.2
acima, em face do Acórdão nº 2.964/2011 - TCU - Primeira Câmara,
que negou provimento a recursos de reconsideração interpostos contra
o Acórdão nº 1.748/2010 - TCU - 1ª Câmara, mantido pelo Acórdão
nº 3.339/2010 - TCU - Primeira Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso I e 33 da Lei nº
8.443/1992, conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para,
no mérito, negar-lhes provimento, mantendo em seus exatos termos o
Acórdão nº 2.964/2011 - TCU - Primeira Câmara, confirmado pelo
Acórdão nº 3.339/2010-TCU-Primeira Câmara;

9.2. dar aos recorrentes, à entidade interessada e à Pro-
curadoria da República no Estado do Paraná, ciência desta deli-
beração.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1642-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1643/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC-011.998/2012-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil.
3. Interessada: Krinsse Dianny Scarmocin (CPF

524.941.602-00), menor sob guarda, pensionista de Cecilia Leonora
Scarmocin (CPF 162.364.912-91), tendo a interessada como seu re-
presentante legal o pai, Senhor Erivelto Antonio Scarmocin (CPF
420.218.202-20).

4. Órgão: Superintendência de Administração do Ministério
da Fazenda no Estado de Rondônia.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art.
71 da Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39,
inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 1º,
e 262 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a pensão civil instituída por Cecilia
Leonora Scarmocin (CPF 162.364.912-91), em favor de Krinsse
Dianny Scarmocin (CPF 524.941.602-00), menor sob guarda, e negar
o registro do ato correspondente, número de controle 10802509-05-
2001-000042-6;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.3. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Rondônia que, no prazo de 15
(quinze) dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, ao representante legal da
interessada cujo ato foi considerado ilegal, esclarecendo-lhe que o
efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não
a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

9.3.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o representante legal da interessada cujo ato foi considerado ilegal
tomou conhecimento do contido no item anterior;

9.3.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa;

9.3.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Es-
tado de Rondônia;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Estado de Rondônia.
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10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1643-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1644/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC-019.696/2008-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil.
3. Interessada: Waldinete Pereira de Santana (CPF

327.303.144-15), viúva, pensionista de Israel Lopes Santana (CPF
062.046.944-72).

4. Órgão: Superintendência de Administração do Ministério
da Fazenda no Estado de Pernambuco.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art.
71 da Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39,
inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 1º,
e 262 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a pensão civil instituída por Israel Lo-
pes Santana (CPF 062.046.944-72), em favor de Waldinete Pereira de
Santana (CPF 327.303.144-15), viúva, e negar o registro do ato cor-
respondente, número de controle 10228004-05-1996-000042-8;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.3. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Pernambuco que, no prazo de 15
(quinze) dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, à interessada cujo ato foi
considerado ilegal, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo prove-
niente da eventual interposição de recurso não a exime da devolução
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o
presente acórdão, em caso de não provimento do recurso porventura
impetrado;

9.3.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada cujo ato foi considerado ilegal tomou conhecimento do
contido no item anterior;

9.3.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade apontada nestes autos, a ser submetido à apreciação da Corte
de Contas;

9.3.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Es-
tado de Pernambuco;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Estado de Pernambuco.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1644-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1645/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC- 041.767/2012-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Herundina Mota Netto de Mendonça (CPF

306.523.164-68), Janete Correia Leitão (CPF 101.428.274-87), José
Luiz de Figueiredo Carneiro (CPF 006.137.034-72), José Nivaldo de
Moura (CPF 084.627.554-68) e Zenaide de Souza Chaves Mendes
(CPF 173.212.474-49).

4. Entidade: Superintendência do Desenvolvimento do Nor-
deste (Sudene).

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessões de

aposentadoria, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art.
71 da Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39,
inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 1º,
e 262 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegais as concessões de aposentadoria em
favor de Herundina Mota Netto de Mendonça (CPF 306.523.164-68),
Janete Correia Leitão (CPF 101.428.274-87), José Luiz de Figueiredo
Carneiro (CPF 006.137.034-72), José Nivaldo de Moura (CPF
084.627.554-68) e Zenaide de Souza Chaves Mendes (CPF
173.212.474-49), e negar o registro dos atos correspondentes, nú-
meros de controle 10010912-04-2008-000002-0, 10010912-04-2012-
000001-7, 10010912-04-2009-000001-4, 10010912-04-2009-000002-
2 e 10010912-04-2010-000001-1, respectivamente;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.3. determinar à Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste (Sudene) que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, aos interessados cujos atos
foram considerados ilegais, esclarecendo-lhes que o efeito suspensivo
proveniente da eventual interposição de recurso não os exime da
devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação
sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do recurso
porventura impetrado;

9.3.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
os interessados cujos atos foram considerados ilegais tomaram co-
nhecimento do contido no item anterior;

9.3.3. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos con-
siderados ilegais, sob pena de responsabilidade solidária da auto-
ridade administrativa omissa, até eventual emissão de novos atos,
livres das irregularidades apontadas no presente processo (pagamento
de parcela judicial decorrente de plano econômico - 26,05%), a serem
submetidos à apreciação do TCU, salvo se houver decisão judicial
transitada em julgado que ampare o pagamento ora questionado, ou
seja, que determine expressamente, em sua parte dispositiva, que a
aludida vantagem deva ser mantida mesmo após os aumentos re-
sultantes das reestruturações remuneratórias subsequentes, hipótese
em que a respectiva sentença deverá ser enviada à Corte de Contas,
no mesmo prazo de 15 dias;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), repre-
sentando ao Tribunal se necessário;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste (Sudene).

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1645-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1646/2013 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC-041.885/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil.
3. Interessado: Marco Augusto Bernardi (CPF 872.870.212-

34), pessoa designada, pensionista de Maria Vieira de Oliveira (CPF
386.320.202-34).

4. Órgão: Superintendência de Administração do Ministério
da Fazenda no Estado de Rondônia.

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art.
71 da Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39,
inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 260, § 1º,
e 262 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a pensão civil instituída por Maria
Vieira de Oliveira (CPF 386.320.202-34), em favor de Marco Au-
gusto Bernardi (CPF 872.870.212-34), pessoa designada, e negar o
registro do ato correspondente, número de controle 10802509-05-
2008-000035-5;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.3. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Rondônia que, no prazo de 15
(quinze) dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação, bem como
do relatório e voto que a fundamentam, ao interessado cujo ato foi
considerado ilegal, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo prove-
niente da eventual interposição de recurso não o exime da devolução
dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o
presente acórdão, em caso de não provimento do recurso porventura
impetrado;

9.3.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado cujo ato foi considerado ilegal tomou conhecimento do
contido no item anterior;

9.3.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa;

9.3.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Es-
tado de Rondônia, representando ao Tribunal se necessário;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Estado de Rondônia.

10. Ata n° 8/2013 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 26/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1646-08/13-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler e José
Múcio Monteiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti e Weder de Oliveira.

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na oportunidade do julgamento do processo n°
026.682/2012-5 (Acórdão nº 1641/2013), manifestaram-se, de acordo
com o artigo 168 do Regimento Interno, o Representante do Mi-
nistério Público, Dr. Paulo Soares Bugarin, ratificando o parecer
constante dos autos, em consonância com o parecer da Unidade
Técnica; e, em seguida, de acordo com a mesma fundamentação
regimental, o Dr. Edner Carlos Bastos (OAB-SP n° 149.714), que
apresentou sustentação oral em nome do Senhor Edvard Vieira Fi-
lho.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA (unitários):

Foram excluídos de pauta, ante requerimento dos respectivos
Relatores, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os pro-
cessos: 275.215/1995-4 (Ministro Benjamim Zymler); e
032.597/2011-8 (Ministro-Substituto Weder de Oliveira).

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Walton
Alencar Rodrigues, as Deliberações quanto aos processos relatados
pelo Presidente, Ministro Valmir Campelo.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos da Primeira
Câmara, às quinze horas e cinquenta e cinco minutos e eu, Francisco
Costa de Almeida, Subsecretário da Primeira Câmara, lavrei e subs-
crevi a presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela
Presidência.

FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
Subsecretário da 1ª Câmara

Aprovada em XX de março de 2013.

VALMIR CAMPELO
Presidente

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO No- 1.438, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Prorroga o prazo previsto no art. 4º da Re-
solução CFC n.º 1.406/12, que dispõe sobre
o Regime de Parcelamento de Débitos de
Anuidades e Multas (Redam III) para o Sis-
tema CFC/CRCs.

O Presidente do CONSELHO FEDERAL DE CONTABI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe
confere o inciso XXI do art. 27 do Regimento do Conselho Federal
de Contabilidade, AD REFERENDUM do Plenário,

CONSIDERANDO o índice de inadimplência dos profis-
sionais de Contabilidade inscritos em seus respectivos Conselhos Re-
gionais;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 6º, §2º da Lei nº
12.514, de 28 de outubro de 2011 os Conselhos de Fiscalização de
Profissões Regulamentadas são autorizados a estabelecer regras de
recuperação de crédito;

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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CONSIDERANDO a demanda de atendimento nos Conse-
lhos Regionais de Contabilidade, ocorrido nos últimos dias, de pro-
fissionais interessados na adesão do Regime Especial de Parcela-
mento de Débitos (REDAM III);

CONSIDERANDO as solicitações de prorrogação de prazo
por parte de diversos profissionais registrados, bem como da ma-
nifestação dos Conselhos Regionais de Contabilidade;

CONSIDERANDO a necessidade de atender a esses pro-
fissionais que buscaram a sua regularização perante os Conselhos
Regionais de Contabilidade, resolve:

Art. 1º Prorrogar até o dia 19 (dezenove) de abril de 2013
(dois mil e treze), o prazo de requerimento de inclusão no Regime de
Parcelamento de Débitos de Anuidades e Multas (Redam III), es-
tabelecido no art. 4º da Resolução CFC nº 1.406, de 21 de setembro
de 2012, publicada no DOU nº 190, dia 01/10/2012, Seção I, Páginas
117 e 118.

Art. 2º Ficam mantidos os demais critérios e procedimentos
previstos pela Resolução CFC nº 1.406/12.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos retroativos à 1º de abril de 2013.

JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO RIO DE JANEIRO

RESOLUÇÃO No- 35, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Normatiza o pagamento de verba de re-
presentação no âmbito do CRMV-RJ.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ME-
DICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
(CRMV/RJ), no uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução
nº 591/92, do Conselho Federal de Medicina Veterinária. Conside-
rando o disposto na Resolução n º 1017, de 14/12/2012, do Conselho
Federal de Medicina Veterinária; Considerando a decisão da XIX
Sessão Plenária Ordinária, realizada em 12/03/2013, resolve:

Art. 1º. Será devida aos Representantes do CRMV-RJ verba
de representação, cujo objetivo é indenizar os gastos com locomoção
e refeição na cidade de origem, não sendo acumulável com diárias. §
1º. Cada representante terá direito a receber 1 (uma) verba por dia,
limitadas a 10 (dez) por mês. § 2º. O pagamento da verba de re-
presentação está condicionado à prévia, expressa e formal nomeação
ou designação, bem como à apresentação do relatório de participação,
sendo dispensado o ato de nomeação ou designação quando o Re-
presentante for o próprio Presidente. § 3º. Não se considera atividade
representativa a participação de Conselheiros, inclusive Diretores, em
Sessões Plenárias, Ordinárias ou Extraordinárias, Sessões de Julga-
mento e Reuniões de Diretoria Executiva, bem como o exercício das
atividades ordinárias descritas nos Regimentos Internos do CFMV e
CRMV-RJ. § 4º. O valor da verba de representação será fixado por
Portaria, em conformidade com a disponibilidade orçamentária e fi-
nanceira do CRMV-RJ. Art. 2º. Deverá compor os autos do processo
de pagamento de verba de representação: I - documento de con-
vocação emitido pela presidência; II - documento de nomeação ou
designação emitido pela presidência; III - autorização de pagamento

emitida pela presidência; IV - cópia do cheque; V - recibo ou com-
provante de depósito do pagamento da verba de representação; VI -
relatório de participação do beneficiário acerca do evento a que se
refere à representação; § único. A não apresentação do relatório de
participação no prazo de 10 dias, a contar da data do evento, obrigará
o beneficiário a repor aos cofres do CRMV-RJ o que haja recebido do
valor de verba de representação. Art. 3º. O disposto nesta Resolução
não impedirá que CRMV-RJ, como medida de racionalização dos
custos, adote em substituição aos procedimentos ora definidos quais-
quer das seguintes medidas: I - assunção das despesas realizadas com
adiantamento de recursos financeiros estimados e posterior prestação
e ajuste de contas; II - custeio direto e total das despesas de ali-
mentação, hospedagem e locomoção; III - custeio direto e parcial das
despesas de alimentação, hospedagem e locomoção; IV - outras for-
mas que venham a ser fixadas em atos próprios do Sistema
CFMV/CRMVs. Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação na Imprensa Oficial, revogadas as disposições em
contrário.

CÍCERO ARAUJO PITOMBO
Presidente

CRISTINA SILVA GROOTENBOER
Secretária-Geral

RESOLUÇÃO No- 36, DE 1o- DE ABRIL DE 2013

Normatiza os procedimentos para o paga-
mento de verba indenizatória para atender a
demanda inerente ao exercício da função
pública no âmbito do CRMV-RJ e, dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ME-
DICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
(CRMV/RJ), no uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução
nº 591/92, do Conselho Federal de Medicina Veterinária. Conside-
rando o disposto na Resolução n º 1017, de 14/12/2012, do Conselho
Federal de Medicina Veterinária; Considerando a decisão da XIX
Sessão Plenária Ordinária, realizada em 12/03/2013, resolve:

Art. 1º. Os Diretores, Conselheiros e membros de Comissão
do CRMV-RJ, farão jus à verba indenizatória pelos gastos decor-
rentes da utilização de veículo próprio para atender a demanda ine-
rente ao exercício da função pública, vedada a acumulação com
diária, verba de representação e jeton, observado o seguinte: I -
distância entre o domicílio e local do exercício da função; II - ne-
cessidades especiais decorrentes das peculiaridades regionais; III -
disponibilidades orçamentárias e situação econômico-financeira. § 1º.
A despesa relacionada no caput dispensa a prestação de contas, sendo
necessário o atesto por um Diretor de que o beneficiário esteve no
exercício da função pública no CRMV-RJ na data a que se refere à
indenização. § 2º. Cada representante terá direito a receber 1 (uma)
verba indenizatória por dia, limitadas a 10 (dez) por mês. § 3º. O
pagamento de verba indenizatória está condicionado à prévia, ex-
pressa e formal convocação da Presidência, bem como à apresentação
do relatório das atividades exercidas pelo representante, sendo dis-
pensado deste ato quando o representante for o próprio Presidente. §

4º. O pagamento de verba indenizatória observará a disponibilidade
financeira do CRMV-RJ e a dotação orçamentária correspondente. §
5º. O valor de verba indenizatória será fixado por Portaria, em con-
formidade com a disponibilidade orçamentária e financeira do
CRMV-RJ. Art. 2º. Deverá compor os autos do processo de pa-
gamento de verba indenizatória: I - documento de convocação emi-
tido pela presidência; II - autorização de pagamento pela presidência;
III - cópia do cheque; IV - recibo ou comprovante de depósito do
pagamento da verba indenizatória; V - relatório de atividades do
beneficiário na data a que se refere à indenização. Art. 3º. Quando o
evento for fora da região metropolitana, deverá ser observado o dis-
posto na legislação que diz respeito ao pagamento de valores de-
correntes de viagem a serviço de interesse do CRMV-RJ. Art. 4º. Esta
Resolução entrará em vigor na data de sua publicação na Imprensa
Oficial, revogadas as disposições em contrário.

CÍCERO ARAUJO PITOMBO
Presidente

CRISTINA SILVA GROOTENBOER
Secretária-Geral

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

D I R E TO R I A

DECISÃO

Processo n. 49.0000.2013.001215-9/COP. Assunto: Inscrição
e apresentação de advogados para integrar o Conselho Nacional de
Justiça e o Conselho Nacional do Ministério Público.

A Diretoria do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, nos termos dos arts. 103-B, XII, e 130-A, V, da Cons-
tituição da República e dos arts. 4º, incisos I, II e III, §§ 1º e 2º, e 5º,
parágrafo único, incisos I e II, do Provimento n. 113/2006-CFOAB,
bem como do edital publicado no Diário Oficial da União - Seção 3
de 14/03/2013, p. 152, examinando a regularidade da documentação
encaminhada à Entidade quanto aos pedidos de inscrição e à apre-
sentação de advogados para integrar o Conselho Nacional de Justiça
e o Conselho Nacional do Ministério Público e complementando a
deliberação proferida na 6ª Reunião de Diretoria, publicada no Diário
Oficial da União - Seção 1 de 27/03/2013, p. 107, DECIDE deferir a
inscrição do candidato William Gurzoni (OAB/SP 96.983), para o
Conselho Nacional de Justiça e para o Conselho Nacional do Mi-
nistério Público (Protocolo n. 49.0000.2013.002990-7), que fica con-
vocado, nos termos do § 2º do art. 4º do Provimento n. 113/2006-
CFOAB, para a sessão extraordinária do Conselho Pleno que, con-
vocada mediante publicação no Diário Oficial da União - Seção 1 de
20/03/2013, p. 91, será realizada no dia 8 de abril de 2013, a partir
das 17 horas, no plenário do Conselho Pleno, situado no edifício-sede
da Instituição, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra
05, Lote 01, Bloco M - 3º andar, Brasília/DF, CEP 70070-939.

Brasília, 2 de abril de 2013.
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente
Em exercício
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